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Assunto/Tipo
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PROCESSO LICITATÓRIO
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Descrição do Protocolo

Recuperaçáo de pontes de madeira no município de ltapecuru MiÍlm/MA

Consulte o andãmento do seu Protocolo no nosso site

1_ParaacessoatramitaçáopÍocessualdodocumentoãcima.deveráserinformadonâteladêconsultaoCPF'emsetratando
à" p"""o"liti*, o, CNPj, para pessoa 1urÍdica. acompanhado no númeÍo do protocÔlo acima indicado'

2 -O QR CODE, deste compíovânte, pode ser usâdo para acoínpanhamento do andam€nto do protocolo'

I I

PROTOCOLO: 2025.01.10.0003 - PREFEITURA MUNtCIPAL DE ITAPECURU-MlRlM

SeIoT SECRÉTARIA MUNTCIPAL OE RECEITA, ORÇAMÉNTO E GESÍÂO- SEMfiOG

óI!"1á":ri"lrp"àç." oe ponres d€ madeira no mLrnicipo de lrapecuru MinrÍtiMÂ

rnt , t'itor nn** 
"p.to.olo 

com bí/rtapecuÍuminÍvprotocoloí 1761

DATA/HORÂ 10/01/2025 14:50 37

2025 01 10.0003
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÁESTRUTURA, URBANISMO,
PAISAGISM0, TnÂrustro r rneNsPoRTE
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Expediente Interno ne ot /2O25.

Itapecuru Mirim/MA, 06 de janeiro de 2025.

Ao Senhor

Iury Gustavo Mendonça de Sousa

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Trânsito e Transporte.

Assunto: Solicitação de abertura de processo para recuperação de pontes de madeira no Município de

Itapecuru-Mirim/MA.

Senhor Secretário

Com o objeüvo de garantir a segurança e a mobilidade da população no município de

Itapecuru-Mirim/MA, .zenho por meio deste solicitar a abertrlra de processo administrativo para â

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes

em estrutura de madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de ltapecuru

Mirim/MA.

A necessidade de intervenção se justifica devido ao avançado estado de deterioração em que se

encontram as referidas pontes, que são de extrema importância para o tráfego local. As pontes

comprometidas desempenham um papel fundamental no transporte de produtos agrícolas e na

locomoção de moradores, sendo utilizadas diariamente por veículos e pedestres. No entanto, as

condições estruturais dessas pontes vêm se agravando ao longo do tempo, resultando em sérios riscos

à segurança de quem as utiliza.

Esses riscos incluem, mas não se limitam a desabamentos parciais, afundamento de madeiras e

instabilidade nas estrutrlras, o que porle comprometer não âpenas o fluxo de transporte, mas também

a integridade fisica de motoristas e pedestres. Portanto, é imprescindível a execução de serviços de

recuperação e reestruturação imediata para garantir a continuidade do tráfego e a segurança da

população.

Para subsidiar a análise e execução dos serviços, segue em anexo o DFD (Documento de

Formalização de Demanda), o memorial descritivo, que detalha as condições das pontes e a

planilha orçamenária, com as estimativas de custos para a recuperação completa das estruturas.

Rua Professor Aítônio Olívio Rodrigues, ín - Cetrtro
CEP. 65485-000 Itâpecuru Mirim/MA
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Considerando a urgência e a relevância da situação, solicito que seja dado início ao processo

administrativo de acordo com os trâmites legais, para que possamos atender a essa demanda com a

agilidade necessária.

Estou à disposição para fornecer informações adicionais ou qualquer outro documento que se

faça necessário.

Atenciosamente,

,/,tow^,ll( fi,o w/ç-
Ivanovick de Oliveira Nascimento

Responsável Técnico
P oÍtaÍia 01 / 2025/SEMIUPATRAT

Ruâ Professor Antônio Olívio Rodrigues, s/n - Centro
CEP. 65485-000 Itâpecuru Mirim/MÁ
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ESTÀDO DO IIÀR\NII\O ./.J

PREFEITUR\ IruN]CIP-.\L DE I'IÀPECURL] trfIRINf IU

SUCRET,{RL\ I,IUNICIPAI, DE INITR,\ESTRUTUR\, URB,\\ISÀIO, P.\$,\GTS,TTO, TTT,T-":ST'{N TÊ

DOCUMENTO DE FORMÂLIZAçÀO DÀ DEMANDA - DFD

1 À presente justifrcativa tem como objctivo fundamentar a nccessidade da contrataçào de pessoa jurídica especializada para a

'- 
restaçào dc sen iços de manutcnção de pontes em cstrutura de madeira, sob demanda, no município de Itapecuru Nlirim/NIÀ.

-2. O rrrulicípio tie itapecuru iVíirim, c,aracierizado pt r sua !astâ exteilsàu ic.'ii.,rial e pela pr..-ionúrância de áreas niLais, poss.ri

uma infraesrÍutuÍa de pontes de madcira que desempenha papel essencial pam a mobilidade e o escoarnento da produçào

agricola. além de asscgruar o acesso da populaçào a serviços básicos, como saúde, cducação e seguÍança.

-3. No entanto, essas estruturas enfrentam deterioraçâo acelerada devido a fatores climáúcos, especialmente druante o período

chuvoso, quando as intensas precipitações rcsultam no aumento dos níveis dos rios e na consequentc eler.açào da carga

suportada pelas pontes. Esse cenádo âgÍava os danos estÍuturais, colocando em risco a seguÍança dos usuários c

c.mprometendo o tráfcgo nas vias sicinais.

{. À maourençào preyentrva e corÍeti\.a das pontes em madeira é indispcnsável para garanú a sua dwabüdadc e funcionalidade,

além de prer.enir acidentes que possam resultar em perdas humanas, materiais e Frnanceiras. O melhorâmcÍrto das estruturas

esisrcntes conrribü diretamente parâ a segurança da populaçào, promove a integração das comunidades mrais e urbana-., e

asseguÍa a continúdade das atir-idades econômicas locais, especialmente oas regiôes mais isoladas, gue dependem dirctamente

I d...^, prrrrg.n, para transporte de bens e serviços.

5. ,ldemats. a cxecuçào dos serviços de manutençào de forma sistemática e sob dcmanda possibüta uma gestào eficicnte dos

rccursos públicos. permitindo intervençôes ponruais e rápidas semprt que ncccs.ário- sem a neccssidade de proccssos

I da-or^do, que possâm agravar os problemas exislenles.
'- F,r. firrr, a conuamcàg de uma errrpresa espccializada, corl capaci.iatl. técilica cúinPruvada, é esscncial para garanü- a

Órgão: Secretarla \{unicipal de Infraestrututa, L.rbanismo. Paisagismo, Trânsito e'transporte.

Setot Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor de Engcnharia da Secretaria \Iunicipal de Infraestrutura, Lirbanisrno,
Paisagismo, -frânsito c Transporte

Responsável Pela Demanda: Ivanovick de Oliveira Nascimento

Requisitado: Secretário Municipal de Infraesttutura, Urbanismo, Paisagismo, Ttânsito e Transporte.

E-mail: sccretatiainfraes truturaengcnh@gmail.com

1. Otrieto da ContÍatação;

1.1. Contrâtaçâo de pessoa jurídica cspeciaüzada para a prestaçào de sen'iços dc manutcnçào de pontes em estrututa de

madeira, sob dcmanda, paÍa atender as nccessidades do município de Itepecuru Nttim/-\tÂ.

2. usüficativa da necessidade da uto:

(.1ualidade dos scrviços executados, o cumpdmento dos prazos estabelecidos c a obsert'ância das normas tócnicas aplicáscis,

asscgurando a durabüdade das pontes e a cficiência na aplicaçào dos recursos municipais.

7. Dànte do erposto, toÍna-se imperativa a coÍltÍataçào de seniços especializados para a manutençào de pontes em cstrutura

de madcira, r.isando atender de forma eficaz às demandas da populaçào de Itapccuru N[nim/N't,\, especialmente nas re$ôes

mais 'r.ulnerár,eis c suscetíveis a problemas decorrentes das condições climáticas adversas.

I

3. Ptano de Conratações Anual - PCÂ: 
I

3.1. Sobre o PC\, al.r:i 1,4.133/2021 drspõe 
I

Àrt. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
I

VII a parú de documcÍrtos de íorrlrallzaçào dc demandas, os órgàos responsár'cis pelo planeiamento dc cada entc fcderativo 
I

podetãá, na forma dc regulamento, elabotar plaoo de contrataçôes aoual, com o obictivo de racionaüzar as. contra tac, oes dos 
I

àrgàos e cntidades 
"ob 

sua.ompetê.rcà, garanú o alinhamento com o seu planeiamento estatéÍico e subsidiar a elaboracào 
I

das respectivas lcis orçamenúrias. I

3.2. Esta contratação csú prevista no Plano de ContÍataçôes anual anteriormente pubücado para o ano de 2Uf{. O novo Plano 
I

dc conüataçõcs aaú .- i"ra de elabotação, oeste momcnto, xealtzando as adequaçõcs necessárias paJâ o cumprimento de 
I

fo'ma integTll da lei !1.!.11./"1 |

3.3. Tão logo esteiz Fnrdtzadoe implantado, todâs as contratações estarào devidameote alinhadas e atualizada' .o- o n.,.-o 
I

plano de contraraçôes. 
I
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PREFEITUL{ NruNICIPÀI- DE I'-LÁPECURU ÀuRIIt I . O4
sccRET.\RL\ \ruNICtP.\r DE tN FR\ESTRUTU Rs{, URB.L\lS\lO, P.\lS.\C lS.\lO, TR \\ S POR'TE} -

4. Quantidade do serviço/ptoduto a seÍ contÍatada:

Lnidadc Quant. Estimativa Preliminar do ValorDescriçãoItern

5.1. À previsão para início dos serviços será de fevcreiro de 2025

de {iscais de contrato:
Setor de !o

SEI\íIUPÀTRAT01/ 202s-
SEMIUPATRÂTIvanovick de Oliveita NascimentoFiscal de Obras do

trÍunicípio

do Documento:Demaada e
7. Gtau de
8. Re

Previsão de data em ser iniciada a /.t dos

Fii

8.1- CertiÍico <1ue a formalizaçào da demaoda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no presente

documento.
g.2. Diarte do exposto, submeto the o presente documento para apreciação e autortzação para quc sc dê os dcmais

cncaminhamentos, vindoa aprováJo queirz encaminhá-lo para autoridade competente'

Itapecuru NItim/N{À, 10 de janciro de 2025

úq,*v/'l ilr* *rl-
Ivanovick de Oliveira Nascimento

Responsável Técnico
P ottalia 0l / 2025/SEMIUPATRÂT

4.1. Â equipe de engenharia da prefeitura será responsável por elabotar o proieto básico para o seniço deseiado. inclündo as 
I

cspcciEcaçôes técnicas dctalhadas e as planilhas orçameoúrias necessárias para a execução dos scrviços. Essa abordagem 
I

garante o conrÍole total sobre o processo de planejamento, permitindo que a prcfcitura adapte o proieto dc acordo com as 
I

nccessidades específicas de cada localidade no município. 
I

4.2. Â equipe de engenharia da prefeitura realizará wisita s "in loco" às áreas designadas, a Íim de avaliar as condições existcntes 
I

e identihcar as espccificaçôes e características únicas de cada localidade. Essas visitas serào frrndamentais para garanur que o 
I

projeto seja adaptado às condições Íeais do tcrreÍro, levando cm consideração questôes coÍno topografia. drenatscm, 
I

acessibiüdade e integraçào com o entorno. 
I

r_

I

I

l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM J .

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPO.RTE IJ-

TRANSITO

DESPÂCHO

Âo
Ilmo. Sr.
Ivanoück de Oliveira Nascimento
Responsável Técnico e de Fiscalização das Obras do Município de Itapecutu Mirim./l\IÀ

Assunto: Âbemra de processo para tecuperação de pontcs de marieira no tríunicipro de Itapccun -

Mirim/l!tA.

Considerandc, o Documento de Formalização de f) rmanda - DF apresentado para

Contratação de pessoa jwídica, especiahzaü para a presiâcão de scn,iços de manutcnçào dc pontes

em estrutuÍâ de madeira, sob demanda, para atcnder as ncce:sicLdcs do município dc Itapccuru

Mirim/NtA, autorizo o seguimento dos procedimcotos dc Usrudr, Iécnico Preliminar e l\Íapa de

Risco, tefetelte eo objeto ora aprcsentado, obietivando atende: as necessidadrs aliueiadas pela

pretensâ cofltrâtâçào-

lrapecuru ÀtLim, 10 de janeiro de 202i

,\tenciosamente,

%

qí-

I
(

M
de InfraestruS

'JU. t

Lr ani
)ftt, Trânsito e Tran

Prczado.
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ESTADODOMARANHAO *r:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO' PAISAGISMO'
TRÂNSITO E TRANSPORTE.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIçÃO DÂ NECESSIDÁDE

1.1. O obieto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, urbanismo, Paisagismo, Trânsito e Transporte, do município de ltapecuru Mirim/MA,

paraaescolhadamelhorsoluçãoparaaprestaçãodeserviçosdemanutençãodepontesemestruturade
madeira, sob demanda.

1.2. A presente iustificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação de pessoa

jurídica especializada para a prestação de serviços de manutençâo de pontes em estrutura de madeira'

sob demanda, no município de ltapecuru Mirim/MA'

1.3.omunicípiodettapecuruMirim,caracterizadoporsuavastaextensãoterritorialepela
predominância de áreas rurais, possui uma infraestrutura de pontes de madeira que desempenha papel

essencialparaamobilidadeeoescoamentodaproduçãoagrícola,alémdeasseguraroacessoda
população a serviços básicos, como saúde, educação e segurança'

l.4.Noentanto,essasestruturasenfrentamdeterioraçãoaceleradadevidoafatoresclimáticos'
especialmenteduranteoperíodochuvoso,quandoasintensasprecipitaçõesresultamnoaumentodos
níveisdosriosenaconsequenteelevaçãodacargasuportadapelaspontes.Essecenárioagravaosdanos
estruturais, colocando em risco a segurança dos usuários e comprometendo o tráfego nas vias vicinais'

1.5. A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensável para garantir a sua

durabilidade e funcionalidade, além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas'

materiaisefinanceiras.omelhoramentodasestruturasexistentescontribuidiretamenteparaa
segurança da população, promove a integração das comunidades rurais e urbanas' e assegura a

continuidade das atividades econômicas locais, especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem

diretamente dessas passagens para transporte de bens e serviços'

1'ó.Ademais,aexecuçãodosserviçosdemanutençãodeformasistemáticaesobdemandapossibilitauma
gestãoeficientedosrecursospúblicos'permitindointervençõespontuaiserápidassempreque
necessário, sem a necessidade de processos demorados que possam agravar os problemas existentes'

1.7- Por fim, a contratação de uma empresa especializada' com capacidade técnica comprovada' é

essencial para garantir a qualidade dos serviços executados' o cumprimento dos prazos estabelecidos e a

observânciadasnormastécnicasaplicáveis,assegurandoadurabilidadedasponteseaeficiênciana
aplicação dos recursos municipais'

l.S.Diantedoexposto,torna.seimperativaacontrataçãodeserviçosespecializadosparaamanutenção
depontesemestruturademadeira,üsandoatenderdeformaeficazàsdemandasdapopulaçáode
ItapecuruMirim/MA,especialmentenasregiõesmaisvulneráveisesuscetíveisaproblemasdecorrentes
das condições climáticas adversas'
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGIS
TRANSITO E TRANSPORTE,

-luc/'

2. PREYISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

2.1. Sobre o PCA, a Lei L4.L33 /2027 dispõe:

Art. 12- No processo licitatório, observar-se-á o seguinte

2.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações anual anteriormente publicado para o ano

de 2024. O novo Plano de contratações está em fase de elaboração, neste momento, realizando as

adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei t4-133/21.

2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todâs as contratações estarão devidamente alinhadas e

atualizadas com o novo plano de contratações

3. REQÜISITO§ DA CONTRATAÇÃO

3.1 Fundamentação Legal:

o Lei nq 74.1-33, de 1q de abril àe 2027;

. Lei complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006;

. Decretos municipais No 731/2023,133 /2023, 136 /2023, 738/2023

3.2.Deverâser observado os documentos previstos no capítulo VI - DA HABILITAÇÃo, da lei 74.733/21,'

como condições gerais de habilitação.

3.3. Deverão ser apresentados os seguinies documentos <ie habiiitação técnica:

aJ Registro ou Inscrição da empresa no conselho Regional de Engenharia e Agronomia - GREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando

habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao obreto

licitado, "Certidão de Registro de Quitação de Pessoa lurídica";

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil-

cAU/BR, da região da sede da Empresa, "certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física";

0?,-'

Vtl - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na

forma de regulamento, elaborar plano de contratações ânual, com o

objetivo de racionalizar as contratâções dos órgãos e entidades sob

sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis

orçamenlárias.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

secRerÁ nt I MtIN lctpAL DE IN FRAESTRUTURA, u RBAN tsMo, PA tsAGlsl,to,--'
TRANSITO E TRANSPORTE,

cl Declaração com indicação do responsável técnico, que deve ser graduado em Engenharia Civil

ou Arquitetura, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome, profissão, RG,

CPF e número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade;

dJ Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na

Declaração solicitada na alínea "d", através de Cópia da Carteira Profissional; ou Ficha de

Registro de Empregados [FRE); ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços;

ou Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado a ser apresentado,

desde que acompanhada de Declaração de anuência expressa pelo profissional.

d-1) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa e Certidão do CREA ou

CAU, devidamente atualizados;

d.2J O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o

obieto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que previamente iustificado e aprovada pela

Administração;

el eualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável Técnico, indicado na alínea

"d", é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica [ARTJ expedidos por pessoas iurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrado no cREA e/ou CAU da região onde os

serviços foram executados, acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico - cAT, que

comprove ter o profissional executado serviços de engenharia, com características técnicas

semelhantes ao obieto desta licitação.

e.1)Deverão constar, preferencialmente, das certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados

Técnicos registrados no GREA e/ou CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início

etérminodaobrapertinentecomoobjeto,localdeexecução,nomedoContratanteeda
contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de

registros no cREÀ especificações técnicas da obra e os quantitativos executados;

e.2)Não serão aceitos certidões de Acervo Técnico ou Atestados de proieto, fiscalização,

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras'

f)Relaçãoelndicaçãodasinstalaçõesedoaparelhamento,equipamentosedopessoaltécnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licit açâo (art.67 , ínc. I II da Lei 14.133 /21)' a

fim de propiciar a fiel execução do obieto contratual, acompanhado de documento idôneo que

comprove a existência física da sede da licitante e de fotos internas e externas da estrutura física da

sua sede;

3'4.oResponsávelTécnicodaempresaapósinspeçãoiniciale,quandodaapresentaçãodaspropostas,
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YESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGIS
TRANSITO E TRANSPORTE.

apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificaçôes
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3.5. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes

que sejâ realizada a visita aos locais onde serão executados os serüços e suas circu nvizinhanças que

deverá ser realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu

representante legal ou responsável técnico, pâra tomar pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros

de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter,

sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração

da proposta e execução do contrato;

3.6. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser

avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser

estabelecidos;

4. LEVANTAMENTO DE MIRCADO

Dada a necessidade de garantir a manutenção e a segurança das pontes de madeira que conectam diversas

localidades no município de Itapecuru Mirim, é essencial realizar um levantamento de mercado para

identificar as melhores alternativas para a execução desses serviços. Este documento apresenta três

opções viáveis, detalhando suas vantagens e desvantagens, de modo a orientar a escolha da estratégia

mais adequada para atender às demandas locais e assegurar a integridade das infraestruturas existentes.

As alternativas analisadas incluem: a execução dos serviços pelos próprios servidores municipais, a

contratação por meio de uma parceria público-privada (PPP] e a contratação de empresa especializada

via licitação. Cada uma delas será discutida a seguir.

a) Realização dos Serviços pelos Próprios Serüdores Municipais

Vantâgens:

1. Controle Direto: A prefeitura mantém supervisão próxima de cada etapa, assegurando que os

padrões de qualidade sejam rigorosamente atendidos'

2. Economia de Custos: A utilização de mão de obra interna reduz despesas com serviços

terceirizados, permitindo a alocação de recursos para outras necessidades.

3. Conhecimento Local: Os servidores estão familiarizados com as particularidades das estruturas e

da geografia Iocal, possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas da

comunidade.

,

Desvantagens:
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1. Limitações Técnicas: Os servidores municipais podem não possuir a qualificação necessária para

realizar serviços especializados, como reforços estruturais avançados.

2. Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos internos pode levar a

atrasos na realização dos serviços.

3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou falhas na execução recairiam diretamente

sobre a prefeitura, gerando possíveis impactos financeiros e legais.

bJ Realização dos Serviços por Parceria Público-Privada (PPPI

Vantagens:

1. Transferência de Riscos: Parte das responsabilidades é assumida pelo setor privado, reduzindo o

impacto financeiro e operacional sobre a administração municipal.

2. lnavaçáo c Ef;ciância: Empresas privaCas pcCem empreger tecnclogias a..,ançadas e práticas mais

eficientes na execução dos serviços.

3. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiamentos externos, üabilizando proietos de

maior porte e qualidade.

Desvantagens:

1. Complexidade Contratual: A elaboração de contratos detalhados e as negociações podem

prolongar o início dos serviços e aumentar os custos administrativos'

2. Alinhamento de Interesses: Há o risco de conflitos entre os interesses públicos e privados,

impactando os resultados esperados.

3. Custo lnicial Elevado: Dependendo da configuração contratual, a PPP pode exigir contrapartidas

fi nanceiras signifi cativas do município.

c) Contratação de Empresa via Licitação

Vantagens:

1. Competitiüdade: o processo licitatório assegura que as propostas seiam competitivas, buscando

a melhor relação custo-benefício para o município.

2. Especializaçáo Técnica: Empresas qualificadas trazem expertise e recursos técnicos avançados

para a execução de serviços de manutenção.

3. Transparência e conformidade Legal: A licitação é regida por normas claras, garantindo lisura e

legalidade no Processo.

t)
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1. Demora no Processo: A tramitação e possíveis contestações podem atrasar a contratação e o início

dos serviços.

2. Rigidez Contratual: Após contratada, a empresa deve seguir os termos acordados, o que pode

limitar a flexibilidade para aiustes durante a execução.

3. Custos Burocráticos: 0 processo envolve despesas administrativas adicionais, como publicação

de editais e análise de propostas.

SOLUCAO ESCOLHIDA:

Escolha da Solução "c": Contratação de Empresa Especializada via Licitação para Serviços de Manutenção

de Pontes em Estrutura de Madeira no Município de Itapecuru Mirim/MA

A solução escolhida é a opção "c", ou sela, a contratação de empresa especializada via licitação para a

execução dos serviços de manutenção de pontes em estruturâ de madeira. Essa escolha é estratégica e

vantajosa, atendendo de forma eficiente às necessidades do município e oferecendo benefícios

signiílcativos, que destacamos a seguir:

O processo licitatório é regulamentado e transparente, garantindo igualdade de condições para todas as

empresas interessadas. Isso elimina qualquer risco de favoritismo e assegura que a seleção da empresa

contratada seja baseada em critérios obietivos e técnicos, alinhados ao interesse público.

A licitação promove ampla concorrência entre as empresas, estimulando a apresentação das melhores

propostas técnicas e financeiras. Essa competição aumenta as chances de o município contratar uma

empresa que ofereça uma relação custo-beneficio favorável, assegurando eficiência e economia no uso

dos recursos públicos.

Ao adotar a licitação, a prefeitura tem a oportunidade de selecionar uma empresa especializada e

experiente em serviços de manutenção de pontes de madeira' Isso garante que os trabalhos serão

executados com qualidade, eficiência e dentro das especificações técnicas exigidas, assegurando a

durabilidade e segurança das estruturas'

A empresa contratada estará vinculada aos prazos estabelecidos no contrato, bem como às normas Iegais

aplicáveis. lsso proporciona maior segurança quanto ao cumprimento dos cronogramas e garante que os

serviços serão realizados em conformidade com todas as regulamentaçôes, beneficiando diretamente as

comunidades que dependem das pontes para locomoção e transporte de bens'

com a contratação, os riscos relacionados à execução dos serviços são transferidos para a empresa

contratada. Questões como imprevistos técnicos ou problemas durante a execução dos trabalhos serão

responsabilidade da contratada, minimizando impactos financeiros e administrativos para a prefeitura'
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A contratação de empresa especializada via licitação é a solução mais adequada para atender às

necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA. Essa abordagem assegura transparência,

competitividade, qualidade técnica e conformidade legal, promovendo a execução dos serviços com

eficiência e segurança. Dessa forma, o município estará contribuindo para melhorar a infraestrutura,

garantir a segurança da população e otimizar os recursos públicos disponíveis'

5. DESCRTçÃO DA SOIUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A equipe de engenharia da prefeitura será responsável por elaborar o projeto básico para o serviço

deseiado, incluindo as especificações técnicas detalhadas e as plani!has orçamentárias necessárias para a

execução dos serviços. Essa abordagem garante o controle total sobre o processo de planejamento,

permitindo que a prefeitura adapte o projeto de acordo com as necessidades específicas de cada

localidade no município.

5.2. A equipe de engenharia da prefeitura realizará visitas "in loco" às áreas designadas, a fim de avaliar

as condições existentes e identificar as especificações e características únicas de cada localidade. Essas

visitas serão fundamentais para garantir que o proieto seja adaptado às condições reais do terreno,

levando em consideração questões como topografia, drenagem, acessibilidade e integração com o

entorno.

5.3. Após a elaboração do projeto básico e a realização das visitas "in loco", a ptefeitura de conduzirá uma

licitação na modalidade concorrência para a execução dos serviços'

5.4. A licitação garantirá a seleção da empresa mais qualificada e competitiva para realizar os serviços,

le.,,ando en consideração a cornplexidade operacional en',zo\:ida. Essas solr-rções proporcionam urn

processo estruturado e transparente, garantindo que o proieto sela realizado com eficiência, qualidade e

dentro dos parâmetros estabelecidos pela adminisüação municipal'

6. ESTIMATIVA DO QÜANTITATIVO

6.1. A estimativa e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia

do munrcípio.

7. ESTIMÀTIVA DE PREçO

7.1. A estimativa e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia

do município.

8. IUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DASOLUçÃO

A manutenção das pontes é essencial para a mobilidade e segurança da população, especialmente nas

áreas mais afetadas pelas chuvas. Estruturas bem conservadas reduzem riscos de acidentes e garantem o

tráfego seguro, facilitando o acesso a serviços essenciais, como educação e saúde, e promovendo o

desenvolvimento econômico local.

..1, ",
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8.1. Para esta contratação, não há como fazer o parcelamento.

9. CONTRATAÇÕES CORRELÀTITS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

10. DEMONSTRATIVO DOSRESUTTÂDOS PRETTNDIDOS

10.1. Os resultados pretendidos para essa contratação são:

a) Contratação Eficiente e Oportuna: Garantir que a empresa seia contratada de maneira eficiente,

sem atrasos desnecessários, permitindo o início oportuno e ágil da construção.

b) Escolha de uma Empresa Qualificada: Selecionar umâ empresa qualificada e experiente para

realizar a obra, assegurando um padrão de qua-lidade e!errado e a ronformidade com as normas e

regulamentos aplicáveis.

cJ Economia de Recursos: Evitar desperdícios financeiros por meio da escolha da abordagem mais

econômica-

d) Transparência e Legalidade: Garantir que todo o processo seia transparente, ético e em total

conformidade com a legislação e regulamentações locais, estabelecendo uma base legal sólida

para a execução do contrato.

eJ Início e Conclusão da Obra dentro do Prazo: Assegurar que a obra seja iniciada e concluída dentro

dos prazos estipulados.

fl Qualidade da Infraestrutura: Garantir que os serviços seiam realizados com alta qualidade,

proporcionando um local seguro e adequado para os munícipes.

g] satisfação das Partes Interessadas: Assegurar a satisfação das partes interessadas, incluindo a

comunidade local.

h] Sustentabilidade e Impacto Ambiental: Considerar práticas sustentáveis durante a construçào,

minimizando o impacto ambiental e promovendo a responsabilidade ecológica na execução da

obra.

10.2. Ao alcançar esses resultados pretendidos, a contratação será bem-sucedida, proporcionando não

apenas em serviço de alta qualidade, mas também estabelecendo um precedente positivo para futuros

proietos e contribuindo para o desenvolvimento da comunidade local'

11. pRovIDÊNCIAs A srRE!il ÂDorADAs pELÂ ADMINTsTnAçÃo PREvIAMENTE ÀcoNTRATÀçÃo

Não há necessidade de adoção de providencias preliminares para esta contratação.
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12. DESCRIÇÃ0 or possÍvsls IMpACTos AMBIENTAIs E DÂs RESpECTIVAS MEDTDAS
MITIGÀDORAS QUE PODEM SER ÂDOTADAS

A manutenção de pontes de madeira envolve atividades que podem gerar impactos ambientais,
especialmente quando realizadas em áreas rurais ou próximas a corpos hídricos. para garantir a
preservação do meio ambiente e minimizar os efeitos adversos, é fundamental identificar os possíveis
impactos e adotar medidas mitigadoras adequadas.

1. Possíveis Impactos Ambientais:

a) Desmatamento e Supressão Vegetal:

A extração de madeira para substituição ou reparo de partes da ponte pode levar ao desmatamento em
áreas de floresta.

b) Alteração de Corpos Hídricos:.

A proximidade de rios ou córregos pode resultar em poluição das águas deüdo à liberação de resíduos,
como óleos, tintas, ou fragmentos de madeira tratada.

c) Geração de Resíduos Sólidos:

os materiais reürados durante a manutenção, como madeira danificada, pregos, parafusos, e restos de
outros materiais, podem gerar resíduos sóridos inadequadamente descartados.

d) Ruídos e Poluição do Ar:

o uso de máquinas, ferramentas e transporte de materiais pode causar emissão de gases e ruídos,
. impacrando a Íauna iocai e a quaiiriade do ar.

eJ Compactáção do Solo:

o trânsito de veículos e maquinários pesados na área da obra pode compactar o solo, dificultando a
infiltração de água e alterando a dinâmica do ecossistema local.

2. Medidas Mitigadoras:

aJ Planejamento Sustentável:

utilizar madeira proveniente de áreas de manejo sustenúvel certificadas, com garantia de reposição
florestal, para evitar o desmatamento de áreas protegidas.

bJ Proteção dos Corpos Hídricos:

' Instalar barreiras de contenção ou mantas de proteção nas proximidades de rios e córregos para

- ,, _,q
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evitar o despejo de resíduos e materiais contaminantes na água.

Evitar a execução de aiividades dil etarnelite sobre o ieito do rio, quairdo possível, e optar por

técnicas que minimizem a movimentação de materiais na área.

c) Gestão de Resíduos

lmplantar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos para coletar, separar e destinar

corretamente os materiais descartados, priorizando a reciclagem e a reuülização.

Acondicionar temporariamente os resíduos em locais apropriados até sua destinação final.

d) Controle de Emissões e Ruídos:

. Realizar a manutenção preventiva de máquinas e veículos para reduzir emissões de gases

poluentes e ruídos excessivos.

. Restringir os horários de trabalho para minimizar os impactos sonoros na fauna local.

e) Preservação do Solo e da Vegetação:

o Delimitar áreas específicas para a movimentãção de máquinas e materiais, evitando danos

desnecessários ao solo e à vegetação ao redor.

. Reabilitar as áreas impactadas, promovendo o plantio de vegetação nativa após a conclusão dos

serviços.

í) Capacitação da Equipe:

. Promover treinamentos sobre práticas ambientais responsáveis para todos os envolvidos na

execução dos serviços, assegurando o cumprimento das medidas mitigadoras'

3. Monitoramento Ambiental

Estabelecer um plano de monitoramento ambiental para acompanhar a implementação das medidas

mitigadoras e avaliar a eficácia das ações durante e após a execução dos serviços'

Co nclusão:

A adoção de medidas miügadoras eficientes minimiza os impactos ambientais decorrentes da

manutenção de pontes de madeira, garantindo a preservação do meio ambiente e contribuindo para o

desenvolvimento sustentável no município de ltapecuru Mirim/MA. Essas ações refletem o compromisso

da administração pública com a conservação dos recursos naturais e o bem-estar da comunidade

13. POSICIONAMENTO CONCLU§M ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATA9ÃO
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13.1. Após uma análise cuidadosa das opções disponíveis para a execução dos serviços, a modalidade de

concorrência eletrônica surge como uma escolha viável e estratégica para avançar com este projeto
essencial, oferecendo diversos beneficios que são especialmente relevantes para esta cotrtratação
específica.

13.2. A manutenção das pontes de madeira no município de ltapecuru Mirim/MA terá um impacto
significativo na infraestrutura de transporte local, especialmente nas áreas rurais e em regiões mais
suscetíveis aos impactJs das chuvas. Essas intervenções proporcionarão maior segurança parâ a

circulação de veículos e pedestres, garantindo o acesso contínuo às comunidades, o escoamento da
producão agrícola e o atendimento a serviços essenciais, como transporte escolar e emergências de saútie.
AIém disso, ao melhorar a estrutura das pontes, o município investe na durabilidade e na funcic,nalidade
desses equipamentos pí:blicos, o que contribui para a preservação do patrimônio público e par:: a reducã:
de custos futuros com manutenções corretivas emergenciais.

13.3. A manutenção das pontes também apresenta beneficios ambientais e sociais relevanter'. 0 uso de
materiais certiÍicados e práticas ecoeficientes no processo de mauutenção contribuirá para a

sustentabilidade ambiental, reduzindo o impacto ecológico das intervençôes. Por sua vez, o projeto trerá
impactos positivos à economia local, promovendo a geração de empregos temporários e a moümentação
de fornecedores Iocais.Além disso, as intervenções aiudarão a melhorar a qualidade de vida da populacào
rural, assegurando a conectiüdade e a acessibilidade, especialmenrt em períodos de chuvas intensàs,
quando as condiçôes das vias de acesso são mais desafiadoras.

13.4. Em conclusão, a contratação de uma empresa por meio de licitaçào para a execução dos serüços de
manutenção de pontes de madeira no municipio de ltapecuru Mirim/MA não apenas se mostra
economicamente viável, mas também reflete uma decisão ambientalmente e socialmente responsável

13-5. Essa abordagem garante que as pontes seram mantidas com eficrência, segurança e durabilidade, eo
mesmo tempo em que promove o desenvolvimento social e econômico da região. A manutencão dessas
pontes representa mais do que uma simples intervenção em infraestrutura; trata-se de um investimento
no bem-estar das cornunidades locais, na sustentabilidade ambiental e no fortalecimento da
infraestrutura que suporta o progresso e a qualidade de vida no munrcípio.

Itapecuru Mirirn/MA, 13 de janeiro de 2025

Elaborado por:

ú, VrOV,r( ilatt rnilv
lvanovick De Oliveira Nascimento

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito
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MAPA DE GERENCI NTO DE RISCOS

C documento visa a elaboração de um I''ÍAPA DE GEREI'ICIAI"IEI',ITC DE RISCOS para

Contiataçào de pessoa jurídica especializ ada para. â prestaçào de sen'iços de manutençào de pontes

em estruturâ de madeira, sob demanda, pata atender as necessidades do município de Itapecuru

NIirim/Ní.\.

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

l.l. Riscos:

Risco
0l Proba bilidade:

Impacto:

Dano:

Baixo

Aho

Contratação equivocada do item

Risco
02 Probabilidade: Baixa

AltonlI

td .{çâo de trâtâmento PreYentivâ

l
Elaboração do ETP contendo falhas nas especificações do objeto. sem precisão ou

ões excessivas. irrelevantes ou desnecessártascl vedada as cl

Id de trâtâmento de Con

I exclusiva da LI deDed

Preços inexequíveis
noDâ

de trâtamento Preyentivatd

Realizar pesquisa preliminar de preços observando os par disposto no Art. 23 da

14.133/20?1, das lNs SEGES 65/2021 e 9l/2022. conforme caso, como também

consultaÍ contrâtos do mesmo o eto celebrados anleriormente.

td de trâtamento de

Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado. apurar o

e reaver o dano ao erário.so

Risco

Probabilidatle: Média

r. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICÂDOS:

planeiamento para minimizar os impaclos.

Risco: Seleção do Fornecedor

I

Risco: Gestão e
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Risco
0{

I4?acto: Alto

Nâc cupr rimento das cbri ões contratuais

td

Id

Pmbabilidgde: . Baixa

lmpâqto: . Alto

Dano l: Danos ao erário decorrente da exec

Id

Id

de contratos com sobre

Realizar pesquisa preliminar de preços observando os par disposto no AÍ.23 da

14.l33i2}Zi, das ilis SECES 65i2021 c 9i DA27, çuttfortltc caso, como iatnbém

consultar contÍatos do mesmo objeto celebrados anteriormente.

Açâo de tratamento PreventiYa

lmplementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar possíveis

problemas e alcançar resultados positivos.

âo dc trâtâmento de Conti clâ

Notificar a contratada pelo descumpr imento de obrigação conlraluâ1.

de tratâmcnto Pre[entivâA

de trâtamento de Conti encta

Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado' apurar o

sob o e reaver o dano ao erário
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DESPACHO

Ao
Ilmo. Sr.
Ivaaoück de Oliveira Nascimento
Responsável Técnico e de Fiscalização das Obras do Município dc Itapecuru Mirim./MA.

I'ROCESSCT ÀDlvIiNIST RÂTM N" 2025.01.I0.000i

OBJETO: Registro de preços para futurâ e cvcntual conttatâcào de oessoa jur{clica es pecializada para

a ptesaçào de sen icos de manutenção de p<tntes em esu.rth-rÍâ,lc madcira. sob demanda, para

atender as necessidades do município de Itapecuru \íitirn,/i\ l.'\.

Pre ;:acLo,

Tendo em vista, Documento de Formalização de Dernanda - DFD, Estudo Técnicr

Pteliminar - E1? e NÍapa de Gerenciamento de Riscos - \Ill , encamlúo o processo em epígrafc,

risando a Elaboração do Proieto Básico, para postcnor APROVAÇÀO, conformc prece'itos do ,{tr
18, inciso II da ki Fedetrú n' 14.13312021, cuja função ó cic6nir parâmetros quântc, ao objcto quc

setá contatado pcia admimsuaçào pzrz- o atendimenro cla rcti. iria necessrdade. deçendo estar

alinhado ao Estudo Técmco Pteliminar-E1?, <luando houver, obretivando atender as necessidadcs

almsiadâ5 pcla pretcrrsa contrâtâçào.

Itapecuru XIirm/N{,\, I3 dc raoeiro de 2025

(

Irry M
In tur?, I aruSma,\I

'l ráns c ,- rilÍls
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PROJETO BASICO

I APRESENTAÇÃO

I .l . Em atendimento ao artigo I 8 inciso II da Lei n.' 14.133121. elaboramos o presente PÍojeto Básico. para que

alravés de procedimento licitatório pertinente. seja eletuada a Contratação de pessoa juridica especializada

para a prestação de serviços de manutenção de pontês em estruturâ de madeira, sob dêmanda, parâ

âtender âs necessidâdes do município de Itâp€curu Mirim/MA.

2. OBJETO

2.1 . Contrâtação de pessoa jurídica especializada parâ â prestaçâo de serviços de manutenção de pontes

em estrutura de madeira, sob demanda, para atender as necessidades do rnunicípio de ltapecuru
Mirim/MA.

3. .IUSTIFICATIVA

3.1. A presente justificâtiva tem como objetivo fundamentar a necessidade da contrâtâçào de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda. no

município de ltapecuru Mirim/MA.

3.2. O município de ltapecuru Mirim. caracterizado por sua vasta exlensão territorial e pela predominância de

áreas rurais, possui uma infraestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a mobilidade

e o escoamento da produção agrícola- além de assegurar o acesso da população a serviços básicos. como saúde.

educação e segurança.

3.3. No entanto, essas estruturas enfrentam deterioração acelerada devido a fatores climáticos. especialmente

durante o periodo chuvoso, quando as intensas precipitações resuitam no aumento dos níveis dos rios e na

consequente elevação da carga suportada pelas pontes. Esse cenário agrava os danos estruturais, colocando em

risco a segurança dos usuários e comprometendo o tráfego nas vias vicinais.

3.4- A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensável para garanlir a sua durabilidade

e funcionalidade, além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas, materiais e financeiras.

O melhoramento das estruturas existentes contribui diretamente para a segurança da população, promove a

integração das comunidades rurais e urbanas, e assegura a continuidade das atividades econômicas locais,

especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem diretamente dessas passagens para transporte de bens e

serviços.

3.5. Ademais, â execução dos serviços de mânutenção de forma sistemática e sob demanda possibilita uma

gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e rápidas sempre que necessário, sem

a necessidade de processos demorados que possâm agravar os problemas existentes.

3.6. Por fim, a contratação de uma empresa cspecializada, com capacidade tócnica comprovada, é essencial para

garantir a qualidade dos serviços executâdos. o cumprimento dos prazos estabelecidos e a observância das

Rua Professor Antônio Oliüo n'"r$\ Piçarra - Itapecuru Mirim/MA Página I d.' 15
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normas técnicas aplicáveis, assegurando a durâbilidade das pontes e a eficiência na aplicação dos recursos

municipais.

3.7. Diante do exposlo, torna-se imperativa a contrâtação de serviços especializados para a manutenção de ponles

em estÍutura de madeira, visando atender de forma eficaz às demandas da população de ltapecuru Mirim/MA.

especialmente nas regiôes mais vulneráveis e suscetíveis a problemas decorrentes das condições climáticas

adversas.

JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES:

O processo licitatório em questão adotará a inversão de fases, conforme os beneficios amplamente reconhecidos

e apresentados a seguir. Esta decisão visa aprimorar a eficiência, transparência e competitividade do processo.

proporcionando resultados mais satisfatórios para todas as partes envolvidas.

Primeiramente, a inversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas, uma vez que a análise

dos documentos de habilitação ocorrerá antes da fase de lances. lsso significa que as empresas que nào

atenderem aos requisitos mínimos serão eliminadas logo no início do processo, poupando tempo e recursos lanto

para a administração pública quanto para os licitantes.

Além disso. a inversão de fases promove maior segurança jurídica ao processo. pois as empresas habilitadas

estarâo legalmente aptas a participaÍ da fase de apresentação de propostas e lances. Isso reduz o risco de

contestâções e recursos baseados em questões de habilitação após a fase de lances, proporcionando um ambienle

mais transparente e confiável para todos os envolvidos.

Outro beneficio significativo é o estímulo à competitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro, as

empresas qualificadas estarão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade de condições na fase de

lances. Isso pode resultar em propostas mais vantajosas para a administração pública, beneficiando direlamenle

a qualidade e eficiência dos serviços ou fornecimento dos bens licitados.

por fim, a inversão de fases também contribui para a celeridade do processo, evitando atrasos desnecessários na

contratação do serviço ou fornecimenlo do bem licitado. Ao eliminar rapidamente as empresas não habilitadas.

gâranlimos uma análise mais ágil e eficaz das propostas qualificadas. tomando todo o processo mais dinâmico

e eficiente.

Dessa forma. a decisão de realizar a inversão de fâses neste processo licitatóÍio está alinhada com as melhores

práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos, a transparênciâ nas ações e a busca por

resultados que atendam às necessidades e expectativas da comunidade e da administração pública local.

4. ESPECIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO E PRAZO.

4.1 . Os serviços deverão ser executados em conformidade com as Espec ificaçÕes Técnicas e Prazos contidos no

Projeto Arquitetôniúo que são paítc intcgranÍc. Anexo destc Prqcto Básico

d/
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4.2- As especificações técnicas, bem como, a qualidâde dos serviços. devem obedecer Íielmente às normas

descritas no Memorial Descritivo (especificações récnicas), pois são condições essenciais para a realiz.ação dos

serviçosi

4.3. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

4.4. O objeto da contratação tem a naturezâ de Serviços de engenharia, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

4.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de uma demanda recorrente e

indispensável para assegürar â manutenção e a segurança especialmente em razão dos impactos climáticos que

agravam as condições dessas estruturas. A vigência plurianual mostra-se mais vantajosa considerando a

necessidade de intervenções regulares e sistemáticas para atender às demandas identificadas no Estudo l-écnico

Preliminar e garantir a eficiência no planejamento e na execução dos serviços.

4.6. O prazo de vigência é de 12 (Doze) meses, contados da data da assinatura. podendo ser prorrogado de acordo

com as regras específicas presentes na minuta do contrato.

4.7. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor tolâl do

contralo- nas seguintes condições:

II- Poderão ser subcontratadas as parcelas de menor relevância, conforme indicação do setor de engenharia do

municipio. conl'orme especilicaçao abaixo:

5502978 SICRO3 Compactaçâ o de aterros a 100% do Proctor normal

59143 59 SICROJ Trans com caminhão basculante de l0 m' - rodovia em leito natural

4.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contralado pela perfeita

execução contratual, cabendolhe realizzr a supervisão e coordenação das atividades do subconlratado, bem

como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontratação.

4.9. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.10. O Contratâdo apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.1 I . poderá ser exigida a garanÍia da contratação de que tratâm os arts. 96 e seguintes da Lei n" I 4.1 i3. de

2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia.

fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento do valor total da

contÍatação.
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4. 12. TÍatando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fomecedor cuja proposta

for inferior a 850Á (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este úlÍimo e o valor da proposta.

4.13. Em caso de opção pelo seguro-garantiâ, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo. até a data

de assinaturâ do contrato.

4.14. A apólice de seguÍo-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mâis 90 (noventa)

dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio

nas datas convencionadas.

4.15. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinâtura do contrato. ocorrerá

a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.16. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações Íeferentes à vigência do contralo

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.1 7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário' desde

que mantidas as condições e cohrturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. ressalvados os

períodos de suspensâo contratual.

4.1 8. Caso o adjudicat,ário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente â apólice de seguro de garantia antes

da assinatura do contrato, deverá apresentar, no plazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pÍestação de garantia nas

modalidades de caução em dinhei-ro ou títulos da dívida pirhlica fiança bancária ou tíÍulos de capitalizaçâo.

4.19. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado. deverá ser efetuada

em favor do ContÍâtante, em conta específica a ser indicada' com correção moneÍária'

4.20. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública. estes devem ter sido emitidos sob a forma escrilural-

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenlral do Brasil-

e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério competente.

4.21. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil. e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

4.22. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único.

com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia- emilido por sociedades de

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Govemo Federal'

4.23. O título de capitalização deverá ser apresentado âo Contratante juntâmenle com as condições gerais e o

número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (aí. 8" lll. da

Circular SUSEP n'656. de I I de março de 202

,1,
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4.24. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitâção, o pagamento

de:

III- obrigações trâbâlhistas e prewrdenciárias de qnalquer natureTâ e para com o FGTS. não adimplidas pelo

Contratado.

4.25. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após

decisão definitiva em processo administrativo que apure montante Iíquido e certo a ele devido em Íazão de

inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.26. No caso de alteração do valor do contrato. ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajuslada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.27. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçào ou o

adimplemento pela Administraçào.

4.28. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for nolificada.

4.29. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.30. O emitente da garantia ofertada pelo Contrâtado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.31. Câso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice. sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. nos termos

do art. 20 da Circular Susep no 662, de I I de abril de 2022.

4.32. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança- autorização para a liberação de importâncias

2depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de

6eclaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do

uontraio.

4.33. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.34. A Administração deverá apurar se há alguma ndência contÍatual anÍes do término da vigência da apólice

Rua Proiessor Antônio Olivio Rodri
d, :t
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4.35. A garantia somente será liberada ou restituídâ após a fiel execução do contrâto ou aÉs a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5. PROJETOARQUITf,TÔNICO.

5.1 . O projeto arquitetônico, anexo I, documento principal, integÍam o presente Projeto Básico, e é composto

pelas seguintes peças documentais:

Í - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica;

II - Especificações Técnicasl

III - Planilhas Orçamen!írias (Analítica e Sintética);

IV - Cronograma Físico - Financeirol

V - Composição de BDI

VI Composição de Encargos Sociais;

VII - Composição de Custo Unitárioi

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido integralmente e as âlterações de qualquer natuÍezâ deverâo ser

objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal. visando melhor utilização do objeto.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, HABILITAÇÃO E PROPOSTA.

6.1 . Somente poderão participar deste procedimento licitatório. as empresas cujo objeto social seja pertinente ao

objeto;

6.2. As empresas deverão comprova está devidamente habilitada. mediante apresentâção dos documentos de

habilitação: Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação econômico financeira, Regularidades Fiscal e

Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXtll do art. 7' da Constituição Federal, relacionados no art'

62 da Lei n' 14.133121l'

6.3. Não poderão participar o autor do anleprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados' empresa'

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo. ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlâdor- acionista ou detenloÍ de mais de 50Á

lcinco por cento; cio capitai com <iireito a voro, responsávei técnico ou subcontraiado, quando a iicitação versar

sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários. pessoa fisica ou jurídica que se encontre' ao

tempo da licitaç ão. impossibilitada de participar da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta'

aquele que mantenha vínculo de naluÍeza técnica. corrercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil corn

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçâo ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles cônjuge- companheiro ou Darente em linha reta.

§
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitação, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si, pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital.

tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrâtâção de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista e demais vedações contidas no ârt. l4 da Lei no l4.l33l2l;

6.4. A empresa vencedora deverá executar os serviços, com equipe técnica, contendo profissionais habilitados

para tal finalidade, sendo exigência nâ equipe técnica. no mínimo 0l (hum) Engenheiro Civil. sendo esses

profissionais detentores de Certidão de Acervo Técnico, com registro no Íespectivo conselho- Sendo de

responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de

equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias a execução dos serviços licitados:

6.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e. quando da apresentação das proposlas-

apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificaçÕes técnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes:

6.5.1 . A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visila aos locais onde seÍão executados os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser

realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitânte. ou de seu representante

legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza

dos rrabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. e obter. sob sua exclusiva responsabilidade. todas as

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução dO contrato:

6.5.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos

dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos:

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão pâÍicipâr desta licitação em condições

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n' 123, de I 4 de dezembro de 2006, devendo apresenlar

declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu an. 3.'. e que está

apta a usufruir do trâtâmento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar:

6.7. A licitante deverá apresentar uma proposta de preços, com Planilha Orçamentária que contemPlem todos os

itens. A proposta deverá conler as seguintes peças do Anexo I - Projeto Arquitetônico, paÍe integrante do Projelo

Básico.

I- Planilhas Orçamentárias;

II - CronogÍama Físico - Financeiro;

III - Composição de BDI

IV - Composiçâo de Encargos Sociais:
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V Composição de Custo Unitário;

7. DA FISCALIZAÇÃO.

7.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os alos de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos. não

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas- especificaçÔes e

projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e conlratuais.

7.1.1. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor.

respeitados o contraditório e â ampla defesa.

7.f.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção.

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos,

explicações. esclarecimenlos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao

desempenho de suas atividades.

7.1.3. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a permitir. a tempo

e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica tolal

aceitação das condições estabelecidas

7.1.4. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da

CONTRATADA no que conceme às obras e/ou serviços contrâtados, à sua execução e às consequôncias e

implicações, próximas ou remotas, peranle o CONTRATANTE, ou perante t€rceiros. do mesmo modo que a

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contrâtados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.1.5. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse

uaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos

equipamentos. pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS.

8.1. O custo máximo estimado parâ execução dos serviços, definido na Planilha Orçamentária para esta

contratação, somando a quantia de R$ 3.068.188,20 (três milhões sessenúâ e oito mil cento e oitenta e oito

reais e vinte centavos).

8.2. O preço médio estimado, no parágrafo acima, foi realizado através da Tabela oficiais do Governo

SINAPI - 1112024 - Maranhão

SICRO3 - 1012024 - Maranhâo

,1"
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTAIITE.

São obrigações do CONTRATANTE:

i - Reaiizar os pagamentos na íorma e comiições pr'evisias llesie Coriiiaiu;

II Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

| - realizar as obras elou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou

Projeto Básico e, quando for o caso, no Projelo Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dosmServiços

ou no Memorial Descritivo (fls.-) e na Proposta:

II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros. em consequência da execução dos

trabalhos:

III responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza.

que causar ao CONTRATANTE ou a teÍceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato. respondendo

por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas:

IV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas-

responsabilizando-se inÍegralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação:

V atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

YI - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII responsabilizar-se, na forma do Contrato, poÍ todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais-

lributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor' que não será

transferido à Administração em raáo da natureza do contrato, conforme oRIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

N" l9l DA SBDI-1 DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão -de-obra necessária

à completa realização das obras e/ou dos serviços, âte a Sua entrega, perl-eitamente concluída. ou âte o scu

término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do

presente Contrato, com a inclusão do Município de ltapecuru Mirim/MA ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário. o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que Serâo complementados a qualquer tempo com nova retençào

em caso de insuficiência; l) tdr) J^
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b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRATADA acerca do atraso no pagamento

de salários e demais encargos decorÍentes da execução do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá reter.

das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serâo complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência;

c) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRÂTANTE. as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer tempo

com nova retenção em caso de insuficiência;

d) as retenções previstas nas alíneas poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de

Itapecuru Mirim.MA ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do ltapecuru

Mirim.MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administratir a ou

judicialmenre- não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA:

e) eventuais retenções previstas nas alíneas somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa devidamente fundamentada.

VIII responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instâlações e despesas dela provenientes, pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela

limpeza final da obra;

IX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos materiais

empregados, em conformida<ie com as especificações do Projeio Básico/Ternro tie Reierência. coÍÍ às r)ormas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser âteslada

pelo(a) _ (setor do órgão ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato)'

assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem Ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis:

X - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratual;

XI - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcx, patentes, registros, processos e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer

utilização indevida;

XII responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o

licenciamento ambiental;

XIII observar o disposto na Legislagão Municipal, no que couber.
il
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XIV- cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contrâtuais até o recebimento definitivo do objeto do contratoi

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles forem

cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colâteral. ou por afinidade, alé o terceiro grau.

XVII - informar endereço(s) €letrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações.

inclusive para fim de eventual citação judicial:

XVII - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgàos do Poder Judiciário, mantendo

seus dados atualizados para fins de evenlual recebimento de citações e intimações.

I I. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

I I .l . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na modalidade

CONCORRÊNCIA. sob a forma ELETRONICA. com adoçào do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

I I .2. O regime de execução do objeto será de empÍeitada por preço unitário uma vez que a execução dos serviços

será realizada sob demanda pelo contratanle.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

I 2.1 . Será indicada a dotação orçamentária para execução desses serviços.

iJ. i(rr(illA lrL rAUA.vlL.\ I r-r.

13.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma FÍsico

Financeiro observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l0% (dez por cento) do valor do Contrato

ou da Nota de Empenho para â última etapa. e obedecido o sistema de medições adotado pelo Pro.iero Básico

parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa.

nos termos do art. 63 da Lei Federal n'4.320i1964, observado o disposlo nos arts. 140 e l4l da Lei Federal

n" l4.l33t2l2l, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolô do documento de cobrança no(a) (setor

competenle do órgão ou entidade licitanle) .

panígrafo Segundo - Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível com o regime de execuçâo.

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês, considerando -se

o mês civil, podendo no primeiro mês e no último. para fins de acerto de contâs, o período se conslituir em

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dras

r1*-:-='-l*d-lIFi. I'i §t.-'i I ,\_l:)

U
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Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apÍesentado à Fiscalização, paÍa atestação, e, após.

protocolado no setoÍ competente.

Panágrafo Quârto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. declâração ( a "rer exigidu nos contratos com cooperulivLt

rersando o fornecimenlo de mõo-de-obra) de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Panigrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razÁo dos serviços ou fornecimento

efetivamente prestados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo.

Panigrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificação ou substituição. passando o prazo de pagamento a fluir. então. a partir da

reapresenlação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pâgamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra dc

falo ou ato impurávei à CONTRATADA, sofrerá a incidência <ie juros e correção monetáÍia. de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a l2o/o ào ano.

Parágrafo Oitavo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de l7o (um

por cento) ao mês. calculada pro rata die enlte o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrançâ no setor competente.

Paúgrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastradajunto à Coordenação do Tesouro

Municipal.

parágrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras- de

preferência a contâ dâ fatura final, parcela igual a lOVo do valor do Contrato ou da Nota de Empenho. nâo

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem.

parágrafo Décimo Primeiro - A garanlia suplementâr, constituídâ pelas retenções sobre as fatttras. será

liberada logo após a aceitação provisória das obrâs ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

14. DA SANÇÕES ADMINISTRÀTIVÀS

pelo descumprimento total ou paÍcial do ContÍato, â contratante poderá, sem prejuízo responsabilidade

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sânções, previstas no art. I 5ó dâ Lei Federal n' I 4.1 3lll2021 :

(a) Advertênciâ:

(b) Multa:

(c) Irnpedimento de licitar e contrâtâr, pelo prazo de até 3 (três) ânos :
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(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros

0.1% (um décimo por cento) âté 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços. limitâdâ a incidência a l5
(quinze) dias. Após o decimo quinto dia útil e a criterio da AdmrnrstÍâção, no caso de execução com

atraso, poderá ocoÍrer a não -aceitação do obieto. de forma a configurar, nessa hipótese, ine-xecuçào

totâl da obrigação assumidq sem prejuízo da rescisão unilaterâl da avença;

ll. 0,1 % (um décimo por cento) até l|yo (dez por cento) sobre o o valor da paÍcelâ em atrâso do Contrato.

em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida:

IV. 0,2o/o a3,2Yopor dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I

e 2, abaixo; e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apÍesentação da garantia

(seja para refcrçc cu pcr ocasião Ce prcrrogação), cbser"'ado o máximo de 29le (dois por cenlo). O âtraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contralo.

As penalidades de multa decorentes de fatos diversos serâo consideradas independentes ente si-VI

VIL Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus. de acordo com as tabelas 1 e 2:

GRAU connrspoNrÊNcta
I 0.2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

1 4Vo ao dia sobre o valor mensal do contralo0.

J 8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato0
-+ 60/o ao dia sobre o valor mensal do contratot.
5 Vo ao dia sobre o valor mensal do contraloJ

TABELA 2

t)

dN
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05Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal

ou consequências letais. por ocorÍencla:
I

0.1Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a

ão das obras e/ou serviços;e\ec
03Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou serviços

e r dia:em TCcontratâdos-
J

02Recusar-se a execular providência determinada pela fiscalização, por obra e/ou

§cr\ I oe dia:
4
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Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo pâra apresentaçâo de

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, observadas as demais

formalidades legais.

Panigrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com aquela prevista nâs alineas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilaleral

do Contrato.

Panigrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desla Cláusula poderá também ser aplicada aos

Contratantes que, em outrâs licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de

qualquer nível federativo, tenham:

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos:

b) praticaCc atos ilícitos, .,'isanCc a fiustrar os cbjetives da licitação:

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ouÍros

atos ilícitos praticados.

paÉgrafo euinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contâdos da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário oficial do Município de Itapecuru MirimÀ4A e/ou outros

do ato que as impuser.

Panigrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA

mediante requerimento expresso nesse sentido.

paÉgrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não foÍ feita a prova do recolhimento da multa.

pÍomover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da

autôridade contratânte.

panlgrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestad4 além da perda desta'

responderá o contratado pela sua diferença. que será descontada dos pagamentos evenlualmente devidos pel

Administração ou cobrada judicialmente

deverá /

l4 de l5

6

Para os itens a seguir. deixar de:
0lCumprir determinaçâo formal ou instrução complementar do órgão

fi scalizador, por ocorrência:
5

0lSubstituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou
serviço, por funcionário e por dia;

03Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente nolificada pelo órgão
fiscalizador. por ilem e por ocorrência:

7

0l8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
Contrato;

parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia,

Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, Piçarra - Itapec 
"fu*O

o valor desta
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senecomposto em 48 (quârenta e oito) horas. sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Panigrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado.

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à

CONTRATADA até a compÍovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até â recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em

virtude de mutta imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

Panigrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da mulÍa. o processo de pagamento retomará o

seu cuÍso-

Paúgrafo Décimo Segundo - As multas eventuâlmente aplicadas com base na alíneâ "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorÍentes das infraçÕes cometidas.

17. TNFORMAÇÕES CBnrts.

17.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, na sede da Prefeitura Municipal, situâdo na Rua Senador

Benedito Leite,328, Centro, no período compreendido das 08h00min as l2h00min, de segunda à sexta feira.

I'.âpccuru líirimÀ{A, l7 de janeiro dc 2025.

ELABoRADoPoR: L - ,,
ufi\t*rev ÁJ'Nw,P

Ivanovick De Oliveira Nascimento
Respon sável Técnico e de fiscalização das obras do Município de ltapecuru Mirim/MA

APROVADO POR: /I,
lu o Sous

Secretaria Munic al In rbanismo. Paisagismo. T SI toe

,.t- ---'

É*| --- I r.'l\_: I .-\.,

S

Allyson F

Secretaria Municipal de

Perei ra
eita, Crrçamento e Cestào

Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues. Piçarra Itapecuru Mirim/MA Página l5 de l5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO, TRÂNSITO E TRANSPORTE

1. APRESENTAÇÃO

Este documento üsa apresentar um descritivo geral para os serviÇos atinentes a

execução de reparos e recuperação de pontes de madeüa no município de

Itapecuru Mtim - MA, onde para a plena satisfaÇão deste objeto se deve atender

os requisitos constantes nas Normas, Resoluções, DeliberaÇões, Portadas,

regulamentações e legislações ügentes, sejam elas o NBR's, INMETRO ou do

mr.micípio, estando ainda de acordo com os procedimentos e as especificaÇões

técnicas constantes neste relatório. O executor/construtor deverá seguil as

especificações dos materiais indicados e obedecer às descrições dos serviÇos

presentes neste. Os serviços considerados contemplam o fornecimento e a

instaiaÇão, no município de itapecuru iviirim inciuincio mão de obra, rnaterial e

equipamentos.

5\o

IVANOVICK DE OLTVEIRA NASCIMENTO

Setor de Engenharia - SEMruPATRAT

IURY GUSTAVO Aisinado de rormã diqiral po, ruRY

MENDoNCADE fJ,ll[:$].",'3:i^*
50U5A:60328301 361 rados:2025.01 rs r6o0:s2{r',00'

IURY GUSTAVO MENDONÇA DE SOUSA

SECRITARIO . SEMruPATRAT

)- Rua Prof. Antônio Olivio Rodrigues, bairro Piçarra

Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
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X Rua Prof. Antônio Olívio Rodrigues, bairro Piçarra

Itapecuru-lirlirim/MA. CEP: 65,485-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,
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À'1

J
3. CONSIDERAÇÔES tr.]ICIAIS

l. Rua ProÍ. Antônio Olivio Rodrigues, bairro Piçarra

Itapecuru-Mirim/MA. CEP: 65.485-000

l

O municÍpio de Itapecuru se sirua na região do Bairo Itapecuru que se estende-

se por 407,45 km desde a cidade de Catas até a foz, na baÍa de São Marcos. o
desnivel total é de cerca de 50 m, atingindo uma decliúdade média de l.l cm/km.

As menores decliüdades influenciam na velocidade do rio, que corre mais

Ientamente no seu baixo curso até o municÍpio cle Itapecuru-l\Íirim,

caracterizando-se como um rio de planÍcie.

A rede hidrográfica do município é composta pelo rio Itapecuru e seus afluentes

os riachos: Dom Querer, São José, Forte, Leão, Frecheira, Passarhha, IvÍocambo,

Itapecuruzinho, Picadinha, Vaca Branca, Cova, tuachão, Quebra, JundiaÍ, NÍaniva,

Grande, Quebra-Coco, Ipiranga, Mata e Cantagalo.

Tendo em üsta que o municÍpio ocupa uma area de 1..180,6.11 km'?, é a cidade

mais importante da então Microrregião de Itapecuru Mirim e a l7a maior cidade

do estado, com populaÇão de 60.440 habitantes conforme estimativas do IBGE,

tendo uma economia voltada principalmente a indústria de cerâmicas, indústria

de alimentos e beneficiamento de grãos (arroz e milho) e derivados do babaçu,

agricultura que se desenvolvem por toda a ertensão do município cortado por

riachos e presenÇa abundante de pontes(cerca de 50 pontes municipaÍs).

Atrelado a isto, têm-se um considerável número de povoados e quilombos

siruados na área rural, que são atendidos pelos serviços e equipamentos

públicos, deste modo é imprescindível a garantia de infraestrutura para

mobilidade e transporte interligando desde as áreas mais remotas à sede

municipal.

Diânte de tal cenário e mediante üstorias realizadas por equipe técnica,

constatou-se que grande parte das pontes tem a necessidade de inten'enÇão'

seja por reforço ou recuperação, de modo que todas necessitam de manutenção,

por isto este relatório elaborado pela Secretâria I\ÍunÍcipal de Infraestrutura.

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito tem como objeto a execução de

reparos e recuperação de pontes de madeira no município de Itapecuru Irlirim -

MA.
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4. MEMORIAL DESCRITTVO

4.1. Localidade e cadastroflevantamento de área para

intervenção

Todas as pontes se situam no município de Itapecuru Mirim - NÍA, trata-se de 50

pontes existentes em madeira e com as seguintes dimensões médias;

comprimento de 15,00m e largura de 4,50m. Em conformidade com os

levantamentos da área, da funcionalidade e as condiÇões de aproveitamento.

os cadastroslevantamentos foram executados segundo um plano cie trabalho

pré-estabelecido após üsita técnica, considerando:

. Os fatores técnicos, examinando as condições de segurança e de

operacionalização do esrudo em questão.

. Os fatores econômicos, considerando o custo da construçào, no qual se risou

minimizar economicamente as frentes de serúços, sem ferir os princípios

técnicos.

4.2. Objetivos

. Geral;

- Implementar um sistema de melhoramento da estrada ücinal e drenagem,

oferecendo melhores condições de deslocamento para a sede do município.

. Específico

-Promover a melhoria nas condições e dos dispositivos de infraestmtura(pontes

de madeira) e seguranÇa ao tráfego do município;

-Contribuir para a manutenÇão do bem estar da população.

4.3. Definição das etapas e infoÍmações construtivas

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente

de boa qualidade e satisfazer dgorosamente as especificaÇões a seguir. Todos

os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras'

Durante a obra será felto pe ódica remoÇão de todo entulho e detritos que

>. Rua ProÍ. Antônio Olivio Rodrigues, bairro Piçarra

llapecuru-Mirim/l/A. CEP: 65.485-000
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PAISAGISMO, TRÂNSITO E TRANSPORTE

4.4,1. Reparos,/recuperação de ponte

EsD:utura de Madeira

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradal

deverào ser consrruidas as :

necessárias obras transversais, com o propósito de interceptar a drenagem

natural, das áreas adjacentes.

V Rua Prof. Antônio Olívio Rodrigues, bairro PiÇarra

Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000

_t) )- 
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venham a se acumular no local.

Competirá ao executor/construtor fornecer todo o ferramental,

instalações proüsórias, maquina a e aparelhamento adequado a mais

perfeita execução dos serr'iços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum materiâl tenha saído de linha

durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente,

consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos

departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para

maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os nír'eis da edificaçào.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do

projeto e de orientar o constmtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviÇos deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de

erecução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida

no projeto ou nas especificaÇões.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando

os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificaÇões, detalhes ou

normas de boa técnica.

Deve também manter serüÇo ininterrupto de ügilância da obra até sua entrega

definitiva, responsabiJizando-se por quaisquer danos decorrentes da erecução

da mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras,

.Llv.tl.tr L(lttUUeS Y ll(Ulr\d5r tjvll.rllLtu itrlEllU[r\Uç5 prrr rrllrJ.úE\rr (lsi'llll (Ulll(,

ter um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificaÇões.

4.4. Especificaçãotécnica
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As obras transversais subdiüdem-se em duas categorias: OAC - obras de arte

correntes e OAE - obras de arte especiais.

Obras de arte especiais (pontes):

Estacas

Estacas em madeira com profundidade mÍnima de 3 m, com seção de 0,25 x 0,20

m e penetração até o ponto de nega com uso de bate estaca.

Pilares:

Em madeira com comprimento definido em planta, com seção de 0,25 x 0,20 m,

conforme demonstrativo em planta.

Transversina I e II

^ 
transversina I, mcntada na parte superior dos pilares ser..,indo de apoio para

os balancins, possü comprimento de 5 m com seção de 0,22s0,25m conforme

detalhes em planta.

A transversina II montada na parte inferior dos pilares em fileira dupla ou pares

com parafusos de 0,30 m de comprimento de I de diâmetro, conforme

demonstrativos em planta.

Parafuso I e II
Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimenÍo e Yz" de diâmetro.

Parafuso II em aço com 0,30 m de comprimento e y2" de diâmetro.

Os mesmos deverão estar acompanhados de arruelas e porcas conforme

demonstratÍvos em planta.

Balancim I e II

Os baüancils colorados sobre os püares da iiliia de freiite (piiares

exrremos), deverão possuir comprimentos de 1,50 m e seÇões de 0,25 x 0,20 m

atrelados com parafusos de 1/2 de diâmetro e comprimentos de 0,60 conforme

demonstrativo em planta.

Os balancins centrais deverão possuir comprimento de 2,2 m, com seÇões de

o,25 x 0,20 m, atrelados

com para parafusos de lI; de diâmetro e compímento de 0,60 m, conforme

demonstrativos em planta.

Longadnas:

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com os vãos estabelecidos

seguindo as dimensões de projeto.

.: Rua Prof. Antônio Olivio Rodrigues, baino Piçana

Itapecuru-Mirim/MA. CEP: 65.485-000
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Passa - Roda

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seçõeS 0,22

x 0,08, formando uma largura de 0,90 m, com espacamento de 0,90 m.

Tem como objetivo produzir uma superfÍcie de rolamento dotado de suporte e

coesão para proporcionar tráfego em condições de rapidez e conforto.

Guias

PeÇas em madeira com 20 m de comprimento e seções de 0,10 xl0 m colocadas

nas iaterais sobre tr tabladtr com lulrção de pruteção au tráitgu. Conforme

planilha em anexo.

Tábua

PeÇa uniforme em madeira de lei com compdmento de 5 m de seÇões de 0,20 r
0,08 m colocadas no sentido vertical da ponte para formaÇão do tablado'

Sinalização vertical:

Processo de sinalizaÇão constituído por dispositivos montados sobre suportes,

no plano vertical, fixos, por meio dos quais são fornecidas mensagens de caráter

pe[nanente e eventualmente variáveis, através de legendas ou símbolos' com

propósito de advertir, indicar ou regulamentar o uso das üas pelos veÍculos e

pedestres cla forma mais segura e eficiente, üsando o conforto e segurança do

usuário e melhor tluxo do tráfêgo.

AseleçãoeimplantaçãodasinalizaçãoVerticaldeveobedeceraosrequisitos

básicos seguintes:

- Atender a uma real necessidade;

- Chamar a atençào dos usuários;

- Transmitir uma mensagem clara e simples;

- Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de tráfego;

- Impor respeito aos usuários;

- Fornecer tempo adequado pâra uma ação correspondente'

Critérios de Controle

Todos os materiais utilizados na sinalização vertical devem satisfazer às

exigências das especificações do Manual de Materiais para Demarcação Viaria do

DENATRAN.

Material

. chapa de aço N" 16: As chapas terão a superfície posterior preparada

X Rua Prof. Antônio Olivio Rodrigues, bairro PiÇarra

Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
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com tinta preta fosca. As chapas para placas totalrriente refletivas terâo

a superfÍcie que irá receber a mensagem, preparada com "primer".

Película: A película refletiva deverá ser constituÍda de lentes esféricas

inclusas em um plástico transparente e com superfície externa lisa. A

película der.erá ser resistente às intempéries e ter em sua face posterior

um adesivo pré-aplicado, protegido por um liner remoürel.

Pintura: A pintu-ra deverá ser executada por um processo que garanta a

durabilidade da placa por um período de no mínimo 5 anos. A pintura

deverá ser executada após corte, furaÇão e arremates; Os versos das

placas devem receber uma demão de tinta esmalte sintético fosco na cor

preto fosco. O acabamento da placa deve ser feito com 2 (duas) demãos

de tinta esmalte sintético preto fosco, à base de resina acrílica ott

poliéster, de secagem ráPida ao ar.

\-l Rua ProÍ. Antônio olivio Rodrigues, bairro Piçarra

Itâpecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000
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Esquemático de ponte em planta
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Esquemático de ponte em corte

: . Rua Prcf. AntÔnio Clívio RcCrigues bêirrc Piçerre

Itapecuru-tr4irim/MA, CEP: 65.485-000
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIV]

CNPJ: 05.648.696/0001-80

Bancos
SINAPI - '11/2024 - Ma.anhão
SICRO3 - í0/2024 - Maranhão
ORSE-1í/2024-Sêrgips

tl.D.l.
29,77%

Obrã
MâÍrutênção dê ponte6 om o§trutuÍa de madeiÉ - sob domanda

Descrição

EncaÍgos Sociais
Nào Dêsoneíador
Horista:82,97%
Mênsalista:46.10%

Item

Planilha Orçamentária Resumida

Total sêm BDI
Totâl do BOI
Totãl Gê.âl

2.364.ir30,60
703.757,60

3.068.í88,20
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tvA,{o!rcr(DÉoLtíÊtMMsct Emo
oitir r3rc1/202s 1rr2:o5 ê300
verlrla!e?m h§r5r/vàr dôr.irl Êov Dr

IVANOVICK DE OLIVEIRA NASCII\4ENTO
Setor dê Êngenharia

IURY GLISTAVO

À/IENDONCA DE

SOUSA:60328301 361

Assinado de forma diqital poÍ
IURY GUSTAVO MENDONCA
DESOUSA:60328301361
Dadosr 2025.01.'l 5 l6:07:43
-03 00'

IURY GUSTAVO IVENDONÇA DE SOUSA
SECREÍARIO

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro
Itapecuru-lvlirim/MA, CEP: 65.485-000
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sàloÍdo En06ihtí.

IURY GUSÍAVO
I\/ENDONCA DE

SOU5A1603283013ól

ruRi cusrÀvo MENDoNÇa oE §ouEÂ
S€CRÉTÂRIO

c I

Ruâ Sm.dú Bmàd[ô Làr. 328 C.nto
fiâp.cutuMú'm/MA cÊP 65431000

ür \á

2r5-Ía0,1.t 26í 330 r( 250,130.14 265.§3!.1a ?S9.5iO !a 215.5!0,14 âS38An.rí 2$5.130,11 r§!



PREFEITURA IIUNICIPA! OE 
'TAPECURU 

I'IRII
CNPJ 05 6€ 6S6,ÍmO1AO

s
Í? rcornu tãta

Mà.ul.n.ro iL ponÊs êm eíduÉ d. md.'ô.3ob d.trnd:
Ban.os B.O-1. J.

1.3

a P .Í6 sdn rE ffil) r 2 *.tdo loújtrdn.r . 3 un'dad6

r.6 326?64 .266 37

1,32 3247-6,1 4 26.37

quanida,.-o 9 de czd3 p6e ÉdáIor2n p.' !.ç. = a pc§r. r tEs 
'odá 

= 6

§JIE&cÀo Df ForíÍÉs Et,



PR€FEIÍURA MUiIICIPAL OE ITAPÉCURU iTRIiI
CNPJ 05 6aa 696D001.60

ã&
nrrÉinu raÍna

lla.d..çào d. Done3 .ft .!r.úiu6 rL dd.iE - .ob d.dnd.
B.nco. B,O.r.
3tt Pt,11/2024' 29,1rL ,L!q

-D

ttêú Código Bãnco

19 CC\,o tu6,íro

P RIFU§O ErCOaraCÁ@, ÍrÍr0 Clrrra 00RPri^aaLÍ.dAltEÍRo
í/2, coFRtE{To ,5 raa
PRE@ DE^COPOUDO AEr. CÁAECA 15X 15 (l rn X 13)

É.c.{L. ..!. . l!ry|. ü rúid ô Í dqs!. . rlrl a.§0 .2ú 6,6i{bô nir6E iúr.l, @ a!aÉ(r.. mt rll- lGrlrb

1lo

215Í6cFilf @ útuftro tGôrrlb rh l0 nf ' '!ddi. ó Lib ÉirC

voruÊ do 6 2 r = í0 00 n 3

CdrE E@ d. .Ec . 100!a do PÍGld BtEl

P.ôr a!.ü..d. @ crúio. @. I 3 ' e. . ,.dr ô nno tu.| .

Ptse m €(ô É 16 cExdiado @n pdar. ,etqEiete. tlo r , úr

Srpd.F Éor d. siElàq.o m r.r.E d. b t tsd. ar ad '
b.ÉiíE6 6 iírr€,úaao

U.rd.d6p.lDoln.t2l.d6

115 75

2

2

tr_+b.
Do.úmnro à$'^ádo digi.lméíL

D ar E/or/2or5 u:ir:46-o3oo
\,tÍi6qú. .m hnÉ /,/rrrdàr.iii íôv.bí

rvÂNovrc( o€ ouvErRA r,tÂscrMENro
Sdd d. ErB..h.n5

ruRYGUsÍAvo i:i:f,*3fi;*1Ít
MENDONCA DE

sousÂ:6o32830r36r mo:u t t5'Ms

IURY GUS]AVO MENOONçÁ DE §OUSA
SECRETÁRIO

Ru.sen.áo. B.n.dio Le'le 323, Cê.ro
h.p.curu.Md,íMA CEP 65 435-000
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.
EE

m,ÉiúüiH

i0
P mFUSO OE ACO ZNCÀDO. nPO CriraB,qDOR PÂRÁAO!Í. OÀÀ4ErRO
1/1 co/PRll/ÉrlÍO 75 llil
pRso oÉ aco Pouoo s€M crEEcá 15 x 15 o ,4 x 13)

Êú.eao 6,!.. [l6!o|t. á. Íáêrir.rê r Él.gdÉ - íraT é 50 .200 n
áir. ir.6í@ @ bro úrl iz'i;Iq*iÊ.éíahl.hêaÉtrb

132

20t

Tffip..L cÚ €dnâào h6or,r'te

cdD..i.ç5 dê .tlÉ . lmta do PÍocroí lnnd

P.d. t!.m*.d. oh caúrt 6 i. 't3 - miã o Éd6 ó nrlo @rmíd.l .
tolemnlo. .aümúlo

Pkô d .1. r, 16 C.x..É.,o .Ú pdl.!ts n'lDrandn. tpo I r lll -

§'soíê p{. ds .h naàçao 6 ,rddE dê li r.r.d. a r 6 6 -
h.Érrôt . nCrrtuÉo

gÊ-{b
Ít.enetu õrin.do d'Éirrú .te
MrúrE( D€ OrxE^ r^tCr to
krúquÉ m ht r:r'lvátd.r.ô.Cov Dr

IURY GUSTAVO

M€NDONCA DE

::-5À all:!l la'
IURY GI'SÍAVÔ M€IDONçÁ OÉ SOUSA

SECRETARIO

cããÂ3 ô; ;Â-i_.4 iat:ajiia ,::rcrEniÉc s rar': E5 :n :::.:7q'' .ãgÍe,at



((
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ 0s.648.696/0001-80

#,#
rilpêüiüürnu

1,1

CompoBiÇáo

Cofipoa({o

Compoàhão
Auxliar
Compo3iáo

Clódigo Banco

CCVo Próprio

88262 S|NAPt

88318 SINAPI

3602 oRSE

Composiçô€s Anãliticas com PreÇo Uniláíio
If,anúlonçáo de ponto3 em osúutúr. do madBka - 3ob demandâ

ComposiÇóes Analilicas com PreÇo unilário

ComposiÇôês Principais
Descrição Tipo
ESTRUTURA DE MADÊ|RA E TNFRAESTRTURA - TVANUTENÇÀo sEES - sÉRvtÇos ESpEctAts

ÔARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI . SERVIÇOS DIVERSOS

SÊRVENTÊ COM ÊNCÂRGOS COMPLEMENÍA.IES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS

Mâd6iÍâ ângdin vêÍmêlho, s€ÍÍâdâ. âpaíplhada eÍrr dimênsôês ê comprimcnlos Medêaram6nlo

Bancos
SINAPI - 11/2024 - Maranhão
SICRO3 " 10/2024 - Maranháo
ORSE - 1'l/2024 - Sorgipê

EncaÍgos Sociais

Horl3tâ:82,97%
Meíl3âlistâr 46,10%

E.O.l.
29.77%

Quant.
1 0000000

6 7000000

3.3000000

1.0000000

E4 03

23.52

3_016.87

193,16

77,61

3.010.87

Valor Unit
3.247 64

Íotal
3.2A7 -64

MO sem LS => 101 27

974.73

185.30

4.266 37

LS ">

Composiçôes Auriliarês

Íotal som BDI
Íotal do BDI
TotalGsral

2.364.430,60
703.757,60

3.068.í88,20

{;lu§,
oocunrntô r§ jinido d'6it.lnr.õt.

v rovtcr( Dl ollíltia lt llcltlltíÍo
D.t.r l3,hll20?5 ltr,l?:09{300
v.n,iquô.h hrpr//vdridor.it, sDv b,

IVANOVICK OE OLIVEIRA NÀSCIMENTO
S€toÍ dê Engenhaíiâ

IUFIY GUSTAVO As',nadoderoímad'gúar
ôôr luRY GtrSÍÂVO

MENDONCA DE i.aruoorucn or
soJSA:60329301 sousA:60328301 361

Dàdor: r025.01.15
361 t6 oe,i3 -03 oo

IURY GUSTAVO I\iIENDONÇA DE SOUSA
SECRETARIO

I

I

i;
Rua Senador Benedito Lerte, 328. CenlÍo
Itâpecuru-M flm/lú4, CEP 65.485-000



PREFEIIURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM
CllPJ 05 6,G 69&000110

C
EE

m,àiiiú-iirrr
u.n6ç.o&Fih.ãátufu,. :ú"

B.O.r.

Ccr. 
^BC 

a. &Eio.
TiD. ou'tl, v.roí unft robr P.$l!.|

tr6rrr srcRo3 §'@E6í.e*s*.<..m,lúúbüâ'âa-
foilEíd..6rrÊco

.oll2És(Po]Rá'd:Éç..ô51,.e

sEts - sEinços EspEcrâs

tc€,u.do.ü!ádlôdIe.à.i61.ú.6d.c...

cBussaoo. PeaoLr o{€rno r-d
do ÊôFô sEEs sERvrC os E SPE c|Às

SEES sERvrços EsP€cErs

gF:l{b
tto.!lÚlo..sn.do diat.lrEnt.

MrotEt Da oLtvÉ uactEfÍo
o.r.i B10v2o:5 r r:. r:.,{r0o
v.riliqu..o hnpr:/rv.úó.r.'ri.Bd.br

rvrevEK DC olrrÊêr uscúrENro
sdaEqEüE

IUTYGUSTAVO

MENDONCÀ D€

5OU5 ó012010116 É!ã!r,r.o,',
l"B

IJRY G!S,^VO rrÉNOO(Ç OC SOUS

Ru. S.íádd As.ano Làt. 323 C..tío
rEeuÍu MtrihrMA CEP 15 ,t15.000



Quadro dê composiçâo do BDI

i,ANUTENÇÀO OE PONTES PROPONENTE i TOMADOR

APELIDO OO E;/tPREENDIMENTO / OESCRIÇÃO DO LOTE

C
é

ÍÍ rEctnu ralna

INFRÂESTRTURA

paÍâ o lss:eslrmetrva de dâ bâse de
(enlÍe 2% eâ bâsê dê élculo deÍnir a

BDI

TIPO DE OBRA

Os vâloíes de B0l foram cãlculàdos com o emprego da fórmula

Â^r= (l+AC + S + R + Gl'11 + DFI'(7+L)
(1-CPJSS-CRPB)

1

Dectaro paÍa os deva(bs fns que, conforme legislação tnbutária munlopal, a base de cálculo de§te tipo de obra corre§ponde à 100%. com a rêspectNâ

de 5%

Dectaro para os dêvidos Íins que o regÍne de Conlíibur€o Prevideôciáfla sobre a Recêita Bruta adolâdo paía elaboÍação do orÇarnenlo íoi COM

DesoneÍação, e que esta é â âltemetva mais âdequede paÍa a Admin6tÍaÉo Pública

obse

Local Dela

gr--*b

ResponsávelTécnico

Siglas
AdotadoItens

ACAdmini Central

SGe 6arantiâ
RRisco

DFDespesâs Financeirã5

LLuaro

CPTributo5 (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

5.00%ISSÍributos (lSS, vàriável de âcordo com o município

CPRB 4.500/oTributos {Contribuição Píevidenciáriâ sobre a Receita Bruta '0% ou 4,5% _ Desoneração

Nome:
CREÂ,/CÂU:

rÕ.um:nto àseinàdoda,l.lRnb

Ív tovE(D€o * ll saxêaÍo
Dâb: r.,ot/2025 l r;13i45 OJOO

v.Íílqur êm htips:lr'valrdar.tr4ov br

IURYGUSÍAVO MENOONCA

DE SO US416032830I 36l
^$inio 

d. r&É dlqrDl ,o.lUÀY

qit

3.80ôó

0.32,JÀ

0.50%

| 1 ,Ozoh

6.64%
3.65%

BDI DES 29,770Á

2025

DE OLIVEIRÀ NASCIMENTO



r Í\LÍ Er r ult^ i{lul\ltrlT.lL tJÉ I I 
^r 

Lvvr\u rvlli\(vl
CNPJ: 05.648.696/0001 -80

Manutençáo de pontes

Descrição

)

IIAPECURU H!Nt}iI

Código Onerado
HoÍiste

Desonerado
Horista

A1 INSS 0,00% 20.000/o

1 ,500/o 1,500/0
'I .00% 1 .000k

O,2Oo/o O,20%

SESI
SENAI

INCRA
A3

A5 SEBRAE
A6 Saláíio EducaÉo

0,60% 0.60%
2,50%2,500k

3 00% 3.00%

8,00% 8,00%
0,00% 0,007o

A8 FGTS

A9 SECONCI

Repouso Semanal Remunerado 17 ,897o 17 .89o/o

82 Feriados 3,95%
0.85%

3,95%

11,03Yo

0,85%
11,030/o

0,06%0.06%

O,74Yo 0,74Yo

1,59% 1,59%

+-
B3

B4

B5

Auxílio - Enfermidade
13" Salário
Licença Paternidade
Faltas Justificadasti:::-

87 Dias de Chuvas

B8 Auxilio Acidente dê Trabalho
B9 Férias Gozadas

810 Salário Maternidade

o,10Yo

12 18o/o

0,04Yo

0,10%
12.18o/o

o,04Yo

,c1 Aviso Prévio lndenazado

Trabalhado

4,58Yo 4,58o/o

0,11o/o 0,11ok

érias lndenizadas 1,73%
2,410/o

1,73%

2,4'.to/oc4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa

lndenizaÉo Adicional 0,39% 0,39%

Reincidência de Grupo A sobre Grupo BD

D2 Reincidência de Grupo À sobre Aviso Previo Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

Total(A+B+C+D)

1 8.14o/o

0,380/o

17 ,82%
0,41o/o

Do.unenb âssanàdo d,gi..h.nr.
ry rovrcíof ôLrE rsscÍé{Io
oàt., r3/orjà2s [:4s:.2 600
v.riliqu. d hnp'r,Talid.r-it. gov.Dr

82,97% 112,68%

IURY GUSTAVO

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro
Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000

MENDONCADÊ g:IffiI:
5OU54.6O32830136] M6au'!

< \.1

Á I6

iA7 iseguro Contra Acidentes de Trabalho

Gixpo B 18,43Vo

8,1

c

C5
D

-
ÍF=-ub
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Seção Transversal - Pilares Intermediários

s

R

b

§
*

§

§

§

03xa

08x0 ,08

0,r 0

t)cl. 0I

l)l1l í)l - P^ltA vÀ()s tvt^lol{ls (-)l rt .1.(x)nr

,9!,

l'1.^N l 
^ 

IIAIX^ - l\)N I ll l)ll lvl^lr,lRA - (1)M ('^Bt,( 1,ÍltA

J. ,*^, "
"/t t L \ "T-l

i!@

P

--\-

+P

Scção lransvcrsal - l)ibres dc ('abeccira

t,t,(iuNt)A
01 - GUARDÀ - CORPO (VER DÉÍ. O1)

02 oUARDA R00A 10x10 cm
0J - PASSA - RooA 0=4.00 .m
04 TABUADo s-8,00 .m
05 - LoNOqRINÁ 20130 cm
06 - ÍRANSVERSINA 2ox30 cm
07 - PILAR 20x25 .m
0A - B,AúNC M 30X20 cm

I

rc

PREFTITURA MI]NCPAL OE TAPECURU M]RMAIA I

CONSTRUÇ,iO DE PONTE DE

VTIPÀ NÂS' MENTO

q

I
PRANCHA

PONIE DL MADE RÁ

PLANTA À.TA, SEçÔES IRANSVERSA]S, DETALHES0l
4q
B.&t

rmldiüâüürãr,r

I vor.

T

I

PI.^N lA tl^lXA - PON IIi I)1, MAI)l1llt1( - M^l)llllt^NilrNl{)

\



z?

Pâgina 111

ART OBRA / SERVIçO
No MA20250866951

oTiiF"rl;'rãii1T"r'"'Xl'.'.0":J;T§i;#'CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Môranhão

_ 1. Rêsponsável Técnico

rvÂ'lovtcK DE oLrvErRÂ t{asclllExro
Tilulo profissional: El{GEl{HElROClvlL

INICIAL
EQUIPE . ART PRINCIPAL .

RNP l1í4791717

Regislro 1í1479Í717 Â

J_ 2. Oados do conúato

Contíatante: PÍêÍeituÍa muíiclpâl de ltapêcuru miÍim ? fA
Rt A Prc Gomês dê Sou3.

Complemento:

Cidade: |ÍAPECURU lrnlr

cPFiCNPJ 05.648.696/0001-80

N' S/N

Baiíror centÍo

UF: A CEP 6'185000

contíalo 001

Velor. R3 5.000.00

AÉolnstituoonal: outro3

Celêbrado em: 01/01/2025

Tipo de conlratante: Pe33o. Juridica dê Diíeito Público

- 

3. O.dos da Obrars€ívlço

RUÂ Prc Gomês dê Sous.

Complemento:

Cidâde ITAPECURUMIRIi,

Data de lníoo: 01/0'l/2025 Previsão c,e lérmino: 31/0í12025

Finalidade lnft'aestnÍuí.
Propnetáíio PÍefêiturâ túnicipalde ltâpêcurú iÍim ? A

N': Sr]{

BaiÍro: ceÍtao

UF:Í{À CÉP 65,185000

Coordenadas Geográficast'3.392069, -44.357819

Cócligo: t{!o E3peciff c.do
cPFTcNPJ 05.644.696/0001-E0

4. Atividâde Técnica

4 - ConcepÇáo

80 - ProJeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURÁS 0E MADEIRA > #23.1 - DE ESTRUTURA DE

MADEIRA

80 . P.OIáO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE MADEIRA > *2.34 ' DE REPÂRO OE

ESTRUÍURÂS EM MAOEIRA

14 - Eleboreção

35 - ElaboÍação de orçemenlo > ESÍRUTURAS > ESIRUÍURAS DE MADEIRA > í2.31 ' DE

ESTRUÍURÂ OE MADEIRA

Quan!dade

16 80

'16.80

Ouantidade

1.00

Unidede

Unid8dê

Após â conclusâo dâs aívidades lécnacas o prcÍissionaldeve pÍocedeí a baixa desia ARÍ

- 

5. Obsêrvaçõês

PÍorelo e orçãmento pala exeorÉo de ÍepaÍos e íecupeíaçao de pontes de mêdeiÍâ no munrcipio de llâpecuÍu MiÍm .) 
MA

_ 6. OêclaÍaçOes

Declsro que êíou cumpíindo as rcgíâsdê âcessibilidâde píêüstâs nas noÍmas técnicâs da ABNÍ. na lêgislâÉo especific€ e no decrclo n

529612004 e915112014

- ,l-.út
oo.uoento aerin.do digir.rhêae

.,.13!rcÍ oa ã- i4-. rrscrxEillo
D.b: rrorr-25 r5:04:re-om
v«iíaG Ênnúp5:/rv.lid...ni.c.v.bÍ

_ /. Entdade de Ctasse

UEMA .UNIVERSTDADE ESTADUAL OO MARANHAO

- 

8. Assinaturas

DeclaÍo seêm vêrdâdêiías as informaçoes acimâ ivÂNOvlCK OE OLlvElRÁ NASCIMENTO - CPF: 047.12t 733.20

PrêíêituÉ ilu.aclp., dê rtap4utu MiÍim ? MÀ. cll PJ: 05,61Í3.696/000I -80

_ 9. lnfoímações
. A ART é válida someííê quando quitada, mediantê âpre§enlâçáo do compíovante do pãOamenlo ou conferênca no sile do CÍea

- 

10. vtloÍ
Velor da ART: R$ 103,03 RegistÍada em 17101/2025 Valoí pago: R§ 103,03 Nosso NÚmero 8306036784

A áutêríajdáê dêalá ARÍ pdê sr ÉifÉdá ú hfip§ ,/qffa slac 6m ÚlPirtliú/. com á .iaE 8@\í2
lmpiEe* 20/012025 à§ 14 59 56 por rp 17747564a

Íer (96) 2106*300

sisnd'ms'ro@qêamá olg br

Far (9a)21064303 §çB_ql-..!r!A



§Éc. Mut{, ÊIRTE E TRÂN§ITO . PORTARIA:' .

PORTARiA N' 01/2025/5EMIUPATRAT

-,
D6PÔE SoBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR-+A{A
ExERcER A FUNÇÃo DE RESpoNSÁveu rÉcrurco E DE
rtscauzlçÃo DAs oBRAs oo muruíctpro DE trÁ,pEcuRu
MIRIM/MA

O Secretário municipal oe lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagism;, Transporte e Trânsito, o Sr. {ury
Gustavo iviencionça cje Sousa, no uso de suas atribuições iegais, que ihe cor=ríere o Decreto lúurricipai
n" O1l2O25

RESOLVE

Artigo 1o - Designar o SL.rvidor lvanovick De Oliveira Nascirnento, inscrito no CPF sob o n"
-"*.124.733--*, nomeado Assessor nesta Secretaria, conforme portaria n" 2512025, para exercer a
função de Responsável tecnico e de fiscalizaçáo das obras do Município de llapecuru lvlir-im

Artigo 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãc, retroagindo seus efeitos a 02 de
janeiro de 2025.

lury gustavo Mendonça de Sousa
Secretario Munic.ipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo. Transporte e Trânsito

_\_í

DOM assinado eletronicâmente por: Jarlisson Sebastiáo Araujo Silvâ - CPF: *.689.993-"* em 15lA 1i2C25 20.'17:27 - lP com n': 10.0.0.153
Autênticação em: w\w/.itapecuflr1]irin ra.gov.br/diariooÍlcial.phprid=986

E.;ttl
tr.#.H
tl.rúii,

PORTÂRÍA l,l' 0Í/2025/SEf,iIlUPATfiÀi



OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE |TÂPECURU MlRlM, ESTADO OO MARANHÃO no uso dÊ suas atriburçôes legais, que I'e @nfere o art.

55, inc. Vle XlX, da LeiOrgâica do irunicípio (LOM)
RESOLVE

Art. 10. - NomearoSr. IURY GUSTAVO MENDOIIIÇA DE SOUSA para exercer o cargo de Secretário de lnfraestrutura. Urban ig"11€-- -
Paisagismo, TranspoÍte e TÉsito do Município de ltapecuru -Mirim/MA.
Ârt. 2'- Esia poriaria entra em vigoí na daia de suâ plrbiicaçáo, reÍroagiíido seiis eíeiios a 02 dc ianei.o de 2ô25

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU M|RIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025 a i
LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA

Prefeito Municipal
i_I '

\ PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe confere o art

\.5. inc. Vl e Xlx, da Lei Orgâica do Município (LOM)
RESOLVE

Art. ío. - Nomear o Sr. RAFAEL BORGES SILVA MENDÉS para exerce. o cargo de Secre:ár o e Juventudê, Cultura Espode, Lazer e

Turismo do Muricipio de ltapecuru -iririm/i,IA.
Art.2ô- Esta oo4aria entra em vigor 1a data de sua publicâção. retroagindo seus eÍeitos a 02 de ianeiro de 2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP'.L DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

LUíS F/LLIPE TORRES FILGUEIRA
P.efeito Municipal

PORTARIA NO (,5/2025

PORTÂRIA N" O6/2025

..'.'.,.]trC" mU . 3E @-}ERHO'. ] .

- PORTARIAS - NOiâEAçÂO: S2üI5

DISPÕE SOBREA NOMEAçÃO DO(A) SEC R Ê TÁRIO(A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E']'URISMO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

,, : .§Ec- nUtrl. §5 (§\,E-RXÔ
, :fqEIARtls - NO IEAçÂo;'6i'20'!5

DÉPÕE SOBRE A NOiIEAçÃO DO(A) SECRÉTÁRIO(A) DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE

POLíTICA PARA AS MULHERES E DÁ OUTRÁS PROVIDENGIAS.

D IS ÉE SOBRÉ A NOMEAçÃO DO{A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA MUNICIPAL OE

SAÚDE E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS-

O PREFEITO MUN|CIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas atriburÇões legais, que lhe confere o ad
-5, inc. Vl e XlX, da Lei Orgáica do Município (LOM)

\- RESOLVE
AÉ, 1o. - Nornear a Sra. MICHELE MIRIAM DUARTE COSTA para exercer o c:rrgo de Sec!'elária de Política oara as lÚulhe.es -'c

lvli.inisípio de ltapecurü JúiÍim/lú4.
Art.2o- Esta pcdaria entra em vigor na dâta de sua publicaçáo, retroagindo seus efeitos a C2cie janeiro de 2025

GABIiIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JÂNEIRO DE 2025

LUÍS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

o PREFE|TO MUNtCtpAL DE |TAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÀO no uso de suas atribuiçÕes legars, que lhe ccnfere J art

55. inc. VI e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

Assinado êiêtionicâmentê por: jãiiisson sêbâstiâo Aíâüjo sirüâ 
r- 
cPFü:11ffi;;'Êitil;1ÍLii,1Íii'ilrr;jl"Tr[,;]i;15,ff 
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' sEc. mur. DE cgvEsNq
.I?ORTARIAS - NO iÉAÇÂO: 7/202§

PORÍARIA N'07/2 O 2 5
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PORTARiü/2@5

SEC. T!UN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO 1/2C2§

LUÍS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA [TUNICIPAL DE
GOVERNO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÂO ro uso de suas âtribuiçôes lega,s, que the ccnfere o aÍt
55. inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do MunicÍpio (LOM)

RESOLVE
ArL ío. - Nomear o Sr. JOSÉ LUIZ MARANHÂO CHAVES JÚNIOR para exercer o cêrlr de Secretário de covemo do Munacípiq rle-
Itapecuru-Mirim/MA.
ÂrL 20- Esta pcúaÍia entra em vigor na date de sua publicaÉo, retroagindo sêus efeitos a 02 de ianeiro de 2025

GÁBINÊTE DC PREFÉITO MUNICII'AL DE ITAPECURU MIRIM -MA, EM 03 DE JANEIRC DÊ 2025

--_-v 
.

'oRTARIA N" 0212025

SEC. MUN. OE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEÂçÃO: 21202.

DISPÕE SOBRE A NOMEA9ÃO DO(A) SECRETARIO(A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOMINISTRAçAO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS E DA OUTRAS PROVIDENCI,IS

SEC. MUN. DE GOVÊRHO
- PORTARTAS - NOMEáÇÃO: 41202s

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA. EM 02 DE JANEIRO DÊ 2025

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municapal

gEC, MUN. DE GOVERNO
- PORTÂRIAS . NOMEÂÇAo: 3i2ü25

PORTARIA N" 03/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO(A} SECRETÁRIO(A} DA SECRETARIA IUUNICITJA DE
RECEITA, ORÇAMENÍO E GESTÃO E DÁ OUTFAS PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRl , ESTADO DO MARANHÀO no uso de iuas âtÍibuiçóes lega s, que lr.e cc ntu.€ r Líl.
55, inc. Vl e XlX, dâ Lei Orgáica do Município (LOM)

RESOLVE
Art 10. - Nomear o Sr. ALLYSON FERREIRA PEREIRA para exercer o cargo de Seqetário de Receita, Orçâmento e Gestáo do Município
de ltapecuru-MiÍim/MA.
Aí. 20- Esta ocdaria entra em vigor ne dâta de sua publicaçáo. retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025

GÂ8|NET! DC PREFEITO tJlUtllClPAL DE !'IÂPECURU tJllRlM - MA. Étil C3 DE.iÂti=lRc D: 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeúo Municipal

PORTARTA N. u4t2025
DISPÔE SOBRE A NoTIEAçÃo Do{A) sEcREÍÂRIo(A) DA SEcRETARIA MUNIcIPAL oE
INFRAESTRUTURA, URBANISTiO, PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO E DÁ

Assinado êrêtmnícamênrê por: Jaíisson seba"..o ooujo 
",T",,"niljã:f,: irfi;"#jJ.í1,.,:i1l],;ií.íl,r;jÍ"f,,:jill*:.r.; Effi

Clicksitn ít,r43raz-ahas{f2}a8âe.1eÉdÉ267?62b

PREFEITURA ÍIIU}IIC'PAL DE ITAPEC( I EXECUTTVO I ISSN 2966-0793 nÍ25 . A

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atÍibuiçôes lega,s, que lhe confe.e o art
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Í\ilunicípio (LOM)

RESOLVE
ArL 10. - Nomear o Sr. ALLYSON FERREIRA PEREIRÂ parã exercer o cargo de Secretáflo de AdministreÉo, Patrimônro e Recl,.sos
Humanos do Município de ltapecuru -Mirim/MÂ.
Arl.20- Este oodaria entÍa em vigor ira data de sua publicaçâo retroagindo seus efuitos a 02 de laneiro de 2025
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:iri
t

DISPÕE SOFRE A OESIGNAÇÁO DO AGENÍE DE CONTRATAçÃO, INSTITUI A EQUIPE DE
APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

02 deianeiro de 2025. Revoga-se as

DISPÓE SOBRE A NOMEÂÇÃO DE SERVIOOR DÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
ORÇAMENTO E GESTAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - OESIGNAR: 20i2025

PORTARIT/2ô45

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU UlRlM, ESTAOO DO MARANHÃO , no uso de suâs atribui@es legais, que lhe confere o art.
55, da Lei Orgâica do Municipio (LOM) 

RESOLVE

An. 1o - Designar a servdora efetlva JAiNNE LOPES MAGALHÃES pãra exercer a função de Agente de Contratação.

Art. 2'- Ficâm designados paÍa comporem a Equipe de Apoio os segirinles servidoÍes:

I - IANE IIÂRIA PINHEIRO RIBEIRO

II - LINDA MELO FRANçA FONTELES

III . RODRIGO DE ÂLMEIDA ABREU
Art. 3" - Esta portariâ enlra em vigor na data de sua publicaçáo. retroagindo os êfeitos a
disposiçóes êm contrário.

i.

GABTNETE DO PREFETTO MUN|CTPÂL DE ITAPECURU MIRIM -MA, EM 03 D E J A N E E02D lD E

LUiS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 2112025

PORTARIA NO 2112025
.i

C

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas alribuições legais. que lhe conÍere o aÍt
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE

Art. 1.. - Nomear o Sr. BRUNO DINIZ COSTA para exercer o cargo Superintendênle Financerro da secretaria de Receita. Oíçamenlo e

Geslão do lvlunicipio de ltapecuru -[,/liriÍrVMA.
Art.2ô- Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, retroâgindo seus eÍeitos a 02 delanelrode 2024.

^ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

\" 
LUis FILLIPE ToRREs FtLGtJEtRA

PÍefeito Munrcipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 1i2025

DECRETO MUNICIPAL 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"DispÕe sobre a desconcentraçâo administratÚa no âmbito do Poder Erecutivo do
município de ltapecuru Mirim, da delegação de competência ao ordenador de despesa e
dá outras providências. ".

O PREFETTO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições legais, quê lhe confere o aí.
55, da LeiOÍgâica do Municipio (LOM)
CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1o do art. 80 do Decreto -Lei n- 200/67. que di: "O odenador de

despesa é toda e qualquer aútondade de culos atos resultarem em$são de empenho. autoizaçào de pagamento, supnmento au

dspêndo de recursos da Uniáo ou pela qual esla responda ":

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcênlraÉo e a descentral2ação da Administração Diretâ e lndireta e dos Fundo st 
o. n' ,ro.o.o',u. .P#EAss,nado ererrcnrcamente por: Jadrsson sebasriâo Aíauio silaut;fiP,j;:f,tffi;""#"X.i,r;1íflii]lrfflíh;ji":";:;i d;,;:ü; ffi

t
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municipaas quanto à ordenação de despesas:

CONSIDERANDO a vigência da Lei Municipal 1401,de 19 de dezembro de 20'17 e suas alteraçÕes, que dispõe sobre a reoíganizâção
administrativa do Poder executivo do Municipio de ltapecuru Mirim

DECREÍA:

Art, í' Ficam instituídas a descentralização, â ordenação e a disciplina dos atos administralivos da geslâo orçamentária, Ínanceira, !. .]L
patrimonial. operacional e dos âtos relalivos as subvenções, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no hbito da '
administraçâo pública direta e quando instituída a indiÍéta e fundacional do Municipú de ftapecuru À/irim, Estado do Maranhão .. J '

..,,
Art, 20 A delegação de competência pâra ordenar despesas, no hbito da AdminislÍaçáo Direta e d o s F u n d o s M at pit EliJÊá6 s

SecÍetáÍio Municipalde Receila. Orçamento e Gestão em conjunto com o Secretário de cáda Secretâria Municipal prevista na est rutura
admanistraliva do Município de ltapecuru Mirim, nos seguintes termosi

§ 'lo. O Secretário Municipal de Receita, OÍÇâmento e Geslão em conjunto com o (a) Secrelário(a) de Saúde serão os ordenadoÍes de
d€spesas da Secretaria de Saúde e do Fundo Municipal de Sâúde - FMS, bem como todos os programas que envofuam dispêndio de
recursos.

§ 2. O SecÍetário Municipalde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunlo com o Secretário(a) de Educação seráo os ordenadores de
despesas da Secretaria de Educação e do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da Educação Básicí e de Valorização dos
Profissionais da Educaçâo - FUNOEB, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recurlos.!

§ 30. O Secretário Municipâlde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretária(a) de Aslstência Social serão os
ordenadores de despesa da SecretaÍia de Assistência Sociale do Fundo Municipalde Assistência Sociaf . - FMAS, Fundos Municipais de
Pessoa ldosa e do Fundo Criança e Adolescente, bem como todos os progrâmas que envolvam dispêndio de recuisos-

§ 4'. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o Secretário(a) de Meio Ainbiente serão os ordenadore s
de despesâs da Secretaria de Mêio Ambiente e do Fundo Municipalde Meio Ambiente. bem como todos os programas que envolvam

spêndio de recursos.

\/5". O Secretário Municipal de Receita, OrÇâmento e Gestaio em conjunto com o(a) Secretário(a) de Politacâ para a Mulher seÍão o s
ordenadores de despesas da Secretaria de politica para a Mulher, bem como todos os programas que envofuâm dispêndio de Íecursos.

§ 6o. O Secretário Municipâlde Receita, OÍçamenlo e Gestão em conjunto com o(a) Secretário(a) de Promoção da lgualdade Racial s erão
os ordenadores de despesas da SecretaÍia de Promoção da lgualdade Raciale do Fundo Municipal de Promoção da lguãldade Racial
bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 70. O Secretário Municipal de Receita, OÍçamento e Gestão em conjunto com o Secretário de Juveniude, Cultura, Esporte, Lazer ê
Turismo seráo os ordenâdores de despesas da o Secretaria de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e dos Fundos ÀIunicip ais do
EspoÍte e dê investimento da cuttura. bem como todos os programas que envolvam dispêndio de ÍecuÍsos.

§ 8o. O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com (a) Superinlendente Financeiro(a). da Seçretaria Mun icipal
de Receita e Oíçamento e Gestão serão os ordenadores de despesas das SecretaÍias de Receita. Orçamenlo e Gestão; SecÍelaÍia d e
AdministÍaÉo, Recu6os Humanos e Patrirnônio: Secretaria de Governoi Procuradoria Gerale Controlâdoriâ lnleroa. bem como Fun do de
DeÍesa dos Direitos Difuso e Coletivo bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recuísos dessas áreas.

§ 9". O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestão em con unto com Secretário(a) de lnfraestrutura, Uôanismo, Paisagis mo.
Írâsito e Transportê seráo os ordenadores de despesas da SecÍetaria de lnhaestrutura, UÍbanismo, Paisâgismo, TÍâsito e Tra nsporte e
do Fundo Municipâlde fansporte e trâsito, bem como lodos os progremas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 10. O Secretário Municipalde Receala. Orçamento e Gestâo em conJunto com Secretário(a) de AgÍicultgra Íamiliar, abastecimento.
indústria, comêrcio, pesca e produçáo serão os ordenadores de despesas da Secretaria de SecÍetana dê âgflcullura familiar,
abastecimento. indústria, comércio, Pesca e Produção e do Fundo Municipal Segurança alimentaÍ e nutricbnâ|. bem como lodos o s
programas que envolvam dispêndio de recursos. ..

Art.30 Os ordenadores. de que trata o artigo ânterior. são compelentes parâ:

\/Autorizar â deflagraçáo de certâmes licitatôrios. dispensas e inexigibilidades, assim como ratificáÍ quândo for o caso ou hom ologar seus
resutlados, Íevogar ou anular as licjtaÇões;
ll - ReíerendaÍ atos. assinar contratos. convênios e instrumentos similares, bem como adiantamentos, diárias, dislrâtos e rescisôe s, bem
como designar lormalmentê seÍvidor para acompanhar a execução e fiscâlização dos mesmos e, ainda. emitiÍ oídem de serviço.
paralisação e reinicio da execução do contralo;
lll - Reconhecer dividas, gerir bens móveis e imóveis, direitos e créditos orçámentáÍios necessários ao cumprimento da missão
institucional da PreÍeituÍa Municipal;
lV - Emitir documenlos de empenho, liquidaçâo e pagamentos de despesas;
v- Concessâo de adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município. bem como remanejamento de verbas,
ficando determinado à Secretaria de Fazenda cumprir o ordenado e pagar o aulorizado;
Vl -Acompanhâr e fiscâlizâr os processos licitatórios para aquisição de bens e serviços de sua respectiva Secretâria Municipal,
Vll - Acompanhar a gestáo e execução dos conlÍatos administralivos fiímados e relacionados a sua rêspectiva Secretaria Municipal, b em
como prestar contas dos recursos Íecebidos;
Vlll - Cumprir e reaftzar todos os âtos administrativos previstos nos artigos 58 a 70 da Lei n'. 4.320/64. inclusive o dever de prestaÍ conlas
aos órgáos de controle interno e externo.

PaÍágrafo único - As normas e procedimentos para a concessáo e a âplicaçáo de suprimento de fundos. no ábito da adminjstraÇão
pública municipal direta será regulamentada em alo em especíÍico.

Aí. 40 Os Ordenadores de despesas serâo responsáveis pelâ autorização do procedimento administrativo das despesas, não podendo
delegar essa função a outro servidor, respondendo. em todo caso, administrativamente, civil e penalmênte. pelo mal versação do eráno.

Assinado êletronrcamente poí: Jarlisson Sebastiáo Araujo Situa - CPF "".689.993-" efi O3lO1l2O25 13r45 2'1 - lP com n': 10.0.0.163
AutenlicaÉo em: www.úapecurumirim.ma.gov.b/dranooÍicial-php?rd=965

E't.jrE

Bffi
aDO .Ítepêcurumirim.me,gov.br 11t14

+t

q



PREFEIÍURAMUMCIPALIIE|ÍÂPECURI'-*|R|UiIÁ | EXECUTUO I 155§296ô{7!3

s1". Para fins do disposto nesie artigo, entende -se como ordenadoÍ de despesa toda e qualquer autoridade de cuios atos .esultarem
ãulorização de despesa, reconhecimento de dívida, emissão de empenho, autoÍização de pagamento. concessáo de adiantamento,
suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Municipio

s2". A competência de que tíata o "caput'desle artigo se eslenderá aos substilutos legals, enquanto durar os impedrmenlos-doÉ titulaÍes
õm razão dà Íérias, licença médica e outÍos afastamentos que a leiestabelecer, bem assim no câso de ausência da sede do l\runi cípio poÍ

motivo de mrssâo oÍicial.
§,J

AÍL 5ô E vedado ao oÍdenador de despesa autorizâr a execução de despesa sem expressa compÍovação de sufiqenle disponrbilidade-de--

''..{' 
-,'"

s1" - Caberá ao Departamento de Contabilidade, relacionado a Secretaria Municipal da Receita e Orçainento e Gestão, conÍerarà-isíomaí

õe há ou nâo disponibilidade orçamentária para kamitação iniciâl de processos administrativos gUe gere despesas pÚblicas e

subsequentemente â emissão das nolas de empenho.

s2" - Após a autorização de abertura do pÍocesso de contratação pelo Secrelário da pasta, havendo disponibilidade orçâmentária

ãevidamente ateslada pelo departamento de contabilidade, o pÍocesso deve ser encaminhado ao Secretário de Receita. Orçamento e

Gesláo para ratificação de abertura, de íorma a conlemplaÍ a disponibilidade Íinanceira.

AÍt.60 A Supeíntendência Financeira, vinculada à Secrelaria Municipal de Receita e Orçamento e Gestão, centralizaÍá as operaÇÕes

financeiÍas de iodos os pagâmenlos autorizados pelos ordenadores de desp€sas, nos lerm-os. do art.-65 da Lei 4.320/64, lunciona ndo

como uma tesouraria, não-se confundindo com oidenador de despesas. na foÍma do art. 65 da Lei na- 4.320164. estando devidamente

instiluído na Íorma do presente decreto, exceto na hipótese prevista no §8" do art.2o deste decreto.

parágrafo único. A ordem de pagamento será assinada pelo superinlendentê Finânceiro do municipio em coniunlo com o respectivo

'ecretáÍio de Receita, Orçamento e Gêstáo.

1-,rt. f Oevera as instituiçOes bancárias credenciadas realizar o cadastro imediato dos respectivos ordenâdores de despesas e

-uperintendente Íinanceiro, permitindo o livre acesso as respectivas conlas bancárias'

ArL g9 Fica estabelecido que o preieito Municipal não ordena de§pesas e nem efetua quajsquer pagamentos do municipio de ltapêcuÍu

Mirim ê respectivos fundos.

PaÍágrâÍO único - Ressalvado os Casos especiais. em quê náo for possivel que oS Ordenadores de despesâs Iirmem convênios de

translferências voluntárias com outro ente federado, siluação em que o Prefeito Municipal funcionará excepcionalmente como ord enador

de despesas e eÍetuará os pagâmentos.

Art.90 Os ordenadoÍes de despesâs aulorizados por este DecÍelo, se submelem â obseNar as normas e dirêt.izes contidas nas leis

íederaisnos.4.32Ot61,14.'l33l2l,bemcomonasdemaisnormaslegaisqueÍegemamatéria 
í.

Aú í0 A ControladoÍia Geíal do Município exercerá a missào de acompanhamenlo e monitoiamento dos alos praticados pelos

administrâtivos públicos municipâis, visando o controle dos atos prâlicados pelos ordenadores de d.espesâs, visando o íiel cum prrmento

deste Decrelo.

Art.1í Este DecÍelo entra êm vigor na dala de suâ publicação, tendo os seus efeitos Íetroatrvos a '1o de Janeiro de 2025, revogando

disposiçâo em contrário. I

REGISTRE.SE. PUBLIQUE§E E CUMPRA-SE.
GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO OE 2025.

,
LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA

PreÍeito Municipal

SEC. iIUN. DE GOVERNO
- DECRETOS ÍlllUNlclPAIS - DECRETO: 22025

a

Dispõe §obre o recadastramento dos servidoÍes públicos civis efetivos e'ou
estáveÉ ativos, no ámbito da administraçáo pública municipal, Íescisão de
todos os contratos temporários ê e convocaçâo de todos os servidorês
cedidos e/ou disPonibilizados para outros órgãos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribiições legais, que lhe confere o art.

55, inc. Vl e XlX. da Lei Orgâica do Município (LOM)
CONSIDERANDO a necessidade de atuâlização dos dâdos cadastrâis dos Servidorês Públicos Muniiipais titulares de cargo público de

provimento eÍetivo e/ou estáveis ativos, e que pâra esse Íim se faz necessário à identmcação do servidor, pcrfilÍuncional. de sua lotaçáo.

àe seu enquadramento funcional, bem como outras informações consideradas Íundamentaas para a PreÍéitura;

CONSIDERANDO a implantaçâo de medidas administrativas objetivando dar maior conlÍole e celeridade à Secretaria Municipal de

Administração, com a Íinalidadã de buscar a melhoria da qualidade das inÍormaçóes como instrumento de gestâo de recursos huma nos;

CONSIDERANDO, ainda e necessáÍios da organização do quadro dê servidores da administrâção municipal.

t
Assinado elet.onicamente por: Jarli$on Sebastiâo Arauio Situa - CPF -.689.993r' em oAU f2o25 13:4521 - lP com n': 10.0-0.163

AutenlicaÉo em: wlr/\ /.itapecuíumirim.ma.gov br/diânôficial.php?id=965
a

EÉíTEffi
âDO itapêc!rum irim.ma.gov,br 12J14

L

DÉRto oFtcBL - xúMERo: E792025 -03/01í202s

a
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Itapecuru Mirim (MA) l7 de janeiro de 2025

Ao Senhor Secretário

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipat de Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Encaminho Projeto Básico referente manutenção de pontes em eslÍutura de madeira.

sob demanda. para atender as necessidades do município de ltapecuru Mirim,&4A'

Prezado Secretário.

Sirvo-me do presente para encaminhar e dar ciência a Vossa Seúoria, também

Ordenador de Despesas desta Secretaria, Projeto Básico para realização de contratação de

pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de manutençào de pontes em estruturâ de

madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de ltapecuru Mirim/M4..

os documentos a seguir relacionados são partes integrantes do Projeto Básico e

constam em anexo: Projeto Arquitetônico (ART, Apresentação do PÍojeto, Especificações

'l-ecnicas, cronograma Fisicc-Financeiro, composição de BDI, Composição de Encargos

Sociais, Composição de Curva ABC, Composição de Custo Unitário, e Memória de Cálculo).

Os documentos acima citados são indispensáveis à realização do procedimento licitatório no

seguimento de Serviços e Obras de Engeúaria.

o PÍojeto Brisico segue com ser§ anexos. sendo peça principal e fundamental para

que a Comissão de Licitação possa iniciar seus trabalhos-

Atenciosamente, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Iury Gustrvo çâ de Sousa

Secretário Municipal de Infraestrutura' ismo. Paisagismo. Transporte e Trânsito
e

Ruâ Professor 
^ntônio 

Olí\io Rodrigues - Piçarra - IT-\PE(ll Rt U IRI}I \I A.
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DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade do Municipio de Itapecurü Mirim/MA.

Sr. Sérgio Murilo Cruz de Oliveira Filho

Considerando a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, visando a

contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação ie serviços de manutenção de pontes

em estrutura de madeira, sob demanda, para atender as necessidades do munirípio de ltaper:unt

Mirirn/MA, solicitamos informações de disponibilidade orçamentária para realzação de de-<te

obreto, e, para tanto, iustificamos abaixo, conforme segue:

O municipio de Itapecuru Mirim, caracterizado po: si.râ vasta extens.i() ü: rritorial e pEla

predominância de áre;rs rurais, possui uma infraestrutura (le !ontes de madeir,l que desempt nha

papel essencial para a mobilidade e o escoamento da produção agrícola, aiém de assegurar o acesso

da população a serviços básicos, como saúde, educação e se'lul'ença-

No entanto, essas estruturas enfrentam deterioração arelerada devido a fatores climát cos,

especialmente durante o período chuvoso, quando as intensas precipitações rcsultam no aunento

dos níveis dos rios e na consequente elevação da carga suportaila pelas pontes. Essc cenário ag'a?a

os danos estruturais, cclocando em risco a segurança dos usuáiios e comprometendo o tráfego r-ras

vias vicinais.

A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensár'el para gare.ntir

a sua durabilidade e funcionalidade, além de prevenir lcicentes que possam resttltar em pe'cas

humanas, materiais e financeiras. O melhoramento das estnttui-ts existentes contribui diretam:nte

para a segurança da população, promove a irtegração das comulidades rurais e urbanas, e asselpra

a continuidade das atividades econômicas locais, especialmente nas regiões 'nais isoladas, q're

dependem diretamente dessas passagens para transporte de bins e serviços.

Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob dern;nda

possibilita uma gestão eficiente dos recursos públicos, perrr-iün Co intervenções pontuais e rápiCas

sempre que necessário, sem a necessidade de processos demorados que possam agrar,'a: Üs

problemas existentes.

Por fim, a contr.atação de uma empresa especializada, com capacidade té:nica comprovacia,

é essencial para garantir a qualidade dos serviços execu,.'dos, o cumprilnellto dos prrzcs

estabeiecidos e a obs:i-sância das normas técnicas aplicávers, assegiii'ando a durabilidaile das

pontes e a eficiência na aplicação dos recursos municipais'

Diante do exposto, torna-se imperativa a contratação de serviços especializados para a

manutenção de pontes em estrutura de madeira, visando atenaer de forma eficaz às demandas da

população de ltapecum Mirim/MÁ" especialmente nas re1;iões mais vulneráveis e suscetjvr,is a

problemas decorrentes das condições climáticas adversas.
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Assim, ENCAMINHAMOS o presente processo com Projeto Básico, em anexo. presente neste

o orçamento detalhado em planilhas que expressam a composiç;io de todos os seus r:ustos unilá:ios,
e solicitamos ao Departamento de Contabilidade deste Município para que indir:1ue os recursos
orçamenúrios que assegurem o pagamento das obrigações a serem assumid;rs, conforme va.tor

orçado de R$ 3.068.188,20 (três milhões sessenta e oito mil cento e oitenta e o,to reais e vinte
centavos)

Esta solicitação fundamenta-se nos ArL 6, § 2o, XXlll; "i" da Lei ne "14.133 /2021 e art.
16, da LRF.

Logo após, Cevolva-se cs autos a este Ór'gã:, para q'.:e seiJri trrnadas as mcdicas
pertinentes.

lt,.pe:ur.,-Mirim/MA, 17 Je aneiro de 2025

Iu
n0

Allyso ra Pere;ra

Secretaria Municip ceita, Orçam ' rto e Gestão

s
P

unrcl
e Trânsporte

1
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDAOE

J.

Ao

Ilmo. Sr, Allyson Ferreira Pereira

Secretiirio Municipal de Administração e Finanças

Iury Gustavo Mendonça de Sousa

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo

Trânsito e Transporte

Prezado Senhores,

Estamos através da presente comunicação, informando à V.S. "., para
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
existente, apurado nesta data, pela divisão de contabilidade da verba orçamentária abaixo
destacada:

Órgão: PODDR EXECUTIYO

Unidade:

Projeto Atividade: CONSTR. AMPL. RECUP.
ESTRA. VICI. PONT.BUER.
DRENA.

OBRÁS E INSTALAÇÓES

26.782.0042.1012.000

Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso:

Atenciosâmente.

4.4.90.5r.000

1.s00.00.00

1.700.00.00

Recursos não vinculados de
impostos

Outms transferências da União

Itapecuru-Mirim.MA, 20 de janeiro de 2025.

trtç', ,lretrb in z & Út'':">- hiç
Sérgio Murilo Cruz de Oliveira Filho

Contador Geral
CRC 1463

SEC. MUN. DE INFRA.
URB.PAISAG.TRANSP.TRANS

02

06

Fonte de Recurso:
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DESPACHT)

Ao Setor de Licitação
Sra. Jainne Lopes Magalhães
Agente de Conlrâtação

Assunto: SolicitaÇão de Definição da Modalidade Licitatória

Considerando a necessidade de dar início ao processo licitatório referentt: ao RegisEl le

preços para futlra e t.ventual Contratação de pessua jur'íriicar especiaiizada pitra a prestaçã') de

serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanrta, lrara atender as

necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA, solicitamos ao setlr de licitação que, em

confornricade com a legislação pertinente, em especial a Lei ne 74.133/202!,defina e informe '1ual

a mocalidade licitatória a ser adotada para a realizaçâo io referido processo, levando em

consideração o valor estimado e as características do obietc.

Na condição de ente público todos os processos de :ontratações e realiiaçies de desp:sas

relativas às atividades do Município de Itapecuru Mirim/NtÁ" levem ser praticados estritam -'nte

sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 14.133 /2027 ' LC

123i06, a Lei 4.320/64, a Lei de Responsabilidadt: Fiscal e normas específicas do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da Uniã0 e ciemais órgãos de controle internr) e

externo.

Na qualidade de ordenadores de despesas, declaramos, para os efeitos do inciso ll do altigo

16 da Lei Complementar nq 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada :elo

objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com I Lei Orçamentaria Anual (LO{) e

compalibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei C: )iretrizes Orçamenta: ia (LDO)'

Fico à disposição para eventuais esclarecimentDs e a'gradecemos a corabJração'

Atenciosamente,

Itapecuru-lvl irim/ , 20 de janeiro cle 2025,

Iury Gusta on ar 'it

Secretário Munici ; ..,snlo, Paisagisir o,

Trân si to ransp o rt e.

B Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirini MA, CEP: 65 485'000

E-mail: ggverno(ôitapecurumirim ma lOlLbI



PÊEFÉITi,]RÁ DE

ITAPECURU illRll,l

ESTADO DO IUARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM

liND I no nE Aán ÂOÂrnnô'l -Rn
;)

DgSPACHO

Ao Senhor Secretário

Iury Gustavo Mendonça de Sousa
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo. Transporte e Trânsito

ASSUNTO: Intençâo de Modâlidâde Licitatória

EMENTÁ: Direito Administrativo. LicitaÇões e

Conlralos. Definição de ProcedimenÍo a ser

adotado. Modalidade de Licilação. Pregão
Eletrônico.

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2025.01.10.0003.

CONSIDERÂI\aDO as atribriiçÕes que rne Ío,a,ri cúilfeí;das a iegisiação murlicipal

vigente, e a Portaria n' 020/2025:

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo

Administrativo n" 2025.01.10.0003, que tem por finalidade o Contratação de pessoa jurídica

especializada pâra a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira,

sob demanda, para atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e

quantitativo a ser licitado, conforme Projeto Básico, em anexo nos autosl

CONSIDERANDO que o Projeto Básico já compreende requisitos exigidos na

legislação vigente, ao que conceme a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos;

Segue relatório abaixo:

l.OsetordeLicitações,pormeiodeseuAgentedeContratâção,daPrefeitura
Municipal de ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, declara para os devidos fins de fatos e de

direito, ter ciência do disposto no art. 6o, XVIll, que diz:

" t...1

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação
paÍa contratação de bens e serviços especiais e de

obras e serviços comuns e especiais de engenharia.

cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor Preço;

b) melhor técnica ou conteúdo aÍtístico;

c) técnica e Preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

3.Assimsendo,esteentefederado,noProcesson'202501'10'0003,utilizaráa
modalidade licitatória concorrência, em sua forma eletrônica, facilitando o processo de

contratação com o poder público por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento

licitatório, bem como sem perdeia qualidade nas proposras. uma vez que a compelitividade

1
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nesta modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia
da informação contemporâneâ trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio da

concorrência eletrônico.

4. A modalidade de licitação Concorrência. em sua forma eletrônica, trouxe

notáveis melhorias pârâ o processo de contratação da administração pública, tomando-o muito
mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática alguns dos prinêípios norteadores da

administração pública, tais como economicidade, celeridade. eficiência, celeridade, dentre

outros.

5. Ressalte-se que uma caracteÍística muito peculiar dessa modalidade que a

diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de

fornecedores e prestadores de serviços, âumentando desta forma a competitividade, e ao mesmo

tempo movimenta de forma significativa a economia do pais. e pôr fim vá-se ao encontro da

proposta mais vantajosâ para administração pública, que por vezes não se trata apenas de

encontrar o menor preço para o objeto licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da

administração.

6. Outra importante vântagem e peculiaridade da Concorrência Eletrônica estão na

possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes tenham

acesso à internet e ao sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo
o cuslo que os participantes teriam para se locomover alé a sede onde se realizaria o ceíame.

7. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Concorrência em sua

forma eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que possui até

a presente data está disponível para AdministÍação Pública. contribuindo demasiadamente para

uma desburocratização do sistema e guardando uma relação intrínseca com o princípio da

c ficiência- coÍslituc ioiialm€ntc pre!isto.

8. Considerando ainda o disposto no art. 18, da Lei n' 14.133/2021, ao dispor que:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrâtações

anual de que trata o inciso Vll do caput do art. l2 desta Lei. sempre

que elaborado, e com âs leis orçamentárias' bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contrâtação, compreendidos:

9. Ainda sobre o procedimento â ser parâ a formalização do contrato ou de outro

instrumento hábil.

Por todo o exposto, decidiu-se;

EmpregaÍ no presente Processo Administrativo de contratação, Licitação de

lVlodalidade Concorrência, em sua forma eletrônica.

É neste diapasão que autuo o pÍesente processo licitatório da seguinte forma:

o ConcorrênciâEletrônicâ.
o Proc. Admin. N" 2025.01'10.0003.

É neste entendimento que versâ a Agente de Contratação municipal juntamente

com sua equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na

contratação pretendid4 desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo com a

finalidade anteriormente descritâ.

611

u

2
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Em ruzÃo disso, este despacho está sendo devolvido ao Sr. Secretário para ciência e

prosseguimento conforme as diretrizes aqui estabelecidas.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia a Agente de
Contratação das Licitações na sua modalidade Concorrência Eletrônica do Município de
Itapecuru-Mirim/MA.

Itapecuru-M irirn/MA. em 20 de ianeiro de 2025

o\*,.lor,jffiã L.§;§M"c"rhã..
Agente de contralação

Matricula: 7529- l
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PORÍARII/2i23

, _ IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

II _ LINDA MELO FRANÇA FONTELES

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO: 2Ol2025

:
DISPOE SOBRE Â DESIGNAçÂO DO AGENTE OE CONTRÂT
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '

ít
AsÀ3

I

INSTITUI A EQUIPE DE

o PREFEITO MUNlClpÂL DE ITAPECURU IílRlIú, ESTADO DO MARANHÂO , no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe confere o art.

55. da LeiOrgâica do Município (LOM) 
RESOLVE

AÍt. 1ô - DesignaÍ a servrdora eietrva JAíNNE LOPES MAGALHÃES . para exercer a funçáo de Agente de ContrataÇáo.

Art. 2" - Ficâm designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidores: ) !, .-

1.

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Art. 3o - Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicaçào. retroagindo os efeitos â 02 de janeiÍo de 2025. Revogâ-se as

disposições em contráÍio.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIAPAL DE ITAPECURU ÍÚIRITÚ -MA, EI' 03 D E J A N E E@O D E

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito MuniciPal

I

(.

Assinado eletronicamênte poÍ: Jarrisson sêbastiáo Araujo silvau - cPFã:i.ffi;#"fi,';',2n1it lt;lí:lí;13.:XT,ji;;l#J6; 
t#ffi

2

I
"pgG.i1xpecurumirim.mô,gov.br ,
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1 L

DESPACHO

À
Procuradoria Geral do Município.
Dr. Luis Fernando Xaüer Guilhon Filho
Procu cado: Geral do Município

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitãtório, üsando o Contrataçãa
de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura d(
madeira, sob demand4 para atender as necessidades do município de itapecuru Mirim/MA, De acordo ci.rr
condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico, que ao presente anexamcs parr á1

devida epr:ciação;

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referentc ao Processo Administrativo nq
2025.01.10.0003, foi elaborada de acordo com condições, especificacões e quantidades corstantes rlc
Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar, análise de riscos e com os p, eceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação, ao ensÉ,1o, dessa Procuradoria apresenial
PARECER a respeito da regularidade processual apresentada e da Yinuta de Edital do processo:t
Concorrência Eletrônica e seus ANEXOS.

Logo após, se houver a necessidade de alterações e/ou adaptações devolva-se os autos a este órgãc, parir
que sejam tomadas as medidas pertinentes, e caso parecer seja aprovando o procedimento, peço que tal
processo se.ia encaminhado para a Controladoria Interna do Município para emissão do par,:cer destc
órgão.

Após a análise jurídica, o processo deverá ser autuado em conformidade com as normas aplicáveis

Atenciosamente,

Itapecurrr-Mirim /MA,2l d,e janeiro de 2025

IuryG endonça de SoLr sa
mo, Paisagismo,Secretário Munici a

rans

»< Rua Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, Piçarra - lu ptc uru \íirim/MA

Assunto: Farecer Jurídico referente ao presente Processo Admnistrati, o ne 2025.01.10.ü003.
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LEC

CRITERJO DE
JULGÀMENTO

I,OCÀL DA SE§§AO
Pti-BLICA

DATA E HoRÁiIo XX ttc XXX ctc XXX

?.f-s.ts:lo \xr,\\PUBLICÂ:

MODO DE DISPUTÀ

AL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 12025

'..,: Contratação de pessoa jurídica especialízada para a pÍcstação de serviços de
. manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda. para alender as
. necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA.

menor preço global

VALOR ESTIMÀDO
. R$ 3.068.188,20 (três milhôes sessenta e cito mil cento e oitenta e oito reais e vinte
-, centavos)

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Pfuina I dc 95
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA.

; Lei N" 14.13312021- Lei Complementar N'. 12312006, da Lei Federal N"12.8.16113e
do DecreÍo Municipal N' 0l 612023.

htlps ://wrvrv. I ic itaitapecurumirimma.com.br

Aberto

O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereço eleirônico: n'rvrv-licitailapecurumirimma.com.trr. no Portal
Nacional de Compras Públicas (PNCP) e tamtrém poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Adminislrativo da
Prefeitura MunicipaI de Itapecuru Mirim/MA. localizado na Rua Senador Benedilo Leite, i28. Centro - Itapecunr
Mirim/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas) ou alravés do e-mail:
licitacaoitapecurumirirnr.@gmail.com, no Portal da Transparência do Município e também através do Sistema de
lnformações para Controle de Contratações Públicas do Eslado do Maranhão (SINC-CONTRAI-A/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento colrvocatório e seus anexos, a finr de evitar a prática
das conduras prer istas no CAPÍTULO -8. DOS CRTMES EM LICTTAÇÔES E CON ÍRAtoS
ADMINISTRATIVOS, AICM dO TÍTULO IV. DAS IRRECULARIDADES. CAPÍTULO I DAS I\FRAÇÔhS E

SANÇOES ADMINISTRÁTIVAS ambas previ§as na lei 14.133/21. que poderão acarretar na aplicaçâo das
penalidades previstas nos referidos regrarnentos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

MOI}ÂLID,{DE
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MINUTA DO EDITAL
CONCORRÊNCIA ELtrTRÔNICA N" XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O25.OI.IO.OOO3

O Município de ltapecuru Mirim/MA. através da Secretâria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão. por

intermédio da Agente de Contrâtação. designada pela Poflaria n' 20/2025. levam ao conhecimento dos

inreressados que, na forma da Lei n' 14.13312021 .Lei Complementar N'. I 23l2006, da Lei Federal N' 1 2.846i I i.
dos Decretos municipais N' 13112073. 133/2023, 13612023. 13812023. e de outrâs normas aplicáveis ao objeto

deste certame, farâ rcalização de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global.

sob regime de Empreitada por preço unitário, objetivando o Conlratação de pessoajurídica especializada para a

prestação de serviços de manutenção de pontes em eslrulura de madeira, sob demanda. para atender as

necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominada Agente de Contratação, mediante a inserção

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica rvrvw.

licitaitaoecurumirimma.com.br . O servidor terá. dentre outras' as seguintes atribuiçôes: verificar a regularidade

formal e material do edital e seus anexos. representando à autoridade superior a presença de qualquer indício de

irregularidade: analisar solicitações de esclarecimentos: julgar as propostas apresentâdas e verificar os

documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamenle fundamentada:

declarar o vencedor do certame: decidir pedido de reconsideração e recurso; orientar as alividades da equipe de

apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo devidamente instruído a

autoridade responsável para propor a homologação.

1. DO OBJETO

I .l . A presente Concorrência Eletrônica tem por objeto a Contratação de pessoa juridica especializada para a

prestação de serviços de manutenção de pontes em estÍutura de madeira. sob demanda, para âtender as

necessidades do município de ltapecuru Mirim,MA, em conformidade com as especiticações e quantidades

constantes no Projeto Básico (ANEXO I), paÍe integante deste Edital.

I .2. O valor m:íximo total objeto destâ licitação é de R$ 3.068.188,20 (três milhões sessenla e oito mil cento e

oitenta e oito reais e vinte centavos), conforme os lotes abaixo especificados:

1.3. O crhério dejulgamento adotâdo será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema poíal de compras do município de

Itapecuru Mirim/MA rvwrv.liq!4úapggIt'ulqüttn-Eq.qqÍl].bt e o descritivo do objeto do Projeto Básico deste

Edital, prevalecerá as especificações constantes no Projeto Básico.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Página 2 de 95



rflE
l.- . - t'.- ,1iii. l.,l
'a---l;-;'

Pág:

Ass: i

-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001 -80

2.1 . As despesas para esta contratação correrào com a seguinte dotação orçamentária

Orgão: 02 XXXXXXXXXXXXXXX
Unidade: 06 -. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
Projeto Arividade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3. DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÁO

3.1. Poderão participar destâ Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Compras do município de ltapecuru Mirim/MA (*urv.licitaitapecurumirimma.com.br).

1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transações efetuâdâs em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresâs de pequeno porte. pâra as

sociedades cooperativas mencionadas no aÍtigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021. para o agricultor familiar. o

produtor rural pessoa fisica e parâ o microempreendedor individual - MEl. nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538. de 201 5.

3.4. Não poderão disputar esta |icitação:

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Autor dc anteprojetc, dc projeto basicc ou Co pmjeto e:(ecutiyo. pessoa Íisica ou jurídica. quando a

licitaçâo versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerenle. controlador, acionistâ ou detentor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriosl

3.4.4. Pessoa fisica oujurídica que se encontÍe, âo tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçào

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira. lrabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou parenle em linha reta.

colateral ou por alinidade. ale o terceiro [rau:

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
PáEina 3 dc 95
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3.4.6. Empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos terrnos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de

1976. concorrendo entre si:

3.4.7. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) ânos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil; por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contrâtaçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

i.4.8. 
^gente 

público do órgào ou entidade Iicitante:

3.4.9. Pessoas j uridicas reunidas em consórcio:

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condiçãot

3.4.1 l. Não poderá participar- direta ou indiretamente, da licitâção ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade conlratânte. devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar conflilo de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria. conforme § l" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em subslituição a oulra
pessoa. fisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua

controladora, controladâ ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do Iicitante.

3.6.AcritériodaAdministraçâoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 3.4.2 e 3.4-3 poderão paíicipar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo. de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgào

ou entidade.

\- 3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômtco.

3.8. O disposto nos itens 3-4-2 e 3.4.3 não impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execulivo. nas contralações integradas, e do

projeto executivo. nos demais regimes de execução.

i.9. Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação eslrangeira ou por organistno financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13312021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou firncionário ou representante de

empresa que preste assessona lecnlca.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirim.MA
Pásina 4 dc 95
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{. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

4.1 . Na presenle licitação. a fase de habilitação antecederá as fases de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pÍeço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, alé a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçao antecedâ as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na lorma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos de

habilitação e realizar o cadastro da propostâ com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no

campo específico deste Edital.

4.3.l. Como condição de pré habilitação, as participantes deverão apresentar garantia de proposta não superior

a lolo, do valor estimado para esta conlralação.

4.3.2. A garantia de pÍoposta seá devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contâdo da assinatura

do contrato ou dâ data em que for declarada fracassada a licitação.

4.3.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusâ em assinar o contÍato ou a não

apresentação dos documentos para a contÍatação.

4.3.4. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - Caução em dinheiro ou cm iitülos da dívida pública emitidos sob a forma sscritural, rnediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll - Seguro-Garantial

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.4. No cadastramento da proposta inicial. o licitante declarará. em campo próprio do sistema. que:

4.4.1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentadâ compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trahalho e nos

termos de âjustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisiros de habilitação definidos no instrumento convocatório:

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
Página 5 dc 95
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4.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7i, XXXIII. da

Constiluiçâo:

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos tnctsos

III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federalr

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O iicitante organizario em cooperaÍiva <ieverá rieciarar, ainda, etn carnpo próprio tio sistema eleirônieo, que

cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 1 6 da Lei n' I 4.133- de 2021 .

4.6. O lomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da

Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍs.

42 a 49, observado o disposto nos §§ I o ao 3' do art. 4", da Lei n.' 14. I i3. de 2021.

4.6.1 . No item exclusivo para pârticipação de microempresas e empresas de pequeno porte. a assinalação do

campo "não'' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n" lZ3, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que tÍata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ânteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. os documentos de habilitação anleriormcnte

inseridos no sistema, até a abertura da sessâo pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçâo

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.

4.9.1 . A licitação serâ realizada com inversão das fases de habilitação e lances, conforme disposto no aÍ. 17.

§ 1", da Lei n' 14.13312021.

4.9.2. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será analisada pela

agente de conÍatação.

4.9.3. Serão considerados habilitâdos os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no edital.

,1.9.4. Na segunda fase, os licitantes habilitados apresenlarão seus lances- em sessão pública.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru MirirnMA
l'ágina 6 d.95



Pág: ) <

Ass: )

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.6,t8.696/0001-80

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados pâra apresentação de propostas readequadas- após a fase de envio de lances.

4.1 I . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramenlo da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

4.ll.l. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferla: e

4.1 1.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. caso estabelecido. e

o intervalo de que lrata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. Valor superior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dejulgamento
por menor preçol e

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paÍametrizado na forma do itern 4.1 I

possuirá caráler sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação- podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemenle aos órgãos de controle exlerno e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessâdo em pafiicipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durânte o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de sua desconexào.

4.1 5. O licitante deverá comunicar imediatamenle ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 . O licitante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimento, no sistema eletrônico

5.2. Ao final da disputq será solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:

I - Planilhas Orçamentárias;

ll - Cronograma Físico - Financeiro:

III - Composição de BDI;

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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lV - Composição de Encargos Sociais;

V - Composição de Custo Unitário;

5.3. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários. trabalhistas-

tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente ía execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitanle. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração- sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tritrutos em percentuais variáveis. a colaçào
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamenlo serão retidos na fonle os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas- em

conlcnniCaCe com o que dispõe c Prcjelc Básico. assun:indc c prcpcnente o comprornissc de executar o objeto
licitado nos seus termos. bem como de fornecer os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua

substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, â contar da data de sua apresentâção

5.8.2. Os licilantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nÍs normas de regência de contratações
públicas federais. quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da aplicaçâo do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ense.iar

a responsabilizção pelo Tribunal de Contas da União e. após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: âssinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do art. 7l , inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfâturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILITAÇÀO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

6-2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando lor o caso.

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente de contralação e os

licitanles.

6.4. Será realizada a inversão de fases, onde a fase de habiliração antecederá a fase de propostas

6.4.1. Serão analisados os documentos de habilitação de todos os participantes e serào de inicio inabilitadas-

aquelas que apresentarem propostâs, valores ou qualquer forma que antecipe o valor cadastrado na pÍoposta e

que fruste o caráter competitivo do certame. Dentre os documentos enviados antecipadamente, fica restrito aos

documentos de habilitação, presentes no item 8 deste edital.

6.4.2. Após análise dos documentos de habilitação e divulgação do resultado do julgâmento. estará aberlo o
prazo de intenção de recorrer desta fase. que deverá ocorrer de forma imediata, sob pena de preclusão desse

direito.

6.4.3. Será divulgada no próprio chat, com anteeedência de 24 hnras âs daiâs de divrrlgação do julgamento de

habilitação e de continuidade parâ início da fase de lances, dentre aqueles que forem declarados habilitados para

o certame.

6.4. lniciada a etapa competitiva- os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O liciÍante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrrr a meihor oterta deverâ ser de R$ 10.U0 (dez

reais).

6.9. 0 licitante poderá. uma única vez. excluir scu último lance ofertado. no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, nâ hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6. 10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado
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Página 9 dr- 95

Pág: :



Pág: " .

Ass: - I

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU.MIRIM

cNPJ N', 05.648.696/0001-80

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa'zbeno". os licilantes

apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

6.ll.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessâo pública.

6.11.3. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçào.

6.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 50Á (cinco por cento). o Agente de contralação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio. poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para âpresentar lances

intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemâ ordenará e divulgará os

lances segundo â ordem crescente de valores.

6,I j- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.1 5. No caso de desconexão com a âgente de conlratação. no decorrer da etapa competitiva da Concorrência

Elelrônica- o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para ã recepçâo dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratâção persistir por tempo superior a

dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela âgente de contratação aos participantes. no sílio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

6.\'1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo auomática, junro à Receira Federai. do pone

da entidade empresarial.

6.19 O sislema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porle paíicipantes-

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte. assim como
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das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de

200ó. regulamentada pelo Decreto n' 8.538, de 2015.

6. 19. I . Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconlrârem na

faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem ânterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.

6.1 9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mânifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco poÍ cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo
direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entÍe propostas iguais (não seguidas de lances), ou enlre lances finais da lase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20. I . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será âquele previsto no an.

ó0 da Lei n' I 4. I 33, de 2021 , nesta ordem:

6.20. I .l . Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em alo

contínuo à classificação:

6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais paÍa efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei:

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4

controle

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade- conforme orientaçõcs dos órgâos de

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distÍital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgào ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localizei

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - ltapecuru Mirim,MA
Pálina ll de95



Pág: ) Y

Assl .J

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

6.21.?.2. Empresas brasileiras;

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro

6.21 .2.3.

6.21.2.4

de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública- na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrâtâção, o agente de contratação

poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licilantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.22.4. A agente de contralação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas.

envie a proposta adequada âo último lance ofertado após a negociagão realizada, acompanhada. se for o caso.

dos documentos complementâres. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresenlados.

6.22.5. É facultado a agente de contralâção prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada

feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DÁ FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, a agente de contratação verificará se o licilante provisoriamenle

classificado em primeiro lugar atende às condições de parlicipação no certame, conforme previsto no ârl. I'l da

Lei n. 14.133/2021 . legislação correlata e no item 3.5 do edital. especialmente quânto à existência de sanção que

impeça a participação no ceíame ou a futura contralação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.I.I. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa liciÍante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas lndiretas. a
agente de conlrâtâção diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (IN n'3/2018, art. 29, caput)

7.3. | . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento similares.
dentÍe outros. (IN n' 3/2018, art. 29, § l).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN n'
3i2018. art. 29. §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento. caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamenle classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratâmento
favorecido às ME.IEPPs, a agente de contratação verificará se faz jus ao heneficio. em conformidade com os

itens 3.3.1. e 4.6 deste edital.

1.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido. a agente de

contrataçâo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto c à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pâra contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n' 73. de l0 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

ApresentaÍ preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçào;

Não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãol
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editâl ou seus anexos. desde que

insanável.

l.

It.
III.
IV.

7.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global. os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços

unitário e global a ser fixado no edital. conforme as especificidades do mercado correspondente.

7.8.1 . Serão consideradas inexequíveis as pÍopostas cujos valores forem inferiores â 75oá (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência a agente de

contratâção, que comprove:

Il.
Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

Inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da ofeÍa.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do

DreÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:

7. I 0.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâÍ erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas:

7.I 0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILTTAÇÃO

8.1 . Os documenlos previslos no Projeto Básico, necessários e suficienles para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lei n' I 4.133. de 2021 .

8.2. Quando permitida a participação de empresas eslrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente apresentados em traduçâo livre.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando

solicitada após a fase de proposta.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lei n'
14.133/2021't.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação. a declaraçâo de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas

em lei e em outras normas específicas.

8.6. O Iicitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍâ atendimenÍo dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nâs normas infralegais- nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de âjrstamento de condutâ vigentes na data de entregâ das Dropostas.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. aí.4'. § l'. e ârt. 6'. §4o).

Sf;3
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8.8. A verificação pela âgente de contratação, em sílios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8-9. Os documenÍos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema. em formato digital.
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado

o disposto no § 1'do aí. 36 e no § l" do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73, de 30 de setembro de

2022.

8.10. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos. salvo em sede de diligência. para (Lei 14.133/21, aí.64. e [N 7312022, art.39, §4"'l:

8. I 0.2. Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:

8.1 I . Na análise dos documentos de habilitação. â agente de contratação auxiliada pela equipe de apoio poderá

sanar eÍros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de habilitaçâo e
classificação.

8.12. Quando a fase de habilitação anleceder a de julgamento e já tiver sido encerrada não caberá exclusào

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após

o julgamento.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o licitanle comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURIDICA

8.1 4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o territóÍio nacional:

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www. gov.br/empresas-e-negoc ios/pt-br/empreendedor;

8.1 7. Sociedade empresária. sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, eslaluto ou contralo social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores:
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8.18. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficiai da Uniâo e arquivaria na Junta Comercial da uni«iade iederativa on<ie sc iocalizar a filiai. agência.

sucursal ou estabelecimenlo- a qual será considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.' 77. de l8 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede- acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constilutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede

a malÍiz

8.21. Sociedade cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou-
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regislro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede. além do registro de que rata o art. I07 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão erpedida
conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" I .75 l- de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho. mediante a apresenlâção

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçào das t-eis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1'de maio de 1943:

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinenle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.28. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.28.1 . Certidão Negativa de Débitos Fiscaisl

8.28.2. Certidão Negaliva de Dívida Ativa.
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8.28- A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.28.1 . Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.28.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipâ|.

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
lratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

8.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor emitida em prazo nào

superior a 60 (sessenta) dias da sessão pública. Lei n' l4.l3i. de 2021. aÍ. 69. caput, inciso II);

8.32. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) dos

últimos 02 e::ercícios sociai-.. corn o devido regist.o nâ Junta Comercial. já erigívers e apresentados na forma
da lei. com nolas explicativas, acompanhados dos Termos de AbeÍura e Encerramento do Livro Diário ou do
próprio Livro Diário. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balanceles ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de i
(três) meses da data de apresentação da proposta.

8.33. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a aprescntação de balanço
patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao período de existência da sociedade.

\- 8.34. E admissível o tralanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.35. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira
da empresa será constalada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Ceral (SG) c
I.iquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultântes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circularrte i Rcaliável a Lorrgo Piazo Passivo Cilcuiaiite
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ati\ o Total
SG=

Passivo Circulante + Pâssivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC=
Passivo Circulante
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8.36. Serão considerados aceilos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresenlados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados emjornal de gÍande circulação ou por cópia do Livro
Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da lnstrução

Normativa N' I I . de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI.

acompanhado obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente

rcgistrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos Art. I .l 80. Parágralo
Uriico, i.i8i. Parágraf,o Úriico e 1.184. §2" da l-ci Ii' 10.406i1001; I 1.9.8.4. |la forma do Sistema dc

Escrittrraçâo Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007,

acompanhado da cópia do recibo de enlrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL. nos termos

de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.36.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitâçâo deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonslrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituídâ há menos de 2 (dois) anosl

8.36.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Conrábil Digitat - ECD ao Sped.

8.37. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital minimo
até l0% do valor total estimado da contralação.

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderào substituir os demonstrativos conlábeis pelo balanço de abertura. ( Lei n' I 4.1 33. de 2021.

arr.65. §l).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestâdo mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.40. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habililaçâo técnica

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR. com jurisdiçâo na sua sede. comprovando habilitação para

o desempenho <ios serviços e profissional com afi ibuiçõcs pcriirienter ao ubjeio iicitado. -'Ceúidâo de

Registro de Quitação de Pessoa Jurídica":

. -:, :,*--:'iÊ4!.

l.rlrl
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b) Certidão de Registro e Quitação do responsável tecnico junto ao Conselho Regional de Engenharia.

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

CAU/BR, da região da Sede da Empresa, "Certidão de Registro de Quitaçâo de Pessoa Física"l

c) Declaração com indicação do responsável lécnico. que deve ser graduado em Engenharia Civil ou

Arquitetura, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome, profissão. RG, CPF e número

do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade:

d) Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na Declaração solicitada

na alínea ''d", através de Cópia da CaÍeira Profissional; ou Ficha de Registro de Empregados (FRE): ou

Contrato de Trabalho: ou Contrato de Prestação de Serviços: ou Declaração de Contratação Futura do

prolissional detentor do Atestado a ser apresenlado. desde que acompanhada de Declaração de anuência

expressa pelo profi ssionai.

d.l ) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitanle, tal comprovação será feita

através do Ato Conslitutivo da empresa e Certidão do CREA ou CAU. devidamente atualizados:

d.2) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação.

admitindo-se a subslituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que previamente

justificado e aprovada pela Administração;

e) Qualificaçâo Técnico-Profissional - comprovaçào que o Responsável Técnico- indicado na alínea "d". é

detentor de Atestado de Responsabilidade Tecnica (ART) expedidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado. devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados,

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional executado

serviços de engenharia. com características técnicâs semelhantes ao objeto desta licitação, estando as

^^-^^r^-i-ri^^- -l-:-^- ^L-:-^ --.-.--.-r-..,,,r,,r,,,ur.uu,^v 4P

e.l) Deverão constar, preferencialmente, das CeÍidÕes de Acervo Técnico ou dos Atestados Técnicos

registrados no CREA e/ou CAU. em destaque, os seguintes dados: data de início e término da obra pertinente

com o objeto, local de execução, nome do ContÍatante e da Contratada. nome dos responsáveis técnicos. seus

títulos proÍissionais e números de registros no CREA, especificações técnicas da obra e os quanlitativos

execulados:

e.2) Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalização. supervisão.

gerenciamento. controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

f) Relação e Indicação das instalações e do aparelhamento. equipamentos e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação (art. 67, inc. lll da Lei 14.133/21). a fim de propiciar a

fiel execução do objeto conlratual, acompanhado de documento idôneo que comprove a existência fisica da

sede da licitante e de fotos intemas e extemas da estrutura fisica da sua sede:

ÍE
I --., I .'.'\ -. l: '
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8-41. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentâção das propostas.

apresentará declaração que nâo encontrou quaisquer divergéncras entre o projeto, especificaçôes técnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes:

8.42. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais onde serão executados os sen'iços e suas circunvizinhanças que deverá ser
realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil. indicado pela licitante, ou de seu represenlante
legal ou responsável técnico. para tomar pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter. sob sua exclusiva responsabilidade. todas as

informaçôes que possam ser necessárias para a elaboraçâo da proposta e execução do contrato:

8.42.1 . É de inteira responsabilidade da licitante a verificaçâo "in loco" das dificuldades e dimensionarrrento dos
dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos:

8.43. tiaverttio rtccessidade .ie atralisai tuinuciosarr'renie os dúciiiiieiitos exigidos. a agente de cüntiataçãü
suspenderá a sessâo. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8 44. Será inabilitado a licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.45. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitanle será declarada
vencedora.

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

9.1. Homologado o resultado da licitação. o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nelâ fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n" I 4.1 33, de 2021 .

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e

b) Ajustificativa apresenrada seja aceita pela Adminisrração.

9.3. O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de preços.

9.1. Será facultâdo à Administração- quando o convocado não assinar o termõ de contrâlo ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições eslabelecidas. convocar os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.

9.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para â contratação. ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.4.. a Administração-
observados o valor estimado e sua eventual alualização nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtençâo de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário:

ll - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. atendida a ordem
classificalória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9-7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou relirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã,o caÍacleÍizz,Íâ o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

favor do órgão ou entidade licitante.

9.8. A regra do item 9.7. não se aplicará aos licitantes remânescenles convocados

9.9. Será facultada à Administração â convocação dos demais licitantes classificados para a contralação de

remanescente de obra. de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contrâIual. observados os

mesmos critérios estabeleci<ios nos itens 9.4. e 9.6.

IO. DOS RECURSOS

10.1. A inrerposição de recurso referente ao julgamenlo das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14. I i3, de 2021 .

10.2. O prazo recursal é de i (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o rccurso apresentâdo impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

10.3.1 . A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão:

10.3.2. O prazo para a manifestação da intençâo de recorrer nâo será inferior a l0 (dez) minutos

10.3.3. O prÍrzo para apresentação das razÕes recursais será inlclado na data de intimaçào ou de lavratüra da ala

de habilitaçào ou inabilitação:

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l' do art. lTdaLei n' 14.133. de 2021 , o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de i (três) dias úteis.

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediala

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. Os âutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio elelrônico

u,lvw.itapecurumirim.ma.gov.br.

II. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

I1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

I I .l .l . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nãô entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pela agente de contratação durante o ceÍame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

I l. 1.3. Não celebÍar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostai

I I . I .3. I . Recusar-se, sem j ustificativa, a ass inar o contrato, ou a ace itar ou relirar o inslrumento equ ivalente no

prazo eslabelec ido pela Administraçâo:

1 1.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação
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e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;



Pág

Ass: I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

I1.1.5. Fraudar a licitação

I I .1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

lnduzir deliberadamente a erro no julgamento:

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

Advertência;

Multa:

Impedimento de licitar e contrataÍ e

Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr, enquanto perdurarem os motivos determinântes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

I 1.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

ll.l.8. Praticar ato lesivo previsto no arl.50da Lei n." 12.846. de 2013.

!!.2. Com Ê:!cro na l-ei n' !4 !33. de ?021. a Administraçâo poderá. garanlida a nrévia defesa, aplicaraos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)

b)

c)

a)

b)

c)

d)

I l.i. Na aplicaçâo das sançôes serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto

As circunstâncias agravantes ou atenuântes

Os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

a)

b)

c)

d)
e)

I 1.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30oÁ incidente sobre o valor do contrato licitado.

recolhida no pram máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

ll.4.l. Para as infrações previstas nos itens 1l.l.l. ll.l.2 e ll.l.3. a multa será de 0,5Yo a l5oódovalordo
contrato licitado-

11.1.2. Para as infrações previstas nos itens ll.l.4. I1.1.5. ll.l.6, ll.l.7e ll.l.S,amultaseráde l5%o a30oÂ

do valor do contrato licitado.

I 1.5. As sanções de advertência impedimento de licitar e conlralar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contrâtar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não. à penalidade de multa.

i i.ó. Na aplicação tla sanção dc ruulta será facultada a defesa rlo interessado iro piazo de l5 (qi:inze) dias

úteis. conlado da data de sua intimação.
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I I.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens ll.l.4, 11.1.5. ll.l.6, I 1.1.7 e 1 1.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens I I .l .l . I I .l .2 e I I .1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍevislo no aÍ.
156. §5'. da Lei n.'14.133/2021.

I 1.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item I 1 .1 .3, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do afi- 45, §4'da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de I5 (quinze) dias úleis.

conlado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir.

I l.l l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não â reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do Íecebimento dos âutos.

ll.l2. Caberá â apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úreis, eontado do seu recehimento

I I . 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I ).14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO TUTTAI E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

lZ.l. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n'

I 4- I 33. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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12.2. A resposta à impugaação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cerlame.

12.3. A impugração e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes

meios rr rvrt - Iic it-: it:pecurumirlmma.cou-'. br ott no e-mail licitacan@itapee untmirim.ma gov.hr.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

I 2.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação.

l2-5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceíame.

13. DASDISPOSIÇÔESCrnarS

l3.l . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela agente de contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

13.4. A homologação do Íesultâdo desta licitaçâo não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitaçao serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suâs propostas e a Administração

não será em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesle Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra. no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico www-ilapecurumirim.ma.gov.br.

IL.U. r
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13. I I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

l3.l l.l. ANEXO I - Projeto Básico
l4.l I .l .l . Anexo I - Estudo Técnico Preliminar
14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Iury Gustavo Mendonça de Sousa

Secretaria Municipal de Infraestrutura" Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trânsito

Itapecuru Mirim/MA, XXXXXX.
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A){EXO I

APRESENTAÇÃO

l.l. Em atendimento aoaíigo lE inciso II da Lei n.'14.ll3/21. elaboramos o presente Projeto Básico. para que

através de procedimento licitatório pertinente, seja efetuada a Contratâção de pessoa jurídica especializada

parâ â prestação de seniços de manutenção de pontes em estruturâ de madeira, sob demanda, para

atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim,iMA.

2. OB.IETO

2.1 . Contratâção de pessoa jurídica especiàlizada para a prestação de serviços de mânutenção de pontes

em estrutura de madeira, sob demanda, parâ âtender as necessidades do municipio de ltapecuru

Mirim/MA.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 . A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade dâ contratação de pessoa jurídica

especializzda para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda, no

município de Itapecuru Mirim/MA.

3.2. O município de ltapecuru Mirim, caracterizado por sua vastâ extensão territorial e pela predominância de

áreas rurais. possui uma infrâestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a mobilidade

e o escoamenlo da produgão agrícola, além de assegurar o acesso da população a serviços básicos, como saúde.

educação e seguÍança.

3.-3. No entanto. essas eslruturas enfrenram deterioração aceieraria rievido a íatores ciimáticos, especiaimenÍe

durante o período chuvoso, quando as intensas precipitações resultam no aumento dos níveis dos rios e na

consequente elevação da carga suportada pelas pontes. Esse cenário agrava os danos estruturais. colocando em

risco a segurança dos usúrios e comprometendo o tráfego nas vias vicinais.

3.4. A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensável para garantir a sua durabilidade

e funcionalidade. além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas. materiais e financeiras.

O melhoramento dâs estruturas existentes contribui diretamente para a segurança da população, promovc a

integração das comunidades rurais e urbanas, e assegura a continuidade das atividades econômicas locais'

especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem diretamente dessas passagens para transporle de bens e

serviços.

3.5. Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sislemática e sob demanda possibilita uma

gestão eficiente dos recursos públicos. permitindo intervençôes pontuais e rápidas sempre que necessário. sém

a necessidade de processos demorados que possam agravar os problemas existentes.

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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3.6. Por Íim. a contratação de uma empresa especializada, com capacidade técnica comprovada. é essencial para

gârantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a observância das

normas técnicas aplicáveis. assegurando a durabilidade das ponles e a eficiência na aplicação dos recursos

municipais.

3.7. Diante do exposto. torna-se imperativa a contratação de serviços especializados para a manutenção de pontes

em estrutura de madeira. visando atender de forma eficaz às demandas da população de ltapecuru Mirim/MA-

especialmente nas regiões mais vulneráveis e suscetíveis a problemas decorrentes das condiçôes climáticas

adversas.

JUSTIFICATIVA PARA INYERSÀO D[ FASES:

O processo licitatório em questão adotará a inversâo de fases, conforme os beneficios amplamente reconhecidos

e âpresentados a seguir. Esta decisão visa aprimorar a eficiência. transparência e competitividade do processo-

proporcionando resultados mais salisfâtórios para todas as partes envolvidas.

Primeiramente, a inversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas. uma vez que a análise

dos documentos de habilitação ocorrerá anles da fase de lances. Isso significa que as empresas que não

atenderem aos requisitos mínimos serão eliminadas logo no início do processo, poupando tempo e recursos lanto

para a administração pública quanto para os licitantes.

Além disso, a inversão de fases promove maior segurança jurídica ao processo. pois as empresas habilitadas

estarão legalmente aptas a pârticipar da fase de apresentação de propostas e lances. Isso reduz o risco de

contestações e recursos baseados em questões de habilitação após a fase de lances, proporcionando um ambiente

mais transparente e confiável para todos os envolvidos.

Outro beneficio significativo é o estímulo à cornpetitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro, as

empresas qualificadas estarão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade de condições na fase de

lances. lsso pode resultar em propostas mais vantajosas para a administração pública. beneficiando diretamente

a qualidade e eficiência dos serviços ou fomecimento dos bens licitados.

Por l-im, a inversào rie fases taminim contribui para a celeridade <io processo, evitan<io atrasos desnecessários na

conÍratação do serviço ou fornecimento do bem licitado. Ao eliminar rapidamente as empresas não habilitadas.

garanÍimos uma análise mais ágil e eficaz das propostas qualificadas, tornando todo o processo mais dinâmico

e eficiente.

Dessa forma. a decisão de realizar a inversâo de fases neste processo licitatório está alinhada com as mellrores

práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos. a transparência nas ações e a busca por

resultados que atendam às necessidades e expectativas da comunidade e da administração pública local.

4. ESPECIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO E PRÁZO.

4.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as Especificações Técnicas e Prazos contidos no

Projeto Arquitetônico que são paÍe integÍante, Anexo deste Projeto Básico.

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim./MA
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4.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas

descritas no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são condições essenciais para a realização dos

serviços;

4.3. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o conscntimenio escriío cio iviembrt.r e/ou Cornissão

Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

4.4. O objeto da contrataçâo tem a nalureza de Serviços de engenharia, conforme justificativa constanle do

Estudo Técnico Preliminar.

4.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de uma demanda recoÍrente e

indispensável paÍa assegurar a manutençâo e a segurança especialmente em razão dos impactos climáticos que

agravam as condições dessas estruturas. A vigência plurianual mostrâ-se mais vantajosa considerando a

necessidade de intervenções regulares e sistemáticas para atender às demandas identificadas no Estudo Técnico

Preliminar e garantir a eficiência no planejamento e na execução dos serviços.

4.6. O prazo de vigência é de l2 (Doze) meses. contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo

com âs regras específicas presentes na minuta do contralo.

4.7. É. permitida a suhcontratação parcial do objeto, até o limile de 30% (trintâ por cento) do valor total do

conlrato. nas seguinles condições:

I- É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação

II- poderão ser subcontratadas as parcelas de menor relevância, conforme indicação do setor de engenharia do

município, conforme especiftcação abaixo:

5502978 SICRO3 Compactaç âo de aterros a 1000á do Proctor normal

59 r 4159 SICROJ l rans com caminhão basculanle de l0 rnj - rodovia em leito natural

4.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita

execução contratual. cabendolhe rcalizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontrâtado. bem

como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondenles

ao ob.ieto da subcontratação.

4.g. A subcontratação depende de autorizaçâo prévia ciu Contraíanic. a quetn itrcuntbç avaiiar se o subcontratado

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.10. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

4.1 I . Poderá ser exigida â garantia da contratação de que tralam os arts. 96 e seguintes da Lei no l4.l 33- de

2021 . podendo o Contrâtado optar pela câução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. seguro-garantia-

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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fiança bancária ou título de capitalizaçío, em valor correspondente a 50Á (cinco por cento) do valor total da

contratação.

4.12. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia- será exigida garantia adicional do fomecedor cuja proposta

for inferior a 85oÁ (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta.

4.13. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parle adjudicaláriâ deverá apresentá-la, no máximo, até a data

de assinatura do contralo.

4.14. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa)

dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio
nas datas convencionadas.

4. I 5. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato. oconerá
a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.16. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.17. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário. desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descobeío. ressalvados os
periodos de suspensAo contratual.

4.18. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantiâ ou não apresenle a apólice de seguro de garantia antes

da assinatura do contrâto, deverá apresenlar. no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis. prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato. comprovante de prestação de Barantia nas

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. fiança bancária ou títulos de capitalizaçào.

4.19. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado. deverá ser efetuada
em favor do Contratante. em conta específica a ser indicada. com correção monetária.

4.20. Caso a opção seja por utilizartítulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural-
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil-
e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo Minislério competente.

4.21. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insrituiçào
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. e deverá constar e\pressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

4.22. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único.
com resgate pelo valor total. sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

Itua Senador Benedito [.eite. 328. Centro ltapecuru Mirirn/MA
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4.23. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o

número do processo administrativo sob o qual o plano de capilalização foi aprovado pela Susep (aÍ. 8'- lll. da

Circular SUSEP n'656, de I I de março de 2022).

4.24. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação. o pagamento

de:

I- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações

nele previstas;

II- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ill- obrigações trabaihistas e previdenciárias de quaiquer natuÍezâ e para com o FGTS, não a<iimplidas peio

Contratado.

4.25. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após

decisão definitiva em pÍocesso administrativo que apure montante líquido e ceÍo a ele devido em razão de

inadimplência do Contratado. independenlemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.26. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.27. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração. o Contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçào ou o

adimplemento pela Administração.

4-28. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prâzo máximo de l0 (dez) dias I'rÍeis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Contratante, contados da dâta em que for notificada.

4.29. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege â matéria.

4.30. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao inicio

de processo administÍativo para âpuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

4.31. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice. sua

caraclerização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro. desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. nos lermos

do art. 20 da Circular Susep n" 662, de I I de abril de 2022.

4.32. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberaçào de importâncias

2depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do litulo de capitalização. acompanhada de

declaração do Contratante, mediânte termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do

contrato-
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4.3J. A extinção da garantia na modaiida«ie seguro-garantia observará a reguiamentaçao <ia Susep

4.34. A Adminislração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice

4.35. A garantia somente será liberadâ ou restituídâ após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

5 PROJETO ARQUITETONICO.

5.1 . O projeto arquitetônico, anexo l. documento principal. integram o presente Projeto Básico. e é composto

pelas seguintes peças documentais:

I - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica:

ll - EspecificaçÕes Técn icas:

lll - Planilhas Orçamentárias (Analítica e Sintética)l

lV - Cronograma Físico - Financeirol

V - Composição de BDI

Vl - Composição de Encargos Sociais:

VII - Composição de Custo Unitário:

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido integralmente e as alterações de qualquer natureza deverão ser

objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal, visando melhor utilização do objeto.

6. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÂO, HABILITAÇÃO E PROPOSTÁ.

6.1 . Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja pertinente ao

objeto;

6.2. As empresas deverão comprova está devidamente habilitada, mediante apresentação dos documentos de

habilitação: Jurídica. Qualificação Técnica, Qualificaçâo econômico financeira. Regularidades Fiscal e

Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7" da Constituição Federal. relacionados no art.

62 da t.ei n" 14.133121:

6.3. Não poderão participar o autor do ânteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou

jurídica. quando a licitação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relâcionados, empresa.

ísoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuÍivo. ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou delentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar

sobre obra, serviços ou fomecimenlo de bens a ela necessários. pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao
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tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica- comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitação, empresas conlroladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n' 6.404. de 15 de dezembro de

I 976, concorrendo entre si. pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos ânteriores à divulgaçâo do edital.

tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista e demais vedaçÔes contidas no art. l4 da Lei n" 14.133/21',

6.4. A empresa vencedora deverá executar os serviços. com equipe Íécnica, contendo profissionais habilitados

para tal finalidade, sendo exigência na equipe técnica, no mínimo 0l (hum) Engenheiro Civil. sendo esses

profissionais detentores de CeÍidão de Acervo Técnico. com registro no respectivo conselho. Sendo de

responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de

equipamentos. máquinas e ferramentas necessárias a execução dos serviços licitados;

6.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação dâs propostas.

apresentará declaraçào que não encontrou quaisquer divergências enlre o projeto, especificações técnicâs e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes:

6.5.1 . A visita aos locais de prestaçâo dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser

realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil. indicado pela licitante. ou de seu representante

legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condiçÕes e peculiaridades inerenles à natureza

dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos proposlos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. e obter. sob sua exclusiva responsabilidade- todâs âs

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato:

6.5.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos

dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser eslabelecidos:

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n' l2i, de l4 de dezembro de 2006, devendo apresentar

declaração comprobatória. sob as penas da Lei. que cumpre os requisitos estabelecidos em seu ar1. 3.o. e que está

apta a usufruir do trâtamento favorecido estabelecido nos arligos 42 a 49 da referida Lei ComplemenÍar:

6.7. A licitante deverá apresentar uma proposÍa de preços, com Planilha Orçamentária que contemplem todos os

itens. A proposta deverá conter as seguintes peças do Anexo I - Projeto Arquitetônico, paÍe integrante do Projeto

Básico.

I- Planilhas Orçamentárias:
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II - Cronograma Físico - Financeiro;

III - Composição de BDI

IV - Composição de Encargos Sociais:

V - Composição de Custo Unitário:

7. DA FISCALIZAÇAO.

7.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização. inclusive inspeções e tesles. executados pelo CONTRATANTE eiou por seus pÍepostos, nâo

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas. especificações e

projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

7.1.1. lncumbe à Fiscalização a priática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor.
respeilados o contraditório e a ampla defesa.

7.1.2. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitartodas as decisões. métodos e processos de inspeção.

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. se obrigando a fomeceÍ os dados. elementos.

explicações. esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao

desempenho de suas atividades.

7.1.3. Ccrnpete à CONTR-AT,{DA. ftzer minucicso exame da e:lecuçào das cbras. Ce nrodo a permitir. a tempo

e por escrito. apresentar à Fiscalização. para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total

aceitação das condições estabelecidas

7.1.4. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da

CONTRATADA no que soncerne às obras e/ou serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implicações. próximas ou r€motas, peranle o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a

oconênciade eventuais iÍregularidades na execuçâo dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.1.5. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse

uaisquer de suas dependências. possibilitando o exame das instalações e também das anotâções relativas aos

equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, lodos os dâdos e elementos referentes à

execuçáo do contrato.

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS.

8.1. O custo máximo estimado para execução dos serviços, definido na Planilha Orçamentária pârâ esta

contrâtação. somando a quantia de R$ 3.068.188,20 (três milhões sessenta e oito mil cento e oitenta e oito

reais e Yinte centâvos).
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8.2. O preço médio estimado. no parágrafo acima, foi realizado através da Tabela Oficiais do Governo:

SINAPI - I I /2024 - Maranhão

SICRO3 - l0/2024 - Maranhão

ORSE - ll/2024 - Sergipe

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE.

Sào obrigações do CONTRATANTE:

I- Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato:

ll Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

| - rcalizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou

Projeto Básico e. quando for o caso, no PÍojeto Executivo na Descrição dos Serviços. no Escopo dosmServiços

ou no Memorial Descritivo (fls._) e na PÍopostq

II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos:

III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos. de qualquer natureza-

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contralo. respondendo

por si, seus empregados, prepostos e sucessores. independentemente das medidas preventivas adotadas:

IV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas.

responsabilizando-se integralmente pelas penalidades deconentes da falta de apresentação:

V - atender às <ieterminaçôes e exigências formuladas peio COi'iTRÁTAiiTE;

VI - reparar. corrigir, remover. reconslruir ou substituir. por sua conta e responsabilidade. as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII - responsab ilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais. sociais.

tributárias, trabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor. que não será

rransferido à Administração em râáo da narureza do contrato, conforme ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAl.

N. l9l DA SBDI-l DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão -de-obra necessária

à completa realização das obras e/ou dos serviços, até a sua entrega, perfeitamente concluída, ou alé o seü

términol
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a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do

presente Contrâlo, com a inclusâo rio Município de Itapecunr MirimiMA ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter. das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nôvâ retençào

em caso de insuficiência:

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRATADA acerca do atÍaso no pagamenlo

de salários e demais encargos decorrentes da execução do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá reter.

das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência:

c) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorentes da execução do presenle

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE. as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo

com nova retenção em caso de insuficiêncial

d) as retenções previstas nas alíneas poderão ser realizadas tão logo tenhâ ciência o Município de

Itapecuru Mirim/MA ou o CONTRATANTE da existência de ação tabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Itapecuru

Mirim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto. administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese. ressarcimento à CONTRATADA;

e) eventuais retenções previstas nas alíneas somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houverjusta causa devidamente fundamentada.

VIII- responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes. pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados. assim como pela

limpeza final da obra;

IX - responsatrilizar-se. na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos maleriais

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência. com as normas

da -a-ssociação Bresileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normâs !écnicâs peÍinentes. a ser atestada

pelo(a) _ (setor do órgão ou entidade contratanle responsável pela fiscalização da execução do contrato),

assim como pelo refazimento do serviço e a substituiçâo dos materiais recusados. sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis:

X mânter as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratual;

XI- responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, pÍocessos e

licenças relativas à execução deste Contrato. eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer

utilização indevida;
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XII - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos. inclusive o

licenciamento ambiental;

XIII- observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber

XIV- cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas. pârâ pessoa com deficiênciâ. para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV - rnanter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato:

XVI- se comprometer a não subcontrataÍ pessoa fisica oujurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou nâ gestão do contrato- ou se deles forem

cônjuge. companheiro ou parente em linhâ reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro gÍau.

XVII - informar endercço(s) eletrônico(s) para ccmunicação e recebimentc de notificações e intiÍnações,

inclusive para fim de eventual citação judicial;

XVII - comprovaÍ o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário. mantendo

seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e inlimações.

II. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇAO

I I .l . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO. na modalidade

CONCORRÊNClA. sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

I I .2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário umâ vez que â execução dos serviços

será realizada sob demanda pelo contratante.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

12. | . Será indicada a dotação orçamenlárlâ para execuçào desses serviços.

13. FORMA DE PAGAMENTO.

13.1. Os pagamentos seÍão efetuados em conformidade com as etapâs estabelecidas no Cronograma Físico

Financeiro observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l0% (dez por cento) do valor do Contrato

ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

panigrafo Primeiro - Os pagamentos seÍão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa.

nos termos do aú.63 da Lei Federat n" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e l4l da Lei Federal

n" l4.l33t2l2l, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) r'seí(rr

compeleníe do órgão ou enlidode liciÍanle) .
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Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de Íaturamento. sempre que compatível com o regime de execução-

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês, considerando -se

o mês civil. podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (lrinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para alestação. e. após.
protocolado no setor competente.

Parágrafo Quâío - A CONTRATADA deverá apresenlar juntamente com o documenlo de cobrança. a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeiro
negativo válida. declaraçào de regularidade trabalhista, declâração ( a ser exigida nos contratos com coopehttivo
t'ersarulo o .fornecimenlo de mão-de-obra) de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Panigrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
eierivamente prestados e aceilos no pcrír.rtio -base rncriciorradu uu patágrafu 5çguiido.

Panigrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificaçào ou substiluição, passando o prazo de pagamento a fluir. então. a pâíir da
reapresentação válida desses documentos.

Panigrafo Sétimo - O valor dos pagâmentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência dejuros e correção monetária. de acordo com a
variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2o/o ao ano.

Paúgrafo Oitavo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de l% (um
por cento) ao mês. calculada pro rala die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo
do documenlo de cobrança no setor competente.

Parágrafo Nono - O pagaÍnento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta
em tranco a ser indicado pelo CONTRATANTE. a qual deverá ser cadastrada -iunto à Coordenação do Tesouro
Municipal.

PaÉgrafo Decimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras. de
preferência a conta da fatura final, parcela igual a l0o/o do valor do Contrato ou da Nola de Empenho. não
devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem.

PaÉgrafo Décimo Primeiro A garantia suplemenlar. constituídâ pelas retenções sobre as faturas. será
liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o cas9.

14. DA SANÇÕES ADMINISTRATIYAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a contratante poderá. sem prejuízo responsabilidade
civil e criminal que couber. aplicar as seguintes sanções. previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13ji2021:

I
ET.T
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(a) AdYertência;

(b) Multa:

(c) Impedimento de licitàr e contrâtâr, pelo prazo de até 3 (três) anos :

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

Parágrafo Primeiro - A aplicaçào da sanção prevista na alínea ''b" observará os seguintes parârnetros

0.1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de alraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no caso de execução corr

atraso. poderá ocoÍrer a não -aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese. inexecuçào

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II 0,1 % (um décimo por cento) alé lUVo (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrato-

em caso de atraso na execução das otrras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

1II 0-5% (meio por cento) até 30oÁ (trintâ por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo nâo atendido do

Contralo, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

IV 0,2%o a3,2Yo por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I

e 2, abaixo; e

0,070Á (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentaçâo da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20á (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

VII

As penalidades de rnulta decorentes Ce fatcs Ci.,,erscs serãc considersCas independentes ente si.

Para efeito de aplicação de multâs, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2

GRÀU CORRESPONDENCIA
1 0-2Vo ao dia sohre o valor mensal do contrato

2 0.4o/o ao dia sobre o valor mensal do conlrato
J 0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
.l l,6Yo ao dia sobre o valor mensâl do contrato
5 3.2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO
ITEM DESCRIÇAO GRAU
I Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal 05

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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ou consequências letais. por ocorrência:
2 Suspender ou interromper, salvo molivo de força maior ou caso fortuito, a

execuçào das obras e/ou serviços:
0.1

-) Manter funcionário sem qualificação pâra executar as obras e/ou serviços

contratados. por empregado e por dia:
0i

l Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra e/ou

serviço e por dia:
02

Para os ilens a seguir- deixar de

Cumprir determinação formal
fi scalizador, por ocorrênc iai

ou instrução complementar do órgão 0l

6 Substituir ernpregado alocado que nâo atenda às necessidades da obra e/ou

serviço, por funcionário e por dia:
0l

7 Cumprir quaisquer dos itens do Conlrato e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

0i

lndicar e manteÍ d'.rÍante â execução do ccntrsto cs prapcstos pre"'istos no
Contrato:

0l

5

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de

defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de l5 (quinze) dias úteis. observadas as demais

Íbrmalidades legais.

Panigrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas'a", *c'e "d" do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com âquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral

do Contrato.

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos:

b) praticado atos ilícitos. visando a frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratâr com a Administração Pública. em virtude de outros

alos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As muhas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de ltapecuru Mirim/MA e/ou outros

do ato que as impuser.

Parágrafo S€xto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Panigrafo Sétimo Se. no prazo previsto nesra Cláusula- não for feita a prova do recolhimento da multa-

Rua Senador Benedito l-eite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestad4 mediânte despacho regular da

autoridarie coniratan[c

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestad4 âlém da perda desta.

responderá o contralado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá

serrecomposlo em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

panígrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamenle formalizado.

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contÍaditório e ampla defesa, os pagaÍnentos devidos à

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da gaÍantia, que tenha sido descontâdo em

virtude de multa impost4 salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

parágrafo Décimo primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pâgamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o

seu cuÍso.

parágrafo Décimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

17. TNFORMAÇÔIsGrus.

17.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, na sede da Prefeitura Municipal, situado na Rua Senador

Benedito Leite,328, Centro, no período compreendido das 08h00min as 12h00min, de segunda à sexta feira'

ItaPecuru Mirim/MA' XXXXX'

ELABORADO POR:
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ANEXOS DO PROJETO BÀSICO

I APRESENTAÇÃO

Este documento visâ apresentar um descritivo geral para os serviços atinentes a execução de reparos e

recuperação de pontes de madeira no município de ltapecuru Mirim - MA. onde para a plena satisfação deste

objeto se deve atender os requisitos constântes nas Normas. Resoluções, Deliberações. Portarias.

regulamentações e legislações vigentes. sejam elas o NBR's, INMETRO ou do município, estando ainda de

acordo com os procedimentos e as especificações técnicas constanles neste relatório. 0 executor/construtor

deverá seguir as especificações dos materiais indicados e obedecer às descrições dos serviços presenles neste.

Os serviços considerados contemplam o fornecimento e a instalação, no município de ltapecuru Mirim incluindo

mão de obra, material e equipamentos.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,MA
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3. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O município de ltapecuru se situa na região do Baixo ltapecuru que se estende-se por 407.45 km desde a cidade

de Caxias até a foz. na baía de São Marcos. O desnível total é de cerca de 50 m, atingindo uma declividade
média de l4 cm/km. As menores declividades influenciam na velocidade do rio, que corre mais lentamente no

seu baixo curso até o município de ltapecuru-M irim. caracterizando-se como um rio de planície.

A rede hidrográfica do município é composta pelo rio ltapecuru e seus afluentes os riachos: Dom Querer. Sâo

José, Foúe, Leão, Frecheira, Passarinha, Mocambo, Itapecuruzinho. Picadinha, Vaca Branca, Cova. Riachão,

Quebra, Jundiaí. Maniva. Grande, Quebra-Coco, Ipirang4 Mata e Cantagalo.

Tendo em vista que o município ocupa uma área de 1.480.641 km'?, é a cidade mais importante da enlào

Microrregiâo de Itapecuru Mirim e a l7u maior cidade do estado, com população de 60.440 habitanles conforme

estimativas do IBGE, tendo uma economia voltada principalmente a indústria de cerâmicas. indústria de

alimentos e beneficiamento de grãos (anoz e milho) e derivados do babaçu. agÍlcultura que se desenvolvem por

toda a extensão do município cortado por riachos e presença abundante de pontes(cerca de 50 pontes

municipais).

Atrelado a isto. têm-se um considerável número de povoados e quilombos situados na área rural. que são

atendidos pelos serviços e equipamentos públicos. deste modo é imprescindível a garanlia de infraestrutura para

mobilidade e transporte interligando desde as áreas mais remotas à sede municipal.

Dianre de tal cenário e mediante vistorias realizadas por equipe lécnica. constatou-se que grande parte das pontes

tem a necessidade de inteÍvenção, seja por reforço ou recuperação, de modo que todas necessitam de

manutenção, por islo este relatório elaborado pela Secretâria Municipal de infraestrutuÍa. Urbanismo,

Paisagismo, TÍanspoÍe e Trânsito têm como objeto a execução de reparos e recuperaçào de pontes de madeira

no município de Itap€curu Mirim - MA.

{. }{E},IORIAL DESCRITIVO

4.1. Localidade e cadastro/levantamento de área para intervenção

Todas as pontes se siluam no município de ltapecuru Mirim - MA. trata-se de 50 pontes existentes em madeira

e com as seguintes dimensões médias: comprimento de 15,00m e largura de 4,50m. Em conformidade com os

levantamentos da área. da funcionalidade e as condições de aproveitamento.

Os cadastros/levantamentos foram executados segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita

técnica. considerando:

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Páoina {5 de 95
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. Os fatores técnicos. examinando as condições de segurança e de operac ionalização do estudo em questão.

. Os fatores econômicos. considerando o custo da construção, no qual se visou minimizar economicâmente as

frentes de serviços, sem ferir os princípios técnicos.

4.2. Objetivos

Geral:

- lmplementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal e drenagem, oferecendo melhores condições de
deslocamento para a sede do município.

Específico

-Promover a melhoria nas condições e dos dispositivos de infraestrutura (pontes de madeira) e segurança ao
tráfego do município:

-Contribuir para a manutenção do bem-estar da população

4.3. Deíinição dâs etâpâs e informações construtivas

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade e salisfazer
ri8urosarnenie as espccificações a seguir. Todos os seniços serão ei(Êcuiados €m cc,irpleta obediência aos
principios de boa técnica. devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no local

Competirá ao executor/construtoÍ fomecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria
e aparelhamento adequado a mais perleita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra. ou ainda caso faça
opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário. buscará
junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimenlos a

fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Esle Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o construtor
objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer alteração
que por necessidade deva ser introduzida no pÍojeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se apresentarem
de acordo com as especificações. detalhes ou normas de boa técnica.

Rua Senador Benedito Leite" 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, responsabilizando-se

por quaisquer danos decorrentes da execuçâo da mesma. E de sua responsabilidade manter alualizados. no

canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como teÍ um jogo

completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações.

4..1. Especiíicação técnica

{.4.1. Reparos/recuperação de ponte

Estruturâ de Madeira

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradâl deverão ser conslruídas as

necessárias obras transversais. com o propósito de interceptar a drenagem natural. das áreas ad.iaccntes.

As obras lransversais subdividem-se em duas categorias: OAC - obras de arte correntes e OAI-. - obras dc arte

especiais.

Obras de arte esp€ciais (pontes):

Estacas

Estacas em madeira com profundidade mínima de 3 m, com seção de 0,25 x 0,20 m e penetração até o ponto de

nega com uso de bale estaca.

Pilares:

Em madeira com comprimento definido em planta, com seção de 0,25 x 0,20 m, conforme demonstrativo em

planra.

Transvercina I e II

A transversina l, montada na paÍe superior dos pilares servindo de apoio para os balancins. possui comprimento

de 5 m com seção de 0,22x0,25m conforme detalhes em planta.

A transversina II montada na paíe inferior dos pilares em fileira dupla ou pares com parafusos de 0.30 m de

comprimento de I de diâmetro, conforme demonstrativos em planta.

Parafuso I e II

Parafuso I em aço com 0,60 m de comprimento e %" de diâmetro.

Parafuso II em aço com 0,30 m de comprimento e %" de diâmetro.

Os mesmos deverão esÍar acompanhados de arrueias e porcas conforme demonstrativos em planlâ

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MÂ
Pápina {7 dc 95
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Os balancins colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), deverão possuir

comprimentos de 1,50 m e seções de 0,25 x 0,20 m atrelados com parafusos de l/2 de diâmetro e comprimentos

de 0,60 conforme demonstrâtivo em planta.

Os balancins centrais deverão possuir comprimento de 2.2 m. com seções de 0,25 x 0.20 m. atrelados com para

parafusos de ll: de diâmetro e comprimento de 0,60 m. conforme demonstrativos em planla.

Longarinas:

Deverá apresentar seu comprimento de acordo com os vãos estabelecidos seguindo as dimensôes de projeto.

Passa - Roda

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções 0,22 x 0,08. formando uma largura

de 0,90 m. com espaçamenro de 0,90 m.

Tem como objetivo produzir uma superficie de rolamento dotado de suporte e coesão para proporcionar tráfego

em condições de rapidez e conforto.

(l uias

Peças em madeira com 20 m de comprimento e seçôes de 0,1 0 xl 0 m colocadas nas laterais sobÍe o tablado com

função de proteção ao tráfego. Conforme planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5 m de seções de 0,20 x 0,08 m colocadas no sentido

vertical da ponte para formaçâo do tablado.

Sinalizaçâo vertical:

Processo de sinalização constituído por dispositivos montâdos sobre suportes. no plano verlical- fixos. por meio

dos quais são fornecidas mensâgens de caráter permanente e eventualmente variáveis, através de legendas ou

símbolos, com propósito de advertir, indicar ou regulamentar o uso das vias pelos veículos e pedestres da forma

mais segura e eficiente, visando o conforto e segurança do usuário e melhor fluxo do tráfego.

A seleção e implantâção da sinalização vertical deve obedecer aos requisitos básicos seguintes

- Alender a uma real necessidade:

- Chamar a atençâo dos usuários:

-'Iransmitir uma mensagem clara e simples:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
l'ágina í8 dc 95



-

l --., I ).1 '

\- l:4,

Pág: llL
Ass:

_J

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CN PJ N" 05.6,18.696/0001 -80

- Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de tráfego:

- Impor respeito aos usuários;

- Fomecer tempo adequado para iima ação corespondcnte.

Critérios de Controle

Todos os materiais utilizàdos na sinalização vertical devem satisfazer às exigências das especificações do

Manual de Materiais para Demarcação Viária do DENATRAN.

Màteriâl

Chapa de aço N" l6: As chapâs terão a superficie posterior preparada com tinta preta fosca. As chapas

parâ placas totalmente refletivas terão a superficie que irá receber a mensagem, preparada com "primer".

pelicula: A película refletiva deverá ser constituída de lentes esfericas inclusas em um plástico

transparente e com superficie extema lisa. A película deverá ser resistente às intempéries e ter em sua

facc posterior um adesivo pré-aplicado, protegido por um liner removível.

Pintura: A pintura deverá ser executada por um processo que garanta a durabilidade da placa por um

período de no mínimo 5 anos. A pintura deverá ser execulâda após coíe, firraçâo e ârÍemates: Os versos

das placas devem receber uma demão de tinta esmalte sintético fosco na cor preto fosco. O acabamento

da placa deve ser feito com 2 (duas) demãos de tinta esmalte sintético preto fosco. à base de resina

acrílica ou poliéster. de secagem rápida ao ar.

Esquemático de ponte em Plânta

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Obra
Manutenção de pontes em estrutura de
madeira - sob demandia

Bancos
slNAPt - 11t2024 -
Meranháo
slcRo3 - 10t2024 -
Maranhão
oRsE - 11/2024 -
Sergipe

B.D.l. EncargosSociais
29,77% Nâo Desonerado:

Horista:82,97%
Mensalista:46,í0%FRtFtlllíRA Ct

ITAPECIIRU TIIHI.I

o monfo Sintélico
llenr ltânco Descriçío Qüânt. Valor tlnit Vslor Unia

com BDI
'li)tnl Peso (7o)

I

('ódigo

OBRAS DIi ARTES ESPECIÂIS - MANl]TEN(]ÃO DE
PoN'I'I]S f,M ES'I'RU'I'URA DE, MÂDEIIIA

2Í,1 J.0(,tl.l88,2tlt09.57tt,t5 100.0(, 91,

Lt ( ('v0 l)l.(iprir) (\)ntravcntamcntos rtt' 2.52 3.2It7.64 1.266.37 t0.75t.25 0.15 i/o

t.2 ((v0 l'Rlnri(, I'ilar ( 0.20x0.25x 1.5)m lll' 1.6 3.287 -64 4.266.31 6.1i26.19 o-22 t't

I l l'«iprio 1.65 1.266.37 7.039.5 t o.li .,,
t..l

( ('v0
( ('v0 l\'riprio

I rnsvcrsinr (0.220.25)rn
llalircin t)l' 1.32

3.281.64
3.2117.(,4 4.266.37 5.61l.«) 0, llt ,rí

t.5 l'r(lDrio Lorrgirrinrs (0,20\0.25)rn nl' 1.3 3.21t7.64 4.266.37 I4.079.02 0.,16,r;
l)ri)prio1.6 t.5{81{ 4.266.37 6.607.?5 0-22 vô

1.7 l'r(iprio tll' 0.22. 4.266.31 9.1Ii.60 0.03 "/"
1.8 l'r(iprt)

l)assir I{oda
(iuia
(iuaÍda (brp() nl' 0.1.1I 4.266.31 913 5.5:1 0.0.1 (ti

1.9 l'r(lprio lahua lll' 4..1 1.266.37 18.772.02 0.6t,,n
t.t0 SINAI'I tN ll0 r2.41 992.1t0 0.0.t.,a

s t\tA t,t K(; ll0

1.287.6{
1.2It7.64
3.21\1 .6t
3.2r,i7.6,1

9.57

22.O7 lti.6.l 2.291.2\l 0.{)7,,ô
t.l2

((v0
( cv0

01X)l I 9(r l

(xx)19026

550 t75

((v0

sl( lt()l

l,^l{^l t iso I)1, 
^( 

( ) ,/tN('^l)o. t' \ ) ('t .lM t}Atx )lt
t,At{^lx)1. t'. l)t^Mlt I Ir() t/2'. ( ot\,11,r N11.N'r'() 75 MM
l,lr,ll(io I)ll 

^(;o 
l\)t.ltx) st,Nl ( At)ti( 

^ 
t5 x l5

Lscir\itçiio. curga c lra spo(e dc m terial dc l" cirtcgori - I)M-l
dc 50 a 2(X) m - caminho ds scr\iço cnl lcito nalurul - com
earrcgadcira c carninhilo b.lscülantc dc l4 m'

I t/1 Xt3
Il0 9.19 r2.3 t 1.354,l0 0.0.1 9í

l_

c95(l

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Ilapecuru Mirim/NÍA
l'iigi 52

l:nd

((v0
((v0

I,II
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ESTAIX) DO MAIT^NHÃ()
P R E F F] I't L r IIA M t i N I (l il PA l- l) E I TA P E (. -r 

i ii -r i-rvi i ii i tvi
crN t,., N" 05.6,ttt.í)6/000 I -80

t. t3 59 H359 lkn 1.2,1 tJ0.00 0.01 oro

r. l4 401 1209 It 150 l" I5 221.50 ().01 ')n

t.60

1.,.<)

t.l5 550297lt

Transponc com caminhâo basculante dc l0 m3 - rodovia em leito
natuÍal

sl( t{o3

ulari
ào dc alcrros a l009zo rlo I'rrctor nonral

r.io suhlcitost( t{o_.l R

Sl( l{().1 ü) tn' 75 .1.99 6.47 .185.25 0.02,tí,
l. t6 1506055 m. 52.8 447.'t I 30.676,27 1.00 %

l .l'7 52134t7

SICRO3 I Pcdra argamassada com cimento s arcia l :3 - areia c pcdra de mâo
comcrcial . fomccimcnto q assenlamcnto

SICRO3 . Placa cm aço n" l6 galvanizado com pslícula retrorrcllcti!a tipo I

+ lll - conl'ccÇào
m_ 597.til 1.195.(12 0.01 (l;

lll 52 1(,l l l uI

'l ot{l sem BDI

143.()7 287.94 0.01 q;

2.J64..tJ0.«r
'lbtâl do BDI 70J.757.(í)
'Íi)tal (;er{l J.0ó8.t88.20

sl( lt( )l Suportc para placa dc sinalizaçào cnr madcira dc lci lrâlada 8 x 8
cm - li)mscirrcnto c inrplantaçào

t q
llua Senador llcnedito Lcite. 328. ('cnt«r Itapccuru Ivlirinr/MA

dü 95

27s 
I

580,99

,l 460.67

2

I

I t0.95
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ffi
E,STADO DO MARI\NHÃO

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE, ITAPECURU-IviiRiM
cNPJ N' 05.64tt.696/0001-80

JO I)IAS (í) l)t \s
( ron râmâ ['ísico c ]'inâncciro

I)cscrição 9tt I)t^s
8,33%

255.580,t4
I oBRAS DE AR II:S ESPEC|AtS - MANTJTEN(. ODE

llem 'I otal Por lltap{

PONTES EM I]S1'RI]]'I.JRA DT] MADEIRA

Porcentâgem

(lusto

l0 0,00%
J.068.189.0t

8,JJ,7" 8,J.3,7"8,J.t% 8.J3,t1,

a330/r
255.580.t4

4.330/o

255.580.14
ti.33%

255.580.14

255.sti0. t4

8,JJ%

2s5.5lJo.l,t

16,66t't

255.51t0.1,t

i4.990

255.580,14

JJ,J2%Porcentagem .\cumulâdo
('usto 

^cumulado
255.5tt0, t4 sr l.l6o.2s 

I
t.022..120.56766,710,12

J60 t)tÀs
8.33%

255.580.t4
8.37%

?56.807.42

E,11./.

I50 DIÀS 2t0 Dl^s 2,t0 l)l^S il70 l)t/ts
8..13%

255.580.14

.r00 t)t^s 130 t)l^s
8.330/o

255.5{t0.t4
8.33%

255.580.14
8.33o/o

255.580.14
8.31%

255.580. t4
833%

255.580. t4

8,J3% 8,JJ,Z, 8,J.t% 8,3t% 8,JJ% 8,JJ%

255.580.1,t 255.5ti0,1,t 255.580.t4 255.5ti0.1,1 255.580,t4 256.801,42

1t,65.'Á,

r.5.lJ.4ll0.r{

66.64"h 74.97't" 8J,J,'/o 9 t,63tyo t00,0'2,

2.8t I.JÍi I .5,t .i.068.|8tt.201.217.900.10 t.71i9.060.98 2.011.611.12 2.3\1).22t.26 2.S55.tt0r.,t0

I80 DIAS

t.

l'ágiIr 5.l (lc 95

[{ua Scnador I]cncdito Loitc. iltl. ('entro Itapcculu Mirim/MA

t20 t)t,\s

8,t3%

2ss.s80.14 I 25s.580,r1

1e,e8%, I s8,Jr%



Pág:

Ass:

I.]S'TAIX) IX) MAIIANHÃ0
PltliFEI'I't IItA M IiN l(ll PAl, l)li lI Ai'I,,( tr i( i j-lvl i i{i lvi

(.NI'.t N' 05.6{8.696/0001-80

(

ffi

Ilanco l'cso

^(u 
mülâdo

('v"l

l)êscrição t lnd Quant. Valor llnit I'cso ('%)(lidigo 'liÍ rl

('urv{,{B(l de Serv
'I ipo

Dlt 1.,178,4 580.99 27.99 27.99

I)r(iprio

Pedra argamassada com cimento e areia l:3 - areia c pedra dc mão comercial -
lomecimento c asscntamento
'lahua nlr t23,2 4.266,37

85{r.935.61

525.6t6.78 l7.tl .15.1 .l

I)r(iprio l,ongarinas (0.20x0.25)m m1 92..4 1.266.3'/ t2.lt5 57.\)7

1506055

( ('v0
c(.v0
(:CV0 I'r(iprio (i)nlrâvcnlarnonlos lll'

I94.212.58
-]01.035-0ír 6'7.7970.56 4.266.3 7 9.81

l'r(ipÍio 7 4.21'l rasvcrsinr (0.220.25)nr

Sl,ílS - SliltVlÇOS l,sl'lr(ll^lS
sIl.ri - slittvtÇ()s t.:st,ri( t^ts
liItls - st.RV t( ( )li tisPtiCI^ts
stitis - sltRV t( ()s llsPl]t t^ls llt I 46.2 4.266.37 6.42

l'rriluio lt0..l.lIt' 14_8 4.266.37 6.21

((v(l
((v0
( ('v0 I)r(tpri()

l,ilar ( 0.20x0.25x I.5)m
l'assa Roda

stilts - stiRvtços tisPltcl^ts
sl:llS - SLIiVl( ()S l,Sl'llclAlS Il' .lt.-1664 4.266-37 185.017. )0

r97.106.12
l9 t . ll3..,7

6.01 1r6.17

l>r(iprio('cv0 llulacin sl,tis - stit{vl(os [st,tict^ts .'t6.96 4.266-31 t57.61t5.('3 5.1,1 91.6t
SINAPI t,Rt(io l)tj 

^( 
o l{)t.[x) stiM ( 

^t]ti( ^ 
t.t x t5 l/l x ll) K(i 2.240.0 28.6.1 2.09 91.70

(nx).]902ó

55011r75 lrscavaçào. carga c lrnnsportc dc matcrial dc l' categoria - I)lü'l'dc 50 a 200 rr -
caminho dc scrviço crn lcilo nâtural - corr carrcgadcira c caminhâo basculantc dc
14 rn'

Mttcrial

Il' r.0130.0 t2.3 I

64.l5l-60

.t7.9 t4.lt0 t.24 9.1.9"1

sl( lt( ).1 l)l.rc0 cm aço n" l6 Aillrnr)iâdo corn pclículâ rctroÍrcllcliva lipo I+ lll - conl!'c\iir) It' 56.0 597.It I 1.09 96.0.152 t-',r{ ti

{)(x) 963
SINAI'I 9(r.93P^RAFtTSO t)ti 

^CO 
ZINC^tX). PO CtIUMl]^DOR P^R^UOt.'r.

t)lAMI:'IRO l/2'. COMPRtMIiNt() 75 MM
IN 2.2.10.0 t2.4t

J-t_4 / l--,tt
21.798-40 0.91

I)r(iprio (iuarda Clorpo rrL 6..1(rti .1.266.37 21.594.fi| 0-9() 97.r,rlc( v0
((v() l'rriprirr ( iu iir

sLlis - stitivt(ros IsPt,ct^ts
stil,s - slittv t( ( )s Lsl,ti( tAts

§Íatcrial

llt L 6. t6 1.266.31 2(r.2110.Íil 0.ti6 9lt.(í)
5502971J st( lt( ).1 lI! 2. t00.0 6.41 0.44 99. t.1
5914359 st( tt( ).1

(i)mpactaçào dc atcrros a l(X)'2, du l)roctor normal
l rirnsporlc conr crrllirrhri() hasclrlrrntc dc l0 nr' - rodor ia cnr Icit) nirlLlriil llrn 7.700.0 t.60

t3.5Ii7.()0
t2.120.(x) 0.,10 99.51

)2t61| lil( R( ).1 Supoíe paÍa placâ dc sinalização cm madeira lc lci tratada 8 x ll cm -
l'omccimcnto c implantação

lln 56.0 11.062..r2 99.110

{01 t209 :i l('l{( )l It' 1.200.0 t..19

I otrl sem Ill)l
6.25lt.00 0.20 I (X ).(( r

2.36,1.,1J0.ó0

'lotal do lll)l
'lotâl (;erâl

70.].757.(í)

-l-0(rll. I llÍt.20

l{ r.lrr:Lrhlcito

I'r'gina 55 clc 95

Rua Senador Bencdito Leite.328. Centro - Itapecuru Mirim/MA

slcRo3

slcRo3

t 43.97 o.zo 
I

({
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t,ls'l 
^lX) 

lX) MAItr\NtlÃo
Plllll.'lIITtllt,,(, MtlNl(lll,AL l)lrl I i Aiti!( ijt(i j-tviiiiilvL

('NP,l N" 05.6-ltt.69(r/(XX)I-tlO

(

tiNCAR(;OS
(ltdigo I)csôncÍâdo llôrisr,

3b.tl0o/o

I)cscíçào

lNs\

(h0râdo I lorisla
l6.li0.,n
0 00yo 20.00o/o

A2 Slr\l 1.50% t.50,/0

^.1
t.olur 1.00%

[.20oÁ

litiN^t
lN( ltA
s tiB I{ AII

o.2orÁ
0.6{llí 0.60%,

Saldrio llducâçào 2.sovo 2.50ó/r
1.00% .1.Íx)or,

^Ít

Scguro ( ontftr 
^cidcnlc\ 

dc lrubâlho
t(its
sl ( ()N( I {).{)0%

(iÍupo l)
0.0{)%

1{t.1.1% 4tt.43,2"
Bt Rcpouso Scnranal Rcmunerado t7.890/0 17.1t9 ,úo

I|2 3.95% .r,95ô1,
Bl 0 t{5,t,;
t]4 ^n\ilao 

- lrnlcrmidadc
ll" s ltifl()

{).{t5%

I I .0.r,t1, I t.o30t
lr5 Iiccoçl l'lleíri(hdc 0.(xí2, 0.0(ítl,
l|6 Iraltas .luslilicadâs t).'7 4t'1t 0.7 4"1
Ir7 l)itls du ('huvâs t.5901,
Il8

^u\ili0 ^crdcnle 
de lirhtllho 0 totn

lr9 ,2- It'Zo
Il t0

lrúriís (;(l7â{las

Salário Metcmidadc
tl t80r,
l).10o/í

0.0{or,
(;n'po L I.22vo 9.22õ/o
(l

^viso 
l)rcvio Indcniado 1.58%

(2 o IlÍro 0.1to/r
(J t.7 3% t.7 30/o
(4 I)cpósit{) l{cscisilo Scm.lLrsta ( allsn

^ri\o 
l'Íc!l(r I rrh lhldo

lrórií\ lndcnizadâs

2.1tvr 2.41o/o
(5 lrdcnr/Ilçà(, 

^(lrsionnl
o ll9,l1, 0.19%

( irrpo l) lt.52,2, ll{.2l')i,
t)t 17.82tÂ

t)l

llcircidôIeiâ dc (jÍupo 
^ 

§obrlj (;rL't, ll
Rcincidência rlc (!rupo Â sobrc 

^viso 
l,rcvio Iruhâlhndo c Itcincidência

do |(i'l S sobrc 
^viso 

l,rc!io lndsni/.rdo

8. t.1,t

0.1{t% 0..1t,,1,

'lolal(A+ll f( +l)) I t2.6lt"áa2.970Â

l.
Ç

l'rlr
Itua Scnador l]cncclito Lcitc.328. ('r:ntro Irapccuru Mirint/N4Â

inâ 5ír (lc 95

8.00%

I

I
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IiS.TADO Do MARI\NHÂO
PRE FEITI.) IIA M T] N ICI PA I, DE, ITÀPi-C-t] R iJ-rYII Ri Ni

cNP.I N" 05.ó48.óe6l000I-80

( órligo
Crupo 

^

l)Cs(riçiio Oncrndo Mensalista Des0nerâdo Mcnsalistâ
J0.ti0,70t6,80v,

^t
]N SS 0.00()1, 2r)"00ix,
SlrSl t.50% 1.500/0

^3
SENAI 1.00% t.009â

^,1
^5

INCRA 0.20% C.2V/o
(,.(í)%

2.5001,

stiBR^li 0.609/0

Saliirio Iirlucaçiio 2.50'vo

Ssguro ( ontlir 
^cidsnlcs 

dc lrahàlho -1.00!,í 1.00(lo

^li
Grutlo ll

t(ils
st,( oN( r

ll.(x),/. 8.00'ri,
(.(x),tô

llr.88%
().00,r;

J.ti8%
t] I l{cpouso Scmanal Rcmuncrado 0.0096 0.009ô

I]2 lrcriados 0,00% 0.009ô

lll
^Lr\ilio 

- l.nl!'nni(hdc 0.641'/,, t.640/0

Bt ll" Sulário t3.l.l,),. ri.3lol,
B5 Licsnçâ l'utcrnidadc 0.04,/. t,04<t1'

I]6 lrrillrs .lr\lillrrdrs 0.5$L (.5601,

ll7
Illl

l)ias rlc ('hur a: 0.(X)9r, ( -{x),),,

^uxili() ^cidcntc 
dc l Íabalho 0.{)floi (,.080/0

I]9 lrérias (iozadas ()-200/o 9.201t/n

II I0 Sirliirio Mirlclniditdc 0.0.1o,, (,.0..i"/,'

(;ruDo (' 6,96"1, 6.96tY,
Aviso l'rcr io lrrrlcttizado
Âr iso I'ri'vio lrrtrrrlhuth

3.46,20 1,460Â
(,.0llo;(2 0.0ti,ri,

(l
(.1

l:crias Inrlcnizldas
l)cp(isito Rcscisào Scm.lusla ('itosa

l.l tor, t.3 t9i,
i.829ôt.829',o

(5 lndcni Âdicional

I{cincitlóncia dc ( ilupo 
^ 

sobrc ( irupo l}

o-2v'/o 0.291t/o

GruDo D
I)t
t)2

j.16yo 1,2601
6,95o/o
(r.-t tyo

l.tTtvo
l{oinci(lCncia dc (irupo 

^ 
sobro 

^viso 
I'róvio'lrâ'oâlhâdo r

llcincidônci do lr(i l S sohrc Âr iso I'rcr io Indonizacio
t).29t1

'l otal(^+B+( +l)) 16.1Íryo 6tr.glt,y,,

\

[{ua Senatjur []cnctlilo Leite.:i2tl. ('cntro - ltapecuru Mirim/MA
l'rigiriu 57 LIc 95

I

I

('l

I I



(

ffi
Pág:

Ass:

ESTAIX) IX) MARANHÃo
PRE FE ITU RA M IJ N I C I PAL I)I.] I TAPE,C T, i{ii.Lvi i ITI IVi

cNP.r N' 05.648.696/0001-tto

I tem ( ódigo l]â nco iDescriçâo tln d Quânt. Vâlor lJnit Vâlor Iinil
com lll)l

'lbtnl l'eso ( "1,)

I t09.57Ít.15 1.068. t8.20 t00.00 ,7.

tl ((v0 l)rript io

OBRÂS DT] AR'tCS ESPI]CIAIS. MANT]TI,]N(]Âo I)E PONTES
ÊM f,STRT]TI]RA DIi MADf,IRA

( i)ntfir\ cnlxnr( nt()\ tÍl' 2.52 .r.2tt7.6{ 4.266.17 to.'15 t.25 0..15 9/o

l,ocal I (innulnl)cscriçio QLlanlida(lc
lixlcrsilo ,l2.00 rl 42 0.0000000
cspcssrrrir {).1 5 m . 0,0000000

0,0000000

t.2 ((v0 l'r(iprio ln' 4.26 3-l

lt

I 3.28',7 64

basc 05m

l'ilar 0.20x0.:l5x 1.5 It

lranli(l:rdc litlni(lâ(lcs
Volunrú li)lnl

0.22.\t

_ 0,0000000

_ 2,5200000
6.826.t9

l.ocill I)cscriçi'lo li'rnnula

^lturâ 
= 4.00 Ín

= 0.20 m
_ Quanlidadc

_ 0,0000qn
0,0000000

,1 Pilarcs \cnl. l'ranvcrsul) x 2 scnlido lollgitudinâl Il unidirdcs
base = {).25 _ 0,0000000

0.0000000
t.60(x)tx)t)

I,] ((vr) l)r(iprio l5 t.65 3.287.6.1 4.266.77ln''lrasrcrsina {).2

VolLrnrc lolnl
7.0:]9.5 t 0.21 %

l.oclrl l'órmulaI)cscriçilo Quanti(lndc
cspossurn 0.f2 m 0,0000000

0,0000000
0.0000000

ilares - 6.00 unidadcsscnt. l.on itud nal - 3 Tmnsvcrsrl x 2 linhas

rirrcrrlo 5.(X) nr

basc = 0.25 rn

0.0000000
Volumc lotal t.ó500000

l.,l ('( v0 l'r(iprio llitLlcirr llt' t..i2 .].21.l7.6,1 ,1.266.1'.7 5.(r-'l 1.60 0.lllq,
l,ocirl I)cscriçio lrinttrrlir Quantidadc

l,spcssura = 0.20 m 0.0000i)00
( (nnprirrcnto 11.00 rn 0,0000000
hasc = {)-25 rn 0,0000000

Volurrrc I()lill
0,0000000
I,320fi)00

l9 l->
t+ \à

' I'riginu 58 rlc 95
I{ua Scnaclor l)cncdito Lcitc. 32t1. Ccntrc - Itapecuru Mirim/MA

,tl

I

Quantidadc l2L.lnidadcs
1
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ESTAIX) DO MARr\NHÃO
PT.I,E FE ITI.] RA M T] N ICI PAL DE ITAPEC Ti iii J-Ivi i Ri ll,i

cNP.t N', 05.648.696/0001-80

1.5 ((v0 l'r(iprio LonAarinrs (0.20\0.25 )rn t1]' 3.3 3.2t11 .64 1.266.31 I{.079.02 0.J6 "o
I)cscriçào Quantidadc

0.0000000
l.ocal

Comprimonto: Il.ÍX) nl
lispcssura =0.20 m

li')rmula

0.0000000
basc 0.25 ,n 0,0000000

0.0000000Quanlidades = 6
.!..]000000Volurnc liÍal

4.266-37 6.601 .15 0.22'voca701.6 o I'assa lltda 1.287.(r4
lrórmuln

nl'
QuiutidirdcI)c\criçilo
0.0000(xx)cspessura = 0.08 m

oomprilncnto = 11.00 m 0.00(x)0(x)

hosc 0.22 nr 0.0000000
0.0000000

l.oca!

quantidade=O.g dc cada passa rodalO,22m poÍ peça = 4 peças x passa

roda = 8 Unidadcs
1.5,{ t000Vrrluntc lolal

l.2tt7.(r.1 4.266.3"1 938.(í) 0.03 (rô((v() l'rt'rprio ( iuill
l.ocll

I .',7

l)csuriçiio lrónnula Quantidadc
cspcssrrrir 0.10 nr 0.0t)txx)t)0
comprimcnto = 11,00 m 0.0000000
basc - 0- l0 m 0.(,000000

Quanlidudc = 2 unidldcs 0.0000000
Volurrc l(Íill 0.2200000

I)r(')prio (;uilr(ll ( orpo l]]I l).23 t 3.2tt7.61 4.266-37 9li5.53Ltt ((v0
l)cscriçào lrirnrulu Qüirnlidado

0.0-l on

l.ocal
0.()tx)(l()lx)l'cçu I lorironlal cspcssura .- 0.10 r
0.(x)(xxx)lll'cçu llori/ont l c(rmprimcnto = I1.00m
0,0000000l'üçi! llori./ontnl llnsc 0.10 nl

I'('Çir lloÍi/ontill Quantid (lc 2 0,0(xx,txx)
l'cça ll()ÍiloDlill 0.2200t)00
l'cça Vcrlical l'(lnt lclcs

Volumc total I

cspcssurÍl = 0.10 m 0.0000000
l'cça Vcrtical Ilonlalclcs comprimcnto = 1.00 nr 0.0000000

bnsc 0.10 rn 0.0000000
(lurrntrdlulc I I 0,0000000

0.0t t0000

l'cçn Vcrticill l1üt lctcs

I)oçir Vcíici'll l\)ntirlclcs
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l,ocal l)cscriçaro l:(irnrü lir (.)rrnrllidild§
I\( \ llX 21.^l)OS
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r. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

L I . O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura-

Urbanismo, Paisagismo, Trânsito e Transporte. do município de ltapecuru Mirim,MA, para a escolha da melhor

soluçào para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda.

I .2. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira. sob demanda. no

município de ltapecuru Mirim,MA.

i.3. O município de ltapecuru Mirim, caracterizado por sua vasta extensão territorial e pela predominância de

áreas rurais, possui uma infraestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a mobilidade

e o escoamento da produção agrícola. além de assegurar o acesso da população a serviços básicos. como saúde.

educação e segurança.

1.4. No entanto- essas estruturas enfrentam deterioração acelerada devido a fatores climáticos, especialmente

durante o período chuvoso. quando as intensas precipitações resultam no aumento dos níveis dos rios e na

consequente elevação da carga suportada pelas pontes. Esse cenário agrava os danos estrüturais. colocando em

risco a segurança dos usuários e comprometendo o tráfego nas vias vicinais.

1.5. A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensável para garantir a sua durabilidade

e funcionalidade, além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas, maleriais e financeiras.

O melhoramento das estruturas existentes contribui diretamente para a segurança da população. promove a

integração das comunidades rurais e urbanas, e assegura a conlinuidade das atividades econÔmicas locais-

especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem diretamente dessas passagens para transporte de bens e

serviços.

1.6. Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob demanda possibilita uma

gestão eficiente dos recursos públicos. permitindo intervenções pontuais e rápidas sempre que necessário. sem

a necessidade de processos demorados que possam agÍavar os problemas existentes.

I .7. por fim. a contratâção de uma empresa especializada, com capacidade técnica comprovada. é essencial para

garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimelto dos prazos estabelecidos e a observância das

normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e a eficiência na aplicação dos recursos

municipais.

1 .8. Diante do exposto, torna-se imperativa a contratação de serviços especializados para a manutenção de pontes

em estrutura de madeira, visando atender de forma eficaz às demandas da população de Itapecuru Mirim/MA-

especialmente nas regiões mais vulneráveis e suscetíveis a problemas decorrentes das condições climáticas

adversas.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕE§ ANUAL

2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas. os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderào. na

forma de regulamento, elaborar plano de contrataçôes anual. conr o

objetiyo de racionalizar as contatações dos órgâos e entidades sob sua

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico

e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

2.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações anual anteriormente publicado para o ano de 2024-

O novo Plano de contratações está em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias

para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/21 .

2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contrataçÕes estarão devidamente alinhadas e alualizadas

com o novo plano de contralações

3. REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO

3. I Fundamentação Legal:

o Lei no 14.1 33. de 1 " de abril de 2021 ;

. Lei complementar n' I23. de l4 de dezembro de 2006r

. Decretos municipais N" 13112023. 133/2023. 13612023. 138/2023.

3.2. Deverá ser observado os documentos previstos no Capítulo Vl DA HABTLITAÇÀO. da lei 14.133/21"

como condições gerais de habilitaçào.

3-3. Deverão ser âpresentados os seguintes documentos de habilitação técnica:

a) Rcgistio ou Iascrição da empresa no Conselho Regicnal Ce Engenharia e ,^.grcnomia - CREA cu Ccnselhc

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação

para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, "Cerlidão de

Registro de Quitação de Pessoa Jurídica";

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia-

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil-
CAU/BR, da região da Sede da Empresa, "Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física":

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro Itapecuru Mirim/MA
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c) Declaração com indicação do responsável técnico, que deve ser graduado em Engenharia Civil ou

Arquitetura, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e

número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade;

d) Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na Declaração

solicitada na alínea "d", através de Cópia da Carteira Profissional; ou Ficha de Registro de

Empregados (FRE); ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços; ou Declaração

de Contratação Futura do profissionaldetentor do Atestado a ser apresentado,desde que acompanhada

de Declaração de anuência expressa pelo profissional.

d. I ) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovaçào

será feita através do Ato Constitutivo da empresa e CeÍidão do CREA ou CAU, devidamente

atualizados;

d.2) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá

ser o responsável pelo acompanhamento daexecução dos serviços de que tratam o objeto desta

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que previamente justificado e aprovada pela Administração;

e) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável Técnico, indicado na alínea "d".

é detentor de Arestado de Responsabilidade Técnica (ART) expedidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da regiào onde os serviços foram

executados. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT. que comprove ter o

profissional executado serviços de engenharia, com características técnicas semelhantes ao objeto

desta licitação.

e.l)Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados

Técnicos registrados no CREA e/ou CAU, em desfaque, os seguintes dados: data de início e

término da obra pertinente com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da

Contratâda, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros

no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados;

e.2)Não sefão aceitos certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalizaçào,

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

f) Relação e Indicagão das instalações e do aparelhamento, equipamentos e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitaçào (art. 67, inc. III da Lei 14.133/21 ), a fim de propic iar a

fiel execuçãô do objeto contratual, acompanhado de documento idôneo que comprove a existência física

da sede da licitante e de fotos internas e externas da estrutura fisica da sua sede;

3.4. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apÍesentação das propostas-

apresentará deciaração que não encontrou quaisquer divergências enue o projeto, especificações técnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes:
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3.5. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser

realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil. indicado pela licitante. ou de seu representante

legal ou responsável técnico. para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à naturezâ

dos trabalhos a serem executados. avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. e obter. sob sua exclusiva responsabilidade. todas as

informações que possam ser necessárias para a elaboração dâ pÍoposta e execução do conlrato:

3.6. É de inteira responsabilidade da licitanle a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos

dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no

desenrolar dos traba!hos como fonte de alteração dos termos cônlrâÍrais qrte venham a ser estahelecidos:

\_ 4. LEVATTTAMENTO DE MERCADO

Dada a necessidade de garantir â manutenção e a segurança das pontes de madeira que conectam diversz§

localidades no município de Itapecuru Mirim, é essencial realizar um levantamento de mercado para identificar

as melhores alternativas para â execução desses serviços. Este documento apresenta três opções viáveis,

detalhando suas vantagens e desvantagens, de modo a orientar a escolha da estratégia mais adequada para aÍender

às demandas locais e assegurar a integridade das infraestrutuÍas existentes.

As alternativas analisadas incluem: a execução dos serviços pelos próprios servidores municipais, a conlratação

por meio de uma parceria público-privada (PPP) e a contratação de empresa especializada via licitaçâo. Cada

uma delas será discutida a seguir.

a) Realização dos Serviços pelos Próprios Servidores Municipais

Vanlagens:

L Controle Direto: A prefeitura mantém supervisão próxima de cada etapa, assegurando que os padrões

de qualidade sejam rigorosamente atendidos.

2- Economia de Custos: A utilização de mão de obrâ interna reduz despesas com serviços terceirizados.

permitindo a alocação de rccursos para outras necessidades'

3. Conhecimento Local: Os servidores estão familiarizados com as particularidades das estruturas e da

geografia local, possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas da comunidade.

Desvantagens:

l. LimitaçÕes Técnicas: Os servidores municipais podem não possuir a qualificação necessária para

realizar serviços especializados, como reforços estruturais avançados.

2. Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos internos pode levar a atrasos

na realização dos serviços.
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3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou falhas na execução recairiam diretamenle sobre a

prefeitura, gerando possíveis impactos financeiros e legais.

b) Realização dos Serviços por Parceria Público-Privada (PPP)

Vantagens:

l. Transferência de Riscos: Parte das responsabilidades é assumida pelo setor privado. reduzindo o impacto

financeiro e operacional sobre a administraçâo municipal.

2- Inovação e Eficiência: Empresas pÍivadas podem empregaÍ tecnologias avançadas e práticas mais

eficienles na execução dos serviços.

3. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiamentos extemos, viabilizando projetos de maior

porte e qualidade.

Desvântagens:

|. Complexidade Contratual: Â elaboração de contratos detalhados e as negociâções podem prolongar o

início dos serviços e aumentar os custos administrativos.

2. Alinhamento de Interesses: Há o risco de conflitos entre os interesses públicos e privados, impactando

os resultados esperados.

3. Custo Inicial Elevado: Dependendo da configuração contratual, a PPP pode exigir contrapartidas

fi nanceiras significativas do município.

c) Contratação de Empresa via Licitação

Vantagens:

L Competitividade: o processo licitatório assegura que as propostas sejam competitivas' buscando a

melhor relação custo-beneficio para o município.

2. Especialização Técnica: Empresas qualificadas trazem expertise e recursos técnicos avançados pâra a

execução de serviços de manutenção.

3. Transpar€ncia e Conformidade Legal: A licitação é regida por normas claras, garantindo lisura e

legalidade no processo.

Desvantagens:

Demora no ProceSso: A tramitação e possíveis contestações podem atrasar a contratação e o início dos

servrços
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2. Rigidez Contratual: Após contratada. a empresa deve seguir os termos acordados. o que pode limitar a

flexibilidade para ajustes durante a execução.

3. Custos Burocráticos: O processo envolve despesas administrativas adicionais, como publicação de

editais e análise de propostas.

Escolha da Solução "c": Contratação de Empresa Especializada via Licitação para Serviços de Manutenção de

Pontes em Estrutura de Madeira no Município de ltapecuru Mirim/MA

A solução escolhida e a opção "c", ou seja, a conlratação de empresa especializada via licitação para a e\ecuçào

dos serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira. Essa escolhâ é estrâtégica e vantajosa. atendendo

de forma eficiente às necessidades do município e oferecendo beneficios significativos, que deslacamos a seguir:

O processo licitatório é regulamentado e lransparente, garantindo igualdade de condições para lodâs as empresas

interessadas. lsso elimina qualquer risco de favoritismo e assegura que a seleção da empresa contratada seja

baseada em critérios objetivos e técnicos, alinhados ao interesse público.

A licitação promove ampla concorrência entre as empresas, estimulando a apresentação das melhores propostas

técnicas e financeiras. Essa competição aumenta as chances de o município contratar uma empresa que ofereça

uma relação custo-beneficio favorável. assegurando eficiência e economia no uso dos recursos públicos.

Ao adotar a licitação. a prefeitura tem a oportunidade de selecionar uma empresa especializada e erperiente em

serviços de manutenção de pontes de madeira. Isso garante que os trabalhos serão executados com qualidade.

eficiência e dentro das especificações técnicas exigidas. assegurando a durabilidade e segurança das estruÍuras.

A empresa contrâtada estará vinculada aos prazos estabelecidos no contrâto, bem como às normas legais

apticáveis. lsso proporciona maior segurança quanlo ao cumprimento dos cronogramas e garante que os serr iços

serão realizados em conformidade com todas as regulamentações, beneficiando diretamente as comunidades que

dependem das pontes para locomoção e transpoíe de b€ns.

Com a contratâção, os riscos relacionados à execução dos serviços são tÍânsferidos para a empresa contratada.

Questões ccmc irnprevistos técnicos ou problemas Curante a er^ecução dos trabalhos serão responsat ilidade da

contratada, minimizando impactos financeiros e âdministrativos para a prefeitura.

A manutenção das pontes é essencial para a mobilidade e segurança da população, especialmente nas áreas mais

afetadas pelas chuvas. Estruturas bem conservadas reduzem riscos de acidentes e garanlem o tráfego seguro.

facilitando o acesso a serviços essenciais. como educação e saúde, e promovendo o desenvolvimenlo econômico

local.

A contrataçâo de empresa especializada via licitaçâo é a solução mais adequada para atender às necessidades do

município de ltapecuru Mirim/MA. Essa abordagem assegura transparência, competitividade. qualidade técnica

e conformidade legal, promovendo a execução dos serviços com eficiência e segurança. Dessa forma- o
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município estará contribuindo para melhorar a infraestrutura. garantir a segurança da população e otimizar os

recursos públ icos disponíveis.

5. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

5.1. A equipe de engenharia da prefeitura será responsável por elaborar o projeto básico para o serviço desejado.

incluindo as especificações técnicas deÍalhadas e as planilhas orçamentárias necessárias para a execução dos

serviços. Essa abordagem garante o controle total sobre o processo de planejamento, permitindo que a prefeitura

adapte o projeto de acordo com as necessidades específicas de cada localidade no município.

5.2. A equipe de engenharia da prefeitura realizará visitas "in loco" às áreas designadas, a fim de avaliar as

condições existentes e identificar as especificaçÕes e características únicas de cada localidade. Essas visitas serão

fundamentais para garantir que o projeto seja adaptado às condiçÕes reais do terreno, levando em consideração

questões como topografia. drenagem. acessibilidade e integração com o entomo.

5.3. Após a elaboração do projeto básico e a realização das visitas "in loco", a prefeitura de conduzirá uma

licitação na modalidade concorrência para a execução dos serviços.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

6.l. A estimativa e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do

município.

7. ESTIMATIVA DE PREÇO

7.1 . A estimativâ e dimensões deverão constar no Projeto básico a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do

município.

8. JUSTIFICATIVA PARÀ O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1 . Para esta contrâlação- não há como fazer o parcelamenlo.

9. CONTRATAÇÕTS CONNUATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1 . Não existem contrataçÕes correlalas e/ou inlerdependenles.

rO. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

I 0.1 . Os resultados prctendidos parâ essa contrâtação são:
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a) Contratação Eficiente e Oportuna: Garantir que a empresa seja contÍatada de maneira eficiente. sem

âtrasos desnecessários, permitindo o início oportuno e ágil da construção.

b) Escolha de uma Empresa Qualificada: Selecionar uma empresa qualificada e experiente paru realizar a

obra, assegurando um padrão de qualidade elevado e a conformidade com as norÍnas e regulamentos

aplicáveis.

c) Economia de Recursos: Evitar desperdícios financeiros por meio da escolha da abordagem mais

econômica.

d) Transparência e Legalidade: Garantir que todo o processo seja tÍansparente, ético e em total

conformidade com a legislação e regulamentações locais, estabelecendo uma base legal sólida para a

execução do contralo.

e) Início e Conclusão da Obra dentro do Prazo: Assegurar que a obra seja iniciada e concluída dentro dos

prazos estipulados.

0 Qualidade da lnfÍaestrutura: Garantir que os serviços sejam realizados com alta qualidade.

proporcionando um local seguro e adequado para os munícipes.

g) Satisfação das Partes Interessadas: Assegurar a satisfação das partes interessadas, incluindo a

comunidade local.

h) Sustentabilidade e Impacto Ambiental: Considerar práticas sustentáveis durante a construção.

minimizando o impacto ambiental e promovendo a responsabilidade ecológica na execução da obra.

'10 2- Âo alcançar esses resultados prelendidos- a contrâtação será bem-sucedida. pronorcionando nâo apenas

em serviço de alta qualidade, mas tâmbém estabelecendo um precedente positivo para futuros projetos e

contribuindo para o desenvolvimento da comunidade local.

r1. PROVIDSNCIAS A
CONTRÀTAÇÃO

SERf,M ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PR.E\TIAMENTE À

Não há necessidade de adoção de providencias preliminares para esta contratação.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTTVAS Mf,DIDAS
I}IITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTÂI}AS

A manutenção de ponles de madeira envolve atividades que podem gerar impactos ambientais, especialmente

quando realizadas em áreas rurais ou próximas a corpos hídricos. Para garantir a preservação do meio ambiente

e minimizar os efeitos adversos, é fundamental identificar os possíveis impactos e adotar medidas mitigadoras

adequadas.

l. Possíveis Impâctos Ambienlais:

FE.
l.:-.i I .'r,.'
._.-t;__

{ rtl

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
Página 7l dc 95



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.618.696/0001-80

a) Desmatamento e Supressão Vegetal:

A exlração de madeira para substituição ou reparo de partes da ponte pode levar ao desmatamenlo em áreas de

floresta.

b) Alteração de Corpos Hídricos

A proximidade de rios ou córregos pode resultar em poluição das águas devido à liberaçâo de resíduos. como

óleos. tintas, ou fÍagmentos de madeira tratâda.

c) Geração de Resíduos Sólidos:

Os materiais retirados durante a manutenção. como madeira danificada. pregos, parafusos, e reslôs de outros

materiais. podem gerar residuos sólidos inadequadâmente descaÍÍados.

d) Ruídos e Poluiçào do Ar:

O uso de máquinas- ferramentas e transporte de materiais pode causar emissão de gases e ruídos- impactando a

fauna local e a qualidade do ar.

e) Compactação do Solo:

O trânsito de veículos e maquinários pesados na área da obra pode compactar o solo, dificultando a infiltração

de água e alterando a dinâmica do ecossistema local.

2. Medidas Mitigadoras:

a) Planejamento Sustentável:

Utilizar madeira proveniente de áreas de manejo sustenúvel certificadas, com garantia de reposição florestal,

para evitar o desmâtamento de áreas protegidas.

b) Proteção dos Corpos Hídricos:

o Instalar barreiras de contençâo ou mantas de proteção nas proximidades de rios e córregos para evitar o

despejo de resíduos e materiais contaminantes na água.

. Evitar a execução de atividades diretamente sobre o leito do rio, quando possível, e optar por técnicas

que minimizem a movimentação de materiais na área.

c) Gestão de Resíduos:

o Implantar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos para coletaÍ, separaÍ e destinar corretamente

os materiais descartados, priorizando a reciclagem e a reutilizaçâo.
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Acondicionar temporariamente os resíduos em locais apropriados até sua destinação final.

dtControle de Lmis.ôes e Ruído'

Realizar a manutenção preventiva de máquinas e veículos para reduzir emissões de gases poluentes e

ruídos excessivos-

Restringir os horários de trabalho para minimizar os impaclos sonoros na fauna local

e) Preservação do Solo e da Vegetação:

Delimitar áreas específicas para a movimentação de máquinas e materiais. evitando danos

desnecessários ao solo e à vegetação ao redor.

Reabilitar as áreas impactadas, promovendo o plantio de vegetação nativa após a conclusão dos serviços

f) Capacitação da Equ ipe:

. promover treinamentos sobre práticas ambientais responsáveis para todos os envolvidos na execuçào

dos serviços, assegurando o cumprimento das medidas mitigadoras'

3. Monitoramenlo Ambiental

Estabelecer um plano de monitoramento ambiental para acompanhar a implementação das medidas mitigadoras

e avaliar a eficácia das ações durante e aús a execução dos serviços'

Conclusão:

A adoção de medidas mitigadoras eficientes minimiza os impactos ambientais decorrentes da manutenção de

pontes de madeira, garantindo a preservação do meio ambiente e contribuindo para o desenvolvimento

sustentável no município de Itapecuru Mirim/MA. Essas ações refletem o compromisso da administração

pública com a conservação dos recursos naturais e o bem-estar da comunidade'

13. poslcloNAMENTO CONCLUSTVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÀo

i3.1. Após uma análise cuidadosa das opções disponíveis pâra a execução dos serviços, a modalidade de

concorrência eletrônica surge como uma escolha viável e estratégica para avançar com este projeto essencial'

oferecendo diversos benefícios que são especialmente relevantes para esta contratação específica'

13.2. A manutenção das pontes de madeira no município de Itapecuru Mirim/MA terá um impacto significativo

na infraestrutura de transpoÍe local, especialmente nas áreas rurais e em regiões mais suscetíveis aos impactos

das chuvas. Essas inlervenções proporcionarâo maior segurança para a circulação de veículos e pedestres'

gaÍantindo o acesso contínuo às comunidades, o escoamento da produção agrícola e o alendimento a serviços

essenciais, como transporte escolar e emergências de saúde. Além disso, ao melhorar a estrutura das pontes' o

município investe na durabitidade e na funcionalidade desses equipamentos públicos, o que contribui para a

preservaçào do patrimônio público e para a reduçào de cuslos luturos com manutençõe5 correlivas emergenciais'
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13,3. A manutenção das pontes também apresenta beneficios ambientais e sociais relevantes. O uso de materiâis

certificados e práticas ecoeficientes no processo de mânutençào cont:'ibrrirá para a sustcntí,bi, idade ambiental.

reduzindo o impacto ecológic.: das intervênções. Por sua vez, o pro-iet() trará impaclos pxrsilrvos à econrxrria

local, promovendo a ge;ação rte empregos temporários e a movimentaçâi.r de fomecedores lor--ais. Além dis:o-

as intenenções ajudarão a nnelhorar a qualidade de vida da populaçio rr.ral, asseguraldo a c onectividade c a,

acessibilidade, especiâimente cm períodos de chuvâs intensas, quandc as condições das vias de acesso são ,nais

desafiadoras.

13.4. Em conclusão, a contrâtação de uma empresa por meio de licitacão para a execücão dos serviços de

manutenção de ponÍes de madeira no município de lÍapecuru f!ÍirinrVlA irão apenas se mos'lra economicamentc

viável, mas também reflete uma decisão ambientalmente e socialntente rcsponsável.

13.5. Essa abordagem garante que as pontes sejam mantidas com ef'iciêncra, segurança e durabitidade, ao mesmo

tempo em que promole o desenvolvimento sociâl e econóÍnico da região- A rnaoutençâo dessas pontes

representa mais do que uma simples intervençâJ em infraestrutura; lrata-se de um invesltrne,rto no bem-,rstâr

das comunidades locais, na sustentabilidade ambiental e no fortalecimcnto da infraestnitura que suporta o

progresso e a qualidade de vida no município.

Elaborado por:

Ivanovick f)e Oliveira Nascimento

Secretaria Municipal de Infraestrutula. Urbanismo, Pais'lgi'mo, Trânsito e Transporte
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXXXXXX

CONCORRÊNCIA ELtrTRÔNICA N' XXXXX

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DO ITAPECURU
MIRIM/MA, POR MEIO XXXXXX,
COMO CONTRATANTE, E A, XXXXXX
COMO CONTRÂTADA, PARA A
EXtrCUÇÃO Df OBRAS, NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICÍpIO DE ITApECURU MIRIM/MA, por meio do XXXXXXXXX. a seguir denominado

CONTRATANTE. representado pelo XXXXXXXXXXX, e a XXXXXXXXX. estabelecida na

XXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'XXXXXX. a seguir

denominada CONTRATADA. neste ato representada por XXXXXXXXX tem Justo e acordado o presente

instrumento contratual. decorrente da Concorrência Eletrônica n' XXXX, formalizado no Processo

Administrativo n'XXXX que é celebrado com base na Lei Federal n' l4.l33l2ü2l , e demais normas

peÍinenles aplicáveis ao objeto deste contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desdejá se entende como referida no presente

termo, especialmente pelâs normas de caráter geral da Lei Federal n' l4.l33l202l, pela Lei Complementar

Federat n. l23t2OO6 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. pela Lei

Complementar Federal n' 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor.

instituído pela Lei Federal n'8.078/1990 e suas alterações, e demais normais aplicáveis a espécie. A

CONTRATADA declara conhecer todas essas norÍnas e concorda em se sujeitar às suas estipulações. sistema

de penalidades e demais regras delas constantes. ainda que não expressamente transcritas neste instrumento.

incondicionai e irrestritamente.

CLÁUSULA SDGUNDA _ OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para Contratação de pessoajurídica especializada para

a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda, parâ atender as

necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA, sob regime de -Ernpreitada por preço unitário, conforme as

especificações constantes do Projeto Básico.
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Parágrafo Primeiro As obras e/ou serviços serão executâdos com obediência rigorosa, fiel e integral de todas

as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo n'
XXXX, no Projeto Básico, no Cronopgama Físico Financeiro. em detalhes e informações fornecidas pelo

CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas paÍa a execução e conservação das obras ou serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA _ VALOR

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indirelas, lributos incidentes- encargos

sociais, previdenci:írios, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão - de-obra a

serem empregados, seguros, despesas com transpoÍte, hospedagem. diárias, alimentação. e quaisquer oulros

necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA _ FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serâo efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro

observada a obrigatoriedade da reserva do peÍc€ntual de l0% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota

de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de mediçÕes adotado pelo Projeto Básico.

Panigrafo Primeiro - Os pagamenros serão efetuados à CONTRATADA após a regular Iiquidação da despesa.

nos termos do art.63 da Lei Federal n'4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e l4l da Lei Federal

n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a conÍar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) setor

competente do órgão-

Panágrafo Segundo Para fins de medição e de faturamento, sempÍe que compatível com o regime de execuçâo-

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia seú de um mês, considerando -se

o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituiÍ em

fração do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trintâ) dias.

parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentâdo à Fiscalização, parâ âtestação, e. após.

protocolado no(a) setor competente do órgão.

parágrafo Quarto ,4 COI.JTRATADê. deverá apÍesentar juntamente ccm o dccun:ento de cobrança. a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração e documentos exigidos pelas normas de

liquidaçào das despesas aplicáveis.

panigrafo Quinto - O pagamenlo à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento

efetivamente prestados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo.

ffi
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Parágrafo Segundo - A cada alteraçâo contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do

Contrâto, observados os limites legais estahelecidos nos arts. l?5 e 128 da l.ei Federal no l4.l3i/2021. será

acordado novo Cronograma. atendido o interesse do CONTRATANTE.

O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXX.
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Parágrafo Sexto - No câso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA paÍa retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da

rêapresentação válida desses documentos.

Panígrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventuâlmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

fato ou âto imputável à CONTRATADA. sofrerá a incidência de -iuros e correção monetária- de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2o/o ao ano.

Panígrafo Oitavo O valor dos pagamentos eventualmente antecipados seú descontado da taxa de loÁ (um

por cento) ao mês, calculada pro ratu die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrança no setor competente do órgão.

parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. a qual deverá ser cadastradajunto à CooÍdenação do Tesouro

Municipal.

panlgrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras. de

preferência a conta da fatura final, parcela igual a lOYo do valor do Contrato ou da Nota de Empenho. não

devendo, consequentemente. a última fatura ser inferior a esta última percentagem'

PaÉgrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas' será

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços. quando for o caso.

paúgrafo Décimo Segundo - A Administração Pública Direta Municipal e as Enlidades Autárquicas e

Fundacionais de ltapecuru Mirim/MA ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou jurídica. pelo fornecimento

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção

do imposto de renda (lR) neste município, com base na lnstrução Normativa RFB n' 1.234. de I I de janeiro de

2012, e alterações posteriores, bem como a observância ao disposto no Decreto no 075/2023.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustâmento do contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do

orçamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192. de l4 de fevereiro de 2001 .

parágrafo primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do indice de Preços ao Consumidor

AmpL Especial - IpCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e/ou outros índices

justificados no processo, calculado por meio da scguinte fÓrmula:

R - Po ((I-Io)/lo) Onde:

R - valor do reajuste;

I : índice IPCA-E mensal Íelativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
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Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês ânterioÍ âo da apresentação da Proposta: Po = preço unilário

contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação

do índice deverá ser ealcllada por meio da fórmula consienada no parágrafo anterior.

Paúgrafo Terceiro - A CONTRANTE poderá, ainda. utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um. de

forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (Aíigo 25, § 7", da Lei n."

t4.133/2021).

Paúgrafo Quarto - A CONTRATADA não teÍá direito ao reajuste do preço das etapâs dâ obra e/ou serviço

que, comprovadamente. sofrerem atraso em consequência da açâo ou omissão motivada pela própria

CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que lenha sido autorizada a respectiva

prorro gaç ão.

CLÁUSULA SEXTA _ REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO OU REPACTUAÇÃO

6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico -financeiro ou repâctuação do contrato. fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da data em que

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133. de

2021.

6.4. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entÍe as paÍes contratantes poderão exceder o limite de 250Á

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução contratual. o modelo de gestão. assim como os prazos e condições de conclusão. enlrega.

observação e recebimento definitivo constam no Projeto Básico, anexo regente ao Processo Administrativo.

CLÁUSULA OITAVA. FISCALIZACAO

A CONTRÂTADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalizaçâo.

inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos. não eximem a

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos.

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
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6.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar. nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do conlrato.
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Parágrafo Primeiro A Fiscalização da execução das obras caberá à comissão designada por ato do ordenador

de despesas. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que Ihe são próprios nos termos da legislação em

vigor, respeitados o contradilório e a ampla defesa.

Paúgrafo Segrrndo A CoNTRATADA declara, antecipâdamenle, aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotâdos pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados-

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que lorem considerados

necessários ao desempenho de suas atividades.

paúgrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a

permitir, a tempo e por escrito, apresentaÍ à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências

ou dúvidas porventura encontrâdas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica

total aceitação das condições estabelecidas

paúgrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva

da CONTRATADA no que conceme às obras e/ou serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

parágrafo euinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas

aos equipamentos, pessoâs e mateÍiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA _ RESPONSABILIDADE Tf,CNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrâto serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do

responsável técnico já indicado neste processo administrativo, que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relaçÕes com o CONTRATANTE em matéria técnica'

panlgrafo Primeiro A CONTRATADA se obriga a manler o profissional indicado nesta cláusula como

Responsável Técnico na direçãO das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo

encerramento.

panigral'o segundo - o Responsávei Técnico in<iicado pela CoNIRÁTaDÀ poderá ser substiruírio poÍ outro

demesmaqualificaçãoeexperiência,cujaaceitaçãoficaráaexclusivocritériodoCoNTRATANTF-.

CLÁUSULA DÉCIMA _ MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico -Financeiro constatnes no Pro-ieto Básico'

que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro

dia útil do mês.

rcW
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Parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemenÍe da solicitação da CONTRATADA.

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início" e as

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição

anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da

sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia

ú1il do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Paúgrafo Segundo O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude de

alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários incluídos em

virtude de alterações contratuais. observados os limites legais. será calculado de acordo com a seguinte fÓrmula:

PUII: PLO x PUEII

PFO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento:

PEO = Preço (SCO -RIO) da obra ou serviço. referido ao mês base do orçamento:

PLO = Preço da licitante para a obra. referido ao mês base do orçatnento:

PUEII = Preço unit:írio (SCO -RIO), do item incluído, referido ao mês base do orçamenlo'

parágrafo Terceiro - Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou sen'iços e\ecutados. mas não

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso deste

Contrato.

pa:.ágrafc Quartc - Para obtenção do .:alor de cada medição, será observado, qtrando cabír'el. o seguinle

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente aheradas no curso

deste Contrato:

a) as quanlidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea anterior:

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo

proposto pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.
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Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planílha de Quantitativos e Custos Unitários

(Anexo_), poderão ser acrescidas eÍn até 25yo (vinte e cinco por cento). por item. da quantidade primitiva- a
juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objelo

dâ contratação, na forma do disposto nos arls. 124. 1 25 e 126 da Lei Federal n' 14.13312021, e sejam observadas

as demais disposições deste Contrato.

ParágrafoPrimeiro_EmcircunstânciaseSpeciâiS,
do CONTRATANTE. as quantidades referidas no cüput desla Cláusula poderão ser acrescidas em percenlual

superior a 25o/o (vinte e cinco por cento), por item, da quanlidade primitiva, ou substituidos. total ou

parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato denlro

do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam impresc indiveis

à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido

por meio da seguinte fórmula:

PLO x PUEII
PUII

PO

ONDE:

pUII - preço Unitário do ltem Incluído, referido ao mês base do orçamentol PO - Preço da obra na data do

orçamentot

PLO Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento:

puEII - Preço tJnitário (SCO-RIO) do Itern Incluído. referido ao mês base do orçamento

paúgrafo euarto - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

submetido à prévia apro..,açãc Ca ccnsultoria jurídica dc COIITF.A.TANTE, sal'ro nos casos de justilicada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de I (um) mês.

parágrafo euinto - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n' 14. I 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou gârantia na modalidade de

1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contralo.

xxxxxxxx no valor de R$ XXXXX equivâlente a

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim,MA
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Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obÍigações assumidas no

Contrato serào descontados da carântia caso não venham a ser quitados no prazo de 0J lltrês) djas úteis .

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada.

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmenle devidos pela Administração ou cobrâda judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinçào decorrenle de falta imputável à CONTRATADA, a garantia

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser

apurada entre o impoÍe da gârantia prestada e o débito verificado.

r) Caso seia u lizada parantia modali de Caucão em Din ro íart. 9ó. § 1". I. t" arte. da Lei

Federal n" 1.1.133/2021):

panigrafo Quarto - Na hipótese de !bSS!@l!S_g3.a"!!ê a qualquer título, seu valor original deverá ser

integralmente recomposto no prazo de Zl§§19-C!ê§JÚ9b , exceto no caso da cobrança de valores de multas

aplicadas, em que esse será de 48 (ouarcnta e oito) horas. sempre contados da utilização ou da notificaçâo

pela contratante. o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administralivâ do Conlrato.

paÉgrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal

n. 14.133/2021. a gârantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções prêvistas neste Contrato.

parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato.

mediânte ato liberatório da autoridade contratante. e. quândo em dinheiro. ajljuJ,lizada monetariamenle

Caso seia utilizada sarantia na modalidade de Sesuro -Gara ntiâ (art. 96. § 1". II. da Lei Federal n'2l
ll. 2l)

Parágrafo Sétimo- A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX (XXX) dias

para apuração de eventual inadimplemento da Contrâtada - ocorrido durante a vigência contÍatual - e parâ a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

CONTRATADA. vinculada à reavaliaçâo do risco'

Parágrafo oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar

ao GoNTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (tÍinta) dias antes do prazo final da validade. se a apólice

será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro -garantia- a contratada deverá

upraaartu. garantia de valor e condiçÕes equivalentes, para aprovaçào dO Contrâtante. antes do vencimento da
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Panágrafo Primeiro A contratante se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eveniualmente aplicadas e ressarcir-

se dos prejuízos que lhe forem causados em viíude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar

esses prejuizos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.
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apólice, independenlemente de notificação, sob pena de caracterizar -se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis.

Panigrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conler obrigações, restrições ou disposições que

conlrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia

seguradora. da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices

de seguro, antes da assinatura do contrato,

Parágraio Décimo Segunrio - Â apóliee dever'á scr erniiida pur setsuÍadúrà autoiizada a firncionai no Brasii
pela SUSEP - Superinlendência de Seguros Privados. - fato que deverá ser atestado mediante apresentação-

junlo com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o arl. 124 da

Lei Federal n'14.13312021-a garantia será complementadâ no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções ptwistas neste CoDtrato.

Parágrafo Décimo Quarto A garantia contrâtual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato- mediante ato liberatório da auloridade contratante.

J) Caso seia ulilizada â garântia na modalidade Fianca -Bancária ( Fedcral n"

I 't.l 021):

Panigrafo Décimo Sexto - A fiança bancária formalizar-se-á atrâvés de caÍa de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil

Paúgrafo Décimo Sétimo - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

PaÉgmfo lXcimo Oitavo - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondenle ao período de

vigência deste contrato. acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da

CONTRATADA - ocorrido duÍante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à

instituição fi nanceira.

Parágrafo Décimo Nono - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio

de ordem e aos direitos previstos nos ârls. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro. bem como sua expressa

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagâmento ao Contratante, independentemente de interpelaçâo

judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

parágrafo Vigésimo- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela

CONTRATADA, do correspondente aviso. sob pena de aplicação das sanções previstas nest€ Contrato .
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Panigrafo Vigésimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o iniegral cumprimento

do ContÍato. mediante ato liberatório da autoridade contratante.

rf) Caso seia utilizada sarantia modalidade Caução Títulos Públicos (aú. 96. § 10. I. 2a parte. da Lei

Fede ral n" 14.133/2021):

Panigrafo Vigésimo Segundo A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme dehnido pelo

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratâção, para aferição de sua

legalidade, registro e anexação ao processo de contratâção-

\-. paÉgrafo Vigésimo Terceiro - Sempre que houveÍ alteração do valor do Contrato. de acordo com o art. I24

da Lei Federal n" 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento.

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato .

panágrafo Vigésimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimenlo

do Contrato. mediante ato liberatório da auloridade contratante'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _PRAZO

o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mcses contados da Publicação no Portal Nacional de

contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei n' l4- I 33'

de 2021 .

panígrafo Primeiro- A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente'

dequeascondiçõeseospfeçospernanecemvantajososparaaAdministração,permitidaanegociaçãocomo
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a)Estarformalmentedemonstradonoprocessoqueaformadeprestaçãodosserviçostemnaturez
continuada;

b) Seia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato' com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c)Sejajuntadajustificativaemotivo,porescrito,dequeaAdministraçãomantéminteÍessenarealizaçãodo
seIvlço;

Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o inleresse na prorrogaçàol

Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação: e

Nào haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin)

d)

e)

0

Panígrafo Segundo - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

Parágraio Terceiro - A prorrogagão tlç conirato deverá scr prurnovida rrtetiiarrte ceic'oração de lemrti aditivo'
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Parágrafo Quarto - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da conlratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

pâra a renovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão das

etapas constantes do Cronograma Físico -Financeiro.

parágrafc Primciro ,No decorrer da execuçãc das ctrras será exigida uma produçãc que, aos pÍeços côntretuais

originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no Cronograma Físico -Financeiro-

panigrafo Segundo - Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação

consignada no orçamento anual.

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - Rf,GIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS EiOU SERVIÇOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato SeÍão execÚâdos sob o regime de Empreitada por preço

unitário conforme as especificaçôes constantes do Projeto Basico'

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA _ OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

| -realizar as obraS elou os serviços cie acordo com torias as exigéncias contidas no Termo de Referência ou

projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos serviços, no Escopo dos

Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.-) e na Proposta;

ll tomar as mediilaS preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza'

que causar ao cONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato'

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas

adotadas;

lV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas'

responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;

V - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTR-ATA'NTE;
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Vl- reparaÍ, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo delerminado pela Fiscalização;

Vll - responsabilizar-se, na forma do Contrato, poÍ todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor. que não será

transferido à Administração em razão da natureza do contrato, conforme ORIENTAÇÀO

J U RISPRUDENCIAL N. l9l DA SBDI- I DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com material

e mão -de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos serviços, até a sua entrega, perleitamente

concluída, ou até o seu término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, deconentes da execução do

presente Contrâto, com a inclusão do Município de ltapecuru Mirim/MA ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário. o CONTRATANTE poderá reter. das paÍcelas

vincendas, o montante dos vâlores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção

em caso de insuficiência;

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a coNTRATADA acerca do atraso no pâgamento

de salários e demais encargos decorrentes da execução do presente contrato, o CoNTRATANTE podení

reter. das parcelâs vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo

com nova retenção em caso de insuficiêncial

c) no caso da existência de débitos tributários ou previdenci:írios, decorrentes da execução do presente

Contraro, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do coNTRATANTE, as parcelas

vincendas poderão ser refidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer

tempo com nova Íetenção em caso de insuficiência;

d) as retenções previstas nas alineas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de

Itapecuru Mirim/MA ou o CONTRATANTE da existência de âção trabalhista ou de débitos ributários e

previdenciários e serão destinadas âo pagamento das respectivas obrigações caso o Município de ltapecurtt

Mirim/I4A ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativâ ou

juriiciaimente, nào cairendo, em nenhuma hipólese. ressarcimento à CONTRATADA;

e)eventuaisretençõesprevistasnasalíneasSomenteserãoliberadaspeloCONTRATANTEse
houver justa causa devidamente fundamenlâda.

vl[ - responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes. pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contÍatados, assim como

pela limpeza final da obra;

lX-responsabilizar-se.naformadoContrato,pelaqualidadedasobrase/ouserviçosexecutadosedos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência'

comasnormasdaAssociaçâoBrasileiradeNormasTécnicas-ABNT'edemaisnormastécnicas
pertinentes, a ser atestada pelo(a) - 

(setor do órgão ou entidade contratanle responsável pela fiscalização
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da execução do contrato), assim como.pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados,

sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

x manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execuçào

contratual;

Xl responsabilizar-Se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e

licenças relativas à execução deste contrâto, eximindo o coNTRATANTE das consequências de qualquer

utilização indevida;

xll - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos' inclusive

o licenciamenlo ambiental;

Xlll - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber'

Xlv - cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de resewa de cargos prevista em lei' bem

comoemoutrasnormasespecíficas'parapessoacomdeficiência,parareabilitadodaPrevidênciaSociale
para aprendiz.

xv - manier hígir:las as garaliias contlatriais âtéo recetrimeiito riefiiritivo do objeto do coritrato;

xvl_Secomprometeranãosubcontratarpessoâflsicaoujurídica,seaquelaouosdirigentesdesta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigentedoórgãoouentidadecontralanteoucomagentepúblicoqueatuenafiscalizaçãoounagestãodo
contrato,ousede|esÍ.oremcônjuge,companheiÍoouparenteemlinhareta,colateral,ouporafinidade.até
o terceiro grau.

xvllinformarendereço(s)eletrônico(s)paracomunicaçãoerecebimentodenotificaçõeseintimações'
inclusive para fim de eventual ciração judicial;

xv comprovar o cadastramento de seu endereçô eletrônico perânte os órgãos do Poder Judiciário' mantendo

seus dados atualizados para fins de eventuaD-recâtrimento de citações e intimações'

CLÁUSULÀ DÉCIMA §ÉTIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

I 7.1.São obrigações do CONTRATANTE:

l7.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO' de acordo com o

contraÍo e seus anexos;

I 7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

lT.l.3.NotificaroCONTRA,I'ADO,porescrito,sobrevícios,defeitosincorreções,imperfeições.falhasou
irregularidades verificadas ,u 

"r""oçíá 
do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado

ou corrigido, total o, p*"iutÍn",tl at suus e*i""sat' c"'tificando-se de que âs soluções por ele propostas sejam

as mais adequadasi

Rua Senador Benedito Leite' 328' Centro ItapecuÍu Mirim/MA
Página 87 d. 95



-rf,
il'.r- L.t.:'\=-J_

Pág:

Ass:

rG0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696i0001 -80

I 7. I .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO:

17.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n" 14.133, de 2021:

I 7.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

I 7. I .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

17. I .8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

17.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executaÍ direta ou indiretamente o objeto

CONTRATADO;

17.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normalivo a ser pago pelo CONTRATADO;

I 7. L8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADOI

17.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

I 7.1 .8.5. demandar a funcionri,rio do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contratação; e

l7.l .8.6. prcvcr cxigências que constituam intenençãc indevida da ,^.dministraçãc na gestãc interna cc

CONTRATADO.

17.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Municípío para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:

'l 
7.1 . I 0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvadOS os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

I 7.1 . I 0. l. A Administração t erâ o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

l7.l.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo CONTRATAD0 no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

lj .1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuaisl

17.1.13. comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alterâção do pmjeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2". da Lei n" l4' 133, de 2021 I

17 .l -14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços' após seu recebimento;

contratoi

I 7.1 .l 5.
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I 7.1 .16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo GoNTRATADO, das normas de segurança e saride no trabalho-

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em loca! porela designado:

17 .l.lj . Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do GoNTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

\- A aceitâção do objeto deste contrato se dará mediante a avaliação de setor técnico, que constâtaÍá se as obras

e/ou serviços foram executados e se atendem a todas as especificações técnicas'

Panígrafo Primeiro - Na hipótese de recusa de aceitação, a cONTRATADA deverá reexecular as Obras e/ou

os serviços nâo aceitos, em prâzo a ser estabelecido peta CONTRATANTE, passando a contar os prâzos parâ

pagâmento e demais compromissos do GoNTRATANTE da data da efetivâ aceitâção. caso a CONTRATADA

não reexecute as obras e/ou os serviços não aceitos no prazo assinado, a cONTRATANTF' se reserva o direito

deprovidenciarasuaexecuçãoàsexpensasdaCONTRATADA,semprejuízodaspenalidadescabíveis.

Panígrafo Segundo - O objeto do pÍesente Contrato será recebido:

a) provisoriamente,mediante apresentação da quitação do ISS, do compÍovante de recolhimento do FGTS e

INSS de todos os empregados atuantes na obÍa. âssim como certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT

ou Certidão positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

na forma do Anexo 

-.
b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos

termos contratuals

parágrafo Terceiro - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

seguÃnça da obra e/ou serviço, nem a ético -profissional' pela prefeila execução do Contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA FORÇA MAIOR f, CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o

prazodoContratodeverãoseralegadosoportunamenÍe'medianterequerimentoprotocolado.Nãoserão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização

,.usépocasopo.tunas.osmotivosdeforçamaiorpoderãoautorizâÍasuspensãodaexecuçãodoContrato.

cLÁusuLA vlcÉslu,t - oa susPf,NsÃo DA ExECUçÃo
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E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante

justificativas.

CLÁUSULA vICÉSIMA PRIMETRA _ DA SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrâto, o(a) - (órgão ou entidade) poderá, sem prejuizo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no aÍ. 156 da Lei Federal

n" 14.133/2021:

a) Advertência:

b) Multa:

c) lmpedimento de licitâr e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos :

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar .

Parágrafo Primeiro A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 1) 0.10Á

(um décimo por cento) alé 0.2yo (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. ao caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não -

aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução lotal da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;

l) 0,1% (um décimo por cento) até l0olo (dez por cento) sobre o o valor da parcela em alraso do Contrato. em

caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

2) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Conlrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

3) 0,2%o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I e 2,

abaixo; e

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 27o (dois por cento). O alraso superior

a 25 (vinte e cinco) dias úteis avtorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ente si.

6) Para efeito de aplicação de multas. às inliações são atribuídos graus. de acordo com as tabelas I e 2:

TABELA I

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
Pápina 90 de 95



tia'
+

Pág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

GRAU CORRESPONDÊNCIA
l 0.2% ao dia sobre o valor mensal do contrâto
2 0,4%o ao dia sobre o valor mensal do contrato
_) 0,87o ao dia sobre o valor mensal do contrato
I 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3.2o% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respectivo processo, no prÍrzo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas *a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alineas "b". e nào excluem a possibilidade de rescisão unilateral
do Contrato.

)

J

INFRAÇAO
EM ESCRI Ão RÂU

ermitir situação que crie a possibilidade
ausar dano fisico, lesão cor,noral
onsequências letais- por ocorrêncial

ls,'e"
Iaror
lservlç

o de forç{0
obras e/oi

4nder ou interromper, salvo motiv
ou caso fortuito. a e\ecução das

OS:

lManter luncionário sem qualiÍicaçào pa

lexecutar as obras e/ou serviços contratados- p

lempregado e por dia;

3

usar-se a executar providência determina
,)

la fiscal or dia;ao obra e/ou servi oe
Para os itens a seguir . deixar de

umprir determinação formal ou instruç
omplementar do órgâo fiscalizador, po

1

orrencra
;aãffi..tonand

I

lsubsriruir empregado alocado que nâo ate

lnecessidades da obra e/ou serr iço. por lunci
le por dial

I

Çumprir quaisquer dos itens do (onlrato e seus{

lAneros nào prev istos nesla tabela de multas. apósj

]reincidência lormalmenle notillcada pelo órgà!
lfiscalizador. por item e por oconéncia: 

I

7

câr e manter duranle a execução do contra
repostos previstos no Contrato:

Itnai

l"o '1
8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Parágrafo Quarto A sanção prevista na alinea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos

Contratantes que, em outras licitações e/ ou contrataçÕes com a Administração Pública Direta ou Indireta de

qualquer nível federativo, tenham:

a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos;

b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçâo:

c) demonstrado não possuir idoneidade paÍa contÍatar com a Administração Pública, em virtude de outros

atos ilícitos praticados.

Panigrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de ltapecuru Mirim/MA e/ou outros

do ato que as impuser.

PaÉgrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA

r'llÉdlàlris rcqdcl iil'lúriiu ej\piesso nessê sÊniido.

Panágrafo Sétimo Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a provâ do recolhimento da multa-

promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da

autoridade contratanÍe.

Panígrafo Oitavo Se a multa aplicada for de valor superior ao vâlor da garantiâ prestada, além da perda desta.

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagâmentos eventualmenle devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

paúgrafo Nono Nos casos em que o vâlor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá

ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

paúgrafo Décimo Ressalvada a hipótese de existir Íequerimento de compensação devidamente formalizado.

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à

CONTRATADA até a comprovaçâo do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da gârantia. que tenha sido descontâdo em

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competenle que autorize o prosseguimento

do processo de pagamenlo.

pârágrafo Décimo primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o

seu curso.

panigrafo Décimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas .
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Panígrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alineas ''a". "b" e "c" do caput desta

Cláusula é da competência dola) _(setor competente do órgào ou enÍidade contratante ) e a da alínea "d" é da

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE.

CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA _ RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

gl!9gg1gg a ser interposlo perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 no prazo de l5 (ouinze)

dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do caput

da Cláusula anterior:

b) Recurso a seÍ interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. no prazo de 3114§

!!g$r!g§ contados da intimação da extinção do contrâto quando promovido por alo unilateral e escrito da

Administraçãot

c) Pedido de Reconsideraçlq no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicaçào da

penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serão dirigidos

à autori<iade que tiver proieritio a de!:isão iccorrida, quE, se nãu r'çuorrsiderai a decisãu iecorrida, eiicaniitthará

o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA _ EXTINÇÃO

O CONTRATANTE podená extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a lX, da Lei Federal n" 14.133/2021 e ou/outras normas

regulamentadoras aplicáveis a especie, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

defesa. e observado o aÍt. 138, § 2', da Lei Federal no 14.13312021 .

PaÉgrafo Primeiro A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Poíal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Panígrafo Segundo - Extinto o ContÍato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e

no estado em que â sua execução se encontrar.

PaÉgrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada. a CONTRATADA. além das demais

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de âté 30% (trinta por cento) câlculada sobre o saldo reajustado do

Conlrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso. na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula

Vigésima Primeira, caput, alínea "b", deste Contrato.

paÉgrafo Quâúo - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontadâ

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente. o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

'EE
t:l:t
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Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos

(a) a devoluçâo da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto -Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA. esta somente terá direito

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato.

após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo -No caso de extinção amigável. esta será reduzida atermo, tendo a CONTRATADA direito

aos pagamentos devidos pela execução do ContÍato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada

para esse fim e à devoluçào da garantia.

CLÁUsULA vIGÉSIMA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

panâgrafc P:.imeiro - A SUBCONTRATA^DA- será solidariarnente responsáve! com a CONTRA'TADA por

todas as obrigações legais e contrâtuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,

inclusive as de natureza trabalhista e pÍevidenciária.

paágrafo Segundo - Os itens passíveis de subcontratação são aqueles previstos no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSTU,I. QUTXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação

orçamentária:

CLÁUSULA VISÉGIMA SEXTA _ DA NOVAÇÃO

26.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente

contrato. não constituirá novação. nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser

exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VISÉGTMA SÉTIMA _ DOS CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA VTGÉSIMA OITAVA - FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim/MA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro. por mais

privilegio que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA _ PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município e/ou

equivalente no prazo aÍl.94 da Lei Federal n" | 4.13312021

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

30. L Fazem parle do presenle contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n' 14.13312021 .

30.2. E, por estârem assimjustas e contratâdâs, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, para um só efeito. sem rasuras ou emendas. o qual d

ILocal]. [dia] de [mêsl de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU ÍÚIRIM

PROCURADORIA GERAL OO MUNrcíPIO

PROCURADORIÂ GERÂL MUNICIPIO
PARECER ADMTNTSTRÂTWO N." 016/2025
PROCESSO N': 2025.01.10.0003
INTERESSADO: Sccetaria Ir{unicipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito
ASSUNTO: Soücitação de abertura de processo para tecuperaçào dc pontes dc madcira no
IÍunicípio de Itapecuru ÀIirim/Nf-{

1)IRF]If'O ÂDNÍINIS'I'R\'I'IVO. PROCT,SSO
],I(]ITÂ'T'ORIO. CONCORRÊNCIT\
EI-I],'TRONIC\. L,TÍPREITJ\DÀ POR PRECO
UNITÁRIO. NÍE,NOR PRI]ÇO GLOBÂT.
IN\IERSÂO DE FÁSES.

1. REI-ATÓRIO

'.frata-se de solicitaçào de patecer jurídico requerendo a análise da legalidade da abemlra

de proccsso ücitatório, na modalidade ConcoÍÍência Eletrônica, na forma de exccuçào sob o regime

de empreitada por preço unitário do tipo ]\Íenor Preço Global, cuio ob)eto é "conrataçào de pessoa

iuídica especialtzada para a prestaçâo de sen iços de manutençào de pontes em cstrutura de madeira,

sob demanda, para atendcr as necessidades do Município de Itapecuru Mirim/N,L4.".

Nessâ esteira, os autos foram submetidos à análise desta asscssoú jurídica, a frm dc que

fosse verificada a legalidadc dos atos do procedimento licitatório e da minuta do edital c seus âncxos.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICÂ

IniciaLnente, impoftânte destacar que o exame desta Procuradoria cinge-sc tào-

somentc à maténa jurídica enr.olvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os

documentos juntados, razào pcla qual não sc incursiona em discussões de ordem técnica, bem com<r

em qucstões que cnvolvam iuízo dc mérito sobre o tema trazido à apteciaçào, cuja análisc é de

-:r Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEp: 65.485-000

ü
E-mâil: qoverno@ilaDecurumirim.ma qov.br

É o relatódo, Em seguida. exata-se o opinarivo.



exclusi\.a Íesponsâbilidâde dos setorcs competentes. Todo o exposto adiante trata-se dc um plgqer

oprÍraüvo, ou sera, tefir cârâteI tecÍuco-opurâüvo

Nesse sentido é o eÍrtendimento do STF que, de forma espccífica, iá expôs a sua

posiçào a tespeito , in urbis:

'{) pancer enitido porpnmador ot adngado de óryão da adnkistração pública não é

alo adminislratiw, Nada mais é do qu a opinião enitida pelo operador do dinito,

opinüo timiojtridim, qrc orienlará o adninistrador na tomada da fudsã0, na prática

do aÍo adninisiratin, q e se rurrJÍittti ,td exemção ex oJirio da lei. Na opot'tunidade do

jttlgannlo, porqmnto ennlvido na eqécir sinples Parecer, ou tya, alo oPirtalin q e

poderia ser, ou não, coniderado pelo adninistrador." (Mandado de.fegurança t"
21.581-í - Dirtito Federal - l\tlattt Min. Maro Anílio de Mello - STF.) Sen

gifo no oiginal.

Dessa forma, o ptesente paÍecer tem carátet metamentc op.inativo, scrvindo de

odentâçào jurídica de modo a auxiliat a autoridade competente na tomada dc decisào final.

Pois bcm

O procedimeÍrto licitatótio visa garanú não apcnas a seleçào da ptoposta mais

r-antaiosa para a Àdministração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre

os potenciais prestadotes do serviço, ou fotnecedores do obieto pretendido'

Dm face do regramento constitucional, em 2027, foi editada í-Lci tf 14.133 / 2021,

que instituiu normas çtais para licitações e contlatos da ÂdminÀtra$o Púbüca' em substituiçào a

antiga Lei n" 8.66 6/93.De acotdo com o ârt- 17 da nova legislação de regência da matéria, o processo

de ücitação observará as seguintes fases, em sequência: (i) prep*rat6À*; (á) de divulgação do edital

de ücitaçào; (iii) de tptescntzção de propostas e lances, quando for o caso; (iu) de i''igamento; (iu)

de habiütação; (ui) rccorsal,. (rzr) de homologação.

No caso dos autos, em t2lzio do andamento dos atos praticados âtó o pfcsente

momento, somente é possível realizzL mt análise dos elementos regisrados na fase inicial do

procedimento licitatório. Pol consequêncà, totÍrâ se fundamental :rte1frt^r p!t^ o teor do art' 18 dâ

l*í n" 14.133/2021, que inaugura o capítulo teferentc à fasc prcparatória dahcitaçào, in tvrbit:

r\rt. 18. À fase preParatóú do Processo licitatório é cancteriz'ada

pelo plancjamento e dcve compatibilizat-sc com o plano de

conúataçôcs anual de quc úata o inciso VII do caput do art' 72

desta Le! sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bcm como abordar todas as considetações técnicas,

rr
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mercâdológicâs e de gestào que podcm interfenr n1contrlirçàq,
compteendidos: \--"

I - a descriçào da necessidade da conttatação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caractedze o intetesse público
envoh'ido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, pot
meio de termo de referência, anteproieto, projcto básico ou
projeto cxecutivo, conforme o caso;

III - a deEnição das condiçôes de execuçào c pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento cstimado, com as composiçôcs dos preços

udlizados para sua formação;

V - a elabotaçào do edital de licitaçào;

VI - a elabotaçào de minuta de conftato, quando necessária, que

constará obdgatoriamcnte como anexo do edital de licitaçào;
VII - o tegime de fornecimento de bens, dc prestâção de serr.iços

ou de execução de obras e serviços de engenhatü, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçâo, o critério de iulgamento, o modo
dc disputa e a adcquação e eEciência da forma de combinaçào
dcsses parâmeüos, pâÍâ os 6ns de seleção da proposta aptâ a

gerar o tesultado de conttataçào maÀ vantajoso para a

Âdministação Pública, considerado todo o ciclo de vida do
obieto;

lX - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital tais

como lustificati.r'a de exigências de qualificaçào técnica, mediante
inücação das parcelas de maiot televância técnica ou valor
significativo do ob)eto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas ücitaçôes com julgamento pot melhor
tócnica ou técnica e preço, e justificativa das regtas pcrtinentes à
participação de empresas em consótcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da
licitaçâo e a boa execuçâo contrahral;
XI - a motivaçào sobte o momento da divutgação do orçamento
da ücitação, obscrvado o art. 24 desta Lei.

compulsando os documentos que instruem os âutos do proccsso ücitztório,

constatâ-s€ o atendimento ao disposto no dispositir.o transcrito, haja wista quc estào presentes,

dcnfe outros, o Esh]do Técnico Prcliminar com a dcscrição da necessidadc, condiçr.res çrais da

contÍatação, Íequisitos da contratação, modelo de cxecuçâo do objeto, modelo de gestào do con6ato,

critérios de medição e pâgameÍlto, forma e critérios de selcção e regime de execução, estimatiyas do

\r
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l'alor dâ contrâtação; I\Íapa de Gerenciamento de fuscos e Projeto de Básico, comrillanilha

otçamentáfiâ com o custo esdmativo da contratação. 
-----'.-

Âdemais, vetifica-se a minuta de edital, que contâm os ânexos do Estudo Técnico

Preüminar, Ptoicto Básico, Getenciamcnto de Risco, Minuta do ContÍato, e coÍrtempla as condições

de paticipaçào na ücitação, critérios da apresentzçio da pÍoposta e dos documentos de habütação,

pteenchimento da proposta, da abertura da sessào, classificação das propostas e formulação de

lances, fase de it'lfmento, fase de habilitação, pterisão de intetposiçào de tecutsos, infrações

adminisúativas e sanções; impugpaçào ao edital e do pedido de esclarecimento, recursos

otçâmentários e do valor estimâdo da contrata@o; em conformidâde com o âlt. 25 da lei

disciplinadota do tema.

Quânto âo disposto no art. 18 da Lei n" 14.133/2021, cumprc consignar que resta

ptejudicada a análise de compatibiüdade da licitação com o plano anual de contatação, umâ vez que

o plano ainda está em fase de elaboraçào. No cntanto, a sua ausência não compreende empecilho

para o prosscguimeflto do certame, poÍquânto não é um item obdgatório, e sim facultativo, nos

tcrmos do aft. 12, VII, da nova l-ei de Iicitações.

Em telaçào à modaüdade de licitação, â contrataçào <1ue se pretende realizar, nào se

cnquadra cm nenhuma hipótese exccpcional, de forma que se deve apücar a regra de licitar. Sobre o

obieto do edital, assim dispõe a Lei n" 74.733 /2021:

Ârt. 6". Para os fins destâ Lei, consideram-se:

t...1

)C(I - serviço de ençnharia: toda atividade ou coniunto de

atividades destinadas a obter detetminada utiüdade, intelectual ou

material, de intercsse pata a Àdministraçào e que, não enquadtadas

no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste

artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das

ptofissões de atqúteto e engenheiro ou de técnicos especâlizados,

que comprecndem:

a) serriço comum de engcnhâriâ: todo sen-iço de engcnhaú que

tem por objcto ações, objetivamente padronizávcis em termos de

descmpenho e qualidade, de manutençào, de adequaçào e de

adaptação de bcns móveis e imóveis, com presen açào das

catactetísticas originais dos bens;

b) serriço especial de engenhaú: aquele que, pot sua alta

heterogeneidade ou complexidade, nào pode se enquadrat na

dcfiniçào constante da zlinea "a" destc inciso;

Deste modo, da análise deste dispositivo é possível constatar que parâ a conüâtaçào
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do que se ptetende, a concofiênciâ é a modalidade de ücitaçào adequada. 4 ,7.-------

Destaca se quc o edital em questào opta pela inversão de fases, veiamos o disposto

no xl 77, §1' da Lei n" 14.133 /2027 que rege o tema:

ÂÍt. 17. O processo de liciaçào observará as seguintes fases, em

sequência:

t...1

§ 1' A fase teferida no inciso V do caput deste atigo poderá,

mediante ato motivado com expücita$o dos beneficios

decorrentcs, antecedet as fases refetidas nos incisos III e IV
do caput deste artigo, desde que cxpressamente ptevisto no edial
de licitação.

In msl, tal escolha dc inversão de fases foi justificada no Ptojeto Básico sob

argumentação de garanú maior segurança iuídica do processo, sele@o mais eficiente dâs proPostas,

pclo estímulo à competitividadc e celeridade processual, assim, a fase de habilitação ocortetá antes

das fases de aptesentação de propostas, lances e fulgamentos, conforme consta na minuta do edital.

No que tange 
^o 

pÍLzo dc pubücaçào do edial, designa a Nova ki de Iicitações e

Conúatos Àdminisuativos que:

Ârt- 55. Os pÍâzos mínimos para apresentaçào de ptopostas e

lances, contados a palrút da data de divulgação do edital de

licita@o, são de:

1...1

II no caso de serviços e obtas:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os ctitédos de iulgamento
de menot preço ou de maior desconto, no câso de serviços

comuns e de obras c serviços comuns de engenharia;

Âssim, o cerame licitatório deverá obsersat o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis

cnre a publicaçào e o tecebimento das prcpostas.

Àssim sentlo ressalvado o luízo de mórito da r\dministação e os aspectos técnicos,

econômicos e financciros, que fogem da análise desta assessoria, dânte da documentação acostada,

r-isualiza-sc que encoÍrtrâm-se cumpddos os reqúsitos legais exigidos ao presente edital.

Dc outro norte, e cm tempo, consideta se quc o Documento de Formaüzação de

Demanda e Estudo Técnico Pteliminar observatam a legislação aplicár'el, a Em de que instruam o

pÍesente processo licitatório e possibilitem a rc*lizzção deste, nào havendo ressalvas a setem feitas.

Posto isto, a presente manifcstação nào se vinculou aos aspectos técnicos envolvidos

l'ágina 5 dc 6
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no obieto solicitâdo pelo órgào demaÍrdante, mas âos aspectos iurídicos intrínsecos ao

motivo pelo qual os documentos apresentados fonm avaliados, vedficando se seus conteúdos sào

venrssímeis, sem ptejuízo de eventual apuraçào de responsabilidade caso não reflitam no real

âtendimento do intctesse púbüco.

3. CONCLUSÃO

Ânte o exposto, estando conEgurada a regularidade do procedimento adotado, com

estcio na legislaçào r,'igente, OPINÂ-SE pela aprovação do presente edital, no Proccsso

Âdministtativo n" 2025.01.10.0003, uma vez que não foram encoÍrtrados empecilhos a tespeito da

tcguladdadc processual do processo de concomêncà eletrônica e seus anexos.

E o parecer. Salve melhor iúzo.

Itapecuru l\'Íirim/NÍr\, 03 dc fevereiro dc 2025

LUIS GUILHON FILHO

Procurador Geral do Município

Página 6 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL
PARf,CER TÉCNICO DE CONFORMIDADE N" 2112025

Processo Administrativo n' 2025.01.10.0003
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Trânsito e

Trânsporte

Assunto: Contratâção de empresa paÍâ a prestâção de serviços de manutenção dê pontes

em estrutura de madeira, para atender as necessidades do Município de Itapecuru Mirim.

Ao Ordenador de Despesa,

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Controladoria, na qual se requer a análise

de conformidade quanto a instrução do procedimento licitatório na modalidade

CONCoRRÊNCIA ELETRONICA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto

a contrâtâção de empresa para â prestação de seniços de mânutenção de pontês em

estrutura de madeira, para atender as necessidades do Municipio de Itapecuru Mirim'
conforme Expediente Interno n. 01/2025.

{t{

SimO procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo

administrativo devidamente registrado em sistema informatizado para a
rocessos administrativos eletrônicos?e o trâmite de

14133 de 2021
art. 12, VII, da LeiSimConsta documento de formalização de demanda - DFD?

Sim
n" 14.133 de 2021
Art. 18, § lo, da LeiConsta estudo técnico preliminar - ETP

Lei 14133 de 2021
AÍ. I 8, § l' e §2', daNão se aplicaHouve justificativa para o caso de ausência de elementos facu

E

Itativos do

Art. 18, X, da Lei no

14133, de2021
SimFoi realizado o gerenciamento de risco, documentado em mapa de risco?

05 de 2017

Art. 18, §lo, da IN
SEGES/MPDG n."

Não se aplicaNo caso de serviços de engenharia com regime de dedicaçâo exclusiva

mão de obra, foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de descumprimento

idenciár:ias e com FGTS da contratada?

de

s trabalhidas obri
AÍ. 72, inciso IV, da

Lei n' 14.133, de
2021

Sim

Art. 105 da Lei n'
14.133, de 2021

SimCaso a previsão de vigência do contrato ultrapasse um exercí

foi juntada aos autos declaração do ordenador de despesas de
cio financeiro,
que a despesa

tibilidade com o Plano Plurianual?tem com
Art. l6 dâ Lei

Complementar n'
l0l, de 2000

Simtrate de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acÍrrrete aumento dâ despesa, foi juntada aos autos a

éstimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompaúada das premissas e

metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de

que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

entárias?diretrizes

Caso se

Não se aplicaFoi juntada a comprovação de titularidade do imóvel objeto da obra ou

sen,l de en enharia?
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observânc ia do art. 3'
do Decreto 10.193 de 2019?

t

o

Foi juntada aos autos declaração do ordenador de despesas de que a despesa

lossut prev isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

brigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se realizará

X Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/tu14, CEP: 65.48$000 E-mail:

a des sa?

tl 0 urumlflm.ma ov.bI

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL

ustificativa a utili de sistema de de os?

Foijuntada planilha orçamentária de consolidação, agrupando em uma única
lanilha todos os orçamentos sintéticos, nos cisos de empreendimentos

várias eta ou trechos?

D< Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-MiÍim/MA, CEP: 65.485-000 E-mail:

qôvemo@itapecuruminm ma.qoLbr

conl

Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos pertinentes junto às

autoridades competentes, se for o caso?

Não se aplica

Foi elaborado termo de referência/Projeto Básico? Sim Art. 18. II, da Lei
14133, de202l

O mapa de risco foi atualizado após a confecção do TR? Não

Houvejuntada de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT e/ou Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT (conforme o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que

instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?

Sim

Foijuntada aos autos a portaria de designação do pregoeiro e equipe de apoio,
caso adotada a modalidade de pregão?

Não se aplica

Caso adotada a modalidade de concorrência, foi juntada aos autos a portaria
de designação do agente de contratação, da equipe de apoio ou dos membros
da comissão de contratação e seus substitutos?

Sim Designada pela
Portaria n-

20t2025

Não se aplica
Foi realizado procedimento público de intenção de registro de preços - IRP? Não se aplica

Não se aplicaFoi anexada aos autos a minuta de ata de registro de preços?

reffiI

Consta dos autos manifestação formal do setor competente contendo a análise
e as justificativas acerca da metodologia de obtenção dos custos global e

uniúrios de referência da licitaÇão?

Sim

SimForam observados os parâmetros e a ordem definida pelo §2' do aÍ. 23 da
Lei 14.133, de 2021?

Não se aplicaCaso não tenha sido observada a ordem de que trata o item anterior, houve
comprovâção da inviabilidade de utilização dos parâmetros que precedem,

em grau de prioridade, o parâmetro utilizado?
Não se aplicaForam juntados orçamentos sintéticos de cada edificação, instalação fisica,

etapa, parcela ou trecho da obra?
Não se aplica

Não se aplicaFoi juntado orçamento resumido, apresentando apenas os subtotais da
planilha orçamentária de consolidação ou os totais do orçamento sintético de

cada etapa, parcela, edificação, instalação fisica ou trecho do
empreendimento, nos casos de empreendimentos compostos por várias

etapas, parcelas, edificações ou trechos?
SimFoi juntado orçamento analítico formado por composições de custo unilário

de todos os serviços existentes no orçamento sintético e de eventuais
composiçÕes de custo unitário de serviços auxiliares?

Foi juntada curva ABC de serviços da planilha orçamentária de

consolidaçào?
SimFoijuntado demonstrativo analítico de encargos sociais utilizados para a mão

de obra horista e mensalista?
SimFoi juntado demonstrativo analítico das taxas de Bonificações e Despesas

Indiretas - BDI utilizadas?
Não se aplicaHá demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não do regime de

Contribuição Previdenciária Sobre a Renda Bruta - CPRB?
T

I

I

I

I

I

I

Sistcma de - SRP OBS

Conforme? oBsVeriÍicação
rcferência

I

I

Sim 
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL

) básico está atualizado às circunstâncias da blic do edital?
projeto básico atendeu as diretrizes estabelecidas pelo art.45 da Lei

14.133/2021?

RESULTA)O DA ANÁLISE

Esta Controladoria Intema salienta que o escopo desta manifestação é orientar o
Gestor Público quanto à exigências legais para a pnítica do ato administrativo sob o aspecto
jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal examinar aspectos técnicos, orçamentários
e de mérito, faz-se uma análise quânto âos documentos da fase preparatória constante nos autos,
em complemento à análise jurídica prevista no Art. 53 da Lei n. 14.133121, e a existência de
documentos obrigatórios exigidos na legislação, não adenÍando na conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos setores técnicos competentes, nem analisar aspectos de naturezâ
em inentemente técnico-juríd ico-adm inistrativa.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, relatórios e análises
técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva responsabilidade dos seus respectivos
setores e seus signatiírios.

Pelo exposto, considerando a documentação contida nos autos, opinamos pela

CONFORMIDADE do presente processo licitatório.

São Luís/MA, 04 de fevereiro de 2025.

Carvalho da Costa
Controlador Geral

iE Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirinúil|4, CEP: 65.485-000 E-mail:

J

Caso o serviço de engenharia envolva a disponibilização de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiva, consta planilha de custos e formação de
preços?

Não se aplica

Caso o orçamento estimado da conhatação seja sigiloso, foijuntada aos autos
a iustificativa?

Não se aplica

Caso adotado o regime de contratação integrad4 foi elaborado anteprojeto?

r
Não se aplica Art. 6', XXXII, da

Lei n' 14.133, de
2021

O anteprojeto atendeu as exigências do inciso )OflV do art. 6'da Lei no

14.13312021?

Foi confeccionado proieto básico, em sendo o caso? Sim
O projeto básico atendeu a todas as exigências que constaÍn do inciso XXV
do art. 6o da Lei 14.133, de 2021?

Sirn

Não se aplica
Sim

Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no termo de referência ou
projeto básico que esse documento técnico será desenvolvido
concomitantemente com a execução dos serviços?

Sirn

O projeto executivo atendeu às exigências do inciso XXVI do art. 6" da Lei
t4.133/2021?

Sim

O projeto executivo respeitou as bases definidas no projeto brisico? Sim

qovemo@itapec urumirim.ma.qov.br

I

VeriÍicação relacionacla à confecção do anteproicto e dos projetos I Conf<rrme? OBS

Não se aplica
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Ao Setor de Licitações

Sra. Pregoeira./Agente de contratação Jainne Lopes Magalhães.

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalho§ da Prefeitura Municipal de por

meio da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, através do seu secretário, o Sr. Allyson

Ferreira Pereira; da Secretaria Municipal de Infraestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito, através do seu secretário, o Sr. Iury Gustavo Mendonça de Sousa; Ordenadores de I)espesas

conforme Decreto Municipal 0112025, autorizamos a continüdade do processo para a contatação

de pessoajurídica especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de

madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim,/MA.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas

relativas às atividades do Município de Itapecuru Mirim,MA, devem ser praticados estritamente sob a

égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial aLei 14.13312021,LC 123106. aLei

4.320164, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas especíÍicas do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de contÍole intemo e extemo.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da

Lei Complementar n' 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto

acima tem adequações orçamentaÍia e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Para tal procedimento justifica-se abaixo, conforme segue:

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação de pessoajurídica

especializada paÍa a prestação de servigos de manutenção de pontes em estrutuÍa de madeira, sob

demanda, no municipio de Itapecuru Mirim/MA.
O município de Itapecuru Mirim, caracterizado poÍ sua vasta extensão territorial e pela predominância

de áreas rurais, possui uma infraestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a

mobilidade e o escoamento da produção agrícola, além de assegurar o acesso da população a serviços

básicos, como saúde, educação e seguÍança.

No entanto, essas estruturas enfrentam deterioração acelerada devido a fatores climáticos,

especialmente durante o periodo chuvoso, quando as intensas precipitações resultam no aumento dos

niveis dos rios e na consequente elevação da carga suportada pelas pontes. Esse cenário agrava os

danos estruturais. colocando em risco a segurança dos usuá,rios e comprometendo o trálego nas vias

vicinais.
A manutenção preventiva e correliva das pontes em madeira é indispensável para gaÍantir a sua

durabilidade e funcionalidade, além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas.

1/2
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materiais e financeiras. O melhoramento das estruturas existentes contribui diretamente para a

seguÍança da população, promove a integração das comunidades rurais e uÍbanas, e assegura a
continuidade das atividades econômicas locais, especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem

diretamente dessas passagens para transporte de bens e serviços.

Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob demanda possibilita uma
gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e nápidas sempre que

necessário, sem a necessidade de processos demorados que possam agravar os problemas existentes.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada, com capacidade técnica comprovada, é essencial
para garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a
observância das normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e a eficiência na
apl icação dos recursos municipais.
Diante do exposto, toma-se imperativa a contratação de serviços especializados para a manutenção de

pontes em estrutura de madeira, visando atender de forma eficaz às demandas da população de

Itapecuru Mirim,rMA, especialmente nas regiões mais vulneráveis e suscetíveis a problemas

decorrentes das condições climáticas adversas.

E para este objeto, AUTORIZAMOS o SetoÍ de Licitação a continuidade ao processo

licitatório para que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida.

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de

dispensa de licitação preüsta na lei 14.133121, segue em anexo a Minuta do Edital para a elaboração

de processo licitatório que possibilite aos diversos possiveis proponentes. a oportunidade de

apresentarem suas propostas, de forma a pÍomover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço

e as melhores condições para a Administração Pública.

Itapecuru Mirim,MA. 05 de fevereiro de 2025

A o erreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, to e Gestão e Secretaria Municipal de Administração.

P trimônio e Recursos Humanos.

ryG Men onça e Sousâstav
Secretaria Muni de Urbanismo, Paisagismo, T lto ranspoíe

2/2
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TERMODEAUTUAÇÃO

Assunto: Autuação do procedimento licitatório para abertura de processo para a Contratação de

pessoajurídica especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura

de madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim^44,
para atender as dema:rdas da Secreta-.ia M':nicipa! de InfraesF:tra, Urbanismo, Paisagismo,

Trânsito e Transporte.

No dia 05/0212025 eu, Jainne Lopes Magalhães, Agente de Contratação deste Município,

nomeada pela PorÍaiarn" 20/2025, autuo, assino e analiso os aulos conforme Portaria supracitada.

Na presente data, o presente termo é recoúecido como peça preexistente para a estruturação e

andamento de todos os documentos indispensáveis ao desdobramento dos autos. os quais foram

devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem sequencial. Destaca-se que a

primeira folha, correspondente a este termo, será determinantepara a definição dos objetivos e

recursos a serem adotados ao longo do procedimento suprzrcitado.

nr r rrrrrr'irtrr.r Lr\- r r.r\á.\,

Processo Administrativo n" 2025.01.10.0003.

Concorrência Eletrônica - A escolha da Concorrência Eletrônica é justificada pela sua

compatibilidade com o valor e a complexidade do .objeto a ser licitado, pela maior

competitividade que oferece, pela transparência e segurança jurídica proporcionadas, pela

eficiência operacional e pelo suporte legal da L ei n' 14.133/2021. Dessa forma, essa modalidade

visa garantir o melhor resultado para a Administração Pública, em conformidade com as

exigências legais e os princípios administrativos.

Requisitante (s): Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito

U(,, t,I'J-I' I U

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestagão de serviços de manutenção de ponles em

estrutura de madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim,MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 3.068.188,20 (Três miihões, sessenta e oito mil, cento e oitenta e oito reais e vinte centavos)
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Após uma minuciosa análise dos documentos recebidos, atestamos a adequação da presente

Minuta do Edital aos preceitos legais e jurisprudenciais vigentes. Este exame criterioso assegurou

que minuta do Edital em questão está de acordo com os principios e norÍnas estabelecidos pela

legislação pertinente, bem como com os precedentes judiciais pertinentes.

Considerando a importrância de garantir a lisura e a transpaÍência nos processos licitatórios, é

imprescindivel que a Minuta do Edital seja escrupulosamente avaliada à luz das disposições

legais e das decisões judiciais anteriores. Nesse sentido, a analise detalhada realizada comprova

que o presente Edital preenche todos os requisitos legais exigidos, garantindo assim a sua

legitimidade e adequação ao ordenamento juridico vigente.

--..o,-..t .|f*,. U.o-U-r 
"Jainne Lopei MagalHâes

Pregoeira
Matricula: 7529-l

Portanto, respaldados pela certeza de que a Minuta do Edital em questão está em total

conformidade com a legislação e a jurisprudência pátrias, aprovamos a Minuta para

prosseguimento do processo licitatório. Tal aprovação não apenas ratifica a idoneidade deste

documento, mas também reforça o compromisso desta instituição com a legalidade e a

transparência em todas as suas ações.

sendo assim. eu Jainne Lopes Magalhãe§, Agente de contratação da Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim,/MA, fazendo uso de miúas atribuições legais, lavrei o presente termo. nesta

data, dos autos do Processo Administrativo no 2025.01.10.0003 para a realização da Concorrência

Eletrônica, sendo este considerado peça preexistente e docisório para instauração do processo

administrativo licitatório que se inicia.
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O Êdital está disponibilizado. na í[tegra, no endereço eletrônico: rvwrv.licitaitapecurumirimma-com.br. no Ponal

\acional de Compras Públicas (PNaP) e também poderão ser lidos e.loLr obtidtrs no Cenffo AdministrâtiYo da

prefeitura }4unic:ipal de Itapecuru MirimrMA, lL:calizado na Rua !enador uenedito Leile. :,28. CenlÍo - Itapectrrtt

},lirimrMA, no irorário àas 08h00min (oito horas) às llh00min l.loze horas) ou através do e-nri'il:

licitacao@itapecurumirirn.nra.gov.br, no Porlal da'lransparência ,lo Murricípio e também através do Sistenra de

Informlçães pu.a cont ot. Oe õonrraÍações Públicas do Estado dg Maranlrão (SINC-CONTRATA,i MA).

ÀTENÇÃO. Recoméndamos a atenta leitura dt, insrrumento conr,rcaiórit, e sçus anexos, a fim de evitar a prálica

das cônduras previstas no CAPiTULO Il-8. DOS CRIN4ES [l'í L.tCffAÇÔES E CONTRA-IOS

ADMINISTRATMS, além do TíTULO IV, DAS IRREC{,ILARIDr\Dl,S. CÀPÍTULO t DAS INFRAÇÔEs E

SANÇÕES ADMINTSTRAIwAS ambas previslas na lei l4.l3l/21. tlLre poderào acaÍrelar na aplicação tlas

penali<iades previstas nos referidos legramentos. sem prejuizo das multas previsns em edital e no contrato e das

demais cominaçôes legais.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO I i2025

Lei N' 14.I33/2021. Lei ComplemenÍar N'. llli2006, daLei Petleral N" 12.84ó'll e

do Decreto Municipal N" 01612023.

Contrataçâo de pessoa jurídica esptciaiiz.r.la pam a preitaçãô de serviços Je

manutenção de pontes em estrutuÍa de m'rdeira, sob demanda- para atender as

necessidades do município de ltapecuru Miritn:MA.

menor prego global

httDs:,'rw\i'w-licitaiuoec urum iri mma.com. br

28 de fevereiro de 2{)?5

10h (dez horas)

A berto

R§ 3.068.183,20 (três milhões sessenta e oito rnil cento e oitenta e oito reais e vinte

ce tavos)

EDITAL DE

I.ICITAÇÀOCOM ITENS PARA A }1I.I,]\ DISPUTA.

{
'o

}ATÀ E, F]ORÁRIO

I \BORMAÇÓES COMPL}]I\IElI TÁ ii.ES:t

-Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/lVÍA
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EDITAL
CO\'CORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOI/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O25.O I.I O.OOO3

O Município de Itapecuru MirimÀ4A, através da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão. por

intermédio da Agente de Contratação, designada pela Portaria n" 20 2025, levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 14.13312021 . Lei Complementâr N". I ll 12006. da Lei Federal N' 12.816/13.

dos Decretos municipais No l3l/2023, 13312023. 1362023. 13812023. e dc ouras normas aplicáveis ao objeto

deste ceÍaÍne. faÉ realização de licitação na modalidade Concorrência EIetrônica- do tipo menor preço global-

sob regime de Empreitada por preço unitiírio, objetivando o Conlrâtaçâo de pessoajurídica especializada para a

prestação de serviços de manutenção de ponles em estrutura de ntadeira, sob demanda- para atender as

necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA.

Os lrabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Agente de Contratação, mediante a inserção

e monitclamento de daCcs gerados ou transferiCc: direlern3nte para a página eletrônica

www.licitaitapecurumirimma.com.br. O servidor lerá. denre oulras, as seguintes atribuições: verificar a

regularidade formal e material do edital e seus anexos, representando à autoridade superior a presença de

qualquer indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e

verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamente

fundamentada; declarar o vencedor do cenamei decidir pedido de rcconsideração e recrüso; orientar âs

atividades da equipe de apoio, dando todo supoÍte gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo

devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l.l . A presente Concorrência Eletrônica tem por objeto a Contralaçâo de pessoa jurídica especializada para a

prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madcira, sob demanda. para atender as

necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades

constantes ro Projeto Básico (ANEXO I). parte integrante deste Edital.

i .2. O vaior máximo rotal objeto desiâ licitagão é rle RS i.0ó8. i E8.20 (três rrriiirões ses5euÍa e oito mii ceuio e

oitenta e oito reais e vinte centavos), conforme os lotes abaixo especificados:

1.3. O critério dejulgamento adotado seÉ o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constânte no sistema portal de compras do município de

Itapecuru Mirim/MA www.licitaitapecurumirinrma.com.br e o descritivo do objeto do Projeto Básico deste

Edital, prelalecení as especificaçôes constantes no Projeto Básico.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru Mirim/IvíA
Página 2 de 95
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2.1. As despesas paÍa esta contratação correrao com a seguinte dotação orçameú:íria:

Órgão: 02 - PODER EXECUTiVO
Unidade: 06 - SEC. I\,!UN. DE INFRA. URB. PAISAG. TRASP. TRANS.
Projeto Atividade: 26.782.0042.1012.000 - CONST. AMPL. RECUP. ESl RA. VICI. PONT. BUER. DRENA
Elemento de Despesa: 44.90.51.000 - OBRAS E INSTALAÇÔES
Fonte de Recurso: I.5OO.OO.OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Fonte de Recurso: OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DA UN]IÃO

3. DA PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 . Poderão participar desta Conconência Eletrônica os inleressados que csliverem previamente credenciados

no Sistema de Compras do município de ltapecuru Mirim/MA (wu w.licitaitapecurumirimma.com.br).

3.2. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas Íraniaçôes efeluadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lânces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante. exclúda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Sení concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poíe- para as

sociedades cooperatiYas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021- para o agricultor familiar. o
produtor rural pessoa fisica e para o microempÍeendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.'8.538, de 2015.

3.4. Não poderâo disputar esta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto b:ásico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica" quando a
licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados:

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biásico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voÍo, responsável técnico ou subcontratâdo, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

3.4.4. Pessoa fisica ouj urídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposra;

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeirE trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côrÍuge. cornpanheiro ou parente em liúa reta.

colateral ou por afinidade. até o terceiro grau:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru MirimA4A
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3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terrnos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa Íísica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido condenada
judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabâlhista;

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitanre;

3.4.9. Pessoas j urídicas reunidas em consórcio

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIp, atuândo nessa condição;

3.4. I l. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade confiatante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § l'do art. 9o da Lei n' 14.l3l, de 2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitanle que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada- inclusive a sua
conrroiadora, controlâda ou coiigaria. desde que de! idamente comprovatio o iiicilo ou a uiílização fraurluienia
da personalidade juÍídica do licitante.

3.6.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão e\clusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas. e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizzdas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo tinânceiro intemacional com recursos do
financiamento ou <ia contrapanicia nacionai, não podení paíicipar pessoa fisica oujuríciica que iniegre o Íoi de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos Íermos da Lei n' 14-133/2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a teÍceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integtante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionario ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

Rua Senador Benedito Leite. J28. Centro - Itapecuru Mirim,À4A
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presenle licitação. a fase de habilitação antecederá a-s fases Ce proposlas e lances e dejulgamento

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adolado neste Edilal, até a data e o horário

cstabclccidos para abeí ra da scssão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e realizar o cadastro da proposta conr o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no

campo específico desle Edital.

4.i.1 . Como condição de pre habilitação, as panicipanles deverâo apresentar garantia de proposta não superior

a 19,ô, do valor estimado para esta contratação.

4.3.2. A garantia de proposta seá devolvida aos licilantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato -ru da data em que for declarada fracassada a licitaçâo.

4.3.3. lmplicara execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nào

apresentação dos documentos para a contratação.

4.i..1 ('aberá ao contratado oplar por uma das segnintes modali,lades de 1:aranria

I - Cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Minislério da Economia:

ll - Seguro-Garantia;

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operaÍ no País pelo

Banco Central do Brasil.

IV - Tírulo de capitalização custeado por pagamento único. com resgate pelo valor toml.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará. em campo próprio do sistema" que:

4.4.1. Está cienle e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposla

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis rabalhistas, nas noÍmas infralegais. nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

reqúsitos de :rabilitação deÍinidos no instÍumento convocatório;

Rua Senador Benedito Leite. -128. Centro - ltapecuru Mirim/MA
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4.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

4.4.3. Não possui empregados executando tràbalho degradante ou forçado. observando o disposto nos inctsos

III e Mo art. loe no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.,1. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social. preüstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico- que

cumpre os rcquisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.6, O fomecedor enquadrado como microemprcsa, empresa de pequeno pone ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da

Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a ,19, observado o disposto nos §§ l' ao 3' do art. 4', da Lei n.' 14.113. de 202 L

4.6.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não" impedirá o prosseguimento no ceÍame, para aquele item:

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para micioernpresas e empresírs de pequeno porte. a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previslo na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno pone ou

sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da deelaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licilante as sanções previstas na Lei n'

14.133, de 2021, e nesle Edital.

4.8. Os licitantes poderâo retirar ou substitúr a proposta ou, na hipótcse de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de proposlas e lances e de julgamento. os docutnentos de habilitação anteriormente

inseridos no sislema, até a abeúura da sesseo pública.

4.9. Não haverá oÍdem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimenlos de abertura da sessão pública.

4.9.1. A licitação será realiz^da com inversão das fases de habilitação e lances, conforme disposto no art. 17.

§1", da Lei 
^' 

14.13312021.

4.9.2. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será analisada pela

agente de contratação.

4.9.j. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no edital.

4.9.4- Na segunda fase. os licitantes habilitados apresentarão seus lances, em sessáo pública-

Rua Senador Benedito Leite. i28. Centro - ltapecLrru Mirim/MA
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas readequadas. após a fase de envio de lances.

4.1 L Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadaslram!.nlo da proposta e obedecerá às seguinres

regras:

4.1 l. I . A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação âos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. Os lances serão de envio aúomático pelo sistema, respeilado o valor Íinal mínimo, caso esmbelecido. e

o intenalo de que trala o subilem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fomecedor durante a fase de dispur4 sendo vedado:

4.12. I . Valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema. quando adoado o critério dejulgamento
por menoÍ pÍ€ço; e

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistemq quando adotado o
critério dejulgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconÍo final máximo parametrizado na forma do item 4.1 I

possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da Iicitação. podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanlrar as operações no sistema elelrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus dç,corÍente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4. 15. O licitanle deverá comunicar imedialam.nte ao provedor do sisterna qualquer acontecimenlo que possa

comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREE\CHIME\TO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveÉ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no siÍema eletrônico.

5.2. Ao final da disputa, será solicitada a proposta atualiuda com os seguintes documentos:

I - Planilhas Orçamenkírias;

II - Cronograma Fisico - Financeiro;

III - Composição de BDI;

Rua Sena<ior Benediro Leire, 328, Centro - Itapecuru iúirimri!íÁ
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IV - Composiçào de Encargos Sociais;

V - Composiçâo de Custo Unitário:

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas.
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposa iniciai. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer aheração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5-5. Se o regime tributiirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuâis variáveis, a cotâção
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pone poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimenro das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponenle o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equiparnentos- ferramentas e uiensílios necessários.

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratlial, promovendo, quando requerido, sua

subslituição.

5.8. I . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da dala de sua apresentaçâo

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de contratações
públicas federais, quando participâÍem de licitações públicas:

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de rr,aioÍ desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminislração por pârte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguinles

consequências: assinatura de prazo para a adoção dâs medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do aÍ. 71, inciso tX- da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prej uízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contraro.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, TASE Dtr HABILITAÇÃO, CLÀSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCf,S

Rua Senador Benedilo Leite. 328. Centro -' Itapecuru Mirim/MA
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6.1. A abenura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados nesie Edital.

6.2. C)s licitantes poderão retirar ou substituir a proposla ou os documentos de habilitacão, quando for o caso.

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sislema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens enlre a agente de contratação e os

licitantes.

6.4.1. Serão analisados os documentos de habilitação de todos os participantes e serão de inicio inabilitadas-

aquelas que apresentarem propostas, valores ou qualquer forma que antecipe o valor cadaslrado na proposta e

que ftuste o caráter competitivo do certame. Dentre os documentos enviados antecipadamente, fica resÍrito aos

documentos de habilitação, presentes no item 8 deste edital.

6.4.2. Após análise dos documentos de habilitação e divulgação do resultado do j ulgamento, estará aberto o
prazo de intenção de recorrer desta fase, que deverá ocorrer de forma imediata, sob pena de preclusão desse

direito.

6.4.3. Sení divulgada no próprio chat, com antecedência de 24 horas as datas de divulgação dojulgamento de

habilitação e de continuidade para início da fase de lances, dentre aqueles que lorcm declarados habilitados para

o cename.

6.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encanrinhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsen'ando o horário fixado para abertua da sessão e

as re$as estâbelecidag no Edital.

6.7. O licita e somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofeíado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de dit-erença de valorcs ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relaçâo

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofena deverá ser de RS 10.00 (dez

reais).

6.9. O licitante poderá. uma única vez, excluir seu último lancc oÍ'eíado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispula adotado

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o motlo de disputâ *aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.ll.l- A etapa de Iances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sená pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

6.11.2. A prorrogação aulomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediiírios.

6.i 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.1 I .4. Definida a melhor proposta- se a diferença em Íelâção à proposta classificada em segrmdo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Cornissão- auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa abert4 para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício preüsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sislema ordenará e divulgará os

tances segundo a ordem crescente de valores.

6. 13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.14. Durante o n-ànscurso da sessão pública- os licitanles selão infonnados. em tempo real, do valor do menoÍ

lance registrado. vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com a agente de contratação. no decon.er da etapa compeliliva da Concorrência

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconerão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela agente de contrataçâo aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para dii'ulgação.

6-17 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sLta proposta.

6.18. Em relação a itens nâo exclusivos pâra paÍicipaçâo de mrcroempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, sená efetivada a verificação aulomálica, junlo à Receita Federal. do porte

da entidade empresarial.

6.19 O sistema identificaná em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se csta for empresa de maior porte, assim como

Rua Senador Benedito Leite. 128, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 14 e {5 da Lei Complementar n" 123. de

2006, regulamenlada pelo DecreÍo n" 8.538, de 2015.

6. l9.l . Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrârem na

faixa de até 59/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melllor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última ofeÍta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada- no prazo de 5 (cinco) minutos

contrcl3dos pelc sistema. contaCcs âpós a comunicação autornátic3 pala tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhoÍ classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

enconüem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classilicação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microenipresas e empresas de pequeno pone

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofena.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado-

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no an

60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitanles empatados poderào apresentar nova propostâ em ato

contínuo à classificação;

6.20.1.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para etêito de atesto de cumprimenlo de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre iromens e mulheres no ambiente dc

trabalho, conÍbrme regulamento;

6.20.1.4.

conÍrole.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

6.21 .2. PeÍsistindo o empate, seÉ assegurada preferência, sucessivamente- aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no terrilório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administraçâo Púbtica estadual ou distrital licilante ou, no caso de licitaçào realizada por órgão ou entidâde de

Município, no território do Estado em que este se localize;

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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6.21.2.? Empresas brasileiras;

Empresas que invistam em lrsquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro

6.2t.?.3.

6.?.\.2.4

de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contrataçâo
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do j ulgatnento.

6.22.1 . A negociação podeni ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
esrabelecida- quando o primeiro colocado, mesmo após a nesociacão^ for desclassiÍicado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.22.4. A agente de contratação solicitaní ao licitante mais bem classificado que, no privo de 2 (duas) horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofenado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso.

dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e .iá
apresentados.

6.22.5. É facultado a agente de contratâção prorrogar o prazo estabclecido. a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitânÍe, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a agcnte de conratação rerilicará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende à condiçôes de participação no cefiame. conforme previsto no art. l4 da

Lei n" l4.l l3i202l , legislação conelata e no itenr 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançào que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, ,nediante a consulta aos seguintes cadastros:

7. i. t. s I('.\F:

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.poÍaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniào
(https://r+rrw.portaltransparencia. gov.br/sancoes rcnep).
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7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário-
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Siluação do licitante a existência de Ocoüências Impeditivas Indirelas- a

agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. caput)

7.3. I . A lentativa de burla será verificada por nleio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares
dentre oúros. (tN n' 3/2018, art. 29. § I 

ô).

7-3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma evenlual desclassificação. (lN n'
3/'201 8. art. 29. §2)-

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

paíicipação.

7.4. Na iripótese de inversão das fases de habilitação e julgamenlo. caso atendidas as condições de

participação. seú iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algurn tratamento
favorecido às MEiEPPs. a agente de contratação verificará se faz jus ao lreneficio. em conformidade com os

itens 3.3.1. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilizaçâo do tratamento favorecido, a agenle de

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar qr.ranto à adequação ao objelo e à

compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos-

observado o disposlo no aíigo 29 a 35 da IN SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.

7.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis;

Nãc obeCecer às especificações técnicas contiCas no Projelo Básico;
Apresentar pÍeços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada- quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

7.8. Para efeito de avaliação da exeqübilidade e de sobrepreço. scrão considerados o preço global. os

quantitatiyos e os preços unitários tidos como relevantes- obserrado o critério de aceitabilidade de preços

unitário e global a ser fixado no edital, conformc as especificidades do mercado correspondente.

7.8. I . Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores tbrem inferiores a 75yo (seÍenÍa e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

I
II

III
ry
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7.8.1- A inexequibilidade, na hipótese de que üata o caput, só será considerada após diligência a agente de

contratação, que comprove:

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II. Ineristirem custos de oportunidade câpazes dejustificar o vuho da oferta.

'1.9. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem môtivo para a desclassificação da pÍoposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo lbrnecedor, no prazo indicado pelo sistenla. desde que não haja majoração do

pÍeço e que se comprove que eíe é o bastante pâra arcar com todos os cuslos da contratação;

7.l0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. ConsiCera se eÍo nc preenchirnentc da planilha passíve! de coreção a indicação de recolhimenlo de

impostos e contÍibuiçóes na forma do Simples Nacional. quando nào cabír'el esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÁO

8.1 . Os documentos previstos no Projeto Básico. necessários e suficienles para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão erigidos para fins de habilitação, nos termos dos aÍs. 62 a 70 da

Lei n" 14. t 31. de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de emprcsas estrangeiras que não luncionem no País, as exigências dc

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentâdos de forma digital quando

solicitada após a fase de proposta.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante respondení pela veracidade das inÍbrmaçõ€s presladas. na forma da lei (aÍ. 63, I. da Lei n"

14.t33i20211.

8.j. Será veriÍicado se o licitanle apresentou no sistema, sob pena de inahilitação. a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiiitado da Previdência Social. prer istas

em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentaÍ. sob pena de desclassificaçào. declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos cüstos para atendimento dos direilos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trdbalhistas, nas noÍrnas infralegais. nas conyenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposlas.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir. (lN n'3/2018, aÍ.4', §1'- e art. 6'. §'1').
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8.8. A verificação pela agente de contrataçâo. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sislem4 em formato digital.
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposla com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto no § lo do aÍt. 36 e no § l" do ârt. 39 da Instruçâo Nonnativa SEGES n'73, de 30 de setembro de
2022.

8.10. Após a abertura da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos. salvo em sede de diligênci4 para (Lei 14.133/21. arr. 64, e lN 73t2022, ar1. 39. §4\:

8.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos.já apresentados pelos licilantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ceÍame; e

8.10.2. Atuálização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento dÍrs proposlas;

8.1 I . Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contrataçâo auxiliada pela equipe de apoio poderá

sanar eÍros ou falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habililação e

classificação.

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrad4 não cabení exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão de fatos sr.lpervenientes ou só conhecidos após

o julgamento.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURJDICA

8.14- Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
pam fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta

Comercial da Íespectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificaçâcr da autenticidade no sítio

https :/iwwrv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade litnitada - EIRELI: inscrição do ato constitr.rtivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento compÍobatório de seus administradores;

§
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8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência.

sucursal ou estabelecimento, a qual seú considerada como sua sede. conlbrme lnstrução Normativa DREI/ME
n." 77. de l8 de março de 2C20.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administmdores:

8.20. Filial, sucursal ou agência de socieüde simples ou empresiíria: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respeutivamcnte, no Registro Civil das Pessoas

Jurídícas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia que o aprovou,
deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do regislro de que trata o art. I07 da Lei n" 5.7ó4. de l6 de dezembro l97l .

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

H.{BILIT-{ÇÃO FI§CAL, SOCI.{L E TRAB,{LHISTA

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional- mediante apresentação de ceÍidão expedida
conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIrB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referenle a todos os créditos tributários federais e à Di\ ida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos terrnos da Portaria Conjunta no I .751. de 0?
dc outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prora de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenlâçào
de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VU-A da Consolidação das Leis
do TraL'alho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de I " de maio de ! 9.13:

8.27. Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apÍesentação de:

8.28.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.28.2. Certidão Negativa de Dívida Aliva.
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8.28. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediente apresentação de:

8.28. I . Certidão Negativâ de Débilos Municipai.;

8.28.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribüos Estadúal ou Municipal relacionados ao obieto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprese ação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tralamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaÉ d ispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QI.IALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCI I RA

8.3 | . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor emitida em prazo nâo
superior a 6[t (sessenta) dias da sessão pública. Lei n" 14.133, de 2021. art.69, caput, inciso II);

8.32. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Erercício - DRE) dos

últimos 02 exercícios 5ociais, com o devido registÍo na Junta Comercial..já exigiveis e apresentados na fonna
da lei- com notas explicativas, acompanhados dos Termos de A bertura e Enceramento do Livro Diário ou do
pr'óprio Liwo Diário. que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa. vedada a sua substituição Dor

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oliciais quando encenado há mais de i
(três) meses da data de apresentação da proposta.

8.33. No caso de empresa constiluída no exercício social vigente. admite-se a apÍesentação de balanço
patrimonial e demonsfações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.34. E admissÍvel o balanço intermedi:írio, se decorrer de lei ou contrilto estaturo social

8.35. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situaçào financeira
da empresa seÉ constalada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resLrltantes da aplicação das lórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante t Passivo Não Circulanle

Ativo ToÍal
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC:
Passivo Circulante
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8.36. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou PLrblicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro
Diário. devidamente aúenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. na forma da Instrução
Normativa N' I l. de 05 de dezembro de 2013, do Depanamento de Regisrro Empresarial e Integração - DRtl.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abenura e de Encerrân)ento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conlbrme disposto nos AÍ. I .180, Parágralb
Único. l.l8l. Parágrafo Único e 1.184, §2" da Lei N" 10.406/2002: I 1.9.8.4. Na forma do Sistema de
Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Deffeto Federal n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007.
acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituraçAo contábil digitâl - SPED CONTÁBIL, nos termos
de lnstÍução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do llrasil.

8.36.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçào deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abenura.

8.3ó.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constitüda há menos de 2 (dois) anos;

8.36.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos corn base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Conlábil Digital - ECD eo Sped.

8.37. Caso a empresa licilante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÉ exigido para fins de habilitação capital minimo
até l0% do wlor total estimado da contratação.

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substitúr os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no l4-133. de 2021.

aí. 65. §lo).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item rleverá ser alestado mediante declaraçâo
assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÁO TÉCNICA

8.40. Deverào ser apresentados os seguintes docLrmentos de habilitação técnica:

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil- CAU.'BR. com jurisdição na sua sede. comprovando habilitação para

o desempenho dos serviços e profissional com atribuições peÍinentes ao objeto licitado. "Certidão dc

Registro de Quitação de Pessoa Jurídica";
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b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia.

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional Ce Arquitetura e Urbanismo do Brasil-
CAU/BR, da região da Sede da Empres4 "Certidão de Registo de Quitação de Pessoa Física";

c) Declaração com indicação do responsável técnico, que dele ser graduado em Engenharia Civil ou
Arquitetura, o qual se responsabilizaní pela erecução dos serviçr.rs. com nome. profissão, RG, CPF e número
do Registro no Conseiho Profissional e comprovação de regularidade;

d) Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na DeclaÍação solicitada
na alínea "d". através de Cópia dâ Carteira Profissional: ou Ficha de RegistÍo de Empregados (FRE); ou
Conlrato de Trabalho; ou Conlrato de Prestação de Serviços: ou Declaração de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado a s€r apresentado, desde quc acompanhada de Declaração de anuência
expressa oelo profrssionai.

d.l) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal compÍovação será feita
através do Ato Constitutivo da empresa e Cenidão do CREA ou CAU. devidamente atualizados:

d.2) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitaçào técnico-profissional delerá ser o

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços d. que tralam o objeto desta licitação.
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamenre
justificado e aprovada pela Administração;

e) Qualificação Técnico-Profissional - comprovâção que o Responsável Técnico, indicado na alínea "d"- é

delentor de Alestado de Responsabilidade Técnica (ART) expedidos por pessoas j urídicas de direito público
ou privado, devidamente regisÍado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados.
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAI', qrre comprove ter o profissional executâdo
serviços de engenharia com carâcterísticas técnicas semelhantes ao objeto desta licitação, estando as

caÍacteÍísticas mínimas abaixo apresentadas:

e.l) Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo fécnico ou dos Atestados Técnicos
registrados no CREA e/ou CAt,. em destâque. os seguinles dadôs: data de início e término da obra pertinente
com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da Conlmtada. nome dos responúveis técnicos. seus

tílulos profissionais e números de registros no CREA, especificaçõer técnicas da obra e os quantitativos
executados;

e.Z) Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto. fiscalização, supervisão.
gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

fl Relação e Indicação das instalações e do aparelhamento. equipamentos e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação (art. 67. inc. lll da Lei 14.133/21), a fim de pÍopiciar a

fiel execução do objeto contratual, acompaúado de documento idôneo que comprove a existência fisica da

sede da licitante e de fotos intemas e extemas da eslrutura fisica da sua sede:
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8.41. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das propostas.

apresentaná declaração que não enconlrou quaisquer divergências entre o projeto, especificaçÕes lécnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre inteÍpretação de detalhes;

8.42. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porérn- recomenda-se ás licitantes que
seja Íealizada a visita aos locais onde serão executâdos os serviços e suas circunvizinlanças que deverá ser
realizada por intermédio de pelo menos um enoenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu repÍesentante
legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos a serem executados- avaliando os problemas futuros de modo que os cuslos propostos cubratn
quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. e obter. sob sua erclusiva responsabilidade. todas as

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e e\ecução do contrato;

8.42.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das diÍiculdades e dimensionamento dos
dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteraçãt, dos termos contratuais que veúam a ser estabelecidos;

8.43. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a agente de contratação
suspenderá a sessão. informando no "chat" a nor a data e horário para a continuidade da mesma.

8.44' Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação. seia por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.45. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. a licitante seÉ declarada
vencedora.

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias.
contados a panir da data de sua convocação, para assinar a Atâ de Registro de Preços, cujo prazo de validade
enconlra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' l4.ll3. de 2021.

9.2. O prazo de convocação podeÍá ser pronogado uma vez- por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde quc:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O instrumento contratual será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de

registro de pÍeços.

9.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não âssinar o tenno de contrato ou não aceitar ou

não retirâr o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
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remanescenres, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante

vencedor.

9.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9.6. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.4., a Administração.

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçào nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário;

Il - Ad_iudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendidâ â ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conlrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivafente no prazo estabelecido pela Adminislração caÍaclei,zaÍâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

favor rio órgâo ou entidade iicitante.

9.8. A regra do item 9.7. não se âplicará aos licitantes remanescentes convocados

9.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contlalação de

remanescente de obra, de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contratual, observados os

mesmos critérios estabelecidos nos itens 9-4. e 9.6.

Il]. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitaçào de

licitantes, à anulação ou revogaçâo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133, de 2021 .

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawaturd da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo ou

ihâhi Iir,.âô rl^ l;.itântê'

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não seú inferior a I0 (dez) minutos'

10.3.3. 0 prazo para apresentaçAo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata

de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l" do art- i 7 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.
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10.4. Os rectusos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Irês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez ) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

l0-7. O prazo para apresentâção de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes seá de 3 (três) dias úteis,

contados da data dâ intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegutada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisào final da autoridade competente.

10.10. Os auros do processo peÍnanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

urvu . itanecurumirim.ma.eov.br.

I1. DAS INFRÁÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

I 1.1 . Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

l l.l.l. Deixar de entrcgar a documentação exigida para o certame ou não enlregar qualquer documento que

teúa sido solicitâdo pela agente de contratação durante o certame:

11.1.2. Salvo em decorrência de falo Superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta em

especiâl quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívell

c) Pedir para ser desclassificario quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apreseffar amostra;

e) Apresentar pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

I1.1.3. Não celebrar o contrato ou não enhegaÍ a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

I l.l .3.1. Recusar-se, sem justificativq a âssinar o contrato. ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

I 1.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa durante

a licitação
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I l. I .5. Fraudar a licitação

I 1 .l .6. CoÍnportrr-se de modc inidôneo ou corneter fraude de qu:lquer narureza, ern especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Índuzir deliberadamente a erIo no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob-ietivos da licitação

ll.l.8. Praticar ato lesivo previsto noart.50da Lei n.' 12.846, de 2011.

11.2. Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, a Administração podeú, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes eiou adjudicatiírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

Advertência;

Multa;
Impedimento de licitar e contÍatar e

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que sêja promovida sua reabililação perânte a própria autoridade que aplicou a

penalidade-

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)

b)

c)

di

a)

b)

c)

d)

e)

A naturez-a e a gravidade da infiação cometida.

As peculiaridades do caso concreto

As circunstâncias agravantes ou atenuantes

Os danos que dela proüerem para a AdministÍaçâo Pública

a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normíls e orientações dos

órgãos de controle.

11.4. A multa seÉ recolhida em percentual de 0,59'o a 309ó incidenrc sobre o valor do conlÍato licitado'

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias meis, a contar dâ comunicação oficial.

I l.4.1. PaÍâ as infrações previstas nos itens l l.l.l, I1.1.2 e I l i.3. a multa será de 0.5o/o a l5Yo do valor do

contÍato licitado-

11.4.2. PaÍa as infiaçôes previstas nos itens Il.l.4, IL1.5, I1.1.6. I1.1.7 e ll.l.8,amultaserádel5o/"a30Yo

do valor do contÍato licitado.

11.5. As sanções de adveÍtência impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

I l-6. Na aplicação da sançAo de multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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',1.7. A sanção de impedimento de licitar e contralar seú aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens I l.l.l, I l.1.2 e I 1.1.3, quandonão sejustificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta

do ente federativo â qual pertencer o órgão ou enÍidade, pelo prazo márinro de 3 (três) anos.

I 1.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da práticâ das infrações dispostas nos itens I l.l .4, I 1.1.5, I 1.1.6, I 1.1.7 e I 1.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos ilens I1.1.1, ll.l.2 e I l.l.i quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observaná o pÍazo previsto no art.

156. §5', da Lei n." la.l33l202l.

I t.9. A recusa injustificada do adj udicatário em assinar o contrato. ou em aceitar ou ÍetiraÍ o inslrumento

equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item I I .l .3, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art. 45. §4' da IN SEGES,&IE n.' 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaú a ir,stauração dc processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e

circunsúncias conhecidos e intimará o licilante ou o adjudicatário para. no prazo de l5 (quinze) dias úteis.

contado da data de sua intirnação. xpresentar deíese escrita e especificar as provas q,.re pretenda produzir.

I l.l l- Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de adveÍência- multa e

impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação. o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúaní o recurso

com suÍr motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

ll.l2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade pam licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis. conlâdo da data da intimação- e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

I I .14. A aplicação das sanções previstas neste edital não erclui. em hipótese alguma" a obrigação de reparaçâo

integr3! dos Cencs causados.

12, DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da t-ei n'

14. 133, de 2021 . devendo protocolar o pedido aré 3 (três) dias úteis antes da data da abeÍura do certame.
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12.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úftimo dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugrração e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pelos seguintes

meios: www.licitaitaoecurumirimma.com.br ou no e-mail licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4- 1. A ccncessãc de efeito suspensivo à impugnação é medida evcepcional e devera ser motivada pelo agente

de contratâção. nos autos do processo de licitaçào.

12.5. Acolhida a impugnação, seú definiü e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÔES Gf,RAIS

l3.l . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horiírio anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicaçào em contrário, pela agente de contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

13.5. As normas disciplinadoras dâ licitação serão sempre interpretâdas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que nAo compromelam o interesse da AdminisÍação, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contralação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçào

não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licimtório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

l3-8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde

que seja possÍvel o aproveilame o do ato, observâdos os princípios da isonomia e do inleresse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposiçõcs deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecení as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4 no PoÍal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico wwu'.itapecurumirim.ma.gov.br.
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l3.l l. lntegÍam este Edital. para todos os fins e efeilos, os seguintes aneros:

13.1 1.1.
14.1l.l.l.
14.1I .2.

ANEXO I - Projeto Biásico

;\nexo I - Estudo Técnico Prelirninar
ANEXO II - MinLrta de Termo de Contrato

Iu G til

ltapecuru MirimMA, I 1 de fevereiro de 2025.

Yh
çafde

de InfraestruIura. Lirbanism
Paisagismo. Transporle e'I ransito
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AN EXO I

PROJITO I] {SICO

I. APRESENTAÇÃO

I .1. Em atendimento ao artigo l8 inciso ll da Lei n.' l.{. l 33 '21 . elaboramos o presente Projeto Básico. para que

através de procedimento licitatório pertinente, seja efetLrada a Contrâtação de pessoa jurídica especializada
para a prestâçâo de serviços de mânutenção de pontes em estruturâ de madeira, sob demanda, para
atender as necessidâdes do münicípio de ltapecuru Mirim/MA.

2. OBJETO

2.1 . Contrataçâo de pessoa jurídicâ especializada pâra a prestação de sen,iços de manutençâo de pontes

enr e:trutu|| de madeira, sob demanda, pâra atender as recessitlade. do orrnicípio de Itapecnru
Mirim/MA.

]. JUSTIFICATI\/A

3.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentaÍ a necessidade da contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de serviços de manulenção de pontes ern eslrutura de madeira sob demanda no

município de ltapecuru MirimÀ44.

3.2. O municipio de Itapecuru Mirim, caracterizado por sua vasta extensão territorial e pela predominância de

fueas rurais, possui uma inflaestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a mobilidade

e o escoamento da produção agrícol4 além de assegurar o acesso da população a serviços b:ásicos, como saúde.

educação e segurança.

3.3. No entanto. essas estruturâs enfrentam detcrioração acelerada devido a fatores climáticos, especialmente

durante o período chuvoso, quando as intensas precipitações resultam no aurnento dos níveis dos rios e na

consequenle ele\,âção da carga supoÍâda pelas ponles. !isse cerário agra\ a os danos esÍr-lturais, colocando eln

risco a segurança dos usuiirios e comprometendo o túfego nas vias vicinais-

3.4. A manutenção pÍeventiva e conetiva das pontes em madeira é indispensável para garantir a sua durabilidade

e funcionalidade, além de prevenir acidentes que possam resultar em perdas humanas, materiais e financeiras.

O melhoraÍnento das estrúuas existentes contribui diretamente para a seguÍança da população- promove a

integ.ação das comunidades rurais e urbanas- c assegura a co inuidâde das atividades econômicas locais.

especialmente nas regiões mais isoladas, que dependem direlâmente dessâs pâssagens parâ ransporte de bens e

sen'iços.

3.5. Ádemais. a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob demanda possibilita uma

gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e rápidas sempre que necessário. sem

a necessidade de processos demorados que possam agravar os problemas e\istentes.

ú'
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3.6. Por Íim. a contratação de uma empresa especializada. com capacidade técnica comprolada, é essencial para

garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a observância das

normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e a eficiência na aplicação dos recursos

municipais.

3.7. Diante do exposto, toma-se imperativa a contratação de serviços especializados para a mantÍenção de pontes

em estrutura de madeira. visando alender de forma eficaz as demandas da população de ltapecuru Mirim/MA,
especialmente nas regiões mais vulneráveis e suscetiveis a problemas decorrentes das condiçôes climáticas

adversas.

JLISTIFICATIVA PARÀ INVERSAO DE FASES:

O processo licitatório em quesÍio adotará a inversão de fases. conforme os beneficios amplamente recoúecidos
e apresentados a seguir. Esta decisão visa aprimorar a eficiência, transparência e competitividade do processo,

proporcionando resultados mais satisfatórios para todas as partes envolvidas.

Primeiramente. a inversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas. uma vez que a análise

dos documentos de habilitação o€omú antes da fase de lances. Isso significa que as empresas que nâo

alenderem aos requisitos mínimos serão eliminadas logo no início do processo, poupando tempo e recursos tanto
para a administração pública quanto para os licitantes.

Além disso, a inversão de fases promove maior segurança -iurídicr ao processo, pois as empresas habilitadas

estaráo legalmente aptas a paÍicipar da fase de apÍesentaçâo de propostas e lances. lsso reduz o risco de

contestações e recursos baseados em questões de habilitaçào após a fase de Iances, proporcionando um ambiente

mais transparente e confiável para todos os envolvidos.

Outro beneficio significativo é o estímulo à compelitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro. as

empresas qualificadas estarão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade de condições na fase de

Iances. Isso pode resultar em propostís mais vantajosas para a administração pública, beneficiando diretamente

a qualidade e eficiência dos serviços ou fornecimento dos bens licitados.

Por fim, a inversão de fases também contribui para a celeridade do processo, evitando alrasos desnecessários na

contalaçAo do ser,riço ort fomecimenlo do bem licirado. Ao eliminar Íapidamenle as empresas não habilitadas,

garântimos uma análise mais rágil e eficaz das propostas qualificadas, tomando todo o processo mais dinâmico

e eficiente.

Dessa lorme, a decisão de realizar a inversão de fascs neste processo licitatório eslá alinhada com as melhores

práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos. a transparência nas açÕes e a busca por

resultados que atenda.Ín às necessidades e expectativas da comunidade e da administração pública local.

4. ESPECIFICAÇÃO DA IXECUÇÃO E PRAZO.

4.1 . Os serviços deveÍão ser executados em conformidade com as Especificações Técnicas e Prazos côntidos nô

Projeto Arquitetônico que são parte integÍante, Anexo deste PÍojeto Básico'
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4.2. As especificações lécnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente à normas

descritas no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são condiçÕes essenciais para a realizaçào dos

serviços;

4.3. Nenhuma modificaçâo poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissào
Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim MA.

4.4. O objeto da codralação tem a natuÍeza dc Serviços de engenharia. conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

4.-5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em \ista que se rrata de uma demanda recorrente e

indispensável para assegurar a manulenção e a segurança especialmente em razão dos impactos climáticos que
agrÍrvam ali condições dessas estruluras. A vigência plurianual mostre-se mais vantajosa considerando a

necessidade de intervenções regulares e sistemáticas para atendeÍ às demandas identificadas no Estudo Técnico
Preliminar e garanlir a eficiência no planejamento e na execução dos serr iços.

4.6. O prazo de vigência é de l2 (Doze) meses, contados da data da assinalura, podendo ser prorrogado de acordo

com as regras especíÍicas presentes na minuta do contrato.

4.7. E oermitida a subcontratação parcial do objeto. até o limite de 30o'" (trinta por cento) do valor total do
contrato, rvls seguintes condições:

I- É vedada a subcontrâtação completa ou da parcela principal da obrigação.

II- Poderão ser sukonÍatadas as paÍcelas de menor releláncia. conforme indicação do setor de engenharia do

município, conforme especifi cação abaixo:

SICROJ Compactâção de aterros â l00o/o do Proctor normal

5914359 S iCRO] Transporte com caminhâo basculante de 10 m' - rodovia em leito natural
5502978

4.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe rcaliar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem

como responder perante o Contralante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontralação.

4.9. A subcontratàção depende de aulorização prévia do Contratante. a quem incumbe avaliar se o subcontratado

cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários para a execuçào do objeto.

4.10. O Contratado apresentiai à -irdministração documentação que compÍove a capacidade técnica do

subcomrâtado, qrÉ seá avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.1 l. PodeÉ ser exigida a garantia da contratação de que lratam os aís. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública" seguro-garantia.
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fiança bancária ou título de capitalizaqáo, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da

contralação.

4.12. Tratando-se de obra ou serviço de engenhari4 será exigida garantia adicional do fomecedor cuja proposta

for inferior a 85o/o (oilenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta.

4.13. Em caso de opção pelo seguro-garanti4 a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data

de assinatula do contrato.

4.14. A apólice de seguro-garantia deveni ter validade durante a vigência do conÍato e por mais 90 (noventa)

dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesrno que o Contratado nâo pague o prêmio

nas datas convencionadas.

4.15. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia alrtes da assinatura do confato, ocorrerá

a preclusão do direiÍo de escolha dessa modalidade de garantia.

4.16. A apólice de seguro-garantia deverá acompaúar as modificações referentes à vigência do contrato

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.17. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de anivers:i,rio. desde

que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os

períodos de suspensão contmtual.

4.1 8. Caso o adjudicaúrio não ople pelo seguro-garântia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes

da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de l0 (dez) dias úreis, prorogáveis por igual

período, a critério do Contmtante. contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de gaÍantia nas

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. fiança bancária ou titulos de capitalizaçào.

4.19. Caso seja a garantia em diúeiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser elêtuada

em favor do Contratante, em conta específica a ser indicada, com corÍeçào moneÍária.

4.2C. Caso a opção seja poÍ utilizaÍ títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural.

mediante registrô em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil-

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministdrio competente.

4.21. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçào

financeira devidamente autoúada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

4.22. Na hipótese de opção pelo título de capitalização. a garantia deverá ser custeada por pagamento único.

com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garanti4 emitido por sociedades de

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Govemo Federal.
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4.23. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o

número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8', IIl, da

Circular SUSEP n" 656, de ll demarçode2022).

4.24. A garantia assegurará, qualquer que seja a rnodalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento

de:

l- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações

nele previstas;

ll- multas mrratórias e punitivas aplicadas pela q,dministrâçào à contratâda; e

III- obrigações trabalhistas e prei.idenciárias de qualquer natureza e pâra com o FGTS, não adimplidas pelo

Contratado.

4.25. Em caso de seguro-garantia. a apólice deverá ter cobertuÍa paÍâ pagamento direto ao empregado após

decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em raáo de

inadimplência do Conlratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.26. No caso de alteração do valor do contrato. ou prorrogação dc sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrütâçào.

4.27. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguÍo até a ordem de reinício da execução ou o

adimplemento pela Administração.

4.28. Se o valor da garantia for utilizado total ôu parcialmenle em pagamento de qualquer obrigaçào- o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de I0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Contrâtânte, contados da data em que tbr notiÍjcada.

I 4.29. O Conlratante executará â garantia na forma pÍevisla na legislação que rege a matéria

4.30. O emitente da garantia ofeÍada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao rnicro

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.31. Caso se rate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice. sua

caracterização e comunicâção poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinislro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos

do art.20 da Circular Susep n" 662, de I I de abril de 2022.

4.32. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da caÍa fiança. autorizaçào para a liberação de importâncias

2depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgatc do título de capitalização, acompanhada de

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contralado cumpriu todas as cláusulas do

contrato.
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4.33. A extinção Ca garantia na modalidade seguro-garantia observaÉ a regulamentação da Susep

4.34. A Administração deverá apurar se h:i alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice

4.35. A gaÍantia somente será liberada ou reslituida após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Admini$ração ê, quando em dinheiro. será atualizada monetâriamente.

5. PROJETOARQUITETÔNICO,

5.1. O projeto arquitetônico. anexo l. documento principal. integram o presente Projeto Básico, e é composto

pelas seguintes peças documentais:

I - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica;

ll - Especificações Técnicas;

III - Planilhas OrçamentáLrias (Analílica e Sintéticâ);

lV - Cronograna Físico - Financeiro:

V - Composição de BDI

Vl - Composição de Encargos Sociais;

VII - Coàposiçâo de Custo Unitririo;

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido integralmente e as alteraçôes de qualquer natureza deverào ser

objeto de aprovaçâo por paíe da Secretaria Municipal, visando melhor utilização do objeto.

6 COND!ÇÔES NE PARTI(-IPAÇÂO, HÂBII-ITAÇÃO F PROPO§T{.

I 6.1. Somente poderão participaÍ deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja peÍinente ao

objeto;

6.2. As empresas deverão comprova esÍí devidamente habilitada. mediânte apresentação dos documentos de

habilitação: Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação econômico Íinanceira. Regularidades Fiscal e

Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7'da Constituição Federal, relacionados no an.

62 da Lei no 14.133121:

6.3. Não poderão paíicipar o autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídic4 quando a licitação versar sobre obr4 serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, empresa.

isoladamente ou em consórcio, responsrível pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionisla ou detentor de mais de 57o

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitaçâo versar

sobre obra, serviços ou lbmecimento de bens a ela necessários. pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, aô
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tempo da licitaçâo, impossibilitaCa de participar da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi impost4
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente pírblico que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestàô do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição consÍar expÍessamente do edital de

licitação, empresas conÍoladoras. controladas o: coligadas. nos termos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de

1976, concorÍendo entre si, pessoa fisica oujuridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital.

teúa sido condenadajudicialmente, com trânsito em j ulgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contatação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhisla : demais vedações contidas no aÍ. l4 da Lei n' 14. l3 312 l:

6.4. A empresa vencedora deverá executaÍ os serviços. com equipe técnica. contendo profissionais habilitados
para tal finalidade, sendo exigência na equipe técnica, no mínimo 0l (hum) Engeúeiro Civil, sendo esses

profissionais detentores de Certidâo de Aceno Técnico, com registro no respectivo conselho. Sendo de

responsabilidade dâ CONTRATADA o fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de

equipamentos. máquinas e ferran:entas necessiírias a execuçâo dos serviçtrs licitados;

6.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentaçâo das propostas.

apresentará declaração que nào encontÍou quaisquer divergências entre o projeto, especiÍicações técnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes;

6.5.1- A visita aos locais de prestagão dos serviços não será obrigarória. Porém, recomenda-se ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais cnde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças que deverá ser

realizada por intermédio de pclo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representanle

legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimenlo das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos a serem erecutados. avaliando os problemas i'uturos de modo que os custos propostos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e e\ecução do contrato;

ó.5.2. E de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos

dados necessários à apresentaÇão da Proposta. A não verificação dessas diliculdades não podenâ ser avocada no

desemolar dos trabalhos como fonle de alteração dos termos contratuais que vcnham a ser estabelecidos:

6.6. As microempresas e empresâs de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, devendo apresentar

declaraçâo comprobatóÍi4 sob as penas da Lei. que cumpre os requisitos estabelecidos em seu aÍ. 3.'. e que está

âpta a usufruir do tratamento favorecido estabelccido nos artigos ,ll a +9 da referida Lei Complementar;

6.7. A licilante deverá apresentar uma proposta de preços. com Planilha OrçamentáÍia que contemplem todos os

itens. A proposta deverá conter as seguintes peças do Anexo I - Projeto Arquitetônico, parte integrante do Projeto

Básico.

I- Planilhas Orçamentárias;
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Il - Cronograma Físico - Financeiro:

IIt - Composição de BDI

IV - Composição de Encargos Sociais;

V - Composição de Custo Unitiirio:

?. DA FISCALIZAÇÃO.

7.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as mcdidas e proccdirnentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização, inclusive inspeções e Íestes, executados pelo CON'IRATANTE e/ou por seus pÍepostos. nào

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimenlo das normas, especificações e

projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e conlraluais.

7.1.1. Incumbe à Fiscalização a pútica de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor.

respeitados o contraditório e a ampla defesa.

7,1.2. A CONTRATADA declara. antecipadamente. aceitar todas as decisôes. métodos e processos de inspeçâo.

verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos.

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e qtre forem considerados necessários ao

desempeúo de suas atividaLdes.

7. l.i. Compete à CONTRATAD.A. fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a permitir. a tempo

e por escrito, apÍesentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as divergências ou dúvidas

porv-enturà enconrâdas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total

aceitação das condições estâbelecidas

7.1.4. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da

CONTRATADA no que conceme às obras e/ou serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implica@es. próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de eventuats irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus Drepostos.

7.1.5. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse

uaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anolações relativas aos

equipamentos, pessoas e materiais. fomecendo. quando solicitados. todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

8, ESTIMATIVA DE CLSTOS.

8.1. O custo máximo estimado pam execução dos serviços. delinido na Planilha Orçamentária para eslâ

contratação, somando a quantia de RS 3.0,68.t88,20 (três milhôes sessenta e oito mil c€nto e oitenta e oito

reais e vinte centavos).
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8.2. O preço médio estimado, no panágrafo acima" foi realizado através da Tabela Oficiais do Govemo:

SINAPI - lll2O24 - Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - MaÍzrfião

ORSE- l l/2024 - Sergipe

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

Sâo obrigações do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas nesl€ ContÍato;

II - Realizar a fiscalização das obras e./ou dos serviços contrâtados.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

I - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com lodas as exigências conlidas no Termo de Referêncra ou

Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dosmServiços

ou no Memorial l)escriri!'o (Íls._) e na Propostal

II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

III - responsabilizar-se integrahnente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos. de qualquer natureza.

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiÍos. decorrentes da execuçâo do ob-ieto deste ContÍato. respondendo

por si. seus empregados. prepostos e sucessores. independeniemente das rnedidas prevenlivís adotadas;

IV - apresenÍar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas.

responsabilizando-se integÍalmenle pelas penalidades decorrentes da falta de apresentaçáo;

V - atender às determinações e exigências forrnuladas pelo CONTRATANI Ei

VI - reparal corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, por sua sonta e responsabilidade, as obras e,/ott

sen,iços recusados peto CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VII - responsabilizar-se, na forma do Contrato. por todos os ônus- encargos e obrigações comerciais, sociais.

tribuúrias, tràbalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, que não será

transferido à Adminisrração em razão da natureza do conlrato. conforme ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

N. l9l DA SBDI-1 DO TST, bem como por todos os gastos e encargos com malerial e mão -de-obra necessária

à completa Íealizaçáo das obras e./ou dos serviços. âté a sua entrega, perfeilamente concluída, ou até o seu

término;
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a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA. decorrentes da execução do

presente Contftrto, com a inclusão do Município de tÍapecuu Mirim/MA ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção

em caso de insuficiência;

b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRA.TADA acerca do atraso no pagamento

de saliírios e demais encargos decorrentes da execução do presente Contrato. o CONTRATANTE poderá reter-

das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência;

c) no caso da exigência de débitos tributários ou previdenciiírios, decorrentes da execução do presente

Conlrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRAI'ANTE. as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados- que serão complementados a qualquer tempo

com nova retençAo em caso de insuficiência;

d) as retenções pÍe\istas nas alíneas "a" e "b'' poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de

Itapecuru MirimiMA ou o CONTRATANTE da eristência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do ltapecuru

MirimMA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, adminisÍativa oll

judicialmente. não cabendo, em nenhuma hipótese. ressarcimento à CONTRATADA;

e) eventuais retenções previstas nas alíneas ''a" e "b" scmente seIão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver juía causa devidamente frlndamentâda.

YI!I- responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela

limpeza final da obra;

IX - responsabil izar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidade com as especificações do ProjeÍo Básioo,.lermo de Referência, com as noÍrnas

da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada

pelo(a) _ (setor do órgão ou entidade contraÍante responsável pela fiscalização da execução do contrato).

assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejúzo da aplicação das sanções cabíveis;

X manter as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no Edital durânte todo prazo de execuçào

contralual;

X! - respursabilizar-se inteim e exclusivamenle pelc usc regular Ce rnarcas, patenles, registrcs, processcs e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE dâs consequências de qualquer

utilização indevida;
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Xll - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra peraúe êntidades e órgãos públicos, inclusive o

licenciamento ambiental:

)üV- cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de resen'a de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, Fâra pessoa com deficiência, para reabilirado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais ate o recebimento defrnitivo do objeto do contÍato;

Xr/ Í - sc compromctci a não sübconli?tai pcssoc Íisica ou j urÍC ica. se aq uc la ou os d i:'igentes desta manl i\ erciil

vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contrata te ou com agente público que atue na fiscalizaçãô ou na gestão do contrato, ou se deles forem

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral. ou por aÍ'inidade. até o terceiro grau.

XVII - informa endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações.

inclusive para fim de eventual citação j udicial;

XVII - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário. mantendo

seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

1I. FORMA E CRITÉRJOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÁO

I 1. 1. O fomecedor será selecionado por meio da realização Ce procedimenro de LICITAÇAO, na modalidade

CONCORRÊNCÍA. sob a forma ELETRÔNICA. com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇo.

I 1.2. O regime de execução do obj eto sená de empreitada por pÍeço unitário ,-!ma v. ez qlle a, execução dos serviços

será realizada sob demanda pelo contratante-
\
\-, 12. DA DorAÇÃo oRÇAMDNTARTA.

l2- I . Será indicada a dotação orçamentária para execução desses serviços

IJ. FORMA DE PAGAM LNTO.

13.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico

Financeiro observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l0% (dez por cento) do valor do Contrato

ou dâ Nota de Empenho para a última etap4 e obedecido o sistema de mediçôes adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efeluados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa.

nos termos do ârL 63 da Lei Federal n' 4.32011964 , observado o disposto nos ârts. 140 e 141 da Lei Federal

l" 14.13312021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) (seror

competeníe d.o órgão ou entidqde licitante) .
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Parágrafo Segundo- Para fins dc rnedição e de faturamento. sempre que compatível com o regime de execução.

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês, considerando -se

o mês civil, podendo no primeiro mês e no último. para Íins de acerto de contas, o período sê constituir em

fraçào do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinla) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para al€stação, e. após.

prolocolado no setor competente.

Parágrafo Quârto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamenle com o documento de cobrança. a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração ( aser e.rigida nos conlratos com cooperqti'a
yerstmdo o íornecimento de mão-de-obra) de observância das normas de saúde e seguÍança do trahalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razâo dos serviços ou fornecimento

efetivamente prestados e aceitos no período -base mencionado no panágrafb segundo.

Parágrafo Sexto - No caso de eno nos documentos de faluramento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificaçâo ou substitúção, passando o prazo de pagamento a fluir. então, a partir da

reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pâgamentos eventuâlmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

faro ou ato impulável à CONTRATADA. sofrer'á a incidência de juros e correção monetiíri4 de acordo com a

variação da Taxa Selic apiicáveis à mora da Adrninistração Púbiica, iirniiatius a lZtt'o ao ano.

Pârágrafo Oitâvo - 0 valor dos pâgamentos evenlualmenÍe antecipados seÉ descontado da taxa de l% (um

por cento) ao mês. caJoulada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do prottrolo

do documenlo de cobrança no setor competente.

Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTI{AT,ADA por meio de crédito em conta corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro

Municipal.

pârágrafo Décimo - Seú retida a título de garantia da perfeita execução e tuncionamento das obras, de

prefeÉncia a conta da fatura final, parcela igual a l0o/o do valor do ContÍato ou da Nota de Empenho. não

devendo, consequentemente. a ultima 'fatura ser inferior a esta última percentâgem.

parágrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas- será

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação deÍinitiva dos serviços, quando for o caso.

14. DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato. a contratante poderá. sem prejuízo responsabilidade

civil e criminal que couber- aplicar as seguintes sançõ€s, previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.1331202.1:

Rua Senador Benedito Leite. 128. Centro Itapee uru Mirim/MA
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(e) Advertência;

(b) Multâ:

(c) Impedimento de licitâr e conlratar, pelo prrzo de até J (três) anos ;

(d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

Perágrafo Primeiro - A aplicação da sanção previstâ na alínea "b" observani os seguintes parâmetros

0,lozô (um décimo por cenlo) até 0.270 (dois décimos por cento ) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou sewiços, limitada a incidência a I5
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, podeá ocorrer a úo -aceitação do objeto. de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

u. 0,19 0 (um décimo por cento) até 10oÁ (d.z por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrato.

em caso de atrâso na execução das obras e,bu sewiços, por período superior ao previsto no subitem

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

III. 0,5% (meio por cenlo) até 30olo (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo nâo atendido do

Contrato. em caso de inexecuçAo total da obrigação assumida;

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I

e 2. abaixo; e

yq

0-070/á (sele centésimos D,rr cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2oÁ (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizani o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ente si.

Para efeito de aplicação de multas, à inÍrações são atribuídos graus. de acordo com as tabelas I e 2:

GRATI CORRISPOn'DEl{CIA
I 2o/o ao dia sobre o valor mensal do contralo().

4"/o ao dia sobre o valor mensal do contrato0.
8% ao dia sobre o valor mensirl do contrato0.

4 6Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato1,

-?.20,o ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABT'-LA 2

GR4U

vII

I\FRA AO
Df SCR.i {i

0icne a sibilidade de causar dano Ír-sico- lesãoPcrmitir si ralilo
i ÍEíri
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J

ou consequências letais, por ocorênciai
Suspender ou interomper, salvo motivo de frrrça maior ou caso fortuito, a
execução das obras .'.ou servicos:

04

Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou serviços
contmlad por empregado e por dia:

03

Recusar-se a erecutar proüdência determinada pela fiscalização. por obra e,'ou
dia;servl oe

02

Para os itens a seguir. deixar de:

Cumprir dererminação formal ou inslrução complemenlar do órgão
fi scalizador, por ocorrência;

02

Substituir empregado alocado que nâo atenda às necessidades da obra elou
r funcionário e dia;serv r

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos nâo previstos nesta
ta'ocia dc nitritis. após reincidência foÍtnâliiieiiie iioiificada peio órgão
fi sca I i;zador Ilem e r ocorrenc

0t

0i

Indicar e mantet durante a execução do contrato os prepostos previslos no
Contrato;

0l

4

6

8

PaÉgrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o tlecurso do prazo pam apresentâção de
defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de l5 (quinze) dia-s úteis, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desla cláusula poderâo ser
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b". e não e:.cluem a possibilidade de rescisão unilateral
do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos
Contratantes que. em outras licitações e/ ou contralaçôes com a Administração Pública Direla ou Indireta de
qualquer nível federativo. tenham :

a) sofrido condenação dcfinitiva poi piaticarcm. por meios d<;!osos. fraudes Íiscais no recolhimenlc de
quaisquer tributos;

b) praticado atos ilícitos. visando a frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude de outros
atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis. contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do MunicÍpio de llapecuru Mirim/MA e,ou outros
do ato que as impuser.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderào ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se. no prazo previsto nesta Cláusula, não tbr l-eita a prora do recolhimento da multa.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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promover - se-ão as medidas necessárias ao seu <iescotrto da garauiia piesiada, ntcdiaiitê despacho legular da

autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo- Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garanÍia prestada, além da perda desta,

responderá o conhatado pela sua diferenç4 que seÍá descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia" o valor desta deYerá

serecomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisâo administratiYa do Contralo.

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado.

o CONTRATANTE suspendená. observado o contraditório e ampla defesa- os pagamentos devidos à

CONTRATADA até a comprovação do recolhimenlo da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, qúe tenha sido descontado em

virtude de multa imposta. salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

Perágrafc Décimo Primeirc - Se a CONTR.a,T-À.NTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor rlos

pagamentos ainda deYidos são suficientes à satisfação do valor da mulla. o processo de pagamento retomará o

seu cu§o.

Parágrafo Decimo Segundo - As multas eventuaimente aplicadas com base na alínea 'b" do caput destà

Cláusula nâo possuem caftiter compensaÍório, e. assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das jnÍ'rações coinetidas.

T 7. INFORMACÔES C ERATS.

17.1. Maiores infbrmações poderào ser adquiridas, na sede da Prefeitura Municipal, sinrado na Rua Senador

Benediro Leite, 328, Centro, no período compreendido das 08h00min as 12h00min, de segunda à sexta feira.

Itapecum Mirin/MA, I I de fevereiro de 2025

\- ELÀBORA,DO POR:

APROVADO POR:

r/n*u,A,< ÀJ^tt*r,l:
lvânovtck lre (rllvelrâ -\ âsclmenro

Responsável Técnico e de fisc ão das obras do Município de Itapecuru Mirim.MA

ITtt,
deS

c,

Iu US YO donça

Seretaria Municip Urbanism âlsagrso. 110 e

T

Allvson Pereira
Secretaria Municipal Orçamerto e Geslâo
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Páginâ-ll dc 95



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

A\EXOS DO PRO.IETO BASICO

1. APRESENTAÇÃO

Este documento visa apresentâr um descritivo geral para os serviços atinentes a execução de reparos e

recupemção de pontes de madeira no município de ltapecuru Mirirr - MA. onde para a plena satisfação deste

objeto se deve alender os requisitos constantes nas Normas, Resoluções, Deliberações. Poíarias.
regulamentações e legislações vigentes, sejam elas o NBR's, INI\IETRO ou do município, estando ainda de

acordo com os procedimentos e as especificaçôes técnicas constantes neste relatório. O executor/construtor
deverá seguir as especificaçÕes dos materiais indicados e obedecer à descÍiçC)es dos serviços presentes nesle.

Os serviços considerados contemplam o fomecimento e a instalaçâo, no município de ltapecuru Mirim incluindo
mão de obra- material e equipamentos.

Rua Senador Benedito Leite. 128. Centro - ltapecuru Mirim/MA
Página J2 dc 95
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2. MAPA DE LOCALIZAÇÀO {{

3. CONSTDERAÇOESnirCrArS {5
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3. CONSTDtrRAÇÕrS rXrCnrS

O município de ltapecuru se situa na região do Baixo ltapecuru que se estende-se por 407,45 km desde a cidade

de Caxias até a foz na baía de São Marcos. O desnível total é de cerca de 50 m, atingindo uma declividade
média de l4 cm,'km. As menores declividades influenciam na velocidade do rio, que cone mais lentamente no
seu baixo curso até o município de ltapecuru-Mirim. caracterizando-se corno um rio de planície-

A rede hidrognífica do município é composta pelo rio Itapecuru e seus afluenles os riachos: Dom Querer. São
José, Forte. Leão, Frecheira- Passarinha, Mocambo. ltapecuiuzinho, Picadinha. Vaca Branca, Cova, Riachâo,

Quebra, Jundiaí. \laniva. Grande. Quebra-Coco, Ipiranga. Mata e Cantagalo.

Tendo em vista que o município ocupa uma área de 1.480,641 km', ó a cidade mais importante da então
Microrregião de Itapecuru llíirim e a l7 maior cidade do estado, com popLllação de 60.440 habitantes conforme
estimativas do IBGE. tendo uma economia voltada principalmente a indúslria de cerâmicas, indústria de
alimentos e beneficiamento de gÍãos (arroz e milho) e derivados do babaçu. agricultura que se desenvolvem por
toda a extensão do município conado por riachos e presença abundante de pontes(cerca de 50 pontes
municipais).

Atrelado a isto, têm-se um considerável número de povoados e quilombos situados na área rural, que sâo
alendidos pelos serviços e equipamentos públicos, deste modo é imprescindivei a garantia de infÍaestrutura para
mobilidade e transporte interligando desde as áreas mais remotas à sede municipal.

Diante de tai cenário e mediante vistorias realizadas porequipe técnicq constatou-se que gÍande parte das pontes
tem a necessidade de intervençâo. seja por reforço ou recuperação, de modo que todas necessitam de
manutençâo. por isto este relatório elaborado pela Secretaria Municipal de infraestrutura. Urbanismo-
Paisagismo, Transpone e Trânsito têm como ob-ieto a execução de Íeparos e recuperação de pontes de madeira
no município de Itapecuru Mirim - MA.

í. MEMORIAL DESCRITIVO

4.1, Localidade e cedastro/levantâmento de áreâ parâ intervençlo

Todas as pontes se situam no municipio de ltapecuru Mirim - MA, trata-se de 50 pontes existentes em madeira
e com as seguintes dimensões médias; comprimento de 15.00m e largura rJe 4,50m. Em conformidade com os
levantamentos da áreE da funcionalidade e as condições de aproveitamento.

Os cadastros/levantamentos forâm executados segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita
técnic4 considerando:

' Os fatores técnicos, examinando as condições de segurança e de operacionalização do estudo em questão.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA
PáginaJ5 dc 95
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. Os fatores econômicos, considerando o custo da construção, no qual se visou minimizar economicâmente as

frentes de serviços, sem ferir os princípios técnicos.

4.2. Objetivos

o Geral;

- lmplementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal e drenagern. oferecendo melhores condições de

deslocameato para a sede do município.

Específico

-Promover a melhoria nas condições e dos dispositivos de infraestrutura (pontes de madeira) e s€guÍança ao

tráfego do município;

-Contribuir para a manutenção do bem-estâr da população-

4.3. DeÍiniçáo dâs etapas e informâções construtiyas

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser compro\adarnente de boa qualidade e satisfazer
rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serào execLrtados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Nonnas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no local.

Competirá ao executor/construtor fornecer todo o ferramental. instalâções provisórias, maquinaria
e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contÍatados.

Qualquer dúvida na especificaçâo. caso algum nraterial tenha saído de linha durante a obr4 ou ainda caso faça

oDcão pelo uso de algum material equivalente. consuhar a Fiscalização de Obras que- se necessário, buscaú
junto aos departarnenlos e divisões na Rede Física o apoio pam essa definição e para maiores esclarecimentos a

fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade. em todos os níveis da edificação.

Este Memorial DescÍilivo tem a funçào de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o constutor
objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execuçâo. Toda e qualquer alteração
que por necessidade deva ser introduzida no proieto ou nas especificações.

Podeá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazêJos, qLrando os mesmos não se apresentarem

de acordo com as especificaçôes, detalhes ou normas de boa técnica.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Deve também manter serviço inifierrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, responsabilizando-se

por orraisquer danos decorrentes da erecução da mesmâ. F. de srra resnonsabilidade manter atualizados. no

canteiro de obras, Alvará. Certidões e Licenças, evitando intenupções por embargo, assim como ter um jogo

completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificaçÕes.

4.4. Especificação técnica

4.{.1. Reparos/recuperaçãodeponte

Estrutura de Msdeira

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradal deverão ser construídas as

necessárias otrras transversais, com o propósito de interceptar a drenagem natural. das iáreas adjacentes.

As obras üânsversaís subdividern-se em duas categorias: OAC - obras de arte correntes e OAE - obras de arte

especiais.

(Jbras de arte especiais (pontes):

Estacas

Estacas em madeira com profundidade mínima de 3 m, com seção de 0,25 x 0,20 m e penefação até o ponlo de
nega com uso de bate estaca.

Pilares:

Em madeira com comprimento definido em planta, com seção de 0,25 x 0,20 m, conforme demonstrativo em
planta.

\- Transversina I eII

A transversina I. montada na paÍte superior dos pilares servindo de apoio para os balancins, possui comprimento
de 5 m com seçào de 0,22x0,25m conforme detalhes em planta.

A Íansvenina II montada na parte inferior dos pilares em fileira dupla ou pares com parafirsos de 0,30 m de

comprimento de I de diâmetro, conforme demonstrativos em planta.

Parafuso I e II

Parafuso I em aço com 0.60 m de comprimento e %" de diâmetro.

Parafuso II em aço com 0.30 m de comprimento e %" de diâmetro.

Os mesmos deverão estâÍ acompanhados de amrelas e porcas conforme demonstrativos em planta.

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - Itapecuru Mirim/MA
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Balancim I e II

Os balancins colocados sobre os pilares da linha de frente (pilares extremos), deverão possuir

comprimentos de 1,50 m e seções de 0,25 x 0,20 m atrelados com parafusos de 1/2 de diâmetro e comprimentos

de 0,60 ccnfcnne CemonstratiYc em plànta.

Os balancins centrais deverão possuir comprimento de 2,2 m. com seçóes de 0,25 x 0,20 m, atrelados com pam

parafusos de ll; de diâmelro e comprimento de 0,60 rr, conforme demonstrativos em planta.

Longarinas:

Deyerá aptesentar seu comprimento de acordo com os vãos estabeiecidos seguindo as dimensões de projeto.

Passa - Roda

Em tábuas com comprimento de acordo com os vãos apresentados e seções 0,22 x 0.08, formando uma largura

de 0,90 m, com espaçamenÍo de 0,90 m.

Tem como objetivo produzir uma superficie de rolamento dotado de suporte e coesão para proporcionar tráfego

em condições de rapidez e confoío.

Guias

Peças em madeira com 20 m de comprimento e seções de 0,10 x10 m colocadas nas laterais sobre o tablado com

função de proteção ao tráfego. Conforme planilha em anexo.

Tábua

Peça uniforme em madeira de lei com comprimento de 5 m de seções de 0,20 x 0,08 m colocadas no sentido

vertical dê ponte para formação do tablado.

Sinalização vertical:

Processo de sinalização constituído por dispositivos montados sobre suportes, no plano vertical, fixos, por meio

dos quais são fornecidas mensagens de caráter permanente e eventualmente variáveis, através de legendas ou

símbolos, com propósito de advertir, indicar ou regulamentar o uso das vias pelos veículos e pedestres da forma

mais segura e eficiente, visando o conforto e segurança do usuário e melhor fluxo do trífego.

A seleção e implantação da sinalização vertical deve obedecer aos reqüsitos básicos seguintes:

- Atender a uma real necessidade:

- ChamaÍ a atençáo dos usu:írios;

- Transmitir uma mensagem clara e simples;

Rua Senador Benedito Lerte, 328. Centro Itapecum Mirim/MA
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- Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de tnifego;

- Impor respeito aos usuários;

- Fornecer tempo adequado para uma ação correspondente.

Critérioe de Controle

Todos os materiais utilizarios na sinalizaçào venical devem sarisfazer às exigências das especificaçôes <io

Manual de Materiais para Dernarcação Viária do DENATRAN.

l\Iaterial

Chapa de aço N" l6: As chapas terão a superficie posterior preparada com tinta pÍeta fosca. As chapas

para placas totalmente r€fletivas terão a superficie que inl receber a mensagem, preparada com ''prinrer".

Película: A película refletiva deverá ser constituída de lentes esféricas inclusas em um plástico

transparente e. com superficie extema lisa. A película deverá ser resistente às intempéries e ter em sua

face posterior um adesivo pré-aplicado, protegido por um liner removível.

Pintüra: A pinlura deverá ser executada por um processo que garanta a durabilidade da placa por um

período de no mínimo 5 anos. A pintura deverá ser executada após corte, fuÍação e arremales; Os versos

das placas devem receber uma demão de tinta esmalte sintético fosco na cor preto fosco. O acabamento

da placa deve ser feito com 2 (duas) demãos de tinta esmalte sintético preto fosco, à base de resina

acrílica ou poÍiéster, de secagem riípida ao ar.

Esquemático de ponte em plantâ

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro * Itapecuru Mirim/MA
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Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECLiRU-MIRI]VI

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
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Esquemático de ponte em corte

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro -. Itapecuru Mirim/NÍA
Página 50 de 95
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Ass:

ESTADO DO MÂRÀ\HAO
PREEEITTTRA MI,TNICIPAI, DE ITAPECI.IRIT-MIRIM

CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

Lia*}lÃ*l*

Éii-arêÍ

Ikr!i'{raí*id!.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
Página 5l de 95

>

t

t
!,
t.

l\-d\



((
Pág:_

Ass:

ES.TADO DO MARI\NHÃ.O
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU-MIRIM

cNP,' N" 05.64Ír.696/0001 -80

ffiru
Obra
Manutenção de pontes em êstrutura d€
madeira - sob demanda

Bancos
slNAPr - 1í12024 -
MaÍanhão
srcRo3 - 10/2024 -
Maranhão
oRsE - 1í'2024 -
SêÍgipe

B.D.l. EncargosSociais
29,77% Não Desonerado:

Horista: 82,97%
Mênsalista: 46,10%.! ití :. rt

rÍÂp§urruHr*re{

_- orçrÍncnao, Sinléti(o
(i i,lo llân(o l)c§(rifIo lnd Quânt. \ rlor I nit l rÍâl Pcso (Y")

t l->
()J
&r

llenr !'rloÍ I lnit
com llDl

I

t.l (('v0 l'niprio 1.287,ó4

| 09.571J,t 5

4.266.37

.1.0(rti.l8ll.20

10.75t.25
t.2 ((v0 l'«ipÍio 1.2117.6,1 .1.266.17

Li C(]V(, l'rúpflo 3.2IJi.64 4.266.i7
6.826 I9
7.019,5 t

t4 ('('v0 l)rriprio

OBll^S l)liAltl l,ls l..SPll( l^lS - M^Nt I I,IN('i() t)l,l
t,oN'u,ts t\t Ls t'Rt l'( l{,\ t)t,. M,,\t)l.lRÁ

lrirs\\irsilln i i,.":lu.l) )Ir
llrrlrrr:in

(i tmventamc l(l:

2't

?.52
t.6

. l.!5
t32 1 281 ,64 4.166"11 5.6t t.60

100.00 .l

0.23 %
0,l8 0/o

I'fliprirl 0.46 0/,\

t.ó

((v0
c( v0 I'rópriri

1.2111 "64
.i.287.().1

4.266-3',7
,1.16(r-i7

14.019.0?

6,ó07-75
l.'7 3.281,64
I,E CCVO

('( v0

Longarinas (0.20x(l

I'irssa Iloda
(;uiâ
( rrrirrrl0 ( orp.) nl'

t.5.llt8
tt.))

1.3

3.)87.64
1.266.3 7 938,60

985,53
t.9 CCVO l'siprio !+.4 3 .287 ^64 4.266,37 l8.7'.|2.02
t. t{) 0(úl l9(rl stN^t,l llN 9.5',7 I 2.,1 I 992.1t0

l.tI 0001902ó stN^l,l

l'AR^lrtlSO I)lr A( OZIN(l^lx). l'lIoCIItIMI|^lx)li
l,Al{^tx)1.'t- t)t^\4lt tRo t/2'- ('oÀ4PRI\4liN r() 75 N4M

t,ltLcoDLACo r,oLlDo slrMcAtl[c^ l5 x l5 (I l/4x l3)

l abua

KU 22.O'l 2.29 t -21)

l{0

28.ó.t

0.01 ,)i,

0.07 vo

0,61 0Â

0.01 %,

o.)2 ,ri,

0,03 %

Lt2 550 r75 slcltol lrscavação, cargd e tíarúportc dc m8têriâl de l ' cabgu ia - DM I
de 50 a 200 m - cüninho de serviço em lcito natural " oom
canegadeira c caminhão basculante do l4 ml

9,.19I l0 I2.JI 1.354.r0 0,04 %

Rua Senador Benedito l,eite. -128, Centro - Itapecuru Mirim/MA
l'úgirr 52 dc 95
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l'ág:--

Ass:

ES'IADO DO M./\IU\NHÃO
PREF'EITIIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNP.t N" 0s.648.696/0001-80

l.tl stCttol l rans;nrte oonr caminhÀo hasculantc dc l0 m' - rodovia cm lcito
rrilural

lknr 1.24 0.01 rr'o

I t4 40 ){)i) st( 'R ( ):l 7rçâo do srhlcilo
iio de alerros â l{)09/o (lo Proclor nonnltl

I'oLlÍa Jrtsanrassada coflr çimcnto o âroia l:3 - aÍoia s podra de mão

comercial - Iomecimento e asseÍtalnento

m' Lr5 149 ? 23. s0 0.01 %
t. t.. 55029711 st( l{( ).1 nr' /5 6.47 4 rJ5.25

30.676.21

1. t95,62

0.0"t,ro

l.tó r 50ó055 SICI{O3 52,8 441,11 5u0.99 1.00,)ô

ltl 521:i. ? Placa r:rn aço n" l(r galvanizatlo urm pclícuh rclrorrcílcliva tipo I
+ lll - urnfeoção

l lr,0 í,- 597 8t 0.01vo

t.n 5l t6l I I sl( R( ):l Supoíc parâ plâca dc sinalização cm madcira dc lci trâÍada 8 x 8

cnr - fi rrrrccinrcnto e it)lplantação
ltn 2 I 10.95 o.ot ytr

'1()181 scm lll)l 2.J6.1.{10,6{t

I oí ldo Itl)l 7UJ.757,611

-!.068.1l{1.20l í,lrl (;c ral

{-

Rua Senador Benedito Leite, 32ti, ('entro - Itapecuru Mirim/MA
l'ripirra 5J rlc 95

§

2?5 
|

r.601 440.00

r 5Ír 
I
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Pág:_

Ass:

I,STADO DO MAR./\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU-IVIIRIM

cNP.! N' 0S.648.696/000t -80

CÍonogÍâmâ Físico o Finâncciro
Ittrn Desrrição 'lin{l Por lilàpn 30 i)t^s «) t)t^s 90 DI^S l20 tlt^s

I Ollla^S Dti AI{flls l,lsl'tlclÀlS - }1,\NtIl li:\(],\(-} Dlj
POtfl l,ts tilM usrRl:t I iRA DL v^Dt tR^

t00,0lr%
3.06tt.189"01

E,33%
255.580.14

8,33v;
255.580.t.1

8,33%
255.580.14

It,33%
255.580,14

(iusto

8,33"/" 8,33%

255.s1t0.r t
8,33.t/o 8,330/.

255.SÍt0.t ^Í 255.580.1,t 255.51i0,1,1

l'orcenÍàgcm 
^cumulàdo

II,JJ% 16,66% 24,gtvo JJ,J2'7,

('usto Acumnhdo 255.5tt0,l,t sl 1. r60,2Ít 166.710,12 1.022.370,56

t 5í) t)t^s I liO l)lr\s 2Í| t)t \s ,1,10 l)t.\s 27t) t)1,\s -)00 t)tÀs JJo t)t,\s

255.5Ít0.l,l 255.5tto.14

.11,65"1' 66.61"1,

1.211.t00.10 t.53J.{1t0,{t4 1.789.060,9n 2.044.611,t2 2.301 .221,26 2.555.801.40 2.81t.Jlt t,51 3.06lt.1{i{t.20

L\:,,',f.

.l(rll l)l^S
Ít.33%

255.580.14
It.-li,/o

255.580. t4
l{..1i9í

255.5Ít0. t1
tr,33%

25s.580.r4
{3.:1i90

255.580.14

8,-]],/. lt,JJ,z, u,t3,ri, 8,fJ'2, 1r,J391, It,t.t,x, ti,J3,z, 8,37.'t

ll..l.l,t
255.580, t4

ll.:.i3iri,
255.580.14

8.3'.7"1,

156.807.42

255.5't0.t 1

19.9|tht

255.5tt0,t.1

58,J1,X,

25s.slt0"l1

11,91'v.

255.580,14

ÍtJ.3,2,

255.5ti0,11

91,(t3"1'

256.It07.12

100.0,2,

Ilua Senador llenedito l,eit,),.l2li. ('cnlro- ltapccuru Mirinr/MA
l'tigina 5.1 clc 95

I

Porcentâgcm
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Pág:_

Ass:

I!S'I'ADO DO MAIIT\NIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURT]-foITRIM

(lNP.I N" 05.6,18.(r9610001 -80

('urvâ 
^BC 

dc Scrvicos
(iiriigo lianco l)escrição 'l ipo I ind Qurllt. !'àk,r I lnir 'l íÍfli Peso ('/") Peso

,\cumulado
('/"'l

t506055 \t( R():l Pedm argamassada com cimento e areia l:3 - areiâ e pedra de ítâo q)mcrciol -
fomccimento e asscntamcnlo

r.471r.4 5lt0.9q li5ti.9 r5.í! I 27.99 z'.t.99

('('v0 Irl.Lt, sl ts - lit,t,tvt('()\ t\t,t ( t,\t\ lti.t I i.l.l 45.t3((v(l l.,rngarinâs (0.21)xl).25 )rrr SlrliS - l.ilrRV l( { )S l.SPl,('l^lS 92..1 4.266.3'l 394.212-58 t2.85 57.97
('í'v0 Piifrir) ConlÍavell16tllenlos slrlis - sl:ltvt(()s t:sPIi('t^ t§ nr' 70.56 4.266.17 301.035.0(' 0.tt I 67.19
C(:V0 l'róprio 'f rasvcÍsina (0.220.25)m SlillS - SlrliVl(\)S IiSPli(ll^lS tlt' 46.1 4.266.37 197.10í:.lr) 6.42((v0 l'ilar ( 0.20\{).25\ l -5)ln SlillS - SIiRVI( ( )s llSPli( l^lS nr 14.8 4.266.31 19t.I].1.37 6.23 80.44
('( v0 l'riprirr l'essa Roda slil,s - stltivl(\)s lisPtt( lAts 41.3664 1.266.17 t 85 017 t0 6.01 I16.47

J6.96 5.1.1 , t.61

000i902ír
sl\ 

^ 
Pt PREGO Dr-r 

^CO 
POt.tDO S|M ('^Bt-t('^ | 5 X t5 ( I t/4 X t3) \1: t ':l K(i 2.240.0 28.61 2.09 93.70

550llt7i sl( lto3 llscavação- carga e transpoíe dc matcrial de l" catcgoria - DM'l'dc 50 a 200 m -
caminho dc scrviço cm lcilo natuml - conr carrcgadcira e caminhào bâsculante dc
l4 m!

ni' 3.080.0 t2.3t 1.2.1 94.91

I st( tto-l l)laca cm n" 16 lículo rotrorrcÍleliva la ) lll , L,lilrr(ir,
PARAFT rSO l)li 

^('O 
7tN('AIX). IIPO (. t rMt]^tX»t p^ti:/ltX)t 1 .

DIAMETRO I/2" COMPRIMENl O 75 MM

5í).0 597.It I l.{)r., 96-01

0001 l9{r1

. ir rl, l\4atc r iirl I rrl I7.{ I 27.798.40 0.9t 9(r.9.i

i ( \tl I'úpÍio C uarda Colpo 1.26('.37 ,.t,, r7.33
( LLll

550297It SICROJ Compaotaçào dc alcr()s a 100r,/o do l,ructor llornrâl ll)

Itrll
2. tu0.0 6..17 li. lr 99. t-l

591415i) st('Ro1 I coÍlt câminhâo hasculânle de l0 m3 - rodírviâ cm lcito nalrml
SupoÍte pam placa de sinalização em madeira de lei tratada E x E cm -
fumecimento e implântaçào

R do suhlcito

7.70í) 0 t60 í' 40 r)9.5:l

52tôt I I slL Ro3

ot

rô.1) l4 t.9'l 8.0ó2.1J (,..1() 99"ltr)

t00.0040t r209 stcrio3 4.200.0 t.49 6.258-00 0.20
I rÍl|l \cm ltl)l 2..164.,1J0,íí)

I ot{l do Ill)l 703.757,60

'liÍ{l (;rrul 3.068.188.20

I{ua Scnador llene,lito l.eite. -l2lt, ('cntro - ltapccuru Mirirn/MA
t'ilri,r,r SS dc,À, Í

(

I

64.r53.60 
|

37.er4.8') 
|

-T
I

\:
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Pág:--

Ass:

trS'I'ADO DO MARI\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.6!t8.696/0001 -80

l»'sdn.hdô llÍi\lr( (i(lrijo
(;rupo 

^ tN\s
sl stA]

l.0o)'oSI,NAI
^-l o.?t\t%lN( tt^

2.5ti;/t1.500/0
SllllR^ll
Saláno LducâçÀo
ScgnÍo Contrs Acidcntcs dc Trabalho

8,009í8.00,11,ljo Is
0.(x)i,1,0.00%,sl;( ()N( l

4tt..1t9í48.411'/r( iru po ll

t] i
I t.r)3%^r\ilÍ) 

- Iinlc rrldüde

ll" Sâlàriotll
t.iccnç l'.rrcnridrdc

0 71,t,,Il(, Iraltx\.lusl licadas
Ilr- l)ias dc Chuvrs
llrl

l?.18",1)ll lll9;
t.o4tto lt.t+t\,

Anxllio 
^cidcntc 

dc 'l rahrtlho

S Iàno Mntonrrdadclt l0

i ,\(l
(l r). !í

1.7ltva t_7i,1.,,(i
Aliso l\cvro l Íôbalhâdo

FéÍias Indcnirüdâs
2,.1t,,,,,(l

(\
l)ctxis l,r li(Í isi,(, \(r r .lL sLir ( lrrsrr

Indeni/flçilo Adi(ionlll
llt,:3rlo(;rúpo l)
11.Ít2r/"Í)l Rcrncidência dc Crupo A sobÍo GÍut B li.l4ólo

0 t|t,rilt)l RorncRlór(ra (lc (;nrpo 
^ 

v)lne Avrso l\t!vro lrahalha(lo ( lacinoidtncra
do l(i lS sobÍe Avrso Prévro lndenizado

t\2.t)7%, I l: í)SÍ)íIiÍal(^ rB+C rD)

LE
Rua Senarlor Benedito t,eite, 328, Clentro - ltapecuru Mirim/MA

I'riginu 56 dc 95
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Pág:_

Ass:

li,S'l'^DO D(} MARr\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNP.t N" 05.6{Ít.696/0001 -80

( iidiÊo l)escriçÀo ()nêÍrdo lvlensrlistâ
I6,80%

l)eson€râdo !lensslisla
(irupo À 16,80%

^t
INSS 0.00q, 20.00,,1,

A) SLSI
SI]NAI
IN( RA

I 509/"

_ 1,007o

0,2v/o

r.50%
1.009ôA]
t.)ll'/o

^5
SLBR^ll
S.rLrro L,lrrt,r1.n,
Seguro C()ntro 

^cidenl(js 
de I rabalho

2

3.00%A7 3.00%

^ll
l;(i ts 8.00% 8.00,11,

sti('( )N('t 0,00% 0.00,rá
(;ru0(l l| lli,88,z, J.8tt,%,

l| I Il,cporrso Scrl;rrlrl I.ler)lrr)crâdo 0.(xtq(, 0.000,,
I|.1 [criados

Auxilio - l:nlc.nridadc
0.009â 0.(x)(1,

Il.r 0.64o/o 0-649r,
tl.l l3" Sâlário {i.13% It.3302,

t]5 I i*rrça Irirterr rrllrlc 0.04% 0.{),1,,,,,

Bí, l:âllIs.luNl i,lctl(lN! 0.56qâ 0^5ír9Â

B7 l) ias rie ('I rrr'rrs

Àrtxilio Ârirlorir rlc Ilrrbalho
lrcrias (iozltla.r

0l)0(r, 0.(x),,i,

llli
B9

01)x(11,

9.2.0o/o

0.01{o;,

9l09n
lt l0 SalilLr l\l aLe r r. irlar.le 0,019; i,.(,.r',,
(irupo (' 6.96./1' (,.(t(t tt
(l Aviso l'ró!i(, ludc[i/.ado

^\ 
i-, l', ',, , ' ,. L ,:, 1,)

l;irias lndcnr,/xdxs
0.1),t'2,

l.J l7o(r r,i I,t
(I I)ep(isjt(, I{oscir'rir, licrr Jusll ( nusir

I ttrlcttizaçiio ÂLliciolal
1.82o/o t.8?qá

('5 u,29U, 0.29't,
(;ruÍ,o l) 3,4601 7.2601

I{cincidênci:l (c Crupo 
^ 

sobrc Crupo [, 3,t1Yo 6.950,/o

t12 Reincidência de Grupo A sobre 
^viso 

Prévio'l.abalhâdo e

Rcincidência do lrG'tS sobrc Âviso Prévio lndcnizado
l:t.2qt% t).3 to/o

'I'otâl(^+B+(l+l)) 46.10% 6t.900/"

\" JT
R rra Senador Benedito Leite. 128, ('cntro - ltape,curu Mirinr/MA

l'rltinl57 dc 95



(
l,ág:

Ass:

IIS,TADO DO MARI\.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I APECURU-MIRIM

cNP.I N" 05.648.696/n001-80

Itcm (lódigo B!nco Dcscriçào Quant. \'llor t oit \/alor Unit
com llDl

l'cso (70)

I oltR.\s DE ÀRl lrs usl,tacl^ts - t\I^Nti't EN(lÀo Dt,t PoNt Ds
uilt usTRtil't,RÁ DIt tvtADEIR \

trnd

:s t09.57!r, r 5 I{'0.00 %

I otâl

0,35 0/oCCVOt.l
l.ocal

Contravcntamentos

l,xtcnsào 42.00 nl
l)cscÍiçâo

4.266,373.281 .64
I ri rrru lu

t0.7 5 t.25
(.)rurllirlade

0.0000000
uspo»rrtrr 0.l5 rrr 0.0000000
basc = 0.05 m 0.000000t)

Quanlidâdc = 8 unidâdcs Ít 0.0000000

t.2 l'11j l'ilar ( 0.20x0.25x 1.5 )nr

Volunrc'liÍal
i.rl (,1 

|
.1.266.37l.2li7.

2.5200000
().1'll(,.1(.) t).22 04

I0cul l)r:scriçào QLnnlid dc
cspessura - 0.20 nl

^llura 
-. 4.00 rn

liinru Ia

0,011{){t000

{t.(}0(xt00Í)

basc = 0.25 0,0000(xxt
0.001Ílix)rl
t.(ít00000

l..l (,CVO l'r(iprio

4 Pilares scnt. l Íânversâl) r 2 scntido longitudinal = I unidâdes

Volunlc k)tâl
I râsvcrsin.r ((r,ll0.l5)m n:r l.()5 ,1.287.64 4.2ó6.37 0,23,f,o

Loíiàl l)(jsuÍiçà(,
cspcssura - 0.22 r

li[rrnrul:r QLr nli(lirdc
0.0000000
0.00txxll)rl! ,I 

' 
l1I I r)l!Lr1!,

l)rso 0-15 Ir
5"00 rrr

0 00í)0000
scnt, l,onÊilullrnrl --l IrunsvcÍsll x 2 Iinhas Dilarcs - 6.00 unidadcs 0 t)0001,1)t)

t.4 ( CVo
1.6500000

5.ó31.60 0. t8 9,.

l,ocal

Volunrc lirtal
Itrrlrrcin

l)cscriqão
1.266,31r.32 .'1.2It7.64

liirmu la Qrrantidadc
llspl"ssrrru (l 20 rr 0 0rÍIIXro
ComDrirncnto = 11,00 m 0.0000000
bas€ = 0,25 m 0,00000110

Quanlidâdo = l2 tJnidadcs 0.$000000
Volumo'li)tal t,.i200Ít(,t) E

Rua Senador Benedito l-eite, 328. Cenlr'o - Itapecuru Mirim/MA
l'ágina 58 dc 95
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J.r)68.18{r,20 
|
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(



(

1.5 ( L'VO l'Í(,pri{) t.o nlrs (0.20x0"25

f)csc

1.3 .3.2tt7

li''flllUl1r

4.266.3"1 t 4.079,02 0.46 90

QuantidarJeLocal
0.0000000{.20 m

mcnto=ll,00m
basu 0 .15 nr

0.0t)tlt)(){}{t

0.0000000

Volurrrc'l'otal

0.0000000
3.J000000

l'a§sa Ro,llr 1.5.11t8 .l

ljórnrula
4.266,3'l 6.r.:0'7,'75 0,22 ",ô1.6 ( ( til i't,,1tt t'

QuantidadcLocal
0.000000008m

to ll (X) nr 0,0000000

base =' 0 2m 0.0000000

quantidadc-0,g dc câd0 p0ss0 roclr0,22m Por pcça 4 Pl-çls \ passa

roda = 8 Unidsdes

0,0Í,000{}0

Vr)h no lolal t.5{{t000
1.7 ((v0 l'Íiprio ( iLria 0.22 3.21r7.64 4.266"37 t).1Í3.íí) 0,03 9,r,

l)cscr r_u

ssurs - 0.10 rlr

lrirnrula QuLIrli([rdcl.oc:rl
0.0000000

comprinr,)nlo ll.00 r)
basc 0.10 nr

{\rl!!lD!t{lq
t1,0000{t{t0
0,0000000Quallti(lâ]o = 2 ürli(lâ(lcs

Volulrc t,rtul 0.2200000

(l Arda (

I)cscri liinnulit
9Íi 5.5 l

Qu.rntidudc
t8

l,ocal
í(v0 I1r|,)

ssrrfi, 0 lÍr nr

= I1.00 m

Base - 0.10 m

___0.0000000
0.0000000
0.0000000

I)cÇu lloriTrnrllll
Peça llorizontâl
Pcçâ I k)rilootal
l'eça llorizontal uantidalc = 2 l|.0000000

0.2200000Peça Ik)rilrnrlcl Vt,lunrc lr)lrrl I

{) l0 or

comÍdmenlo = 1,00 m

0.000110(,(,Peçâ Veíical Pontalctcs
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I. DESCRIÇÃO DÂ NECE§SIDÂDE

l.l. O objeto do presenle Estudo Tecnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de Infraeslrutura.
Urbanismo, Paisagismo, Trânsito e Transporte, do município de Itapecuru Mirinrr'MA, para a escolha da melhor
solução para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeir4 sob demanda.

1.2. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a neces-sidade da contratação de pessoa jurídica
especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demand4 no
município de ltapecuru Mirim,,M.\.

L3. O município de Itapecuru Mirim, caracterizado por sua vasta extensào territoriâl e pela predominância de

áreas rurais, possui uma infraestrutura de pontes de madeira que desempenha papel essencial para a mobilidade
e o escoameffo da produçâo agrícola, além de assegurar o acesso da população a serviços básicos, como saúde.

educação e segurança.

1.4. No entanto. essas eÍrúunrs enfrentam deterioração acelerada devido a fatores climáticos, especialmente
durante o período chuvoso, quando as intensas precipitações resultam no aumento dos níveis dos rios e na

ccnsequente eleyaçãc da csÍg3 supoíada pelas pontes. Esse cenáric agrava os danos estr,.rurais, colocando enr

risco a segurança dos usúrios e comprometendo o túfego nas vias vicinais.

1.5. A manutenção preventiva e corretiva das pontes em madeira é indispensável para garanrir a sua durabitidade
e funcionalidade. além de prevenir acidentes quc possam resultar em perdas humanas, materiais e financeiras.
O melhoramento das estruturas existentes contribuj diretamente para a segurânça da população, promove a

integração das comtmidades rurais e urbanas, e assegura a continuidade das atividades econômicas locais.
especialmente nas regiões mais isoladas. que dependem diretamente dessas passagens para transpone de bens e

seniços.

1.6. Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemáÍica e sob demanda possibilira uma
gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontu.:ris e rápidas sempre que necessário. sem
a necessidade de processos demorados que possam agÍavar os problemas existentes.

[.7. Por fim. a contralação de uma empresa especializada. com capacidade técnica cômprovada, é essencial para
gârantir a qualidade dos serv'iços executados, o cumprimento dos prazos esrabelecidos e a observância das

norlnas lécrúcas apiicáveis, asscgurando a durabiiidade das púittcs e a eficiência iia apiicação dos íecursos
municipais.

I .8. Diante do exposto, toma-se imperativa a contratação de serviços especializados para a manutenção de pontes
em estrufura de madeira. visando atender de forrna eficaz às demandas da população de Itapecuru Mirim/MA.
especialmente nas regiões mais vulneráveis e suscetíveis a problemas clecorrentes das condições climáticas
adversas.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim.4\íA
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2, PRf,VIS,iO \O PLAI.'O DE CONTRÂTACOES ANUAL

2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021dispõe:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte

Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgâos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na

fornra de regulamento, elaborar plano de contÍatâções anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

competência. garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico

e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

2.2. Estâ contraÍaçâo está prevista no Plano de Contralações anual anteriormente publicado para o ano de 2024.

O novo Plano de contratações está em fase de elaboração, neste momento. realizando as adequações necessárias

para o cumprimento de forma integal da Lei 14.13321.

2.3. Tão logo esteja fiiralizado e implantado, todas as contralações estaÍâo devidamente aliúadas e atualizadas

com o novo plano de contÍatações

3. REQUISITOS DA. CONTRAT,{çÃO

3.1 F undamentação Legal

Lei n" 1.1.133, de l" de abril de 2021;

Lei complementar n' 123, de l4 de dezernbro de 2006;

Decretos municipais N' 13112023, I33/:02i, 13612023. 138;2023

3.2. Devení ser observado os documentos previstos no Capítulo Vl - DA HABILITAÇÀO, dâ lei 14.133/21

como condições gerais de habilitação.

3.3. Deverão ser apresentados os seguintes docurnenlos de habilitação tecnica:

a) Registro ou lnscrição da empresâ no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdiçâo na sua sede, comprovando habilitaçào
para o deseÍnpenho dos serviços e profissionâl com atribuições pertinentes ao objeto licitado. "Certidào de

Registro de Quitação de Pessoa .Íurídica";

b) Certidão dc Registro e Quitaçào do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia.

Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de.Arquitelura e Urbanismo do Brasil-
CAU/BR. da região da Sede da EmpresÀ "Certidào de Registro de Quitação de Pessoa Física":

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro - IÍapecuru Mirim/MA
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c) Declaração com indicação do responsável técnico, que deve ser graduado em Engenharia Civil ou

Arquitelura, o qual se responsabilizará pela execução dos serviços, com nome! proÍissão, RG, CPF e

número do Registro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade;

d) Comprovação de vínculo profissional da Licitante e o Responsável Técnico indicado na Declaração

solicitada na alínea "d", através de Cópia da Carteira Profissional; ou Ficha de Registro de

Empregados (FRE); ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação de Serviços; ou Declaração

de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado a ser apresentado,desde que acompanhada

de Declaração de anuência expressa pelo profissional.

d.1) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovaçào

será feita aravés do Ato Constitutivo da empresa e Certidâo do CREA ou CAU, devidamente

atualizados;

d.2) O profissional indicado para fins de comprovaçào da capacitação técnico-profissional deverá

ser o responsável pelo acompanhamento da execuçáo dos serviços deque tratam o objeto desta

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou

strperior, desde que previamente justificado e aprovada pela Administração;

e) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável 'l'écnico, indicado na alínea "d".
é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART] expedidos por pessoas j urídicas de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram

executados, acompanhado da respectiva Certidâo de Acervo Tecnico - CAT, que comprove ter o

profissiona! executad!1 serviços de engenharia, com caÍactensticas técnicas semelhantes ao ohieto

desta licitação.

e.l)Deverão constar, preferencialmente. das Certidôes de Acervo Técnico ou dos Atestados

Técnicosr registrados no CREA e'ou CAU. em desuque, os seg,rintes dados: data de início e

ténnino da obra pertinente com o objeto, local de execução. nome do Contratante e da

ConEatada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros

no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados;

e.2)Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ort Atestados de projeto, fiscalização.

supervisão. gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras.

f) Relaçâo e Indicação das instalações e do aparelharnento, equipamentos e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para z realização do ôbjeto da licitação (vrt. 61. inc. III da Lei 14.133/21). a fim de propiciar a

fiel execução do objeto contratual- acompanhado de documento idôneo que comprove a existência fisica

da sede da jicitante e de fotos internas e externâs da esÍutura fisica da sua sede;

3.4. O Responsável Técnico da empresa aú,. inspeção inicial e, quando da apresentação das pÍopostas.

apresentará declaÍação que não encontrou quaisquer divergências entÍe o pÍojeto, especiÍicações técnicas e

orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre inÍerpretação de detalhes;
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3.5. A üsita aos locais de prestaçào dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se:ás licitantes que

seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circuÍlviziúanças que deverá ser

realizaü por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante

legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos a serem executados. avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram

quaisquer dificuldades decorrentes de sua execuçào. e obter. sob sua erclusiva responsabilidade. todas as

inlbrmações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e e\ecução do contrato;

3.6. É de irneira responsabilidade rla licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos

dados necessários à apresenração da Proposta. A não verificação dessas diÍiculdades não poderá ser avocada no

dcssirolar do3 trabalhos ccmc fcnte de altelação dos terrnos ccntrar.:ais que .,'erJtam 3 ser estabelecidcs;

4. L EVÀ}ITÀIIENTO DE i{ERCADO

Dada a necessiclade de garantir â manutenção e a segurança das ponles de madeira que conectam diversas

localidades no município de ltapecuru Mirim, é essencial realizar um levantamento de mercado parâ identificar

as melhores altemativas para a er\.ecução desses serviços. Este docrmrento apresenla três opções viáveis.

detalhando suas vantagens e desvantagens, de modo a orientar a escolha da estralégia mais adequada para alender

às demandas locais e assegurar a integridade das infraestruluras existentes.

As allemativas analisadas incluenr: a execução dos serviços pelos próprios senidores municipais, a contratação

por meio de uma parceria público-privada (PPP) e a contralaçào de empresa especializada via licitação. Cada

uma delas será discutida a seguir.

a) Realização dos Serviços pelos Próprios Servidores Municipais

Vantagens:

l. Controle Direto: A prefeitura mantém supervisão próxima de cada etapa, assegurando que os padrões

de qualidade sejam rigorosamente atendidos.

2. Economia de Custos: A utilização de mão de obÍa intema reduz despesas com serviços terceirizados.
permitindo a alocação de recursos para outras neccssidades.

3. Conhecimento Local: Os servidores estão Íàmiliarizados com as panicularidades das estruturas e da

geografia local, possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas da comunidade.

Desvantagens

l. Limitaçóes Técnicas: Os servidores municipais podem não possuir a qualificação necessiíria para

realizar serviços especializados, como reforços estruturais avançados.

2. Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos intemos pode levar a atrasos

na realização dos serviços.
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3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou falhas na execução recairiam diretamente sobre a

prefeitur4 gerando possíveis impactos financeiros e legais.

b) Realização dos Serviços por Parceria Público-Privada (PPP)

Vantagens:

L Transferência de Riscos: Parte dâs responsabilidades é assumida pelo selor privado, reduzindo o impacto
financeiro e operacional sobre a administrâção municipal.

2- Inovação e Eficiência: Empresas privadas podem empregar tecnologias avançadas e práticas mais

eÍicientes na execuçào dos serviços.

3. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiamentos exlemos, viabilizando p§etos de maior
porte e qualidade.

Desvantagens:

l. Complexidade Contratual: A elaboração de contratos detalhados e as negociações podem prolongar r.r

início dos serviços e aumentar os custos administralivos.

2. Alinhamento de lnteÍesses: Há o risco de conflitos entre os inreresses públicos e privados, impactando
os resultados esperados.

3. Custo Inicial Elevado: Dependendo da configuraçào contratual. a PPP pode exigir contrapartidas
financeiras sigrificativas do município.

c) Contratação de Empresa via Licitação

Vantâgens:

1. Compelitivi'láde: O processo licitatório assegura que as pÍopostas sejam competitivas, buscando a
melhor relação custo-beneficio para o mmicípio.

2. Especialização Técnica: Empresas qualificadas tr^zem expertise e recursos técnicos avançados para a

execução de serviços de manutenção.

3. Transparência e Conformidade Legal: A licitaçâo é regida por normas claras, garantindo lisura e
legalidade no processo.

Desvantagens:

I ' Demora no Processo: A tramitação e possíveis contestações podem atÍasar a contÍatâção e o início rios
serviços.
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2. Rigidez Contratual: Após contratada, a empresa deve seguir os termos acordados, o que pode limitar a

flexibilidade para ajustes duÍante a execuçâo.

J. Custos Burocníticos: O processo envolve despesas administralivas adicionais. como publicação de

editais e análise de propostas.

SOLUCÃO ESCOLHIDA:

Escolha da Solução "c": Contrataçâo de Empresa Especializada via Licitação para Serviços de Manutenção de

Pontes em Estrutura de Madeira no Município de ltapecuru Ir{irimlMA

A solução escolhidâ é a opção "c", ou sej4 a contatação de empresa especializada via liciÍâção para a execuçào

dos serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira. Essa escolha é eslralégica e Yantajos4 atendendo

de forma eficiente às necessidades do município e oferecendo benefÍcios signiÍicativos, que destacamos a seguir:

O processo licitatório é Íegulamenlado e transparente, garantindo igualdade de condições para todas as empresas

inleressadas. Isso elimina qualquer risco de favoritismo e assegura que a seleção da empresa contratada seja

ba;earja enr critérios objetivus e tccrlicos, alinha.ios aú iriteressÊ piibiico.

A licitação pÍomove ampla concorrência entre as empÍesas. estimulando a apreserrtação das melhores propostas

técnicas e financeiras. Essa competiçáo aumenta as chances de o município co ralar uma empresa que ofereça

uma relação custo-beneficio favorável, assegurando eÍiciência e economia no uso dos recursos públicos.

Ao adotar a iicitação- a prefeitura tem a oportunidade de selecionar uma empresa especializada e experiente em

serviços de mânutenção de pontes de madeira. lsso garante que os trabalhos serão executados com qualidade.

eficiência e dentro das especificações técnicas exigidas. assegurando a durabilidade e segurança das estruturas.

A empresa conratâda estará vinculada aos prazos estabelecidos no contrato, bem como às normas legais

aplicáveis. Isso proporciona maior scgurança quanto ao cumprimenlo dos cronogramas e garanle que os serviços

serão realizados em co*rformidade com todas as regulamentações, beneficiando diretamente as comunidades que

dependem das pontes para locomoção e transpone de bens.

Com a contrataçAo, os riscos relacionados à execuçào dos serviços são transferidos para a empresa contratâda.

Quesiõcs como irnprevisto5 iéurricos ou problenias durzrrle a eÀrçução dos i,abalhús serào responsabilida.ie da

contratada, minimizando impactos financeiros e administrativos para a preÍ'eitura.

A manutenção das pontes é essencial para a mobilidade e segurança da populaçào, especialmente nas áreas mais

afetadas pelas chuvas- Estruturas bem conservadas reduzem riscos de acidentes e garantem o triífego seguro.

facilitando o acesso a serviços essenciais, como cducação e saúde. e promovendo o desenvolvimento econÔmico

local.

A contÍatação de empresa especializada via licitação é a solução mais adequada para atender às necessidades do

município de ttapecuru MirimrMA. Essa abordagem assegum transpaÍencia. competitividade, qualidade técnica

e contbrmidade legal, promovendo a execução dos serviços com eficiência e segurança. Dessa forma, o
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município estará contribuindo para melhorar a infraeskutura- garantir a segurança da população e otimizar ôs

recursos públicos disponíveis.

5. OESCRÍÇÃO DÀ§Or,rrÇÃo coltô UM T0DO

5.1. A eqüpe de engenharia da prefeitura será responsável por elaborar o projeto básico para o serviço desejado.

incluindo as especificações técnicas detalhadas e as planilhas orçamentárias necessárias para a execução dos

serviços. Essa abordagem garante o controle totai sobre o processo de planejamento. permitindo que a prefeitura

adapte o projeto de acordo com as necessidades específicas de cada localidade no município.

5.2. A equipe de engenharia da prefeitura Íealizará visitas "in loco" às áreas designadas, a fim de avaliar as

condições existentes e identificar as especificações e caracteristicas únicas de cada localidade. Essas visitas serào

fundamentais para garantiÍ que o pÍojeto seja adaptado às condições reais do terreno, levando em consideração

queslôes como lopografia, drenagem, acessibilidade e integnçào com o entomo.

5.3. Após a elaboração do projeto básico e a realizaçáo das üsitas "in loco". a prefeitura de conduzirá uma

licitação na modalidade concorrência para a execução dos serviços.

5.4. A licitação garanliú a seleção da empresa mais qualificada e competitivâ parâ realizar os serviços, levando

em eonsideraçâo a compleridade operacional envolvida, Essas soluções proporcionam um processo estruturado

e tanspaÍente, garantindo que o projeto seja realizado com eficiência. qualidade e dentÍo dos parâmetros

estabelecidos pela administração municipal.

7.1. A estimati\a e dimensôes deverão constar no Projeto básico a se. ei.rhorado pelo Setor de Engenharia do

município.

8. JLSTTFICÀTM:P-4R{ O P :{TO DA SOLUÇAO

8. i. Pam esta contmtaçáo. nào há como fazer o parcelamento.

9. CONTRÂTACÔFS CORRELATÀS EIOU INTERDEPENDENTES,",1

9.1 . Não ex;stem contratações coríelatas e/ou inrerdependentes

IO. DEYONSTR,\TÍ\'O DOS R-[.SULTADO§ PRETEN DI DO§

10.1. Os resultados pretendidc,s para essa contraiação são:
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a) Contratação EÍiciente e Oportuna: Garantir que a empresa seja contratada de maneira eficiente, sem

atrasos desnecessários, permitindo o início oportuno e ágil da construção.

b) Escolha de uma Empresa Qualificada: Selecionar uma empresa qualificada e experiente pararealizar a

obr4 assegurando um padrão de qualidade elevado e a conformidade côm as normzs e regulamentos

aplicáveis.

c) Economia de Recursos: Evitar desperdícios financeiros por meio da escolha da abordagem mais

econômica.

d) Transparência e Legalidade: Garantir que todo o processo se.ia trânspare e, ético e em tôtal

conr-ormidade com a legislação e regulamentações locais. estabelecendo uma base legal sólida para a

execução do contrato.

e) Inicio e Conclusão da Obra dentro do Prazo: Assegurar que a obra seja iniciada e concluída dentro dos

prazos estipulados.

fl Qualidade da lnfraeslrutura: Garantir que os serviços sejam realizados com alta qualidade.

proporcionando um local seguro e adequado para os munícipes.

g) Satisfação dâs Paíes Interessadas: Assegurar a satisfação das partes interessadas, incluindo a

comunidade local.

h) Sustentabilidade e Impacto Ambiental: Considerar práticas sustentáveis durante a consúução.

minimizando o impacto ambiental e promovendo a responsabilidade ecológica na execução da obra.

A manutenção de pontes de madeira envolve atividades que podem gerar impactos ambientais, especialmente

quando reaüzadas em áreas rurais ou próximas a corpos hídricos. Para garantir a preservação do meio ambiente

e minimizar os efeitos adversos, é fundamental identificar os possíveis impactos e adotar medidas mitigadoras

adequadas.

l. Possíveis Impactos Ambientais

Nào há nec:ssidade de ailoção de providencias 1'r'elirninares para esta conlratação'

t2. DESCRIÇÃO DE POSSÍ\'EIS TMPACTOS A\1BIE\T,\IS E DAS RESPECTTVAS }IEDIDÁ§

I\TITIGADOR{S QUE PODEiII SER ADOT \DÂS
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a) Desmatamento e Supressâo Vegetal:

A extração de madeira para substituição ou reparo de partes da ponte pode levar ao desmatamento em áreas de

flore$a.

b) Alteração de Corpos Hídricos:

A proximidade de rios ou córregos pode resultar em poluiçâo das águas devido à liberação de resíduos, como

óleos, tintas, ou fragmentos de madeira tratada.

c) Geração de Resíduos Sólidos:

Os materiais retirados durante a manutenção, como madeim danificada, pregos, parafusos, e restos de outros

materiais, podem gerar resíduos sólidos inadequadamente descaíâdos.

d) Ruídos e Poluição do Ar:

O uso de maquinas, feÍramentas e transporte de materiais pode causar emissão de gases e ruídos, impactando a

fauna local e a qualidqde do ar.

e) Compactação do Soto:

O trânsito de veículos e maquinários pesados na área da obrâ pode compactar o solo, dificultando a infiltração

de água e alterando a dinâmica do ecossisterna local.

2. Medidas M itigadoras:

a) Planejamento Sustehtável:

Urilizar madeira provenieÍÉ de áreas de manejo sustentável certificadas. com garantia de reposição florestal,

para evitar o desmatamento de áreas pÍotegidas.

b) Proteção dos Corpos Hídricos:

o Instalar barreiras de contenção ou mantas de proteção nas proximidades de rios e córregos para evitar o

despejo de resíduos e materiais contaminantes na água.

. Evitar a execü@o de atividades diÍetamente sobre o leito do rio, quando possível, e optar por técnicas

que minimizem a movimentação de materiais na área'

c) Cestão de Resíduos:

. Implantar uin piano de gerenciar.ento dc resíduos sólidos paiâ colctar, separar c destinar corretamcntc

os materiais descartados, priorizando a reciclagem e a reutilização.
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r Acondicionar temporariamente os resíduos em locais apropriados até sua destinação final.

d; Controle de Emissôes e Ruídos:

o Realizar a manutenção preventiva de máquinas e veículos para reduzir emissões de gases poluentes e

ruídos excessivos.

. Restringir os horários de trabalho para minimizar os impactos sonoros na fauna local.

e) Preservação do Solo e da Vegetação:

. Delimitar iíreas especÍficas para a movimentâção de máquinas e materiais, eütando danos

desnecessários ao solo e à vegetação ao redor.

. Reabilitar as iireas impactadas, promovendo o plantio de vegetação naliya após a conclusão dos serviços.

f) Capacitação da Equipe:

. Promover treinamentos sobre práticas arnbientais responsáveis para todos os envolvidos na execuçào

dos serviços, assegnrando o cumprimento das medidas mitigadoras.

3. M onitorâmento Ambiental:

Estabelecer um plano de monitoramento ambiental para acompanhar a impiementação das medidas mitigadoras

e avaliar a eficácia das ações durante e após a execução dos serviços.

Conclusão:

A adoção de medidas mitigadoras eficientes minimiza os impactos arrbientais decorrentes dâ manutenção de

pontes de madeirA garantindo a preservaçâo do meio ambiente e contribuindo para o desenvolvimento

sustentiível no município de Itapecuru Mirim/lr'lA. Essas ações refletem o compromisso da administração

pública com a conservaçào dos recursos naturais e o bem-estar da comunidade.

13. POSI€IOI\ÀMEN-TO CóNCLUSIYO ACERCA DA VIÀBILIDADE DÀ CONTRÀTAçÀO

13.1. Após uma análise cuidadosa das opções disponíveis para a eliecLição dos serviços, a modalidade de

concorrência eletrônica surge como uma escolha viável e estratégica parâ avançar com este projelo essencial-

oferecendo diversos beneficios que são especiah'nenÍe relevantes para esla contratação específica.

13.2. A manutenção das pontes de madeira no município de Ilapecuru Midl lUA terá um impacto significativo
na infraesfutura de transporte local. especialmente lras áreas rurais e em regiôes mais suscetíveis aos impactos

das chuvas. Essas intenenções proporcionarão maior segurança para a circulação de veículos e pedestres-

garantindo o acesso contínuo às comunidades, o escoamento da produção agrícola e o atendimento a serviços

essenciais, como transporle escolar e emergências de saúde- Além disso. ao melhorar a estrutura das pontes. o

município investe na durabilidade e na funcionalidade desses equipamentos públicos, o que contribui para a

preservação do patrimônio público e para â reduçào de custos futuros com manuÍenções corretivas emergenciais.
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13.3. A manutenção das pontes também apresenta beneficios ambientais e sociais relevantes. O uso de materiais

certificados e práticas ecoeficientes no processo de manutenção contÍibuiní para a sustenlabilidade ambiental.

reduzindo o impacto ecológico das inteÍvençõe:- Por sua vez. o prqeto trará impactos positivos à economiA

Iocal, promovendo a geÍação de empregos temporários e a movimentação de fomecedores locais. A[ém disso.

as intervenções ajudarão a melhc,rar a qualidade de vida da população rural. assegurando a conectiyidade e a

acessibilidade, especialmente em períodos de chuvas intensas, quando as condiçôes das vias de acesso são mais

desafiadoras.

13.4. Em conclusão, a contratação de uma empresa por meio de licitaçào para a execução dos serviços de

manutenção de pontes de madeira no município de hapecuru MiriÍ/lúA não apenas se mostra economicamente

viável, mas também reflete uma decisão ambientalmenle e socialmente responsável.

13.5- Essa abordagem garante qu€ ís pontes sejam mantidas com eficiência. segurança e duâbilidade, ao mesmo

tempo em que promove o desenvolümento social e econômico da regiào- A manutenção dessas ponles

represenla mais do qrc uma simples intervenção em infraestrutura; trata-se de um investimento no bem-estal

das comunidades locais. na sustentabilidade ambiental e no fortalecimento da infiaestrutura que suporta o

progres§o e a qualidade de vida no município.

Elaborado por:

Ivanovick De Oliveira Nascimento

Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Urbanismo. Paisagismo, Trânsito e Transporte
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A\EXO lt

MINUTA t,O CONTI.A ÍO

CONTRATO N-o XXX,I2(125

PROCESSO ADMIN IS'T RATIVO N" XXXXXXX

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" XXXXX

TT,RIIO DE CONTRATO CELEBRADO
EI{TR.E O MUNICÍPIO DO ITAPECURU
MIRIM/MA, POR MEIO XXXXXX,
COMO CONTR{TANTE, E A, XXXXXX
COMO CONTRATADA, PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS, NA FOR]UA
ABAIXO.

O MUNICIPIO DE ITÂ?ECURU MIRIMiiltÁ, por meio do XXXXXXXXX, a seguir denominado

CONTRATANTE, representado pelo XXXXXXXXXXX. e a XXXXXXXXX, estabelecida na

XXXXXXXXXX. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'X xxxx , a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato represenlada por XXXXXXXXX têm justo e acordado o presente

instrumento contratual, decoÍrenle da Concorrência ElelÍônica n' XXXX, formalizado no Processo

Administradvo n" XXXX que é celebrado com base na Lei Federàl n' 14.133/2021 , e demais normas
pertinentes aplicáveis ao objeto deste contÍato- que se regerá pelas seguinres cláusulas e coodiçÕes:

CLÁUSULA PRJNIEIRA - LEGIsLAÇÃo APLICÁvEL

Este Côntmto se rege por toda a legislação aplicável à espécie. que desdejá se enlende como referida no presente

termo. especialmente pelas normas de caúter geral da Lei Federal n" 11.13312021, pela Lei Complementar
Federal no 12312006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementâr Federal n' 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor.
instituído pela Lei Fêderal n" 8.0781/199{l e suas alteraçôes. e demais normais apliúveis a espécie. A
CONTRATADA deciara coúec,:r todas essas normas e concorda em se sLrjeitar às suas estipulações. sistemil

de penalidades e demais regras delas constantes. ainda que nào e\prcssamente transcritas neste instrumenlo.
incondicional e irrestÍita mente.

CLÁUSULA SEGUNDÂ * OBJETO

O objeto do presente Contrato é a conÍratação de empresa para Contratação de pessoajurídica especializada para

a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira. sob demandâ, para atender as

necessidades do município de Itapecuru Mirim/lr4A. sob regime de Empreitacla por preço unil<i,rio, conforme as

especificaçôes consÍanles do Projeto Básico.
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Pârágrafo Segundo - A cada alteração contralual. por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do

Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal n" 14.13312021" serâ

acordado novo CronogÍama, atendido o interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - VALOR

0 valor tot3l do presente Contrato é de RS XXXXXXX

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos

sociais, previdencirários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão - de-obra â

serem empregados! seguros- despesas com transporte! hospedagem, diár'ias, alimentação, e quaisquer outros

necessários ao fiel e integral cumprimento desta contrâtação.

CLÁLSULA QUARTA _ FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em c-onformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financerro

observa<ia a obrigatorieciade <ia reserva do percemuai de 109i, (dez por cenlo.l r.io vaior rio Contralo ou da NoÍa

de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa-

nos termos do ara 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos ârts. 140 e l4l da Lei Federal
n" 14.133D021. em 30 (trinta) dias- a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) setor

competente do órgão.

Parágrafo Segundo -Para fins de medição e de Íàturamento, sempre que compatí\,el com o regime de execuçào.

o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um rnês, considerando -se

o mês ciúI, podendo no primeiro mês e no último. para fins de aceno de contas, o período se constitür em

fração do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança sera apresentado à Fiscalização, para atestaçâo, e. após.

protocolado no(a) setor competenÍe do órgão.

Parígr,.fo Quarto - A CONTR.AIÂDA deverá apresenrar junramente com o <iocumento de cobrança. a

Cenidão Negativa de Débitos T:abalhistas - CNDT ou CeÍidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida- declaraçâo de regularidade trabalhista, declaraçào e documentos exigidos pelas normas de

Iiquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em ràzão dos serviços ou fomecimento

efetivâmente prestados e aceitos ro período -base mencionado no paúgralo segundo.
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Parágrafo Sexto - No caso de eno nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA pâra retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a flúr, então, a partir da

reapresentação r'álida desses documentos.

Pârágrafo Sétimo - O valor dos pagaÍnentos eyentualmente eíetuados com atraso, desde que nâo decorra de

fato ou ato imp táve1 à CONTR-/\TADA. sofrerá a incidência dejuros e correção moneúri4 de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l20á ao ano.

Parágrâfo Oitaro - O valor dos pâgamentos e!'entualmente antecipados seú descontado da taxa de l% (um

por cento) ao mês, calculada pro rata die enfie o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrança no setor competente do órgAo.

Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de cÍédito em conta corrente âberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE- a qual deverá ser cadaslradajunto à Coordenação do Tesouro

Municipal.

Parágrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e t'uncionamento das obras. de

preferência a conta da fatura final, parcela igual a l\Yo do valor do Contrato ou da \ota de Empenho. não

devendo, conseq uentemente, a úhima fatura ser infel ior a estâ última percentagem.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar conslituída pelas relenções sobre as faturas, será

liberada logo após a aceitaçâo provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços. quando for o caso.

Pàrágrafo Décirno Segundo - ,t AdministraÇâo Pública Direta Municipal e as Entidâdes Auúrquicas e

Fundacionais de ltapecuru Mirim/MA ao efetuarem pagamento à pessoa tisica ou jurídica, pelo fomecimento

de bens ou preslação & serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção

do imposto de renda (lR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB n" 1.234, de I I de janeiro de

2012. e alterações posteriores, bem como a observância ao disposto no Decreto n" 075/2023.

\, CLÁLSULA QUINTA - RE.{JUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato deconido o prazo de ll (doze) meses contados da data do

orçamento estimado, observada a Lei Federal n' 10.192, de l4 de feveleiro de 2001 .

Parágrafo Primeiro - Os preços seÍão reaj ustados de acordo com a variaçâo do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e/ou outros índices

justificados no processo. calculado por meio da seguinte fórmula:

R : Po ((l-to)./lo) Onde:

R : valor do reâj uste;

I: índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato:
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Io : índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitiário

contratual, objeto do reaj ustamento-

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste ConlraÍo seja extinto ou de alguma forma não possa mais

ser aplicado. será adotado outro índice que reflita a perda do poder aqtiisitivo da moeda. Neste caso, a variação

do índice deverá ser calculada por meio da fórmLrla consignada no paúgralô anterior.

Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE podená. ainda. utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de

forma j ustificada. de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (Artigo 25, § 7', da Lei n.'

14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A CONTRA.TADA não tenl direito ao reaj uste do preço das etapas da obra e/ou servrço

que, comprovadamenle. sofrerem atraso em consequência da ação ou omissào motivada pela própria

CONTRATADA, e também das que forem executadâs fora do prazo, sem que tenha sido autoÍizada a respectiva

prorrogação.

CLÁLSULA SEXTA - REEQUILiBRIO ECO\ÔMICO-FINANCIIRO OU REPACTUAÇÃO

6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico -financeiro ou repactuação do contrato. fica o

CONTRATANI'E obrigaCo a responder em ate i0 trinta dias. da data do requerimento ou da data em que

forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

6.2. Eventuais aherações contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" l4.ll3, de

2021.

6.3. O COr.,,-TR.{TADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o Iimite de 250lo (vinle e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.

6.4. As supressões resuhantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limile de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁTSULA SÉTIMA - RfGIVIE DE EXECUÇÃO

O regime de execução contrafual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições tle conclusão, enlrega

observação e recebimEntô definitivo constam no Projeto Básico, anexo regente ao Processo Administrativo.

CLÁUSULA oITA\/A - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á atodas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalizaçâo.

inclusire inspeções e lestes, execulados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimenlo das normas- especificações e projetos.

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro * A Fiscalizaçâo da execuçào das obras caberá à comissão designada por ato do ordenador

de despesas. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe sâo próprios nos lermos da legislaçâo em

vigor, respeitados o contradilório e a ampla defesa.

Panígrafo Segundo -.4 CONTRATADA declara, antecipadamente, accitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeçào. verificação e controle adotados pelo CONTRATAN'l-E. se obrigando a fornecer os dados.

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclârecimento, todas as divergências

ou dúvidas porventura enconbadas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica

total aceitação das condiçôes estabelecidas

parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringini a responsabilidade única. integral e exclusiva

da CONTRATADA no que conceme às obras e'ou serviços contratados, à sua execução e às consequências e

implicações. próximas ou Íemotas, per'Írnte o CONI RATANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrêneia de eventuais inegularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

panigrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE

acesse qurisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalaçÕes e também dâs anotações relativas

aos equiparnenÍos, pessoas e materiais, fomecendo, quando solicitados. todos os dados e elemenlos Íeferentes à

execução do conlrato.'

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCXICI

As obras e/ou sewiços objeto deste Contmto serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do

responsável técnico já indicado neste processo administrativo. que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONl-RATANTE em matéria tccnica'

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manler o profissional indicado nesta Cláusula como

Responúvel Técnico. na direção das obras eiou serviços e no local da sua execução até o respectivo

encerramento,

panágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro

de mesma qualificação e erperiência, cuja aceitação Íicará a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉC[UA - MEDIÇÔES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico -Financeiro constâtnes no Projeto Básico.

que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço. em dias diferentes, no primeiro

dia útil do mês.
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Parágrafo Primeiro - As mediçÕes serão processatlas independentemente da solicitação da CONTRATADA.

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início. e as

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição

anterior. O último dia de uma meCição coincidirá obrigatoriamente corn o último dia útil do mês calendário da

sria realizaçào. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia

úril do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das mediçôes obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os iiens constântes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. originalmente ou em viÍude de

âlteiâçõcs contrâiuais- scião apontados em impressc própno. assin:do peia Fiscalizaçãc.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos Ê Custos UniÍários incluídos em

vinude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUIt = PLO x PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitrfuio do item incluído, rcferido ao mês base do orçamento;

PEO = Preço (SCO -RIO) da obm ou serviço, referido ao mês base do orçamento;

PLO = Preço da licitaote para a obra, referido ao mês base do orçamelltoi

PUEII : Preço uniláÍiô (SCo -RIO), do item incluído, referido ao mês base do orçamento.

Paúgrafo Terceiro - Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços execr*ados, mas não

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso deste

Contrato.

Parágrafo Quarto - Para obtenção do valor de cada medição, sená observado, quando cabível, o seguinte

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamenlo oficial eventualmente alteÍadas no curso

desle Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

b) o vator de cadamedição correspondeú ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

c) pâra efeito de fatur-amento o valor de cada medição deverá consiCerar o percentua! Ce redução ou acréscimo

proposlo pela CONTRATADA.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA
Página E0 de 9a



Pág:

Ass:

ttal

ESTADO DO MARANHAO
r l(a,Íf,r ! trlalt llltlrlrLtl l\t- ttÍ) rr.!.r l:!,- L -t\U-r?li^r^tr

CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

Parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado caciastro técnico das obras e/ou

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCI]uA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE QUANTIT,ATIVOS

Na vigência do Contrato, as quanlidades dos itens constantes da Planilha de Quântilativos e Custos Unitários

(AnexoJ, poderão ser acrescidas em até 25yo (vir.te e cinco por cenlo). por item, da quantidade primitiva- a

juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto

da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal n' 14.133/2021, e sejam observadas

as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Em circunslâncias especiais, devidamente iustificadas e ediante orévia autorizâcão

do CONTR.{TANTE as quantiilades referidas no capul desta Cláusula poderão ser acrescidas em percentual

superior a 25rk (vinte e cinco por cento), por item- da quantiriade primitiva, ou srústituítios. totai ou

parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato denlro

do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam imprescindíveis

à perfeita execução da obra e os preços uniüírios respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido

por meio da seguinte fórmula:

PLO x PUEII
PUII: --------------

PO

ONDE:

PUII - Preço Unitário do Item Incluido, referido ao mês base do orçâmento; PO - Preço da obra na data do

orçamento;

PI ô - Preco .1,1 I iciranre í\ura 
^ 

l't1t1 referido à dati. do documenlô'

PUEII - PÍeÇo Unirírio (SCO-RIO) do ltem Incluído, referido ao mês base do orçamento

Parágrafo Quâúo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATAI.T-TE- salvo nos casos de ju-stificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

miiximo de I (um) mês.

Parágrafo Quinto - RegistÍos que não caracterizarn alteração do contÍato podem ser realizados por simpJes

apostih. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36 da Lei n' 14.133, de 2021-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modaliCade de XXXXXXXX, no valor de R$ XXXXX equivalerÍe a

1.5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato.
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Panágrafo Priméiro - A contratante se urilizârá da garantia para asseguftr as obrigações associadas ao

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-

se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar

esses prejuízos, poderá a CONTRA1'ANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os vaiores das lnultas inrpostas por dcsçtrrrpriflrÉirtú das obr igações âssuír.iidas lio

Contrato serão descontados da sârântiâ caso não venham a ser oui'adL)r no omzo de 03 (três) dias úteis .

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garàntia prestada,

além da perda desta, Íespondení a CONTRA'|ADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçâo ou cobrada judicialmente-

Parágrafo Tercciro - Em caso de extinção decorente de falta impuável à CONTRATADA, a qarantia

reverterá integralmente ao CONTRÁTANTE, qLre promoverá a cobrança de e\entual diferença que venha a ser

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veriÍicado.

l) caso seia utilizâdâ sàrantia modalidâde de caucáÍ) em llinheiro (art.96, § lo. I, l! Dârte. dâ Lei

Federel n" l.l.133/2 02 r):

parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da qârantia a qualquer tílulo, seu valor original deverá ser

inregralmente recomposro no prazo de f-jglp)31!ggj§§ , exceto no caso da cobrança de valores de multas

aplicadas, em que esse será de 4Íqgê@gllgugr, sempre contados da utilização ou da notificação

pela contratante. o que ocorrer por último, sob pena de rescisâo administralrva dÔ contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o aí. 124 da Lei Federal

n" 14.133/2021. a garanria serii complementada no prazo de 7 isete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA. do correspondeníe aviso, sob pena de aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato .

parágrafo Sexto - A garantia contratual só seú liberada ou restituida com o integral cumprimento do Contrato-

mediante ato liberatório da autoridade contratanle, e. quando em dinheiro. atualizada monetariamente.

2) â utilizada m()dalida

l.{.lJl/2021)

Parágrafo Sétimo- A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contralo, acrescido de XX (XXX) dias

para apuração de eventual inadimplemento da ContÍaÍada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora- com cláusula de renoyação até a extinção das obrigações da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Oitavo - A apórice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar

ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em âté 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice

será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora nào reno\ar a apólice de seguro -garantia, a Contratada deverá

apresentar garantia de valor e :ondições equivalentes, para aprovaÇão do Contratante, antes do vencimento da

ro -Cârânt ti da Federal n''I
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apólice, independentemente de notificação, sob pena de caraclerizar -se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis-

Parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderâo conter obrigações. restrições ou disposições que

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia

seguradora. da qual conste que conhece inlegralmente este contrâto.

Pârágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encamiúará ao ConÍatante cópia autenticada das apólices

de seguro, antes da assinatura do contrato,

Parágrafo Decimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil

pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que devení ser atestado mediante apresentação.

junto com a apólice. da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Decimo Terceiro-- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acorCo com o aí. 124 dâ

Lei Federal n' 11. 133.2021, a garanria sení complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato .

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restiÍuída com o integral cumprimenro

do Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contratanle.

3) Caso scia u tilizada a rântia na modalidade Fianea -Bancária (ârt. 96. § 1". III. da Lei Fedrral n'
l J. t 33/202 l ):

Parágrafo D'ecimo Sexto - A fiança bancária fonnalizar-se-á através de carta de fiança fomecida por instituição

finai',ceira devidamente auioiizadâ â opcrar no país pelo Banco Ccntiaj do Drasil.

Parágrafo Décimo Sétimo - A fiança bancária seú apresentada com firma devidamente reconhecida em

caÍório, exceto no caso de documento emitido por via digital. cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

ceÍificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Pârágrafo Décimo Oitavo - A fiança bancríria deverá ter prazo de validade correspondente ao período de

vigência deste contrato. acrescido de XX (XXX) dias paÍa apuraçâo de eventual inadimplemento da

CONTRÁTADA - ocorrido durante a vigência contÍatual - e para a comunicação do inadimplemento à

instituição fi nanceira.

Parágrafo Decimo Nono - No insrumento de fiança banciíria constani renúncia erpressa do fiador ao beneÍicio

de ordem e aos direitos previslos nos aÍs. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que, como devedor solidário, faní o pagamento ao Conlralante. independenlemente de interpelação

judicial, caso o aÍiançado não cumpra s,.ras obrigações.

Pârágiafo Vigésimo-- Sempíê qüe houvcr alteiação do valor do Contiato, dc acoido ccm o art. 124 da Lci

Federal n" I.l 133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento. pela

CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicaçâo das sânções previstas neste Contrato .
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Pârágrâfo Vigésimo Primeiro - A garantia contratuàl só será liberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contralante.

4) Caso seia utilizâda sârântia modalidade Caucão Títulos Públicos (art.96. § 1". I.2'parte. da Lei

Federal n' t.l.l33/2021):

Parágrafo Vigésimo Segundo- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da E:onomia ou órgão que o suceder. no Órgão responsável pela contràtação. para aferição de sua

legâlidade, regislro e anextção ao processo de contratação.

Parágrafo vigésimo Terceiro - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal n' 14-1332021, a ganmtia sení complemenlada no prazo de 7 lsete) dias úteis do recebimento,

pela CONTRAI'ADA, do correspondente aviso. sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo Quaúo - A garantia contratual só sení Iiberada ou restituída com o integral cumprimento

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCI]\{A TERCEIRA - PRAZO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no Portal Nacional de

ContraÍações Públicas - PNCP, pronogável por até l0 anos, na forma dos anigos 106 e 107 da Lei n' 14.133.

de 202 l.

Parágrafo Primeiro- A prorrogação de que tmta este item é condicionada ao ateste. pela autoridade compelente.

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRAT.ADO. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmenle demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contralo, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c) Sejajuntada j ustificativa e motivo, por escrilo, de que a Administração mantém inreresse na realizaçào do

serviço;

d) Haja manifestaçâo expressa do CONTRATADO informando o interesse na pÍorrogaçâo;

e) Seja cornprovado que o CONTRATADO manlém as condições iniciais de habilitação; e

f) Não haja regisrro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à pronogação contratual'

parágrafo Terceiro - A prorrogâçAo de contralo devení ser promovida mediante celebração de termo âditivo
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Parágrafo Quarto - Nas eventuais pÍorrogações contraluais, os custos nâo renováveisjá pagos ou amoíizados

ao longo do prirneiro período de vigência da contralação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

para a renovação.

Parágrrfo Quinto - O conlralo não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conlratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉ]CIMA QUART.{ - CRONO(;RAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecení à previsão das

etapas constantes do Cronograma Fisico -Financeiro.

Parágrafo Primeiro -No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos preços contratuais

originál.ios. üorresponda às etapas mÍnimas, em dias corridos, estabelecidos no CronogÍama FÍsico -Financeiro.

Panigrafo Segundo - Havendo progressão no CÍonograma Físico maior do que a previsão original. a

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dolação

consignada no orçamenlo anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIçOS

As obras e.ou serviços objeto do presente Conlrato serao erecutados sob o regime de Empreitoda por preço

urlilário confoÍme as especificações constantes do Projeto Básico.

CLÁL SULA DÉCIITA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sào obrigaçôes da CONTRATADA:

| - Íealizar a-s obras er'ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou

projeto Brísico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos serviços, no Escopo dos

Scruiços ou no Memorial Descritivo (fls'-) e na Proposta;

- tomal as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos;

lll - responsabilizar-se inlegralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza.

que causar ao CONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste ContÍato'

respondendo por si, seus empregados, pÍepostos e sucessores, independentemente das medidas preventiYas

adotadas:

tv - apresentâr o documento de responsabilidade tecnica relativo à obras e,/ou aos sen'iços nas datas devidas-

responsabilizândo-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;

v - atender às delerminações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
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Vl- repanr, corrigir, remover. Íeconstruir ou substituír, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

serviços rectra,los pelo CONTRATANTE no prazo delerminarlo nela Fiscalizacão;

vll - responsabilizar-se, na forma do Contrato. por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais-

tributárias. :rabalhistas e previdenciárias. ou quaisquer outras previsÍas na legislação em vigor, que não sená

transfeÍido à Administração em razão dâ nalureza do contrato, conforme ORIENTAÇÀO

JURISPRUDENCIAL N. l9l DA SBDI- I DO TST. bem como por rodos os gastos e encârgos com material

e mão de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos serviços. até a sua entrega, perfeitamenle

concluída- ou até o seu término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRAIADA, decorentes da execuçâo do

presente Contrato, com a inclusão do Município de Itapecuru Mirim/MA ou de entidade da Administraçâo

pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá Íeter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cObrados, que Serão complementados a qualquer tempo Com nova retenção

em caso de insuficiência:

b) em caso de denúncia devidamente comprovada conra a CONTRATADA acerca do alraso no pagamento

de salários c demais encaiEos ilecorrentes dâ execução do prcscntc Contiâto- o CCr.*TRATANTE podcná

reter- das parcelas lincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complemenlados a qualquer tempo

com nova retenção em caso de insuficiência;

c) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente

contrato. que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidíria do CONTRATANTE' as parcelas

vincendas poderão ser Íetidas até o montante dos valores cobrados. que serão complementados a qualquer

tempo com nova relenção em caso de insuficiência:

d) as retenções pÍevistas nas alíneas "a" e "b" poderào ser realizadas Iào logo tenha ciência o MunicÍpio de

Irapecuru Mirim/MA ou o CONTRÂTANTE da existência de ação rabalhista ou de débitos tributários e

previdencirários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigaçÕes caso o Município de ltapecuru

Mirim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administÍativâ ou

judicialmente. não cabendo, em nenhuma hipótese' ressarcimento à CONTRATADA;

e) eventuais retenÇÔes previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa deviciamente fundamentada.

vlll -responsabilizar-seintegralmentepelailuminação,instalaçôesedespesasdelaprovenientes.pelos
uipa-àntos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como

la limpeza final da obra;
eq

pe

lX- responsabilizar-se, na forma do contrato, pela qualidade das obras e/ou seniços execulados e dos

materiais empregados, em conformidade com as especiÍicações do Proieto Básico,Termo de Referência'

comasno).masca,AssociaçáoBrasileiradeNormasTecnicas_ABNT.edemaisnormastécnicas
pertinentes. a ser ateslada pelo(a) _ (setor do Órgão ou entidade contratante responsável pela fiscalização
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dâ execução do conrato), assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados.
sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicaçâo das sançôes cabíveis;

x - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Ediral durante Íodo prazo de execução
contratuali

Xl- responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas. patentes, registros, processos e
licença( reladva§ à execução deste Contrato. eximindo o CON'IRATANTE das consequências de qualquer
utilização indevida;

x - respon-sabilizar-se pelo licenciamento integÍal da obra peranre entidades e órgãos públicos. inclusive
o licenciaÍnento ambientall

xtll -obsenar o disposto na Legislação Municipal, no que couber

Xlv - surnpril dursnte loda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos preüsta em lei, bem
como em oüras normíLs especíÍicas, para pessoa com deficiência" para reabilitado da preüdência Social e
para aprendiz.

xv - manter hígidas as garantias contratuâis ate o recebimento delinitivo do objeto do contratoi

XVI - se compromeler a não subcontratar pessoa ffsica ou jurídica- se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem ünculo de nalureza técnica, comercial- econômica, Íinanceira, trabalhista oi civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em Iiúa reta, colateral, ou por afinidade, âté
o terceiro grau.

xvll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,
inclusive para fim de eventual ciraçào judicial;

xvlll comprovar o cadastramento de seu enderêço eletrônico perante os órgãos do poder Judiciário, mantendo
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citaçôes e;ntimaçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A - OBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

i7. i.São obrigaçôcs tio CONTRÂTANTE:

l7.l.l. Exigir o cumprimento de rodas as obrigações assumidas pero coNTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

17.1.2. Receber o objeÍo no prazo e condições estabelecidas no projeto Brisico;

17 1'3' NotiÍicar o cONTRATADO, por escrito, sobre vícios. defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído. reparado
ou corrigido, total ou parcialmente' às suas expensas. certificando-se dc que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas;
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17.I .4. AcomparrhaÍ e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

i7.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14. 133. de 2021;

17.1.6. Efetuaro pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refer€ncia:

I7. I .7. Aplicar ao CONTRÂ?ADO as sanções previstas lia lei e ireste Contraio;

17.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRA'I'ADO, rais como:

17.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

CONTRATADO;

17.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato nomrativo a ser pago pelo CONTRATADO:

17.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

17.1.8.4, definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

17.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contrâtação; e

17. L8.6. prever exigências que coníituam intervençào indevida da Administração na gestão intema do

CONTRATADO.

17.1.9. Cientificar o órgão de representâção judicial da Procuradoria Geral do Municípío para adoção das

rncditias cabíveis quando do descúnlprirncnio de obligações peio CONTRÂTADO;

17.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentê impertinentes, meramente piotelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execugão do ajuste;

17.1.10.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) dias. a contar da data do prolocolo do requerimento

para decidir, admitidâ a prorrogação rnotivada, por igual período.

l?.1.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro feiÍos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

17.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo âdministrativo para apuraçào

de descumprimento de cláusulas contratuais;

17.1.13. Comuhicar o CONTRATADO na hiÉtese de posterior alteração do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do aí. 93, §2", da Lei n" 14.133, de 2021;

17 .1.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

17.1.15. Realizar avatiações periódicas da qualidade dos serviços. após seu recebimento;
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17.1.16. AsseguÍar que o ambiente de trabalho. inclusivc scus equipanrentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento. pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho.

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

l7.l-17. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências. liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

17.2. A Administração não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qtralquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do CONTRATADO. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIIITA O!TAVÂ _ ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CO}'ITRATO

A aceitação rjo objeto deste Contrato se dani mediante a avaliação de setor técnico, que constatará se as obras

e/ou serviços foram executados e se atendem a todas as especificações técnicas.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de recusa de aceilação. a CONTRATADA deverá reexecutaÍ as obras e,iou

os serviços nâo aceitos, em prÍrzo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da elêtiva aceitação- Caso a CONTRATADA

não reexecute as obras eiou os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito

de providenciar a sua execução à expênsas da CONTRÂTADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis-

ParágraÍo Segundo - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamenle,mediante apresentação da quitação do ISS. do comprovante de recolhimento do FGTS e

INSS de todos os empregados atuantes na obrÀ assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

na forma do Ane:to

b) deíinitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos

terrnos conÍatuais.

parágrafo Terceiro - O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra e/ou serviço, nem a ético -protissional, pela preÍ'eita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

os motivos Je força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão

COnsideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização

nas epocis oponuru§. Os molivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato'

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
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É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante

justificativas.

cLÁusuLA vtcÉslul rruntrtRA - DA sANÇÕES ADMlNlsrRATlvAs

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato. o(a) _ (órgão ou entidade) poderá, sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções. previstas no aí. l5ó da Lei Federal

n" 14.133/2021:

a) Advertência

b ) )l ultâ:

c) Impêdimento de licitâr e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos :

d) Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar .

ParágraÍo Primeiro - A aplicação da sanção pÍevista na alínea "b'' obsen'ará os seguintes parâmetros: I ) 0,1ouô

(um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o l'alor da parcela em atraso do

Conrrato, em caso de atÍaso na execução das obras e,/ou serviços. lirnitada a incidência a l5 (quinze) dias. ApÓs

o décimo quinto dia útil e a critério da Administraçâo, no caso de execução com atraso, podení ocoÍrer a não -

aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigaçao assumida" sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;

1) 0,l9zo (um décimo por cento) aré l0oá (dez por cento) sobte o o valor da parcela em atÍaso do Contrato, em

caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inexecução paÍcial da obrigação assumida;

2) 0,5% (meio por cento) aré 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato. em caso de lnexecução total da obÍigâção âssumidai

3) 0,2vo a 3-2o/o por dia soLne o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I e 2-

abaixo; e

4) O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasiâo de prorrogação). observado o máximo de lolo (dois por cento). O atraso superior

a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizaá o CONTRATANTE a promoYer a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ente si.

6) Para efeito de aplicação de multas, às infÍações sâo atribuídos graus. de acordo com as tabelas I e 2:

TABELA T
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ORRES i'O}'. D NCIAG R,{t]
1 0,2oÁ ao dia sobre o valor mensal do contralo

0,4oÁ ao dia sobre o valor mensal do contrato
0,89/0 ao dia sobÍe o valor mensal do contrato

"1 l,60á ao dia sobre o valor mensal do confialo
3,2% ao dia sobre o valor mensal do conúato

TABELA 2

I\FRA Ão

I

uspender ou interromper. salvo motivo de

ior ou caso fortuito. a execução das obras e'o
OS:

ara os itens a s r. deixar de:

)

quaisquer dos itens do Contrato e \e
nexos não previstos nesta tabela de multas. ap

ncidência formalmente notificada pelo órg

lsca I izador- ilern e r ocorTencla

parágrafo Segundo - As sanções somente seÍão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa

prévia do interessado no rcspectivo processo. no prazo de l5 (quinze) dias úteis, observadas as demais

formal idades legais.

parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas junlamente com aquela prevista nas alíneas "b''. e nào excluem a possibilidade de rescisão unilateral

do Contrato.

T;R-{ L}-SC RI o
05ermitir situação que crie a possibilidade

r dano fisico. lesão corporal
nsequências Ietais. por ocorréncia:

o

0.1

0lanter funcionário sem qualificação pa

xecutar as obras e,'ou serviços contmtados.
d ia:oe

-se a executar providência detenninad
la fisc clia:obra e/ou serviao.

0l

0l

r determinação formal ou i

omplementar do órgão fiscalizador,

0rubstituir empregado alocado que nâo atenda

ecessidades da obra e/ou serviço, por funcionári
dia:

0l

rrdic;,i c mantei duiantc a êxêcuçâü ,jo contrai
prepostos previstos no Contrato;

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Itapecuru Mirim/MA
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Parágrafo Quarto - A sanção prevista na âlínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos

ConÍatantes que. em outras licitações e/ ou coiltratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de

qualquer nível federativo. tenham :

a) sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. Íiaudes fiscais no Íecolhimento de

quaisquer tributos;

b) praticado atos ilícitos. r isando a frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrado não possür idoneidade para contmtar com a Administração Pública, em virtude de oúros
atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diiirio Oficial do Municipio de ltapecuru Mirim.MA e/ou outros

do ato que as impuser.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerirnento expresso nesse sentido.

PaÍágÍafo Sótimo - Se. no prazo previsto nesta Ciausui4 nâo rbr têita a prora «io recolhimento <ia muita.

promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da

autoridade contratanle.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada além da perda desta-

responderá c contratado pela sua diferença, que será desconlada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garanÍia, o valor desta deverá

ser recomposlo eln 48 (quarenta e oito) horas . sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Decimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçào devidamente formalizado.

o CONTRÂTANTE suspendeá observado o contraditório e ampla defesa" os pagamentos devidos à

CONTRAT-\DÁ aIé a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia- que tenha sido descontado enr

vinrrde de mulla imposta. salvo dccisão fundamentada da autoridadJ competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda det"idos sào suficientes à satisfação do valor da multa. o processo de pagamento Íetomará o

seu cuBo-

Parágrafo Décimo Segundo - As multas evenlualmente aplicadas com base nâ âlíneâ 'b" do caput desta

Cláusula nâo possuem caníter compensatório, e. assim- o pâgamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cornelidas .

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/NlA
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Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a' caput desta

Cláusula é da competência do(a) -(setor competente do órgão ou entidade contratanre ) e a da alínea "d" é da

competência exclusila do litular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE.

CLÁLSULA VIGÉSIITI spctIxoA - RECURSOS

Á aO\TR ÀTA D.4 nnderá anrescnrar:

,t Recurso a sel nterposto peranre a autoridade que tiver proferido a decisào recorid4 no prazo de !i Ggilzg)
dias úteis) contados da intimação dâ aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do caput

da Cláusula anterior;

lllggg1pg a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, no prazo de 3 íEq§)

4jsli@!g) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da

Administração:

c) Pedido de Reconsideracão no prazo de l5:Íggigzglllgs j!{§ contados da ciência da aplicaçâo da

penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior

Parágrafo f. nico - Os recursos a gue aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serão dirigidos

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará

o reculso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁf SULA vIGÉSIMÀ TERCEIR{ _ EXTINÇÁO

O CONTRATANTE poderá extinguir administmtivamente o Contralo, por ato unilateral, na ocorrência das

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX. da Lei Federal n" 14.13312021 e oÚoutras normas

regulamentadcras aplicáveis a espécie, medianle decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e observado o art. 138. § 2", da Lei Federal n" 14.133i2021.

Parágrafo Primeiro - A extinçào operará seus efeitos a partir da publicaçào do ato administÍativo no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

ParágraÍo Segundo - ErÍinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e

no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinçâo por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais

sanções cabí\'eis. ficará sujeita à multa de até l0% (tÍinta poÍ cento) calculada sobre o saldo reajustado do

Contmto, ou, ainda. sobre o valor do Contrato. conforme o caso. na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula

Vigésima Primeira, caput. alínea "b", deste Contrâto.

Parágrafo Quarto - A multa referida no panígrafo anterioÍ não tem caráter compensalório e será descontada

do valor da garantia. Se a gaÍantia for insuficiente. o débito remanescente. inclusive o decorrente de penalidades

anteriormente aplicadas. poderá ser compensado com eventuais crédilos devidos pelo CONTRATANTE.
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Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos

(a) a devoluçào da garantia;

(b) os pagâmentos devidos pela execução do ConÍato até a data da extinção;

(.) o pagamento do custo de desmobilizaçào, câso haja;

(d) o ressarcímento dos prejuízos comprovadarnente sofridos

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito

ao valor das faturas relatilas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Conlratô.

após a comf'ensação prevista no parágrafo quano desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de exlinção amigável, esta será reduzida a terrno. tendo a CO\TRATADA direito

aos pagamentos devidos pela erecução do Contrato. coníorme atestado em laudo da comissão especial designada

para esse fim e à Cevoluçào dâ garantia.

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÀO

A CONTRATADA não poderá subcontralar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE

e sempre mediante instrumento próprio. a ser publicado na imprensa oficial.

ParígraÍo Primeiro - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por

todas as obrigações lggais e contratuais decorrentes do objeto do Contmto, nos limites da subcontratação.

inclus!.,e as de rt.tur"era rraha!hisla e nrevidenciária.

Parágrafo Segundo - Os irens passíveis de subcontrataçâo são aqLreles previstos no Projeto Básico

CLÁUSULA vIGÉSINtÀ QUINTA - DOTAC, ÃO ORÇA\TENTÁRIA

25.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correÍão por conta da dotaçâo

orçamentiíria:

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SEC. MUN. DE INFRA. URB. PAISAG. TRASP. ]'RANS.
Projeto Atividade: 26.782.0042.1012.000 - CONST. AMPL. RECUP. ESTRA. VlCt. PONT. BUER- DRF.NA

Elemento de Despesa: 44.90.5 1.000 - OBRAS L-INSTALAÇÔES
FONTE dE RCCUÍSO: I.5ÔO.OO.OO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
FonIe de Reculso: OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DA UNIÃO

cLÁusuLA vlsÉclrru sgxtl - DA NovAÇÃo

26.1 Toda e qualquer tolefância por parte do CONTRATANTE na erigência do cumprimento do presente

contrato, não constituirá novação. nem muito menos. a extinção da respectiva obÍigação. podendo a mesma ser

exigida a qualquer tempo.

Rua Senado;' Benedito L,eite. i2 Centro ItapecuruMirim/MA
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CLÁUSULA vISÉGIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo CON IRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
l4.ll3. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na

Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contralos.

CLÁUSULA vIGÉSIMA OITAVA _ FORO

As paÍes elegem o foro da Comarca de ltapecuru Mirim/MA. com exclusão de qualquer outro, para dirimir

quaisquer dúvidis relarivas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais

priülegio que seja.

CLÁ'JSULA vlcÉsnra :'lcxl - PUBLICAÇÂo

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumenlo no Diário Oficial do Município e/ou

equivalente no prazo aÍ. 94 da Lei Federal n' 14.13312021

CLÁLSULA TRIGÉSSIMA - I)ISPOSIÇÕES FIi\AIS

30.1 . Fazem parre do presente contralo as prerogativas conslantes do aí. 104 da Lei Federal no 14.133/2021

30.2. E, por eslarem assin justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Conhato em 02 (duas)

üas de igual teor, para um só efeilo, sem rasuras ou emendas. o qual d

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representantr' legal do CONTRATADo

Rua Senador llenedito Leite. 128. Centro - Itapectrru Mirim/l\I4
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n)6

AVISO DE LICTTAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO I /2025

O Município de ltapecuru-Mirim,MA por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Urbanismo, Paisagismo, Transporte e l'rânsito, com base nos termos da Lei n" 14.133. de l"
de abril de 2021 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na
modalidade Concorrência Eletrônica n" 001/2025, do tipo menor preço global, em regime de

execuçâo de Empreitadâ por preço unitário. tendo por objeto o Contratação de pessoa jurídica
especializada para a prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira. sob

demanda, para atender as necessidades do municipio de Itapecuru Mirim/MA. A realização do
ceÍame está prevista para o dia 28 de fevereiro de 2025, às 10h (dez horas) - horário local de

Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:,,r'rvrv.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital
está disponibilizado, na íntegra, no endercço eletrônico: wrvrv.licitaitapgçUluIqid!0lqaJ:onr.br e

através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) w$,w.tcema.tc br . Esc larec irnenlos adicionais poderão ser
obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.ror.br

Itapecuru-VirimrMA. I 1 de fevereiro de 2024

c
ryr^

Iury o end onçâ de So

Secretaria tcl . Urbanismo. P
e Trânsito

I



Edital no OO1./2O25

H

# > elas

ContrataÉo de pessoâ

juíidica êspecializada para â

prestaçáo de sêrviços de

manutênção de pontês em

estrutura de madêi€. sob

demanda, para atendeÍ as

necêssidades do municipio

dê ltapêcuru Mirim/MA.

q

ULtimo otúdLizoçdo 11/02/ 2025

Local ltapecuru t'4irimlMA órgão; MUNlclPlO DE ITAPECURU MIRIM

Unidade compradora: 1718 - Secretaria l,/unicipalde lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo. Transporte e Trânsito

Modatldade da cor.tratôção: Ccnccr€ncia - Eletrônica Ampalê |ega!; Lsi 14.!33/20?7, A.n 28,1, ÍlPo: Editât

Modode disputa: Aberto Rêgistro dê Preço: Não

Datã de divutEâçãorÉPucP' 77/O2/2O?5 Sttuação: Divutgada nÕ PNCP

Dâta de inicio de recêbimênto de propostâsilyoz/zozs oo:oo (horário de Brasllia)

Data fim de recebimento de proPostast 28/02/20.25 OO:oo {horário de Brasítia)

ld contrataçáo PNCP: 05648696000180-1-000010/2025 Fontê: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objêto:

Contratação de pessoajuridica especiatizada para a prestaÇão de serviços de martutenção de pontes em estrutura de

madeira. sob demanda, para âtênder as necêssidades do municipio de ltapecuru N4irim,/M

VALoR TOTAL ESTIMAOO l» cOl,lPRA

R$ 3.068.188.20

Itens Arquivos Histórico

Número _ Dêscrição Ouântidadê' Vàlor unitário estimado : Vator total êstimàdo

1

1

':y

1

@





SEC. MUll. DE GOVERIIO
-AV|SO DE LTC]TAçÃO .COI{CORRÊNCIA ELETRÔMCA :OO1I2O25

O Município de ltapecuru Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trânsito, com base nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e
suas alterações posteriores, toma público aos interessados que Íará licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica no 00112025, do tipo menor preço global, em regime de execução de
Empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Contratação de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda, para atender
as neccssidades do município dê ltapecuru Mirim/MA. A realização do ce*arne está prevista para o dia
28 de fevereiro de 2025, às í0h (dez horas) - horário local de ltapecuru Mirim/MA. O recebimento das
h-y'ostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
www.licitaitaoecurumirimma.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.licitaitapecurumirimma.com.br e através do Sistema de lnformações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br).
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.qov-br

Itapecuru Mirim/MA, 11 de fevereiro de 2024

lury Gusiavo híendonça de Sousa
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

DOM assinâdo efetronicamente por: Jâílisson Sebastião Araujo Silva - CPF: "'.6a9.S93:' em 1ZO2Í2O25 22.19:1 '1 - lP com n": 192.'168- 1 .5
AutênticaÉo em: wvrw.itapecurumirim.ma.gov.br/diaíooÍiciâl.php?id=1 009

Clicksisn êçiÍ96:8-4bb8jgbd-93á4J93bgí be3à8.
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CONCORRÊNClA ELETRÔNtCA N' OOí/2025
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PonC N@^ar de co^m'.É.. PUUÉ.
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Edital no OO1./2O25

U ltift ) atLnli zoçôo 1U O 2 / 2O2 5

t'ocât ltapecuru Mirim,/MA órgão: MUNlclPlo DE ITAPECURU MIRIM

Unidade compradora: 1718 - Secretaria Municipatde lnfraêstrutura, Urbanismo, Paisagismo. Trânspoíte e Trânsito

Modali.tade da contrôtacão: Concorrência - Eletrônica AmDaro leoaL Lei 14.733/2027. Art.28.11 TiDo: Editêt

q

Data de divulgaÉo noPNCP:7UO2/2O25 SituaÉo: DivuLgâdâ no PNCP 
:

Data de início dê recêbimento de propostas:.1vo2/2,25 OO.OO hoório de Brásiuâ) .

\- D.t" fi* d"."..bimênto dê propostas | 28,/02/2025 OO:OO (horário dê Brasitia)

ld contrâtação PNCP: 05648ô96000180-1-000010/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ObFto:

ContrataÇão de pessoajuríCica espêcializada para a prestaçâo dê sêrviçôs dê man(Íeíção dê pontes em êstruturâ de

madeira, sob demanda, para atender as necessidades do município de ltapêcuru MlÍirâ,/M

Itens Arquivos Histórico

Númerc a Oêscrhão Quântidâde : Valor unitâút estimado : Valor totâL estimado

R§ 3.Oô8188 20 R$ 3.068.188 20

H @

Conkatâção de pessoê

juridicô especiatizada para a

píêíação de sêrviços cle

manutênção de pontes em

estíutura de madeÍâ. sob

demanda, para atenderas

necessidades do municapio

de ltapecuru tíirim/MÀ.

Acêssar Contratação

< Voltar

hnpr rp.ca g.v.br/âppêdÍLÉ/05648ôS0ool 3O/2O2tl 0

ILOR TOTÀL ESTIMÁDO DÀ COMPNÂ

11

Criado peta Lei n" 14.133,/21. o Porlat Nacional de Contrataqoes Púbticas (PNCP) é

o sitio elctrônico onciat destinado a divutqacao centratizôda e obrigatoria dos ôtos

exigidos cm sede de licitaçoês c conlrJt,)s .jdministratlvos abarcados pelo novel

diptomd. ,

\ PUBLICAS

NACIONAL
CONTRATAÇOES

12



DIÀRIO OFICIÁL DÁ UI{IÂO - seçeo r rssN 1677-7069 Ne 31, quinta fêiía, 13 de feveÍeií+de 2025

Ávlso oE ucIÍÁçio
?REGÃo tlÊlnôMco sRP Í! 22025

À tErertura Mu-crpãr dê Aa@tJba, por qerc dd sênetanã Muni.ipãl dê
aorr'í@ção bTà pubh.ô quÊ pálEni 'kGÉô .à mÉlidàdê PRtcÃO nà tôm.
ELErRóNiC , ob,ttivando o Rêgistro de PEços para Mntuô, 6.raEção dê êmprêe
esecializâda no Forneiftnto de Gát GLP ê Botiiõêt PaÉ Átendê. Á Dêtundô das
sê.Elárías Do Muni.ipio, do tipo 'MENOR PREC-O", .riténo d€ julgamênto "pôr item" quê
rêsêÉse á pelas disposiÉes da Lêr Nq 14.133/2021, e sus alteraçôes e ãindã, pên)
estôbêlecid. no Edirôl e *!t aneios. DATÂ: 26 de fdeÉio dô5 2025 ás 0ah:30min no horl Íio
de 3râsiiia, na plalarô.ma dê coopÉs da PÉfêitu6, httpsi//M li.tabacurituba.@m.hÍ- o
Ediâle *us anerc5 êírão à disposiÉo do5 intê.esÉdos na 5ala dà comir§o Pêr@nê.tê de
LicitáÉô, dê 2á ã 6á têiE dãs 03h0omi. às 12h0omi^, a Rua Bêniãmin c..st n! ín - cênÍô,
Bãcuritubã - MÂ, m PoÍllde compEs: https://ffi.kitãbácurtuh.@B.br, ou no Pôrtãl.io
Múnicipio nÕ ênderênço elêtôni@ httpr://tEnspãÉtriã.bãcuritubã.ma.ed.6r,
Esclarecirenros adicio.ais dev€,ão sd protdolados no portãl de @mpras ou por emàil m
ender€ço ele§ôni@: cplbacurituhê-ôgmàil.@m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

axlRÁlo Do cor{ÍRÁTo N! 5u2025

pRocEsso ÂDMtidÍR Tlvo N. 2o24.o942.(fi!2a24. coNcoRRÉ[oÁ ELEriôNlCa xq --
212024
coNTxaTÁNÍE: auNm MUNIC|PÀL DE tÀÚDE D€ OOM 

'rOAO/r"rVStUUt 
inori o ú-

CNPI sob o nr 11.415.535/mal aO: CONTRÂTADô tH COTTsIRUCOLS tlDA CNPJ no - ./
10474.15V00O161j VÂ.OR Ol CO{TRÀTO: PS I l93 OoC,OO lua nrlhão, ra*lros e
n@ntà e oito hil Eis);_oUEro: contêtãçâo de Pe§ea{s) JuddG{, paE Exduçãatõa-
sERMços DE CoNsllllçAo DA úBS ÉwÊt IoN LUcÁs, @m mãone.brê, íêíãmentâs ê
êquipamêntos êspê.iôliad6, de a@rdo .om os critênú hiskor ê norBas técnies, dê
interês da SÉ.Étâri. Municipalde 9úd€ e sa.eânento B*icGMÁ; Vigência: t2 ldozê)
mesesj DÁTA DÂ ASSINÁTURÀ: 10 d€ lerrêkô dê 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACETÀR

EXÍXÁrO m COUTrÁm Í{e &)V2025

eEÉ: PARTES: Prêlêiturá Municipãl dê Duquê Bâelá.MA ê a ênprêÉ I 5 ENGENHARTÁ E

sEflvlcos EtRÉLt, in*.it no cN9l sob o nr. 4.1a3.124l0ool 74; oufio: constÍuio dê
es@la em t€npo inlêgEl no bônro m.t do!rc zorà oóâhà do 6u.i.ipio d. Duquê
Bàelãr MÀ FNDE ês@lã 5 slâ5- ConÍo.dê espêciíeçôB .ontidãs no prese li.itâtório
nã modãlidàd€ C.n@rÉncia Eletrôni@ n! m6/2024j BÂSE LIGAL: Detêto Municipal ne
02 2O23, Ll n ,23/ú, Li 7rUl14 ê dêmak legislaçôês ãpliriÉk; VÂLOR GTOBAL: *5
6.91a.964,24 F€k milhôês, .c@ntos ê ddoito mil, novêentos e sês*nlã e quãko
Éàk, üntê ê oito @nêbr) PRÀzo 12 {doze) me*s DoTAç-Ao Têrmô de cômpómiss
FNAE 9Se927l?O24 - O9êÉéo 109357&34; 02 02 ô5 - §ec Mún d€ aduÉçãô, Cultú6,
esrortê e Lazêr; 12.361.0029.1027.0000 - Coníruçãq Ámp'ia(á-o ê/ou Rêfoma de Es@hr:
rúMlNTo Dl Dtspt§,q' 4.4.90.51.6 obÉs r rnsràiàÇõêí conTRÀTANTI sê. Mun dê
tduGÉq Cutut'à,.rpoÉê ê 1.7êr SIGNÀTAR|oS §Í ,odrl son Aâ-tô s'lva, (Pl nr
x»(411.953-»( Deb @ntÉtà3a ê o 5r. lales Moura de FÍeiras ci@lho, cPF ns
xxx.125.á43-D(, sê.reário M!^icipôl de Edu6ção péla @ntEt.nte-

PREFEITURA MUNICIPÁL D€ ITAPECURU MIRIM

' avbo oa t crÁcro
@r@mfiE|^ ÍrEÍnôír|cÀ ! V2o25

O Municlpo d€ llnF.uruiúlnm/MÂ po. reio dã S€@tãíiâ Muni.iFl dê
lniGestrutuÉ, Uó.nism, P.aeei.úo, T6ôsporre e Íràcito, coh ba* nos lemos da Lêi nq
14.133, dê 1r .tê abôl .lê 2021 ê tús altéóçõês poíenor6, roma públÊo aos inêrêsados quê
fàÉ ticitâGô nã móddü.dê conwéftiá Elêtónió ns mr2025, do tipô mêíôr prêço globôI,
êô €gimê de secuÉo de Empeitãda por p.ê@ unitr.io, têndo por objeto o contat ção de
pê5q juridkâ êspê.iFlEadã pâ€ ã prêst çâô de * içG dê mãtutênçàô de ponbi eô
êrtrutuã dê frãdêirà, sb demã.dã, pâÍa àtêndêí as nê@isidãdês do mu.icipiô de ]tâpecuru
Mirim/MÀ. Á .eãlização do ertare esti p.evista pãE o di. 2a d€ tureÍêto dê 2025, às loh
{dê. hôEs) horário lo(.ldê rÉp$uru MinB/MÂ. o r@bimentô dãr propostas, ábénurà ê
displtâ de pr.ç6 erá êrlúi€hêntê por reio êlêtó.i@, no endeÉçôl
w{w.licÍEitâpeurumnimm.@m.b. O Edital 6ti disponibilGdo, nâ íntegE, no ênrle.eço
€kfiôni@: Úw.li.itaitárêdrumidmm @m.br e at ô€3 do siíemê d€ rniomãÉes pàÍa
co.trcle de cont€tâçõ.s púbÍós do t.tãdô do MaÉnhão ISrNc{oNÍRÁTr/MÂ)
lMjcêmatc.br. E*laElmêntG àdkiohãis pôdêÉo sêÍ ôbtid6 ât6res dô êmâil:
li.itâeo@itápê.urumnim.m..3 ôv.br

rtap..uru MrÍifr-MA, 12 dê ÍêleÉiú dê 2025
ruRY GUSTAVO MENDONçÀ DE SOUSÁ

Sê.rêtirio Múnicipal dê rôtÊeírutura, UÍhânisôo,
Paisãgismo, Í,ansponê ê Tra.sito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂGoA GRANDE Do MARANHÀo

aTnÀro Dt cÍrNTRÂro

TERMO DE @NÍru$O NT CC 05 U2025
iÍTRÁTO DO TrRMO DE @NTF -O N! (C 05.Vr0)5. ORGIM: Dl@s adnF:íEtrc ne
05oa.01/2024 MOD ltDAol CO,{CORRÉNOA LLEÍXoN|CÁ Àl! @5/201á CONIRÁ'AML
Muni.ílio d. ragE GEnd€ dD Miãnhão MÀ/trpíefrrE MlniciFl dê Lãgo. GFad. do
MaÉnhão, ctlP}: 01.ó12 3lzom)-Il (oNÍRÁlÀDÂ' \rLo aRQUnETRÁ L
TMPRIfNOIMEMÍOS LTDÀ CNPJ no l0 7 /2.956/0001 55 OBJa'O: @nhbção dê €mprêe de
e,EerhàN !áE @nsldô .1à cÉúê mun'.ipàl # tiÍG cÉadê dô MàÉnhâó .F'{or, 'Po 2,
6nfomê diÉtiz do NOVO PAC- dê intelle d? S€.Etãna MuhE,paldê Educação de tÂg@
C6ndê dô MâBnhâô. oOTÂçaO ORçÂMEl,lÍÂRla: 1501-12.365.0023'1.043. 4.4.9o.s1.m.
roNT! DE RECURS6. lg2@Oo(Elrinsfeê 'ô: do ÍUlrDEB Cohpl. UnÉo VÁÁrj
1\421oIDo .TêhsíÊÉMÉ do FUTIDEB 709( Compl. U^ãô VÂAT, l57m0O0O0
Ir.nst.rê*d, de ffiéniG{arã./Íd*àção, l9t§oomoo - oúÉ< rênd Dê ónF-iôr -
tdu6ção.VAIOR TOTAL. R5 31/5./ar,36{têi m' hõê, c."b.*LeiE eon@ mrl. stentos
ê quàànb e qutrc Fàii ê rintâ ê sêis ent hs) PCATO Dl vrcl {ClÂ' O pÉro d. vEên.à dà
c.nrEEção é-d.3 (ortôl res @ítado5 dà <Lrz da drinàtuc do @nràro.
rur'rDÁMÊfflaaro LÉGA[. ri .s 14.111 dê 2021. DÀ'la DA Á§srNÁruRÁ m dê fdêÉio dê
202s. srcNATillos: Mu,kipio dê L.E@ cEnde do Mannhão (MÁ)/Prefeíu€ Mlnicipal de
t g@ G6ídê do MaEnhâq sr. FÉEio Nêer Mofêiê Potçarpô .oru côntEtàntê ê ã
êmpí*: I'IEO ÀRQUÍIEIUf,Á E EMPREENDIMaNÍOS LIDÀ por s!à rêprêenbntê à 58. Brunà
celho B.risrô Barct <!@ côntÉtadâ.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

Àvrsos oE imÊcleio
@iroftiÊi{ctÂ tP ,ro25

o Àgente dE .o.tÊtaio d. P.efêilu6 Municipal de Niíã Rôdrigles Estãdô
do Marô.hão, tôr.ã púhli@, p.rà conhe.imE.to dG intêrê*ados ã ÊtinÉção do aviso
dê h.úâ.ãô d. aÕí6nan.'à Llêtón'cá dê nr o1/2o2! Drbh..dô.ô D'à"ô ofi.iàr dà
uhiãô, nà êdicâô do dià rvorlrors s€Çào 3, oas 194, oNDr sÍ lE: que *rá rÊal'.ddo
no dia 24 dê feEr.iro d€ 20:5, ás oa:oo horâs, LEIÂ-SE: quê será rêaliado nô dia 25
d€ i*Éno dê 2025. âs os:oo hôÉs.

corcoRRÊroÂ r! ,/úr5
o Ag.nb dê óntEtâé6 da PÉfêitúê Mu.i.ipâl dê inâ R.drigu€s Esrãdo

do Mãr.nhào, lornã públ'@, pà6 @nhêqnênrô dôi 
'.r.,F\ràóôr 

ã Enfiáçào do àvis
d. lril.açâo dã C.n6rÉn.h Ele§ôn@ de no 02/2025 publsdo no D'lr'o OÍ('.1 dà
Un'à-ô, nà êdiéó dô dÉ lll02/2025 Sêção 3, pãs l9a, O{Dt SE rE. are s.rá r.rhrado
no diá 24 d. Íêv.Éirc d. 2o2§, ár 11:m hôrâs, LE,À-SE: quê sêni r€aliuado no d1a 25

Niná ftodrigues/MÀ 11 dê FêE.êirD de 2025.
iAIMU!{DO NONÂTO SIIVA JUNIOR

Ásêntê dê côntrâtâÉó

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RAPÔSÀ

avtso DC trcÍÍÁçio
PiÉGÀo altiú$co ire a/ro2i

avtso DE udra4Âo. pRCGÃo €LErRôMco ire 0oa/2025. pRocfsso
ADMIN§rRAÍIIO Nr 0o3l2o2s. Á pEíêituá Munl.ipál .h Rápôe/MÀ p.r mêiô dê *!
sêdetirio Munidpal d. Âdhinist6do e Pl.nejaménto, nom@do pêlâ Pôrtáriâ GP ne
m2/2025j s@ sê.retárü Mu.icipal dê a$istênciã s&iâ|, nomêâdá p€lâ P.turi. 6P ne
015/2025j suã sêcrêúrÉ Múi.ipáldê Edu6çãô, no@adâ p€la Pôfr.iâ GP ne o06/2025j e,

110

Á Prêfêiturê MuniciFl d€ aacuritubâ, poÍ meio da sêmtaÍiâ- Municipõl de
ECueÉo tor.a público que realiuâná licitãção na modalidadê PREGÀo na iorma
ELEIRôN|CÂ, objetivaDdo a @nrÉtôio dê empÉsa êtpecialiada eô @nslnoriô dê
prolêlós e pmCãms lêdêÉk, êstáduãis ê múni.ip.is N á.êá êduê.ional, dô tipo
'MENOR PREC-O", criténo de iulgãmenro "por itêm' q€ reg.r+-á pelas dispGiçôB dã Lêi
N! 14.133/2021, ê suas ahêÉcóês ê, aiída, oêlo êsr.bêlêcido no Edital ê *!s ânêxo3.
DÀTA: 27 de fêEetô da5 2025 às o§hioomin nô hoÉrio dê BE5íliâ, na plâtâíôrma dê
cômpBr dã Prêfêitu.ã, http§://c/w.ltilábacuritubâ6n.br. o Editãlê sêurãnêrcs êstâo à
dcpôsidó dôs inrere$ãdos.a ela dâ comisão Pêmanên!ê de LkitàÉo, dê à a 6a Íeic
dât 0ah00mrn à5 12h00hin, a fiua Benjamin constan! r/n - cÊntó, Basritub. - MÁ, nt
Portal dê compras: nttps://w.licitab.cuúuba..om.br, ou no Portál do Mú.ichio no
ende.enço elêtóni@ ht!ps://rEnsparênciô.bôcurilubã.ma.g@.br E*lârêcjh.ntos
adlcionàis deveíão -r prot4olâdôs na conis§ão PêÍ6âhêôtê dê ücitação, no horlrio de
êrpêdiê.tÊ oü pôÍ ê-mãil. nô êndêrêçô êlêtrôni6: .plb.curitubà@Emãil-@m.

B.drnubã/MÀ, 11 dê fêvêiêiE dê 2025.
vaFra coNcÉçÁo úaNA MoNtz
sêcretáÍla Municipál de Ed!ÉÉo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

BÍ§ÀTO OE IERMO ÂDIIIVO

ÍIRMO ÂDIÍ|VO Nr 1 DO aO'\ITRÁTO Nr 370/2023
Prin.no Têdô adirivô dô côntàtô nr 17012023. cômônênci. Fúhltâ nr a)o3/2023.
CONTRATÂoO] MVR CôNÍRUCOES E SERVJCOS LTDA in*ntã n. CNPI sb o ..e
17.965.061/0001'95, .êstê ato rêpE*ntãdâ pêlo S. k agnêÍ Âpolonio Beêí. dê
Àlênér. coNÍftÀIÁNTE: Mu.icípio de B.m do coÍda/MÂ" aráGs dâ s€crêtâriâ Municipal
de EduÉção/FME, CNPI n., 13.172.3aa/mo1 73. ConÍoúê Émitidô pelo ÂÊ 57, incie ll,
da Lêi 3.66í93. e suas alteôçôes. lnportâ o pre*ítê term .diti@ a ôhêÉção dô
cláusula sétimê do @ntrat ne ,a12o23, àlte6úo o pÉ& dê úgênciá de 30 de
ncveóbÉ de 2023 â 30 dê novêmb.ô dê 2o2q páÉ 30 dê .oEmbrc de 2024 a 30 de

8ê16 do cordalMA, 21 dê nôvêmbiô dê 2024
Maria Ed'va.iâ FêrêiE dã Silva, CmldênãdôÉ dê Rêceilà ê Dêspêss ê Mãrinêlê Mouã dã
siM Lôbo, sêcÉnária de Educaçàô.

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAROLINA

Ávr§o DE uarÀçÃo
DftEGÃo ÍrÍnôM@ Í{s V2o2s - 5*P

ii(nisso aDMii{rsiRÁirvú re 0vrú25
oBJEÍo: Fomêlização d€ ata de Égistó dê prêçô5 pôrô ê€ntual .ont6taÉô

d. .npre êsÉcjôliuada nô fôrnê.1hênto de ôxiEêniô Mêdicinal.
ASÉRTURÂ: 2a.02.2025 às 09h00min
aDITAL: Disponirel no portãl da tÊnspãÍênciã dêste hunicipD:

hnps.//ww.crolinã.ma.gry.brllicitaGolistâ.php e },w.bnc.orC.br
NoTÂ: Maiqs intormçõés podêrão *r obtidâs nà slà dô Dé9âtuménto dê

Li.,bçóêr, ê pêlô e mãil: cpl@êroÍna.mà.gd.6r

sa.uritlbalMÂ, u de feEreno de 2025
LEôMDÁs Dt ttsus BARRoS cosÍÁ

9êrêtáÍia Municipôl rlê adninistãÉo

Àvrso DE LEÍrÀção
PRrcÃo rLÉÍRô l.0 rrre 1ol2o2s

cãElinâ MÁ, 11dê fewEiro dê 2025.
RONILDO TÉIX€IRÁ GONçALVEs

Pr4@irc

avrso Dr LrüTÂcÁo
PREGÀo rrEÍRô rco Ns 22025 - sn,

côrclinâ - MÁ, 11 dê fêÉÉirc dê 2025.
RONILDO TEIXTIRÂ GONçÁTVTS

Prêg@irc

PR€FEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

PROCESSo ÀDMtNtSÍRÁítVO Ns 05/2025
oBlÍo: Formalizàdo de ata d€ ÍEsino dê pÉç6 pa6 @ntÊtaÉo dê

empree êspêciôiirâd. em gêÉnciâôento de aba§têcimento, imph.tãçâô ê ôpê6çàô dê
sistema infoÍúâtizadô ê i^têCrâdô üa wêb dê àbastêclmênto, quê pêrmitã ã aqukição dê
6mbústiuêk ê lubrifientes, àtraws de lma rêde de postos credêndados, p.E atêndêr a
dêmãndã dà PrêÍêituÊ munrcipãl dê CuEIina MA e d€Nis Sêdétârias.

ÁBERiURA: 2a.02-r025 à5 11h00min
EDIÍÂL: oisponlvel no ponai da t6nrpàÉncia deste município:

httpsT/ww.€rolina,mâ.eov.h,/li.itá.aolistâ.php ê ww.bn..ôlE.br
NOÍar Llaiores infôrmâçõês poderâô *r ôbtidás na sãlã do D€pârtlmênto dê

Licitaçóes, e pêlo ê-mail: .pl@caÍolina.ma.gd.br

avrso Dr uana(Áo
coNcoRRÊtctÁ Na 4/2025

Pr@sso Âdm. n! 0309/2025.
objêto: conú.tãçào dê empEe .specialiada paÊ sryiços de @nsrrúÉo ê espaç.

*portih mu.it]áno tFo À ê tiFo 3 píosÊro de ÀeleEÉo do cÍEimnto (PAq MinisÉÍú
dô €tpôrtê do muni.ipb de châpãdinha/MÁ{côhGnio nq 96m4s/2o24lt ,ttn!h: 21/o2l2o2s
às 11h; EndêÉçô Êlêtrdió (M-pôÍtáldêóspÊ!publiês.@m.b4. Be lÊgãi Iêlre da 13i
nq 14.133/2021. lnfolfuçõ6 e consultás: s€tôr dê Licitaç6ês dà Prêfêituê Mu.icipãl dê
O1ôpadinha, I@liadô na av, P€sidê^le vàrgàt ne 310, CênEô - Chãpâdinhá- MA CrP: 65.5@
omj E roil: cpiorrapadinha202l@gmail.@m e sne dr Ponal da TÉnspién.ia do Munkipio dê
ôrapadinhâ: lttp //tÉhspare^.6 .nâpôdinha.ma.gd.brltÉhsparên.iá/i.itã@íp.ffi ê
https://app-rema.tc b./5,n@ntct!/nuôl/êroedinê^tô.

ahapadihhâ/MA, 6 dê Fêvêreib dê 2025.

Âsênrê dê conkâtàÉo

tcP
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GrcvedosRodouanos
podesernodialT

a) a

caso não haJa um entendimento entre a categoria e os empresiiirios, será deflagrada
uma greve geral no sistema de transporte público de Sao Luís e toda a Grande llha-

pnnlusacÃo GERII
São LuÍs, quintà-feir413 def.verêiro dê 2025

Ro@t/úüsÀrDA EsEÂlí tx{Â pfÍ)pto$iÂ m ÍT EAna Evlnn tr{a cREvE

anún.iou que. caso nâo hâ,â um en-
tendimenro entÍe a .ategô.ia e os em-
pEstuios, *rá deÍlágrada uma Srev€
t{erã1 no sisreina dê traspoíe púbü-
co de Sãô Lúis e roda a Egião mêto-
politana a pârtú das primeilas ttoÍas
da próxima segunda'feira ( I 7).

Md.elo Briro dcsta@ú qúeo sindi-
.aro sempe esteve aberto ão diálogo

,ue, tanto cle quato os dêmâis di-
\r.oÉs Ja enridade. púicipalam dc

rúdas as Íir'ràíás de negm'açao, D€m
como da aúdiências dê m€diàçáo ro
NÍinistério Público do Itsabâlho. No
entmto, apesar dos nforços. âs .ego-
ciações nào âvançãrm, e não houve
um a.ordo com os empresáÍios.

o presidente do sihdicato rambém
Íiisou que â dârã dê r7 de Íeveíeiro,
Eacada p@ o inicio da 8re1€. foi dê-
finida com básr re mtedência.
$mprindo às 72 hoE sigidâs p.la
iuíiça pdâ noriÍicd s autoridâdes

clrcoRÂêrid aErÍdq 3âr n @eeÁ Nso oE uorÂÇÁo:
ÀPE'.ÀJràMullióo.1&Pcfuo',h/irÂbrop.k+.,.,u.da
rrdbéo É ioórdd côhtu
F@ç.oài4&eF@a.'fu..d.ddtaÍealFã
á@..zfr. .À -mçó dnc 4 h.n e&à e oêN-& d. áe

t. rvr . ãE e6É oÊsÉivÃecs
o Ú {n ó.@íYd É iólr tu 6ô!w l]do@ É6!4êr
it-rrn .m t. D * ô raíd!. r@rDítu úr ea !Í ÀR#
rlràltr 1oerd6red.e5 5M t-nb §Nh. sika L.dio úsoFl
í. r.i5du6. saa€ Púlfu

PRE'EIÍUFATUNICIruO' SÁO 
'OSEOE 

foBÁIÀR M

comp€tentes sobrê a decisão. o sindi-
cato s€gue a8uaidando qu€ os emprc-
sários âpresentem umâ contÍapo-
postâ que ãren la 6 Eirindi@ções

Em câso de não haver uma soluçào

nos púximos dia§. o Sindicalo dos
RodoüáÍios do Mâranháo afirma que
nâo Íestará outrà alternaüva senâo
iniciü o moviDento BÍÉvista, visando
a dêfesa das aarantiÀs Ír'âbalhistas dôs
trabalhadoÍes dÂ cateSooa.

sürdicato dos Rodoviários

um vldm dinrlgado por seu
píesidentc, MaÍcelo Bdto,

fi{ÉE:ffiftH-'*g

{isÍi úEUcÍaClô
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ETVPRESA HABILITADA

MAIARA R SILVA LTDA
cNPJ No 35.868.20210001 -34
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

cNPJ: 35.868.202i0001 -34

MAIARA R SILVA LTDA

Pá§na 1 de 2

e ?6-
?' f-:rã
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MÂIARA RIBEIRO SILVA. Bíâsileira, Casada, Comunhào Parcial, nascida êín 07103/1994, Emprêsáíia. númerc do documento
residenle e domiciliado noia): AVENIDA cabíal sn, aviacao, ltapêcuru Mirim - [,1A. CEP 65485-000 (âr!. 997, l, CC].

143-O7.

Sócio da sociedade limilada MAIARA B SILVA LTD^ , sediada na RUA POSSIDONIO MONTEIRO. n, '145. PICARRA, CÉp: 65495-000. ltapêcuru
Mirim ' MAcom .egislro nessa Junta Comerc,al, inscíito no CNPJ sob o n" 35.868.2020001-34 resolve a,teraÍ sêu contrato sob âs sêguintes
clausulas:

CLAUSULA l: DO ENQUADRAMENTO
O sócio declara que a sociedadê se enquadra em Empresa de Pequono PoÍte - EPP nos têrmos da Lei Complementaí ô0 123. de 14 de dezembro
de 2006 e quê não se enquadra em qualquer dâs hipóteses de exclusâo relacicnadas no § 4: .ic aii. il' ca ínêôdcnacja lei.

CLAUSULA Il: DEMAIS CLAUSULAS
As dêmds cláJsulas constanles no @ntíato social e quê náo lenham sido menclonadas na presente alleíaÇão ccntrnuaÍn irralleradas

E poÍ êslü a§sim justo e acôrtado. a§sina a preseme alteíação do contrato social.

ttapecuru Mirim - MA, 23 dê JaneÍo de 2025

T,AlÂEA RIBEIRO SILVA

Sócío/AdminBlraCDl
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Ce ue o ato da empresa MAIARA R SILVA r-TDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05340514307 tJiAIARA RItsEIRO SILVA
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TNSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁR|O |NDíV|DUAL ,r "'.J&=
MA]ARA R SILVA

Pelo presente instrumento particular de Alo Constitutivo:

MAIARA RIBEIRO SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA. natural da cidade de ltapecuru Mirim-- MA,
data de nâscimento O71O311994, portador da Carteira Nacionâl de Habilitação (CNH): n' 06337376794, êxpedida por
DETRAN/MA e CPF: n" 053-405.'Í43-07, residente e dômiciliada na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA
POSSIDONIO MONTEIRO, no 145, PICARRA, CEP: 65485-000.

Rêsolvê constituir como empresário individual. mediante as seguintes cláusulas Art. 968, l, CC)i

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, [, CC)
O emprêsário individual adotará como nome empresarial a flrmâ MAIARA R SILVA, e usâÍá â expressão CASA DA
CONSTRUCAO ESPERANCA como nome fantâsiâ.

cLÁusuLA . DO CAPTTAL (arr. 968, fi, CC)
O capiiai será Lie R$ 5.000,00 (uirrco mii reàis), toiàlmenle subscÍito e;.tegíaiizá,.ió, iiéste aiú, da seguinte forma: RS
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda conente do País

cLÁusuLA u - DA SEDE (aí. 968, tV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FOSSIDONIO MONTEIRO, n' 145, PICARRA,
Itapêcuru Mirim - MA, CEP: 65485000.

CLÂUSULA lV - DO OBJETO (aÍt. 968, lV, CC)
O Empresário lndividual terá por ob.jeto o exêrcicio das seguintes âtividades econômicâs: COMÉRCIO VAREJISTA
DE MIATERIAIS DE CoNSTRUÇAO EM GERAL: . COI\IERCIO VAREJIS,TA DÉ MADEIRA E ARTEFATOS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE
CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE I\,IOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE I!4ADEIRA:
CONSTRUçÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS-

Parág.rafo único. Em estâbelecimento êleito como Sede (Matriz) seÍá(ão.) exercida(s) a(s) atividâde(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Etvl GERAL; COI\4ERClO VAREJISTA DE MADEIRA E
ARTEFATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁIJLICOS; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE
CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE I\,4ÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE II,4ADEIRA:
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS-.

F exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 4744-0199 - Comércio vare.jista de materiais de conslrução em geral
CNAE No 1622-6/99 - Fabricação dê outros ârtigos de carpintaria para construção
CNAE N" 3101-2100 - FabÍicação de móveis com pÍedominância de macieirâ
CNAE No 4212-0100 - Construçáo de obras-de-arte especiais
CNAE N" 4744-0102 - Comércio varejisla de mâdêira ê artêÍâtos
CNAE N'4744-0/03 - Comércio varejista de mate ais hidráulicos

cLÁusuLA v - DECLARAçÂO DE DESTMPEDTMENTO (art.37, ll, Lei n'8.934, de í994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são veríCicâs todas as informaçóes prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no ârtigo 299 do Código Penal. não estâr impêdido de exêrcer ativ;dade empresária
e náo possuir outro registro como EmpÍesário lndividual no País.

cLÁusuLA vt - Do tNícto DAs ATtvtDADES E PRÂzo DE DURAçÃO (ârt. 5s, lll, F, Decrero n' 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamentô deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VII . PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a emprêsa se ênquadra comc l\licroempresa - ME. nos termos da Lei ComplêmêntaÍ no

d.
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INSTRUMENTo or truscaiÇÃo oe eupnesÁRlo INDIvIDUAL

MAIARA R SILVA

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se ênquadra em qualquer das hipóteses dê êxclusão relacionadas no §
4'do art.30 da mencionada lei. (aÍt. 3', l, LC no i23, de 2006)

E, por estâr assim mnstituído, âssino o presênte instrumenio.

Itapecuru Mirim - MA, 20 de dezembro de 20í9

i,JAiARÁ RIBEIRO SILVA
Empresário
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CPF

05340514307

JUÇEtitÀ

CERIIF]CO O REGIS"RO W- 3'L/!2/2019 SOB 1l' 21102298216
EROÍ!COr.O: 191321028 DE :r/72/2079, CóDIGO DE 'rERTFraÀCÃO,
,L9O59271L4 - NIRa! 21::2298278.
!ÍÀrÀxÂ À sIr,vÀ

I,ilian ?bêre6ê,Rod!:guês MêídoDçâ
SÊCREIÀTIÀ.GERÀL

sÃo ,.üÍs, 3!/i:/2019
httpr: //uw. @prêsà ic'-'..ú.sô1 .br

MAIARA RIBEIRO SILVA

llElrflFrcÂçÂ§ m{s} AssrNÀF{rEts}



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAçÂO DE EMPRESARIO PARA EIRELI

Página 1 de 4
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)3L
,.J rMAIARA R SILVA

uÀnna RrBElRo stLVA, BRASlLetna, soLrEtRÀ, rmpnesÁntR, natuãr da crdãoêE
Itapecuru Mirim - MA, data de nascimento 07/03/1994, portador da CarteiÍa Nacional de
Habilitação (CNH): n" 06337376794, expedida por DETRAN/MA e CPF: n'053.405.143 -07,
residente ê domiciliada na cidade de ltapêcuru Mirim - MA, na RUA POSSIDONIO
MONTEIRO, no '145, PICARRA, CEP: 65485-000- Titular da empresa MAIARA R SILVA,
CPNJ 35.868.20210001-34, com sede na Rua Possidonio Monteiro, 145. PiçaÍÍa, ltapecuru
lrlirim Írr^ 

^Ã 
,at ônn ^^'. ÀllDE ,'l ír'lrroerTe 

^l+ôr-. 
ô +.âÁ.+^.nâ. ^^n{^rmô ^lá.,ê,'1,-,----,as

seguintes.

cúusuu I - Do GAP|TAL (arr. 968, ilt, CC)
O Capital Social neste ato aumenta para o vâlor que se segue R$ 120.000.00 (cento e vinte
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato. em moeda corrente do País.

cúusuLA ll - Do NoME EMPRESARIAL (art. e68, lr, CC)
Fica transformâda o EMPRESARIO em ElRELl, com o nome empresarial MAIARA R SILVA
ElRELl. e usará a expressão CASA DACONSTRUCAO ESPERANCA como nome fântasia.

CLAUSULA lll - O aceNo da EMPRESARIO no valor de R$ 120.000.00(cento e vinte mil
reais) passa a constituir o Capital da EIRELI

Para tanto, firmo êm ato continuo, o ato constitutivo da eirelie.

MAIARA RIBEIRO SILVA , BRASILEIRA, SOLTEIRA. EMPRESÁRIA, natural da cidade
Oe ltâpêcuru Mirim - MA, data de nascimênto 07i03/'i994. portaoor da Canerra Nacionai de
Habilitaçáo (CNH): n'06337376794, expedida por DETRAN/MA e CPF: n'053.405.143-07
residente ê domiciliada na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA POSSIDONICj
MONTEIRO, no 145, PICARRA, CEP: 65.485-000. Resolve constituir uma Empresa
lndividual de Responsabilidade limitada - ElRELl. conforme clausulas e condições
seguintes.

cúusulA l- Do NoME EMPRESARIAL (art.968, ll, CC)
O empresário tem como nome empresarial da Íirma MAIARA R SILVA EIRELI , e usaÍá a
expressão CASA DACONSTRUCAO ESPERANCA como nome fantasia.

cúusuLA ll - Do CAPITAL (art. 968, lll, cc)
O Capital Social é de R$ 120.000,00 (cênto e vinte mil reâis). totalmente subscrito e
integralizado, nesle âto,em moeda corrente do País
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cúusulA iii - DA SEDE (an. e68, iv, cc)
O Empresário lndividual têrá sua sede no seguinte endereço: RUA POSSIDONIO
MONTEIRO, n" 145. PICARRA, ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000.

cúusulA lv - Do oBJETo (art. 96E, lv, cG)
O Em_presário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: COMERCIO
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS;COMERCIO VAREJISTA
DEMATERIAIS HIDRAULICOS. FABRICAÇÃO - DEOUTROS
ARTIGOS DE CARPII\TARIA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.

Parágrafo único. Em. estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) _exercida(s) a(s)
atividade(s) de coMERCro VAREJ|STA DE MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO eU OeRnL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE I./IADEIRA E ARTEFATOS; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS: FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA
PARA CONSTRUÇAO. FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
MADEIRA; CONSTRUÇAo DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS..

E exercerá as seguintês atividâdes:

CNAE No 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE N'
1622-O199 - FabricaÇão de outros artigos de carpintaria para construçãoCNAE N" 3101-2/00 -
Fabricação de móveis com predominància de madeira CNAE No 4212-0/00 - Construção de
obras-de-arte especiais
CNAE No 4744-0102 - Comérclo varejista de madeira e
artefatos CNAE No 4744-0103 - Comércio varejista de
materiais hidráulicos

cúusuLA v - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO (art. 37, lt, Lei n. 8.934, de í994)
O empresário declara. sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
inÍormações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário lndividual no Peis.

çúusuLA vr - D€ rNícro DAS ATTV|DADES E pRÂzo DE DURAçÃo (arr. s3, fit, F,
Decreto n'1.800/95)
A Empresa iniciou suas âtividades na dala 3111212019 conforme arquivamênto deste ato na
Junta Comercial do Eslado do MeÍanhâo e seu prazo de duração é indeterminado.

CúUSULA VII . PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos
da Lei Complementar nc 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei. (art.
3o, l, LC no 123, de 2006)
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CúUSULA VIII - Do TITULAR DA EIRELI
O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra
empresa dessa modalidade.

E. por estar assim constituído, âssino o presente instrumento.

Itapecuru Mirim - MA, 23 de Fevereiro de 2021

MAIARA RIBEIRO SILVA
Empresário

J



MINISTERIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de Desburocrâtizaçãc, Gêstão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digatal

Departamento Nacionai de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

ato da empresa MAIARA R SILVA EiRELI consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4
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CertiÍica

NomeCPF

05340514307 MAIARA RIBEIRO SiLVA

JUCE}IA

aEÂT:Ê.Co o eEGiSTRc Elt 26/02/2A2L 15:48 SoB !r' 216001a2638-
?RoTcco.t: 2!A27 A7 49 DÉ 24 /02/202L -

cóDi€o DE 1-EarFrcÀÇÃo, 12101335393. oxp.Í DÀ smE: 35a6a202000134
NIR.E: 2i6CC142538. COta EFEITOS DO REGI§IRO Eta. 23/02/202a-
xÀtÀ.RÀ R sÍlvÀ ErREr,r

ri;iÀ,r TEERISÀ RotBlGlrES üENDO}IçÀ
sEciE?Á!rÀ-cERÀ!

ffi, ê&prêsà:acil -@. go!. b.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIPJ:

3s.868.202l000'r-34

IOME EMPRESARIAL:

MAIARA R SILVA LTDA

CAPITAT SOCIAL:

R§120.000,00 (Cenlo e vinte mil Íeais)

0 QuadÍo de Sócios e AdministradoÍes(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Júrídica (CNPJ) é o sequinte:

Nomc/Nome EmpÍêsarial:

MAIARÂ RIBEIRO SILVA

Qualificrção:
49-SóciGAdministrador

Para inÍorma$es relativas à participação no QSÀ acessar o eCAC com certificado digital ou compaíecer a uma unidade da RFB

EÍir.& N drà 201021ã125 á! l5:51 (oâra e ho.. de Bó!illt).



}eta da consulti: 2A!02:2025 15-50,54

CNPJ, 35.858.20iiltxr01 ai4
A +pcàc pelo Simples Hêciúnal €laq, SllrEl akange lods§ os estab*le.i:nenles da e$prêsê

Noma Empresarial. MAIARA R SILVA LTDA

SnuaÇâo no Srmples NacÍrnal: Wrte pêlo §imPlês llacionai desdê 0110Í/2t25

SiluaÉo no SIMEI: ilÀO enquadrado.ro SlliEl

* trta*s intumações

. xL..r-"
:--;))

@em



ESTADO DO MARANHÃO
I'II.EFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó48.696/0001-80

REGULARIDADE FISCAL,
SOCIAL E TRABALHISTA



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA
q3

tiOMÉ EMPRESÂRIAL

MAIARA R SILVA LTDA

coupnovrxre óE rilscRrçÃo E DE srruÀçÃo lStli$f,'J**CADASTRAL i --
NÚMEROOE iNSCRIÇÀO

35.868202/000í-34
}IATRIZ

OO ESTABELECIMEN', O (NOME DE FANTASIÀ)

CASA OA CONSTRUCAO ESPERANCA

,17.,1,1{.99 - Comércio vaÍêiistâ do materialr dê côn3trução em ge.rl

IGO E

,6.226-99 - Fabricação dê outro. artigos dê carplntada para construçeo
31.0t-2{r0 - Fabricação dê móysl! c.m prsdominânqia dê madêira
42.12{{0 - Const uçào de obrat dê artê êrpeciai3
i17.14"0.{r2 - ComéEio vairiista de madelra o artefatos
47.,1,1-0{3 - Comércio vaísiisla ds materlals hidÉullco.

EPP

206-2 - Sociedade Empresárk Llmltada

R POSSIDONIO MONTEIRO

65.485-000 EPICARRA ITAPECURU MIRIM

YTALOCONTABTL@HOÍlrAlL.Colú

ATIVA

(98) 9103-95,1,1

óÁTa oÀ alÍt aÇÁo caoasrRA
vt12no19

MO;IVO DE

OA'A OA SIÍUAçÀO ESPECIÀ!

Página: 1/í

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2U01r2025 às'19:37:tB (data e hora de Brasília)

I

fNrrieúM-Eãõ---l,* |

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brâsi!
Procuradoria€eral da Fazênda Nacioris j -1",

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA AT,VA DA UNIÃO

Nome: MAIARA R SILVA LTDA
CNPJ: 35.868.202/0001-34

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insci'ever quâisqrrer divjdas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sei apurâdas. é cêrtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secrêtana da Receita FÊdêral do Brasil (RFB) ccm
êxigibilidadê suspênsa nos termos do art. 151 dã Ler nc 5.a,iz. de 25 ce outubro de 'i966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou oblêto de decisão judiciai que determina sua
ue§curr§rucldçau pirrd rrír§ ue !;crtrlrudçau uar,egdrir,'Lrduc r,sr..i,. uu drrlud iau vcllçruLJs. e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uriác íDAU) na ProcuradorÍa-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos dâ certidáo
negativa-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz 3 sr.iâs filiais e. no caso de êntê íeoerativo, parâ
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo .:ireta a eie vincilladôs Refere-se à situaÇáo do
suieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrangê rnclusive as ccntiibu;Çôes scciais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lel r" 8.:'12 de 24 de jull-o de i 991 .

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verjficaÇão de sua a tenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 deZl1Ot2O14.
Emitida às 09:03:11 do dia 20101120?5 <horu e data.aê Brasília>
\/áli.tâ âtÁ 1 aliT l)í],2q

Código de controle da ceÉidáo: ACrC.B3F5.1C3C.0389
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documenio.



solucoes.Íeç€ita.fazenda-goybr/SeívicovcertidaointemeVPJ/AutenticidadePGFN/Confirmar

79 RêceitaFedçal
CERÍTOÀO CONJUNTA

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

GNPJ: 35.868.20210001 -U

Código dê Controle: AC1C.B3F5.1C3C.03B9

Data da Emissão: 2olo1l2o25

Hora da Emissão: 09:03:11

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Nêgetiva emitida em 2OlO1l2O25, @m validade até
, 19107 12025 .

Pá:ii,1.3 Ârler:c:-

Nova consulta

rs§
f''-,---á

-'{S

https://solucoes,receita.Íazenda.govbr/SeNicost/certiraointemeuPJ/AutenticidadePGFN/ConíirmaÍ
1t1
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CÁ.IXÀ
l .: l/.É ÉaÕN.Jta:Cr'. FEnE Fi:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/02l2025 a 06/03 I 2025

CeÉificação Í{úmêro: 2025020520 195 442A20243

Informação obtida em L4lo2/2o25 16:18:00

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificâção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

35.868.202l0001-34

MAIARA R SILVA ME

RUA POSSIDONIO MOÍ\ÍTEIRO N 145 / PICARRA / TTAPECURU MIRIM / MA

/ 65485-000

https://consirlta-cícaixa.goúbr/consultacrf,/pages/consutaEmpregadorjsÍ?cnpj=08827351000182 111

t.

I



7
,

Situoçõo de Regulqridode do
Empregodor

lnscrição: 35.868.20210001 -34

Çazáo social: MAIARA R SILVA ME

Resultado da consulta em 1710312025 10:55:40

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - I

cq§
., l.If

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I



Historico do Emprcgodor

7,

Dúvidas mais Frequentês I lnício I V -'
:: ,.

.... _--",

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, coniàhefánuat Oe

Orientaçõês Regularidade do Empregador.

lnscriÇão: 35.868.20210001-34

Razão social: MAIARA R SILVA ME

Data de
Emissão/Leitura

16t4312025

\-:5i0212025
05t42t2025

17 tO1t2025

29112t2024

1A;122024

?ii1ii2024

02i11t2424

14i1012024

25i09t2024

05i09i2024

17 tA8t2A24

2910712024

1At07t2024

-z l06!zoz4

c2t06t2024

14!45i2024

25tü412024

05t042024

17 i03t2024

27102!2024

08t0212024

20t01t2024

31t12t2023

i2!12t2023

23i1112023

04i1112023

",6i10i2423

77!A9t2023

ü8/09/2023

14t10t2024

2510912024

05109t2024

1710812024

2910712024

a 1211112024

a 2411012024

a O411012024

a 1510912024

a2710812024

Data de Validade

1 6 t 03 t 2025 a 1 4 I 04 I 2025

25 I 021 2025 a 2ô 103 I 2025

051 02t 2025 a 06lA31 2025

17 I 0 1 I 2025 a 1 5 I A2l 2025

29 I 1 2t 2024 a 27 I 0 1 I 2O25

1 0l 12t2O24 a O8l0 1 12025

21 t 11 I 2024 a 2Ol 121 2O24

021 11 12024 a o1 I 121 2024

Número do CRF

202503 1 604575 442020280

2A250225 1 3 47 5 4 4242026 4

2A25020520 1 I 5 M2020203

202501 1 7033í 5 44202027 0

2024 1 2290305544202027 3

2024 1 21 00342544202027 1

2024 1 1 21 0337 5 442020268

2024 1 1 020237 54 4202027 9

2024 1 0 1 421 085442020287

202409252 1 3254 420202 1 0

202409 0 509 57 5442020200

202408 1 7 0 424 54r',202021 I
202407 29202 1 5 4 42020220

202407 1 0 1 0 1 55442020281

20240621 095254 42020209

2024060202a65442020290

202405',t 406 I 95 4 42020263

2024042507 34 1 37 21 097 1 0

20240405 1 8442593533882

202403 17 0 1 55447 1 928632

20240227 1 948207 35621 1 3

2024020 I 1 I 46026289 4 323

202401 200232341 01 46630

20231 231 0341 43049460 1 I
2023 1 2 1 22 I 5 4 3036 1 5 4 4 02

2023 1 1 230957 0 4 5 4 1 33 4 3 1

2023 1 1 0 4 0 43 4 5898005506

20231 01 6081 357826760s0

20230927 1',t 4 327 655 587 1 2

1 0lO7 I 2024 a OBl08l 2024

21 I 06 I 2024 a 20 I 07 I 2024

021 0612024 a O1 107 12024

1 410512024 a 121O612024

251 04t2O24 a 241O512024

Osl14t 2A24 a 0410512024

17 I 0312024 a 1 51041 2024

27 I 021 2024 a 27 I 03 I 2024

08t12t2024 a 081031 2024

2UA1l2O24 a 181O212024

3 1 I 1 21 2023 a 29 I 0 1 I 2024

1 21 1 2t2023 a 1 OlOl 12024

23 I 1 1 I 2023 a 22! 1 21 2023

o4t11 12023 a 0311212023

161 1 012023 a 1 41 11 12023

27 I 09 I 2023 a 26 I I O I 2023

OBlOgl2O23 a 07 I 1 0 12O23 202309082231 1 503880764



gata de val,cladêSrnissáo/Leitura Numero do uxh

ü 1 10812023 a 3Al 0812023 2023084 1224243658304 1 5

13!47t2023

24106i2423

1 3l A7 12023 a 1 1 tO8l2O23

24 I A6 I 2023 a 231 07 I 2023

2ú2347 1 32231 0423995991

242346240456 1602365520

45i46t2023

17!A5i2A23

:,.:

, A5l O8 I 2023 a 0 4 I 07 I 2A23 202306050346481 4581 898

17 ! A5t2A23 a 1 510612423

28 Í A4 ! 2ü23 a 27 I A5l 2423

a0810512023

a 1910412O23

20234517 4446090769 1 074

2423042804241601 683 í 42

202304090326 1 296 47 6298

2A230321 0 4 1 94250 1 9A7 0 4

qq

,..

Resultado da consulta em 17 iA3l2A25 10:55:40



=-r'CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

(MATR]Z E FILIÀI S )Nome: MAIARÀ R SILVÀ LTDA
CNP,f : 35 .868.202/0001-34
Certidão n" z 3443425 / 2025
Expedlção: 20/01/2025, às
Validade I 19/O7 /2025 - 1,8o

de sua expedi.ção.

08:45:20
(cenEo e citenLa) Cras, coniados da data

Certifica-se que üÀrÀnÀ R srr,vÀ trDÀ (üÀTRrz E FrrrrÀrs), inscrito (a)
no CNpJ sob o n" 35.565.202/0001-34, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base nos arr-s . 642-L e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentadcs pelas Lêis ns.o 12.440/201,1 e
73 .46'7 /201,7, e no A:-o 01/2022 da CGJT, de 21 de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de resnonsabi lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atres:a a empresa em r:e1ação
a Eodos os seus estabelecimentos, agênc j-as oi; f i1j-ais -

A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tr:bunal, Superior dc Trabalho na
InEernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

ItiÍFORríÀÇÃO MPORTÀIIIE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
j.nadimplentes perantê a ,fustiÇa dô Trabaiho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh:.mentos prev:-denc:'ários, a honc::árlcs, a cus:as, a
emolumentos ou a recolhimêntos der-erminados em. ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministér:io Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os guê, por
dj-sposição Iega1, cont.iver forÇa executiva.



17 tO312025. 10:58 Ceítidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Validação de ceÉidão de débitos emitida

O serviÇo de valideção de certidóes emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conÍerir a aulenticidade da certidão
apresentada.

OperaÇão efetuadâ com sucesso.
t

https:/cndtrertidao.tstjus.br/inicio.Íaces
111

:IT

('/=id"'N. Gãiil",ttdâ



Páqina 1de i

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçê. DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

(MATRIZ E FILIÀIS )

,í--'..

309

Nome: MAIARÀ R SILVA LTDÀ

GNPJ: 35 .868 .202 / 0001-34
Certidão n": 3443425 /2025
Expedição: 20/ot/2025, às
validade: L9/07 /2025 - L80
de sua expediÇão.

{-Ú

08:45:20
(cenLo e oitenta) dias, contsados da data

Certifica-se que !ÍÀIÀRÀ R S lrrvÀ LTDÀ (uÀTRIz B FrlrÀrs) , inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 35.868.202/0001-34. NÃo coNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l-,eis ns.o L2 -44o/2OLl e

f3.467 /2017, e no Axo 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus esEabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament.e.

TNFORMÀçÃO rtíPORTÀllTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identsificaÇão das pessoas naturais ê iurídicas
inadimptentes peranLe a lTustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recoltrimentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministêrio Público do

Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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rDÉxrrFrcaçÃo
CGC: 35.864.20210001-34 Inscrição Estaduât: 12.63C551-0

Razão Sociâl: MAIARA R SILVA LTDA

Regime Âpuràção: 5IíqPLES NAcioNAr

E?IEEREçO

L.ogrâdoúror RUÂ POSSIDONIO MONTEIRO

xúmeÍo: 145 Complemênto:
Aairro: PICARRA

Itunicípio: IIAPECURU f4lRlM Uf: MA

CEP: 65485000 DDDr Têlefoíê: 91039544

Rêsültâdo da Consultá SIfiTEGRA/ICMS

Dê§êNçáê CNAE

,.\fr-
3"'

rNFoRltÂçóEs col.tplEt,lEltr REs

citaE 4744099 - coMÉRcIo VÂREIISTÀ DE MATERIÁIS DE coiisrRuçÃo EM
Principâl: GERÂL

cNÂEs sêcundários

Código

1622699:FABRTCAçÃO DE OUIROS ART]GOS DE CAPP]N'lRTÀ EARÂ CCISTAJçÀO

4212060 , coNsÍRUÇÀo DE oaRÂs-DE-ÁRTE EspEc!Âts

situação Cadastral vig€nte: HABILITaDO

Dâtà desta situação caá.sarãL 17louzo25

oaRrGÂç6És

iCt{AE'sli

ciE ã lartir dê

Obs€wàçâo: Os dôdos àcimê estão baseôdos er rfr.mdçõer írmÊdCês pêlo pópria
contribuintê cadàstrado, Não vâlem coínô cêÉirrão de suã efetivà exls:êí. ê rie fàto e de
direito, não são oponíveis à Eàzenda € nem exciue,I 3 respr.sãbilEade t.i!:ciáíâ
derivãda de opêraçõês com elê ajustadas.

,ãtà .lâ Cônsultã: 28/0V2025
Itlúrnero dâ Cons!ltâ:

T
§

,
{ tl



lrnprêssáo de Ceriidâo

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÂO

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO

CNPJ 05.6,t8.695/0001S0

4

--.1

NU[4ERO

No 101/2025

tNSCRtÇÃO MUNTCTPAL

'11027124

SITUAÇAO

Ativo

Dados Básicos
Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJi 35.868-202/0001-34 Junta Comêrcial:

Nomê/Razão Social: MAIARA R SILVA LTDA

Nomê Fantasia: CASA DA CONSTRUCAO ESPERANCA lnsc.ição Estadual: 12.630551-0

Endêíêço: RUA: PADRE POSIDONIO MONTEIRO, 145 , CEP - 65485-000

Email:yta,ocontabil@holÍnail.com Têlefonê:9891039544 Cêlulâr

Bâino: PICARRA irunicipio: ITAPECURU MIRIM / tr4A

TIPO
Sc,cio

CPF/CNPJ
05340514307
053405i4307r Socio

PropÍiêtários/SócioslResponsávêis

NomerRâáo Social Pêícênlual
MA]ARA RIBEIRO SILVA IOO,OOO

MAIARA RIBEIRO SILVA ICO,OOO

Qu.lilicação
Outaos

Outaos

Comé.cio

Não Possui

Enquadramento

Simples Nacioôâl:
Subsituto Tributá*ô:
Calcula AlvaÉ:

Sim

Nao

Sim

CMÁE

CI/lAE

Dêscrição
COT.IERC!O \.'AREJISTÂ D5 I.'IATERIAIS DE CONSTRUÇÃO fI.4 CI R,^,1

Emitida às 16:21:22 do dkr 't4fOZZo25 15:21:24

VALIDAOE ATÉ: 1610312025

cóctigo de côntrole da ceÍtidáo/irúmêro $ry3297'l5vSE

ÂrenÉo, quahuer râ§uíâ o! emenda invâli.lâÍá estê dodrmenlo.

Consune a autenlicdade desta ceÍtidáo êm hlipsJ/itapeorrumidm.meumunicipiosnlinê/faÍÍFbrs€dtst/hwpcconsautc€í

https://jtapecurumirim.meumuniopio.onlindtíibutario/seMêi/hwceíidaoimp.essac?+RzRazh6llANPfZKl'I+3ZusaM4hgOkJPhb5jHqiP2LibHOG39 1i1

.-"ffi

C ERTIOÃO,'§E]$SCi!çÃO E SI?UAÇÃ O CADASTRAL Eâ U HICIPA L

Erquadrameôto:
classificaçào:
Regime Espêcial:

I cirÁE I

lcue DêscriÉo Dispensado I

| ,ozzoss FabncaÇ.áo de oukos aítigos de carprntanâ paÍa conslruçâo Nao I

I frorzoo Fabricaçáo de Ííóveis com predominància dê madeira Nao 
i

I +ztZOOO ConstruÇão de obrasie-arte especlâls Nâo 
I

I aru+ooz comercio vaíejista de madeirâ e âfleÍatos Nao 
I

l+z++OOS Comércio vaíejisla de materiais nidíáulicos Não 
1

I llllOSS Comércio varejista dê materiais de consÍuÇái em gerâl À1â0 
]



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 022371125 Data da 2010112025 08 54:26

lnscriçãoEstadual: 126305510 CPF/GNPJ:35868202000134

Razão Social: MAIARA R SILVA LTDA

Endereço: RUA POSSIDONIO MONTEIRO, 145 CEP:65485000 - PICARRA

r. Telefone: (98)910395.,14 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799 de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de'1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 {noventa} dias: 2010412025.

A autenticidade dêsta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 2OlO1 12025 08:54:26

g
ÁJ.ÊrârÂC



17 iA312025. 11:O1 ::r Certidão Negativa de Débito :::

ffi gilr*E il tttt*tti'tt,b lt )tt )

No da Cêrtidáo: 022371125

Dâtr dê Validade: 20/íJ412025 OAt54r26

Data de Emissáo: ZOIOI|2025 0A,54.26

Ins.rlção Estaduel: 126305510

CPFlCNPJ: 35868202000134

Râzáo Socialr MAIÂRA R SILVA LTDÂ

Resultado dâ Validáção dâ Certidão dê Débilo

La+r'riiaj g ir.*atriÚ,

o
E

https:,/sistemasl .sêfâz.ma.gov.brlcertidoeíjsp/validacaocertidaoNegatava/validacaocertidaoNegativaResultado.isÍ 1t1

r
{t-



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 0046ô3/25 Data cia 2ü4112025 08:56:09

lnscriçãoEstadual: 126305510 CPF/CNPJ:358ô82020A0134

Razão Social: MAIARA R SILVA LTDA

Endereço: RUA POSSIDONIO MONTEIRO. 145 CEP: 65485000 - PICARRA

\,, Telefone: (98)91039544 lúunicípio: ITAPECURU MIRIM

--1u_f -
*,,

UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaÇáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í 966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 2010412025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no ende!'eço:
http://portal.seÍaz-ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" ê em seguida em "Validação dê Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressãoi 2OlA1 1202a C8:56:09



Certidão Negativa de Débito

ffiÊ, Czt ll*t, tl:11;üirl 4t ü tt i*t ;ltt' t -.r
'l**tjiitr,/íjíg

Rêsut !tô da V.lldação dâ Cênidão tlêgatlvâDvldâAtlvâ d. Divldâ Aliva

CERTIDAO VALIDÂ!
íto da €ertidão: 004663/25

Oata d€ validade: 2olO4l2025
Dâtâ dê Emissão: 20101/2025 0a:56:09

tnscrição Estâduãl: 126305510

CPFlCIlPJ: 35868202000134

Razão Social: MAIARA R SILVA LTOA

o
E

1t1

t=
t. {

huos /srstemâs1 .sefaz.ma.gov.br/certidoeíjsp/validacaocertidaoNegativâDividaAtivâ/validacaocertidâoNegativaDividaAtivaResultâdoisf
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PREFEITURA DE ITAPECURLI M!RIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORçÂMENTO E GESTÀO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.695/000í-80

CERTID.ÃO POSITIVA GOM EFEITO DF NEG.À.TIV.À. NO 73

"". 

-ôoL

-d*
Codigo de Cadasko
11027124

TIAIARÁ R SILVÂ LÍDA 35.868.20210001-34

RUA: PÂORE POSIOONIO IOI{TEIRO, í,{5, CEP - 654E$000 145

PICARRA

CEO

RUA: PADRE POSIDONIO ilOl{TÊlRO, ,irs , CEP - 6548S
000

IÍAPECURU MIRIf,I lraÍanhâo

Finalidadê da Certidáo
Divêrsos

A Coordenaçáo da Receita Municipal a requerimento da pessoa inteÍessada líAlAtlA R SILVA LTDA. CERTIF,CA para os íins que se fizerem

necessáíios. quà i|Ão cot{sÍar pendências relativas a GRÊD|TOS TRIBU'ÁRIOS VENCIDOS âdmÍnstíadcs pelâ Secretana Munlcipãl da

Receita, OrÇâríento e Gestão. nem a INSCRIÇÃO EM DIVIDA A'IIVA iunto â Procuradoria$elal da Fazenda l',iunicipa!. mas êxistem PARGELAS

DE CRÉDIOS TRIBUTÁRIOS A VE]ICER, com exigibilidade suspensa, junto a Fazenoa Pu'clica Muoicipal. do contribuinle aclma ideniificado. até â

oresente data. têndo esla CeÍtidào validade alé o dia'1610í2025 . ressalvado o direito da Fazenda PÚblicâ Municioal de cobral e insqever em

DÍüda Aüva qlaisqueÍ dividas tÍibutá.ias ou nâo, de responsabilidade do sujeilo passivo supraquâliicado que vaerem a ser consütuidas

anteíomenle à data de emissão desta CeÍlidâo, durante seu peÍlodo de validade ou âpós ele.

válida até 16/03/2025

Código dê ContÍole da Gêúidão/Número SS3H6O2tll{2L

Emilida as r 821 :16 .b dis 1/t/02/2025

Cêúdáo êmilídâ orátuilâÍn€nÉ.

AtBnção qüalqueÍ rasuÉ ou emênda invalidará €Élê doormslto.

Con§rlre a âurêntoirad€ d€sta cêÍlidâo êm hrps:fnapeon Íiíim.m€umuicí,io.onIr€JlfavÉerseBlelihwp.consautcen

nnps:/ntapêcurumrnm.meumuniopto.onlirE tnDúano/seÍüerhvcertrdaoimpressao'1+Rzi<â2ntillANPlzKM+JzumzLPvwGgxz BKnBANTYeB\^rJHO 1t1

.-'IÉ-



7 14312025 , 11 :05 Consulta Autenticidade

t(

O Código de Autenticidadê da Certidão Negativa é Autênlico, Gostaria de lmprimir a Certidão Negativ

r

htlps //itâpecurumirim.meumunicipio.online/tributario/§ervlevhwpcconsautcert 1t1



PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENÍRO

cNPJ 05.648.696/000í-80

1ll-

Lograoot,ro: RUAr PADRE POSIDONIO MONTEIRO, 145

B"i-", PICARRA

cioaue: ITAPECURU MIRIM-MA, CEP: 65485-000

40.00 12Cü0e.ee

35.8ô8.20210001-34

Ramo de Âtividade Pritrcipel

SóciosiResponsáveis

05340514307- MAIARA RIBEIRO SILVA
05340514307. MAIARA RIBEIRO SILVA

ALVA PROVI RIO LIDO POR 33 DIAS AP S Á DATA DE EMIS
MITIDO PROVISÓNIAUEruTE PARA QUE SE REGULARIZE EM OUTROS ENTES

,G-

Ee*H#E
HHE#
iffi?Éffi
trÊj+.,i!Si;

i.elvl*Á DE FUNcioilÁ[iErETo t{o sat*rs

I

I t{omê/Razão Social

I

I MATARA R S|LVA LTDA

I tÍÁPEcuRU ÍúlRlt , '!8 de Fevereiro de 2025'
I

I

I
I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
1(J
)

QUALIFtCAÇÃO

ECONÔVICO.FINANCEIRA



PODER JUDICTÀRIO DO ESTADO DO MAR,I\HÁO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST,{DO DO MAR,\\HÃO

CERTIDÃO ESTADUAL . PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RE('I'PERAÇÃO JLIDICIAL

No da cêrtidão: 12500317706

Código de Validâçào: 2Í7ce46902

NOME: MAIARA R SILVA LTDA

CNPJ: 35.868.20210001 -34

Os dados dos documentos constantes nessa certidâo foram inÍormados pêlo solicrtante sua titulâridade e

autenticidade deverão ser confêridas pelo interessado, conÍoÍme o docurnentc original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçâo do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhâo sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordala e

RecuperaÇáo Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaÇác em Íace da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperaçáo Judioal contêmDla açôes de Falência RecuperaÉo

JudiciallExtraiudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua íesponsabilidadê, devendo a titularidadê ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A vaiiciade destá certiciáo ê de ô0 (sessênta) dias a partiÍ cia oata de sua emissáo. Após essa daia seÉ

necessária a emissão de uma nova certidão,

c) Esta certidáo e válida apenas para maiores de 18 anos.

d) A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do Tribunel de Justiça do Maranhâo -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Data emisseo: 2810112025

Data de validadê : 2810312025

aF

h
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MAÍ:AR;A R STLUA LTDA
CNPJ: 35. 868, 202 / 0001-34, NrRE : 216. 0018263-8, co.siituida em 3L / L2 / 2079

RUA POSSIDONIO MONTEÍRO, 145. PICARRÂ, ltapecur:'.: Mirin MÀ, CEP: 65.485-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EX.RCICii Ey 3L/72/2023
, ".^:lu

Rêcêita Bruta
Venda de Mêrcadorias

)

Lucro Líquído Exêrêiêio 156.034,30

Reconhecemos a exatj-dão do presente BAI,ANÇO PATRIMoNIAL, total-iza tanto
no ativo com a soma do passivo com o patrimônic liquido a import.ância de
R§844.230,00 (oitocentos ê quârênta e quatro e duzentos e trinta rêais)

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2C23

D€dução dâ Rêcêitâ Brutâ
Sinples Naciona

Receita Liquida

custo de Mercadoria vendidâ

Luclo Bruto

Dêspêsas opêracionàis
Administrativas
Tributárias
Financeiras

842.100,0

(85.005,10)
(8s.005,1c)

7s7.094,90

(3s0. 60o,50)

406.494,40

(250 . /160,10)

(90.350,00)
( 110 . 900, 10 )

(49.210,00)

Maiara Ribeiro Silva
Sócia Admi-nistradora
CPE: 053 405 143 07
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!(BIÀRÀ R SÍLVA LTDA
cNpJ: 35. 868. 202 / O0OL-34, NIRE : 216. 0018263 -8, constituida em 3i / 12 / 2O!9

RUA POSSIDONIO MONTEIRO, 145, PICARRÃ, ftapecuru Mi.rim - MÀ, CE

BALANÇO PATRIMONIAL EM 3L/L2/2023
ATIVO
C I RCULANTE

Disponib i l idades
Ca ixa
Banco

Crédltôs com Terc.
CLiêntês

Çêl-^-r-^-

Proàutos - mercadori as

NÃO CIRCULANTE
lmobilizado em uso

(-) DepreciaÇão Acumul-ada

TOTAI- DO AT I VO

3l§
'. 5f.lr. 69.0,00
'--1§9-só0, oo

5.000,00
150.800,00
121 .500,00
121.500,00
295 .100,00
295.100,00

212 . 630 ,00
290.800,00
(r8.L70,00)
844.230,00

PÀSSIVO
C I RCUIANTE

Fo rr-,ecedores Naciona i s
Fornecedores Diversos

Obr:gações tributárias
Simples e Rec.
Farcelamento T.

Obrigaçôes Trabalhistas e
Previdenciárias

Obrigações com Pessoal
INSS a Recolher
FGTS a RecolheT
Outras Contas

?ATRiMCNIO LIQUIDO
Caprr-a I
Reserva de Lucros

TOTAL DO PASS IV

561 .990,20
200 . !100 , 00
200.400,00
200 . 550,20

93 .2A0 , 20
1C7.350.3C

16? . 0{0 ,00
46.090,00
55.200, 00
25.520,00
40.230,00

216 .239 ,AO
120.000,00
!46.239,80
84lt.230,00o

Reconhecemos a exatidão do presente BAIL\rao PATRIMCNIAL. totaliza tanto no ativo

Mâi,ara Ribeiro Silva
Socia Administradora
CPE: 053 405 143 07
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CNPJ: 35. 868 . 202 / 0007-34, NIRE : 216. 0019263-8, cors.ituida em 3)- / i2 / 2Ai9
*uo tottaoo"ao ro*rua* 000

Passi-ro Circuf ar-r-e - -x-; --tel a
LoIlqa r:a:c
5i1.4:a,t?

,.!q)tCaiZ

L i quide z
Geral -

Ccríen-.e =

r.: quiie z
Ccrreti-,e -

Scivência
Geral:

::

=7,A0

=L, 436

Declaranos que as informaÇões aqrr cc:ti-:ias sãc ':e:da.reiras e arcs

respolsabilizam se pelas mesmas. 3s .1",-il:.=tr.i3s ic.a., exLl:aicias
das foihas 1à f09 do livro no 01

E:]divriânento
Gerai:

Endrviiamento
Ge ra-t =

Maiaía Ribeiro Silva
Sócia ÃiÍ'lini s trado ra
aPi: :r, 405 143 0l



x4r,4&1 n $LvA LrD.4
C§PJ:35 - 3 53 .2O2/AOrl-34, §rRE:216.e01426:-!, 4crsti-:ui§a êx 31/i2,J20L9, RU.L

poSSItôN1C }'O§rEIRO, 145, PICÀRRÀ, rEa§€:rru iái=:.xr - 1§.í aEp: 65.4e5-ê..1f
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4t1

xoa-ls ExPucÀr§:rs -is l}Exo];sTà{çÕf §
colflÁBEls Llt 3t DÊ tf,ziltaRo Df tô23

_irlcoNTrxlo oPEnÂcrfr§ÂL
-4 rycsa IIAL{R{ R §LÍ-{ LTl}.{ é uaa socitdade eryresária iiiitadâ, <r-ni s.de e f§.9 aa

crd*ic oc ttapcrrÍlr }!rúiE.-\llÀ torio coroo ooflo soci, c (oÍÉrcrc r a,t.r,'ra ci+ auterali :e
caí§tsçà Êl,l &€rêl , c@ iaicio dc aíidadcs <ro 31i12:0:l

:,â"Rf sf, §TÂçÁo Dâ§ tl*Íot\§rRÂçôEs ao§TÁBEls
.{s d€r?ralstr4&s csotátús fora claboradas cra ccosocitria carr os kiacipos Fnda:rentar: dt
Ccotbrlidzde e deoaig práticas s"-^da< da lcgisbçâo so.:elâ,'le b'rastle{a.

t) PRricrPAI§ SB..{rICâS Cú§I]§II§
3-l) &}caçô.s fircirâs
Estào registÍâde ãa crffi dÊ atlhã{à6,. ÉÍcssidos áes ranlimcatos proporcioaais até a dala do baluço;

3-2) Direitos e ohrigaçõcs

Estão dcaostrados pche l?lucs Lisóricos, acrcsctd,--'s d:s cc,r:espondantes \?rtaçõe§ &osclàias e

:*csgês §rec.irc, oüearado o regiac da cqetencra:
3.3) &nobilizd§
Dmstndo pefo crsto & âquisiÇàs, dçdrzido da dcp:eciaçâo acr:mr.:iada r:lcúada pelo râodo lima.
3.a) "41use da arlli4lo gimeoia
.1 çrr4rr]a lrrr.Í-á c|írrrJo.Jrr§rt uç.r!.Bratã., H..rlÜ.rlIllír.
3-5) Imtstiees @ :acprsas cotigrds c ct*oladas
.L cryesa & pgrtkipa & c*ial soci:f óe oskas sociedadx.
3.6) In o§os fêdsais
A (o$.sa cslá o rcgime do siapliciado - Simples §acioal Ê co§abilirã os anc.ãgos

fitúáÍros pclo rcgic dc ooopoêacra

{} E}ÍpRÉSrrrrff E rI§Â}iüÀ}IBÍTO§
,{ êspíesa co'lt! conr um passim, relacimado à *:rgráxticlo: c &na:rciaaenros. no l.aior de ES

00.00.1uoto à rnstituÉes ônaaceras naciorars.

3}RESFO§SASILI§.{I'E§ E COF§IINCà§fiÁS
§âs iá passiw codltiÃgde *cgistado §o{ÉâbitMte, l4i}do ê8 ritla $re ls adm.:arstadores da ccrresa,

ccriedos ee ogirião de ssrs c*súores c edr-ogados. não apor*am cotltmgêÍcias de q'rarsqucÍ

§át Íêza

6)cÁPtT.1t §ocIAL
O capial sociât á dr R§ f20.S0.40" diridido se 1?9 900 qu§t3s de R§i:Ú.000,00. lêtalrle?t.

iacgrafizãdo, àpí€s*rdô a scgunttc cqosição:
Nomc do socio - paÍlicipãtão - pacecrual

§ocio
i."{aiâÍâ Ribeirô §ilva
Total:

T.la! RS

12C 0011.00



D PROPRIEDADX P.{RA INI:E§TIMSIiTO
PÍoFiêdâtlê para iatcstioaro é a gropriedadc (tcrreno ou edr6cação) mennde p€lô propnerârio para

ar&rn rlugucl ou pa lalorizaçâo do idr-:L
Os imórcÉ coataôilizrdor com propricda& prra in'estiscao rmgorran Êm R1i30O,03O,00

i ) EI'E\TOS SUBSEQLE\TES
OE láôií,süãdor€s dccla-am a ilrsis*êrcà de fatos ocoÍÍ1do5 §rbs.qri€rtemetrte à data de eaccrrameoto do
excrcicio qu ltaâa a tct efeito ralcrzale sobíÊ a sítuarâo p?úimonral ou Íinatcrrã da ernprcsa ou qu:
possm povocr cÍtitoc soürÊ serc r.sulrãdoc tüÍos.

it?êcwu Minn, 3 I de dczeoko de l0ll

Página 5 de 6

".1_[_
:)^

:Uai.n Ribeüo Sih'r
&icra.âdornist"adora
CPF:053 405 113 07

l-tdo dos Reis §ih'a
CcúãdoÍ - CRcIf{ l4.2l6r'G

cPF. 03 r {23 343-t9



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo e Gove!-no Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASS]NATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAIARA R SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

CPF/CNPJ Norne

YTALO DOS REIS SILVA

MAIARA RIBEIRO SILVA

03142334319

05340514307

JU€Et'tA

cERTIFIco o REG'STRo EL 2A/17/-2025 14:51 soB N' 20250079275.
PeoTocolo: 25OO7 927 5 DÊ 2A / A1/202a.
cóDrco DE vERrFlcÀçÁo. \25ooaaa161. cNlJ DÀ SEDE: 35868202000134
raIRE: 21600142638. cos EFEITaS ac ÊEGIstRo a4: 2n/0!i2C2a.
IGIÀ.aÀ R SITVÀ LTDÀ

cl-Rlos ÀNDRÉ ,E ]:c:a:J:É!Er+
SECR er,{xt r - -ii.'.-

ffi- êEIrrê6a!ãci: . Eê !Íov.b.
i5i:ess.. :t::

IDEI,'{T|FiGAoIO §O{S} A§S|NANTE{S}
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YTALO DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 0142í ô

Termo de Ab,ertura

Nome do Livro: DIARIO

MAIARA R SILVA LTDA.

PESSOA JURiDiCA

cNPJ 35.868.202i0001-34

MAIARA RIBEIRO SILVA

AdrninistradoÍ, Sócio

cPF 053.405.143-07

-.-71n

N" de Ordêrn 'Í

O oresente livro do tipo DIARIO contém registros numêrados, do n" 0i ao nc -rCg, e servirá para a êscrituração dos

iançamentos próprios da empresa MAIARA R SILVA LTDA, município ltapecuru Mirim. CNPJ n' 35.868.20210001-

34. Número de Registro (NIRE) 21600182638.

Dâta do arquivamento dos atos mnstitutivos:3111212019
qto constitutivo: 21 10229827 I

ita pecuru ?il*im, i)', I i 2i 2023
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YTALO DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014216

Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO

MAIARA R SILVA LTDA

PESSOA JURiDICA

cNPJ 35_868.202l0001-34

N'AiARA RIBEIRO S!LVA

Administrador, Sócio

cPF 053.405.143-07

-*r'

No de Ordem: '1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginâs numeradas, do no 01 ao no 109, e serviu para escrituraÇão no
peiíodo de 0111212423 a 3111212023, da empresa MAIARA R SILVA LTDA.

Itapecuru Mtim. 3t. i 1212C23



MINISTERIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocrâtização, Gestâo e Governo Dig tai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresadal e integrâÇáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmprêsa MAIARA R SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:
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4tt
llf

CPF/CNPJ

c53405143C7

3586820200C134

caRTrFrcro À ÀurErsrrcÀçÃo Et 2\!cal2c25 c3:2r soE N" 2o2scoaa1a2
PROTOC'oIó: 25001t0702 DB 2a i 01 / 2a25. NIRE: 216!!142533.
ÍÀiÀiÀ À srLvÀ ÉgDÀ

03142334319 YTALO DOS REIS SILVA

MAIARA RiBEIRO SiLVA

IVIAIARA R SILVA LTDA

JUCHHÀ :sÀ.BEr.À pÀtrsfta
iÉslorasÁ!'EL lELÀ Àcrr!üTr cÀçÃc

são LBis, 21/r:/2a2s
6pr.sa!âci1.ra- gov.br



Ministério dâ lndústria e Comércio ExlerioÍ e Servicos
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento dê Registro Empresarial e lntegraÇão

JUCEi'lA---

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conÍerido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12500924563 em 2110112025. protocclo 250080702.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acêssado o Portal de Serviços i verilicação de documentos
do Empreendedor (http://www,empresatacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicação-

Nome Empresarial: MAIARA R SILVA LTDA

Número de Registro: 21600182638

CNPJ: 35868202000134

lvl u n ícip io : Itapecuru Mirim

Tipo de Livío:

Número de Ordem:

DrÁRro

1

Período de Escrituração: 0111212A23 - 31112/2023

031423343 1 9 YTALO DOS REIS SILVA M4014216

MAIARA RIBEIRO SILVA

MAIARA R SILVA LTDA

cEurpÍco À Àm8nrrcÀçIo út 1r/oa/2025 08:2L EclB xe 20250080?02
pnorocor.of 25oo€o?02 DE 20/ot/2n25. có!!@ DE ri'§RrFrcÀçÃo,
1250092{553. rÍIE: 21600182633.
IÀtÀtÀ . SIúrIÀ LÍDÀ

05340514307

35868202000134

JUCEMA

&

Idenlilicâção de Émpresa

ldeâtificâção de Livro Digital

CfiCi OÂB
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MAIARA R SILVA LTDA
CNPJ: 35.8ó8.20210001-34, NIRE: 216.00 I 82ó3-8. conslituiçâo em 3 I ' 12,'2019

Rua Possidonio Monteiro, 115, Piçana, ltul.cc:uru Mi'im - .\1.L. CEP: 6i.J85-()0()
à9,,t

J
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO [:XERCICIO E}I 3I/I2|202J

Receits BÍutâ

Venda de Mercadorias

Deduçâo da Receita Bruta

Simpies l..acionai

Receitr Líquida

Custo das \Iercadorias Vendidas

Lucro Eruto

Despesas Opcrecionais

AdministÍatiYas

li ib ut:írias

Financeiras

Lucro Líquido do Exercício

Maiara Ribeiro Silva

Sócio Administrador
CPF: 053 .105 143 07

2.418.477.8J

(t42.527,70\

íi42.szi.74)

2.275.950,11

(r.350.4r0,60)

925.539,53

(64E.691,ír)

(is8.67 r.40)

( 125.478.00)

( 164.s42.10)

279.E48.03

Itapecuru Mirim, 3 I de dezembro de 2024

Ytâlo dos Reis §ilva
corÍador - CRC,M A 11?16104

CPF; 03 I 421i 343 l9



MAIARA R SILYA LTDÁ
CNPJ: 35.868.20210001-34, NIRE: 216.0018263-8. constituição em 3 I i l2i20l9

Rua Possidonio Monteiro, 145, Piçarra, Ilapecuru l[irín - 1f4. CEP: 65.485-000

Página 2 de 6

BALANÇO PATRIMONLA.L EM 3 I/1212024

ÂJ-I-vo

CIRCULANTE
Disponihilidades

Caixa

Banco
CráIitos com Terceiros

Clientes
Estoques

Mercadorias

NÃO CIRCULANTE
Imobilizado em uso

(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

887.977,t7
118.237,77

l6_9 t0.20

t0t.327,57
128.56I.30
128_56 ].30
641.r 78,10

641.173.10

30{.884,46

-130.4+1,20
(2s.i56,74)

1.192.861,63

Pl§.Lt-!s
CIRCULANTE

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Obrigâçôes tributárias
Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Prevideneiárias

Obrigações com Pessoal

INSS a Recolher
FGTS a Recolher

rwurrv
Câpitâl
Resen'a de Lucros

TOTAL DOPASSIVO

793.0r3,60
29r.852,00
291.8i2.00

310.866,08

310.866,08

190.29s,52

39.350. r 5

8q.550.30
6t .667,40

39r.8é3,03
r20.000.00
279.848,03

1.t 92.861,63

Itapecuru Mirim. 3l de dezembro de 1024

Mâiâra Ribeiro Silvâ
Sócio Administrador
CPF: 053 405 143 07

Ytalo dos Reis Silva
Conrador - CRC/M-A l42l6rO-4

CPF: 03 I .423.343- 19
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MÁTARA R SILVA LTDÁ
CNPJ: 35.868.20210001-34, NIRE: 216.001 8263-8. constituiçâo em 3 l/ l2l2019

Rua Possidonio Monteiro, I45, Piçarra, Itapecuru l{irim - tÍÀ. CEP: 65.185-000

Liquidez Geral =
Ativo Circulante i Reaiizável a Longo P!'azo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Liquidez Geral =
887.911 . i,t2

793.013,60 ! 0,00

Liquidez Corrente =

Liquidez CorÍente

Passivo Circulante

77 17

793.013,60
1,17

Solvência Geral =

Solvência Gerai =

Arivo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.192.86

793.013,60 + 0,0C
1,50

Endividâmento Geral =

Endividamento Geral =

Passivo Circulânie - ieÍvel a Loneo Prazo

Âtivo Íotal

793-!i160 + 0,00

1.192.861,63
0,66

Itapecuru Mirim - MA, 31 de dezembro de 2024

Maiara Ribeiro silva

Sócio Administrador
CPF: 053 405 143 07

Ytalo dos Reis Silva

contador- CRC/M A- L4216/0-4
CPF:031.423.343-19
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MAIARÁ R SILYA LTDA
CNPJ: 35.868.20210001-34. NIRE: 216.0018261-8. constituição em 3l / l2i?019
Rua Possídonio Monteiro, 145, Piçarra. Ilupecunt !çíirin - LL4. (:8P.. 65.-185-000 '

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEIIO\§TRA(]OES
CONTÁBEIS EM 3I DE DEZÊ1IBRO DE 2O2J

l) coNTExro oPERAC|ONAT

A empresa, MAI,ÀRA R SILVA LTDA é uma sociedade empresáría limltada, com sede e

foro na cidade de ltapecuru Mirim lMA, tendo como ob.ieto social o Comércio a varejo

de peças e acessórios novos para veículos autcmotores . com início de atividades em

31 112t2019.

2) APR-ESf, NTAÇÀO DAS Df, MONSTR{ÇÔES CO]\TÁBf, IS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legisleção societáriâ

brasileira.

J) PRTNCTPAIS PRÀTICAS CONTABEIS
l.l ) Aplicaçôes Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicaÉo, acrescidos dos rendimentos proporcionais ate a data do

balanço:
3.f ) Dire;tos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes vâriaçóes

monetárias e encârgos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) lmobilizâdo

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciaÉo acumulada calculada pelo método

linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) lnvestimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa náo participa do capital social de outras sociedades.

3.6) lmpostos Federais

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários

pelo rêgime de competência.

{) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e Íinanciamentos. no

valor de R$ 00,00, iunto à instituações financeiras nacionais.

5) RESPONSABTLTDADf, S E CONTINGÊNChS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo êm vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados. não

apontam contingências de quaisquer natureza.
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6)CAPITAL SOCIÂL
O capital social é de R$ 120.000,00, dividido em '120.000 quotas de R$120.000,00
(cento e vinte reais) em moeda corrente do país, totalmente integrâlizado. apresentandt --' .

a seguinte composição:

Nome do sócio - participação percentual

Sócio
Maiara Ribeiro Silva
Total:

Quotas
120.000
í 20.000

Total R$
120.000,00
120.000,00

7}PROPRIEDADE PARA IN!'ESTIMENTO
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou ediÍicaçáo) mantida pelo

proprietário para auferir aluguel ou para valorizaÇâo do imóvel.
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento tmportam êm R$685.220,70

r) EVE|ITOS ST BSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência dê íatos ocorridos subseqúentemente à data

de encerramento do exercício que venham a ter êfei1o íelevante sobre a situaÇão

patrimonial ou Íinanceira da empresa ou que possam provocar êfeitos sobre seus

resultados futuros.

Itapecuru Mirim, 31 de dezembro de 2024

Maiara Ribeiro Silva

Sócio Administrador
CPF:053 405 143 07

Ytalo dos Reis Silva

contador - cRc/M A 742L6 I O

CPF:031423 343 19



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

SecÍetaria dê Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAIARA R SILVA LTDA consta ass,nado digitalmente poÍ:
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---a---

-il

CPF/CNPJ

YTALO DOS REIS SILVA

MAIARA RIBEIRO SiLVA

Nome

03142334319

05340514307

JiJCEltâ

CER?IFIm O REêISTRO EId 22/Oa/202a 0i.22 SOÊ rí' 242500?1283.
PRoTocoÍ,o: 250079283 DE 20 / O! / 2025.
cóDrco DE !'ERrFreÀçío: 125810302i3- cNpir DÀ SBDE: :5864202000134
rcIRE: 2160018263a. C$Ií EFEÍTos Do *EGISTRo E§t 37/72/2024.
líÀrÀxÀ R srlvÀ imÀ

cÀRr,os aÀDRÉ DE }arà;s PtÁa:P-4
SECRETÁI r _ - r_.rr -

lN.6prêEafa.11 ..,e . go-J.5r

I
IDENTTFTCÂçÃO DO{S} ASSTNANTE(S)
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Termo de Abertura

Itapecuru Mtim. 0 1 ln1 !2021

MAIARA R SILVA LTDA

PESSOA JURíDICA

cNPJ 35.868.20210001 -34

MAIARA RIBEIRO SILVA

Administrador, Sócio

cPF 053.405.i43-07

Nome do Liviô: DIARiC

No de Ordêm: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados. do no 01 ao nc 100, e servirá para a escrituração dos

lançamêntos próprios da empresa MAIARA R SILVA LTDA. município ltapecuru Mirim, CNPJ n' 35.868.20210001-

34, Número de Registro (NIRE) 21600í82638.

Data do arquivamento dos atos constitutivos:3111212019

:o constitutivo: 21 14229827 8

YTALO DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014216
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO
11L
\...1

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 100, e serviu parâ êscÍituraÇão no

período de 0'110112024 a 3111212O24, da empresa MAIARA R SILVA LTDA.

Itapecuru Mitrim. 3 1 I 1 212024

VTALO DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONÍABILIDADE

cRC/MA 014216

MAIARA RIBEIRO SILVA

AdministÍador, Sócro

cPF 053.405.143-07

MAIARA R SILVA LTOA

PESSOA JURíDICA

cNPJ 35.868.20210001-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretariâ Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D:gital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresaria! e lÍrtêgração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ce!'tificamos que o ato da êmpresa MAIARA R SILVA LTDA consiâ assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Norne

03142334319 YTALO DOS REIS SILVA

MAIARA RIBEIRO SILVA

MAIARA R SILVA LTDA

053405'14307

35868202000134

cairrrrc! t tlaEflrcÀçio Ett 21/c1/2o25 06:23 soB N' 2o2500a49a7
,Iô4ôC'OIá, 250091937 DE 2A / O\ I 2C25. laiREr 21€001â2538'
IttttÀ t StLvÀ Í,ml

JUCEMA .§ÀEEIÀ ?ÀNUSX;
ilsPorsívEL PEr.À ÀwÉ,r:crcÀçÀo

aio Lsís, 2L/c!/2n25
.q)..sâaac11.m, gôv.5!

ffi

DENnF|CÂçÃO DqS) ÀSSrNAr.rrEiS)



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da MicÍo ê Pequena Empresa
Departamento dê RêgistÍo Empresarial e lntegração

JUCE}.IA

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DTGTTAL 1.
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramenlo do Livro Digital com caractêíísticas abaixo, e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12500924792 em 2110112025, protocolo 250084937.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços i veriÍicação de documentos
do Empreendêdor {hüp://www.empresaÍacil.ma.qov.br) e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial: MAIARA R SILVA LTDA

Número de Regisiro:

CNPJ:

21600182638

35868202000134

Munícipio: Itapecuru Mirim

Tipo de Livro: DrÁRro

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01 to1 /2024 - 31 t 1 2/2024

2

031 42334319

05340514307

358682020001 34

YTALO DOS REIS SILVA

MAIARA RIBEIRO SILVA

MAIARA R SILVA LTDA

critrltco À 
^urÊnrÍcrÇÃo 

Btí 2t/0a/2025 08:2! soB N" 20250084931,
proaocorro: 25ooEa937 DE 2Atdltt2aza. CóDr@ DE VErlFrCÀçÃO,
L250O921192 - {tiE: 21600182638.
BrÀ!À a s!úvÀ r.tDÀ

JUCEMA
lsÀBEr-À ?À:. sÍ:

RlsPoNsÁvÊL PELÀ ÀTrEÀ::cr,ÇÁc
sío Lois, 2:./o'-/2a25

âlPrââ.Íaci1.E- goÍ'br

i wal,1.ladê ãêste dô.-rcr:r §e i69:êss:. f1:à sr-Er:: à .:-!::r::3: j. . : :r:r:_::'::"j: r::
:êspê'_i?: s m"à:s. !.::rs*.1c s'-'j>

&

ldentilicâÉo de Ernpresa

ldênliÍicãção de Livro Digital

CRC/OAB



CRC
cs6€ulo REGto$ar of côrrÀBitIDADE
Do MTRAIHÃo

_ ., 1Q
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO. --,

CERTIDÃO DE HAB|L|TAçÃO PROF|SS|ONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
UARAXXÂO certifica que o(a) proÍissional identificacio(a) ôo presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábii.

NOME................. : YTALO DOS REIS SILVA
REG|STRO.......... : MA-01421 6/04
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF .423.343-*

A falsificação dêste documento constitui-se em crime previsto no Código Pênal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28tO112O25 as 18:28:06
Válido até: 2810412025.

Código de Controle: 322710.

Para veÍificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

trtEN?rÉtê Ã^ itr ttat DEr!lêtDarrv^!,^v



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE.TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

j4s
:----'
-.1'

QUALIFICAÇAO
TECNICA

a



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi Fedêral No 5194 de 24 de Dêzembro dê 1966
CREA-MA No 92O210/2025

Errlissáo, 22l01lZO?.a
Y alidadet 2t l Oi l2oz5''

ChavêriIrY^5wConselho Rêgional de Engenhãria e Agronomia do Estado do Marahhão

CERTIFICAMoS que â Emp.esã mencionada êncortra-sê regiíÍada neslê Cons€lhc nos Te.mos dâ Lei 5194/66, coníormê os dâdôs iàpressqs-/
neía cenidão. CERTIF,CAMOS, ajnda, que alé a pÍesede dâta, a refeÍida pessoa juridica e seu(s) rêsponsável{is) iécnico(s) êstáo quiles com suas
aniridades e demais obíigâçoês junto ao Conselho Regionalde Engênhâna ê Àgrônomia do Marannão - CREÀ MA. êsiando habitkda
atiüdades, circunscíha à(s) atÍibuiÉo(çoês) dê sêu(s) íesponúvet(veis) técnicô(s)

_ lntêressado{â)

Empíesâ: MAIARA R SILVA LTDA

CNPJ: 35.868.2020001-3zt

Regiíío: 00055305'12

Câlêgoíia: MatÍiz

Capilal Social: R$ 120 000,00

oata do capitâ1-_ 261022021

ObFIivo SocJaI: COMERCIO VARÉJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERALi COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATosi
COMÉRCIO VAREJISTÀ DEMATERIÀIS HIDRÁULICoS;
FABRICAÇÂO DEOUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRI.JÇÃO:
FABRICAÇÀO DÊ MÓVEIS COM PREDoMINÂNcnDE i,IADEIRA;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,

Rê§Í'çOES REIAIiVAS AO ObJCIiVO SOCiAI: ÊMPRESA HAAILITADA PARA ATUAR NA ÁREÂ DA ENGENHARIA AMBIENTAL, DE SEGURANÇA DO
TRABALHO E PRODUçÃGMECÂNICA, NOÂMBIÍO DASATRIBUIÇÓES DE SEU(S) RESPONSÀVEL{S) TECNICO(S)

Endeíeço MalÍjz: RllA POSSIDONTO MONTETRO, 145, LADO ESQUERDO. PtÇARRA t-iAPÊCURU MlRlM ;\,tA. 65485000

Tipo dê RegiíÍo RêgislÍo Definilivo de Empresa

Oda lnicial. 2ZOll2O25

Datâ Final: lndeílnido

Registrc Regional: 0oo0553o73DDMÂ

_ DescÍição

CERTIDÀO DÊ REG|STRO Ê OUIÍAÇÃO PÉSSOA JURIDICA

_ lnÍoÍmaÇôes I Notas

- A capacidade têcnico-profissional da êmprEsa é comprovadã pêlo coniuntc dos aceryos técnicôs dos proÍissioíais conslaítes de sêu
quâdro técnico.

- Esta ceÉidão pênlêÉ a vãlidâdê, câso ocorra qralguêr attêração posteÍior dos êlêmên:os cadastrais nela contidos

- 

Úftima Ânuicladê Paga

A^o:202511tlt

- 

Âutos dê lnfração

_ Rêsponsávêis Técnicos

Proíiisrond: CESAR ROBERTO NASCIMENTO GUIMARAES

Regislro: 0209839953

CPF: '-.355.663-"
Dzta lnicio'- 22101 D025

Data Fim: hdelnido
Dãta Fim dê ContÍãtoi Indefinido

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO . MECÂNICÀ

AtíibuiÉo: ART.12 DA RESOLUCAO No 218,173 DO CONFEA, RESSALVÂNoO O DISPOSTO NC ART 25 DA MESMA RESOLUCAO.

COM AS ATIVIDÂDES DE 01 A 18 DO ARÍ. 1'REFERENTEA PROCESSOS MECANICOS E AS ATIVIDADES OE 09 A 17 DO ART, 1'
DA CITADA RESOLUCÂO REFERENÍESA MAQUINAS EM GERAL-

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

ÁldbuiÉo: Arligô 40 dâ ResoluÇáo 359191

Tipode Responsâbilidade: RESPONSAVELlÉCNtCO

Socio: MÂIARA RIBEIRO SILVA

FunÉo: SOCIA
- 

Sócios



CERÍIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 dê 24 de Dêzembro dê 1966
CREA.MA

Conselho Regional de Êngenharia e Agronomia do Estado do MaraÍthão

Páginà ll 2

No 919767 / 2íJ25
Emissão:15/O1l2025
validadê: 31/03l2O25

châve: ri,dcD

OS que o proÍssiond mensonado enconlra-se í6giíÍâdo nesle Cons€lho, nos reÍmos da Lei 5194/66, de 24/121966, co
CERTIFICAMOS, aindâ. Íace o eíabe'ecim€nto nos aíliEos 68 e 69 da refeida Lei quê o i.ler€ssado nào se êncônlrâ ê!n dêbío

__ lntêressadola)

PTcfi§sion3|: MARCIO FERNANDES CÂMPOS LISAOÂ

RegiíÍo: 1119379130

CPF: "'9í2 833 "
Tipo de Regiíro: Registro DeíÍtilivo de Píoíssional (DIPLOMADO NO PAIS)

Dala dê êgislrc: 21105/2020

_ Titulo(s)

GRADUÂÇÃO

ENCENHEIRO CIVIL

Aríibuição: ARr r DA RESOLUçÁO 21&1973 DO CONFEA

RêstriÉê§: Sêm rdêÍtifi cação

lníriurÉo de En§no: PITAGORAS - SISTEMÂ DE ÊDUCACAO SUPERIOR SOCTEDÂDE LTDÁ

Dâlá de FoÍmaÉo: 11/022 020

Àr{oÍÂçÕEs DEcuRsos

ESPECIÂLIZAÇÁO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÔVEIS RURÂIS

AtTibUiÉO: ATIVIDAOES E COMPEÉNC|AS DOS ITENS A, B. C. O, E E F DA DÉCISÃO PL N' 2087/2004, DO CONFÉA. CONFORME DISPOSTO
NOS ARTTGOS 4., 5. E 6. DA RES.1073I20.|6

lnsNituiçáo dê E sano: FÂCULDADE UI{YLÉYA

Ma de FoÍíÉtrâ6. 15tO7DO23

- 

Dêscrição

CERTIOÃO DE REGISIRO E QUITAÇÂO PESSOA FiSICA

_ lnÍormâçõêsr tlotes
- Â cêrtidão tevê sua velld.dê re.luzlde em viÍtude do vencimênto do BOLETO dê AXUIDÂDE em ÂbêÍto 8305984877. Deta de vêncimênto clo
bolêto: 31/03/2025

- A Íalslficação dêstê documento con3tltui€ê êm crime pÍêvÉto no Códioo Penal Brasileiro, sujeitândo o(a, eutor(â) à rêspêctiva ação pênal.

' CER'nFICAMOS quê c.so ocor..(m) altêíaçao(@s) no(sl êlemento{sl conüdo(sl neste documento. êstâ CeÍtidão pêrderà a sua vâlidâde
perâ todas os êtuito6.

- Estâ c€rtidão p€Ídêrá a yalidade, caso ocorÍe qualq!êr altêreÉo poltaÍlor dos êlementos eadastrais nela contidos.

- Válido em tDdo teritário nrclon.l.

- 

Úftima Ânuidado P.g.
Ano 2021 {5t5)

- 

Autos dê lnfÍaçâo

_ Responsabilidâdês Tácnlces

EmpÍesa: MG EMPREENOIMENTOS LmA
Regi§ro: 0005369096

CNPJ: 18 224 743/0001-52

Der'là iíti<to: 23n5t2123

Dalâ Ê,m: lndelnido

Detâ Fim de conrrãro: 1 t0í2025
Írpo de Responsabilldade RESPONSAVEL TÉCNICO

EmpÍesa: AGLA' S INFRAESÍRUTURÂ LÍOA

Regislío:0005É99100

CNPJ: 06 238 376/0001-15

Odta lnic,o. $h2t2123

Dâlâ Fimr lndêÍõido

Dâtã Fim de CôorÉto 13/1?2025

Trpo de Responsabllrdade: RESPONSAVEL TÉCNICO

.w
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CERTIDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

l€i Fedêràt tlo 5194 de 24 dê Dezêõbro de 1966
CREA.MA

de Engenhãria e Agronomia do Estado do Maranháo

No 9t9767 12025
Emissão: 15/o1l2025
Vàlideder 3rl03l2025

Chavê: cydcD

CNPJ: 14.342.393/0001-26

Dãta inioo: 14/08/2024

Oatâ Flm: lnd€finido

Dala Fi,h dê CoôtÍalo: 3(Y07l2025

Tipo dê ResponsaLilidde RESPONSÁVEL ÍÉCNICO

À aüts1r€ôe deÉ ;êaíãc poáe se. 6t ãlâ €.n htE6://s@-esit- dr bl!obl@/, cdn â chsrr€ cld.o
líprÉsosn 15iDl2O25 á§ 16:34'ú pd âd+( ip: /t5.164.129 198

^dL
{
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉC'{ICO COT,I
ATÉSTADO

Resoluçáo I{ô 1025 dê 30 dê Outubro de 2OO9
Resoluçáo l{o 2l8 aIe 29 de Junho de 1973

CREA.MA No aaoo67/2023
Emissão:14lO2l2O23
validadê: Iaúátiàiar.

chaÉ yw4z.l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado dc MêÍanháo

^ny..-y---
4

CERTIFICAMOS. parâ cs dêüdos fns, que conía em nossos âíquivos o regislÍo de Acetu. .eíêrênle â(s) Anolaçáo(ôes) dê

- 

lnteressado(a)

Tecnica(s) - ARTS. consladels) da Pres€rt€ CERTIDÂO, tendo sado compÍovêda a execuÉo e conclusão da{si obÍa(s) e/ou serviço(s) indicado{s)
coníorÍtÉ dêscriÉo{ões) abaixo.

ProÍs§onal: MARCIO FERNANDES CAMPOS LISBOA

Re€iílo: 1119379130

CPF:060.'-'--75

Tipo de Rêgiím: Regisúo Ddditirro de PÍofssion€l (DIPLOMADO NO PAíS)

üelâ oe íegiíío 21lÜ5/2020

_ ÍÍElo(§)

GRADUÂçÂO

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍibuiçào: ARÍ. 7' DA RESOLUÇÁO 218í973 DO CONFEA

Rêídç6ês: Sem ldeÍímca@

lnsríuiÉo de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPÉRIOR SCCIEDADE LTDA

Dele de FoÍineçâo: 1 1/02020

ATOÍAçÕES DE CURSOS

ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURÂIS

ArnbuiÉo: ATTVTDADES E COMPETÊNCIAS DOS iTENS A. B. C. D. E E F EÁ DEC|SÀC pL !o 2C87'200.. DO CONFEA. CONFORUE DISPOSTO
NOS ARTTGOS 4" 5" E 6" DÂ RES.1073/2016

lnsirtuiÉo (h Énsrno: FACULOADE UNYLEYÂ

Dâte dê FoÍ!Íaçáo: 1 51072023

- 

Descíiçáo

CERTIDÁO DE ACERVO ÍÉCNICO COM ATESIÂDO

- _,- Emp.asa Con@da 

- 

--
MG ÉMPREENDIMÊNTOS LTDA

- 

lnÍoínações / Notas

. Â CêÊtdâo d. Âce.vo Têc co (CAT) á qu.l o.t rlrdo êstá yincuteclo ccnstituirâ píova da câpâcid.dê tácnico-pÍofi§§ional da Posso.
juíidtcâ 3omêntê sê o responsável Écnico indicado êatiys, ou veíh. a sêr intêgrado âo sêu quad.o técnlco por lrlêio tlê declaraçeo eôtrêguê
no momânto da habilitação ou de ênltlga dai Píopo3taa.

- CrÉtfic.mos qúê sê êncoÍt-â vincúLdo à p§ientá CAT o .t$tádo âprêsêÍrtâdo em cümprimanto â Lei n' 8.686193, êxpedido pêlâ p8soa
ju.tdica conffintê. a quêm crbê. ÍBponaabilld.de p€L vor.cidade e exdidãô dâs infoíÍaçÕo§ nol€ conslantes- É de rê§ponsabilidâdê

dê3tê Consêtho a vedficaÉo.t. Íivftlada prcfi33lon.l .m coííoÍrÍidâde com a Lêi no 5-19,V56 â RêsoluçÕes do Coí§êlho Federâl dê

Engenh.Íi. eAgÍonomà - cOt{FEA.

- Ésta ceíidão peídêrá a yalidaale, caso ocorrs qúalquêr elter.Çào pos!êriôí dcs elefiêntos cadâst.ais nelâ contidos.

- Fic.lm, Erctuido(s,, oo ent nto, o{s} sêÍviço(.) cujâ! ettlbuiç<re§ não coÍpeiêm ao{sl p.ofissionâl(is} em quesláo.

Csrlidão Í" 880067/2023

19tO8t2O23. 17 :23

Châve de lmoÍessào: vw4zd

- 

ARÍltl
MÂ202205í093

Ê



Págin.a 2/7

Esrroo oo taÀP^IrrÁo
PAEFÊJTURA DE HA Xi - UARAIIHÀO
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cxPJ 64r.OiyuÜt-rt

OAOO5 DA OERA:
c0MrRÀTo N' 2022281
oaTA oE rNrcío: rs1h72022
DAIA DO TÉRMINO: 31i22022
ENBEREçO DA OBRÀ RUA POVOADO MELITIDROSA É CENIRO OO I{EIO, SA. ZONA RURAL BO MUNICÍPIO DE

Pl0 Xl^lA, CEP: ó5,10?-000.
VALOR OA OBRA RI64O.Á9O,34TSEISCENTOS E OUARENTA ltlII- OUA?ROCENÍOS E NOVENTÁ REAIs E TR'NTÀ Ê

OUATRO CENÍAVOS )

,..êy-

ÂTESTADO DÉ CAPACIDABE TÉCNICA

Ateslàmos para os dêvidos Íins que a êmpre5á MG EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrità no CNPJ
de n' 18.224.r83/000t-52, êslá situàda na Ruã 05, n'1?3. Beirro Jàrdim Navã EÍê . l1o Munrcípio de santà lnês/MA,
sob rcsponsabitidâde do Engênhêiro Civit o Sr. MARCTC FERNANDES CÀMP6S LISBoÀ , po.lador do CPF n'
Oó0.n2-833-75 e inscrilo no CREA^.|À n'tll93?r130, êxecutou os servrçcs dê CONSTRUçÃO DE PoNTES NO
üUNICíPlo DE Plo xl!/UA. CorÍormê Ptànilha em anêto.
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DAOOS DO CONTRANTANTE:
PREFEMJRA MUNICIPAL OÊ PIO XUMA
cNPJr 06-Á4?.833,/0001-tl
ENDEREçOj RUA SENAOOR VÍIOR|NO FREIRE, SÂ1, B IRRO CEN'RC, NO MUNICíPrc OE PIO rll/ua.

OADOS OA CONTRÂ'ÂOÀ;
MG EMPREENOIüEXÍOS LTDA
cNPJ: 18-224.?83/000t-52
ENOEEEçO: RUÀ 05. N'!?3, BARRO JAROIM NOVA ERÀ NO HUNICíP|O DE SÂNTA INÊS,4*IÀ

RESPONSÁVEL TECNICO: }.IARCIO FÊRNANDES CAMPOS LISBOÂ
cREA 508 O N. ft9379130
ENGÊNHEIRO CIVIL

PIO XII/},A, IO DE FEYEREIRO DE 2023

Mu Administração
Otiverrà

c

RUA SEi{ADOR VITORINo FRÊIRE, SlN". CÉNÍRt-a - PIO xll - cEP: 65 787-800

--éf
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ES'ADO DO IARANIAO

PREftITURA DE P'O M - XIAAN'|AO
sEcREf ARt A NU,'icPA! OE ÁOffitrstPÁçÀo

cNPJ 6147.033tVO0r41

Dêscriçáo
SERvIçOS PRELIMIt\i ÀRES
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PIO XIUUA - §EDE ÀE POVOADO CENTRO
MEIO (6,00x/t,50)U

CÂBECEÍRA DA PONTE
2.1 .1 Escavação horizontâ|, incluindo carga e descarga

êm solo de la categona com traloÍ de esteiras
(170hp/lâmina: 5,2§m31. al _O7 l2ü2A

2.1 .4 Escâvaçiao mecanizada de vala com proí maÍor nz 48.98
que 1,5 m alé 3,0 m (média montãnie e
jusante/uma composição por trecho), retroescav-
(0,26 m3), liarg. menor que 0,8 m, em solo de .ta
.âtegoÍia, em locais com alto nÍvel de
interÍeÍêflcia. al O2l2A21

2.1.5 Alvenaria em pêdra argamassada 1;3 cimento e

REATERRO MANUAL APILÓÃDO COM
SOQUETE. ÀF t 0r2ü'i 7

12,24

SUPER - ESTRUTURÂ: TABULEIRO E
coRRrMÀoÍGUARDA-CORPO)

RUA SENÀDoR VITORIITO FRE|RE, s/N!, CEI{TRO - pto Xlt - CEp: 65.70?.O0{}

Itêm Und Quant.
I
1.1 m" 4,5
1.2

Placa de obra {5,00 x 2,50) m
ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS c

1.3 BARRAÇÃO DE OBRA mz
1.4 MobilizaÉo e desmobiiizaÉo de equipâmentos CHP 'I

2.'l

m' 43,2

TXKM 125,062.1.2 lTranspoÍte com caminhão basculante de 10 m.,
em via intema (dentro do canteiÍo - unidade:
m3xkm). aÍ_07/2020

lhamenlo de material de 1a cãêgoria com
tiâtor de esteira com 153 hp

m3 43,2

m3 74,1

m3

2.2

2.2.1 M 19,45

TRUTURÀ, MESOESTRURURA ALAS
E CONTENÇÀO DE ÂTERRO
Fomecimento e cravaEão de estacas(pilar)
mêtálicas em peúl íTRS8
Fomecimento e montagem de eskúuras
metálicâs soldadas em tÍilho TR.68 e chapa de
aço parã úgas berços, alas e contenÉo de atero
isn toneladas)

2.2.2

iNFRAES

T 10.?1

2.3

BII
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ESTADO @ JARAâdIÀO
PREFEIIURÀ DE 2K' M - YARAHI]AO

§€cPgIAi'Á Ií"X,§PAL DE ADA/,í'SÍR A çÀO
cr,?J 61a?.Er,vvN ,-a1

".- 3rr0
JFomecimento e monlagem de estrufuras

metálicas soldadas em trilho TR-68 para o
r-l., 'lôi.^ ô F^-imá^rór râr.lâ.õ,!6 ,am t^h.lârlâ§\

Concreiagem de lajes com concreto usinado
bombeável, FCK 20 MPA, lançado com bomba
lança - lançamerúo, adensamento e acabamênto

Guârda-corpo de ã@ galvanizado de 1,í0m de
altura, montantes tubulares de'1.1/ZespâçáCos
de 1,20m, travessá superior de 2", gradil Íormado
por banâs chetâs em ÍeÍro de 32x4,8mm, lixado
com chumbador mecánico. af_04/201 gJD

T 17 .292.3.1

m3 5,4
o o-5Ei.i

õi8
.€ô
o

q9 o
ó voÉ o,E(l)< o
óo-

o P3ôEú,EY
5!;E3ã<0,
o) -, 1!E
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õ
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E
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o

1-
1,1

-l
2.4.1

DE1 co srRU DE PONTES NO MUNIC ê
PIO XIIIMA. SEDE AO POVOADO
MELINDROSA (ô,Oox/t,50)M

CABECEIRA DA PONTE

3.1 .2 Trânsporte locel c./ basc. 1ân3 em rodov- nãô pav.l TXKM

43.2

3.1.4 EscâveÉo mêcanizâda de vâlas, solo de qualquer
categoÍia exceto roche ate 2,O&n de profundidade

mz

1ra 1q á(

r

74

3.2.2

3.3

Fomecimento e rnontagem dê estrufuras
metálicas soldadas em úilho TR68 e chapa de
âço paÍa vigas berços, alas e contenÉo de aterro
(em tôneladas)

SUPER - ESTRUTURA: TABULEIRO E
í: ôD §rM Ã ír,êt I ÂPnÀJiítPPôl

RUA SÉNADOE YITORIIIO FREIRE. SN'. CENTRO - PIO XII - CÉP' 
'! 

7D74OO

T 10.2'l

2.3.2

2.5-á

2.4 LIÍ'NPEZA GERAL
LIMPEZA FINAL DA OBRA

3.1
43,2EscavaÉo e carga de mateÍial dê jaàda c,,rr,

trator de 97 kw e cânegadeirâ de 1,72 m!
m33.1.1

Espalhamênto de mãtêriâl de '1a cãtegoria co.tl
tralor de esteira com 153 hp

m'3.'1.3

Alvenaria em pêdra argamassada í:3 cimentú e m3

areta
3.1.5

g.1.6 i Reateno e compactação mêcánica de vala ccr:t
compactador mânual üpo soquete vibrâtório

3.2 INFRAESTRUTURÀ I,ESOESTRURUR]ÀT Âj.AS
E CONTENçÃO DE ATERRO
Fomecimentô e ÇÍavaçáo de estacas(pilar)
mêtálicâs em períl 1TR-68

,

27

§

Lffi:
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€5faD9 DO UAFÀ,{IÃO
PqLFEifURA OE flO nt - ,,rEaxtl,/Io

S€CREr ARiA NUN'C'PAL OE ÁD§'RTçIO
SNPJ 6-47 

'3tfr@1Ql

3Qou:t

\5r
omecimento e montâgem de estrufuras 't7,29

metrálicas soldadas em tnlho ÍR€8 para o
tabuleiro e corrimãolguarda-corpo (em tondadas)

RUÀ SÊNÂOoR VIIORINO FRÊIRÉ. S/N', CENTRO - PtO Xl - CEP: 65.707.000
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m3 5,4
-ConcretageÍn 

de l4es com concÍeto usrnado
I bombêável. FCK 20 MPA. hnçado com bomba

Itança - tançamento, adensamenlo e acabamento

3_3.2

M 12

m2 27

Guarda-coço de aço galvanizado de 1 ,Í0m de
órturiít llrurrrarrl(7o uE r. "- rr§lravárr1r§
de 1,20m, Favessa superior de 2", gradil íoÍrnado
por barras càatas em ÍeÍro de 32x4,8mm, íixado
com chumbador mecânico. aÍ_04/201 93

3.3.3

LIMPTZA GERAL
LIMPEZA FINAL DA OBRA

d

§I
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,)LAUDO TECNICO

EM VISTORIA FEITA, CONSTAÍOU.SE QUE A EMPRESA §G EUPREEND!MENTOS
LTDA. CNPJ N" 18.224,783/0001-52, LOCÂLIZADA NA RUA 05, No 173 BAIRRO
JARDIM NOVA ERA, NO MUNICIPIO DE SANTA INÊS . MA. E SÉU RESPONSAVEL
TÉCNICO, ENGENHEÍRO CIVIL MARCIO FERNANDES CAi'POS LISBOÀ. CREA -
MA NO 1119379130, EXECUTARÂM PARA A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PIO XIi,
cNpJ Nô 06.447.833/00ú1-81, SERúçOS ÚE CONSTRIjÇÂO DÊ POi'iTES i'io
MUNTCÍPrO DE PtO X[.

ENDEREÇO DA OBRA: RUA POVOADO MELINDROSA Ê CENTRO DO MEIO. SiN.
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIO XII /MA. CEP: 65 707 OOO

I FORMO AINDA OUÊ OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS NO PERIODO DE
1510712022 A 31112Í20?2, E QUÉ FORAM DEVIDAMENTE CONCLUIDOS E
ENTREGUES. OBEDECENDO RIGOROSAMENÍE OS PRAZOS, AS NORMAS
TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÔES DE QUALIDADE

SÂo LUIS . MA, 10 DÉ FEVEREIRO DE 2023
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5ÉGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da inlernet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIAEI

DADOS DA SEGUBADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.15710001-33, regisüo SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,

2197 ,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-01 0 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1810212025 16:0'l:19

N' Apólice Seguro Garantia: 1'l-0775-0467070

Proposta: 5087858

Controle lnterno (Código Controle): 032992639

N' de Registro SUSEP: 054362025001Í 07750467070

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

CPF/CNPJ: 0s.648.696/0001-80 PRAÇA GOMES DE SOUSA, SiN, BAIRRO CENTRO - CEP:

65.485.000 - ITAPECURU MIRIM - il/lA

DADOS DO TOMADOR: MAIARA R STLVA LTDA EPP

CPF/CNPJ: 35.868.20210001-34 B POSSIDONIO IUONTEIRO 145, PICARRA - CEP:65.485-000
.ITAPECURU MIRIM - MA

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O3739-9 MD CONSULTORIA E COBBETORA DE SEGUROS LTDA

Documenlo eletrônico digitalmente assinado por:
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 1 -017 54467070
Proposta: 5087859

-.Controle lnterno (Código Controte): 032992639
N " de Regisko SUSEP: 054362025001 Í 0T?50461070

I

) unto

Licitante

: Modalidade e Coberlura AdiÇ;a*ai

Licitante

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

LiÍ!'!ite Máxiirc de Garantia {LMG)

RS 30.681,88

RS 30.681,88

R$ 30.68r,88

Demonstrativo de prêmio:

SEGUFO§

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO-
SETOR PÚBLICO

Vigência

lníeio Té.mino

/v)t/ 
i

Descrição da Garantia: Cobertu ras, valores e P íg\,,lstos ce:!q 4Póli

Llrn!te Má:imo dê lndenização
(LMt)

31t0512025

27 /0i,2025 31/05t2025
Multas e Penalidades

Prêmio Liquido Licitante
Adicional de Fracionamento
t.o.F
Prêmio Total

R$ 190,00

R$ o,oo

H$ 0,00

R$ 190,00

27 t02t2025

Parcela Vencimento
25i02/2025

Ne Carnê
24128626

Valor(Rg)
H$ 190.00

âr4Fo. smGpÉuFr.*ú thl&oü,sh*bé1rdÍrcÚEeâú3 .{úi*út§Eú6dr*ç&-trâ!/rq1iEz-+o: EE@rqdãúú.oEú@Itr+.
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N' Apólice Seguro GaÍantia: 11-0775-0467070
Proposta: 5087858
Controle lnterno (Código Conkole): 032992639
N " de Registro SUSEP: 054362025001 1 07750467070

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

{

Junto
§ E. egEr§.5

?u3
J

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos
Pre.juízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condições descritos no Edital N" 001i2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA.

\-- i Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades adminisÍativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2O22.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SCN UTIIIZNDA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGUBO.

j
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775.0467070
Proposta: 5087858
Controle lnterno (Código Controle): 032992639
' de Registro SUSEP: 054362025001 í 0775A467070

coNDrÇoEs coNTRATUAtS

t

) untotEeunog

de ) Vv-- LICITANTE
PROCESSO S USEP n.a 1 541 4.63637 1 I2OZZ-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 ' Este contrato de seguro garante lndenizaçáo. até o valor do Limite Maximo de Garantia. pelos
Preiuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado.
ou demais inadimplemenlos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Náo estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modatidades de seguro, tais como, mas não seiimitando a seguro cie responsabiiiciade civil, lucÍos cessantes õ eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito orj força maior. nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçõe s garantidas , decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de for.na determinante para ocorrência do Sinislro:
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomadcr;Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garanti a do Edital;
g) atos de terrori smo conforme definido por Iegislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra. rebetião, insurreição, revolução, confisco destruiÇ ao ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atospraticados por quaÍquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do paÍs po r meio de atos de terroris mo, guerra, revolução, subversão eguerrilhas:
i) quaisquer perdas, destru!ção ou danos, de qualsquer b,ens materiais, prejuizos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não esteja m expressamente garantidas e prêvistas no Objeto da presente
Apólice;

3. PRÊMIO
3.1.. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apolice, assim como de
todos seus Endossos.

k) quaisquer Preiuízos, perdas eiou demais penalidades decorrêntes da violação de normas
anticorrupção perpelradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representanles;
I) quaisquer preluízos decorrentes. da alteração da obriga-ção garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Seguracio e Tomador, sem anúêácia-prévia da beguradorà por màio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previsras no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.1gg2o21.

APOLICESiCiiAL
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0467070
Proposta: 5087858
Controle lnterno (Código Controle): 032992639
N " de RegisÍo SUSEP: 054362025001 1 A7750467070 -])UA i,

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio n"S/U"tf
convencionadas. 

---,/3,3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÕeS e lrUlLrZAçÔES
4.'1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as dêmonstrem, inclusive paa a
atualização monetária do LMG pelo índice constanle do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,'
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
inüuenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas'
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍoÍme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenlo do risco
coberto; e (ii) isso tenha relaçáo com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-té.

s. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÂO DE STNISTRO
5,1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplêmento e não assinado o contrato
administÍativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Cáracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de SinistÍo será necessária a apresentação dos seguintes
dceunnenlos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondênte ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contralo adminislrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuÍação de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos sof ridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-

mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrató firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Begqlaçãg ig Snlgúg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Feclarnação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

iunts
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5'4.1. -A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentãda,
hipótese_ na-qual.o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
I paÍtir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamênte alendidas as exigênéias
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão iudicial. ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda ós eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinia) dias constante do item 6.4,
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão,. mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não 

-possuírem 
eÍeito

suspensivo.

6. TNDEN|ZÂÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em "azeo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponcierá ao valor das multas àplicadas ao Tomador, coníorme
disposto no Edital.
6.!.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 . 1 acima, na ocorrência de SinisÍo, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenizaçâo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o p-agamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o segurado devolverá à seguradora ôs valores por ela pagos em excesso.
ô.3. O pagamento da incienização cjeverá ocorrer dentro do prazo máximo ãe 30 (trintâ) ciias, cievendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retoma'áa, ãonÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no ptazo pievisio sujeitará a Seguradoraao pagamento de juros
de mora e coneção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edità e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes ão S'egrraào contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dãdo causa ao Sinistrô.
9:a'1. E.lneficaz qualquer ato do segurado que diminua ou eltinga, em prejuÍzo da seguradora, os
direitos de sub-rogação.

N'{çólice eguro Garantia: 1 1 -0775-0467070
87858

ConÍole Interno (Código Controle): 032992639
N " de Reg istro S U S EP : 05436202500í 1 O77 50467 07 0

PERDA DE DIREITOS
1. O Segurado perderá o direito à lndeniza ção na ocoffência de uma ou mais das seguintes
ipóteses;

7
7
h
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente pÍaticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante- legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco-coberto pela Apólice;lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos deresponsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinanle Dara a
ocorrência do Sinistro;
t^V. Sg 9 Segurado não cumprir inlegralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V- Se o Segurado ou seu repÍesenlante fizer declarações inexatas ou omitir de má-íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurêm agravamento de risco de inadimplência
d.o Tomador ou que possam influenciai na aceitáção da-proposta;
Vl. Se-Íor--realizada alteração no Contrato Principãt sem ànu'ência prévia da Seguradora, desde
!yq, Íi) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal siiuação tenhJ relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou cie-má.Íé;

Página 5de8
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N " Apólice Segu!'c Ga!'entia: 1 1-0775-0452020
Proposta: 5087858
Controle lnterno (Código Controle): 032992639
N' de Registro SUSEP: 05436202500Í í 07750467070

VIl. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro a Í4tna o
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco
Seguradora de adotar as medidas de mitigaçáo de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

, do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanlo a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presênte Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissáo da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constantê do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8, EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LlrriG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor exlinto; ou
e) térrnino da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentês dos eventos
de inadimpíemento ocoÍridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicaçáo à
Seguradora.

9. CONCOBRÊNElA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.í. E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

*

Junto.'§ÊCuRsE
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a
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rantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente enlre as garantias apresentadas ao
tal, de modo a não resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado

TO. CONTBOVÉRSIAS
10.1. Eventuais conÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

1í. ACE]TAçÃO
11.1. A conÍatação da Apólice somente poderá ser Íêita mêdiante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o p.azo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
.ÍÍ.2.Í. A soiicitação cie ciocumentos compiementares pocierá ocorrer mais cie uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 'l 5 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 frcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

Página 6 de 8
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail.
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro_
í1.4. Caso a aceilação da proposta dependa de contrataçâo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente.
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
1 1.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até I 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

1 2. DTSPOSIçÕES GEPÂ.|S
'12.Í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato ê/ou
aditivos.garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.
12.2' Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das côndições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Paru ausência de dúvidas, a pÍesente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece coberlura para as hipóteses previslas no art..l02 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecêm que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Ápdiie ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inaiienável e lrr.evogável.
12.5. considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraÇão do seu LÍmite Máximo de GaraÀtia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í2.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hüp§:/ du4ôtSov.brlsuseB

13. DEFTNTçOES
13.1. Em acréscimo aos termos definrdos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a.

l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que Íepresenta Íormalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. BeneÍiciário: pessoa jurídica. a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Preluízos decorrentês do inadimplemento contratual do Tomadcir.
lll. Condições Particulares: con1unto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado. estabelece os requisitos exigidos óos proponentes e das
pl'cpostas, regula os te:'mcs segunCc cs queis cs avaliará e fi,..a as cláusulas do eventuàl ccntretc e ser
frmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anêxos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitanies.

APOLICE3iCiTAi



N' Apólice Seguro Garantia: 11-O775-046707A
Proposta: 5087858
Controle lnterno (Código Controle): 0329S2639
N' de Registro SUSEP: 05436202500í Í 07750467070

iuglp
:u6

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçÕgl da/
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

I Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice-
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora. como contraprestação da cobertura de
seguro contralada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tílulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garant;a securilária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl, Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razôes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administraçâo Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora:é a Junto Seguros SiA.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assur-nidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurÍCica participante de processo licitatório correspondenlê ao Edital,
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu inÍcio e término de Vigência às 23:59hs das datas para

m neles indicadas



lnslíuções de lmpressáo
lmpimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laseÍ ern quâlidade noímal. {Não úse modo econômiqí}

Utllize Íolha A4 (210 x 297 mm) ou Cana (2'16 x 279 mm) - Cone na lrnha ;ndicadâ i.l )
.J.\,,§ Santandet 33-7

BênefciárÍio
Junto Seguros S.A. 84.3/18.í5710001.33

Agênciâ i Codrqo Bêneficiáno

2510212025

16941985

24128626

4E49$ / 8954380
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lccal Ce Paqamento
PÂGAR PREFERENCI,ALMENTE NO BANCO SANTANDER
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D3tà Co Poce§samento

1ü0?J2025 1694'Í985
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Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de at aso. Não recebeÍ
dêpois de 30 dias do vêncimenlo prsvisto. Após este data o Sêgurado da Apólice
(Beneficiário) seÉ notiftcado da pendência do pagamênto. Para maiores
infoÍmações entrar em contalo com o Deparlamento Financêiro através do e-mail:
Í.írntasareceber@juntoseguros.com.
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}T§STÉÀIO DA F{ZIIDA

STJ}RI\'IE\DÊ]rcIA DE SU;LROS PRI!'AIX)S

CeÍtilrams que JIÍ\TO §AGURO§ §À, CNPJ n" &4.94&fíIXXll-33, cstjr aLnorizada a op.r3r conlormc PoíaÍiâ S[-;SEP PORIARIA I ll9-
publÊâdo(a) no D.O.U d. 03 l2l 1991.

Ceíificarnos ainda çc a entiüde NÀO é pâÍicbaDte do C)pen Insurance

CeÍlificâmos também qu€ â entilade NÀO se encoDtr& nssta alata- sob rcgimê especiâl de Liquidâçào. l)reçào Fiscâlou Intervmçâo.

O Sistema de Certilõeri é públbo e pode ser ac€ssaô por mefu do sitc da Susep. no endeÍeço: httFJ rn$.gov.br/É-h./senicos/emitir-certidao{usep

O Sbtemâ de CeÍtirôcs âbraíge, aind4 a caÍtilâo d€ apont@enros, dbpooôíizda peh mesmo lirl âa m1â

O Ínaruâl cottr explicâç5o e descriÉo ôs principaÀ coDceirog abraogiros peb Shtema de Ceíüôcs ficará Cspouivel no site da Suscp (no mesmo üíl acirra,.

Cfiigo dâ certilão para aütenlicação no site da Susep: Cl-í50f4le0-1s35{d9ryrhe-t 5tr29d37

Esla CJrtilâo foi €mitiü cm l8i/02/2025. às 162E, e é v{íHa por 30 dias, Dâo prcyâlecendo sobre ccíidàes geradas posrcrbrrn€rÍc

Enitida em 18/02/2025. às 16:28
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de i



))'!tr \I STÉRIO DA }'A-iZE\DA

SUPTRI\IE\DÊ\C1A DE STÍ;LROS PRIVADOS

CRIID.IO DE.{PO\I.\\'IE\-IOS

Obsenâdo o prevblo oÂ Ctcular Strsep n" 691,23, cenifuamos que JLNIü Sfli,ROS S.Á.. CNPJ &'L948.157i0001-33. nes{a datâ e hoÍári}. possui â

seguinte §iruação ún rebção aos apontarneÍrtos lbtados a scguir:

01. Patrimônb Uquío ,4iustâdo (PtÁ) iÍrf€rbr ao Capitsl MíoiÍDo Requ€rito (CMR)

NADA COT§TA

02. Montante de âtivos garantiior€s infsbr à trecessifude de cobeÍtura dÀs pro\úõcri tecnEas

NADA COI§XA

03. 4iusEs nos rcpoÍes conúbeb €y'ou prudenciah exigihs peh Suscp e aiÍda não r,lalizrdos. consrderando o prazo esrabcktilo peh Àrtarquà

MDA CÍ)r§'rA

u. Plâno de Regllarizaçâo de Sohêlciâ (PRS) €o ardãnento.

NADA C{)I§TA

05. Pbno de RcgübÍiáçào de Súriircâ tle Cobertura (PRQ em andamento

NAI}A CI)I§TA

06. Pl&!o de Reglla.ização dc Sotvêocà (PRS) descurnpriio

NADA COI§TÁ

07. Plano de Regulari:açâo de SufEiêncà de CobeÍtura (PRC) descumprüo

\ADA COI§TA

08. N& aprese ação ou âprescotação incompbta do formúAb de infoÍmaFes periódicas (FlPlSuscpl ou das demonstraçôes fmancciras na Íorma da

bgsiaçâo apibavei

\{D"{ CO\§TA

09. Processo parâ Rcpararâo de Apontâmentos (PRA) descumprilo

NIDA CO]§TA

I0. Indisponõiliüde dÊ auto@ão para movimeítar livremente a csrtcira de títrlos e \"loÍes mobi[iri]s dâdos em cobeÍÍlÍa de provbôes tecntas

NADA CI)I§TÂ

ErÍüÉa em 18/02/2025, às 16:28
]UNIO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de 2



ll Medila pÀrdeDciâl

t\{DÀ co\siA Ya"
12. InslauraLào Ce

\ÀDA CO\\TA

13. lnstâuraÉo de regiÍne de DiÍe$ào Ftcal ou de Inleri,en@

NAI'A CI)I§TÀ

14. \âo pâgamenlo da raxa de fscali:açto

MDA COI§TA

15. Nâo encaminlumento dâ docurneniâçeo .eferenre a assembleias gerars e nomeaçôes dÊ adminitrâdor€s

NADACI)I§IÀ

A existêícia de evenluat âpon!âmertos nào implLa perda da autorizaçào ou imp€diÍnento ao firncioDaoeoto da supervbimada

o Sislcrnâ dc C€rtilô.s é públio c pode ser âcessado por meio do site da SusEr. no eÍd€Í€ço: hatF://wq€ov.UÉ-UsêFicús/e6itiDsrtiràÊsusep

o satcína de csÍilôcs âbraBe. ainda, a certiltu de riccnciamenros. dsFonibilizada peb aesmo liok eima

o maoual com explEaçâo e dcscri:ào dos principú conceitos abraagilm peh Sbteoâ de Certilô€s ficará disponivel no site da st§€p (Do oesmo lirk acima)

Crilgo da certiião para aúe taçâo no srre da Susep: CA-727fô91-I2É.l2lbúc.-x!b7e62ó661

Esra Ceíilàl foi emitilâ em i Ei02:/2025, as 16 28, c é vri§rla por 30 dias. xàd pÍevalecerdo sobre certilões g.Íâús po6t6iormenre.

Erntba em 18/0212025, às 16:28
]UNTO SEGUROS S.A.
ôi.948.152000i-33 Êágilo 2 rJe 2



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MU}iICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

DECLARAÇOES

- r-I<) -L

, J-,



CASA & COI\STRL,Ç AN(,VA ESPEFIANçA
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPECURU MIRIiII/}IA
coNCoRRÊ\-CrA tl-ernÔxrca x" 00Uzozs
DAT.À: 2El02/2025 - HORÁRIO: l0H
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC.{ ESPECI.{LIZADA P.{R{ A PREST-{ç

"..-L\-*_
.l)

Âeuí---
sERvrÇos DE MANUTENÇÃo DE poNTEs EM ESTRI'TL RÂ DE rr .rDEr R.\. soB DElr ANDA. pARd
ATE\DER .{S \ECESSIDADES DO MUi\.-ICiPIO DE í I {PE( T RI \I IRI\I,\I,1

DECLARAÇÃO DO SISTEI\IA UI\{IFI CADA

A empresa MAIARA R SILVA LTDA, inscrita no CNPi sob o No -15.868.202i 0001-34.
Iocalizada na rua Possidônio Monteiro, n' I45, Piçarra, ltapecuru N,lirim. Maranhào. por meio de
seu representante legal, a senhora MAIARA RIBEIRO SILVA. ponadora da Cédula de

Identidade N" 0375095120091 SSP/MA e CPF N" ()51.405. 143-07. D E C LA R A:

Declara, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem
como de que a proposta apresentada compreende a integr"alidade dos cuslos ;,ara atendimerto dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas
infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos tern]os de a.iustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação defi nidos no instrumento convocatório

Declara, não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l-1 anos. na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição;

Declara, não possui, em sua cadeia produtiva. empregados exccutando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da
Constituição Federal;

Declara, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nomas especificas.

Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no ârtigo l' da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 19,
observado o disposto nos §§ 1" ao 3o do art. 4o, da l-ei n" 14.133, de 2021.

Declara, ter pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumimos total responsabilidade por esÍe fato e que não utilizarei deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras corn a contratante.

ql Itapecuru N{irim (MA) I 8 de fevereiro de 2025.

oG
MAIARA R SILVA LTDA
Ct.,-PJ N' 35.868.2021000 1 -34
MAIARA RIBEIRO SILVA
cPF N'053..105.143-07
Proprietária

MAIARÁ R SILVA LTDA I C\PJ; 35.868.202/0001 -34
Rua Possidônio Monteiro, n'145, Bairro da Piçarra. ltapecuru Mirim. Maranhão

f,-maih may330ara@gmail.corn / Contâto (98) 9 9l0J-95.t.1



CASA & CO]\IS-T}tTJÇ ANO\/A ESPERANçA
"1<3

PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIMAI
CONCORRÊNCI A ELETRôNICÂ N" OOI/2025
DATÂ: 28/02/2025 - HORÁRIO: l0H
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE PESSOA JITRiDICA ESPECI.{LIZAD \ P{RiT A PREsT,\ç,{O DE
SERVTçOS DE M.{\UTENÇÃO DE PONTES EM f,STRT 1'I. R. DE }I{DEIR\. SOB DE}IA\DA. PARA
Â E\DER AS \ECESSIDADES DO MU\ICiPIO DE TTAPF('t RI. }tIRI\T/\tA

,"61AIt,tÇAO DE DISPENSA DE VISl'ORrA

Ret-.: Fditalda Concorrência Eletrôniea n" 001/2025.

A empresa MAIARA R SILVA LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o N' 35.868.20210001-34, localizada
na rua Possidônio Monteiro, n' 145, Piçarra, Itapecuru Mirim, Maranhão. por meio de seu

representante legal, a senhora MAIARÂ RIBEIRO SILVA. portadora da Cédula de Identidade No

0375095120091 SSP/I\44 e CPF N'053.405.143-07. inÍra-assinado. para fins de panicipaçào e

habilitação da Concorrência supracitad4 declara. em substituição á vistoria prévia. que tem
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. e que ASSUME todo c qualquer
risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os sen,iços constante no Edital e
seus anexos.

Itapecuru Mirirn 1VA) l8 de fevereiro de 2025.

:J

'il
orEÉo

MAIARA R SILVA LTDA
CNPJ N" 35.868.202t000t -34
MAIARA RIBEIRO SILVA
cPF N" 053.405.143-07
Proprietária

MAIARA R SILVA LTDÁ / C\PJ; J5.868.202l0001 -3í
Ruâ Possidônio Monteiro, n" 145, Bairro da Piçârra. Itapecuru \lirim, Marânhâo

E-mail: mey330ara@gmail.com / Contato (98) 9 9103-95{4



CASA §. CONSTR.IJÇANOVA ESPERÂ.NçA 3§
I

q

PREFEITURA }IT-\ICIPÂL DE ITÂPECURT] \TIRIM/]I \
corconnÊlcrr Elernôrtcl N" 00tD02s
DATA: 28/02/2025 _ HORÁRIO; IOH
OBJETO: CONTRATAÇÃO .DE PESSOA JURÍDTCA T-SPECI ]\,I,I2.,\D.\ PAR{ A PRES-TÂÇÀO DE
sERvrÇos DE MANUTENÇÃo DE poNTES EM ESTRIrl,R{ DE }!ADErRA. soB DE}IÂNDÂ. pARÂ
.{TE.'DER AS \ECESSIDADES DO MUNTCÍPIO DE I-TAPECT'Rt }rIRI}t/}IA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDÀDE TÉCNICA

Ref-: Edital da Concorrência Eletrônica n' 001/2025.

A empresa MAIARA R sll,vA LTDA, inscrita no ( NpJ sob o N" 3 5.868.202,/000 I -i4. locaiizada
na rua Possidônio Monteiro, n' 145. Piçarra, ltapecuru ]\'Íirim. Maranhào, por meio de seu
representante legal. a senhora MArARÂ RIBEIR0 SILVA. ponadora da cédula de ldenridade N.
0375095120091 ssP/MA e cPF No 053.405.143-07. DECLARÂllos. para efeito da licitação em
epígrafe, junto à central Permanente de Licitação - cpl, conÍbrme disposto no Edital de
concorrência supracitada e seus anexos. informo quc u IIESpoNSAVEL TÉcNICo será o Senhor
MARCIO FERNANDES cAMPos LrsBoA, Engenheiro civit. registrado no GREA / MA N.
1119379t30, CPF N' 060.912.833-75 e RG N" 037stt70920099 SSp MA.

Itapecuru Ivlirim ( iVlA) l8 de Íêvereiro de 2025.

9Eio

êl

MAIARA R SILVA LTDA
CNPJ N" 3 5.868.202/0001 -34
MÀIARA RIBEIRO SILVA
cPF N.053..105.143-07
Proprietária

MAIARA R SILVA LTDA / C\pJ: 3-i.468.202/000 t -J{
Rua Possidônio Monteiro, n. 145, BaiÍro da piçarrâ, Irâpccuru ltirim, §Iarânhão

E-mail: ma1'330are@gmeil.com / Conrato (98) 9 9t 03-9544



CASI4. & CONIS:TR.UÇ ;tNO\íA ESPERANçA
>,(§-

--r-, .i
ÊREFEITU RÂ }i LIiiciPÂL DE íTÀPEC'JRU III tRÍilI/i' À
CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N" OOINO25
DAT At 28t02t2025 - HOR(RIO: 10H
OBJETO: CONTRATÂÇÃO DE PESSOA JURiDIC.{ ESPECIALIZADA PÂRA A PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PONTES EM ESTRUTIIRA DE MADETRA. SOB DEM-{NDÂ. PARÁ
ATENDER AS \ECESSIDADES DO MUNICiPIO Df, ITAPECLRT, TIIRI-\I/}tA

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇOES, nqtrlPlvErr*TOS, MATERIAIS E EQUTPE
TECMCA DISPONÍVEI§ PARA A EXECUÇÁO DA OBRA

Rcf.: Edital da Concorrência El€tÍônica n.001/2025,

A empresa MAIARA R SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 15.868.202/0001-j4. localizada na rua
Possidônio Monteiro, n" 145, Piçarra, Itapecuru Mirim, Maranhào. por meio de seu representante legal, a
senhora MAIARA RIBEIRO SILVA, portâdora da Cédula de Identidade N" 0j75095110091 SSp/MA e
CPF N" 053.405.143-07, DECLARA, para os devidos Íins que possuímos as lnstalâçôes, Equipamentos,
Materiais, Insumos e Equipe Técnica (mão de obra) disponível para execução do objeto do certâme em
ypigraÍe. curtfoirrrc r ciaçãU c íotos a seguii.

Pessoal Técnico:
c Engenheiro Civil;
o Encarregado;
r Carpinteiro;
. Servente.

Equipamentos:
-.; Caminhào;
_J Motosserra;
: EPI's.

Materiais e Insumo:
o Prego, Parafuso, Rosca, etc;
c Madeira (Passa Roda/Guia/Guarda Corpo/Tabua/Pilar/Transversina/BalanciÍr/Longarinas. etc)

rOTOS DAS INSTALAÇÓIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAI§

-lrr{,{lí-{ l( StL } -{ L r l, q. / t \r.r: JJ.ôúô,zUZl úUU r -J.t
Rua Possidônio Monteiro, no I45, Bâirro da Piçarra, ltapecuru \lirim, [Íaranhâo

E-mail: may330ara@gmail.com / Contato (98) 9 9l0J-95,t4

: .*attÉ
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v CASA & CONIS-TELIJÇ Ã.NO\/A ESPERANçA
PREFE ITIIRA N'UNICIPAL DE ITAPECLRU M IRIM/§IÂ
coxconnÊxcr,l slrrnôstc,r, r.." oovzozs
DAT At 2Etl2t2o25 - HOnÁnto: tOtt
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .IUNÍOTCE ESPECIALIZADA PARA A PRESTÁÇÃO DE
SERVIÇOS DE MA\UTENÇÂo DE Po\TEs EM ESTRUTURÀ DE MADEIRA, soB DEMANDA, PARÂ
ATENDER AS \EcEssrD.{DES oo iut rtcípto DE rrApEClrRL MrRIM/MA

lI-{i {RA R SILl A 1,1 DA / CNPJ: 35.86E.20210001-34
Rua Possidônio !lonteiro. n" ld5, Bairro da Piçarra, Itapecuru Mirim, Maranhão

E-mail: may3J0ara@gmail.com / Contâto (9E) 9 9103-9544
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CASA & COhTS-r-ttfJÇ A ',."3bÍ

NO\ÍA ESPERANçA J

PREFEITURÀ }IU\ICIPAL DE IT.A.PECURU MIRIM/}I.{
CONCORRÊ,\..CIA ELf, TRÔNTCA N..' OO I/2025
D 

^'f ^:2810212025 
- HOR,iRIOT 10H

oBJETo: CoNTRÀTAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÀO DE

SER\'IÇOS DE \I.{NUTENÇÃO DE PO\TES EM ESTRLTI.'R'\ DE \I^DT-IR.\. SOB DE}IA\DA' PARA

ATE\DER AS \ECESSIDADES DO MU\TCiPIO DE ITAPECT-RI' UIRT}II}I-{

MAIARA R SrLVA LTDA / C\PJ:35.868'202/0001-3'r
Rue Possidônio \Ionteiro, D' 145, Bairro da Piçarra, lrapecuru l'lirim' Mâranhâo

E-mail: may330ara@gmeil.com / Contato (98) 9 9103-95'14
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'D eú
ASA & COhISTER.IJÇ AovA ESPERANçA

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE ITÀPf,CT]RU }tIRIM/]T,IA
coxconnÉxcrl elrtnôxlce l. oou2ozs
DATA: 28/02i2025 - ttottÁRto: tog
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO.DE PES§OA JTiRiDICA ESPECIALIZADA PARA Â PRESTAÇÀO DE
sERvtÇos »e ulxurrxçÃo DE poN'r'ES EM ESTRUTURA DE MADETRA, sos orM,{roi, pnnr
ÂTENDER AS NECESSIDADES Do MU:\ICíP10 DE ITAPECURÍ"j MIRIM/MA

MAI.{RÀ R SILI'A LTDA / Cr.r-PJ: 35.E6E.202l0001-34
Rua Possidônio ltonteiro, n'l4§. Bai.ro dr Piçarra, ltapecuru Mirim, Maranhâo

E-mail: may330ara@gmail.com / Coatâro (98) 9 9t03-9544

--&r---r

#

f
\-

--

--
á

.1*
I

-t

a'

L*= ".eI

-!
,it §E

/à-

i

h

#
/'

:§ffi t1?E
t;

E'



CASA & COF{S:TFTIJÇ A
NOVA ESPERANçA

PREFEITURA MU:T.ICIPAL DE ITAPECURU MTRIMT§IA
CO\CORRÊ\CI Â ELETRÔNTCÀ \-' OOI/2025
D.{TA: 28/02/2025 - HORÁRIO: loH
OBJETO: COI\TRATAÇÀO DE PESSO{ JURiDICA ESPECIAI,IZAD \ P,,\fuT A PREST,\Ç,IO DE
SERVIÇOS DE \TANUTENÇÁO DE PONTf,S ÊM ESTRTITURÀ DE MADEIR.\, SOB DE}T.{\DA, P.{RA
.{,TE.\DER.\S .\ECÊSSiDADES IIO ML \ICiPIO DE TTAPEC I RL iiIRi}i/-}t-â,

CASA & to\s

-.J

MAIARA R SILvA LTDA / CNPJ: 35.868.20210001 -3'l
Rua Possidônio Monteiro, n'145, Bairro da Piçarra, ltapccuru !Iirim,Ilaranhão

E-mail: may330ara@gmail.com / Contato (9E) 9 9103-95{4

CASA & CO\STRT'
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'" ty_cA.SA & COI\STFIIJ ÇAO\/A ESPERANçA

PREFEITIiRA MLINICIPAL DE ITAPECLIRL MTRTM,/MA
CONCORRÊNCIA ELETRÔ\IC.{ \" OO I/2025
D.\TA,; 28t02t2025 - HORT{RIO: loH
ATJf,TO: CON'TRATAÇÂO DE PESSOA JURíDICÂ ESPECiALIZADA PARA A PRESTAÇÀO DESER\/IÇOS DE MA\UTENÇÃO DE PONTES fJU ESTRU'TT'RÂ DE MADETRA, SOS OSúAI{Dí, PARÁATENDER AS \-ECESSID.ADES DO ]!I L \ICÍPIO DE ITAPECI RU }II RIM/MA

\l.AlARA R SILVA LTDA / CNPJ: 35.E6&202l0001-34
Rua Possidôtrio !lonteiro. It' 145. Brirro da Piçârra.It pecuru Mirim, Maranhão

E-mail; ma1-330ara@gmail.com / Contaro (98) 9 9I03-9544
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CASA. & C(}§IS:r§tf-rÇ-A' 3(Í
N(,VÂ. ESPERÂ.Nç"À =l

PREFEITL,RA }IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
CO\CORRÊ\CIA ELETRôNICA N' OO1/2025

D-\r A: 2810212025 - HORÁRIO: toH
OBJETO: CO\TRATAçÃO DE PESSOA JTRíDICA ESPECIALIZ{D\ PARA A PREST,\Ç{O DE

SERVIÇOS DE \íÀ\UTENÇÃO DE PONTES EM ESTRTITURT DE }IADEIRA. SOB DEMA\DÂ. PÂRA
ATENDER AS \ECESSIDÀDES DO MUNICIPIO DE IT{PECI-RL \TIRI.}I/}IÂ

M-{IARÁ R SILvA LTDA / C\PJ: 35.868.20210001-34
Rua Possidônio Monteiro, n'145, Bairro da Piçarrâ, Itapecuru \Iirim, llaranhão

E-mail: ma-Y330âra@gmail.e om / Contato (98) 9 9103-9544



--.CASA Ar CC)hIST St.IJÇ Á'NO\/A ESPE re&NçAJ§§ v
I-EE FTITURÁ MUNICIPAL DE ITÁPECLRI] I-{IRIM/]!IA

'.7 .COlrgonnÊscrl ELsTnôllcÁ \" 001/2025

- DdÍA:28r02a02s_ uoR.iRro; roH--BJETO: COI\TRAI-.{ÇÃO 
,?E_ IESIOA ;Uniorcl ES,ECIALIZADA 

'ARA 
Á *RESTAÇÃO DESERVIÇOS DE MANUTE§ÇÃO DE POT-TES gTT TSTNUiUU DE MÁDEIRA, SOB DEMANDÁ, PARAATENDER As NECESSTDADES oo ilrullcipro os rraretunu ltrRlM/MÂ

lrI-{lARÂ R SILVA LTDA / CNPJ: 35,8 68.202/000I_34
Rua Possidônio llonteiro. fl. l-15. Bairro da piçarra, Itapecuru Mirim, Maranhão

E-maii: mav330ara@gmail.com I Contato (9g) 9 9103_9544
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CASA & CO1\TS-I-R[JÇ,4.
NOVA ESPERANçA

\çq
'!'

PR-EFEITURAMU,\-ICIPALDEITAPECURUMIRIM/MA
CO:\'CORRÊ\CT-A ELETRÔNtCA \" OOI/2025
D.\TA: 28/02/2025 - HORÁRIO: loH
OBJETO: CONTRAT.AÇÂO DE PESSOA JURÍDICA ESPLCI{I.IZADT P{RÁ ,I PRESTAÇiO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PONTES EM ESTRUTTTRA Df }IADLIR.{. SOB DE\IÁ\DA. PÀRA
ATE\DER ÀS \ECESSIDADES DO MU\ICíPIO DE ITÂPECT RT \{IRI}Ii\I{

MAIARÀ R SILYA L fDA / CNPJ: 35.8ó8.20210001-3{
Rua Possidônio !!Íotrt€iro, n' 145, Bairro dâ Piçarra. Itspecuru ]Iirim, Mâranhâo

E-meil: may330ara@gmail.com / Contâto (98) 9 9103-95'lí
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C-A.SA & CONS:T RfJÇ AN(l\/-Ã. ESPERANçA
PREFEITURA .ITU\ICTPAL DE ITAPECT, RL- }TTRIMATAcoxconnÊxcrn rlrtnôucl r" oouzozs
DAT A,:2at02/2025 _ ÍIotuinto: t oli
OBJETO: CO\I'RATAÇÀO DE PESSO{ JI RiDICA ESPECIALIZADA PARA A PNCSTNÇÂO Ogsf,RvrÇos DE M.{NrirENÇÂO DE pOÀ-rES elr Esrnuiuna-os, ,r.reoornr,-soii ridüiriil 

"n*a
ATENDER AS NECESSIDÂDES DO iIT I- I.r ICÍPIO Or ITAPPCÚN,U'iUIRIM/MÁ

Itapecuru Mirim (MA) 24 de fevereiro de 2025

ql
oI.É

MAIARA R SILVA IrOÀ
CNPJ N" 35.868 .202/0001 _34

MÁIARA RIBEIRO SILVA
cPF No053.405.143-07
Proprietária

]líAIARA R SIL\'..t LTDA / CNPJ: 35.868.20210001_34
Rua possidônio Monteiro. n" l{S, Bâirro dâ piçsrr8,Itapecuru Mirim, Mar8nhâo

E-mail: mayjJoaraa_,gmail.com / Contato (9ir) 9 9103-9544
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CASA & COhISTFRIJÇA
NOVA ESPERANçA â60

PREFEITL'RA \IT]NICIPAL DE ITÀPfCT]RT: MIRI}T/1IA
CO\CORRÊ\CIA ELETRôNICA N" OO1/2025

D.{TÂr 28/02/2025 - HORÁRrO: l0H
OBJETO: CO\TRATAÇÂO DE PESSOA JLRÍDI(A ESPE( ITLI7.,\D\ PTR{ \ PREST\(,\O DL
SERVIÇOS DE IIANUTENÇ.ÃO DE PONTES EM ES'TRLTI'RA DE }IÂDEIR,\. §OB DEIíA\DA. PÂR{
ATE\DER ÀS NECESSIDADES DO MU\ICiPIO DE IT.TPf(I RI \IIRI\I/\IA

DECLARAÇAO DE INDICEIS CONI'ABEIS

Rcf.: Edital da Concorrência Eletrônica n" 001/2025.

EU- YTALO DOS REIS SILVA, Contador. Inscrito Íro CRC-MA no 0L42I6IO-4,DECLARO. para

os devidos fins legais, que os Índices Contábeis (Liquidez Geral / Solvência Geral I Liquidez
Corrente e Endividamento Geral) previstos no Balanço Patrimoniai do Exercício Financeiro de
2023 e 2024. da empresa MAIARÀ R SILVÀ LTDA. inscrita no (.\'P.l sob o N" 35.868.20210001-
34,localizada na rua Possidônio Monteiro, n' 145. Piçarra. ltapecuru \1irim. Maranhào, da senhora

MAIARA RIBEIRO SILVA esüÍo devidamente calculados conibrme legislação.

Itapecuru Mirim (MA) I 8 de fevereiro de 2025

9x'o

\:L

il

MAIARÂ R SILVA LTDÀ
cNPJ N" 3s.868.202/0001 -34
§{AIARA RIBEIRO SILVA
cPF No 053.405.143-07
Proprietária

Et

€l-,ó
YTALO DOS REIS SILVA
CONTADOR
CRC-MA n" 01421610-4

MAIARA R SILVA LTDA / CNP.I: 35,868.2 02/0001 -3,r
Rua Porsidônio Monteiro, n'145, Bairro da Piçarra. Itanecrrru \firim. §târânhâo

E-mail: may330ara@gmail.com / Coolato (98) 9 9103-95.14



CASA & COI\STFTLJÇA
zG!-

*ÍJ'PREFEITURA IIUNICIPAL DE ITAPECURTI }'IRI}I/}I {
CONCORRÊNCIA ELETRÔNtCA N' OOI/2025
DATA:28t02t2025 - HORÁRtO: l0H
OBJETO: CO\TRATAÇÃO Df, PESSO.{ Jf RiDICA ESPEC IAI,IZAD { P,{RA À PRESTAÇÃO DE
SER\'IÇOS DE }TANUTf,NÇÃO DE PO:{TES EJII ESTRLTI R{ DE II{DtIRA. SOB Df \T.{\DA, PÀRA
ATEIDER ,\S \ECESSIDADES DO ML \ICÍPIO DE ITI\PEC I RT \!IRI\!i\IÂ

DECLARÀÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA E ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL
TÉCNICA

Ref.: Edital da Concorrência Eletrônica n" 001/2025.

A empresa MAIARA R SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' 15.868.202i0001 -34. localizada
na rua Possidônio Monteiro, n" 145, Piçarra" ltapecuru Mirim. Maranhão. por meio de seu

representante legal, a senhora Maiara Ribeiro Silva. portadora da Cédula de Identidade N'
0i75095120091 SSP/MA e CPF N" 053.405.143-07. DECLARáMO§, para eteito da iicitação em

epígrafe, junto à Central Permanente de Licitação - CPL. que o Marcio Fernandes Campos Listroa,
Engenheiro Civil, registrado no CREA / MA N" 11f9379130, CPF N'060.912.833-75 e RG N'
0375870920099 SSP MA será o Responsável Técnico pela execução do objeto desta licitação. caso

sejamos consagrados vencedora do certame.

Itapecuru Mirim 1MA) l8 de fevereiro de 2025.
.,1

9s,"
MAIARA R SILVA LTDA
cNPJ N' 35.868.20210001 -34

\TAIARA RIBEIRO SILVA
cPF N'053.405.r43-07
Proprietária

DECLARAÇÃO DE ANLIENCTA

Eu. MÂRCIO FERNAIIDES CAMPOS LISBOA. Engenheiro Civil. registrado no CREA I \4A N'
i119379130. DECLARO está de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento, e

que executarei todos os serviços em conformidade ao estipulado no edital e anexôs do procedinrento

licitatório da Concorrência Eletrônica no 001/2025.

Itapecuru Mirim (MA) l8 de fevereiro de 2025.

s,ruh-
.n.um€nlo ãrrin.ds digiorÉE
lÀrcÉ t€traroc3 c raro6 rEÉa
oaa: 1ll02,,2025 r*15Sa.H
!diíau..r h.@s:.'/vôlid.r.ír.ry,br

Marcio Fernandes Campos Lisboa
Engenheiro Civil
t i(t-A / lvlA,! rllrJ/:rlJU
Responsár'el Técnico

MAIARÂ R SILVA LTDA / C\PJ: 35.868.202i0001 -J4
Rua Possidônio Monteiro, tr" 145, Bairro da Pisarra. Itapecurr \lirim, \Íaranhão

E-mail: may330ara@gmail.com / Cortato (98) 9 9t03-95,1J



CASÁ. & CC»1\ISI-FrIJÇ,4.
NOVA ESPERANçA 1Gâr ^ :_ --JTPREFEITUtL{ }IUNICIPAL DE ITAPECLTRU \tIRI}T/]\I {

CO]\CORRÊ\CIÀ ELETRôNICÁ N" OOI/2025
DA'f A:28102t2025 - HOR,IRIO: l0H
oBJETO: CO\TRATAÇÃO DE PESSOA Jt Ri-DtC A Lsp!-CI \L|Z{D \ p.rR\ ,t pRESt,rÇÀO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE PONTES EM ESTRT]TT R.I DE }tÀDEIR.{. SOB DEIT. NDA, PARA
ATEI{DER AS \ECESSIDADES DO MU]\ICiPIO DE TT,TPECI. RL LIIRI\Ii\IA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCION.{\{EIiTO E FOTOS DO
ESTABELECÍ\{E\TO

Ref.'Fdital da Concorrência Eletrôniea n" 001/2025.

A empresa MAIARA R SILVA LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o No 35.868.20210001 -14. localizada
na rua Possidônio Monteiro, n' 145, Piçarr4 ltapecuru ll'tirim. Maranhâo, por meio de seu
representante legal, a senhora Maiara Ribeiro Silva. portadora da Cédula de ldentidade N'
0375095120091 SSP/MA e CPF No 053.405.143-07, DECLARAMOS está em pleno
funcionamento. sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma. Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as intbrmações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa-
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações. recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

PONTOS DE REFERÊNCI-{

DA DIR-EITA: RUA DO AUTO POSTO PARAISO
DA ESQUERDA: RUA DA DISTRIBUIDOLA FII-GUEIRA DE BEBIDAS LTDA
FRENTE: CASA RESIDENCIAL

ltapecuru Mirim (MA) l8 de fevereiro de 2025.

9Eã
MAIARA R SILVA LTDA
cNPJ N" 35.868.202t0001 -34
MAIARÂ RIBEIRO SILVA
cPF- N.053.405.143-07
Proprietária

MAIARÁ R SILVA LTDA / CNPJ: 35.E68.202/0001 -3,1
Rua Possidônio Motrtêiro, n'145, Bairro da Piçaffa. ltapecuru }Iirim, Maranhão

E-mail: may330ara@gmail.com / Contâto (98) 9 9103-9544

il



CASA & COhTST-FIUÇ,.â.NO\/A ESPERANçA 63
PREFEITTi RÀ MUNICIPAL DE ITAPECURT] MIRI\I/U A
CO\CORRÊ\CIA ELETRÔNICA N" OOI/2025
D.{TÂ: 28/02/2025 - HORÁRIO: r0H
OBJETO: CO\TRÂTAÇÃO DE Pf,SSOA JI,RiDICT ESPE(IALIZlD{ P\R.T \ PRES1'{(iO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PONTES EM ESTRI. I'T R,\ DE \IÀDEIR, . SOB DE}ÍA\DÂ, PARA
{TE\DER AS \ECESSID-ADES DO ITU\ICIPIO DE II \PEC1 RI. \IIRI}I/\I1

DECLARÂÇÃO QUE CUMPRE OS REQLiSiTOS T,lE HAÍiILITAÇÃO

A empresa MAIARA R SILVA LTDA. inscrita no CNPJ sob o No 35.868.20210001-34.
localizada na rua Possidônio Monteiro, n" 145, Piçarra. Itapecum lvlirim. Maranhão. por rneio de

seu representante legal, a senhora MAIARA RIBEIRO SILVA. portadora da Cédula de
Identidade N' 0375095120091 SSP/MA e CPF' N" 05i.-105. i13-07. D E C LA R A. sob as penas

da lei, que atende a todos os requisitos de habilitação estabelccidos nos termos da Lei n"
14.13312021, especialmente no que se refere ao Artigo 63. Inciso l.

Itapecuru Mirim (MA) I 8 de fevereiro de 2025

MAIARA R SILVA LTDA
cNPJ N. 35.868.2021000 r -34
MAIARÀ RIBEIRO SILVA
cPF N'053.405.143-07
Proprietária

MAIÁRÂ R SILVA LTDA i ('\PJ: 35.868.20210001-34
Rua Possidônio Monteiro, n" 145, Bairro da Piçarra. ltapecuru .VÍirim, Maranhão

f,-mail: may330ara@gmail.com i (loÍ,tato (98) 9 9103-95'14
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CA.SA & COhrS-rR.UÇ Ã
NOVA ESPERÂ'NçA

PREFEITT'R{ !TI-NICIPAL DE ITAPECT]RL UIRIU'\I \
CO\CORRÊ\CIA ELf,TRÔ\IC.{ \" OOII2O25 L6y-
D^T A:28t02t2025 - IIORÂR|O: roH J
OBJETO: CONTRÁTÁÇÃO DE PESSOA JUÚDTCA ESPECI,,{LIZADA PARA A PRESTAÇÀO DE---'-'
SERVIÇOS DE MÀNUTENÇÃO DE PONTES EM ESTRT TT]RA DE MADEIR{, SOB DE}'IANDA. P-{R{
ATENDER AS NECESSIDÂDES DO MUNICÍPIO DE I APECT,RT: ITIRIM/}IA

DECLARAÇAO DE EMPRESA DE PEQUE\O PORTE

A empresa MAIARA R SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 35.868.20210001-34,
localizada na rua Possidônio Monteiro, n'145, Piçara. Itapecuru NÍirim. lvlaranhâo. por meio de
seu representante legal, a senhora MAIARA RIBEIRO SILVA. portadora da Cédula de
Identidade No 0375095120091 SSP^,ÍA e CPF N.053.405.143-07. D E C L.{ R A. que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Cômplementâr n" lli. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos s§
loao 3odoan. 4', daLei n'14.133, de 2021.

Itapecuru Mirim (MA) I 8 de fevcreiro de 2025il
€'É

MAIARA R SILVA LTDA
CNPJ No 3 5.868.202t0001 -34
MAIARA RIBEIRO SILVA
cPF N.053.405.r43-07
Proprietária

M.À-I.{RA R SILVA LTDA i í-'\PJ: 15.868.2 021000! -34
Rüâ Possidônio Mont€iro, n'145, Bairro da Piçârra, ltapecuru !tirim, Mâranhão

E-mail: may33oara@gmail.con / Contâro (98) 9 9103-95{4



.-----CAS.A & CONIS-TR.I-ÍÇNO\/A ESPEFIAN
PREFEITT]R{ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI}IÀIA
CO\CORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOt/2025
DATA: 2El02,2025 - HORTiRIO: l0H

.A
çA

-9-:-4
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUÚDIC.{ ESPECIALIZADA PARA A PRESTÀÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE PONTES EM ESTRLiTT]RA DE \TADEIRA. SOB DE\IANDA. PARA
ATE\DER AS NECESSTDADES DO MUNICíPIO DE IT{PECT RT IIIRI}I/]!ÍA

DECLARAÇAO DE PROPOSTA ECONOMICA

A empresa MAIARA R SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 35.868.20210001 -34,
localizada na rua Possidônio Monteiro, no 145, Piçarra. ltapecuru N{irim, Maranhãô. por meio de
seu representante legal, a senhora MAIARA RIBEIRO SILVA. portadora da Cedula de
ldentidade N'0375095120091 SSP/MA e CPF N'053.405.143-07. D E C LA R A que sua
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para alendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, nos termos do aÍÍ. 62. § 1". da Lei n". 14.133/2021. sob pena de
desclassificação

Itapecuru Mirim (MA) I 8 de fevereiro de 2025

{

6'.'ro
MAIARA R SILVA LTDA
L.\rJ r\ JJ.ôOô.z\tZtWUú t-)t
MAIARA RIBEIRO SILVÀ
CPF n-'053.40s.143-07
Proprietária

MAIARÁ R SILVA LTDA / CNPJr 35.868.202/'000 i -34
Rua Possidônio Monteiro, n" 145, Bairro da Piçarra. Itepecü.u llirim. .llaratrhão

E-mâil: may3308râôgmail.com ,' Contato (98) 9 9103-95,U



CASA A. COhTS-I-Fa.IJ ÇANO\/A ESPERANçA
PREFEITLiRA MT]NICIPAL DE ITÀPECURU MIRIM/MÂ
colconnÊxcr..l u-ernônrce r. oovzozs
DATr: 28102/2025 - HOnÁnlO: tOH

:j9

oBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE PESSOA Jt RÍDtCl ESpECt.\l_tZADA p.rRÂ A encsTAç.ro ot
sERvtÇos DE \T.ANUTENÇÂo DE polirEs EM ESTRI rt Rl DE \{ADErR.t. soB DE\{A\D-{, pÂRA
,\I'E\DER {S \ECESSIDADES DO VI\ICiPIO DE I I \PE( I RI \IIRI\I/}I-{

FOTOS DAS DEPENDÊNCIAS INTERNA E EXTERNA DO ESTABELECI}ÍENTO

J
CASA &

! I!G

,- L{

-

MAIARA R SIl,v.{ LTDA / C\ PJ: 35.868.2021000t -34
Rua Possidô[io ]lotrteiro, n'145, Bâirro dâ Piçârra, ltâpecuru \lirim, illaranhâo

E-mail: may330ara@gmail.com / Contato (98) 9 9103-95.t.1
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v CASA & COhISTFLIJ Ç ANO\,A ESPERANçA
PRÊFEITTiRA }IITNTCIPAL DÉ ITAPECUT(IT IIIRÍMIMA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOI/2025
DA'Í A: 2E1O2i2025 - HORÁRIO: l0H
OBJETO: CO\ TRAI'AÇÀO DE PESSOA JIRiDICA ESPECIALIZADA PARA A PR"ESTAÇÂO DE
SERVIÇOS DE }TANUTENÇ,IO DE PONTES E\T ESTRUTURA DE MADEIRA, SOA DEM.{ND-A' PARA
ATET..DER AS NECESSID.{DES DO ]\T T \ ICiPIO DE TTAPECT'RU MIRIM/MA

IIAIARA R SILVA I,TDA / CNPJ: 35.EóE.202l000 t -34
Rua Possidônio !Ionteiro, n" l{5, Beirro dl Piç8rra, Itape€uru Mirim, Maranhiio

E-mail: may330araadgmail.com / Contsto (98) 9 9103-9í4
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CASA & COhTST§RI'JÇANÍIVA ESPERANçA
PR-EFEITURA M I"]NICIPAL DE ITAPECURU M IRI\,li}I-{
CO\CORRÊ\CIA ELETRÔNICA )I' OOI/2025
DAT.{: 28102/2025 - HORÁRIO: l0H

"36§
-J.

OBJETO: CO\TRÂTAÇÃO DE PESSOA JI'RiDIC,\ E5PECIÂI.ÍZ\D \ P{R\ ,T PRESTAÇÃO DE
SER\:IÇOS DE }'ATÍUTENÇÀO DE PONTES EM ESTRT TLRA DE \IADEIR\. SOB DE}IA\DA, P.{RA
ATE\DER ÂS NECESSIDÂDES DO MU\ICíPIO DE IT{PECT RT \tIRI}I,/\I{

rrrarÀr{A tt slLY-{ Ll lJ,{ / t i\l-.1: J:r. ôoô.,luzl rruu r -J{
Rus Possidônio Monteiro, n' 1.15, Bâirro da Piçarra, ltâpecuru Mirim, Maranhâo

E-mail: may330ara@gmail.com / Conrato (98) 9 9l0l-9544
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CASA & CONrS-rGrUÇ ;tN(IVA ESPERANçA
PRf,FEITURA }TUNICTPAL DE ITAPECURTI MIRIM/MA
coxconxÊxcte rLgrnôlrcl x. oovzozs
DA-t At 281O2DO25 - HO&iRIO: 10H
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE PESSO.A JLRÍDICA ESPECIÁLIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
sERvIÇos DE 1,IAT.UTE\ÇÃo DE Po\TES E},í ESTRLiTURA DE MADETRÀ soB DEMANDA, PARÂ
ATENDERAS NECESSIDÁD§S DO MT'\ICÍPIO DE MAPECURU MTRIM/MA

MAIARA R SIL\'..{ LTDA i CNPJ: 35.868.202/0001-34
Rua Possidônio llonteiro, n' 145, Bairro da Piçarra, Itapecuru Müim, Mârstrhio

E-mail: may330ara@gmail.com / Contato (9E) 9 9103-9544
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CASA & CONTS-TRUÇ AN(f\/A ESPERANçA . -16I
,-+J

PRI]FE ITTI RA \I L'N ICI PAL I)E ITA PECL RL ]' IRI.\I/}I.\
corccnnÊucr.r. gLotnôNIc,L l*. corzczs
DAT -\,t 28t\2t2025- nOn,(nto' tOn
OBJETO: CO\"TRÂTAÇÃO DE PESSOÀ JURiDICÂ ESPECI{LIZADA P,{RA Â PRESTÂÇÀO DE
sERvIÇos DE VA!§UTENÇÀo DE poNTES Et\t Es'rRt rt RA DE \'ÂDEIR\, soB DEu.\r-D.{. pÀRA
ATE\DER As \ECESSIDADES Do uusrcipro op trApEcL Rt IIIRI\t/\rÂ

ltapecuru Mirim (MA) l8 de ferereiro de 2025

ãI
oEro

NIAIAR{ R SILVA LTDA
Crr* PJ N' 3 5. 868. 202 I 000 l -3 4
MAIARA RIBEIRO SILVA
cPr lJ" 053.405.i43-C7
Pro prietária

MAIARÂ R SILVA LTDA / C\PJ: 15.868.20210001-3{
Rua Possidônio Monteiro, tr'145, Bairro da piçarrâ. ltapecuru )Iirim. !tarânhâo

E-mail: mey33oara@gmail.com / Contaro (98) 9 9t03-9544
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
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EIMPRESAS

INABILITADAS

'rir



Étil
1-:- I .

i -"310ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó48.696/000,| -80 \J'

CONSERPAV
CONSTRUCOES SERVICOS E

PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 1 0.895.537/0001 -1 0



Dados Gerais

Erte Públlco

Prefeitu.ra MuD.icipal de Itapecuru Mirim

Proposta Readequada

Razão Social

No Processo

20250i 1000032025

ES SERVIÇOS E
LTDA

Endereço

AVENIDÂJOSE BERNÁRDINO, 5O

Cidade / UF

Balsas / MA

E-mall

coaserpaveireli@gnoail.com

Enüo da Propostâ

2610212025 15:30:56

No Concorr€lcla

00u2025

21.{Dados do Foroecedor

CNPJ

10.89s.537/0001-10

cEp

65800-.000

Balrm

CENTRO

Nome Represe.tante

Nome fantasia #
CONSERPAV CONS'IRUÇÔ

PAVIMENIAÇÂO
E

Cargo Telefone

(99) 991s5-81s2ANDRÉ NATMDA.DE BAPTISTA

MF./EPPrcOOP

Não

Documentos

LiDk

pEc=RESP.IECNICO

DECIÂRACAO INDTCES=ECONOMICOS_-.ÂSSINA-DO - CONSERPAV

DECLAR.ÀCOES

abouDlank 1=

ALVARA=2025

BATANCO 2022-5PED

BAIÁNCO 2022

BALANCO=CONSF'RPAV=SPED:202 3

\- BALANCoIÂÍRTMON@=2023

cATJtNE=AI-IMENTOS=830943

CAT=PONTE=SAMBAIBA 901599

CAT-PO}{IEIMADEIBÁ.BÂISAE2-842559

CÀT=PONTES MÂDEIRÂ BALSAS 3 847984

cÂT=PONTES=MApErRÁIBALSÂS 4=gÊ0942

CAT=ROpOVIARIA_FORTIrOG 8942 1 s

CAT=SIRENIZ=CONT 0 1_847606

cAT UBS=VENEZA=819137

cERTIDÁO=CREA=ENGENHEIRO=o1 1

CERTIDAO=CRTÀ PI 035

CERTIDÂO DE HABILITACAO CONTADOR=o1

CND EONIIJNI{MIJNICIEAI 01 1

CND=ESTAX}UAL 025

CND FEDERAI=oI7

FN



CNDJRABAIHISTA=017

CNDA=ESTADUAI,=o25

CNPI

CONTRÁTO IOSE=DO=CARMO OO4

CRC LOURDES 012

CRC=LOURDES=013

DECLARACAO=INDICES=ECONOI{ICOS=assinado

IEMONSTRÂCOES=-=CONSERI'AV=CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

DRE=CONSERPAV:2023

DRE=SPED:2022

ECD=CONSERPAV

"3)+
a

ESPECIFICA 035

FALENCIA=E=CONCORDATA=O3B

FGTS=115

FICHAJADASTRO ESTÂDUAL I

FICHA=CADASTRO ESTADUAI 2

FICHÀ CADASTRO=ESTADUAI

FICHA..CADASTRO=MUNICIPAI=O 1 6=1=

FICHA=CADÀSTRO=MUNICIPAL=o 1 6

LIVRO=DIARIO 2022

LI\IRO DIARIO 2023

NOTAS EXPUCATIVÂS=2o22

NOTAS=EXPLICÀTMS=2023

RECIBO=SPED=CONIABIL

SIMPL1FICADAJUCEMA 035

SII.ITEGRA O2O 1

SINTEGRA=O2O

TERMO DE=ABERTURAJJNCERRAMENTO=SpED=2022

TERMO=DE,ABERTURA=E=ENCERRAMENTO SPED 2023

IERMO=DE ÁUTENTICACAO LI'V'RO DIARIO 2023

TERMO DE AUTENTICACAO LIVRO

Boleto=5105277

C erlidao=de=Regularidade=da=Susep

Comprovante=26-02-2025=152418

sEcuRo=GARLNTIA PRôPOSTA

Lotes e Itens

Valor Total do Fornecedor ( R$ 0,00 )

Declarações

Declarações do artigo 60 da Lei l4.L33l202l:

-<J



. Declaro que possuo em minha emprcsa políhcas para promoção ações de equidade etrhe homêns e mulher€s no ambiente
de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal na 14.133/21 c/c Decreto n0 11.430/2023 do Governo Federal.

. Declaro que possuo em milha organização/empresa/pessoa juídica, pmgama de integnldade, coDforme orientaÇôes dos
órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso ry da Lei Federal IIa 14.133121;

. Declaro que, os bels e seÍvigos pÍestados por minha organização/empresa,/pessoa juídica foram produzidos e ou são
prcstados no território do Estado do órgão ou entidade da AdministraÇão Pública estadual ou distÉtal licitante ou, no caso
de licitaçáo realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art.
60, §10, inciso I, da Lei Federal no 14.133121;

o Declaro que os betrs e serviços prestados por minla orgalização/empresa,/pessoa juídica foram produzidos e ou sào
prestados por Emprcsa Bra.sileira, nos termos do art. 60, §1a, inciso II, da Lei Federdl na 14_133/21;

. Declaro que mioha organização/empresa/pessoa juídica empresas possü processos de Éitigaçáo, nos termos da Lei no
12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1o, inciso IV, da Lei Federal ra 14.133121;

ltapecuru Mirim - MA - MA - MA / MA

Impressão: 7 41 03 12025 17 :10 :14

"*4r3g'
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ESTADO DO MARA:',-HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

.i?!--
--2'

HABTLTTAÇÃO
JURIDICA



Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Contrato Social: .\
ANORE NATIVIDADE BAPTISTA, BRASILEIRO. DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, nascido em 31/03/,I981,
n' do CPF 644.912.773-20, residente ê domiciliado na cidade de Balsas - MA. na Avenida Rio Balses no
10. CENTRO, CEP:65800-200. Único sócio da sociedade limitada unipessoal CONSERPAV
CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA. sediada a Avenida Jose Bernârdino, n' 50. Sala
A, Andar 2, Cêntro, Balsas - MA, CEP: 65800-000, registrada sob o CNpJ: 10.g95.537/0001-10 e na
JUCEMA sob o NIRE: 21201292952.

Resolve, consolidar seu alo constituitivo de sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n.
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

cúusulA I - DO NOME EMpRESARTAL (art. 997, [, CC)
A sociedade adota como nome empresarial: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E
PAVIMENTACAO LTDA, e usa a expressão CONSERpAV como nome fantasia.

cúusulA [ - DA SEDE (arr. 997, It, CC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Jose Bernardino. no 50. sala A, Andar 2.
CentÍo. Balsas - MA. CEP; 65800-000.

Página 1 de 5

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CONSOLIDADO

coNSERpAV CONSTRUCOES SERVTCOS E PAVTMENTACAO LTDA :il,)

I

GúUSULA It - DO OBJETO SOCTAL (art. 997, [, CC)
A sociedâde tem por objeto o exercício dâs seguintes atividades econômica: coNSTRUcAo DE
EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS E CALCADAS COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS USINAS DE COMPOSTAGEM CONSTRUCAO DE
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO
ivloNr-AGEM DE ESTRUTURAS METAL|CAS coNSTRUCAo DE iNS-r AI-ACoES ESpoRTtvÁs E
RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM
CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESTRUTURAS COM TIRANTES. OBRAS
DE CONTENCAO, CORTINAS DE PROTECAO, MUROS DE ARRIMO ETC,) SERVICOS DE
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUTPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE A.GUA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL ATIVIDADES DE LIMPEZA
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE OBRAS, VIAS PUBLICAS. MAQUINAS
INDUSTRIAIS, MEIOS DE TRANSPORTE ETC.) CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
CONSTRUCAO DE OBRAS.DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS PORTUARIAS. MARITIMAS E FLUVIAIS
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE INSTALACOES
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO OBRAS DE FUNDACOES SERVICOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES PAISAGISTICAS
SERVICOS DE ARQUITETURA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento elêito como Sede (Makiz) são exeícida(s) a(s) atividadê(s) de
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS COLETA
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS USINAS DE COMPOSTAGEM
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO
DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELAÍAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESTRUTURAS COM
TIRANTES, OBRAS DE CONTENCAO, CORTINAS DE PROTECAO. MUROS DE ARRTMO ETC.)
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SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
POCOS DE AGUA COMFRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE OBRAS, VIAS
PUBLICAS, MAOUINAS INDUSTRIAIS. MEIOS DE TRANSPORTE ETC.) CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIi{|S OBRAS PORTUAR|AS.
MARITIMAS E FLUVIAIS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE INSTALACOES HIDRAULICAS. SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO OBRAS DE FUNDACOES SERVICOS DE
ENGENHARIA ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE ARQUITETURA GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA.

E exerce as seguintes atividades:
CNAE No 412G4/00 - Construçáo de edifíciosi
CNAE N" 42198/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
CNAE No 381í-4i00 - Coleta dê resíduos não-peragosos;
CNAE N' 38'12-2100 - Coleta de resíduos perigosos,
CNAE N' 3839-4/01 - Usinas de compcstagem:
CNAE No 4211-1l01 - Construção de rodovias e ferrovias;
CNAE N" 4212-0100 - Construçào de obras-de-arte êspecieis;
CNAE No 4221-9102 - Construção de estações e redês de distribuiçáo de enêrgia elétrica;
CNAE No 422í-9103 - Manutencão de redes de distribuiçáo de energia elétrica;
CNAE No 4222-710í - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigaçáo:
CNAE No 4291-0/00 - Obras portuáriâs maÍítimas e fluviais;
CNAE No 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
CNAE No 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
CNAE No 4299-5/99 - Outras obras de engenhafla civil nâo especificadas anteriormente;
CNAE N" 4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
CNAE No 4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétrica;
CNAE No 4322-3101 - lnstalaçÕ€s hidráulicas. sanitárias e de gás;
CNAE No 4322-3103 - InstalaçÕes dê sistema de prevençâo contra incêndio;
CNAE No 4329-1/04 - Montagem e instâíaçáo de sistemas e equipamentos de ilumineçâo e sinalizaÉo em
vias públicas, portos e aeroportosl
CNAE Nô 4329-í199 - Outras obras de instalaçóes em conslruções não especmcadas anterioímente,
CNAE Nô 4391€/00 - Obras de fundaçôes:
CNAE N'4399-1/04 - Serviços de operaçáo e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaçáo
de cargas e pessoas para uso em obras:
CNAE No 4399-l/05 - Perfuração e construÉo de poços de água,
CNAE N" 4744-0199 - Comércio vaÍeJista de maleriaas de construçáo êm geral:
CNAE N" 711'l-1lOC Scrviçcs Ce aíquitctura:
CNAE N' 71'12-0100 - Serviços de engenharia;
CNAE N" 8129.0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
CNAE N" 8í 30-3/00 - Atividades paisagíslicas:
CNAE No 351 í-5101 - Geração de energiâ elétrica.

cúusulA rv - Do lNiclo DAs ATtvtDADES E PRAzo DE DURAçÃO (aÍt. 53, , F, Decreto n.
í.800/96)
A sociedade iniciou suas atividades em 10/0ô/2009 e seu prazo de duraÉo será por tempo indeterminado.

cúusuLA v - Do cAptTAL (ART. 997, e tv e ART. 1.0s2 e 1.oss, cc)
O capital social é de RS 2.000.000.00 (dois milhões de reais), dividido em 2000000 quotas, no valor
nominal de R$'Í,00 (um real) cada uma. formado poÍ R$ 2.000.000,00 (dois milhõês de reais) em moeda
corrente do Pais.

PaÍágraÍo único. O capital êncontra-se subscrito e inlegralizado pelos sócios da seguinte Íorma:
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Nomê do Sócio Valor Em RSQtd
Quotas

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA 2.000.000 2.000.000.00 100,00

TOTAL: 2.00c.000 2.000 000 00 100,00

cúusuLA vr - DA ADMINTSTRAÇÃo (ART. 997, vt; i.0i3, 1.0ís; 1.064, cc)
A administraÉo da sociedâde será exercida pelo sócio ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA que
rêpresentârá legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestáo pertinente ao objeto
social.

Parágrafo único. Não constituindo o obieto social, a alienaçáo ou a oneraçáo de bens imóveis depende
de autorização da maioria.

cúusuLA vil - oo BALANço PATRTMONTAL (aÍt. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administÍador prestará contas justificâdâs de suâ
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúusuLA vlll - DECLARAçÃo DE DESIMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1. CC e
art. 37, ll da Lei n' 8.934 de 1994 )

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administração da
empÍesa, por lei especial, ou em virtude de condenação cÍiminal. ou por se encontrar sob os eÍeitos dela.
a pena que vede, ainda quê temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, peita ou suboÍno. concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional,. contra normas de defesa da concoÍrência, contra as relâçóes de consumo, fé pública,
ou a propriedade.'

CúUSULA Ix. Do PRÓ LABoRE
O sócio podeÍá. íxar uma retirada mensal, a título de pro labore paÍa o sócio administrador, observadas as
disposiçÕes regulamêntares pertinentes.

cúusulA x - DtsTRtBUtçÃo DE LucRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros êvidenciados
nos mêsmos.

CúUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓc|o
Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlinuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade. esta será liquidada
após a apuraçâo do Balanço Patrimonial na dala do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporÉo de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimenlo será adotado em outros casos êm que a sociedade se resolva
em relaçáo a seu sócio.

CúUSULA xII . DA CESsÃo DE QUoTAS
As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimênto do
outro sócio, a quêm Íca assegurado. em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a suâ
aquisiçáo se postas à venda, formalizando. se realizâda a cessáo delas. a alteraçáo contratual pertinente.

CúUSULA xII . DA RESPoNSABILIDADE
A íesponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.



\s/
5)or

cúusut-l xlv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada neste conlreto, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acorcio. ern tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que seÉ
destinada ao registÍo e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Mâranhão.

Bals:s Lí4. 28 Ce outubrc de 2022

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
Sócio/AdministradoÍ
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CertiÍicamos que o ato da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

JUçElilA

CERTTFICO O RESTSTRO E{ 10/a1/2A22 i6:12 SOB X" 2022!290a57 _

pBê':roCOLO: ?21290150 DE t0 /i1 i2A22 -

c6Drco DE vERiFtcÀçÁo: !22r46i946a- aI!., DÀ smE: 10995537g0011e
{IEE: 21201292952. co!{ EFEIToS Do RÊGISTRo B]i!. 2B/aO/2A22-
coxsER9Àv cslsTRrrclEs sERvrcos E ?Àvlt{E!r!ÀcÀo tmÀ

Nome

64491277320 ANDRE NATIVIDADE BAPT iSÍIA

cÀii,os ÀÀoRÉ DE MoiÀEs ?ER!ii;
sEcRETiRi.-e, RÀ:

te. ênp.êsa:a.:: ra cc-.::
iô.!:ê.r5, Ee . .:,

:IDÉI.IIIFICEçÁO DO{S} AS§IFTANTE{s)
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Í)q
í'ancrrha Orradrn da Qáninc o Àdminietradnrcc - OQÁ

C PJ:

r 0.895.537/00011 0

ilOtIE EMPRESARIAT:

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LIDA

CAPÍTAI SOCIAT:

RS2.000.000,00 (Dois milhóes de reais)

0 Quadro de Sócios e AdminisÍadores(QSA) coníante da base de dados do CadastÍo Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinte:

l{omeltiome EmprBeÍiel:

ANDRE NATIVIDADE EAPTISTA

Qualiftcação:
,íq-Sóüio-Â'iiiir.iisiradoi

Parâ inÍormações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compaÍecer a uma unidade da RFB

Emnido rc dia 2llo22025 às la:39 (datô e lpã dê 8Í!ú1.).

--J



"..1!q-:JConsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

r 0.895.537/0001-1 0

I'O E EITPRESANNT:

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

CAPÍIAL SOCIAT:

RS2.000.000,00 (Dois milhões de Íeais)

0 QuadÍo de Sócios e AdministÍadores(QsA) constante da basê de dados do cadastro Nacional dâ Pessoa JuÍídica (CNpJ) é o seguinte:

llomc/l{ome EmpÍêseÍial:

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

Quelificação:

49-Sócio-Administrador

Para inÍormações Íelativas à participação no QSÀ acessar o $CAC com certificado digital ou comparecer â uma unidade da RFB.

EíInroo no d,a 2r102025 àt ra:3t (&la e holá o€ BEsítra).
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CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistêm" Nacional dÊ Rêgistro de Ernprgsas []lercantis - SlNSEaá

CertiÍicamos que CONSERPAV CONSTFUCOES SERVICOS E PAVTMENTAaÂO L irÂ
encon?a-se registrada nêsta Junta Comêrcial, como segue:

NtRE 21201292952

CNPJ í 0.895.537/0001-1 0

Governo do Estado do Maranhão
SecretaÍia de Estado de lndúst.ia e comé.cio - SEII'.IC
iunia Comercial do Estado do Maranhão

1õ L

--!/
;Ácri.ii'iiffiÍ3r-

Endêrêço Complêlo Âvênida JOSE BEBNÀRDtt{O, Nr 50, SALA A ANDAR 2. CENTRO - Satsês.MÂ - CEp 658C0,000

3

Número

242$52125t)

Oessrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EI,4PBÉSARIO
OU]ROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA E[lPRESA I
E!IFRESÀRIO
BALANCO
DESENOUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEOUENO
PCRTE
CJTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EtüPRESA l
EMPBESARIO
BALANCO
CoNSoLIDACÀo DE CcNr RAio ES-, ÁÍuÍc
ÂLT=RACAO DE DADOS E DE NOÀIÊ EMPRESÁRiÂL
TBANSFOR!.4ACAO
OLJTROS ,OCl-rI,1=NÍOS DE INTERÊSSE DA EMPRESA /
EIIPÊESÁBIC
EALÂNCO
CJTqOS DOCTMENTOS DE iNTER=SSE DA EMPRESÁ/
E1\4PRESABIO
3ÁLANCO
coNsoltDAÇÀc DE coNrRAToEsrATUf o
ALTERÀCAO DE DADOS iEXCETO NOME
EMPFESAAIALJ
SALÀNCO
BÀLANCO
Â|TÊRACAC DE DADOS E DE NOÀ,IE EIüPRESARiAL
TÊÁNSFOR i\,ACAO
BALANCO
REE§OUÂDRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPâESA DE PEOUENO PORTE

BÂLÂNCO
ALTEiiAcÁo DE DADos 1 ExcETo NOME
EUPRESARIAL)
BALÁNCO
EAi-ANCO
ALTERÁCAO DE DADOS (-XCETO NOME
E]t4FRESAÊiAL]
3ALÁNCO
BÂLANCO
BÂLANCÔ
sALANCC
BALÀNCO
EIiQiJADRAI,,lENTO DE IVlICROEMPRESA
CCNTRA-jO

Ârquivamêntos PostêrioÍes

Data

261O6t2024

22104t2024

22t04t2024
15n12024

2Al03t20X

223
3r8

223
31C

223
oo2
002

223
223
c02
002
223
307

223
c02

223
223
402

223

223
223

315
3S0

20240521064
20240059832

J 20230398707

20230398618
2022129015A
2't 2D1292952
21201292952
20220558175

24240219260
20130264934
2r600083826
21600083826
20180338552
20170434346

2C22Aar54722
202r 1389080

2A21A2S4aO7
202r0068256
202r0068256

20160550866
20i60081963

20150420765
20140385240
2C130435583

2013043053ô
20120328976
20110214501
20140269443
20090679440
20090267311
21200674550

Esta certidão foi êmilida aulomaticamêôtê em 1202/2025. as 09 C5:47 tnorario de Brasitiât.
Sê irnpressâ, vêÍíicar sua autênlicidade no hüps://www.êmpresaÍâc;l.nta.gov.br. .ôm e códigc TFVIOHJl

Siluaçào

Slalus
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 3\\
-dNUTTERO DE TNSCRTçÀO

í0.895.537/000í-í0
MAÍRIz

CO[1PR9\'ANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

10/06/2009

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAvIi,IENTACAO LÍDA

T, wl O OO LSIABÊL ÊClMl-N lO (NOME OÉ FÂNlASlÂ,
CONSERPAV DEMAIS

E!
41.204{0 - Construção dê êdificios

c
35.11-5{í - Geração de energia olálricá
38.íí-4{0 - Colêta de rêsídúos não.perigosos
38.í2-2.00 - Coleta de resíduos perigosos
38.39-4{l - usinas de compogtag€m
42.1r-1{1 - Construçào dê rodovias e ferÍoviâs
42.12{{0 . Construção de obras dê âÉê especiais
42.í3-E{}0 - Obras de urbanização - ruas, praçâs e cálçadas
42.214.02 - Construção de estações ê rêd.s de distribuição de enêrgia elétrica
42.214.03 - Manutênçáo de redes de distribuição de eneÍgia elétrica
42.22-7.01 - Construção do Íed99 de abasÍecimento do água, coletâ de esgoto e constÍuçóes corrêlatâs. exceto obras de
rmgaçáo
42.9í{{0 - Obras portuárie§, maítimas e fluviais
42.92.8{í . Montagem de e3trutuaas mêtálieas
42.99.5{í . Construçâo de instalâçôes êsportivas e Íêcrêâlivas
42.99.5-99 - Outras obras de engenha.ia civil não espêciÍcãdas anleÍiormente
43.13-4.00 . Obras de terrâplenagêm
43.2'1-5{0 - lnstalação e manutençâo êlétrica
43.22-3.0í .lnstataçôes hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3{}3 .lnstâlações de sistêma dê prevênção contra incêndio
43.29-1.O4 - Montagem ê instâlação dê sislêmas e equipamentos de iluminaçâo e sinaliaação em vias públicas, portos ê
aêloportos
43,29-í-99 - OútÍâs obras de instãlaçôes em construçóês náo especiÍicadas anlêriormêntê

206.2 . Sôciedadê Empresária Limitada

LCGTAOOURO

AV JOSE BERNARDINO
COMPLEMENÍO

SALÂ A ANDAR 2

CEP

65.800.000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO BALSAS MA

(98) 8i36-55ón

stÍrJAÇÃo CAoASTRAL

ATIVA
OATA DÁ SITI]AÇÀO CADASÍRAL
í0i06l2009

ApÍovado pelâ lnstrução Normativâ RFB n'2.í19, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no diâ 14tO812024 às 16:01:03 (dâta e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'dJv
v . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

NÚMERO DE |NSCRIÇÃO

10.895.537/0001-r0
MATRIZ

coi,tpRovANTE DE tNscRtçÃo E DE struAçÃo
CAOASTRAL

DATA DE ÁA ERÍURÁ
í0/06/2009

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENÍACAO LTDA

ÚIGU E J CÁSA]IvIUAUE§ E!ÚN
4:i.9í6{}0 - Obras de tundâções
43'99''l{4 _ Serviços dq operaçáo e ÍoÍnecimento de equipamenlos para lhnsporte ê elevaçáo de ca.gas e pessoâ3 para
u3o em obras
/8.99.í{5 - PerÍu.açào e conskuÉo de poços de áeuâ
,17.,1,1.0.99 - ConÉ.cio v.rêjista de mâtêriais dê cohstÍuçào êm geral
7í .1 1-í {0 - Se.viços de arquitêtura
7í.12{}.00 - Sêryiços de engonharia
8129{{0 -Atividadês de llmpeza náo espêêificadas anterlomente
81.30{{0 - Atividâdês paisagisticas

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

AV JOSE BERNARDINO
COMPLEMENÍO

SALAA ANDAR 2

: -::a',:
(98) 8r36-5560

65.800{00
SAtRRo/OTSÍRlIC
CE'{TRO

VEL (EFi)

ATIVA

MOÍ|VO DE S

14t18t24 16.01

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n.2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14tO812024 às l6:0í:03 (data e hora de Brâsília). Página: 212
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DETNSCRtÇÃO

10.895.537/0001-10
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRtçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

'tot06t2009

3!-!-
-s.l'

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMET{ÍACAO LTDA

IIIUiC 
'O 

ESÍABELÉCIMENTO {NOME DE FANIASIÂ)

CONSERPÀV

ccDlcc ÉD
á1 20-Á-00 - Conslrução de ediÍí4ios

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Limhadâ

AV JOSE BERNARDINO
CO]VPLEMENiO

SALA A ANDAR 2

CENTRO BALSÀS

(98) 813ó-5560

O E DESCRIÇÃO OAS ÀTIVIDÁOESEC

35.í 1-5-01 - Gêrâção dê ênêÍgia elétÍica
38.11-4-00 - Colêta de rêsíduos não-pêrigosos
38.12-2-00 - Colêra dê Íêsíduos pedgosos
38.39-4-0Í - Usinas de compostâgêm
42- 1 1 - 1 -01 - ConstÍução dê Edovias e fêÍÍovias
42.12-0-00 - Conslrução dê obÍâs de artê especiais
42-13-8-00 - ObÍâs de urbanização - ruas, pÍaçâs e calçadas
42.21-9-02 - Construção dê êstâçõês ê rcdes de distribuição dê êmrgia êléÍ.ica
42.2í -9-03 - Manutênção dê rêdês dê distrihúiÉo dê êflêrgia elétrica
42-22-7-01 - constIução dê redês dê abastêcimênto de água, colêta dê esgoto e construçõês eoríêlatas, excelo obras dê
irrigãQão
42.91-0-00 - Obrâs port!áriâs, marílimas ê rluviais
42.92-8-01 - Montagêm de êstrutums metálicas
42-99-5-01 - Construção de instalaçóês êsportivâs e Íecreativas
42.99-5-99 - Outras obrâs dê êngenharia civil não espêcificâdas anteriormêntê
43.13-4-00 - Obras de te..aplênágêm
43.21-5-00 - lnstalação ê manutenção elética
43.22-3-01 - lnstalações hidÍáulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalaçôes dê sistêma dê prêvênção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalaÉo dê sistemas ê equipamêntos de iluminação e sinalizaçeo êm vias públicas, portos ê

43.29-l-99 - Outras obrâs dê instalaçõês em constÍrrçõês não especiÍicadas anteriormente

slluÀÇÃo caDAsÍírÀL
ATIVA 'ÀTA 

DÁ SIIUAÇIC CADÂS TRÀL

10/06/2009

Aprovado pêla lnstrução Normaliva RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2llO212O25 às 14:37:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOÀ JURIDICÀ

10-895.537/0001-10
MATRIZ

CONSÊRPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTOÁ

43.91-6-00 - Obras dê Íundaçõês
43.99-1-04 - Sewiços de opêração ê Íomêcimento dê equipâfiêritos pãra tlansportê ê elevaçâo dê caagas ê pêssoas paíâ uso
em obrâs
.t3.39.1.C5 - Perfürâção ê corrrn-usão dê Foços dê ágüâ
47.,Í4-0-99 - Comércio vareiista dê mateÍiais dê constsúção êm gêral
71-1'1-1-00 - ServiÇos de arquilelurâ
71.'12-0-00 - Sêrviços dê êngênha.ia
8'l -29-0-00 - Atividadês dê limpeza não espêcmcádas ântêrio.mentê
8'1.30-3-00 - Atividâdês paisagísticâs

cÓDIGo E oEscPi?Ão DÁ NAÍI,RIzAJURioIcA
206-2 - Sociedadê Êrnpíesáriã Limitada

AV.,JOSE BÊRNARDINO
NúMERC

50 SÀLÁ À ÂNDAR 2

65.8!C-0Ca CENTRO

(98) 8136-5s60

SIIUAÇÀO CADASiRÂL

ATIVA
tÂ-ú oÁ §rLrÀÇÀo caDAsTRÀL

10to6t200e

coMPROVANTE DE INSCRtçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

D4IÁ CE ABENT!RÀ

10t0u2ao9

-:-.r^

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembrô de 2022

Emitido no dia 21l0u2o25 às 14:37:58 (dâta e hora de Brasília). Página:2/2
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FICHA CADASTRAL DO EÔNTRIBUINTE oaÍa:24/aL/2

INSC. ESÍADUÂL:

F{ÁZÁO SOC|ÀL:

12-317-2624 úLn aÂLTEaÂçÃo: 15/0112024

CONSERPAV CONSTRUCOES SÉRVICOS E PAVIMENTACAO LIDA "39
SIÍUÀÇÃOFIscÁL: REGULAR

SIIUÀÇÁOCADASIRAL: ATIVO
MoTNO CÀOÂSTR L: -

CPF/CNPJi

RÁzÀo soctÁL:
NIRE:

í{icto DÊ aÍMDÂoEs:
aGÊNcta REG|oNÂL:

TIPO DÊ SOCIEDÂDE:

REGIIIIE OE PÁG.J

DATÂ ôBRIG, NFE:

CORREIO ÊLÊIRÔNtCoi

í0.895.537/0001-í0 rNsê CENTRÀLZÁDOiÂ:

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA
21201292+52 nPoPESSOA:
16/06/2009 CÂPTTAL socr,aL
06 - ÀGÉNCIA DE BALsas uFRÊ:

soctEDADE ÊMpREsÁRÁ L|M|TADA car. Do ESrÀBELECTME To:
NORMAL
O1l1Ol2O1O laTÁ osRtc. EFo:

AREA UTILIZÁOÀ:

JURiDICA

2.000.000,00

51 - UFRÚBALSAS

MATRIZ OU UNICO

3ALSAS

CEP

ENOEREçO

COTPLEMÊMTO:

PONTO DE REFERÊNC.:

CIDADE:

TELEFONÉl

CEP CAIXA PO§IÂL:

ENDEREçO

CÔSPLEIIEllTO:

POÚIO OE REFERENC.:

CIDÀDE:

TÉLEFONE:

CEP CÂD(A POSTAL:

658C0-0C0

AVE JOSE BERNARDINO

SALÁ A ANDAFI 2
BÁIÊRO: CENmO

AVE JOSE BERNARDINO

SALA AANDAR 2

(98)325&0220

00000400

BARFO: CENTRO

Er,loEREÇO OE ESTÁBEraCtÀrtENÍC

ENDERÊÇO FISCÂL

CNÀE. ÂTIVIDADES E'ONóM''ÂS

OROEM DÊSCRtçÃO

1 CONSTRUÇÀo DE EDiFicIoS

ATIVIDADÊS PAISAGÍSTICAS

COLETA DE RESiDUoS PERIGosos

TJSINAS DE COMPÔSTAGE(4

CONSTRUÇÃo DE RoDoVIAS E FERRoVIAS

CONSTRUÇÀo DE oBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

T oBRAS DE URBANIZAÇÃ0 - RUAS P

CoNSTRUÇÃo DE ES ÔES E REDES DE DISiRIBUIÇÀo aE ÉNERGIA ELETRICA

MANUTENÇÀo DE REDES DE DISTRIBUIÇÀo DE ENERGIA ELÉTRICA

:l CONSTRUÇÃO DE REDES DEABASTECIMENTO DEÀGUA COLETA DE ESGO'O E CONSTRUÇÔÉS CORRELATAS

rr ! oBRAS PoRTUÁRIAS, MARÍÍIMAS E FLUVHIS
'2 MONTAGEI,T DE ESTRUTURAS METÂLICAS

coNSTRUçÀo DE INSTALÁÇÔES ESPoRIIVAS E RECREAIIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERlORI,4ENIE

CBRAS DE TERRAPLENAGEM
,ô INSTALAÇÃO E MANUTENÇÀO ELÉTRICÂ

INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS É DÊ GÁS

INSIALAÇÔES DE SISIEMA DE PREVENçÃO CÔNTRA INCÊNDIO

MONTAGEN,{ E INSIALAÇÁO DE S'STEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUV'NAÇÀO E SINALIZAÇÀO EM VIAS PUBLICAS

OUTRAS oBRAS DE INSTALAÇÔÊS EM CoNSTRUçÔES ..IÀo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

oBRAS DE FUNDAÇÓÉS

SERVIÇOS DE OPERAÇÂO E FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E

23 .1:99rc5 PERFURAÇÃo E coNsTRUÇÃo DE PoÇoS DÊ ÁGUA

coMÉRcto VAREJISTA DE MATERIAIS DE coNsrRUcÀo --rí GERAL

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

2a SERVIçOS DE ENGENHARIA

Página 1 Ce 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRto:6449127?320

D^ÍA:24/A1/2O2A
HORÁ:09:{4 '-'

cNÁÊ - artvtDAoES Eeo,{ôMtcÂs

cÔDtGo DESCRTçÀO

ATIVIDADES OE LII\/PEZA NÃO ESPECIFiCADAS AN'ERIORIVIEN;:

3511501 GERAçÃo DE ENERGIA ELÉTRICA ,=
3Ai',1.0C CoLETA DE RESiDUoS NÁo-PERiGoSoS

NoMirRÁzÀo soctÁL TIPO DE REL^çÀô

ANDR: NATIVIDADE BAPÍISTA 1or , sôcro
ANDR= NATIVIDADE BAPTISÍA

ÂcõÉs.iu§lcrÀrs

oÁTÀ tNcrusÂo DOC. CONCESSÃê

Nâo êxis!êô Àçôês Judic:ais pâra êssá i.sctiçãr.sladcal

oÃTÂ tNÍcto

Náo êristêm Ot rigatoriêdadeíC.e.lenclamêítos oâra essa

Náo êilstêm ln.eúiv8/Reqimês Éspe.iêls pa€ esa Lnsc.ição

oRoEM I

:tl
281

2çl

I

64491271320

I ertsvarotaa eoaoes roers
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRr: 61a91277320

o rA.24/OLl2021

tNsc. ÊsÍaouaL_

RÂZÃO SOCT L:

12.317.â2.4 úLÍwÀÂLÍERÀçÀo, 15/0112024

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PÀVIMENÍACÂO LTDA

sÍuÂçlo nsc^r-: REGUL R

roll\ os Ftsc^§l )
SERÁSÂ: Nã.

sm.JAÇÃo c^oa§rR^t-. AÍtvo
rroúvo aÀ0ÁSTRAL.

CPF/CI,IPJ:

iÁzÀo soca!:
lltREi

rTICE DE ÁIMDAOES:

^Gêro^ 
REctol{^l.:

Ípo oE soctEoaoE:
RECIXE DE PAC.:

OÀTÂ OBFIG. NFE:

coRiEto ETETRôuco.

10.ô95.537,'0001.10 lilsc. CENTR IZADOR :

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENÍACAO LÍDA
21201292§2 ÍrPo pEsso^l

t6/06/2009 CÂPrraL soct Li

06. aGÊNcÁ DE MLsAs uFR€:

SOCIEDADÊ EÂ,IPRESÁRI,A UMITADA cAI oo ESTÂaELECI*ENTo:

NORMALut10n010 
TlHl""T:,

..ruRiDtcA

2.00c.000,00

51 . UFRE/BALSAS

MATR'Z OI-' UNICO

cÊP

Er{oEREçO

GOÍPLEUEIíÍO:
POI{IO OE REFEREâIC.:

ctoÂoE.

TEIEFOIIE:

ü-- cÀr(À Posi^L:

65400400
AVE JOSÊ AERNARDINO

SÂLA A ANDAR 2

NúrlERo: 50

BALSAS

ENOEREçO

COT|PlEl.ENÍO:
POMÍO OE REFEREIiC.:

ctD^oE:
!EI.EFOTE:

cEP CÁlXÂ POSÍAL.

AVÊ JOSE BERNÀRDINO
SALÂ A ANDAR 2

Nú,{ERo: 50

AALSA§
(98)325&0220

0000{r000

BÁtRRo: CENTRO

cóotco 0EscRrÇÃo

3 COLETA DE REsiDUos PERIGosos
4

4211101 CONSTRUÇÂo oE RoDoVIAS E FERRoVIAS

6 1212000 CONSTRUÇÃO DE OARAS.DE.ÂRTE ESPÉCIAIS

T OBRAS DE URBANIZAÇÀO - RUAS PRAÇAS § CALÇADAS

1222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DEABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE ÉSGOTO E CONSTRUÇÔES CORRELATAS.

1',. .12S1000 OBRAS PoRTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

12

13 4299501 CONSTRUçÂo DE INSTÂLAÇÔES ESPoRTIVAS E REci]EAÍIvAs

15 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

.132r500 INSTALÂÇÃo E MÀNUTENÇÀo ELÉÍRICA
'11 4322301
,8

19 4329104

2! 4329199

2- 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÔES

22 AÇÂo DE cARGÂs E

24 coMÉRcIo VAREJISIA DE MATERIAIS DE cÔNsTRUÇÃo :M GERAL

25 7111100

26

Págjnê 1 de 2
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úsuÁRlo.6!t4912??320
DAIA:24/Ot/2O24
HORÂ: 09:44

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBU|NTE

cNAE - ÁrrutDADEs ECoNôurcÀs

ORDEM cóDtGo DESCRTçÀô

27 ê'2,rca!

2a 35'i r 5a l GERAÇÃo DE ENERGIA ELETRICÂ

3811400 CoLETA DE RESiDUoS NÃo-PERIGoSoS

REP:iESE\fÀ].-:E! ::Ár:

NoMETRÂzÂo soctaL TIPo 
'E 

RELÂeÀc

10i - socic

açóEsJiJorcrÀls

DOa CONCÉSSÃO

Náo êristem Açóes Judiô'âis pãrã essã íasc.içàô 
=siêduâ1.

sÍÍuÀçÃo

Nào êxistêm Obrigatoriêd.dêrCrêÉn.iãmêoros par. éssà

DATÂiNICIO sIiÜAçÁo

l{âo existêm Inentivos/Rêg;mes Espe.iâis paÍa êsa inscr!çâo

Página 2 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

usuÁRtor 6{4912??320
o^t^:24lorl2o2a
HOtüÀ 09:41

SIÍUÂÇAOFISC^L: REGULAR -.Dq

INSC, ESTÀDUÀL, 12.317.2624 ÚLmÀaLTERAçÀO: 1í01/2024
COI.ISÊFPAV CONAÍFUCOES SERVICOS E PAVIUEÀITACAO TTDA

í.

CPF/CNPJ:

RAzÀo socLALl

NIRE:

lilÍctc DE 
^tMo^oEs:aGÊl{clÀ RÊGloNAL:

TPO DE SOCIEDAOE:

REGIXE OE PAG.:

DATÂ OSRIG, NFE:

coRRElo ELErRôrrco:

10.895.537/0001í0 r SC- CENÍRAIqÁDORÃ:

CONSÊRPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENÍACAO LTDA

21201292§2 rPo PESSOA:

t6/0620O9 c PírÂL socr,ÀL:

06 - ÂGÊNCIÀ DE aALsAs UFRE:

SoCIEDADE EMPRESÁRiÀ LIi TÀDA caÍ. oo ÊsrasElEcrs€ Ío:
NORMALo1/to/2oro 

Tâ',TLT:,

.jURiDICA

2.00c.000.00
.1 . UFRE./AALSAS

turArRz ou uNtco

EN0EREçO DE ESTABETÊCtl$ENtô

CEP

ENOEREÇO

cô§FLEiiEiiio:
POI{TO OE REFEÀE C.:

CIOADÉ:

TELÉFONE:

CÉP CÁuÀ POSÍ^LI

65800400
AVE JOSE BERNÂROINO

SALA Â Âi,iDAR 2

ENDEREçO FISCAL

CEP

ENOEREçO

COMPI.EMENTO:

POÀITO OE REFERENC,:

CIDÂOE:

ÍELEFONÉ:

CEP CAIIA POSTÀI:

AVE JOSE AERNARDINO

SÂLA A ANDÂR 2

BALSAS
(98)325&0220

00000{00

ESTÀOOl

CêNTRO

cÔDtGo 0EscRrçÀo

1 coNsrRUÇÁo DE EorFÍctos

ATIVIoADES PAISAGISncÂs

3 3812200 COLETÂ oE RESIDUoS PERIGoSoS
.l 3839401

5 4211101 CONSTRUçÃO DE ROOOVIÂS E FERROVIAS

6 4212C00 CONSÍRUçÁo DE OBRAS.DE.ARÍE ESPEC'AIS

oBRAS oE URBANZAÇÂo. RUAS, PRÂçAS - CALÇADAS

4221902 coNsTRuçÂo DE ESÍAÇOES E REDÊS DE glsiRItsUIÇÁo DE ENERGiA ELÉÍRICA

J221903 MANUÍENÇÀO OE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICÂ

422270',1 CONSTRUÇÀO OE REoES DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA ccLETA DE ESGoIo E CoNSTRUÇÔES cORRELÁTAS

1',: ôBRAS PoRTUARtas MARiTIMAS E FLUVtats

'12 I2928C1 MONIAGEM DE ESÍRUÍURAS MEÍÁLICAS

13 4299501 CONSÍRUçÁO OE INSTÀLAÇÕES ESPORÍIVAS E RECREÂTIVAS

14 4293599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIÂ CIVIL NÀO ESPECIF|'ADÂS ANTERIORMENTE

15 4313400 OBRAS DE ÍERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAçÀo E MANUÍENÇÁo ELÉTRICA

17 4322301 INSÍALÂçÔES HIDRÁULIoAS, SANIÍÂRIAS E DE GÁs

4322303 INSTALAÇÔES DE SISÍEMA DE PRÊVENÇÃO CONÍRA INCÊNDIO

19 MONTAGEM E INSÍALAÇÁO OE SISTEMAS E EOUIPAIIENTOS DE ILUI!,IINAÇÁO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBTICAS

OUTRAS OBRAS DE INSIALÁÇÔES EM CoNSTRUÇÓES NÂo ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4391600 oBRAs DÉ FUNoAÇÓEs

22 4399104 SÉRVIÇoS DE oPERAÇÁo E FoRNECIMENTo DE EoUtPAilIENTos FARA TRÁNSPoRTE E ELEvAÇÁo DE CARGAS E

nl pEDEr reÁ.Àô E a^NsTor.aÀô r\É oôa^e ôL ÁGr 'ô

;1 r;..ri99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE coNSTRUÇÁo EM GERAL

r5 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

2e 7112004 SERVIÇOS DE ENGENHÂRIA

Pág;nê 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÂRto:64{912?7320

O^14: 21/O1/2O24
HORÁ.09:a4

cNÁE,anuoÂDEs ECoNóMtcas

cÔotGo DEscRtçÀo

2t 8'29000
-,1 I

3511501

RÉPRESEXTÂIiIES IECÀtS

NoMeRÂzÂo soctaL TIPo DÉ RELÀÇÀo

ÀçóEs JUDtcrÀrs

lla, ô{.r'o Aç&. Judaêlais pãE essã inscriçà..stàd!ô|.

OBRIGA'IOFIEOÁDE CREDEI]CIAMENTO

Nào oxl3tem Obrig.toriedâdêeC€.tênêiáBentos p.r. ê.sá

INCENÍIVOS / RECIMES ÉSPÉCIAIS

sm]aÇÀo

Náô etl.Gm lnentivoíRêsires Eslr.ráis paD ess. ins.ricão

I

I



PRÉFEI?URê Éê.j#!i-..'r: i a .ia: 
=nL*ê-*

SECRETARI,A TUNICIPAL DE FINANçAS, PIÁNEJAMENTO

DADOS CADASTRAIS DO GONTRIBUINTE

JURía%DICA CIPJ: 10895537000110
CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

CONSERPAV

1200256805 gruAçÀocÀDASIR Li Aüvo

2062 - SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CoNTRATo SoclAL úLT. ATU L coilrR 16to1tza24
JUNTACOMERCIAL- IIRE: 2'12A1292952
2.000.000,00 ltrscRrçÁo ESTADUAL:. 123i72624
Normal IIPO EBTABELECXIEIIÍO; Sede I Matriz
NÃo REGrEpAcArExro; DE coMpETENctA
SIM TIFO E}aqUADRAIEIÍI,: OUTROS

FOÉliÁ: DÁT DOREGiiSTRO: '1010612009

INDÚSTRIAS; CONSTRUTORAS; EMPREITEIRAS INCORPORADORAS

DÃDOSCERÀI§
TIPO DE PEASOÀ

iIOIE flPRESARIAL:
TfruLo m ESTABELECIIETÍÍo:

txacn!ÇÃo ruillctPAl.:
TAruREZA JURIDICA:

cB():
DOC. cOl{S]TruçÃOi
óRGÁo DE REGETRo:

CAPFAL SOCIAL;
REG, IRIBÚTÁRTO:

SUBSTITUIO TRTBUTÁR|oI

IllSCR IUialC. PRI CIP LT

úY-RO:
ATY. LEEIICIADA VIXCUIIDA

iIÊC Ti:FT=i

NPO DE L(rcALtrAÇÃO:
TTFO DE I'IIÓVEL:

CIDADE/TJF:

EI{DEREçO:

COTPLEIEilTO:
POVOADO:

CCIR:

DATUT REFERÊI{CIA:

LONGITUDE:

CIDADE/TJF:

ENDEREÇO:

ZONA URBANA

COMERCIAL

BALSAS / MA

JOSE BERNARDINO

SALÂ A ANDAR 2

usoDolilÓvEL: ÁLUGADo

NSC. lrcBll.lÁ At 21233

ilÚtERo: 50

CEP: 65800000

BAIRRO: CENTRO

ZO ARURAL:

I{IRF:

LATlruDE:

I{ÚHERO: so

CÊP: 65800000

BALSAS / MA

JOSE BERNARDINO

ETIDEREçO ES TA B EIÉCITEIITO

EilDEREçO

TIPO DE GONTATO DESCRJÇÃO

TELEFONE (98) 981365560

E-fuIAIL conserpav@mnse!'pav. com. br

I
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A 77WDA DES DESEH'íd-WOA S
OBJETO SOCIAL

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;COLÊÍA DE RÉSIDUOS PERIcOSOS,COLETA DÊ RESIDUOS NAO-
PERIGOSOSiCONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS:PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS-

FORTADEATUAçÁO

422190300

:rEstabelecimento Fixo

USTA DEATTWDADES

cÓDlco CNAE DESCRIçÃO PRINCIPÀT.-
412MO004 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS slt\,1

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

381'140000 COLÉÍA DE RESIDUCS NAO-PERIGOSOS

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATII?S

PÊRFURACAO E CONSÍRUCAO DE POCOS DE AGUA

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAC ELETRICA

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUiCAO DE ENERGIA

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

432919900 OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSÍRUCOES NAO

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DÉ AGUA. COLETA DE

MA.NUTENCAO DE REDES DE DISTRIBU!CAO DE ENERG!A ELETR!CA I
I

MONTAGEM DÉ ESTRUTURAS i\4ETALiCAS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORÍVlENTE

47 4409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E[,4 GERAL

383940100 USINAS DE COI\,POSTAGEÍü

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329'10400 MONTAGÉIVI E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

439910400 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECII\IENTO DE EQUIPAIVIENTOS PARA

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

429100000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

4211 10100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

432234300 INSTALACOES DE SISTÉMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

OBRAS DE FUNDACOÉS

ATIVIDADES PAISAGISTICAS

rllü rArSLUES rirLrt(ArlLlr-A§ 5^r\r r^r1rr1.) L rJL utr.)

71 '12000C0 SERVICOS DE ENGENHARIA

71 1110000 SERVICOS DE ARQUIÍEIURA

GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

REPRESEHTAI{IESE6/I
REPRESETITA II TES DÁ EYPRESA

RESPONSABIUDADE CPF/CNPJ NOTE'RÂZÁO SOCIAL
Legal 64491277 32A

Contábii 74769650353 E.ISVAND{NA BORGES LOPES

Q UÀ DRO S O CIETÁ RI OIIITEGRA NTES
CPF/CNPJ NOIE QUAUFICAçÃO PARTICIPAçÃO

64491277 32A ANDRE NATIVIDADE BATISTA responsável 100%

ÁnrutonÁno FutqqtAflEtro
DEUnFEAçÃO DO SOLO E DA AnyDADE

CÂ OCUPÀDÂ: 50,00m' QTD. DE SÂI-ÀS:

I

I

I

I

429280100 I

I

I

I

I

I

I



QUADRAS ECIIIETAS

HORÁ RIOS DE FUT{ CIOT{A TETTTO
Segunda-Feira de 08:00 até '18:00(hh mm)

Terça-Fêira de 08:00 alé 18:00(hh:mm)

Quinla-Feira de 08:00 até 18;00(hh:mm)

Sexta-Feira de 08:00 até 18:00(hh:mm)

Locd: BALSAS i MA . 28t1212024

IQUAilTIDADEDEQUADRAS: 3

louxrome oE crxErAS: c
I



# PREFEM'RA TUNIGIPAL DE BALSAS

SEGRETARIA IUNICIPAL DE FTNANçAS, P!-ANEJAHENTO E

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

qâ

>rr
DADOS
NFO DE PEESOA:

IOIE EIPNESARIJ.:

IfruLO DO ESTABE.EGIIE To:
rxscRrçÂo ru rcD L:
IATURE?Á JUÍ'IDTCA:

cBo:
M^ 

^^rr--.ht^.errv. wê rr r ú.!Àv.
óROAO DE REdsTRo:
CAPTIAL SOC| t-:
REG. TRIBUTÁruO:

sUBlrTrruTO Í BlrÍ^rp:
IISCR IUTIC. PRITCIPAL:

LNRO;
AW. UCE CT DA V CUTID

TIPO PORTE:

NPO DE LOCAUZ,AçÃO:

NFO DE IT'ó\r'EL:

CIDADEruF:

EiiDERÉÇÕ:

@f,PLEHEITO:
FOVOADO:

CCIR:

DAruT REFERÊT{CIA:

LOI{GITUDE:

JUNTA COMERCIAL -
2.000.000,00
Normal
NÃO

SIM
FOL}IA:

INDÚSTRIAS; CONSTRUTORAS

úL-- ÂT.rAL caxR. 16icii2o24
IlnE: 21201292952
rxscRtçÁo ESTADUAT-: 123172624
TtpO ESTABE|-EC EXIO: Sedê / Matíiz

REOüEPAGAIEXTO: DECOMPETENCIA
TIFO EXQUADR IErIO: OUTROS
DATADOREGISTRO: 10/06/2009

EMPREITEIRAS INCORPORADORAS

JURIa%DICA GIPJ: 10895537000110
CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS É PAVIMENTACAO LTDA

CONSERPAV

1200256805 8lruAçÀO C rrASrRAt-: Ativo

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA

ZONA URBANA

COMERCIAL

BALSAS / MA

JOSE BERNARDINO

SAtÂ A ANDAR 2

USODOITÓVEL: ALUGADO

t]{sc. lI()EuÁRr t 21233

IÚHERo: 50

eEP: 65Eoouuo

BAIRRO: CENTRO

ZO}IA RURÀL:

NIRF:

IáTITUDE:

ilút,ERo: so

CEP: 65800000

CIDADE/UF:

ENOEREÇO:
ENTR

coNrATos
TIPO DE CONTATO DESCRlçÃO

TELEFONE (98) 98136s560

E-MAIL conserpav@conserpav.com. br

BALSAS / MA

JOSE BERNARDINO

ET{DEREçOS
EilDER$OESTABHTUEIITO

ENDEREçO

I

\-+

I

I

I

I

EÀIRPô.
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lec!mento Fixo

o&lETosoctAL
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS:COLE-ú DE RESIDUOS PERIGOSOS;COLEÍA DE RESIDUOS NAO-
PERlcoSoS:CoNSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS:PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS

FORT'A DEATUAçÃO

ATIWDADES

DESCRTçÃO PRINCIPALY,,r,-,9Óqco CNAE

- 
412440000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
- 

zalt+oooo
CONSTRUCAO DÉ iNSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

PERFURÂCAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

432150000 INSTALACAO E IV]ANUTENCAO ELETRICA

422190200 CONSTRUCAC DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

4329-1990C OUTRAS OBRAS DE INSÍALACOES EM CONSTRUCOES NAO

422270i0A CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

MONIAGEi,I DE ESTRUTURAS METALICAS

e129aCCC0 ATIViDADES DE J.iMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÉ
.1:é4a9gCi COMEÊCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

USiNAS DE COMPOSTAGEIV]

43í 340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

43291040A IV]ONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

SERVICCS DE OPÊRACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

CONSÍRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS PORTUARiAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

429959900 OUTRAS OBRAS DE ÊNGÉNHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

421'1'10100

INSTALACOES DE SISTEI\ilA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

OBRAS DE FUNDACOES

ATIViDADES PAISAGISTICAS

432230104 IiiSTAIÁCO=S HIDRÂULICAS. SANITARIAS E DE GAS

SERVICOS DE ENGENHARIA

711 1 10000 SERViCOS DE ARQUITÊTURÁ

35 i 150100 GERÂÇÁo DE ENÉRGIA ELÉTRIcA

EPffiSETíTATIESE49/I
+. ;=PF § 5,74r !.Ã iÍ i*ãÍ !. §,V§ FÊ í5.é

RESPONSASIUDADE

Legal 6449.277 324 ANDRE NATIVIDADE BATISTA

Contábil 74769650353 ELISVANDINA BORGES LOPES

Q UA DRO S O CETÁ HA'TT TECRA TIITES

CPF/CNPJ t{o E QUAUFICAçÃO PARTICIPAçÃO

64491277324 ANDRE NATIVIDADE BATIS-, A responsável 100%

DENnflCAçÃO DO SOLO E DA Á|rWDÁDE
Ánel rlsrcl ocup.ror: QTD. DE SAIáS:

soclAL

I

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA

I

I

CONSTRIJCAO DE RODOViAS E FERROVIAS

I

I

I

eP=r?§F.;



QUADRASECINETAS
0

0QUANTIDADE DE CINEHAS:
DE QUADRAS:

HORÃ RTOS DE FUN CTOITA fl ET{ 70
uoda-Fe:!"a de 08:00 até 18 o0(hh:mm)

erÇa Ferra de 08:00 até 18:00(hh:mm)

dê 08:00 ate 18 0o(hh:mm)

uinta-Feira dê 08:00 até 18:00(hh mm)

-Feira de 08:00 até '18:00(hh.mm)

:L6ti BALSAS / MA . 28n2r2a24
1q6

,)



1210225. 10:13 Consulla SINTEGRA / lCtlS

!L'It=l;,;ü,Lãtt]}
t:t*litÊ, J.,,ii- . ag r,-.^,úr 1a *sg!r;12

JÊJ.rulrjll l*g.gJ,'w

Resulbado da Consultâ SINÍEGRATICMS

àg':iz:r,:*
:tiltttts*t

IDEÍ{TIFTCAçAo

CGC: 10.895.537/0001-10 l.scriçâo Btadu.lt 12.3t7262-a
Ràzão Socia|: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACÂO L-rDA

Regimê Apúraçãor NORMAL

jq)

ENDEREçO

Logradouro: AVE IOSE BERNARDINO

l{úm€ro: 50 Complemênto: SALÁ A ANDAR 2

Eairro: CENTRO

Hunicípio: BÂLSAS UF: f4A

CEP: 65800000 DDD: Têlêfonê:

I FoRüAçõE5 CoHPLE},IEI{TÂRES

craE Principãt; 4120400 - cor'rsTRuçÂo DE EDtFictos

CNÂEs SecundáÍios

Situâçáo Cadastral Vigênte: HAAILITADO

Dàta desta Situàção Cadastràl: 1sl06/2-i2.1

oBRIGAçIE§
NFê a pàrtir de 01/10/2010 - (3839401), 05/10/2011 - (Dêvido êmi§são
(Ct{AEs): voluntária),

EDF a pârtir de: oUO42o21,

CTE a partir de:

Observâç5o: Os dâdos àclmã estão bãseàdos em infoínàçôes fomecidas pelo póprio
côntribuinte cadastrado- Não valem como certidâo Ce sua efetiva existên.ia d€ fato e de
diÍeito, não são oponiveis à Fàzenda e nem excluem à rêsponsabiladade Líbuüisa
dêrivàda de operâções .om ele àjustadas-

https://sistemas'1.seíaz.ma.gov.br/sÍntegra/rsp/consullasintêgra/consultasintegraResLrltadoConsulla jsf

r,t T]



1A0225. 1013 Consulla SINTEGRA/ ICMS

Data dà Consülta: 12l'9212025

I{úmero dâ Ccnsultã:

tl

õ9) u o

https://sislemasl.seÍaz.ma.9ov br/sintegrâ/ispl.o.s rliaSintegralconsullaSintegraResultadoConsultajsí ?t)



1210?J25. 1013 ::: Consulta SINTEGRÂ/ ICMS :::

SefÍ§9íüldlgtlrJ
'w 7'gtlu tii'gL r, â)trgg r,J,tíi.ttlt*a :Irr§rú&, gi ÍJr...:ria

ÉLÉ4i{rlfi,
Jts't&ll*t

Resullâdo dâ ConsutLa SItITEGRÂ/ICMS

rDEtrrFrcaçÂo
CGC: 10-a95.537/0001-10 lns.riÉo Estadualt 72 -317 262-4

Razão Social: CONSÉRPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIIIENTACAo LToa

Regimê Apur.ção: NORMAL

E'{OEREçO

Lôgrâdouro: AVÊ IOSE BERNARDINO

úÍna]!: 50 Complêmênto: SALA A ANDAR 2

Bãirao: CENTRO

[unicípio: BALSAS UF: MA

CEPr 65800000 DDD: Íelefonel

"\

1q§_ '

'1',/

TNFoRHÂçôEs co$PLEt'tEnÍaREs
c 

^E 
Priftlpal: 412o4oo - conslnuçÀo or rciricros

CflAEs Sêcundários

SituaÉo Cãdâstral Vigentê: HABILITADO

Dat de6t. Situaçáo CãdastrâL 15/06/2024

oBRrc çôEs
NFe a partrr dê oU10/2010 - (3839401), 05/10/2011 - (Devido emassão
(cNÂEs): voluntáÍiô).

ÉDF a gaítiÍ de: aU0U202t,

Observação: 05 dados aoma estâo basêados em informações for.ecadês peio píóprio
contribuinte câdastrado, Não vâlêm como certidão de sua efef,va exis!êncla dê lôto e de
direito. não são ooonive,s à Fazenda e nêm êxcluem a responsabilidade tnbutária
denvadà dê operàções com ele àiustâdâs.

https://sistemasl.sefaz.mâ.govbr/santegra4sp/consultasintêgra/consuhaSintegraResuttadoConsulta ,sÍ
., t2

r'
1



12102125.1013 Consulta SINTEGRA/ ICMS

Data da Consultô: 12/0212025

rúm€ro da Consultâ:

lo-!,
v ê

E

htps://sistemasí-seÍaz.ma-goúbÍ/sintegra4sprconsilttaSioteg.a/consultasintegraResuatadoconsuhajsÍ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtâria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

1qq

v^

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVTMENTACAO LTDA
CNPJ: 10.895.532000í -í 0

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas. é cêrtificado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1S1 do CTN, ou
gãranlidos mediante bens ou direilos. ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua dêsconsideraçáo para Ílns de
certiícâção da regularidade Íiscal.

conÍorme disposto nos ãrts. 205 e 2É do crN, este doôumento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa-

1. constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionel (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certificaçào da regulandade írscal. ou alnda nao vencidos; e

Esta certidão á válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de entê federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diretê a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contnbuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. I 1 da Lei na I Ziz. de 24 de julho de 199.1 .

A acêitaçáo desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb-gov.ba ou <http:/^^,ww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na portaÍia Coniuntâ RFB/PGFN no 1 .751 . de Zt1OlZO14
Emitida às 18:00:23 do dia 23/1212024 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 21 106n025.
Código de controle da certidão: 4E37.7178.6040.8879
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.895.537/0001-10

CONSERPAV CONSTRUÇÕES sERVIÇos E PAVIMENTAÇÃo LTDA

AV ]OSE BERNARDINO 50 SL A ANDAR 2 / CENTRO / BALSÁS / MA /
65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encaTgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:031ü2/2025 a Oa /O3 i 2ú25

CeÉificação Número: 2O25O2O322Ifi577 04496A

Informação obtida em LO/O2/2O25 15:59:06

A utilizaÉo deste Certificado parã os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tltps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOme: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PÀVIIIENTACAO LTDA (MATRIZ E

EiL]AIS)
CNPJ: 10 . B 95 . 53 7/0 0 01- 10
Cert icião n':- 6A74i-489i2A24
Expedição: 04 / 09 / 2a24 , às 15:01:'i2
Validade A3/03/2025 - 180 (cenlc e oiaenta) dias, ccnraCcs da data
de sua expediÇão.

CêrLiflca-se que CONSERPÀI,/ CONSTRUCOES SERVICOS E PÀVIMENTÀCÀO LTDÀ
(MÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) nc CNPJ scb. n" 1 O . B 9 5 . 5 3 7 / O O 0 1 - 10 ,
NÃo coNsTA como inadimplente ]1o Ba:rco ]Jãctcl:a1 iê Deveiores
?rabaihistas -

Cer:1Cãc êmitida com basê nos ãr:s . e12-!- e 3E3 À da CônscridaÇão
das Leis do Trabalhor acrescenLados pe-as I-ets rrs.o ]2.14C//2All e
13.467/2CL7, e no ALo 01/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Cs dados constantes desta Cer.iidão sãc de r:esponsabilidads dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cer.lrião ar-êsaa a ein;resa en: ::eiação
a todos os sêus estabelecimentos, agênctas oL f i-ira-s.
A aceltação desta certidão conriic-cla-se à ve::iflcação de sua
autenticldade nô porr-â1 do !r:ibunal Superio:. dc Trabalho na
InterneL (http: / /www. tst.jus.br)
Cerr-idão emitida gratuitamentê.

INFORMAÇiIO nÍPORTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabâlhistas constam os dados
necessários à identrficaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
lnadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabatho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incrusi.re no concernente aos
recolhimentos prêvidenciárics, a honorários, a custas, a
êmofumentos ou a recolhimentos determina<ios em 1ei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DG MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No CeÉidão: 013246125 Data da 12102!2A25 10 17:19

lnscriçãoEstadual: 123172624 CPF/CNPJ:10895537000110

Razão Social: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAViÀ/ENTACAO LTDA

Endêrêço: AVE JOSE BERNARDINO, 50 SALA A ANDAR 2 CEP: 65800000 - CENTRO

Telefone: null Município: BALSAS

".ery.-
*i,

UF: MA

Cêrtificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29112i1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19112120A2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 'Í3l05i2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma-gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTTDÃO EMITIDA GRATUiTAMENTE.

Data lmprêssão: 12t0212025 10:17 :19
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).!-GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 040811125 Deta dâ 1210212025 10:16:32

lnscriçãoEstadual: 123172624 CPF/CNPJ:'10895537000110

Razão Social: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Endereço: AVE JOSE BERNARDINO, 50 SALA A ANDAR 2 CEP: 65800000 - CENTRO

TeleÍone: Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos a!'tigos 240 a242, da lei no 7 799, de 19t1?-l2OO2 e disnôstô no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (novênta) dias: í3/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débilo".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Dete lmpressão: 1210212025 1a:$:32

1
l

I
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PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRA

Rua ProÍessor Joca Rêgo, N'121 Cêntro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.43ü10001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001 557562025
Data de expedição: 13141 !2025 13.57 :29

A Preíeitura do Município de Balsas - MA. por intermédio cio
departamento de arrecadação, CERTIFICA que c contribuinte CONSERPAV
CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA que possui o CNPJ
10.895.537/0001-10 abaixo qualificado. encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese p:'evista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
eNPJ: 1 0.895 5371000-1-10

Razão Social: CONSERPAV
PAVIMENTACAO LTDA

CONSTRUCOES SERVICOS E

€ERTIFICADÕ

Endereço: Avenida JOSE BERNARDINO
Número: 50
Município: BALSAS

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Dãta de início de atividade:
10t06t2018

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: 4508AB2D37BDDS6CBEF5A6BBF44FE469
Data de validade da certidão: 1310412025
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURL IÍIRIIVÍ

CNPJ: 05.648.69610001-80

..w-
-.!^

QUALIFICAÇAO

ECONOIV I CO.F I NANCE I RA



BALANÇO PATR]MONIAL

Enüdade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Periodo da Es.rituração. olnlrm?z e 31t12i2i22 CNPJ: 10 895.537/0001-10

NúmêÍo dê Oídem do LivÍo: 2

Periodo S€lecionado: 01 dê Jenêiro de 2022 a 31 d€ Oezêmbío de 2022
,--:- --

Sdo Fiíd
Rl3 2Í0 ô& 6a

Rt 2 0?0 3a3,6A

Rl2 010.34ô,63

R! 5,0 rú.ôô

R11520 í79,32

Ra l 520 176,32

RS 1520173,a2

E 1650000.m

Rt t 650 000.m

Rl1 660 0ü, 00

Rl (5i0.0oo,0o)

Rl (516 000.00)

Fl (5r0 000.00)

âa3.210333,6a

F!2302r9,a7

R! 1541AO21

RS1581802r

Ê3156.18021

ru l5a 130?,

Â! /(l ô5a 73

Rt 211021

Ê413933,60

Rt 17 47115

R3 23 39/r,{A

Rl18 83ô 40

Rl iô 636,,10

as tô 336.,10

R§ 9 55a,Oa

R5 5.ô2r 70

RS 3 9:t6.3A

Ra 2 9604í,21

Fa 2 000 000.00

Rt 940 ô5,r 21

Ât 7ô0 6542r

Rt 740.ô5,12,

R1740 65a,21

Rl0 00

"".eÊ_jr"

CRÊDIÍOS O€ CUÉÚIE.S

DUPL€ATA§ A RECEBER

C'NÍÂS 
^ 

RÉCÊBER

ESTOOU€S

ESÍOOUE DÊ MERCÁDOÊIAS

MÉRCÀDORIAS PARA REVÉNOÂ

^Trvo 
r^o ctFcut^NÍE

uoauzÁDo

PREOTOS, EDTF|C|OS E |NSÍ^IÁCOÊS

G) {-r oEPRECT COES^Cutat t O S

(-) {-) DEP ACUÍ nao\rE6
( ) ( ) oEP^CUU PREOTO§ ED|F É

PA.SSIVO ORCULAIITE

EX]GIAILIOAOES OI\^'

FORNECEDOTTES

FORNECEDORES I{ACIO|I^IS

OUPUC^ÍAS A PAGAi

oaRrc^coEs ÍRtBút^ât s
IIIPOSÍOS, ÍAx^S E CO,{TiIE A PAGAR

IMPOSTqS A PAGAR OI,' A RÊCOLHÊÊ

IMPOSTO DE RENo^A PAGAR

oBRTGACOES S@t tS

sÂrÁRros E oRoEr{^oo§ A PAG^Â

sÀLÁRros É oioEi oos^P^GÁÂ

SATAR]O§ Á PAGAR

ENCÂRGOS SOCtÂlS

INSS A RÊCOLHÉR

FêÍS À RECOLIiEF

CAPITAI SOCIAL INTEGRALIZÂDO

CAPIIAI SOCIAL SUBSCR / RESID NO

CAPIÍAL SOCIAI SUBSCÊ 
' 

RÊSIO, NO

ouoÍrsÍa§ ootlrcllt Dos No PA§

RESERVAS DE IUCROS

RESERV S ÊSPÊC| tS

RESERV'6 ESPECIAIS

RÊSÊRVA OE IUCRO§ A DESÍINÁR

LUCROS OU PREJUIZOS ACIJMIJUooS

llcRos Do ExEFclclo EM cúÊso

LUCROS OO ÉXÉRC|OO Ef CITRSO

LÜCROS OU PREJÚIZO3 ÂCUiiULÁ'OS

Este doclmênto é perE intêgíantê de escÍitüraçao cuja euEírticáçào se compíova FÉio reooo dê númeío
E2.BF.6F.C9.E4.B9 OB.EE.CD 5D 3C 82 24 66.19-82-4D.84.0O 5B-0 nos tennos do Dec.êlc .o 8 683/2016

Êsle ltlatoÍio ioagoÍado p€lo Sistêma Púbikr de Escrluraçào Dqrtar - Sped

Veísão 10 2 1 do VBuelizedor Págnâ 1 de 1



Página '1 de 6
DAÍA CÊMPRC 194. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA Folna: I

2/2022 23153Contabirilênium - V: 6.524

NIRE: 21201292952

CNPJ: í0.895.537/0001 -í 0
Balanço Patrimonial

JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO . BAL§AS - I\,4A

q4-- Em REAL

A AROUCHAP e riodo : 0 1 I 0 1 12022 a 3 1 i 1 2 12A22 QES C

Centro de Custo: Todos - Unidade Negócio: Todas - Filialt Todas

Número Cód,Red. Nome da Conta Saldo Atual

í ATTVO

1.I ATIVO CIRCULANTE

1 .1 .'l .1 orsPo MEL

,.í.í.í.0í catxa GERAL
'1.1.1.1.01.0001 00001 cAtxA

t-i-i.2 cRÉDiÍos DÊ cLiÉÍ{TEs

1.1.1.2.01 DUPLICATA A RECEBER

í.1.1.2.01.0003 000'13 coNTASA RECEBER

í.3 ATIVO I{AO CIRCULANTE

1.3.5 T OB|L|ZÂI)O

1.3.5.1 CUSTO CORRtctDO

't.3.5.í.0,í tMovEts
1.3.5.1.0í.0002 00094 PREDIOS,ED|FICIOSE|NSTALACOES

í.3.5.3 (-) DEPREGIACOES ACU ULADAS

r.3.5.3.01 (-) DEP ACUf, t OVE|S

1.3.5.3.01,0002 00106 (-) DEPACUMPREDTOS, EDIF E TNSTAL

3.210.883,68D

2-070.883,680

550_704,86D

550.704,86D

550.704,86D

1 .520.178,42ú

1.520.t78,82D

1.520.174,42D

1.140.000,00D

',.í,r0.000,00o

'1.650.000,00D

í.650.000,00D

1.650.000,00D

510.000,00c

5'10.000,00c

5í0.000.00c



Página 2 de 6
DArA cEMPRo 194 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVTCOS E PAV|ÍUENTACAO L'rErA-- .. rcrna: z
ContabMilenium -V:6.52A GNPJ: í0.895.537/000í.í O | 3tl72ll}22 23:53

NIRE: 21201292952 Balanço Patrimonial
JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS. N4A . iÜI Em REAL

peÍiodo: o1ro1Do22 a 31t12r2o22 *o"'o o. roJa 
"osr 

A ARoucHA

Centro dê Custo: Todos Unidade egóaio: Todas - Filial: Todas

Número Cód.Red. l{ome da Contô Saldo Atual

,

2.1

2.1.1

2.1.1.3

2.1.3.'l

2.1.5

2.5

2.5.1

2.5.7

PASSIVO

00154
00155
00156
00'! 61

3.2í0.883,68C

234.229,47C

,58.180.21C

158.180,21C

2.1.r_3.01

2.1.1.3.01.0001

PASSIVO CIRCULANTE

EXtGtBtLtDAt)ÊS D|VS

FORI{ECEDORES

FORt{ECEÍTORES t{AClOr{AtS

00125 DUPLICATAS A PAGAR

I POSTO§, ÍAXÁS E COi{TRIB A PAGAR

,l58.í80,2íC

'158.180.21C

43.654.78C

28.394,48C

980.654.21C

t8-836,40C

18 836 40C

9-558,08C

5.621.70C

2.000.000,00c

2 000 000.00c

2.í.3.1.0Í

2.1.3.1.01
2.1.3.1.01

2 1.3.1 01

2.1.3.1.01

0012
0013
0014
0031

ITIPO§ÍOS A PAGAR OU A RECOLHER

PIS A PAGAR

COFINS A PAGAR

CSLLA PAGAR
IMPOSTO DERENDA A PAGAR

,(}.65,1,78c

2.110.21C
9.739,52C

Í3.933,60C
17.A71.45C

2.1.5.í.0í
2.1.5.1.01.0002

SALARIOS E ORDENADO§ A PAGAR

SALARIOS A PAGAR

oBRTGACOES SOCtAtS

00163

2.1.5,3.0í

2 t 5.3.01.0001
2.1.5.3.0'1 .0002

ENCARGOS SOCIAIS

OO170 INSSA RECOLHER
00171 FGTS A RÊCOLHÉR

PAÍRtÍúOt{tO L|QUTOO

CAPITAL SOCIAL IIITEGRALIZADO

caPtTAL SOCTAL SUBSCR / RES|O. IO pAtS

OO211 OUOTISTAS DOMICILIADOS NO PAIS

RESERVAS DÊLUCROS

RESERVA LEGAL

00231 RESERVA LEGAL

2.980.554.2íC

2.000.000.00c

2,5.1.1.01

2.5 1 1 01.0001

2.5.7.1.0',1

2.5 7.Í.0'1.0001

2.5.7,6.0Í
2.5.7.6.01.0001

RESERVAS ESPECIAIS

RESERVA DE LUCROS A DESTINAR

200.000,00c

200.000.00c

780-654,21C
780.654.21C

BALSAS / MÂ, 31 de Dezembro de 2022



194 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA
Página 3 de 6

Folna: J

3117212022 23,53ContabMilenium - V. 6.52A

NIRE: 21201292952

CNPJ: í0.895.5371000'l-í0
Balanço Patrimonial

JOSE BERNARDINO, 50, CENTRC - BALS.AS , I.,'!A

Período.. 0110112022 a 31112i2A22

u0g
Em REAL

COSTA AROUCHA

Centro dê Custoi Todos unidade Negócio: Todas - Filial: Todas

CÁrl Pê.| ilôüê ,lâ aôntâ

L'
MAR]Á.§E TOOhDE6



DATA CÊMPRO 194 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO Página 4 de 6

LTDA
CNPJ: í0.895.537/0001 í 0

DRE . DETIOI{STRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS - I\4A

31h212022 23i54ContabMilenium - V: 6.52A

NIRE: 21201292952
Moeda: REAL

PeÍiodo 0110112022 a 31i12t2022

.." u l0

,o*,o ,..orÀo." ósJr'o o*o'u"ro'\ -.,'
EStru&ra Item 2022

IU

i0.20
10.20.10

10.25.10.10

10.30

10.30.10

10.30.20

10.40.10.10,10

10.50

15

15.10

r5.10.30

15.25

15.25.30

1s.25.,O

15.30.10.10

15.35.10.10.10

15.40

20

25

25.20

25.30

25.35.10

25.40

30

35

35.20

35.30

35.65.10

40- 10

45

55.10

60

65.10

6s.30

70.15
70.20.10.10

3.753.584,04 C

2.656.309,30 D

2.656.309,30 D

L497.274,74 C

RECETÍA BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS A VIíA
IÔTAL DAS VENDAS DE I4ERC

VENDA DE SERV

VENDA DE SERV Â VISTA

VENDA DE SERV A PRAZO

TOTAL DA RECEITÂ BRUTA 3.89s.780,80 C

3.895.780,80 C

3_89s.780,80 C

142.196.76 D

142.196,76 D

142.196.76 D

3q.722,96 D

87.940,55 D

428.663.51 D

(-) DEDUOOES DAS VEiTDAS

t) DEVOL E ABATIM€i'ÍTOS

DEVOL DE SERVICOS

(-) IMPOSTOS It'lC s/VENDAS

ISSQN S/VENDAS

PIS, COFINS E CS

TOTAL DOS IMPOSTOS S/VENDAS

TOTAL DAS DED DE VÊÍ{DAS

(=) RECETTA LIQUIDA DAS vEÍ{DAS
(-) cusTo DAs VENDAS

t) CUSTO DAS VENDAS DE MERCADORIAS

(, CUSTO DAS VENDAS DE SERVICOS

TOTAL DO CUÍO DAS VENDAS

(=) LUCRO BRUTO

I) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(, DESPESAS ADi'I INISTRÂTIVAS

TOTAL DAs DESP OPERAGONAIS

(=) LUCRo ou PREJ LIQ OPERAC

C) DESP NAO OPERACIONAIS

(=) RESULT Do EXERC ANrES DO IR
(, PROV P/ O IR E CONTRIB SOCIAL

(-) LUCto ou Piú DO EXERC

QUAIMD DE ACOES

LUCRO UQUIDO POR ACAO - Fórmule; "70'l'7a.i5'

BÂLSÂS / MA, 31 de Dêzembro de 2022

668,611,23 C

668,611,23 C

241.220,20 D

11::..33103 C

I
421.391,03 C



194. GONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO Página 5 de 6

LTDA
CNPJ: í0.895.537/0001 -10

DRE - DEi,lONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS - MA trl.l-

ContabMilenium - V: 6.524

NIRE: 21201292952
Moeda: REAL

3Ll1Zl2O22 23:54

Periodo O1t01nO22 a 31t12!2C22

\ ,a.
"' --/

MARrA DE LOURDES CO§I{A89UC HA

Estruturâ ltem 2022



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gêstáo e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial ê lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

t-t I

'J-t

CertiÍicamos quê o ato da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

24252336368

u491277320

JU€E}.IA

CEiÍIFIC! O BIGISTnO al. 28lOi/2AX3 0,0:34 SOÊ ri" 2a23019A6L8.
DtotocroLo: 23039861á DE 2e /03 /2023.
cóDrco DE vElrÊrcÀçÍo: 12304142438, cNlJ DÀ sE E: i089553?000110
f,IBE: 21201292952- COI EFEIIOS Dc eEGIsÍEo ú. 2E/o3/2A21.
CIO'SETPÀV CIISTRÚCIES SERVICOS E PÀ\J:TÚE!'IÀCÀO LÍDÀ

Âss${A}ÍÍE(s)

Nome

MARIA DE LOURDES COSTA, AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPÍISTA

cllros ÀxDRÉ DB !{oRÀEs PERÊrRÀ
sn.rÊÍIE r5 - riEiÀr,

w. êDpieBâtâcrr,Áa. gov.5r

:iôcsê!to, sê :-,prêsso, ::cã s:jei:. à ..irr)açã:
11iôr3tCo r.!s :. :e.r::càçà:

$



BALANÇO PATRtMONtÂL

Entidade: CONSERPAV CoNSTRUCoES sERVIcos E PAVIMENTACAo LTDA

Período da Escriluraçáo: 0110112023 a 31íA2023 CNPJ: 10.89S.537/000i -10

Número de Ordem do Livro: 3
Período Selecionado: 0í de Janêiro de 2023 a 31 dê Dezembro de 2023

Descrição

ATIVo

AÍIVO CIRCULANíE

CAIXA GERAL

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

Ç cREDrÍos DE cLTENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CONÍAS A RECEBER

ATIVO NAC CIRCULANTE

rMoBrLizÁDo

CUSTO CORRIGIDO

IMOVEIS

PREDIOS ED!FlCIOS E INSTALACOES

(.) { ) DEPRECIACOES ACUMULADAS

(-) (-) DEP ACUM TMOVETS

o (.) DEP ACUM PREDIOS, EDIF E
iNSTAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIEILIDADÊS DIVS

FORNECEDORES

\-, FoRNECEDoRESNAooNATs

DUPL]CATAS A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSÍOS. TAXAS E CONTRIB A PAGAR

II\4POSTOS A PAGAR OU A RECOLHER

ISS A RECÔLHER

PIS A PAGAR

COFINS A PAGAR

CSLI A PAGAR

It!'IPOSTO DE RENDA A PAGAR

Nola Saklo lnidal

R§ 3.210.883.68

R§ 2.070.883.68

R$ 2.070.883.68

Rl 550.7(x,E6

R§ 550.704,86

R$ 550.7{N.86

R§ r 520.178,82

RS 1.520.'r78.82

RE 1.520.178.82

RS 1.140.000.00

RS 1.1,10.000.00

R3 1.650-000.00

R§ 1.650.000,00

R§ 1.ô50-000.00

RS (510.000.00)

R$ (5Í0.000.00)

RS (510.000,00)

Rt 3.2í0.883,63

R$ 230.225.17

R$ Í58.180,21

R$ 158.í8021

RS 158.'r80.21

R$ 158.í80,21

R§ 43.ô5,r,78

RS,13.6s,r,78

RS 43.654.78

R§ 0.00

RS 2.110.2.l

R$ 9.739.52

R$ 13.933.60

R§ 17 871,,{5

SaHo Finâ

RS 3.475.649.91

RS 2.335.6,rS.91

R$ 2.335.6.t9.91

RS 360.930.61

RS 360.930,61

R$ 360.930,61

RS Í.974.719.30

RS 1.974.719.30

RS 1.974.7 !9.30

RS 1_140.000.00

RS 1-140.000,00

RS 1.650.000.00

RS 1.650.000.00

RS 1.650.000.00

RS (510.000,00)

RS (510.000,00)

RS (510.000.00)

R$ 3-475_649,91

RS 382_050,68

R§ 261.52,1.21

R$ 261.52,r.21

RS 261.524,21

R$ 2ô1.524,21

R§ 86.197,87

RS 86.'t97.87

R$ 86.197.87

R$ 3r.831.0.1

RS.{.138.03

R$ 11.952.60

RS 15.325,60

RS 22.S50.60

Este documento é parte antegrante de escr*uraÉo cura autenttcaçao se compÍcva peto recibo dê numeío
0E.72.F6.8O.Ê8.DF.45.32.8F.98.46.FF.EC.49.3C.C4.5F.18. DF.87-6. nos termos do Decreto n0 I683/2016

Éstê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai- Spêd

Versão 10.2. í do Visualizador Página 1 de 2



".- utLl iiBALANÇO PATRIMONiAL

Enlidade: CONSERPAV CoNSTRUCoES SERVICoS E PAVIMENTACAo LTDA

Período da Escrituração: O1tO1t2O23 a 31h2n023 CNPJ: 10.895.53710001_10

Número de Ordem do Livro: 3
Período Selecionado: O'Í de Janeiro de 2023 a 31 de Dêzembro de 2023

Descriçáo

CBRIGACÔES SOCIAIS

Sâldo lnicial

R§ 28.394.48

R§ i8 836.40

RS 18.83ô,40

RS 18 836,40

RS I558.08

RS 9.558,08

RS 5.621 7C

R$ 3.93ô,38

RS 2_980.654,21

R$ 2.000.000,00

R$ 2 000 000,0c

R§ 2.000.000.00

R$ 2.C00 000,00

RS 980.654.2í

R§ 200.000,00

R$ 200 000,00

RS 2r0 000.00

,RS 780 654.21

R$ 780.654.21

RS 78C.654.21

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Saldo Fiiral

RS s4.328,60

R$ 22.950,80

R§ 22.950,80

R$ 22.S50,80

RS 11.377,80

RS 11.377,80

RS000

RS r'1.377 80

RS 3.093.59S.23

R§ 2.000.000.00

RS 2.000 00c.0c

RS 2 000.000 00

R§ 2.000.000,00

R§ 1.093 599.23

RS 200.000.00

RS 200.000.00

R$ 200.000,00

RS 893 599.23

RS 893 599.23

RS 893 599 23

R§ O,OO

R§ O,OO

R§ O.OC

RS 0.00

j\i cta

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALARIOS E ORDENADOSA PAGAR

SALARIOS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL TNTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO
PAIS

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO
PAIS

OUOTISTAS DOMICJLIADOS NO PAIS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVA LEGAL

RESERVA LEGAL

RESERVAS ÊSPECIAIS

RESERVAS ESPÊCIAIS

RESÉRVA DE LUCROS A DESTINAR

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO

LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

F:9_d99u!Et9 é earte integrãnte de escrituração cuja autenticação se comprova peto rêcibo de número
0E.72.F6.8D. E8.DF.A5.32.8F.98.46,FF.EC.49.3C.C4.SF.18.DF.8,,_ê. nos termos do Decreto no g.683/20.16

Este relatório foi gerado pelo Slsterna público de Escritureção Digitãl _ Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Págtna 2 de 2



DAÍA CEMPRO
PáEina 1 de 7

194. CONSERPAVCONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA FOIhA: 18

ContabMilenium - V: 6.74A

NiRE: 21600083826

CNPJ: í0.895.537/0001 -1 0
Balanço Patrimonial

AV JOSE BERNAROINO, 50, SALA A ANDAR 2
CENTRO - BALSAS - MA, CEP 658OO.OOO

"- ' 3Vr212023 17t22

"."qlt-
Em REAL

I

.**Ê.PeÍiodo: O1lO1D023 a 3111212023

Centro de Custo: Todos - Unidade ltegócio: Todas - Filiál: Todâs

Número Cód.Red. Nome da Conta Sàldo Atual

í

'l.l

1.1.1

1.1.1.1

'1.'t.'1.2

'1.3-5.3

ATIVO

00013

ccla6

3.475.649,91D

ATIVO CIRCULAI{ÍE

CAIXA GERAL

DISPONTVÉL

2.335.6,t9,9íD

2.335-649,91D

360.930,61D

1_í.1.1.01
1 1 ',t.1.01.0001

CÂIXAGER^L
00001 cArxA

1.97,1.7'19,30D

1 974 71S.30D

'1.9711.719.30O

5i0.000.00c

360.930,6í O

360.930 61D

s10-000,00c

510.000.00c

1.1.1.2.O1

1 't I 2.01.0003

DUPLICATAS ARECEBER

CONTASA RECEBER

CREOIÍOS DECLIENTES

(,) oEPRECTACOES ÂCUMULAOÂS

(-) DEP ACU |üOVETS

(.) DEPACUMPREDIOS, EDIFEINSTAL

í3

13.5

't3.5.í

í.3.5.r.0Í
1.3.5.1.01.0002

ATIVO NAO CIRCULANTE

r oBrltzÂDo

cuslo coRRIGtDo

titovEts
OOO94 PFEDOS,EUFTCIOSEINSTALACOES

l.í40.mo,00D

1.í,t0.O00,00D

1.650.000,00D

,.650.000,00D

1650.O00.00D

1.3.s.3.0í

1.3.5.3.0í.0002



Página 2 de 7
DÁTACEMPRO í94 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LII)Â fuIha: 19

contabMilênium -v:6.74A CNPJ;10.895.537/0001-10 31112/2023 t7t22
NIRE: 21600083826 Balanço Patrimonial

AVJOSE BERNARDINO,50, SALA AANDAR 2 q\G Em REAL
CENTRO - BALSAS _ MA, CEP 658OGOOO \'J

Peííodo: o1to1t2o23 a 31t12t2023 raenn oàsou8gEseosrA ARoucHA

Cêntro de Custo: Todos - Unidadê l{eqócio: Todas Filiàl: Íodas

Número Cód.Red. Nome da Conta Sâldo Atual

2

2.1

2.1-1

2.1.1.3

2.1.3

2.1.3.'l

2.í.3.í.0í
2.1 3.1.01
2.1.3.1.O1

2 1.3 1 .01

2.1.3.1.01

2-5-7.6

PASSIVO 3.475.649,9'lC

2.1.1-3.O1
2.1.1.3.01.0001

FORNECEDORES NACIONAS
DUPLICATASA PAGÂR

PASSIVO GIRCULA TE

EXIGIBILIDAI'ES OIVS

FORNECEDORES

E {CARGOS SOC|ÀS

ENCARGOS SOCIAIS

00,171 FGISARECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS, ÍAXAS E CONTRIBA PAGAR

382.050,68C

261-521,2't C

2G1 .521,z',t C

261.524.21C
261 .524 .21 C

0002
oo12

0013
0014
0031

00150
00154
00í55
0015ô
00161

IÍ{POSÍOS A PAGAR OU A RECOLHER

ISS A RECOLHER
PISAPAGAR
COFINSA PAGAR
CSLLA PAGAR
IMPOSTO DERENDAA PAGAR

8Ê.í97,87C

31.831.04C
4.138.03C

11.952,60C
15.325,60C
22.950.60C

86.197,87C

86.197,87C

1Í.377.80C

34.328,60C

22.950,80C

22.950.80C
22.950.30C

2.1.5

2.1.5.',1

oBRTGACOES SOCtÀS

SALARIOS EORDENADOS A PAGÂR

2.',t -5.1-O1
2.1 5.1 01 4002

SALARIOS EORDENADOS A PÂGAR
SALÁRIOS A PAGAR

2-',1-5-3.01

2.1.5.3 01 0002

11.377,80C

1 1.377,80C

2-5

L5.l

zí1-1

2.5.1.í.01

2.5. í.1.01.0001

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITALSOCIAL SUBSCR/ RESID- NO PÀS

CAPITAL SOCIAL SUBSCR/ RESID. NO PÀS

OO211 QUOTISTAS DOMICILIADOS NO PAIS

3.093.599,23C

2.000.000,00c

2.000.000,00c

2.000.000,00c

2 000.000.00c

2.í?

2.à7-1

2.5.7.1.O1

2.5 .7 .1 .O1 .O00',1

RESERT/AS DE LUCROS

RESERVALEGAL

RESERVALEGAL

00231 RESERVA LEGAL

't.093.599,23C

200.000.00c

200-000,00c

200.000,00c

RESERVÀS ESPECIAiS 893.599.23C

2-5-7.6.O1

2.57601 0001 Da212

RESERVAS ESPECIAIS

RESERVA DELUCROSA DESTINAR

893.599,23C

893 sCS 23C
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Folha: 20DArA cEMPRo .t94 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVTCOS E PAV|MENT

contebMilenium - v:6.744 CNPJ:10.895.537/0001-í0
NIRE: 21600083826 Balanço Patrimonial

AV JOSE BERNARDINO, 50. SALA A ANDAR 2
CENTRO . BALSAS - I,1A, CEP 65800-000

PeÍíodo: O11O1t2023 a 31t122023

311t212023 17..22

il irrg
L dt _'-

Em REAL

'J
Centro de Custo: Íodos - Unidãdê tlegócio: Íodas - Filial: Todas

Número Cód,Red. NoÍne dâ Contà Saldo Atual

BATSAS / MA, 31 de Dezembro de 2023



DATA CÉMPRO

ContabMilênium -V 674A

NIRE: 21600083826

Moeda: REAL

í94. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO
LTDA

CNPJ: 1 0.895.537 t0001 -10
DRE . DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

AV JOSE BERNARDINO, 50, SALA A ANDAR 2
CENTRO . BALSAS - MA. CEP 65800.000

Periodo 01/0112023 a31h212023 MARTA DE LouRDEs

Página 4 de 7

371L2l2O23 " 17:24

,r{J

ARôcÍc+A

Estrutura 2023

10

10.20

10.20.i0
10.25.10.10

10.30

10.30.10

10.30.20

10.40.10.10.10

i0.50
15

15.10

15.10.30

15.25

15.25.20

r5.25.30
15.25.40

15.30.10.10

15.35.10.10.10

15.40
20

25

25.20

25.30

25.35.10

25.40

30

35

35.20

35.30

35.65.10
40.10

45

55.10

60
65.10
65.30

70

70.15
70.20.10.10

RECEITA BR,UTA

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS A VÍSIA
TOTAL DAS VENDAS DE MERC

VENDA DE SERV

VENDA DE SERVA V] TÁ

VENDA DE SERV A PRAZO

rOTAL DA T,ECEITA BR.UÍA

(, DEDUCOES DAS VEÍ{DAS

C) DEVOL E ABANMEMTOS

DEVOL DE SERVICOS

(, IMPOSTOS INC S/^r'ÊNDAS

IIíPOSTOS INCIDENTES SIr'ENDAS

rssQN S/VENDAS

PIS, COFINS E CS

TOTAL DOS IMPOSTOS S/r'ENDÀS

TOTAL DAS DED DEVEÍ{DAS

(=) RECEIÍÂ LTQUIDA DA§ vEl{DAS
(-) cusro DAs VENDAS

t) CUSTO DAS VENDAS DE MERCADORIAS

C) CUSIO DAS VENDAS DE SERVICOS

TOTAL DO CUSTO DOS SERVIÇOS

(=) LIrcRO BI'UIO
c) DESPESAS OPERAOONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

( J DESPESAS ÂDMINISIRATIVÂS

IOTÂL DAS DESP OPERAOONAIS

(=) LUCRoOU PnE LIQOPERAC
(.) DESP NAO OPERÂ'IÔNAIS

(=) RESULT Do flERcAIITES Do rR
(-) PROV P/ O IR E CONIR1B SOChL

(=) LUCRo OU PI.EJ DO üERC
QUAIÍflD DEÂCOES

LUCRO UQUIDO POR ACAO - Fórmuta: ")0,1.,70.\5"

BALSAS / MA, 31 de Dezembro dê 2023

7.639.450,80 C

7.639.450,80 C

381.972,48 D

271.693,89 0
653.666,37 D

653.666,37 D

s43,445,O2 C
1

543.445,02 C

6.985.7a4,43 C

5.401.343,80 D

5.403.343,80 D

1.582.440,63 C

439.414,90 D

121.272,16 D

s60.687,06 D

L.02r.753,57 C

1.021,753,57 C
478.308,55 D



DATAcEMPRo .t94 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVTCOS E PAVIMENTACAO
LTDA

ContabMirenium -V:6.744 CNPJ: í 0.895.53710001-10 31172120

NIRE: 21600083826 DRE - DEMOT{STRACAO DO RESULÍAOO DO EXERCICIO

Moeda: REAL AV JOSE BERNARDINO. 50, SALA A ANDAR 2
CENTRO. BALSAS - MA. CEP 658OO.OOO
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Estrutura Item

Periodo 01 /01/2023 a 31 I 1212023 T,tARIA DELOURDES ,rBgftrre

2023

Responsá'.reI ccnaáb.i1 :
:.I.ê.R]ê- }i LÔURDES COSTÀ. ÀRÔI]CHÀ
CPF: 2.:l:.523.3ó3-68 CRC: uÀ-CC 9i 08./o
!écnicc ccatár1i



DATACEMPRO í94. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO
LTDA

ContabMilenium -V:6.74A CNPJ: í0.895.537/0001-í 0

NrRE: 21600083826 ANALISE OAS DEMONSTRAçÕES FiNANCETRAS

Moeda: REAL AVJOSE BERNARD;NO,50, SALAAA1T1DAR 2

CENTRO - BALSAS - MA, CEP 6580O.000

Petiod,a O1lO1l2O23 a 3i 11212023

Página 6 de 7

311t212023- lt,.ZZ

14),
.rr5

i.l

MARIÀ DE LOURDES COSTAAROUCHA

Estrutura Item

10

10.10

10-20

10_30

10.40

10.50

20

20.10

20.10.10.10
20.10_10.20

20.10_10.30

20.10.10.40
20.20

20.20.10.10

28.20.10.30

20.20.10.40

20.20.10.50

20.20.10.60

30

30.10
30.20

30.40

30.50

30.60

30.70

30.80

40
40.10
40.15
40_20
40.25

6,11 C

0,94 C

6,11 C

21,32 C

IT{DICES DE LIQUIDEZ
lrquidez Corrente - Érmula: AC/PC

Liauidez Imediata - Fórmula: AD/rc
Llquidez Seca - Fórmula: (AC-EF)/PC

lrquidez Ge.al - Fómula: (AC+RLP)/(PC+ELP)

I DICES DE ESÍRUÍURÂ
Endividamento

Grau de Irdividamento - Fórmulai

Composição do Endividamento - Fórmula: rc/(PC+ELP)

Garantia de Capiblde Terceiro6 - Fórmula: Pt"Fl(rc+ELPI

Imobilizaçõês
ImobilizaÉo Téorica - Formula: ÂIM/PLF

Imob. Rêcursos Pêrmãn - Rírmula:

IrÍEb. PatrirÍlonio Líquido - Fórmula: (AIN+AIM+AIT)/PLF

Imobilizado Total - Formula: (AIN+AIM)/PLF

ixorcrs or nrrmulolor
Giro do Aüvo - Fórmula: RI,I((ATI+ATF)/2)

Margem Lfuuida - Rjrmula: LIÂIR/RL
Mâóáa ÂE éã - E <l,mt 'lã. I arol

Margem Operàcional - Fórmula: LO/RL

Rentabilidade do Ativo - FóÍmulai LLÂIR /((ATI+ATF)/2i

Rentabilidade do P, Liquido - Fórmula: LLAIR/((PU+PLF)/'2)

Rentab Líq. In\rest em Estoque - furmula: LBI(CMV+CPV)

inorcrs or notmaoaor
ROI - Retomo s/Investimentos - Fórmula:

Retorno íP. úquido - Fórmular (360*((EI+EO/2)I(CMV+CPV»

Lucro por AÉo - Fórmula : LLE/NAC
Valor Pabimonialda Ação - Fórmula: PLF/NAC

BALSAS / MA, 31 dê Dezembro de 2023

0,13 D

1,00 D

6.67 D

0,45 C

0,89 C

0,89 C

0,45 C

2,ú C

0,15 D

0,21 D

0,15 D

0,31 C

a,37 D

0,19 D

543.445,A2 C

2_550.154,21 C



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADC DO EXERCiCIO

Entidade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escrituraçáo: olluno23 a 3111a2a23 CNPJ: 10.895.537/0001-í 0

Número de Ordem do Livro: 3
PerÍodo Selecionado: 0í de Janeiro de 2023 a 31 dê Dezêmbro de 2023

Descrição

RESULTADO DO EXERCICIO

LUCRO L,QUlDO ANTES DO I.R

LUCRO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO

RECEITA LIOUIDA

RÊUÉIIA tsRU IA OPÉRACIONAL

PRESTAÇÃo DE sERvrÇos

\-, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A VISTA

H (,) DEDUCOES OA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTO S^/ENDAS E SERVTCOS

{_) tss

(.) PIS SI FATURAMENTO

{ i coFlNS

i,) CUSTC DAS VÉNDAS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(,) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-l (+) CoMPRA DE tvERCADORTAS

(.) DESPESAS OPERAC E OUTRAS
RECEÍTAS

i ) DESPESAS OPERACiONAIS

(.) DESPESAS COMERCiAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(,)sArARtos

(_)FGTS

\- (-) tNSs

(-) 13 SALARTO

(-) DESPESAS ADMINISÍRATIVAS

( ) HONORARTOS PROFtSS|ONA|S

( ) AGUA E ENERGIA ELETRICA

(-) ENERGiA ELETRICA

(.)COMBUSTIVEL

(.) INTERNEÍ

() MAÍERIAI DE EXPTDIEN I E

\,) SERVICOS DE TEqCÊIROS

(,) ALVARÁS

Nota Seldo anteior

RS 421.3S1,03

RS 668.ô11.23

RS 668 611,23

R$ 1.097.274.74

R$ 3 753.58,r.(N

R$ 3.õ95.í80.6u

R$ 3 895.760.80

R$ 3 895.780.80

RS (142.196,76)

R$ (142.í96.76)

R§ (0 oo)

R$ (25.322.52)

RS i116.874.24)

R$ (2.656 309,30)

R§ (2.656.309,30)

R$ (2.656.309.30)

R$ (2 656.309,30)

RS (428 663.51)

RS (428.663.51)

RS (42E.ô63.51)

R$ (340.722,96)

R$ {226 036,80)

R$ (47.236.56)

R§ (67.,r,19.60)

R$ (0,00)

RS (87.940,55)

RS (7.200,00)

R$ (7.306.64)

R$ (7.999,22)

RS {19 394,01)

RS (3.228.13)

R$ (2.405.,15)

R§ (39.079,20)

RS (1.325,90)

t_r

,-Í,

Saldo atud

R§ 543.4rr5.02

R$ í 021.753.57

R$ r.021.753.57

RS 1 582.440.63

R§ 6.985.784.43

R5 /.639.450.80

RS 7.ô39.450,80

RS 7.639.450.80

RS (653.666,37)

RS (653.666.37)

RS (381.972.48)

R$ (49.656,36)

RS í222 037.53)

R§ (5 403.343,80)

R$ (5..{03-343.80)

R$ (5.403.343.80)

RS (5.403.343,80)

RS (s60.687,06)

RS (560.687,06)

RS (560,687.06)

R§ (439.414.90)

RS (275.409.60)

R$ í58.771.70)

RS {82-282.80)

RS i22-950.80)

RS (121 .272.16t

RS (9.960.00)

R§ (10,390.80)

R§ (10,436,40)

RS (28-210.80)

R$ (5.230.20)

RS (3.858.00)

RS (50.829,36)

R§ (2.356.60)

Estê docuí-"':ei'ito ê paíe integiantê dê êsci'itutâçáo cuja autentic€çãô se:cnipfovã pclo iacibc dc riúineÍo
0E 72 F6.BD. E8.DF.45.32.8F.98.46.FF.ÉC.49.3C.C4.5F.18.DF.87-6. nos teÍínos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscÍituração Digitâl - Sped

Versão 10.2.1 do VisualizadoÍ Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escrituraçáo: O1101t2023 a 31t1?,2023 CNPJ: í 0.895.537/0001-10

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

9L
._!r

OescriÉo Saldo anterior

R$ 1217.220.20\

R$ 1247 220.20)

RS {247.220.20)

RS (241 .220,20\

RS i247.220,20)

RS i247.220.20)

RS (131.485,80)

RS (115.734,40)

RS (478.308,55)

RS (478.308.55)

RS {478.308.55)

RS (478.308.55)

RS (478.308,55)

RS (478.308.s5)

RS (297.970,80)

RS (180.337,75)

C) PROVISOES Pi IRPJ E CSLL

G) PROVISOES P/IRPJ E CSLL

(-) PROVTSOES PnRPJ E CSLL

(-) PROVISOES P/IRPJ E CSLL

(.) PROVISOES P/IRPJ E CSLL

(-) PROVISOES PíRPJ E CSLL

(,) IRPJ

(-) coNTRIBUICAO SOCjAL

Este documento é parte integrânte dê êscÍituraÉo cuia autênticaÉo se comprova pelo recibo de número
0E.72.F6.8D.E8.DF.A5.32.8F.98.46.FF.EC.49.3C.C4.5F.18.DF.87-ô nos termos do Decreto no 8.683/201ô

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador Páqina 2 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO ÊXERCiCtO

Entidade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVTCOS E PAVIMENTACAo LTDA

Período da EscriturêÇáo: O1nlDO?z a 3111212022 CNPJ: 10.895.537/0001-10

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a31 de Dezembro de 2022

---)

Descrição

RESULÍADO DO EXERCICIO

Saldo anÍerior

RS 365.790,16

R$ 398.S69.56

R$ 3S8.969.56

R$ 674 735,56

R$ 2.635.'167.96

R$ 2.764 950.14

R$ 2.764.950,14

RS 2.764.950.14

RS (129.782,í8)

R$ (129.782.18)

RS (17.972.19)

R§ (8í.948,52)

R$ (1 960.432.40)

RS {1.960.432,40)

R§ (1.960.432,40)

RS (2.060.683,20)

R$ (275.76ô,00)

RS (275.766,00)

R$ (275.766,00)

R$ (275.766,00)

RS (178.210.80)

R$ {42.728,40)

R$ (54.826.80)

R§ (o.oo)

R5 (0.00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00i

R$ (0,00)

Rg (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

RS (33.179.40)

R§ t33 179.40)

RS (33.179,40)

R5 (33 179.40i

RS (33.17S.40)

R§ (33.179,.10)

RS (33.179,40)

RS (0,00)

Salds âtuei

RS 421.391,03

R$ 668.611,23

R$ 668.61í.23

RS 1.097.274,74

RS 3.753.584.04

R$ 3.895.780,80

R§ 3 895.780.80

R$ 3.895.780,80

R$ i142.196,76)

RS íi42.196.76)

R§ (25.322.52)

R$ (í16.874,24)

RS (2.656.309,30)

R$ (2.6s6.309.30)

RS (2.656.309,30)

R5 {2.656.309,30)

RS (428.663,51)

R§ {428.663.51)

R$ (428.663.51)

R$ (340.722.96)

R$ (226.036,80)

RS {47.236.56)

RS (67.449,60)

RS {87.S40.55)

RS (7.200,00)

Rg (7.308.64)

RS (7.999,22)

R$ (19.394,01)

RS (3.228.13)

R$ (2.405.45)

RS (3S.079,20)

RS (1 325.90)

R§ (247 .220,201

R$ {241 .220.20\

R$ {247.220.20)

R§ 1247 .220,201

*s 1247 .22O,2O\

RS (247 220.20)

R$ (131.485,80)

R$ 1115.734.40)

LUCRO LIQUiDO ANTES DO I,R

LUCRO CPERÀCIONAL

LUCRO BRUTO

RECEITA LíQUIDA

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

PRÉSTÂÇAO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A VISTA

(-) (.) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(-) iIUPOSTO SA"/ENDAS E SERVICOS

(-) PIS Si FATURAT\,E NTO

( ) coFrNS

i,) CUSTO DAS VENDAS

o CUSTO DAS I/IERCADORIAS VENDIDAS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-) (+) COMPRA DE lúERCADORIAS

í.) DESPESAS OPERAG E OUTRAS
RECEITAS

(-) DESPESÁS OPERACIONAJS

(-) DESPÉSAS CO!!IERCIAIS

(.) DESPESAS COM PÊSSOAL

(.) SALARIOS

(.) FGTS

( ) rNss

(-) DESPESAS ADMINISTRÁÍIVAS

(-) HONORARIOS PROFISSIONAIS

(.) AGUA E ENERGIA ELETRICA

(.) ENERGIA ELEIRICA

(-) COMBUSTIVEL

{-) INTERNET

o MATERIAL DE EXPEDIENTE

(-) SERVICOS DE TERCEIROS

(-) ALVARÁS

(-) PROVISOES P/IRPJ Ê CSLL

í : PROVISOES PíRPJ E CSLL

o PROVISOES P/IRPJ E CSLL

(,) PROVISOES PNRPJ E CSLL

( ) PROVTSOES P/|RPJ E CSLL

(-) PROVTSOÊS P/rRPJ E CSLL

{-) rRPJ

(-) coNTRtEUICAO SOCTAL

Este documento é parte intêgrante de escrituraÇáo cuja autenticação se cornprova pelo recibo de número
E2.8F.6F.C9.E4.89.D8.8E.CD.5D.3C.B.2.24.66.19.82.4D.84.DD.58-0 nos têÍi-nos dc Decreto n" 8 683/2016

Este reiatório foi gêrado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1dê '1

lioiã
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRE-IARiA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEMA PUBLTCO DE ESCRITURAÇÃO DtctTAL - Sped Versáo: 10.1 .8

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtcITAL

iDENíIFiCAçÁO I]O i iIUtAR DA E§CR|TL'RÂÇÂO
NIRE

'21600083826
CTiPJ

10.895 537/0001-10

O E EMPRESARIAL

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

TDENTtFtCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMÀ OA ESCRITURAÇÀO CONTÁBIL
FERioDo oa EscR[uRAÇÃo

sem escrilu Auxiliar) 3 a 31 t1212023
TUREZA DO LIVRO

I do Livro Diá.io
TDEHT|FICAçÃO OO ARQUTVO (HASH)

F.45.32 8F.98.46.FF.EC.,í9.3C.C4.5F.1 E.DF.87

DO LIVRO

3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COI' OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALTFTCÂçÃO DO StcNATAR|O CPÊICNPJ

SignatáÍio da ECD com e-CNpJ ou e-
PJ

N' SÉRE DO
CERÍIFICAOO VALIDADE

750651E54933149509
7

26t09t2023 a
25t09t2424

261350907001 142664
3

0810712021 a
07 t07t2024

10895537000110

Conlabilist6 24252336368

NÚMERo Do RECIBo:

0E.72.F6.8D.E8.DF.A5.32.8F.98.46.FF.
EC.49.3C.C4.5F. 1 8.DF.87-6

NOME RESPOTTSÁVEL
LEGAL

CÔNSERPAV
CONSTRUCOES

SERVICOS E
PAVIMENTACAO

LTD:,l0895537000í 10
MARIA DE LOURDES

COSTA
AROUCHA:24252336366

Sim

Não

Escrituraçâo Íecebida via lntemet
pelo Agênte Receptor SERPRO

em 1810/.12024 às 16:08:07

55.71.24.89.39.09.3E.07
D7 28.08.48.6D.28.26.80

Considêra-se autênticado o livÍo contábila que se ÍêfeÍe estê Íêcibo. dispensando-§e a aútenticâção de que trata o art. 39 da Leino 6.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a aheração do Decreto no E.ô8312016, e arts. 39. 3g,4, 39-B da Lei no 8.934/.t g94 com a altêÍação da
Lei Complêmentâí nô 1 24712014.



DATA CEMI'FIO

ContabMilênium - V: 6.80A

NIRE: 2120,292952
Moeda: REAL

coNSEFpA( -.NSTRU..ES sE'vrcos E ,AVTMENTAí^ü LTDA
CNPJ: 10.895.537/0001.10

DFc - DEMoNSTRAçÃo Do FLUxo DE cAtxA
JOSE BERfTABD|NO, 50, SALA AANDARo2, CENTFO - BALSAS - MA, CEp

Em 20?-3 o 2022

Folha: 1

3U1212023 08:s6

I\4AI]]IA DI. LOLjHDÊS COSTA AROUCIIA

Estrutura ltem 14ovimento 2023 2022

10

10.10

10.10.5

10.r0.20
10.10.25

10.10,30

10.15,10.r0
10.20

10.20.10

10.20,20

10.20,30

10.20.40

10.20.45
10.25.10.10

10.30.1.1,1

15.10

2t)

20.10

20.20

25.10.1.1,1

25,15

30

30.10

30.10.5

30.10.10

30,10.15

30.20

30.20.5

30.20.20

35.10.1.1.1

36

40
45
50

1) FLUXO DÀS ATIVIDADES OPERACIO]IAIS
(+) RECEBIMENTOS

vendas à Vista - Fórmula; RESULT*-I

Lucros e Dlvidendos Recebidos . Fórmula: RESULT*-I
Indenizaçõ€s de SeguÍos e Oúras Recêbidas - Fóínula:
Outros Recêbimentos Operacionais - Fórmula: RESI.JLT*-1

Iotal dos Recebimentos Operacionais

c) PAGArvr ENIOS

Pagamentos à Fornecedores

Pagamento de Lucros e Dividendos - FóÍmular RESLILI*-I
Pgto de Impostos, Contrib e Taxas - Fórmula: RESULIT-1

Pagamênto de Despesas Administrativas - Fórmulal

Outros Pagamentos de Despesas Operac - furmula:
Íotal dos Pagamento Operaciooais

(=) Geração do Fluxo das Atividad€s Oporac "

2) FLUXO DAS ATIVIDADES DE FI AiICIAME ÍO
(+) RECEBII4ENToS

(, PAGA rvr Er\ITOs

(=) Gêração do Fluxo dãs Ativ dÊ Flnan. -

3) FLUXO DAS ATTVTDADES DC rÍ{VESIMEI{TOS
(+) RECEBIMENIOS

3.895.780,80 D 7.639.450.80 D 3.895.780,80 D

0,m D

0,00 D

0,00 D

3,895.780,80 D 7,639.450,80 D 3.89s.780,80 D

53,705,00C 5.299.999,80 t,370,122,20
0,00 D

162.961,58 C 43.654,78 C 162.961,s8 C

87.940,ss C 12t.272,16 C 87.940,ss C
0,00 D

304.607,13 C 5.135.072,86 D 1.119.220,07 D

3O4.6O7tt C127r4,523,66 D 5.Or5,O0O,S7 D

o,000

Vendas de lnvestimentos - Fórmula: RESULT*-I
Vendas de Imobilizado - Fórmulai RESI/LT*-1

t) PAGAT4ENTOS

0,00 D

0,00 D

Aquisições de Bens Intangíveis - Fórmulai RÊSIJLT*-1
(=) cêração do Fluxo das Àtivld do Invêstim -

acRÉscrMo ueuloo DE carxa E EeurvAL - Fórmul.:
(+) Caixa e Equival de Caixa no Inicio Exerc. - Fórmula:
(= ) CAIXA E EQUM| DÊ CAIXA OFIMEXERC- Frifmula:

0,00 t)
0,0o D

ie
':

C>
úl10.702,6r C

54O.OO2,25 C

550.704,86 C

54O.O02,25 C

54O,(x)2,25 C

550.704,86 C

149.774,25 O

550.704,a6 C

360.930,ó1 C



l)t\ lA Cl À/Irl]( )

Contablvlilenium - Vr 6.80A

NItIE: 21201292952
lvlo3da: REAL

coNSERpAf -,NSTRUcoES sEHVrcos E pA\/rMENrAíu LTDA
CNPJ: 1 0.895.537/000I-1 0

DFc - DEMoNSTBAÇÃo Do FLUxo DE cAtxA
JOÍ]E BEBNABDINO. 50, SALA A ANDAH2, OENTRO - BALSAS _ MA, CEP

Em 2023 e 2022

Folha: 2

311t212023 08:56

I!1ABIA DE LOLIBDES COSTA AROUCHA

Estrutura Item Movimento 2023 2022

BALSAS / MA, 31 de Dezembro de 2023

ANDRE NATIVIDADE assioàdo de Íoínà disitat poÍ aNDRE

BAPTIsTA:ó214e1277320,S"1'1?â?5ff !'l:lâi:;i6:'
RêspoÍrsáveI:
ANDRE NAT]V] DÀDE BAPT]STA
C?F,644.972,113-2ú
SOClO AUMIN ISTRÀDOR

- Âsslnado de lormô digital por
MARIA DE LOURDES COSTA r.(mu or rouRDEscosrA
AROUCHA:242523363ó8 ARoucHA:242s2136368

Dados: 2024.06.1E l0:47:10.03'00

Rêsponsável contábi1:
MÀRIA DE LOUROES COSTÀ AROUCHA
cPF: 242.523.363-68 cRCr MA-o09108/o
Técnico (:ontábi I

rÊ, IYJ. ié»



DAIA OÍ]MÍ'I1O

"o*==rí.., ".NSTRUcoES 
sERVr()os a 

"or,rr"drooLTDA

CNPJ: 1 0.89s.537/0001.10

uuuçÕes oo parRtutôwto líoutoo
JosE BERNARDTNo, 50, SALA 

^.âJ|B_âjl ' 
cENrBo - BALSAS - tvA. cEp

Petiodo 0t/01|Z1ZB a gt /1ZlZ0Zg

Contabl\,4ilenrunr - V: fi 80A

NIRE: 21201292952
Moedã: REAL

Folhâr 3

3U1.212023 09:03

I,IAFIIA DELOUFIDÊ!; COS IA ABOUCHA

Estrutura Item MovinreIto 2023 2022

10

10.10

10.10.10

10.10.10.10

10.10.20

10.10.30

10,10,40

20

20,10

20.10.20

20.10.30

20.10.50

30

30.10

30,r.0.20

30.10.40

40

40.10

40.1.0.10

40.10I0.30
40.10.10.40

40.10.20

40,10.20.10

40.10.20,30

40.10.20.40

40.10.30

40.10,30.10

40.10.30.30

40.10.30.40

40.10.40

40.10.40.10
40,10.40,30

CAPITAL RÊALIZADO AUTORIZADO

SALDO NO INICIO DO E(ERCI']IO
(+) AUT4ENTO DE CAPITAL

(=) SALDO NO FINAL Do ExEtlcICIo

RESERVÀS DE CAPTÍÂL

SALDO NO INICIO DO EXERCTCIO

AGIo NA Er'1rssÃo DE AÇÕES

(=) sÀtDo No FrNAL DO EXERCTCIO

ajusrEs Dr AVALTaçÃo pATRrMoNrÀL

SALDO NO ÍNICIO DO EXERCICIO

(=) SATDO NO FINAL DO HXEFICICIO

RE§ERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

SALDO NO INICIO DO EXERCICIO

(=) SALDO NO FINAL DO EX:RCICIO

RESERVA ESTATUTÀRIA

SALDO NO IN1CIO DO EXERCICIO

(.=) SALDO No FINAL Do Ex:RCtClO

RESERVA PARA CONTIGENCIAS

SALDO NO INICIO DO FXERCICTO

(=) SALDO NO FrNAL DO EXERCICIO

u
\
1§Ir,
1*j
1

RTSERVA DÊ INCENÍIVOS IISCAIS

SALDO NO INICIO DO EXERCICIO

(=) SALDO NO FINAL DO EXERCICIO



Í)A IA CI-.N,1PRO

OonlabMileniuÍrr - Vi 6.804

NIRE: 21201292952
Moeda: REAL

coNSERí^v coNSrRUcoES sEHVrcos E 
'AVTMENí-A.I.TDA

CNPJ: 1 0.895.537/0001.10

MUTAçOES DO PATRTMÔNtO tíOUtDO

JosE BERNARDTNo, 50, SALA 
^.âJlB_âfir 

cENrBo-BALSAS - t\4A, cEp

Petiodo 01101/2023 a 31/1212023

Folha: 4

:tvt212023 09:03

INARIA I)É LOURDES COSTA AROIJCHA

Estrutura ltem Movimento 202.) 202:2

40,10,50.20

40,10,50.30

40,10.50.40

50

50.10

s0.10"20

50.10.30

50,10.40

50,20

60

60.10

60.10.10

60.10.20
60.10"30

(+) DESIINACAO DO TUCRO tlQU E(ERCICIO

(=) SALDO NO FINAL DO EXERCICIO

LUCROS Ê/OU PRE]I'POS ACUMULADOS

(+) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

DISTRIBUICAO DE LUCROS

(=) SALDO NO FINAL DO EXERCICIO

PATRIMONIO LIQUIDO. TOTAL GERAL

SAI,DO NO INICIO DO EXERCICIO

(r ) Olll ROS ACRESCII14OS/Dt|tlINUICOES
(=) SALDC, NO FiNAL DO EXERCICIO

421.391,A3 D s43,445,02 D 421.391,03 D

350,500,00 t)
350.500,00 D

3s0.s00,00 D

2.940.654,21 C

430.500/00 D

2.550.154,21 C

2.909.763,18 C

350.500,00 D

2.559.263,18 C

ANDRE NATIVIDADE

BAPTISTA:64491277320

BALSAS / MA, 3t de Dêzernbro de 2023

Asinadode Íorma diSitat por AN0RI
NATIVIDADE BAPTISÍ :6a4912773?0

Dado§r 20?i.0ó.18 10:4ó:01 .0100

MARIA DE LoURDES cOsTA t'dl1"8ísdtje.f;ifl&le!flr/,âIlà"8ã,
AROUCHA:24252336368 Daros,2024.rx.rBr0:4i:r0.0r0o

'I
,, i i\ t1 i r\,

I , r r /r ,.

lr'],lLl,i]]'l'

'. ,. ,I r'l i I l{r, i ,ri

1

Lre, lJo
I

l



DATAcEMPRo CONSERPAVCONSTRUCOESSERVTCOSEPAVTMENTACAO
LTDA

Contabi\rlilenium - V:6.80A CNPJ: í 0.895.537/0001í 0

NIRE: 21201292952 DETToNSTRAÇÃo DE LUCROS E PREJUízos ACUMULADoS

Moeda: REAL JOSE BERNARDINO, 50, SALA A ANDAR 2, CENTRO -
BALSAS - MA. CEP 65800{00

Peíiodo 01 lO1 12022 a 31 l1Z2O22

Página 5 de 7

3111212022. -- ,09:10 
.

u,9q
MARljq DE LOUBDES COSIA ABOTNHA,-:

ValoíMovimento

10

10.10

10.10.10

10.10.20

10.30

20

20.10

30

30.2{)

30.30

40.10

50

50.10

50.30

50..1o

50.50

50.60
60

SALDO INICIAL

Êfeitos da MudarrÊ de Critérios Oontábeis

Retificação de Erros de Exerc. Anteriores

PARCELA DE LUCROS INCORPORÂDOS AO CAPITAL

NEVERSÃO DE RTSERVAS

ver. Reservas de úcÍos a Reairzar

pR.oposTA DA aDtlrtr§rnação DE DEsrr açÂo Do urcRo
Reseíva I-egal

Reseívas de Lucros a Realizar

Diüdendos ou Lucros a Destinar

Total das Hinad€s

saLDo FINAL DE LUCROS(PREJUTZOS)ACUMULADOS

BALSAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

0,00 D

70.891,03 C

70.89r,03 C

350.500,00 D

200.000,00 c

780,654,2i C

980.654,21 C

9EO.654,21 C

ANDRE NATIVIDADE

BA?T15TA164491277320

A§inaó ê fo.hâ €itâl poí ANDRE

MTMMDE BÂPÍlíÁ:ó4t91 2n3 20

Dad6: 2024.0ó.18 10:44:11 -01'00'

assiÍado de foíft dqrtàl por 
^^ÀRt{MÂRlÂ DE LOURDES COSTA DE LoURD€s cosrÀ

AROUCHA:24252316368 ÁROUGiÁ:2a25211óróE

oâdo.: 2024.06.18 l0:41:5i _03 m



DATACEMPRO CONSERPAVCONSTRUCOESSERVICOSEPAVIMENTACAO
LTDA

côntabi,/tilenium - V:6.804 CNPJ: 10.895.537/0001-10

NIRE: 21201192952 DEMOi{STÊÂÇÃO DÊ LüCfiOS E pÊEiUízOS ÂCUíi,iijLÁDOS
Moeda: REAL JOSE BERNAHDINO,50, SALA A ANDAR 2. CENTRO

Página 6 de 7

3l/7212023 09:12

...Ir.?0
BALSAS - MA, CEP 65800-000

Periodo 01/01/2023 a 31/12/2023

Estrutura ltem Valor - RS

10

10.10

i0_10.10

10_10.20

10.30

20

20.10

30

30.20

30.30

40.10

5ú

50.10

s0_30

50.40

50.50

50.60
60

SÂLDO INICITAL

Efdtos da Mudança de Criterios Contábeis

RetificaÉo de Erros de Exerc. Anterjores

PARCELÁ DE LUCROS Ii{CORPORÁDOS AO CAPITAL

REVERSÃO DE RESERVAS

Ver. Reservas de Lucros a Realizar

PRÕPOSTÂ DÁ ADiI{II{ISI'úçÃO DE DESÍIXÀçÃÕ DO LUCRO
Reserva Legal

Reservas de Lucros a Realizar

Dividendos ou Lucros a Deslinar

Total das Destinades

SALDO FINÁL DE LUCROS(PREJUÍZOS)ACUMULADOS

BAT.SAS / MA, 31 de Dêzembro de 2023

ANDRE NATIVIDÂDE À:sinado .tê româ dilitâr por Àr.rDRÊ

AXVIDÀDE BÁpIlÍÀ:ó{49í22t20
BAPT $f A:64491277320 Dados: 2024.06.18 rú:42:46.0rm

0,00 D

1.12.945,02 C

L12.945,02 C

43O.5mpO D

200.000,0ú c

893.599,23 C
1-093.599,23 C

1.093.599,23 C

MARIA DE LOURDES Assnado ê rorÍ,â diíralpoí
COSTA MÀRÍa DE L0URDES cos,-,Â

ÂROUCHÂ:2425211ótó8
AROUCHA:24252336368 D*s: 20240ó. !8 10:41:58 .0100

MAR|A DE LoURDES &rA i#olc Á



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govei'nc Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresariai e lntegrãção

Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA
. 'vlL-

)-

Certificamos que o ato da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

64491277320

Nome

24252336368 MARIA DE LOURDES COSTA .AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

JU§EI'çA

qERTIRIC! O aEGISaIO Eld 26/0612024 0-ô:24 SoB N" 24244457046.
PaOTOCOLO: 240â570115 DE 25/1612024,
cóDr@ DE vERrFrcÀÇÃo: 12408965528. cr.?., DÀ sÉDE: 108955-1?000110.
nIÊB: 21201?92952- COI{ EaEITos co IEGISTRO att 26/06/2A24.
coxsÊtpÀv co§§!ÊLlmEs sE*vrcos E PÀvirí3rll-rÀcÀo LTDÀ

CÀRI,OS ÀNDRÉ DE MOi.ÀES !Ei'I!À
sECRF!ÁR:C-§Eir:

w.6p.êaaaa.lr - Ee. g::?. i:

]9EilÍr§cÂso Do{s} AssrNÀ}rrE(§i



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Fspêcia! dê Desbu.$:.atizaçáo, Gestão e Gôvcrno Digilal

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Ernprêsarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

..!1q
r, -Ll

Certiflcamos que o ato da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERV|COS E PAVIMENTACAO LTDA consta
assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Ncl].e

MARIA DE LOURDES COSTÂ. AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPTJSTA

24252336368

6449127732Q

JUCE}iTÂ

CER?IFI@ O REGISTRO EM 22/04/2024 16i31 SoB N" 2A24O52LO64-
PÂcfi:ocora: 24052L064 DÊ 22/C7 i2021
óDrGo DE vERrFrcÀcÂo: L24os616179. cNp-= DÀ sEDa: ioa9553?ooc11o
}ÍÊÉ: 2L2OL292952 - @M EFEITOS DO R!€IST-qo F)4: 22//44!2024.
@}ISERPÀ1r' @NS,IROCOES SÉR\.ICOS E PÀVD{E!i'TÀCàO lIDÀ

.ÀRr-ôs ÀNDRÉ

sEaF.ETáRro-GE!À!
ffi. ã!p.êsafâê:I. ná qcv. !-

i. IDEIITIFICÂçÃO DO(S} ASSIHÂNTEí§:



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO iIARANHÃO CERÍIFICA que o
profissional identificâdo no presente documento enconlra-se em situaçáo REGULAR neste
Regional. apto ao exercício da atividade contábrl nesta dala Ce acordo eom as suas
prenogatives profissionais, conforme estabelecido no alt. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente ceÍtidâo náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçóes que.
posteriormenle, venhâm a ser apurados cont€ o titular de§te .egistro. bem como não atesta a
regularidede dos lrabalhos écnicos elaboÍados pelo profissionalda Contabilidade.

CONSELHO REGIOIIAL DE GON?.ÁBILIDAOE ' MA

cênidão n-.: MA./202l900002579
I+onê: uARlÁ DE LOURDES COSTAÂROUCHA CPr:242.523.3636E
CRC/UF n.o UA-oOgrO8/O Cârêgoriâi ÍÉCNrcO EM coNTAatltDAOE
Vrlida.tê: 27na2025
Finâlidade: EolTÂlS oÉ LlClÍÂçÂO

ConfiÍmê a existência deste doqrmênlo na página www.crcÍna.org br mediente númerc de controlê â
§êguríl

CPF : 242,523.36348 Controle : 2rí6.3371.3685.3999

l.

', rl.
}--



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO Í ARANHÃO CERTIFICA qUE O

profrssional idêntificado no presente docurnento encontra-se em sltüaÇão RÊGUI-AR.este
Regional, apto ao exercício da atividade contá5rl nesia dêta oe acc.do com as su3s
prerrogativas profissjonais, conforme eslabelecido no a.t. 25 e 26 do Dêcretc-Lei n." 9.295/46

lnfoímamos que a presente cêrtidáo não quita .em invalidê qua;soijeÍ Cébitos ou infraÇõês que
posteriormente, venham a ser apurados contra c tttular deste :-egistrc. be.r] como não atesla a
.egularidade dos tÍabalhos téanicos elabo.ados pêlo p.3tlssiorêlda Contabiiidade.

Cêrtidão ô,': lrAi2O25r000O004,
Iomê: UARIA DE LOUROÊS COSTA ÂROUCHÀ CPI: 242.523363-6E
CRC/UF r.'t Â{091oEiO CategoÍiâr TECiIICO EM CONTA8IL|OADE
Ya,ida<let O7n4?!25
Finalklãde: OUTRAS

ConÍame a existência deste documênto nâ página www.crcrna.org.br. inediacte núme.o de cêntrole a
sequril

CPF : 242,523,363{8 Conlrole r 618'1.7122.7750,8063

I



Páoina 1 de 2'l
Fuuro; uúuuur.

4)5L __

ct?5
L i v r o Diário Nro.:000O12

Termode Abertura

Contém o presente Livro Mercantil de 000020 vinte folhas numeradas
Automaticamente por Procêssamento de Dados de 000001(um(a)) a 000020 vinte
que servirá de Livlo Diário Nro. 000012 da empresa abaixo qualificada:

\- Razão Social: CONSERPAV coÍrlsTRucoEs sERvlcos E PÁvIMENTAcÁo LTDA

Endereço: AV. ,OSE BERNARDINO, 50 SALA A ANDAR 2

Bâirm: CENTRO

Cidade / UF: BALSAS / MÂ

Cep:65800000

CNPr: 10.895.537l0O01-10

f nscr.Estadual: L2.317 262-4

Registro lunta ComeÍcial: 2L2O1292952

Data Registro: LO I OG I 2OO9

BALSAS / MÀ 01 de Janeiro de 2O22

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
SOCIO ADMINISTRADOR - CPF: 644.9L2.77 3-2O

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA
Técnico contábil - CRC: 9108/O-6 - MA
CPF: 242.523.363-68

b

_v



DATA CEMPRO 194. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACA O LTDâ
31112/

rotna: 15

2022 23:44

Página í5 de 21

\La6 Em REAL

ContabMilenium - V: 6.524

NIRE: 21201292952

CNPJ: 10.895.537/000'l -1 0

Balanço Patrímonial
AV JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS . MA

PeÍiodo: Ol l1'll2\22 a 3111212A22

Centro de Custo: Todos - Unidade Í{êgódo: Todas - Filial: Íodas
Número Aid.Red. Nome da Conta Saldo Atual

1 ATIVO 3.2í0.883.68D

1.t

1.1.1.í

1.1.1.1.0í

11.1.1 01 0001

1.1.1.2

'1.1.1.2.O1

. r 1.1.2.01.0003

,t.3.5

1.3.5.1

1.3.5.1.01

1 .3.5.1 .0'1 .0002

1.3.5.3

,.3.5.3.0í

13.5.3.01.0002

ATIVO CIRCULÁ TE

DISPONIVEL

CAIXÂ GERÁL

00001 cArxA

CREDITG9 DE CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

OOO13 CONTASA RECEBER

ATIVO NAO CIRGULÁNTE

rÍr/toBtLtzADo

CUSTO CORRIGIDO

r ovEls
OOO94 PREDIGS.EDIFICIOSÊINSIALACOES

(-) oEPRECTACOES ACUMULADAS

(-) DEP ACUI t OVE|S

OO106 (-)DEPACUMPREDIOS.EDIFEINSTAL

2.070.883,680

550.704,860

55O-70,1,86O

550.704,86D

í.520.í78,820

í.520-r78,82D

1 .520 178.82D

í.í/r0.000,00D

1.140.o00,00D

í.650.(x)0,00D

1.650-000,00D

'! 650.000,00D

510.000,00c

5í0.000,00c

510.000.00c
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194. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA rolna: lb

ConhÀfiiênium - V ô.524

NIRE: 21281292952

alot,

CNPJ: 1 0.895.537/0001 -1 0

Balanço Patrimonial
3111212022 B:aa

AV JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS - MA Em REAL

PeÍíodo . a1 lo'l 12022 a 31 112i2o22 MARTA DE LOURDES COSIA AROUCHA

Cêntro Todos - U4ic3Cê !le?óic:?.c43s - Fi!iê!: Todas

Número Oid.Red, Nome da Contâ Saldo Atuàl

2

2.1

2.1.1

2.1.1.3

2.1.3

2.1.3.1

2.1.5

2.5

2.5.1

2.5.7

3-2í0.E63,68C

230.229,17C

158.í80,21C

í 58.í80,2ÍC

158.'t80,21C
158 180,2í C

,l:}.65/a,78C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIBILIDADES OIVS

FORNECEBORES

OBRIGACOES TRIBUÍARIAS

IÍTIPOSTOS. TAX^S E CONTR,B A PAGAR

OBRIGACOES SOC]AiS

00í 63

2.í.,t.3.01

2 1.1 3 01 0001

FOR}IECEDORES TIACIONÀS

00125 DUPLICAÍAS A PAGAR

43.654,78C

2.1.3.í.0í

2.1 .3.1 01.0412
2.1.3.1.01.0013
21.3.1.01.00í4
2.1.3.''.01.0031

00154
00155
00156
00161

IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER

PIS A PAGAR

COFINSA PAGAR
CSLL A PAGAR
IMPOSÍO DE RENDA A PAGAR

43.654,78C

2 110 ?1C

9.739,52C
í3 933.60C
17.871.45C

28.394.48C

2.1.5.í.0'í

2.1.5.1.01.0002

SÂLARIOS EOROENAOOS A PAGAR

SALARIOS A PAGAR
í8.E36,40C

18.836 40C

9.558,0EC

5.621 70C
3.936.38C

200.000,00c

200.000 00c

780.654,21C
780.654.21C

2.380.654-21C

980.6s4.21C

2.000.000,00c

1
2.OOO.OOO,OOC

2.000.000.00c

2.í.5.3.01

2.1.5.3.01.0001
2 r.5.3.01.0002

00170
00171

EHCARGOS SOCtÀS

INSSA RECOLNER
FGTS A RECOLHER

2.5.1.í.0í

2.5.1.1.01.0001

PATR|ÍtONtO LtQUTOO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZAOO

CAPTTAL SOCIAL SUBSCR/ RESID. 
'{O 

PÀS
00211 OUOTISTAS DOMICILIADOS NO PAIS

RESERVÀS DE LUCROS

2.5.7.1.O1

2.5.7.1.01.0001

RESERVALEGAL

RESERVA i-EGAL

2.5.7.6.O1

2 5 7 6.01.0001
RESERVAS ESPECIÀS

RESERVA DE LUCROS A DESTINAR

00231

00242

BALSAS / MA, 31 de Dezembro de 2022



DATA CEMPRO 194. coNsERPAv coNsTRUcoEs SERVIcoS E PAVIMENT
ContabNlilenium - V: 6.52A CNPJ: 10.895.537/0001 -1 0
NIRE:21201292952 Balanço Patrimonial

AV BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS - MA

Perlodo: 01/0'1/2022 a 31t1212022

.-,
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AROUCHA

Centro de Custo: Todos Unidade Í{esócior Todas - Filial: Todas

Número Cód.Red. Nome da Conta Sãldo Atuãl



DATA CEF,4PRO ,194. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO Página 18 de 21

LTDA

GNPJ: 1 0.895.537/000í -í0
DRE - DEMONSÍRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

AV JOSE BERNARDINO, 50, CENTRO - BALSAS . MA

3U1212022 23i49

Petiodo 0110112022 a 3111212022 MARIA DELOURDES COSTA AROUCPA

ContabMilenium - V: 6.524

NIBE:+12Q1292952
Moeda: REÀi -.

r1\tv.'
,..{

Esrutura // Item

10

10.20

10.20.10

10.25.10.1C

10.30

10.30.10

10.30.20

i0.40.10.i0.10
10.50

15

15.10

15.10.30

15.25

15.25.30

15.25.40

15.30.10.10

15.35_10.1C_10

15.40

20

25

25.24

25.30

25.35.10

25_40

30

35

35.20

35.30

35.65.10

40.10

45

55.10

60

65.10

7A

70.15
70.20.10.10

RECEITA BRUTÀ

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS A VISTA

TOTAL DÀSVENDAS DE T4ERC

VENDA DE SÉRV

VENDA DE SERVA VISIA

VENDA DE SERV A PRAZO

TOTAL DA RECEJTÀ BRUTA 3.495.740,40 C

3.895.780,80 C

3.89s.780,80 C

142.196,76 D

L42.r96,76 D

L42.196,76 D

340.722,96 0
87.940,55 D

428.663,51 D

(-) DEDUCOES DAS VENDAS
(, DEVOL E ABÁ'I]M Ei.'-|oS

DEVOL DE SERV1COS

(-) IMPOSTOS INC S/&ENDAS

ISSQN S/VENDAS

PI' COFINS E CS

TOTAL DOS IMPO$OS S/^úENDAS

TOTAL DAS DED DE VE'{DÂS

(=) RECEÍTA LIQUIDA DAS VEI{DAS

C) OJSTO DAS VENDAS

T) CUSTO DAS VENDAS DE I,IERCADORIÂS

t) cusro DAs VENDAS DÊ sER\,{cos
TOTAL DO CUSIO DAS VENDÁS

{=) LUCRO BRUTO
(, DESPESAS OPERACIONÀIS

(-) DESPESAS COf.1 ?ESSOAL

C) DESPESAS ADI'I iNISTRATI\iAS

íOTAL DAS DESP OPERACIONÁIs

3.753.544,O4C

2.656.3C9,3C D

2.656.309.30 D

L.O97.274,74 C

(=) LucRo oU PREj LIQ OPERÂC

c) DESP NAO OPEPjCIONATS

(=) RESULT DO ExERcA TESDoIR
t) PROV P/ O rR E COrÍrRrB SOCIAL

668.611,23 C

664.611,23 C

247.223,20 D

(=) LUcRo oU PREJ Do EXERC

QUAÀMD DE ACOES

LUCRO LIQUIDO POR ACAO - Fórmula: "70"f'7O.15"

421.391,03 C

1

421.391,C3 C



DArA cEMPRo 194 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO Página 19 de 21

LTDA

CNPJ: 1 0.895.537/0001 -1 0
ANALISE DAS DEMO}ISTRAÇÕES FINANCEIRAS

AV JOSE BERNARDINO, 50, CÉNTRO - BALSAS - MA

ContabMilenium - V: 6.524

NIRE: 21201292952
Moeda: REAL

3717212072. .-. 23:s1,,...

\LN
:

Petiodo O110112022 a 3111212A22 IT,4ARIA DE LOURDES CO§Tâ

Estrutura Item Indice

10

10.10

10.20

10.30

10.40

10.50

20.10

20.10.10.10
20.10.10.20

20.10.10.30
20.10.10.40
20.20

20.20.10.10

20.20.10.30
20.20.10.40

20.20.10.50
20.20.10.60

30

30-10

30.20

30.30

30.40

30.50

30.60

.1í.J. /1.)

30.80
40
40.10
40.15
40.20
40.25

8,99 C

2,39 C

8,99 C

1,31 D

O,OB D

1,00 D

11,12 D

0,45 C

0,45 C

0,45 C

0.45 C

Írorcrc or uquro:z
Liquidez Cor.ente - Fórmula: AqPC
Liquidez Imediata - Fórmula: AD/PC

Liquidez Seca - Fórmulai (AC-EF)/PC

Uquidez Geral - Firmula: (ACTRLP)/(rc+ELP)

Ítorcss o= esrnr-r".1 pa

Endiüdamênto
Grau de IndMdamento - Fórmula:

Composição do Endividaínento - Fórmula: PCI(PC+ELP)

Garantia de Capitalde Íerceiros - Fórmula: PLF/(PC+EtP)

Imobilizaçõês
Imobilização Témica - Fórmula: AIM/PLF

Imob, Reqrrsos Perman - Fórmula:

Imob. Patrimonio úquido - Fórmula: (AIN+AIM+AIT)/PLF

Imobilização Íotal - Fórmula: (AIN+AIlvI)/PLF

ÍÍ{Drccs DE REtaraBrLrDÁDE
Giro do Atúo - Fórmulai RU((AI+ATF)/2)
l4ôrgem Líquidà - Fórmula: LLAIR/RL

l,largem &uta - FóÍmula: LB/RL

l4argem Operacional - Rirmula: LO/RL

Rentabilidade do Ativo - Formula: LLAIR/((ATI+ATF)/2)

Rentabilidade do P. üquido - Fórmula: LLAIR/((PLI+PLF)/2)

Rentab úq. Invest. em Estoque - Fórmuia: LB/(CMV+aPV)

Írorcrs or tonrtwolor
ROI - Retomo s/Investimentos - Fórmula:

Retorno s/P. Uquido - Fórmula: (360*((EI+EF)/2)/(CMV+CPV))

Lucro po. Ação - Fórmula: LLVNAC
Valor Patrimonialda Ação - FóÍmula: PLF/IIAC

BALSAS / MA, 31 de Dêzembro dê 2022

5,59 D
64,43 D

421.39i,03 C

2.559.263,18 C

7,t7 C

0,18 D

4,29 D

0,18 D

0.21 C

4,24 D

0,41 C
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".!lu',\v- / Termode Encerramento

Contém o presente Livro Mercantil de 000020 vinte folhas numeradas
Automaticamente por Processamento de Dados de 000001(um(a)) a 0O0020 vinte
que serviu de Livro Diário Nro. 000012 da empresa abaixo qualificada, para
Lançamentos no período de Ot I Ol I 2O22 a 3L | 12 | 2O22 t

Razão Social: COI{SERPAV CON§TRUCCES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Endereço; AV, JOSE BERI{ARDINO, 50 SALA A ANDAR 2

BairÍo: CENTRO

Cidadê / UF: BALSAS / MA

Cep: 65800000

CNPJ: 10.895.537l00O1-10

Inscr.Estaduâl: A23L7 262-4

RegistÍo Junta Comercial: 2L2A1292952

Data RegisEo: to I oô I 2OO9

BALSAS I it A,3L de Dezembro de2D22

ANDRE NATIVTDADE BAPTISTA
SOCIO ADMINISTRADOR - CPF: 644.912.773-20

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA
Técnico contábil - CRC: 9108/O-6 - MA
CPF:. 242.523.363-68



Mll.IlSTERlO DA ECOl.JOlr,llA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Oigital

Departamenlo Nacional dê Registro Empresarial e lntegração

Pàgina 21 de 21
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ASSINATURA ELETRÔNICA "s,

CertiÍicamos que o ato da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nomê

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

24252336368

64491277324

cERTrFrco À ÀmBrrrcÀçIo EÁ 2s/a3/2a23 1l:4i soB Il' 2021041550{.
pEoaocroLo: 230!11550{ DE 2a / 03 / 2a23. r.IÀE : 2120i292952 -

coEsEtPÀv cll.srRlrcaEs sÊRvlcos E PÀvrxEmÀcÀo !.ÍDÀ-

JUCEITtÀ À§gÉr.rc Dlrs c tltElRo úotBs Fll,ao
tBsPo[sÁvBt PEr,À ÀmErltcÀçío

sao Laié, 2o/03/2021
e+)rêaâ!.cil, e, gov. b.

,11

|DENnFTüçÃO DO{S) ASSINANTE(§}

I

,t
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L i v r o Diário Nro.:000013 qq0

_-l/'

Terrno de Abe:'tura

Contém o presente Livro Mercantil de 000024 vinte e quatro folhas numeradas
Automaticamente por Processamento de Dados de 000001(um(a)) a 000024 vinte
e quatio que servirá de Livro Diário Nro. 000013 da empresa abaixo qualificada:

\- Razãosocial: CONSERPAVCONSTRUCOES SERVICOS E PÀVIMENTÀCAO LÍDA

EndeÍ€ço: AV IOSE BERI{ARDII{O/ 50 SALA Â ANDAR 2

Bairro: CENTRO

Cidade / UF: BATSAS / MA

Cepr 65800000

CNPJ! 10,a95.537 I OOOI-1O

Inscr,Estadual: 12-317 2ô2-4

Rêgistro lurtâ Comercial: 21201292952

Data Registro: tO 106 I 2OA9

BALSAS / MA, 01 de Janeiro de 2023

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
SOCIO ADMINISTRADOP - CPF: 6M.9L2,773-20

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA
Técnico contábil - CRC: 009108/0 - MA
CPF; 242.523.363-68



DATA CEI\4PRO 194. CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACA
ContabMilenium -V 6 74A CNPJ: í0.895.537/0001 -í 0

Balanço Patrimonial
AV JOSE BERNARDINO, 50, SALA A ANDAR 2

CENTRO - BALSAS - MA. CEP 65800.000

NIRE: 21600083826

Petiodo: 0110'l12023 a 31h212023

3

Página 18 de 25
Folha: 18

212023 L7:22

-r.tj- Em REAL

J
MART,q DELoURDÉ§ cosrA ARouctiA

Centro de Custoi Todos - Unidade Negócio: Íodas - Filiall Todas

Número Cód,Rêd, Nomê da C.onta Saldo Atlal

1

1.í

1-1.1

1.'1.,t.1

ATIVO 3.475.ê49.SíD

t.í.í-'t.0í
1.1.1.1.01.0001

CÁIXÂ GERÂL
00001 cAtxA

ATIVO CIRCULAI{TE

CÀXA GERÁL

DISPONIVEL

CRÉÍ'IÍOS DE CLIENTES

OUPLICATÂS A RECEBER

OOO13 CONTASA RECEEER

2.335.649,9'tD

2.335.649,9íD

360.930.6íD

. '1.1.'1.2

1-1-1-2-O1

1.1.1.2.01.0003

í.97'r.719,30D

1.974 719,30D

1.974.7í9.300

510.000.00c

360.930,6íD
360 930.61D

510.000,00c

510.000.00c

,l3

í,3,5

1.trs.í

í.3-5.í-0í
í.3-5.1.01.0002

ATIVO NAO CIRGULÂIITE

rMoBtL[zÂDo

cusTo coRRrGtDo

tÍúovErs

OO@4 PREDOS,ÊDFIC]OSEIT.ISÍAIÁCOES

1.1,O.000,00D

í. t40.q10,00D

í.650.000,00D

í.650.000,(x)D

1 650 000.00D

í.3.5.3

1.3.5.3.0í

1.3.5.3.01.0002

(.) DEPRECIACOES ACUMULADAS

G) DEP ACUÍrr rÍrlOVÉrS

(.) DEPACUMPREDIOS. EDIF EINSÍAL
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D1I4-qryPRo í94 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA - 

Fotha: 19

contabMireôiqm -v:6.744 cNpJ: í 0.gg5.537/oooí-í 0 3ut2l2o23 77:22
NIRE: 21600083826 Balanço PatÍimonial

aqí, :, AVJosÊ BERNARDINo, so, SALAAANDAR 2 Em REAL

\9. CENTRO - BALSAS - MA, CEP 65800{00

Periodo. 0110112023 a 31112nO23 IT4ARTA DE LOURDES COSTA ARoUCIIA

Centro de Custo: Íodor - Unidade Negóciot Todas - Filiàl: todas
Númerc Cód,Red. l{ome dà Conta Saldo Aüral

2

2.,'

2.1.1

2.1.1.3

PASSIVO CIRCULANTE

EXGIBIUOADES OIVS

FORNECEDORES

PASSIVO

00150
00í54
00155
00156
00í 61

3.475.649.91C

382.050,68C

2e1.524,21C

1.621,2.,C

2.í.í.3.01
2.1.1.3.01.0001

FORNECEIDRES NACIO}{AIS
00125 DUPLICATAS A PAGÁR

261.521,21C
261 .524 21C

ss.tsz,ozc 1
E6.í97,87C

3r.328,60C

22.950,8{rC

22.950,80C
22.950,AOC

11.377,AoC

11.377,AAC

tr.szz,eocl

893.599,23C

2.1.3

2.4.3.1

2.1.5

2.1.5.1

2.1.5.3

0002
0012
0013
0014
0031

OBRIGACOES ÍRIBUIARIAS

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIB A PAGAR

2.1.3.í-0í

2.1.3.1 .01

2.1.3.1.O1

2.1.3.1.01
2.1.3.1.01
2.'t.3.1.O1

MPOSTOS A PAGAR OU ARÊCOLHER

ISS A RECOLHER

PISA PAGAR

COFINSA PAGAR

CSLL A PAGAR
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

86.197,87C

31.831.04C
4.'t 38 03C

11.952 6CC
15 325.60C
22.950.60C

2,1.5.1.O1
2.1.5-1.01.0002

SALARIOS EORDENADOS A PAGAR
SAIARIOS A PAGAR

OBRIGACOES SOCIA]S

SAI.ARIOS ÉORDENADOS APAGAR

aô 1ô3

ENCARGOS SOCIA]S

2.1.5.3.01

215301 0002

ENCARGOS SOCIAIS

FGIS A RECOLHER

25

2.í1

2-5.7.7

25,í-í-01
2.5.Í.1.01.0001

PÁTRmOt{tO LTAUDO

CAPITAL SOCIAL IXTEGRAIIZÁDO

caPrÍaL soctÁL suBscR I REstD. r{o pas

CÁPITAL SOCIAL SUBSCR/ RESID. NO PÁIS

0p11 OL'ONSTAS DOM|CILIADOS I'IO PAIS

3.093.599,23C

2.0(D.000,00c

2.000.000,00c

2.000.(xro,00c

2.000.000.00c

2-5.7

Lí7.1

2-5-7-1-Ol

2.5.7.1.0 Í.000 t

RESERVAS DELUCROS

RESIER\r'A LEGAL

RESÉRT/A LEGAL

CO231 RÉSERV?\ rEGAL

1.093.599.23C

zE.(xr0,00c

200.000,00c

200.0ú0.úôc

2.5-7.6

2.5.7.6.01

2.5 7 .6 .O',t 0001

RESERI/AS ESPECIAS

RESERVÁS ESPECIAS

AN42 RESERVA DÉ LUCROSA DESTINAR

893.599,23C

893 599.23C
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DATA CEMPRO í94 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA FOIhA: 20

ContabMirenium -V:6.744 CNpJ: 10.895.537 tOOOl-10 ..jLl[2i2OZ3 L7:22
NIRE: 21600083826 Balanço Patrimonial

AVJOSE BERNARDINO. S0, SALAAANDAR 2 . n Em REAL
CENTRO - BALSAS - MA. CEp 65800-000 '.-,l1a

*n,^ou.)xq,'cú*^*nor"*Periodo: 0'l1O112023 a 311122023

Cêntro de Custo: Todos - Unidade Negócio: Todas - Filial: Todas

Número Cód.Rêd. Nome da conta Saldo Atual

BALSAS / MA, 31 de Dezembro de 2023
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LTDA

ContabMilenium -Vr674A CNPJ: í 0.895.5371000'l -10 3U142023 17i24

NIRE: zi60OOB3B26 DRE - OEMONSTRÂCAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

Náa:"eràt, Áv JosE BERNARDINo, s0, SALA A ANDAR 2,,), CENTRO - BALSAS - MA, CEP 658OGOOO

P erioda 0 1 lO 1 t2023 a 31 I 1 A2O23 MARIA DE LOURDES COSÍA AROUCHA

Ep*ura ltem

10

10.20

10.20.10

10.25.10.10

10.30

i0.3c.10

10.30.20

10.40.10.10.10

10.50

15

15.10

15.25

15.25.20

15.25.30

15.25.40

15.30.10. i0
15.35.10.10.10

15.40

20

25

25.2A

25.30

25.35.10

25_40

30

35

35.20

35.30

15.65.10

40.10

45

55.10

60

65.10
65.30

m
70.15

70.20.10.10

7.639.4s0,80 C

7.639.45O,a0 C

R.ECEITA BR,UTA

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE I',IERCADORIAS A VIsÍA
TOÍAL DAS VENDAS DE I4ERC

VENDA DE SERV

VENDA DE SERV À VISTA

VENDA DE SERVÁ PRÁZO

TOTAL DA RECEITÂ BRUTÀ

(-) DEDUOOES DAS VENDAS

C) DEVOL E ABANMENÍOs

DEVOL DE SERÚCOS

t) lMPoíos INC S/VENDAS

IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS

ISSQN WENDAS
PIS, COFINS E CS

TOIAL 0OS rMPOÍOS S/VENDAS

TOTÂL DÂS DED DE VETIDAS

(=) RECEITA UQUIDA DAS vEl{DAs

r) oJsTo DAs VENDAS

(-) ClJSTO DAS !'ENDAS DE MERCÀDORIAS

c) clslo DÂs VENDAS DE SERVTCOS

TOTAL DO CusirO DAS VENDAS

(=) LUCLO BnUTo

T) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

c) DESPESAS ÀDI1INTSTRATIVAS

TOTAL DAS DESP OPERACIONAIS

(=) LUCRO OU PREJ LIQ OPERAC

t) DESP NAO OPERACIONAIS

(=) RESULT DO üERC A TES DO IR
(-) PROV Pi O IR E CONTRIE SOCIAL

(=) LUCROOU PREJ Do flERC
vv^rr i 

^e 
r'! 

^wÉ
LUCRO LIQUIDO POR ACÁO - Formula: "70'7"70.15'

381.972,48 D

6.985.784,43 C

5.401.343,80 D

5.403.343.80 D

1.582.440,63 C

439.414,90 D
t2r.272,16 D

560,687,06 D

L.O21.753,57 C

271.693,89 D

653.666,37 D
653.666É7 D

L.O2t,753,57 C

478.308,55 D

s43.445,O2 C

I
543.445,02 C

BALSAS / MA, 31 de Dezembro de 2023
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LTDA

contabMilenium -V:6.744 CNPJ: í 0.895.537/0001-10 3117212023 - . L7:24

NIRE: 21600083826
Moeda: REAL

DRE - DEMO STRÂCAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

AV JOSE BERNARDINO, 50, SALA A ANDAR 2
CENTRO - BALSAS - MA, CEP 65800-OOC 1: 1_

Periodo 01/0112023 a3111212O23 MARrA DE LoURDÉs cqsrA AryiicFrA

Eírutura Item
'!_7

2023
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LTDA
contabMirenium -v:6.744 CNPJ: í 0.895.537/000í -í 0 311tU2023 l7:Zz
NIRE: 21600083826 ANÂLISE DAS DEf,IONSTRAçÕES FIiIANCEIRAS
MoedÊ: REAL AV JOSE BERNARD;NO.50. SALA A ANDAR 2
----,. t----, i,. cENrRo - BALSAS - MA, cEp 6s8oG.ooo

'?, U periodo 01/01/2023 a31lrznoz3 rt,t,qRn DELoT.,RDES @srA ARoucliA

Estrutura Item Índice

10

10.r0
10.20

10,30

10.40

10.50

m
20.10

20.10.10.10

20.10.10.20

20.10.10.30
20.10.10.,10

20.20

20.20.10.10

20.20-10.30

20.20.10.40

20.20.10.50

20.20.10.60

30

30-10

30.20

30.30

30.40

30.5C

30.60

30.70

30.80

40

40.10
.10.15

40.20
40.25

Í DrcEs DE ueurDEz
Liquidez CoÍrente - 6rmula: Agrc
Uquidez IÍnediôtà - Formula: ÂD/PC

Liquidez Seca - Fórmula : (AC-ED/rc
Liqui.bz Ge."l- Formr a (AC+RI p)/(pc+Et P)

Ílorcrsotgrx.mrna
EndMdarnento

Grdu de Individamento - Fórmulâ:

Composldo do Endividamento - 6ínula: pg(rcrEtP)
Garaoba de Capital de Te.ceiros - Rjrmula: plfl(rc+Elr)

Imobilizaçõê§
lrnobilizaÉo Técnicã - ftirmula: AIM/PLF

lmob. Recursos Pêrman - Rirmuh:
Irnob. Pahimonio úqudo - Fórmuh: (AIN+AIM+ÂfD/RF
IÍnoàiliz@ Totd - Rirmdã: (AIN+AIM)/ru:

Ítorc or nennglolot
Giro do At vo - Fórmula: RV«ÁTI+ÂfF)/2)
Margem úuida - Formub: LLAIRyRL

Margem Bruta - Rirmúla: LB/RL

Margem Operacional - Fórmula: LO/RL

Rentab;iijâ,je ,jo Aüiú - Fófinúiã: LjjiIV((ATI+ÂiF)p)
Rentabilidôde do p, úquido - Fórmula: trAtR /((pLI+pLF)p)
Rentab LÍq. Inveí. em Esloque - Fórmula: IB/(CMV+CF/)

I'f DICf,S DE ROTATIVIDÂDE
ROI - Retorno s/Investimentos - Fórmula:
Rebrno s/P. Liguido - Fórmula: (360*((A+EF)/2y(CMV+CFy))

Lucro por AÉo - Fonnula: LLíllAC
Valor Patrarylonial da Ado - Fórmula: pif/NAC

BALSÂS / MA, 31 dê Dezembro de 2023

6,11 C

0,94 C

6,11 C
?1.32 C

0,13 D

1,00 D

6,67 D

0,45 C

0,89 C

0,89 C

0,45 C

2,09 C

0,15 D

0,23 D

0,15 D

0,37 D

0,19 D

543.445,02 C
2.550.154,21 C
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L i v r o Diário Nro.:000013
"-'199

ú

Termo de Encerramento

Contém o pÍesente Livro Mercantil de 000024 vinte e quatro folhas numeradas
Automaticamente por Processamento de Dados de 000001(um(a)) a 000024 vinte
e quatro que serviu de Lavro Diário Nro. 000013 da empresa abaixo qualificada,
para Lançâmentos no período deOllOLl2023 a 3tlt2l2O23 t

RAzão SociaI: CONSERPAV COÍ{STRUCOES SERVTCos E PAVIMENTAcAo LTDA

Endereço: AV JOSE BER ARDINO,50 SALA A ANDAR 2

Bairro: CEiITRO

Cidade / UF: BATSAS / MA

Cep: 65800000

cÍ{PJ: ro,a95,537/O0O1-10

Inscr.Esbdual: 12,317262-4

Registro Junta Comerciall 21201292952

Data Registro: lO I 06 I 2OOg

BALSAS I M^, 3L de Dezembro de 2023

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
SOCIO ADMTNISTRADOR - CPF: 644.912.773-20

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA
Técnico contábil - CRC:009108/0 - MA
CPFI. 242.523.363-68
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CertiÍicamos que o ato da empÍesa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

NomeCPFICNPJ

242s2336368 MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA

u491277320 ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

a€RTrtar@ À ÀulE!lTrc,(iD Ba 25lorl2o24 o8:25 soB N! 2o2to521.ot3 -

PROTOCOIT: 240521411 DE LA/O/l/2O2a. NIÀE: 21201292952-
coÀrsERpÀv coltstRrrcoEs sEÂvrcos Ê PÀvrlEtaDÀcÀo lEÀ

JUCEtTIA À']NE I.OPES REIS
RrsPoÀrsÁ!'Er- FElÀ ÀsrBarrcrflo

sàD Luis, 25/o1/2oza
qlesafacil. M.gpv.bt

rD=NrFrcAçÃo Do(s! ls,51xas615t
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/f2/2022

LhprÉ, CO\SERPÁV COr._S-l RUÇÔES SI]RVIçOS E pAvr\1E1!-t',AçÀO LID-à
C\P.r: 10.Ee5.537:0001-,0 \IRE:21201292952
End!,eço: -4\'JOSI BER\\DIriO r_o 50. Sâlâ À, ÂtrdÀ 2- CenrÍo. Bslsls, MA_ (rEP 65 800-0(10

.,^uüs
Nota 1 - Normas Brasileiras de ContabÍlidade

A empresa CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVTÇOS E PAVTMENTAÇÀO LTDA declara, para todos
os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que

realizou sua contabilidade no exercício mencionado em cônformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a

Construção de edifícios, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Usinas
de compostagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e
redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgôto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação, Montagem de êstruturas metálicês, Construção de
instalações esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, lnstalação e manutenção elétrica,
Montagem e instalaÇão de sistemâs e equipamentos de iluminêção e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos, Outras obras de instalaÇões em construçôes não especificadas
anteriormente, Serviços de operação e forneclmento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água,
Comércio vare.iista de materiais dê construÇão em geral, Locação de automóveis sem condutor,
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, Aluguel
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Atividades de
limpeza não especificadas anteriormente, Atividades de teleatendimento e Atividades de
sonorização e iluminação. No período em apreço, a maíoria das operações foram efetuadas no

estado do Maranhão, cujos negócios são realizados com clientes que se dirigem ao

estabêlêcimento da empresa, situado à AV José Bernardino Ne 50, SALA A, Andar 2, Centro,
Balsas - lVlA. CEP 65-800-000.

Nota 3 - Principais Pftáticas Contábeis adotadas

3.1{:ixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos

em aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos

insignificativos de alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor vâlor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o
preço de venda estimado para o curso no ramal dos negócios, deduzidos os custos de execução

e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando se o método custo médio

ponderado.
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'3.3 sa Receber e a Pagarv'
.i: ficadas no Circulante sãc rensuradas pelo valor de custo ou de realizaÇão/exigibilidade,

dos dois o menor.

3.4-lmobilizado

Os bens são demonstrados peio custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método
linear, utilizando as taxas medias normatizadas pela RFB.

3.s-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis
pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.ffiapital Social

O Capital social integralizado é de RS 2.000.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princÍpios, bases, convenções, regrâs e práticas específicos aplicadas pela

entldade na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

0s principais destaques são:

a1 As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se
expressas em moeda corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período.
b) A empresa adotou as regras contidas na ITG 10OO Modelo Contábil para Pequenas Empresas
e, su bsidiaria mente, a NBT TG 10OO Contabilidade para pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Contingências

A empresa não possui contingências passivas de qualquer natureza.

Nota 6 - Outras lnformações relevantes

a) A elaboração das DemonstraÇões Contábeis do exercício de 2022 é baseada na escrituração dos
fatos administrativos da entidade no período de OI/OL/2022 a3L/12/2O22.

Nota 7 - Regime Íributário:

A empresa está enquadrada na forma de tributação do Lucro Presumido e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de comoetência.

Nota 8 - Despesas:

As despesas da empresa são apuradas e pagas todos com documentos idôneos.

Nota 9 - Das disponibilidades:

A empresa tem suas disponibilidades RS 550.704,86 (Quinhentos e Cinquenta Mil Setecentos e Quatro
Reais e Oitenta e Seis Centavos).

Nota 10 - lmobilizado:
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A empresa tem um ativo imobilizado RS t.t4O.000,00 {Hum Miihão Cento e Quarenta Mil Reais)

Nota 11 - Passivo Circulante:
4q6

A empresa tem um passivo circulante de R$ 230.229,47 (Duzentcs e Trlnta Mil Duzentos e Vintq NovEtr
Reais e Quarenta e Sete Centavos)

Nota 12 - Patrimônio Líquido:

A emprêsa tem um patrimônio líquido RS 2.980.65421 (Dois l\,4ilhões Novecentos e Oitenta Ntil
Seiscentos Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Um Centavos), sendo que RS 2.000.000,00 (Dois
Itzlilhôes de Reais), refer+se a capital social e RS 980.65421 (l\iovecentcs e Oitenta N/il Setecentos e
Seiscentos Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Um Centavos) refere.se a Reserva de Lucros.

Notã 14 - Resultâdo:

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R§

3.895.780,80 (Três Milhões Oitocentos e Noventa E cinco l\lii Setecertos e Oitenta Reais e Oitenta
Centavos), com saída de recursos pelo rêmnhecimento dos custos e despesas incorr:dos e realizados
no valor de Rs 3.474.389,77 {Três Milhões Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil Trezentos e oitenta
e Nove Reais e Setenta e Sete Centavos), tendo saldo positivo em valor correspondente a RS

42L.39L,O3 (Quatrocentos e Vinte e Um Nilil Trezentos e Noventa e Um Mil e Três Centavos), sendo
este o resuhado do exercíciq valor destinados a reservâs dê lucms.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabiliza mos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

D/aLJAJ - tVÍ/1, J r Ue (]e/Étttút t vÍ: lOzl

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

CPF: 644.9L2.773 20

I./IARIA DE LOURDESCOSTA AROUCHA

CPF: 242.523.363'68
CRC-MA 9108/0 5
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CCTtifiàMOíque o alo da empresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA consia
assinado digitalmente por:

Nome

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA

64491277320

CPFICNPJ

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

JUCEàIA
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CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E
PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 10.895.537/0001-10
ÂV JOSE BERNARDIIJO, 5C, SALA Â AI.JDAR 2,

CENTRO. BALSAS - MA
- CEP 65800-000 NIRE: 21201292952

DATA: 10/06/2009

NOTAS EXPLTCAT|VAS DAS DEIUTONSTRAçOES CONTABETS EM 3í DE DEZEMBRO
oE2023

1) CONTEXTO OPERATIONAL
A CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA é uma Sociedade
Empresária Limitada, com sede e foro na cidadede Balsas/MA, tendo como objeto social:
41 .20-4-00 - Construção de edifícios
35.11-5-01 - Geraçáo de energia elélÍica
38.1í-4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
38.'12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construçáo de obras de arte especiais
42.1,3-8-AC - Obras de urbanizaÇãc Íuas, praÇas e ca!çaCas
42.21-9-02 - Construção de estações e redês de distribuição de
enêrgia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica
42.22-7-01 - ConstruÉo de redes de abastêcimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas ê fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construçáo de instalaçóes esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil náo especiÍicadas
anleriormente
43.1 3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - lnstalação ê manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenÉo contra ancêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
.le iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeropôrtôs
43.29-1-99 - Outras obras de instalaçÕês em construções não
especmcadas anteriormente, com início de atividades em
10/06/2009.

2) APRESENTAÇAO DASDEMONSTRAÇOES CONTABEIS
As demonstraçôes foram elaboradas em consonância com os Principios Fundamentais de
Contabilidade e demais prâticas emanadas da legislaÇão societaria brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

3.1) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelosvalores historicos, acrescidos das correspondentes variaÇões
monetârias e encargos financeiros, observando o regime decompeténcia;
3.2) lmobilizado
Corresponde ao maquinârio disponivel na empresa.
3.3)Ajuste de avaliaçáo patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste deavaliação patrimonial.
3.4)!nvestirnentos em empresas coligadas e contrclaCas
Aempresa nâo participa do capitalsocialde outras sociedades.
3.5) lmpostos Federais
A êmpresa esta no regime Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributarios pelo
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tegime de competéncia.

. I7{J EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Página 2 de 3

A empresa nâo possui empréstimos e financiamentos no seu passivo

RESPONSABILIDADES ECONTINGENCIAS
Nâo hâ passivo contingente registrado contabilmente, tendo êm vista que a litular conforme
norteia a Lei, nâo aponta contingéncias de quaisquer natureza.

6) CAPTTAL SOCTAL
0 capital social é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), lotalmente integratizado.

7) EVENTOSSUBSEQUENTES
O empresârio declara a inexistencia de íatos ocorridos subsequentemente a data de
encerramento do exerclcio que venham a ter efeito relevante sobre a situaÉo patrimonial ou
financeira da empresa ouque possam provocar efeitos sobre seus rêsultados futuros-

8) - DAS D|SPONTBTLTDADES:

A empresa tem suas disponibilidades R$ 360.930,61 (Trezentos e sessenta mil e
novecentos e trinta reais e sessenta e um centavos).

9) - |MOB|L|ZADO:
A empresa tem um ativo imobilizado R$ 1.140.000,00 (Um milhão e cento e quarenta mil
reais).

10) - PASSTVO CIRCULANTE:
A empresa tem um passivo circulanle de R$ 382.050,68 (Trezentos e oitenta e dois mil e
cinquenta reais e sessenta e oito centavos).

12) - PATRTMÔN|O LíQUtDO:
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 3.093.599,23 (Três milhões e noventa e três mil e
quinhentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos), sendo que R$ 2.000.000,00
(Dois milhões de reais), reíere-se a capital social e Rg 1.093.599,23 (Um milhão e noventa
e três mil e quinhentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos) refeÍe- se a Reserva
de Lucros.

í4) - RESULTADO:
A empresa teve entrada de recursos dêcorrenle do reconhecimento de receitas no valor de
R$ 7.639.450,80 (Sete milhoes e seiscentos e tÍinta e nove mil e quatrocentos e cinquenta
reais e oitenta centavos) corn saída de recursos pelo reconhecimento dos custos e
despesas incorridos e realrzados no valor de R$ 7.096.005,78 (Sete milhões e noventa e
seis mil e cinco reais e setenta e oito centavos), tendo saldo posilavo em valor
correspondente a R$ R$ 543.445.02 (Quinhentos e quarenta e três mil e quatrocentos e
quarenta e cinco reais e dois cenlavos), sendo este o resultado do exercício, valor
deslinados a Íeservas de lucros.

BALSAS. MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ANDRE Ú(NVIDADEE/{PTiSTA
SOCIO ADM

CPF 644.912 773-2O

MARIA DE LO U ROESCOSTFAFOUCHT
CPF: 242.523.3ô3€8
CRC-MA: 91081/06
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CETIiÍiCAMOS qUE O AtO dA Cmpresa CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAo LTDA consta
assinado digitalmente por:

24?-52336368 MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

CPF/CNPJ

64491277 32A

tFELÁ

CERTIFIm o RE§IsrRo El4 22/04/2024 1?:C4 SoB N' 2024052725A -

PRoTocoLo: 240521250 DE 22 /04 /2C21.
cóDrco DE vsRrFrcÀçÁo: 12105541152. e,rpJ DÀ SEDE: i0895537000110
raIRE: ,1201292952. COid:FEITos Do REGISTRo Et4: 22104/2024.

cÀRLos ÀIIDBÉ D! trciÀEs !:REiiÀ
sEcRETÁ! r3-c.iÀl

ffi. eDpresaf aci i - nâ - g.!'-::

]gENIFlcAçÃo DO(§) AsslNANrE{§}

I
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MINiSTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL DTG|TAL

TDENTTFTCAçÃO DO IÍULAR DA ESCRTTURÂÇÁO

NIRÊ

216000õ382b

CIPJ
10.ô95.5370001-10

1']OIT' ETIFR=SÁilAL
CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

TDENTTFTCAçÂO DA ESCRTTURAçÃO

PERiODO DA ESCRITURAÇÀO

NATUREZA DO LÍVRO

EscnturaÇão Conlábil Digital do Livro Oiário Geral

. 01to1i?043!!4?!2
NÚMERO OO LIVRO

i2
IDENTTFTCAçÃO DO AROUTVO (HASH)

E2.8F.6F.C9.E4.89.D8.8E CD 5D.3C.82.24.66.1 9.82.,íD.&r.DD.5B

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COT| OS SEGUII{TES CERTIF!CADOS DIGITAI§:

aualrFrcAÇAooosrGNATARto GPF/CNPJ NOME N" SÉR|E OO
CERTIFICADO

VALIDADE RESPON§ÂVEL
LEGAL

Pêssoa Juridica (ê-CNPJ ou e-PJ) í0895537000110

NÚMERo Do RECIBO:

E2.BF.6F.C9.E4.89.DB.8E.CD.5D.3C.B
2.24.66.19.82.4D.B,4.DD.58-0

MARIAcDoE I ouRDEs 
261350907a00r 142664

AROUCHA:24252336368
CONSERPAV

"3!;lL%1Tt 64337'os4r5s15s37s

PAVIMENTACAO
E1Ri10895537000110

08107 t2021 a
07 t0712024

1410412022 a
1410412023

Nâo

Sim

Escíituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2810312023 às 14.27:16

AÉ.F2 24 CA.79.4E.E4.89
61.5A.2E.06.FC.53.6F.58

Considera-se autenticádo o livro contábil a quê se reêrc estê rêcibo, dispensando-s€ a autenticaçào dê quê trata o ârt. 39 da Lei n' 8.93411994
Estê .ecibo compÍova a autenticaÉo-

BASE LÉGAL: Decrêto no '1.800/1996, com a alteração do DecÍeto no 8.683/20'16. e arts. 39. 39-4, 39-B da Le; n" 8.93,#1994 com a alteraçâo da
Lei Complementar n' 124712014.

FORrrÂ OA ESCRTTURÀÇAO COi|TABTL

Livro qiário (Como,eto sem escrituracão Auxiliar) _



TERMOS DE ABERTURA E ENCÊRRAMENTO

Enlidade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escrituraçáo: 01rc112022 a 3'lfi212022 CNPJ: 10.895.537/000'l-10

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

N iRE 2i600c83824

Vorn"ro de Ordem

l'Jatureza do Livro

Münicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
êóiô.1â.{À êh^'.êêáÍiâ

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

\r,cme Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordêm

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Dala de encerramento do exercício social ttnznozz

2

'1607

EscÍituíação ContábÍl Digitâl do L'vro Diário Ge.al

31t12t2022

Esle documento é parte integrante dê escrituraÉo cüia autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
E2.BF.6F.Cg.E4.89.DB.8E.CD.SD.3C .B;2.24.66.19.82.4O.84.DD.58-0, nos termos do Decreto n' 8.683/201ô.

Este Íêlatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Spêd

versão 10-2 1 do visualizador Página 1 de 1

_-Y ,/



Entidade: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

PeríododaEscÍituração:011O1nO23a31112t2023 CNPJ: 10.895.537/0001-10

Número de Ordem do Livro: 3
Período Seleclonado: 0'í de Janelro de 2023 a 31 de Dezemb!'o de 202.3

Nome Empresariai

UI\TJ

r ,]Ínero de Ordêmv

Quanlidade total de linhas do arquivo
digital

i-iome Empresarial

Natureza do Livro

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAfulENTO

21600083826

10.895.537/0001 1C

AALSAS

10/06/2009

Natureza do LivÍo

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31h2t2023

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
172',

digital

Data de inicio

Data de térrnino

i12',

CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICôS E PAVIi\TENTACAO LTDA

A't iAIDO23

31/12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo rêcibc dê número
0E.72. F6.BD. E8.DF.45.32.8F.98.46.FF.EC.49.3C.C4.5F.18.DF.87-6 ncs termcs do Decreto n" 8.683/20'16.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versâo 10.2.1 do Visualizador Páginâ 1 cjê 1



Minislério da lndústria e Gomércio Exlerior e ServiÇos
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamenlo de Registro Empresarial e lnlegração

JUCEr.tÂ

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracte
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 12405825598 em 25104/2024.
prolocolo 240521013. Para validação dê Autenlicação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / veriÍicação de documenlos do Empreendedor (httpy/www.empresaÍacil.ma.qov.b0 e inÍormar
o código de veíificação.

Nome Empresarial: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS É PAVII/ENTACAO LTDA

-ú

Número de Registro: 21201292952

CN PJ:

ç Munícipio:

1 08955370001 10

Balsas

Tipo de Livro:

Número de Ordem: 1 3

DrÁBro

Período de Escrituração: 01101/2023 - 31112,2023

l+écz5óoJoó MARIA DE LOURDES COSTA
AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA

MA91C8

64491277320

clarrprcio À ÀEaEarqÀÇío EE 2s/01/202t 08:25 soÊ §' 2021052\cr3 -

EEdEocor.o: 2a0521013 DE :.a/04/2024. córrco DÊ vERrFrcÀçÃo,
12405ú25598- iIaE: 2i2012t;ts2-
CO§§EIPÀV CO*'§OCOES SER_rr:COS E ?ÀVIÍENTÀCÀO LTDÀ

JUCEHÂ
A]lYlIE IOPES TEIS

xssPo sívEú PEr,À ÀsrmÍtÍcÀçÍo
sao ,.1Ía. 25to4/2024

q'r.iâÍâci1.E. g'ov.br

^ 
úâridâô dêsrê (hrnêfitô. râ fttÍ.B5o, fe stêib ,úrpíü/al! dâ ns âúe.ricidadê n 6 í6!€§tw6 poítâis

i.lünaô se,s .€.p€dr',a! cuga de Eiliêâ&

&

ldêntificação de Livro Digital

CRC/OAB



Ministério da lndústria e Comércio Exlerior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL *á

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidaCe n"
12304171268 em 28103/2023, protocolo 230415504. Para validação de Autenticação dos Termos.
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificaÇão de documentos do Empreendedor
(httpíwww.empresaÍacil.ma.gov.br) e iníormar o código de veÍiÍicação.

Nome Empresarial: .CONSERPAV CONSTRUCOES SEHVICOS E PAVIIVENTACAO LTDA

Número de Registro: 21201292952

CNPJ: 10895537000110

ç MunÍcipio Balsas

,-ts 3.

Tipo de LivÍo: DrÁRro

Número de Ordem: 12

lnicio e Termino da
0 1 /01 t2022 - 31 t 1 2t2022

Escrituraçáo:

242s23363ô8

64491277320

MARIA DE LOURDES COSTA
AROUCHA

ANDRE NATIVIDADE BAPÍISTA

MA9108

CERTTPTC! À ÀüTúarCrçxO EX 28/Aa/2021 1l:15 SOB ll: 20r1041550't.
PtC/!oC!r/o: 210,11550,r DE 28/01/202a. cólrr@ DÉ vER:arcÀÇÃo,
1230a17!268. mti: 21201292952.
co§sEBPÀv c:orsÍ*tcoEs sÉRvlcos E ?Àvfl{ENTÀcÀo LtDÂ

JUCE'{A
Àt.§E[it@ DIÀB CiTNEIRO LOPES FÍI'EO

rasPorsÁvrr, PELÀ ÀutalttcÀçÃô
Éío LíÍs, 29lot/zoza

ê+rrês.t.c11.e.gov-b!
Â ÉrÉá(b .t6!r6 d@nstq e úpíE so. fc. srrilab t..llp.wá.6 ê !uâ â!,EíÚcidadê G rBç€1ivô6 poíta6

aíroíÍt€.tdo sâ6 csPedttiê diEê de v€.rlíceÁr

#

ldentiiicaÇão de Livro Digital

CEC;OABAssinantê(s)



FÂCIL UiÀH^O 

-:

Nore Ehpréenel: COI{SEPPÁV COIISTEUCOES SEFVICOS É PÂúraEMfACÁO ITDA

Governo do Estâdo do Mâranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maíanhâo

CERTTDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nãcional de Regístro de Empresas Merc?ntis - SINREM

iÁcllfiá'iiiâ=

ANDFE NAÍIVIOÁDE EAPTISÍA §

u49i2.773-2o

CABLOS ANDNÉ DE MORAES PEREIRA

Secíelário(a) Geral

Drt .r. 
^to 

Cohl1iürrío
1rr,6?0c3

clrP.,
Í0.895.Í'710001-10

1de1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO M,A,R,{NHÂO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO }tARA\HÃO

CERTIDÁO ESTÀDUAL - PRIMEIRO CRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E REcL.PE RAÇÂo .,U DIcIAL

-ts
.íi

Data emissão: 0410212025 No da ceÉidão: 12500401162

Data de validadei 0410412025 Código de Validação: 176ebe8e4f

NOME: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 1 0.895.537 10001 -10

Os dados dos documentos constantes nessa cêrtidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessadô, conÍorme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTÂ nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JUR|SDIÇÃO do pode!.

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de aÇões de pedido de Falência. Concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramltação em face da pessoa acima identificada

A Certidáo de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. RecuperaÇáo

Judiciel/Extrajudicial e lnsolvência Civit,

Obseruaçóes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, dêvendo a titulêridade ser
conferida pêlo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidáo é de 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

\z necessária a emissáo de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos,

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estaduel, utilizando o código de validaÉo acima idêntiÍicâdo;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

L.



ESTADO DO MARANTTÀO
PREFEIruRA MT'NICIPAL DE ITAPECURI MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80
q<q_

r

;)'

QUALIFICAÇAO
TECNICA
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CONCORRÊNCIA ELETRôNrca x'oorrzozs

jÉ-

J
PROCESSO ADMINISTRATIYO \' 2O25.OI.IO.OOO3

nEcI-aru,çÃo Do PRoFISSIoNAL DETENToR Do ATE-\TADo DE cApACIDADf,
rÉcNrca nr gur ADMTNISTRÂnÁ pBsso-tL E DTRETAImNTE os TRABALHos

OBJETO Df,STE EDITAL E SEfiS ANEXOS

Senhor(a) Presidente da CPL do Município de Itapecuru Mirim ,,MA

Ref: CONCORRÊNCra rLErnÔNrcA N. 001/2025

Prezado(a) Senho(a),

Eu, JOSÉ DO CARMO MEIRf,LES CARDOSO, f,ngenheiro Civit, CREA N. tt}76g42g-9
responsável técnico da empresa CONSERPAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS E

PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF N.o 10.895.53710001-10. situada à Avenida Jose

Bemardino. n" 50, Sala A, Andar 2, Centro - Balsas (MA) e detentor dos atestados de capacidade

técnica, DECLARO, que o irei administrar pessoalmente e diretamente os lrabâlhos. na execuçào

dos serviços objeto da licitação em epigrafe.

Itapecuru Mirim (MA), 28 de l'evereiro de 2025

CONSERPÀV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVI}IENTAÇÃO LTDA

ANDRE NATIVIDADE lffi;g,r*"0'v'ut c"'

BAPTISTA:6449 1 27 7 B^pítsr 
^,644e12t 

,lza

3ZO Delos:2o2s 02.26 ls:16:;4

JOSÉ DO CARMO MEIRf, Lf s CARDOSO
cRf,A N'110769,129-9

Engenheiro Civrl

Co\-sERf^\. coNsTRr:ÇÕEs sER\ rÇos E pA\t\ÍE\r'A(t.io t,l D.\
CN?J: 10.895.517/0001-10

.{veDid. José Bern.rdiro, n' 50, Salâ A, ,\ídar 2 - (lentro e (lep:65.800-000 . Bâlsas (}rA)
I cl: (99) 99155-6152 . E-m:ril: qolsetDârieconserpâr .com,t r - conlerira,t tirrli íi gmâil.(onl



COIiCORREN CIA ELETRôxrc,c. x'oovzozs
PROCESSO AD}IINISTRATTVO N' 2025.Or.IO.OOO3

DECLAR{ÇAO DE NÀO VISITA

Ref: CONCORRÊxCI,c. rl-rrnÔNtcA N. 001/2022

À
PREtr'EITURA MUNICIPAL DE ITAPf,CURU MIRIM / MA

A EMPRESA CONSERP-A,V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAYIMENTAÇÂO LTDÀ,
cNpyMF N.. t 0.89s :i 7 00r) l - r Ír. sn t ADq À aveNtoa LosE BERNARDINo. N. 50. sArA
A. ANDAR 2. cENlRo - tsALSAS (!vlA)^ poR tNre,nvtÉolo DE sEU REPRESENTANTE
LECAL SR. AiiDRE NATII'I}ÀDE BAPTISTA, PORTADOR DA CARTEIRA DL
I DENTIDADE N" I 262 I 99.1- I E DO CPF N' 644 .9 12.7 7 3 -20 E SEU RESPONSÁVPI TÉCNTCO
O ENGENHEIRO CIVIL. JOSÉ DO C.ARVIO METRELES CARDOSO, CREA N' I I0769429.
9. DECLARAM. QUE RECEBEU DA PREFEITURÁ MUMCIPAL DE ITAPECURU
MrRrM TODA DOCL,MENTAÇÀO R.ELerrva e coxconnÊxcr^L rr,sTRôNICA N.
OOINO25' COMPOSTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. E QUE, POR LIBERALIDADE
PRÓPRIA. xÃo ITsTTou o LoCAL DA 0BRA, MAS, MESMo ASSIM TEM
CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÔES E EVENTUAIS DIFICULDADES PARA A
BoA ExECUÇÀo Dos sERvrÇos. ASSUMINDo ASsrM ToDos os Rrscos DELE
ADVTNDo E euE. N.A grpórpse DE vENCEDoRn. NÃo ponsnÁ urrlrzAR ESTA
COMO JUSTIFICATIVA PARA DESCONHECIMENTO DAS CARACTERiSTICAS DOS
SERVIÇOS. OU DAS DIFICULDADES A ELA INERENTES, COM O INTUITO DE EXIMIR-
SE DE RESPONSABILIDADES.,

Itapecuru Mirim (MA). 28 de fevereiro de 2025

coNSERpaV COXSTnUçÔrs §ERvrÇos E pavIMENTAÇÃO LTDA

AN DRE N Arvr DADE I'J§#i,i;^?ffi l 
r,"' *.

B APÍ IST AtU4g1 27 7 B apÍst Lô+1s 1 27 7 r2o

32O D..to! 2025.02-26 tq3&r6

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
CPF:. 641.912.773-2O

Sócio Administrador

JOSE DO CARMO AJii..do dê Íoiru d,sit l po.
JOSI DO aÁÂlllo MEtSFt ts
cÀiLro5ot ortit94l8 j9r

(ARDOSO;l 044941 8391 Dâdo.2025"02.26 Iôrãre-ojw

JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO
cRf,A N" 110769429-9

Engenheiro Civil

corsER?.\\' (-o\srRt ÇóEs sERylÇos E pAlluE-\T_{,ÇÀo LTDA
('\PJ: 10.895.537/000t-t0

Âvenidâ José Bernardino, tr" 50. Sala A. Ándar 2 - CeÍtro . Cep:65.800-000 . Balsas (iVfA)
Tel: (99) 99155-815: . E-Ínâil: qonreÍoâr A cooseroàr.com.br - conserusvcireliAsmril.com

l'
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CONCORRÊ NCIA ELETRÔNICA :i" OOI/2025
PROCESSO AD}IINISTRATT\,'O N' 202S.OI. I O.OOO3

Senhor(a) Presidente da CPL do Município de ltapecuru Mirim /MA

Ref: coNCoRRtXCU. ertrnÔNlcA )i" 00I/2025

Prezado(a) Senhor(a),

Eu, JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO, Engenheiro Civil, CR-EA N' I10769429-9
responsável récnico da empresâ CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÀO
LTDA. CNPJA,IF N." 10.895.53710001- 10, situada à Avenida José Bernârdino. n'50, Sala A. Andar 2.
Centro - Balsas (MA) e detentor dos atestâdos de capacidade técniea. DECLARO, que nào encontrei
quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e orçamento quantitativo. nem dúvidas
sobrc interpretação de detalhes;

Itapecrrru Mirim (MA),28 de fevreiro de 2025

CONSERPAV CONSTRUçOES SERVIÇOS E PAVI}IEN'Í'AÇÀO LTDA

JOSE DO CARMO

MEIRELES caRDosclo,t4941839i

CA RDOSO:1044941 839i Dãdoç: 2025..2.26 r0 rs:or
43',00

JOSÉ DO CARMO MEIRELES CARDOSO
CREA N' 110769429-9

Engenheiro CiviI

co\sERP.{l' CO\STR[]Ç(rES Sf,RvrÇOS E pÁ\'r\ra\ [.\(-io t.Tt).À
Cr-PJ: I 0.895.5J?00ú l -l 0

.lvcnida José Bemrrdino, n'50, S.lr A, Andâr 2 - (l€ntro t ( ep:65.800-000 . Balsas {U-{)
Tcli (99) 99155-E152 . E-mail: W1p§-@S9-p-99-fptg jJ - conscroavcireli,â email.conr



-uft1pRocEsso ADMINISTRATn'o i\'2025.0 l t0.0003

CONCORRÊNCIA ELETRÔ\IC 4. N"O I/2025

DECLARAÇÁO DE DISPOMBILIDADE DE EQUIPE E EQL'IPAMENTOS

Senho(a) Presidente da CPL do Município de ltapecuru Mirim I M A

REi CONCORRÊNCU IIETRÔNICA N" OOI/2025

Prezado(a) Senho(a),

A empTesa CONSERPAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVIIT{INTAÇÃO EIRELI.
CNPJ/I\4F N." 10.895.53710001- 10, situada à Avenida José Bernardino. n' 50, Sala A, Andar 2,

Centro - Balsas (MA), por intermédio de seu representante legal Sr. ANDRÉ NATMDADE
BAPTISTA, portador da Carteira de Identidade n" 12621993-l e do CPF n' 644.912.773-20,
DECLARA:

a) que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações fomecidas. às quais alocará

todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais nccessários, e que tomará
todas as medidas para âssegurar um controle de qualidade adequado. de acordo com aí. 67.

inc. lf l da Lei 14.133121.

b) equipe técnica:
. JOSÉ DO CARMO MEIRELES CARDOSO: Engenlreiro CiviI
o EXPEDITO LEITE BAPTISTA NETO: Arquiteto e Urbanista
. RAIMTINDO PEREIRA LUSTOSA: Técnico em edificaçÕes

r JOSE WILSON LEAL JÚNIOR: Engenheiro Ci\'il
o LEONARDO DOS SANTOS SILVA: Engenheiro Civil
. FRANCISCO JOSÉ ruBEIRO COMES: Engenheiro Cir iI
. BENEDITO AI-VES DE SOUSA FILHO: Mestre de Obras

c) que compromete a dispor, para emprego imediato dos equipanrentos necessários e

relacionados no projeto, e que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização;

d) relaçào de equipamentos:

o 02 - Betoneira 4001 Menegotti
. 0l - Carro utilití,rio L200 Triton - Placa: OAV-31 l0
o 0l - Caminhão % Modelo Ford F4000
r 02 - Motoserra Stihl
o 0l - Martelete Bosch
. 0l - Sera mármore Makita
. 02 - Esmeriladeira Bosch GWS 700
o 0l - Serra circular DWT
o 02 - Furadeira Profissional Bosch

col.-SERPá\- coNsTR[ÇÔES SER\.IÇOS f PÀ\l\íE§1 .\('.iO LTD.\
CNPJ: 10.895.537/000t-10

.trenida José BernârdiÍo, D' 50, sâlâ Â, ,\údâr 2 - (lentro . Cepr65.800-000 . Balsas (lL{)
'fel: (99) 9915S 152 . D--ail, ggEsg.4êt3ql!gfp3!.99!qt! - to n§c rnâl .i reli a smâ il.com

I
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e) que a qualquer momenro e por necessidade da obra- fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compatír'el com a naturezâ dos serviços a serem executados por solicitação do
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. sem ônus de mobilização paÍâ esta ainda que não
previsto. em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

l) que os equipamentos se encontram em condições de produçâo plena obrigando-se-
imediatamente, caso vencedora. substituir qualquer equipamento que, ajuízo da ComÀsão. não
apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus para a
Contratanle

i) que cumprirá fielmente as disposições concementes aNR-18. Norrna Regulamentadora que
estabelece diretrizes de ordem admirristraliva e plânejamento organizacional. que. respaldam a
implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dós pro."sso, nu,
condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construçào.

g)que se compromete a estar instalado e pronto pâra o início das obras no prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos. a paúir da data de assinaturâ do contrato e a publicação do exbato do
mesmo. nos mesmos meios de publicaçào do aviso de licitação:

h) que executará a otrra de acordo som os prazos estabeiecidos no presenúe

Itapecuru \'lirim (À4A,), 28 de fevereiro de 2025

CONSERPAV CONSTRI-IÇÕES Sf,R\TÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA

ANDRF NA'nvrDADE fl'#il;fü;l'*' *,
8AP11S1A:64491277 B P'lí í{e:2rrm

iido! 2!tt C2-28 !':l 1.1.:
{!ú

ANDR§ .\,{TIVIDADE BAPTISTA
CPF:. 614.912.773-20
Sócio ,{dministrador

co\sERp.\\' co\srRt ÇôEs sERuÇos E pAv§[L\TAÇÁo LTDÀ
a_\PJ: 10.895.537/0001-ti

-\vcnida Josó Bernerdino, n' 50. Sâlâ Â, {nd.r 2 - CeDtro . Cepi65.80Gm0 . BÀlsâs (MA)
Tcl: (99) 99155{152 c E-mail: e!!§q.ear a ronseroav.com.br - coí§.m.vcireliôsmâilcom

li r
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Cêrtidão dê AcêÍvo Técnico - CAT

Resoluçào N'1025 dê 30 dê Outubío dê 2009
Rêsoluçâo No 2í8 de 29 dê Junho de ,973

CREA-MA CAÍ COM REGISTRO OE ATESTADO

830943/20
Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Estado do Maranhào Atividade conclúída

CERTIFICAMOS. êm cumprimento ao disposto na Resoluçãc no 1 025 Ce 3C oe ôutubro de 2009. do Conêa que

consta dos assentamêntos deste Conselho Regionalde Engenharia e Agronomra do Estado do Maranhâo - Crea-lUA.

o Acervo Técnico do profissionâl JOSE OO CÂRMO iTEIRELES CARDOSO referente à(s) Anotêçáo(ões) dê
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discÍiminadâ(s):

tr60

-,}

Proíssicnal: JOSE DO CARtf,O EIRELES CARDOSO

ReEiíro 4566D ÍúA MA RNP.1í07§9,12S9

Íítulo Drofssional ENGENHEIRO CIVIL

CodÍalenter RS ÍABREU ETREU CPFICNPJ. 3,1-764.598r0d)l'18

Endêíeço do coí ráenle: RUA EPIFÂN|O MOREIRA No: 1a

Complcm€nto: BârÍo PACAS

Cidadê: PINHÊ|RO UF MÂ cEP: 65200000

contísto: 001/2010 CêbHo êín: 03/01/2020

Vator do coírálor RS 195.000,00 Íipo de coííratâílêe: Pêssoa Jundic€ de Di.enc Pnvado

Açâo iníitucionel: OúÍos
EndêÍcço da obra/§eNiço: RUA EPIFÂN|O MOREIRÂ N' 18

ComplêíÉrúo: Bârío PACÂS

odade: PINHEIRo UF MA CEP 65200000

cooÍd€nadas Gêognâícas: -2.510199, -/t5.1 12042

Delâ dê inicio: 06/01/202) Coôdu6âo €fetire: 06/03/2020

Flndidedê SEM DEFINçÃO
Propíielâio:RsTABREUEIRELICPF/CNPJ:3476/1,596/0001.18
Atiüdade Tecnicá í . AÍUACAO *AO1í2 - EOIFICIOS DE UAT- MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS COM 53 - EXECUCAO 600.00 mêlío qúâdíado: í -

^ÍUAC 
O *40507 - PAVIMENTACAO OE CONCRETO 53 - DGCUCÂO I200 00 metÍo quá.lrado:

- 
ObserYaçô€s

coNsrRuÇÁo 0E GALpÃo coM EsrÂctoNAMENTo PÂRA FINS coMERclÂ1s

- 

lnÍolmaçõss Complem.nteÍês 

-

Consalho Rêgional de Êngenharia e Agroíomiâ do Eslado do MaÍanhão I CREA-MA

Número da ART Âmm03í6í24 ÍipodêÂRÍ:OBRA / SERvIçe Éas,sllada ein 29,01/2020

Forme de regiíro: lNlClAL PârtcipaÉo técricê rrJDlvlDUAL

EmpÍasá contraadâ colsÊRPAv co sTRuÇoEs sERvlÇos E PAviilEltÍaç^o EIHELI

CERfTF|CÀMOS. fndmêde, qü€ se encontrá ü.culado â pres€nte Ceítuàô de ÂceÍvo léc1cô - CÁr o alestado cômên6ô 6 Íolha(s). exp€dido

pêlo contÍat3nte dâ obíâlsêNiço, e q!êm câbê ã íespoBebrlidâdê pêla verecidade e êxandáo das infoÍnaçóês neiê conslantes

C.Íddto d,ê 
^êeíyo 

Íêcnico no 8309a3Í2020
2/UO3m20, 0gr0'l

t7dz2

A Cerldào de Acervo Te.nico (CAT) à qud o ae§âdo êsüi úncrilado
const(liíá p.ova de capâcideaÍe téctrico-proíssionel da pêsso3 tuÍidica
som€nlê sê o responsávêl técnico indicedo êsliveí ou venha a 3eí
inlegíedo ao seu quadro técnico poí mêio de dedaraÉo ênlíêgue no

rnomento da habilitâÉô ou dâ eotrega das píôpo§14§.

Ficá(m) úclnldots). no entanto. o(s) seMço(s) cujas atÍibuiçôe não

comFêlêm âo(s) pÍoissional(is) em quêstáo.

A âúêniicidâde dê§la Certidáo podê s6í vedficade emr iÍtps //cÍea
ma.sitac.com.bdpublaco./. com a chaver 37c122

CeÍtúcamos quê se encontía ünculado à píôsênte CAT o ateslado
apÍesenlâdoem cumpnmedoà Lei n' E.666/93, exp€dido p€la p€ssoa
juridicã conlrâtânte, a quem cebe a responsabilidad€ pêlâ veracidade
e exáidão das iníoímâçoes nele constafitos E .le íe§ponsabilidadê
deíe Con§elho a vêÍúcaçeo da elrvir,adê póÍssionar em
conloÍmidade com â Lêi n! 5194,66 e Rêsoluçóes do Consêlho
FedeÉldê EngenhaÍia e Agronomia - CONFÉA.

Eíe ceítdào pêdeé a vâlÉade, câso ocoÍra qudqu€r diêíâÉo
poíeÍroÍ do6 elernênlos câdâslÍars nela conklos
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LÂUDO TÉCNrcO

Ateslo para os devidos fns que a empress CONSERPAV CONSTRUÇÔES
SERVIçOS E PAVIITENTÂçÃO ElRELl, inscriia no CNPJ, sob o n"
10.895-537/0001-10, ostabelecida na rua Lêonardo Philipsen nê 16 Letra Â4 -
Centro, Balsas - MÂ CEP: 65.800-000, O LAUDO CO,{FIRMA O SERVIçO
euE o REspoNsÁvel Écxrco eNG. crvtL JosÉ Do cARMo tnEtRELEs
CARDOSO, CO O CREA t{" I10769rt299. REÂL|ZOU OS SERVTÇOS OE
ExEcUçÃo oBEDEcENDo As RESPoNSÂaIUDADES DEVIDAS, DA
coNsTRUÇÃo oE u cÂLpÃo cou EsrActoNAMENTo PARA FlNs
couERclArs NA RUA EHFÂNp HoREtRÀ Nô is - pacas, ]{o uuxrcípro
DE PINHEIRO ( A), DE PROPRIEDADE OA EUPRESA R.S.T ABREU EIRELI,
incÍite no CNPJ no 3/t 76.3.59ô/l)00í-18, ÂFIRMO O QUE CONSTA., (Conformê
firmado), em conformidade com os pÍazos (06/01/2020 à O6fO3l2O2O) e normas
confatuais. Laudo de Íesponsabilidâde técnicâ d3 Éng" Crvrr. FERNANOO
ANDRÉ cosrA coRREA 1í{§s,i[5297.

Laúdo Técnico da ART n.' MÀ 20200339033

?inheiro, 10 de júnho 2O2o
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Conaêlho Rêgional de Engenhada o Agronomia do Estádo do Maranhão
R@ 2a de Jüho n' 214. C€ntD Sãô LrsrMA

Tá + 55 (s) 21063300 Fd + 55 (s) 2106€300 E-mai râ@msó@seanâ ors nr
I CREA.MA
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FiÍiatidade: sEra o€FrNçÁo
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LÉrL.

5-L UOO rECI,ôC! > atô112 - €OrFrctOS ôÉ MÀÍ. MTSTOS E ÉSpECtÀS p' FDIS Cdt
5 - L UDO TECNICO r rtO6O7 - PAV|I/ENÍACAO DE CONCREÍO
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Ácó. . d..rÀ!a6 ê :t!d5dá§ É@r.3 o @üoôr á.€é g@dâ. . t iÉ ô- 
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Cêrtidão dg Acêrvo Tácnico - CAÍ
Resolueão No í025 dê 30 dê Outubro de 2009

Rêsolução No 218 de 29 de Junho do í973
CREA.MA
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CAT COM REGiSTRO DE ATESÍADO

901599t2424 '-.
Atividade concluídaConselho Rêgional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranhào

6rl
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n'1 025. Cs 30 de outubro de 2009. do Confça, quq
consta dos assentâmentos deste Conselho Rêgional de Engenhana e AgÍonomra do Estado do Maranháo - Creã{iA,
o Acêrvo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CÂRDOSO referente à(s) AnotaÉo(óes)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

)

,roÍssronal: JOSE OO CAR O IEIRELES CARDOSO

Regislro.4566D tíÀ líA RNP: 1í07G94299

Titulo proíissionâl ENGENHEIRO CIVIL

Núm6ro de ART: MÂ2()2íI}/t5/1:366 Íipo de ART: OBRA / SERVIÇO Reg'skada êrn: 15/09/2021

Foímâ de regiíío |NICIAL Príticipaçã3 lecn,cá II'JCIVIDUAL

Emprese conrralâde: coNsERPAv CO STRUçOES SÉRV|ÇOS E PAVTTENTAÇAO EIRELI

CREA.MA

Contstâírê: PREFE|ÍURA IUl|tCtpAL DE SAXBAíBA CPF/CNPJ: 06.229.39710001-74

Enderêço do conrrárants: PRAçA JOSÉ Do EGITO N' 200

Comptêíneírto: Bâim cENTRo

Cidáde: SAMBÂiBA UF MA CEP 65830000

contrâto: 170/2021 c€lsbrâdo em: 01/07/2021

Valor do coíÍÉto: RS 208.720,90 lipo rrê.ortíâlrnter Paasoa Jundicâ dê Diíêito Público

AÉo iníitucionat Ouiíoê
EndeÍEço da obrá/sêNiço: sEM DEFINIçãO ZONA RURAL OO MUNICÍPIO OE SAMBAiBA - MA tf. S/N

Complemeôlo: Barrm: ZONA RURAL

cidade. SÂMBAIBA uF MÂ cEP 55E30000

C.o,nên.dÊç Gê.]gêfcas- -7 'l3e6o1 15 346347

Datá de inicio: 10/09/2021 CondGào detiva: 01/11/2021

Finálidade: SÉM OEFINIÇÃO

Propri€táíio: PREFÊ|TURA MUNICIPAL DÊ SÂMBÂ|BA CPF/CNFJ 06 229 397/0001-74

Atvidádê TécÍlicâl 16 - Erecoçto ESÍRuÍURAS > OBRÂS DE ARTE > â2.6.5 - DE RECUPERÂÇÃO DE PONÍES 49 - ExecuÇão dê obrs 200 OO

mat.o quâdíado; ,t6 - Et cuçro ESÍRUTURÂS > FUNDÂçÔES, DÊ FUNDAÇÔES PROFUNDAS 'S2 92 5 - EM TUBULÔES49- Erecução d€

obíe 38.00 mêtÍoi

- 
Obêrvaçôes

- 

lníoímaçÕes ComplemêÍtaíês 

-
CERTiF|CAMOS. frnálfiente. que sê enconlía únculado à prcsenre Cêrtadãâ de AceÍvo Têcnico - CAÍ o aEstedo conlefldo 4 íôlhal§). êxpedido
pdo contíalaote da obra/seÍviço, s quem cabê s Íês9onsãbilidede p€{â veíEcidaôe e exatidác das iníoÍmaqoes nele coníâôle§

CêÉidão dê Acêrvo Íácnico n'90169912024
23tO?/2021, O9t17

82dY6

Ficz(m) Exdr,ido(s) no enlanto, o(5) sêruiço(s) cuias ánbuaçóe§ não
cêmperpm ?o(!) pÍêísso.ar{is) eo .l!.íãn

Â autêntcidâde dêíá Cenidáo pod€ sef venÍrcedâ eú hípsl/cÍea-
r1a siiac com b.rpublico,' com a châve 82dY6

A Cerlidâo dê Aceívo Íécni€o {CAT) à qual o elestado êstá únculado
.ons!,!,r!aá prov? d2 cepacidadê teanicê-piaf*ioíel dâ Êe*oa j'J/dicã
somente sê ô rêsponsável tecnico indicedo eíiveí ou !€nhâ a ser
integrado ao seu quâd6lecnico por meio dê d€claraçào eíitrcgue §o
,nomentô dá hâbililaÇ€o ou da enlrêgà dê propostâs

Cerlficêmos que se enconlra vinculado à pÍesênle CAT o ateíado
aprêsêntado em cumpÍimento à Lêino 8 666/93. expedido pele pêssoa
ju.idica conlráanle e quem cabê a íesponsabilidáde pela veí*dade
e exádáo das infomsço€s nelê coníaÍÍtes. É dê Íêsponsabilidade
dêíe Conselho e veíificaÇáo da âtiüdedê p.ofissional eín

coníormidade com â Lá n" 5.194/66 ê Resoluções do Consêibo
FedeÍãl de EngênhaÍia e AgÍonomie - CONFEA

Esra caílidão pederá a validedê. caso ocoÍÉ quáquer elteíâçao
poíeíor dos êlêmênlos cãdaíráas nêla contidos.

Consêlho Rogional ds Engênharla e Agronomia do E§tado do Íúaranhão
Âsidâ do§ Holan(b§es Qlj3dÉ 35 Lole 8 aa tau Sãô !!Le?rÂ

Ter . 55 (sa) 21tE-8300 Fax. + 55 (98) 21a6l3m E Í tâiecoôr§..@7e24â o.9.r



Página 2/5

PÍeÍeitura Municipal deSffi

DADOS DA OBRA;
LocAt- DE REALtz,lçÃo: zoNa nuRÂL Do MUNICipto oe seNtenlsa - snNasnÍBa (À,{.A,r
pERÍoDo ExECUÇÃo: r0/09ao2l A ovlt n02t

..qEq-
-:n^ÀDliiINISTHANDO PAâ À T OJOS

ATESTADo DE clplctDl»n rÉcslce

ATESTÁMOS PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM INTERESSAR. QUE NOS FORAN! PRESTADOS
COM BOM DESEMPENHO E NADA TENDO QUE DESABONE.{ CONDUTA DO PRESTADOR, OS
sERVrÇos DEscRITosÂBAtxo É coM AS SEGU|NTES cAR{crERÍsrrc-As

EOÀN

HE§§(),9IVíà
EBB
o

;b"
óh(!
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E(§.(§o)cÉ
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õõ§
o PB
cllJ:
cq)

EEE.
ESgE

õ

E

< >à

3§ 46
õQ! ô
iN I {
!l 6ã

q

É
E

o

DAIX)S DO CONTRATANTE:
pREFETTURA MUNIcTpAL DE sAMBeiar 1ue;
CNPJ: 06 229 397/OOOI -74
ENDEREÇO: PRÂÇA JOSÉ DO ECITO, N" 2OO, CENTRO - SAN,TB-AIB,À (N,TA)

DADos Do PRoPRtttÁRto,
. ,REFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA (MA)
.--t ̂r,tpr oe.:zs.rq1 noor -7 4

ENDEREÇo eneçe tosÉ oo rclTo, N" 200, cENTRo - sAMBAIBA (MA)

DADos DA pEssoA fl rRÍDIcA coNTRATADA:
coNsERpAv CôNSTRUçôES sERvtços E pAvn,ÍENTAÇÃo LTDA
CNPJ: I 0.89 5.5 37l0O0 I - l0
ENDEP.EÇO: EVENTOEjOSÉ SERNARDINO, N" 50. SALA A ANDAR 2. CENTRO _ BALSAS (MA)

PLANILH,{ DE ÁNTITATIVOS

DEscRrcÂo I ]ND.

1.0 SERVIÇOS EM MADEIRA

DADos Do REsP(rxsÁvrl rÉcuco:
:osÉ uo cenluto METRELES cARDoso
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MA N' 110169429-9

DEscRrÇÂo Dos sERvrÇos REALIZADoS:
E,TECLçÀ.O DOS SEP.VIÇOS MAM-ITENÇÃO E REPAROS DE PCINTES NA. ZONÁ. P.I-]F..A! TIO
MUNIcÍpto DÊ sAlBÂÍBA (MA), clcNTRATo N" l?0/2021. coNFoRME PLANILHA DE

QUANTITATIVOS ABAIXO:

I\IÍTE

TOTAL DO I-TEiI OI

}IADEIRA SERR{DA NAO AP.{RELHADA DE PII{US, NIISTA
or.l UIVAI-ENTE DA RECIAO BDI = I
cALrrNHÂôcARRocERtA - 4 r( I ls kltr') - BDt = 1s,28 (:HP

E:IC{RRECADO GER-{L col\t :r
CoI\IPLE!IENTARES
ESCAVAÇ Âo N!ANL].{L DE vALAs. AF 0112016 - BDt : 15,28

I 5 PEDREIRO COiTt ENCARGOS COMPLEIUENTART-S
I .ú SERVENTE CO]II ENCARGOS COIITPLE

Femanío Côsl3 Comr .e0ná s Santos Silva

CRÉ4:'!10E51587

Eng€lriefo CN
Reg'stÍr! 11? l2{Á$!Á

r--
ll
1.2

4t,24 
I

- 14í, 
_l

i 1.3
!--
i 1.4

83,l9

r+,«
13rel
73,95

I CREA-MAConselho Regional de Engenhâda o Agronomia do E3lado do llaranháo
a6idã &s Hola bse.. Quâdra 35. Lorê 8 CaliEu Sào !LrsÀ14

Td: + 55 (9€) 21ÍffiOO Fà, + 55 íS) 2161300 E-ôâr: tã1e.o^.s@@@ama dg Ú

-

QUANT.

#

l
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LAUDO TÉCNICO

Atesto para os devidos fins que a empresa CONSERPAV C()NSTRUÇOES

SERV!ÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA. inscrita ntr CNPJ- soh o n'
10.895.5371(|001-10- estabelecida Avenida J()sé Bernardino. n" 50. Sala Â. ADdar 2 -
Centro. Balsas MA CEP: 65.800-000. O LAUD() C()NFIRMA O SERVIÇO Qtlf
O RESPONSÁVEL TÉCNICO ENG. CIVTL JOSÉ DO CARMO UEIRELES
CARDOSO, COM O CREA N' 1107ó9429-9. R-E.AL|ZOLI OS §ERVI(]OS DE

EXECUÇÀO OBEDECENDO AS RESPONSABÍLID..TDES DEVIDAS. DR

MÂNT]TEN(:ÃO E REPAROS DE PONTES DE NIÂDETRA NÂ Z()i',4 RURÂL
DO MUNtCiPIO DE SAMBAiBA (MA), QUE TEVE CONIO CONTRÂT.{N1'E -\
PREFETTI.IRA MUNICIPAL DE SAMBÀiBÀ (MA), CNPJ N' 06.229.397/OOOI.7.I

DE ACORDO COM ART MA 20210454356' SERYrÇOS RE.A.LIZÁ'DOS r'-A

ZONA RURÁL DO MUNICÍPTO DE SAMBAÍB-{ {I{A)' AFTRT-IO O QIIE
CONST,A,. (Conforme firmado). em conformidade com os prrLzos e norÍnirs conlraluui:

Laudo de responsabilidade técnica do Eng" Ciril, I:IIRN-A.\DO .{NIIRE COS l \
\ (.rl(t(ra\ t t(E.{ r\ r luôJ{)!, /.

Lauclo Tccnico da ART n.' M4202{07325E9.

Sâmbeíbâ (MA), l5 de janeiro:o14.

Fdnanda Costa CoÍea
Cnil

FERNANDO ANDRE COSTA CÔRREA
CPF:755.840-?63-87

Engenheiro Civil
RN: I 108545297

_é

E!À§

õi3;
X oP
o
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Consôlho Roglonal de EngênhaÍi. o Ag,onomia do Estâdo do Maranhâo
Av€tuda d6 Horú(b*. ouedra 35, Lôre 3 cahau sào Lu'r4uÀ

Td. + 55 ($) 21(H300 Fa + 55 {S) 21C-8300 E nail :ae@rcsco@.'êe6a sç :.

II CREA.MA
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Consclho Rogionel de Engsnhaía e Agronomiâ do Estado do XaraÍlhão
av€ndá dos Ho!ándesês oL€ó.á 35. Lore a cdlEú. sào Lü§raA

Íd . 55 €ai ?106,&30li-a: - 55 r98)21065300 E#í:tabdrGco@.Í€amâ.0.9.ô.
I CREA.MA
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& CeÍtidão de Acorvo Tócnico - CAT
Rêsolução Nô í025 do 30 dq Outubro dê 2009

Rêsolução N'2'íE dê 29 dê Junho dê ,973
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

84255912021
Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomia do Estedo do Maranhão Atividade concluida

CERTIFICAMOS. em cumprimento ao disposto na ResoluÇáo no 1 C25, dê 30 de outubro de 2009 do Confea. que
consta dos assentamentos destê Conselho Regional dê EngenhaÍia e Agronomia do Estado do Maranhão - Creã-MA.
o Acêrvo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO referenle à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnicâ - ART abaixo discriminada(s):

9-GJ

)'
PÍoíssional: JOSE DO CARITIO *IEIRELES CARDOSO

Reqiíro:4566D A Í'IÀ RNP: '1107894299

Titulo pÍoíissional: ENGENHEIRO CIVIL

ContíalâÍrtê: PREFEmJRA XUIaICIPAL DE BALSIS CPF/CNPJ: 0ô.a,a1.,1iw00o1-25

Êndereço clo codráaíiq PRAçA PROFÊSSOR JOCA REGO N': 12't

Cômplemento: BâiríÔ CENTRO

Cid.de: BALSAS UF: MA CEP ô5800000

Coflr4Ío:22712121 Cêlabtaíj6 eín:21lUl2O2O
velor do contrãlor R$,l3s.ooo,q) 'lipo de conlrâlentee: Pessoa Jundice de Di€ío Público

Açâo ansôlríiond: OúÍoâ
ÊN TíEçO dS ObÍA/SEMçô: SEM DEFINIÉO VÁRIAS LOCALIOADES NO MUNIC|PIO DE BALSAS tf: s,/N

compternêmo: BâiÍlo: VÁRIAS LocALloaDEs NO MUNlciPlo DE
BALSÂS,MA

Cadâdê: BALSÂS UF: MÂ CEP] 65800000

Cooídenâdâs Geog.álicá6: -7.533030, -46.035885

Dãta de anieior 05/05/2020 Condurão cÍelírà: 24l02J2021

Ênalidâde: SEM DEFINIçÂO

PíopíieráÍio: PREFETÍURA MUNICIPAL DE BALSAS CPF/CNPJ: O6.il41 
'/130/0001-25

AtiüdâdeÍácnicá:l-^TUACAO*40514-PONTEDEMÂDÉ|RA53-EXECUCAO20o00metÍo;í-ATUAC^O#40533-PONÍE.VIADUTOOU
ELEVADO DE MATERIAIS TTISTOS E ESPECIAIS 53 - EXECUCAO 2OO OO MáíO,

PRESTAÇÃÔ DE SERVIÇOS DE MANI,'TENÇÂO Ê RÉPAROS DE PONTES DO MUNIC,PIO DE BALSÀS- MA

- 

lnÍoÍmãções complementarôs 

-
CERÍ|FICAMOS, nnahenle, que sê enconlra únculado á píesêÍle CeÍiidão de AceÍvo Técnrco - CAÍ. o ateíâdo contendo 3 Íolhals) êxpedidô

peto conlralântê da obÍa/serviço, e quem cabe a Íêsponsabilidade pêla veracjdade e exalidáo dâs infoímaçoes aele consiantês

NúmeÍodaART] 42020033,1í63 TipodeARÍ OBRA/SERVIÇO Rêglslraoê êí!:06/0sr2020

Forma dê íêgistro: lNlClAL Pa.lÉipaÉo técnicã INDIVIDUA.

Empíêsâ contíatâda: CO,{SERPAV COI.ISIRUçOÊS SERVIÇOS Ê PAVllrlEtlÍAçAO EIRELI

CêÉidào de Acervo Técnico n' U255912O21
11t0612021 , 1a:21

2621d

Ficá(m) Excluido(s), no entanto, o(s) sêrvrço(s) cüjas âtriàuiF€s nào

competem ao(s) profssional{is) em questáo.

A âutêírtcidadê .lêsa ceÍtrdão pode se. verificádá êm hllps://crea-

ms gtãc com bípubiico/. côin a chave: 2624d

CREA.MA

A Cenrdão de Acervo Técnico {CAT) à qual o alestâdo êíá únculado
conslnuúá pÍova dâ capaodâde técnico-proÍ§sional da pê$oa luridicá
somenle se o íe§pon§ável técnico indicâdo e§iveí ou venha a s6r

intêgÍado ao seu quadÍo técnico poÍ meio dê dacleÉç3o efitregue Ílo
momento da hab nâÉo ou dã enlrêg8 dâs píoposlas

Ceíúcamos que se enconlrâ úaculado à presante CAT o atêstado

ôiics..râdô.n .üilipiiniêiio à Lêi io e ê€5lg?. cxpedidô pêla pessoâ

Ju,id,c€ contÍálânle a qu€m Ébe a Íêsponsabrfidadê pels v€Íaddâde
e erârrdà) das rnÍo'fiâÇóes nele coníâíles Ê dê responsâbÚdadê

d€íe Conselho a venÍcâÉo dá aliüdadc píofisgonai eín

coííormjdade com a Lei nô 5.194/66 e Rasoluçôê§ do Conselho
rêde,al de Engenl.aÍra e agronomia - CONFEA.

Éíâ cêrtidão peídeÍá e validadê, caso ocoía qualquer aliêraÉo
po9erior dos elemênios cádaírais nelâ coãtidos

Consêlho Regionâl do Enggnhetia e Agronomia do Estado do Uaranhão
Rxâ2Adé Julho n"2',14. C€niro Sãc LuíMA

Íd: . 55 (9€) 21O6a3Oo Fa . 55 ($l21C_ô3OO Era ! lâl@ms@@c.êana qq .:
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Cêrtidão dê Acêrvo Técnico - cAT
R€3olução No 1025 dê 30 de Outubro de 2009

Rqsolução o 218 dê 29 de Junho de í973
CREA.MA

Página 1/4

CAÍ CO!/! REGISTRÔ DE ATESTADO

842559t2021
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marenhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto nâ ResoluÇão n' 1.025, de 30 de outubÍo de 2009, do Confea, quê

consta dos assentâmêntos deste Consêlho Regional de Engenharia e Ag.onomia do Estado do Maranhão - Crea-MA

o Acervo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO referente à(s) Anotaçáo(óes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

,.^n:s,!n2r ,'osE Dê cÀRllo IEIPETES CARDOSO

Rêgiíro: a666D MA MA RNP: 110769t290

Tilulo píoÍissionel ENGENHEIRO CIVIL

u6q

)r

Núme.o da ARÍ: 420200334í63 Íipo dê ART: OBRA / SERVIÇO Regrslredâ êm: 06/0512020

Foímâ de rêgiíÍol lNlCtAL Pârlicipaçào lécnica: |NDIVIDUAL

Empresa contÍeladâ: CO}{SERPAV COXSTRUçOES SERVICOS E PÁvl ENrAÇAO EIRELI

I CREA.MA

Conrrâtarts PRÊFEIIURÀ IUIIC|PAL DE B LS s CPF/CNPJ: 05-a/fi.a30r000t-25

End6.eço do coíÍratante: PRAçA PROFESSÔR JOCA RÉGO N.: 121

Complemento: Bâi'ro: CENTRO

Cidadê: aALSAS IJF: MA cEP: 65aooooo

cotüânoi.2271202A c,êlêb.ádo êm: 2/Í/0',1./2020

Vdoí do contÍalo: R3 ,135.000.00 Ípo de coÍtrslsntee: P*soâ Jundaca de Díeito Público

Açéo in§litucional: Oúíos
Endêreç! da obra/seNiço: sEM DEFINIção vÂRhs LocALlDÂDEs No MUNlClPlo oE BALsas- N": s/N

comdeÍÉÍIo:Bairro:VÁRIÂSLoCALIDADESNoMUNICIPIoDE
EALSAS MA

cidade: BALSÂS uF: MA cEP: 65800000

Coordenadas Gêográficas: -7.533030, -46.035885

Dsra de inioo: 05/05/2020 Condüsão ááivat 241022o21

Finalidade: SEM DEFIMÇÂO

Píop.ietaÍio: PRÊFEIÍURA MUNlclPÂL DE aÂLsAS CPF/CNPJ: 06 4'11-/t«)/0001-25

Aüvidâd€ Técnicá: i - ATUAC O *AO5í4 - PONTE DE MÂDE|RA 53 - EXECUCAO 2oo.oo máÍoi l - ATIJACAO #40533 - PONTE, VIAOUTo oU

ELEVADO DE MAÍERIAIS MISTOS E ESPECIAIS 53- EXECUCAO 2OO OO MEITOi

- 
ObsewâçÕes

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS OE MANUTENÇÁO E REPAROS OE PONTES DO MUNICiP]O DE BALSÂS. MA

- 

lnÍoímâÇÔes ComPlementerol _-

CERTIF|CAMOS. fnalmeíe. quê se encortra únct|lado à prê§êntê c€ítidâo de ac€rvo Têcnico - cAT. c áeíado contêndo 3 folhe{s). êrpedido

oeto contrãtante da obÍa/serviço, a qu€m câbe a Íespon§abrlidadê pêlá vêraGaade e exatidáo das tntoímaçoe§ .ele conslantes

CeÉidão de Aceívo Técnico n" 8i!2559/2021
14J0612021,11:21

2624d

A CêÍtidão de Acêrvo Técnico (CÀT) à qual o áestado êsLá ünculeóo
conslituÍá pôva da capacidade técnico_proÍssionâl da pessoa juÍidica

somenle se o responúvel lécnico indicado estiver ou venha a sêr

i::legÍãdc ao c6u qüâéio lé.niaê par ficio Je rleclâÍ8êô eiliÍÊgl:e no

moÍnenlo da haõilitaéo ou da ênlÍege das píopoía§

CertÍícamos que se encontra üncolado à pÍeseíúe CAT o ateíado
epresentado em c!mprimentoà Lei n" 8.666/93, êxpedido pela pessoa

jurídicâ @nlratânt€. a queh csb€ s respoôsâbilidâd6 pêla vêracldâde

e êxalidão des rníoÍmaçôes nêle constantes- É dê respon§abilióãdê

deíe Con§€lho e vêdlicáçâo da áiüdadê pÍofs§onãl em

coníormadade com a Lei nô 5.194/66 e ResoluÉês do Consêlho
Fede'âlde Engenhanâ ê agíonomra - CONIEÀ

Es1â cêrtidáô ped€rá â vâlidsde. câsa ocoÍa quálquêr alleÍaÉo
poíênordos elemenlos cadaííâis nela cooljdos

Fica(m) B(duido(§). no êntanto o(s) sêíviço(s) cujãs aíibuiçóes não

compeleln ao(s) proÍssronal(is) em quêsláo.

Â eotenlicidade desta Certdáo pode 6êr vêÍ!Ícadâ efi hltps://cÍe+

mâ.sitâc.com.blpublico/. côm â chavê 252ild

Con3elho Rêgional do Engênhariâ e Ag.onomia do Estado do lÚaranhão
Rua 28 deJulhô,n'214 Çenlro Sã. L!:s,1VÂ

ler. + 55 (94) 21í6-8300 Far + 55 €A) 21 C6.6300 E má fa êconÔse@-eámâ or9 cr

s
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Cêáidão dê Acervo Íócnico . CAT
Rêsolução N61025 de 30 ds Outubro de 2009

Rêsolução N" 2í8 dê 29 de Junho de í973
CREA.MA

Página 113

CAT COM REGISÍRO DE ATESTADO

858349t2021
Atrvidadê concluÍdaConsêlho Rêgional dê EngenhaÍia e Agronomia do Estado do Mâranhão

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1 025. de 30 de outubro de 2009 do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo - Crea-MA
o Acervo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO reÍerente à(s) Anotaçáo(óês) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Jl*
9_.

ProÍissional JOSE DO CARUO MEIRELES CAROOSO
Rêgiíro: 45660 MA ÍúÂ RNP] 110769,129S

Tilulo pÍoÍssional ENGENHEIRO CIVIL

Númêío da ART: M4202í04529S:3 Íipo de ÂRT: OBRA / SERV|ÇO RegistÉda êm: 10/09/2021

FoÍma de r€gistÍo COMPLEMENTAR Padicipaçâo técnicâ: INDIVIDUAL

Emprêsa conrraradai co?{sERPÀv coxsTRUçoES sERvlÇos E PAvli,lEr{TÂÇÂo ETRELT

CôntÍatante: PRÊFE|ÍURA XUIIICIPAL DE B LSAS CPF/CNPJ: 06-,aatlr0r00o1-25
Eíd€rEço do cont€taíte: PRA9A PROFESSOR JOCA REGO N.r 121

Cômdemento: Ba,nE: CÊNÍRO

Cidade: BÂLSÂS UF MÂ CEP: 65800000

Conaato: 186/2021 Celeh.4o êm.171O312021

Valor do coí{raio: Rl 43}5.000.00 Tipo de contreient€€ P€ssoa Ju.idica de Diêío Público
Âçáo institucionâlr Âgricullura familieí
EndêíÊço da obre/s€Íviço: SEM DEFINIÉO DIVERSÂS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE N': S^
aÀ-LsAs-MÀ

Conplemento Beim DIVERSAS LOCÂLIDADES NO MUNICIPIO DE
BALSÂS.MÂ

Cidad€: BALSÂS UF: MA CEP] 65800000

Coo,-üênâ.1.s G€ogiáf,cãs: -7533222, 4 -0/0149

Ddadei^io.o:2?]0312021 coídrrsãoêíeliva:31/12021
Findidade: SEM DEFINIÇÁO

PÍopÍi€{áÍio: PREFEITURA MUNICIPÂL DE BALSAS CPF/CNPJ: 06.441.430/0001-25

Atividisde Técnicâr í - AÍUACAO *A0514- PONTE OE MADEIRA 53 - EXÊCUCAO 200.00 metro: I . AÍUÂCAO#40533 - PONÍE, VIADUTO OU
ELEVADO DE MATERIAIS MISTOS E ESPECIAIS 53 ' EXECUCAO 2OO,OO meToi

- 
Obsêrvaçôês

- 

lnformaçóes Complêmêntarês 

-

REFERENTE AO 1'ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE MANUTENÇÁO E RÉPARO DE PONTES OO MUNICiPtO DÊ
BALSAS'MA

CERTIFICAMOS. finahente, quê se enconlíe ünculado à p.êsênlê CeÍtidáo dê Acervo Técrico - CÀÍ c átêstado coitendo 2 Íolhe(s) expêdido
pelo conaatanle da obía/serviço. a quem cabe a Íêsponsatilidade pela vêraodâdê e exáidãc dês !nío.naçóes nêle mnslanlês

Certidão de AceÍvo Íácnlco nô 858349/2021
11n1t2022, 10.37

5W184

Ficâ(m) Exclu,do(s). no êntânlo o(s) seMço(s) cujes alíiburçôês .áo
éompeiÉ,,' ru(s) pluíssii)"ái(is) êÍr qu6iãú.

A Certidáo de Acervo Técnico {CAl) â quâl o ateíado eíá únculado
@nsiiiui,á pÍova dá cêpacrdadê tecn;cepÍuíssional dâ pesoa jüridica
somenle se o íesponúvel técnico andicádo e§i!€Í ou venha a seÍ
,niegrado ao sêu quâdro tácnico por meio de dedeíaçáo ênlreque no
momento de hatil(eçáo ou da ênlrêga das píoposlas.

CêÍtiÍcamos quê se êncontrá ünãiado â prês€nle CÂT o ateslado
apíesentado em cumpnmentoà Lein'8.666/93. expeoido pêlâ pessoâ
juridica cantratânte. a quem cabe a Íesponsâbilidads p€le veÍacidade
e exatidão das rníormeçôes nele coníãntes. É dc responsabrlidade
deslê Consêlho â veÍiÍcaÉo da alvidede proíssional em
conformidaóe com â Lêi no 5194/66 e ResoluÉes do Conselho
Fêdêrâlde Engênhaía e Âgronom,ã - CONFÊA

Esta ce.tidáo pedeé a vâlidâdê. caso ocon'a qualqueÍ alteÍaÉo
posleroÍ dos e,e,nentos c€da§ras nela contrdos

Consêlho Rêgional ds Engonharia ê Agionomia do Estado do Íriâranhão
Avedâ rr§ Horand€se§ o€.rra 35. Lole e carÉu séo lr§n À

Íd: + 55 (s) 21c€300 Far + 55 (s) 21H300 E-ra, íar€orcs@@@ãro ors 5'

A aulenücidade dêía Certidáo podê seí verúcada em. http§ //crêâ-
ma srtâc.om bípublico/ com â chave: 5W184

CREA.MA
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Çp PREFEITURA DE

BANCO DES('RI ()
AI',{RELI'LADA DE PINIJS.

/ç

aãd.ir.6.sü4&, rÍ. c{* (n.. errr'rnE

lruslrrxl or crp-rcml»t tÉcmce

AI'ESTAiíÍOS PAR^ OS DEíIDOS iiiis Í: Â QLEivi íi{TERES&{R, QLE NOS FOR.ÂM PRESTÁDOS
COM BOM DESEMPENHo E NJADA 'IENTX] 

QUE DESABONE A CONDUTA DO PRESTADOR, OS
SERVIÇOS DESCzuTOS ,{BAIXO E COI\,Í AS SEGL'TNTES CARACTERiSTICÂS.

DAIX)§ DA OBRA:
LOCAL DE REALIZ,.AÇÀO: VARIAS LC}CALIDADES DO N,IUNICiPIO DE BALSAS - BALSAS (MA)
PERÍODo E)(Ecuç Ão: 2ra3í2o21 A 2.rr r I /202 r

DADOS DO CONTRATAIíTtr;
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAISAS íMA)
CNPJ: 6..141.430/0001 -25
ENDEREÇ{): PRÁÇ]A PROF. -lOClÂ RECO. N' 12l, CENTRO - BALSAS (MA)

DADO§ DO PROPRI ET.ÀRIO:
PREFEÍTURÁ MUNICIPAT DE BÀTSAS {L'A}
CNPJ: 06..14 1,430/'0001 -25
ENDEREÇO: PRAÇA PROF. JOCA REGO. N" l2l, CENTRC)

DADOS DÂ PES§OA JL'RÍDICA CONTRATÂDA:
CONSERPAV CONSTRUÇÔES SÊRVIÇ'í)S E PAVIIMEN{TAÇÀO EIRELI
CNPJ: 10.895.537/000 I -10
ÊNDER€ÇO: ÂvENlDA júSE BÉRNÀRDINo. '!\' 5C', SAIÁ .A. A-tiDAR 2, C.EiiTRO - BALSAS (MÁ)

DÂDOS }O RESPONSÁVEL TÉCNTCO:
.TOSÉ DO CÁRMO N{EIRÊLES CARDOSO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-MA N" I I0?69429-9
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DE§CRIÇÁO IX)§ SERVIÇOS REALIZADO§:
EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS MANLNENÇÀO E REPAROS DE PONTES EM DIVERSAS LOCÂLIDADES
DO MLTNICIPIO DE BALSAS (MA), SRp M 00820:0. CONTRATO N. tE6/2021, CONFORME plÁNrLHÂ
DE QUÂN'TÍTATI VOS ABAL\O:
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146,26

!I 396 ,1
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CREA.MA

NAPI
D..r RECIÂO

PROPRIA l

PROPR]A i CAr\frNHÀO CARRCICERIA - 4T lt
SINAPI ENCARRECAD(} (JERAL CO!!' ENCARCOS

API :

AP!

L:OM]'LLIVIENTAIIE-§
E-acAvAç'Àor MAN uALrÊ v
PE D P.E Lq,J C'O}.' L' }] C,^-P.C,OS COMPLEMEI.IT.\RES

SINAPI SERVENTE COltl ENCÂRGOS COMPLEMENTÀRES
SINAPI

sl

-)

J

-9S-
ÍP€

^,33N E
Ê§ Eg5;
=-o

.AJI,DANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMEMI.ARES

SINAPI CARPTNTTlRO

Consêlho Rêgional do Engenha.ia e Agíonomia do Estado do llaranhão
Âverdedo§ Horá.de* Q@dra 3a LoeS Csthau. Sào Lúerr^
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SIN,API PREGO DE AÇO POLIDO COM Cr,ÍlEÇA { ! 3x-10 ( 2.li'4x l0 }

CHP )11 1l

ENCE}I'I{EIRO CII.'TL DE OBRA .!I I}IIOP. C'}.1 E.ÀIC
COMPLEMENTARES

H
.PARÁFUSO ZNCADO ROSCA SOBERBA. C,{BEÇÂ I-íND
SEXTAVADA.
EM MADEIRA
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EXTERNG 351\rlÁ ESPESSURÂ= lNfM, DIAMEl',R{ ) r)i-)
FURO- I SMM

!ro i sots
il

t'-

i t4 4-lol

5

ALV

.1

o o _- c\rs1,&9!
EsR§
b õô5
:,Íà:EgB
oE Oo,
!!E L
Ú,9ó
ó YEL o,Eô< q,

i"=
,Q90

o Pd

t<O
TEE.- o !o
* ã,HÉútr> õ

-1411

s
e
E

!
EE

§çà s
TPfiC
§N P'=
tQ Êl
ãS€s!- e e

oÍ

I
P
9
E

t
o

ART
18 t0776 SI.N-APIA

DE CONSTRUÇ

E CONTEINER 2J0Xó.oON,Í. ALT. ?.50M- SEÀ{
TNTERNAS E sEM saxrrÁp,ro

D

\,I'
T TND

S

lúA

DI
I I 95-1? SINAPI LIMPEZA FINAI- DÂ OBRÂ

BALSAS (MÀ). 24 DE NOVEMBR (] DE 2(i: I
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Ceatidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução N'1025 dê 30 de Outubro de 2009

Resolução Nô 218 de 29 de Junho dê 1973

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

880942t2023
Consêlho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estâdo do Maranhâo Atividâdê conciuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 do Confea, que
consta dos assenlamentos dêste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhâo , Crea-MA, .

o Acêrvo Técnico do proÍissional JOSE DO CARMO MEIRELÉS CARDOSO rêferente à(s) Anotaçáo(óes) de
Resoonsabilidade Técnica - ART abaixo discÍiminada(s):

q1,1-

.4_>'

Píonssional:JOSE DO CARiIO XIEIRELES CARDOSO

Regiíío: 1666D MÂ MA RNP: 1107694299
Titulo píoíssionai: ENGENHEIRO CIVIL

Conkáanre: PREFETTUR \ UlIctpAL DE BÂLSAS cpF/CNpJ: 06.4,fi.431y0001-25
Endeíê@ do contrâlante: PRAçA PROFESSOR JOCA REGO Nô: 121

Complemento: Baúío: CENTRO

Cidade: AÂLSAS UF MA CEP: 65800000

Coíntalo:65712021 CêlebÍado em: 06/'121202't
Valordo coídrâto: R$2 993.429,72 Tipo de contrâtantee Pessca JuÍidicã de DiÍeiro Púbtico
Açáo iníitucional: OúÍos
Endêreço da obra/serviço: SEM DEFINIÇáO DIVERSAS LOCÂLIDADES NO MUNtCiPtO DE N": S,/N
BALSAS MA

Comdemênro: BaLr.o: zONÂ RURAL Do MUNIcíPro DE aALSÁS-MÂ

Cidade: BALSAS UF: MA CEP: 65800000

Coordenadas GeogÍãÍicas: 7.519057, -46-038109

DaÍa de inicio: OB|1Z2O21 Conclusáo eÍetiva: 06/122022
Finalidade:

PropÍietário: PREFEITURÁ MUNICIPALDE BALSÁS CPF/CNPJT 06 4-11 430/0001-25

Al vjdade Técírica: í6 - ExecuÉo ESTRUIURAS > OARÂS DE ÂRTE > x2 6 5 , DE RECUPERAÇÀO DE PONTES 49 Exeq,çào de obÍa 3600.00

Número da ART'lrÂ202í0481770 'l_roodeART: OBRÁ / SERVICO Rearstrada eÍr 09/12l2C21

FoÍma de registro: lNlClAL PartjcipaÉo técnica: INDIVIDUAL
Emprêsa conrÉlada. co sERPÂv coNsTRUçoEs sERVtços E pavtMENÍaçao EIRELt

- 
Obsêwaçõês

A Ce,1idáo de Acervo Iécnico (CAT) à qual o atesiado eíá vinculado
constilu rá prova da câpacidade iécnlco p.oÍissionalda pessoajuÍidica

responsável técnaco indicado ê§iver ou venha â ser
inlegrado ao §eu quadro técnico poÍ mêio dê dedaÍaÉo êntreguê no
momenlc da habiMaÉo ou da entrega das propostas

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÂO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICíPIC DE BALSASTMA coNTRATo N.65712021 -
coNCoRRÊNCrA No 006/2021.

- 

lnfomâçóês Complementares _

CERTIFICAMOS, finalmêntê, quê se ênconlrâ vinculado à presenle CeÍtadáo dê Acêfuo Têc. co CAT c aleslâdo contendo 3 folha(s). expêdido
pelo conaâtaÍle & obíalserviço, a quêm cabe â rêsponsabilidade pêlâ \€racidade ê exatrdáo das infoÍnações nêlê consiântes

Certidão dê ÂcêÍvo Técnico n'8809422023
231O3t2023, 11..51

gzzw\ll

Ce ícâmos que se êncontra üncllado à presenie CAT o atestado
apresenlado eÍn cumprimerto â Lêino 8 666/93 expedido pela pessoa
juridicz contíâlanle. ê quem cabe a responsabilúade pêlâ vêrâcidãde
e exaiidáo das inioÍrnaÇoês nele coníanles. É de Íesponsab,lldadê
dêstê Conseino a venícãÉo dá áividadê proílssional em
coníormidâdê com â Lei no 5.194/66 ê Resoluçoês dô Coíselho
FedeÍal de Enge.hara e Aqronomia - CONFEA.

Estã ce.tidão peÍderá a validadê câsô ocorrâ qua,que. aitera€o
posrenoí dos elemê-ros cadasrrats nela conltdos

Consêlho Regional de EngenhaÍia ê Agíonomiâ do Estãdo do Maranhão
Àvsida dôs Holandeses, o@dÉ 35 LoteS cêlhau sáoLus,vÁ

Têlr + 55i93)2106 43oo Fa +55(98) 2106€300 E-E6ir: íar@.csm@..êâma oi-!.Í

Ficâ{m) Exclu;do(s) no enlanto, o(s) seMçois) c'rjas ahbuiçoes náo
comp€lem âo(s) proÍss,onâl(§) êm questáo.

À autênlicidâdê Ce§â Cêrli.iãô pode ser venficada em: https://crca-
ma.silac.com bi/pubiicc/ câm a châvê: 9ZZWW

CREA.MA
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DESCRIÇÃO tlo§ SERVTÇOS REALTZÀDOS:
Execugão dcs seniçss maruterção e reparos de pontes e'il drversas localidades do município de Balsas (MA),
CONCORRÊ.NCIA À1" 006:'201l, CONTRATL) N. éJ7,?0? 1. §onÍt»rme pladtha de quanürativos úaixo:

It ÍÍ Código

t
l 420S/ml

PREFiITURA DE

Sen(! Des.riçio

REFLETIYA I]: ?O '76 C{t
T-{XÀ D{) CRÊÁ i,{RT I}E E](ECUçÀO}
HoBTLIzAÇÁo E DEsuoBÍ,rz^cÃo DE rxsEnros E
fQI.'TPÁME§TOS

iareiie

SER!'IçOS PRf, 
'-IM 

I§ÁAES
PL-A.CÀ DE OBR-A. EM CIIA.PÀ DE ÂCO GALA'ÁNZÂDO
ÀLUCUEL Cê\T.4INER/ESCRTT INCL LÀ,ÍST ELET LÁR6-?,2O
.OMP+,:OM ,{iT=:..iÔÀj CHAPÁ ÀCO C-â.jERV IÀAPEZ FORRO
CiISOí- TEIL\íOIACUS]ICO CHASSIS REFORC PiSO COMPENS
-1-. À ç,lL EXa IIL'l\§Pr( nRGA/DESC,4RCÁ
CONE DÉ S'\,{LTZACAO Ev P\IC RIGIDO COM FÀTXA

Qual!t.

4ú,ro

2ú tto

.{Tf §TADO DE C.{PÂCIT}ÀDf, TÉCMC.A

Àtestamos para os devidos Íirts e a quear intere-:s:r - que nos foram pretados con bom desempenho e nada tendo
que de,sal»re a coadüta do prestadoa, r'-s se§.isôs drscfitos abairo e conr as seguintes caraÇtçristiças:

DÂDO,§DÀOBRA:
Local de realüação: Várias Loealidades dr; !\,iür1iciplo de tsalsas - Balsas (MÂ)_
Perido CantÍâtüal:O6,il 2llo? I
Período Execsçâo: oBn)AAZt a A6;122,i22

DÀI}OS DO CONTRÂ'I.{ J\Tf, :
PREFEITI]&A I,{UNICIPAI DE BAL§AS (lvíA}
{l}t?J: 06 4.lt 43010001-25
Endere'or Prâça Proi Joça Rsgo, r" I 2 I , Ce,lr.e - j-1a15ài 

{ M,A i

DADOS D{} PROPRIETARIO:
PREFEIIURÂ ML'NICIPAL DE BALSAS (J\,'A i
CNPI: 86.44 1.130i0001 -25
Erdereçtt: Praça Prof- Joça Rego. o" I 2 I . ClestÍo Balsarr (lvLA l

DADO§ DA PE§§OA JURiOIC.{ CO§TRÁT,{DA:
{.kns€.pav Costnrções S€rviços e Pai,imeüaçà} Ltdâ
Cl,IPJi I0.895.J37./000l - I0
§nde.eçor Avsnida José Ben1ardiro. n" :0. Sala ,Â.- ,Lndar 2, Cefltro Balsas (lY{,A)

DADiOS DO RESPONSÁYEL TÉC\I{'O:
lose do Câ.oro Meireles Cardoso
Erge{heiro Ciül
CREA-MÂ n' I 1 01694?9-!l
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9417-!

Consêlho Rêgio ei de Eígênharia e Agronomiâ do Estado do aranhão
Avê. ôz dos ,1o ênCe*s qudÉ 35 Lcte S Calháu São LuisrMA

re! . 55 ll€ :::5 asm Fê, - 5519ôi 2laE 130! E mãil fal@rcs@@ama oe br
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PREFEITURA DÊ

2 t stol I SÍNAPI

3

] I 985:5 SINAPI

C<rnrir.. try,fl.5lo á r<r* Í!r c-ry-

CÁ.VINHÀO TRUCADO {C/ TERCEIRO EIXO} EIJTRÔNI'O .
r\JiEN(llq.zrlLV -Íúl -2ziÀrll\u - ulsr Ê,ÀrÁr LL\tJs rr \' \r.r,
. n{CLIJI CÀRROCERTA flXÁ ABERTÀ DE lIÀDEIRÂ . CHP
DruR_tio AF_0ó/20 t 5

UOVI TENTÂÇÂO DE TE§NÀ
LL\íPEZA MECÂNIZÀDA DF CAMÂDA YIIGF- I{l , \ I t't'I 4( iO l'l

PEQU'g}iÀS ÁRl ORES (DIÀWETRO DE TRONCO }íÊNOR QT L iI.]O
lfr, COM TRÂTOR DE ESTEIRÁS 4F_0i;:t I E

ESCAVÀÇÃO NúNUÁI DE Y-AIA CO:vt PR()l-UriDtDÀDE IíE\OR
ourcLÍÁL Â I,l0l\{ A-F-o2.2021

RECgpEneÇÂo E uÃô DE OBÂÂ
CÂRPI]\*TEÍRO DÉ FORMÁS CoM ENC.,IRCOS COMPLEMEM'ÂRES
ÀJUDÂI\JTE DE CÁRPTNTEIÂO CO\I EN-"C.ARGOS

COT'PI.EMENT-ARE§
PEDR.EIRO COI!, ENC.I\RGOS COMPLEMEN TÁRE 5
SER}'ENIE COM ENCARGOS COMPLEMENTÀRES
RET]*.AD-{ OU REMOÇÀO DE PRÂ){CHÂS DE l{ÂDEÍR.r
(TÀ.BUÂS) EM GERAI- COM OU SEM REÁPROVETTAiiENTO OO
lvr,ÀTÊRIAL
PR-{NCHÃO NÀO .{PAREI}iÀDA aí}\*iú {lrt. El\í
\1AÇARÁNDLIEIA. ANCELTM OU EQLÍI\'ÀI,ENTI D\ R,FÜI iO
Hlar de môdeirâ 20 x 20cm (pau d arcô) Plt.AR DE i1-A.DElR:\ lÔ X
2OCI!' {PAU D'ARCO)
Barrâ Íoscâ(ü álaâdâ e 3/E'
ARRUELÂ EM ACO CÀLVÀÀÍIZÁDO. DIÂI}íEIRO ÉXTERNO '
]5N.tÀÁ ESPESSULÀ = 3MI\T DIAMETRO DO FI]RO: T8\{\I
PORCÀ ZINCÂDA SEXTÂVÀDÂ, DIAMETRO 3.'8"

PRECO DE ACO POLID0 COM CABECA lr- X 30 (2 i,? x I I)
ADMINI§TRAÇÂO LOCÁL
ENGENHEIRO CÍVIL DE OBRÁ 

'INIOR 
CO\{ ENCÀRCOS

COIVíPI-ÉIçiENTÂRE S

ÊNCÁRREGÂDO CERÂL COM ENCARCOS CO\{PLE\ÍF\T À RE S

VIGIA DI1JRNO COII, ENCÁRCOS COMPLLÀ{Ei\TARES
\1CIÀ NOTURNO COM EN'ÂRGOS CONÍPLEMENTÀRE§
LIMPEZA FINAL DE O§EÁ
LIMPEZA FINÂL DA ORBÁ

nairruuàr{..Y.ítw
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Conselho Rêgional do Engênharia ê Agrcnomia do Eslâdo do lllaranhào
avsrúdá.ros Hdê.dss. ouâdÉ 35 Lotê I Calha! Sáo !":sr+A
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RAIMUNDO NONATO PEREIRA
CPF: 014.60ó.ó23-50

PORTARh lr 0301202 i
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LAUDO TÉCNICO

A1€$o pa!'a os deridos fins que a erntresa CON§ERPÂY CONSTIUÇÓF§
§f,RYIÇOS E P.{!.IIIIENTAÇÃO LTD-â, ins6ita no CNPJ, sob o n"

! 0.895.J37l0001- 10. eslabelecida Avenida Jooé Bemardino, n" 5O, Sala À AÍdaÍ 2 -
CeÍrto, Balsas - MÀ CEP: ó5.80G00o, O I"ÀUDO CONFIXMA o SEnVIÇO QUE
O X.ESPON§ÁVEL TÉC IC'O f,NG. CIVIL JOSÉ Ix) CÀIIIO MEIN.EIIS
CÁRDOSO. COM O CR5Á N" I 107ó14299. R.f,,ÀLüZOU {É §ERVIÇO§ DE

f,XECUÇÀO OBEDECENDIO AS RE§PIONSABILIDÀI'ES DEVIDA§' DE

RECUPf, TTÇÃO E MAIiTITENÇÃO DE PONTE§ DE MADEIRA NO
!}T'NTCÍPTO DE BÁIÁÂS (:ItA). QUE TEVE COMO COXTRÂTANTE A
PÊÉFEITUR{ Mt llCIPÂL DE BÂr§.{S (l{ÂI CIY"J fi' a5rHr-'Í30rqXrl-2lt IrE
-{CoR.DlO COM ÀRT }l-a 2021048177o. ÀFIRMO O QUf, CoNSrÂ-, (Conforme

lirrnado l. em cooformidade com os g.irzss 3 DoÍrnas contratuais. Laudo de

responsabilidade técnica do Eng" Crvri. ALTRELIO NICARETTA NETO CREA N'
I l t 621,1t06.

Laudo l-ecnico da ARI É.' MA 20230617667.
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AURÊLIO NIC,ARETTA NETO
CPF: 0tE-433.ó33-10

Engenheiro Ciríl
RN: I tló2til80ô

Conselho Regaonal de Engenharia e Agronoml. do Estado do arânhão
ÀwÍdá dos Ho,.idês QÉora 35 Lol6 a, CsltEu São LülUÂ
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Certidão dê Acervo Técnico - CAT
RêsoluÇão N" 1025 dê 30 dê Outubro dê 2009

Rêsoluçáo N" 2r8 de 29 dê Junho do í973
CREA.MA CAT COM REGISTRO DE AÍESTADO

894215t2023
Conselho Regional de Engenhada ê Agronomia do Estado do Maranhêo Atividade conciuída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025 de 30 de outubro de 2009. do Confea que
consta dos assentâmentos desle Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-lVIA..1? 5
o Acervo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO referente à(s) AnotaÉo(ões) de .
ResDonsabrlrdade Técnicâ - ART abatxo dtscriminada(s): -)

Froilssional: JOSE oO CAR O MEIRELES CÂRDOSO
Rêgis!Íô:4666D MA MA RNP: í107694299
Título pmfss,onal: ENGENHEIRO CIVIL

NúErero da ART: M42020037'r858 Tipo dê ARI: OBRA / SERVIÇO RegislÍada em: 26110/2020

FoÍmade regiíro. SUBSTITIIIÇÂO PârticipaÇâo técnica: INDIVIDUÂL

Empíesa conlrarada' cotitsERPAv cot{sTRuÇoEs sERvrÇos E pÂvrMExTAçao ETRELT

Contrâtantê: PREFEITURA llU]{lClpAL DE FORTALEZA DOS I{OGUEIRAS CPF/CNPJ: 06-o80,39ruooo1-í I
EndeÍeço do contràtaíte: RUA RUI BARBOSA N"r 125

Complêmêíno: BêiÍo: CENTRO

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRÂS UF: MA CEP: 65805000

Conkãio- 23112020 Celebrãdo em: 08/10/2020
Valor do contr3to: R$ 660 933,49 'l ipo de conlratantee: Pessoa JuÍidica de DÍeno Público
AÉo iírslitudonâl: OulÍos

Endereço da obía/serviço: AVENIDA QUATRO N": S/N

Compiemento: BaÚÍo: CENTRO

Cjdade: FoRTALEZA DoS NoGUEIRAS UF: MA CEP: 65805000

CooÍdênadas Geogíaf câs: -6.96237 1, 46.167219

Data de início: 13/10/2020 Condusão eíêtiva- 08104/2021

Finalidâds SEM DEFINIÇÃO

PÍOPNetâio: PREFEITURA MUNICIPÀL DE FORÍALEZA DOS NOGUEIRAS CPF/CNPJ: 06 OAO.394/OOO1 11

Aiividadê Técnica: I - ATUACAO #40110 ' EDIFICIOS DE ALVENARIA ,, EINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 647 6E melro quãdradú: 1 -
ATUÂCÀO f40435 - INSIÂLACOES HIDRAULICAS 53 EXECUCAO 2ô 00 Pontos í . ATUACAO #40436 INSTALACOES SANITARTAS 53
EXECUCAO 26,00 PonIos; 1 . ATUACÂO #81106 INSTALACAO ELETRICA EIII BTENSAO PI F]NS RESID /COMERC 53 EXECUCÂO 1O8.CO

Pontôs: 1 - ATUACAO íC1213, ESTRUTURÀS MÉÍAL|CAS 53 - EXECtTÇAo 647.68 r.er.o qúâ.jíado:

- 
Obsêrvaçõês

coNsTRUÇÁo DE UM ÍÉRM,NAL RoDoVIÁRIo MUNICIPAL EM FoRTALEZA Dos NoGUEIRAS-MA coNTRATo DE REPASSE N.
870588/2018-MTL'FVCAtXA

Número da ART] Í$420210426963 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registada em: 10/06/2021

Forma de Íegisiro: COMPLEMENTAR PaÍticipaçâo lecn'cá: lilDivlDUAL

Empresa contratada: coNsERPAv CoNSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVlirEr{ÍÂÇÀO EIREL'

Contíâtantê: PREFEITURA XIUMCIPAL DE FORTALEZA DOS iTOGUEIRAS CPF/CNPJ: 06.080.39/so0o1-1'l

Endereço do conlratanle RUA RUI BARBOSA N': 125

complêmerto: Bairrc CENTRO

Cidader FORÍALEZA DOS NOGUEIRÂS UF: MÂ CEP: 65405000

Conltalo:23412020 Celebíado em: 08/10/2020

Vãlor do cort.ato: R$ 660.933,49 Ípo de contrâtãntee: Pêssoâ JuÍidicá dê Direito PÚblico

AÉo insttudonalr AgíicultuÍa Íamiliar

EndeÍeço da obíalseÍviço: AVENIDA QUÂTRO N' S/N

CompleÍnenlo: Aâino: CENIRO

Ciüde: FORTALEZA DOS NOGUETRAS UF: MA CEP: 65805000

CooÍdenadas Geoqrá,frces:. â- 2371, 46.'t67249

Aata de inÍciô.1ahol2o2o Conclusáo ereiiy"a: 08/09/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÂO

PÍôpÍiêráÍio: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS CPF/CNP.I: 06 080 394/0001 11

Atividade Técnica: 1 - ATUACÂO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA Pi FINS DIVERSOS 53 EXECUCAO 647 68 melto quâdÉdo, í
ÂTUACÀO #A0435 - INSTALACOES H,DRAULICAS 53 - EXECUCAO 26 00 Ponlos: I - ATUACÂO #40436 - INSTALACOES SANITARiAS 53 -

EXECUCAO 2ê.00 Pontos: 1 - ATUACAO #81106 INSTALACAO ELETRICA Ei, S TENSAO Pl FINS RESID ICCMERC. 53 - EXECUCAO 108 00

Pônios; í - ATUÂCÂO #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 53 EXECUCAO 547 68 me!Ío quâdrado

REFRENTE Ao 1'AorÍrvo CoNÍRATUAL DA coNSTRUÇÁo DE uM TERMTNAL RoDcvtÁRlo MUNrcrpAl EM FORTALEZ-A Dos
NOGUEIRAS,MA CONTRATO DE REPASSE NO 870588/2O18.MTUR/CAIXA

Consêlho Regional de Engerhãria e Agronômia do Êstado do Maranhão
Avenida dc Hôla.dê§es, Quad€ 35, Lotê 3 C.âhau Sêo Luis/ilÂ

Íel: * 55 (SA) 2106á300 Fa: + 55 iS) 2106-8300 E m2i íáleóíôs6@deamâ o,l or

CREA-MA



Ce.tidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No'1025 de 30 de Outubro dê 2«)g CREA.MA

j.--._ Resolüção No 2í8 dê 29 de Junho de ,973

Consq ho Regional de Enqenharia e AgÍonomia do Estado do Maranhão

Página 2,1í 0

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

894215t2023
Atividade concluída

ÇJn. a:

Àlúmero da ART: ilÂ20210474073 -iipc 
dê ARI: OBRA / SERVIçO Registrâdâ em: í6/Í112021

Fonna de Íeg;íÍo: COMPLEMENTAR PariicipaÉo iecnica: INDIVIDUAL

,.tmpresa contratada: cot{sERpav coNs'RuÇoEs sERvtÇos E pavt ErTAÇao EIRELT

l/
\É;--

Conlralante PREFEITURA Ut{lclPÀL DE FORTALEZA IrOS |OGUEIRAS CPF/CNPJ: 06.080.39,sO0O1-í1
Êndereço do contráanter RUÂ RUI EARAOSA M: 125

Complemenlo: SaÚm: CENTRO

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA CEP: 65A05000

Co.ntáo: 23112020 Celebrado em: 08i/1 012020

Vdor do corÍràlo: RS 660.933.49 Tipc de coôlrâlânteê: Pessoâ JuÍidicâ de Direito Público
Ação ioíjludonal: Âgricullura íâmiliaÍ
EndeÍeço da obra/servlço: AVENIDA OUATRO N": SiN
Compiemenlo: BaiÍro: CENTRO

Cidade: FORTALEZÂ DOS NOGUEIRAS UF: MA CEP: 65805000

Cooídenâdas GêogÉricâs. -6 -§2371, -46.167249

Data de início: 13/10/2020 Cônciusão efell!?: 0ô/03/2022
Finalidãde: SEM DEFINIÇÃO

P.opneiáno: PREEEITURA MUNICIPAL DE FOR-IALEZA OOS NOGUEIRAS CPF/CNPJ: 06,040,394/0001.,1

Aliüdêde Íecnica: I ' AÍUACAO #A3110 ' ED1F:CrOS DE A:VENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO &í768 Ín€tro quadrado; í -
ÀTt ÀCAO #À0435 - iNS,ALACOES niDRAtrL,CAS 5-i - -IECUCAO 2ô.0ú Ponlos: i - ÂTUÂCÀO iri0436 - INSTAi-ACOES Sr\NiTÀRiÀS 5r -
EXE.UCAO 26 OO Ponlos 1 . ATUÂCAO Í4110ô INSÍALACAO ELETR|CA EM B.IENSAO P/ F]NS RESID./COMERC, 53 ExEcUcAo 1o8oO
Pcnlosi 1 ' ÂTUÂCÂO fC12l3 ' ESTRúrilRÀS METALiCAS 53 - EXECUCAO 647.68 metÍo q!âdrâdoi

- 
ObseÍvâçôes

REFRENTE Ao 2ô ADrTrvo coNTRAruA. DA coNSTRUçÃo JÊ uM TERMiNAL RoDovÁRto MUNlctpAL EM FoRTALEZA Dos
NOGUEIRAS.[/1A CONTRAÍO DE REPASSE N' 870588]201 8,MTUFI,CAIXA

NúmeÍo da ART: 42023068/U82 Tipo de,qRi: OBRA I SERViÇO Regiírâda êm: 14109/2023
Foína de registro: COMPLEMENTÂR Paíiicipaçáo tecnic€r IND|VIDUAL
Empresa contratadar COI{SERPÀV COiISIRUCOES SERVICOS E PAvt Ei{TACAO LTDA

Coniralântê: PREFEITIJRA llUtllCIPAL oE FORTALEZA DoS iIOGUETRÂS CPF/CNPJ: 06.0a039!00O1-í1
EndêÍêço do coôtralante: RUA RUI BÂRBOSA No: í25
Complêmento: Bairo: CENTRO

Cidade] FORTALEZA OOS NOGUEIRÂS UF: MA CEP: 65805000

Contráo: 234/2020 Celebrado em: OBl1Ol2020
ValoÍ do conlrato: R§ 660 933.49 T;po de c€ntratântêe: Pessoa JuÍjdica de DÍeno públicô

AÉo inslitucional: Ouúos
EndeÍêço da obrrse.viço' ÂVENIDA QUATRO lf: Si/N
Comdêmento: BaiÍro: CÊNIRO
Cidade: FORTATEZA DOS NOGUÊIRAS UF: MA CEP: 65A05000

Coêídêoadas cJ€oqÉÍcãs -A XA237't. -4Cj67213
Data de inicio: 13Í0/2020 Conclusao êíêiiva: 08/09/2022
Finâiidade: SEM DEFINIÇÁO

Propíietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTÁLÊZA DOS NOGUEIRAS CPF/CNPJ: 06 080.394/0(}01í1

Atúidãdê Técnica: 16 - ErecuÉo ELETRoTÉcNrcA , TNSTALAÇÔÉS ELÉTR|CAS > DE tNsrALAÇóES ELÉTRtcAs EM BAIXA TENsÃo,
f11.1012-PARAFINSCCMERC|ATS49-Execuçáodeobra108ooPontos:í6-ErecuÉoCONSTRUÇÃOC|V|L'EDiFICÂÇôES>#1.1.9-DE
IMOVEIS 4_9 - ExecuÉo dê obra 647.68 met.o quadrâdo. 'lG - Execuçao coNSTRUçÃoCrvrL > tNsTAúçôeS ntonosuúrÂRns > fi.4.4 -
DE LIGAçÁO TNDIVIDUÂL DE REOE DE ÁGUA 49 - Execuçáo de obra 26 O0 Ponto§; Í6 - ExêcuÉo CóNSTRUÇÃO CtvlL , TNSTALAÇôES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE rlGAÇÀO IND]V|DUÂL DE REDE DE ESGOTO 49 - ExearÉo de obra 26.00 ponto$ t6 - Execuç5o
ESTRUIURAS > ESTRUTURAS MEIÀLICAS > DE ESTRUTURA [,'EIÁLCA, #2.2 1,1 . PARA EDIFICAçÃO 49. EXECTTçãO dE ObrA 6iI7,68 MEIÍO

REFRENTE AO 3"ADITIVO CONTRÁ iÚÂL .]A CONSTRUÇÀ0 DE UM TERMINAL RoDoVÁRIo MUNICIPAL EM FoRTALEZA DoS
NOGUEIRASMÂ CONTRÂTC DE REPÂSSÊ N' 87O588I2O18,i,ITURICAiXA

Númêro da ART: Â20230686184 Íipcdê ÂRT:OBRÂ/ SERVTÇO RegistÍadâ em: 1A/09,/2023
Foímade reqistro: COMPLEMENTAR paÍricipâção técoica: INDTVTDUAL
Empíesa contráadâ COiISERPÀV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVI EI{TÂCAO LTDA

Consêlho R6gional dê Engênharia e Agíonomia do Estado do aÊíhão
Alenjda dos H.tá.dêses QLaiia 35 Lote 6 Calhau Sãô L is/MÀ

-el + 55 rgz 2168:OCÊà | 55 (93) 2rc6€300 E,mâit:r.te6mm@.reáma üq b.
rCREA.MA
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Cêrtidão de Âceívo Técnico - CAÍ
Resolução No 1025 de 30 dê Outubro ds 2009

Rêsol!ção No 2í8 dê 29 dê Junho do í973
CREA.MA CAT COM REGISÍRO DE ATESTADO

894215t2023
Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conct!ída

ConadaÍdê: PREFEITUM mUMCIP^L DE FORÍALEZ DOS l{OcUEtRAS CPF/CNPJ: 06.080.3S:U00Oi-íi
Endereço do conlráante: RUÀ RUI MRBOSÁ lf: 125

üompernedo: Dâ,r;o CENTRO

cídâdê: FoRTÂLEZA DOS NOGUETRAS rJF MA CEP 65805000

Conffio'.2342020 CclcbÍado êm: O8/lO/2020
Valor do conlráo: Rl 660.933,49 Ípo dê coídrãteÍ[ee: Pessoa JuÍidica de Direio Público
Açso institucionâl Oulros
Enderêço da ob.a/seMço: AVENIDA OUATRO No: S/N
Complemeíto: B€rÍo: CENTRO

CJdade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF MÂ CEP 65805000

Cooíd€nadas C]Êográfica6: -6.962371, -46 167249

Oala dê iníciô: 1 3/1 0/2020 Côírdu§ão êíerive 08/03/2023
Finalidade: SEM DEFINIÇÂO
PÍopÍiêtâNo: PREFEITURA MI,JNICIPAL DE FORTALEZÁ DOS NOGUEIRAS CPF/CNPJ] 06 O8O 39.U0001.11

aliüdade Tecnica: 't6 ' Ex.cügào ELETRoTÉCNICA, TNSTALAÇôES ErErRrcÀS > DE ÍNSTAIaÇôES ELÉTRicÂs EM aAtxA rENSÂo >
#11.1c i 2 - PARÂ FINS COMÊRCiA|S 49 - Exec!9ão de obÍa 108.00 Pontos í6 - Erêcução CONSTRUÇÃO CTVIL ' ED|F|CAÇôES > f1 1 9, DE
lMÓvErs 49 - Execuçâo dê ôbíã 5ir7.68 .nerro quãdrsdoi í6 - ExecúÉo coNSTRUÇÁo ctvtL > tNsTALAÇô=s HtDRossAritrÁRtAS > #1 4 4
DE UGAÇÃO INDIVIOUÂL DE REDE DE ÁGUA 49 . Execuçáo de obra 26.00 Ponlosi 16 . Exêcução coNSTRÚÇÀo CIVIL > INSTALAÇÔES
HIDROSSANIIÀR|aS > #14.5 - DE UGAÇÃO tNDtVtDUAL OE REDE DE ESGOTO 49 - ExecuÉo de obía 2600 ponlos. t6 . Ere;uÉo
ESTRUTURAS > ÉSÍRUTURAS MÊÍÁLICAS > DE ESÍRUTURA MÊTÁLICA > #2.2 1,1 . PARA EO FiCAÇÀo 49 - ExecuÉo de obIâ 647 68 melro

REFRENTE ÂO 4'AOIÍIVO CONTRATUAL DA CONSTRUÇÂO DE UM TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICTPAL EM FORÍALEZÁ DOS
NOGUEIRÂ$MÂ COT.ITRATO DE REPÀSSE M 87058A/201 &MTUR,/CÂIXA

- 

lífomaÇóes Complomont ÍrEB 

-
CERTIFICAMOS. nnalmenle. que s€ encontía vinôrlâdo à p.essnlê Ceítidáô dê Acervo Têcnico - CAT o atestádo conlendo 7 íothâ(s). expedido
pelo conlÍâlâniê da obra/seMço, a quem cabe a rêsponsâbilióede pêlâ verâcidade ê exalidão das intormacóes nete consta.t€s

CeÉiclâo de AcêÍvo Íécnico no 894215/2023
2U09/m23. O9t21

3rZZ5

Â Ceítjdão dê Aceruo Técnaco ÍCÂÍ) à qual o ateslado está vrncutedo
coníiluirá pÍovâ da capâcidadô lécnico-pmfssionâl dâ p€ssôâ ju.idicá
somênie sê o responúvel técnico indicáo estiver ou venhá a s€r
rntegÍado ao sêú quedrc lácnico por mêio de declaraçâo entregue no
momento da habilitaçáo ou de ênlregá das prcpcías.

CeíliÍcêmos que se encontía ünculedo à pÍeseate CAT o eteíâdo
âpÍesentado em cumpímentoà Lein6I666/93, êrpêdido pelâ pessoâ
jlridicã contratanle a quem c:tbe â responsab,tidadê peta veÉcidedê
e exâldáo dâ§ inÍoÍmaçôes nele constantes. E de Íesponsâbilidsde
deslê Conselho a vêíficaçáo da âtividáde proílssiorât em
confoímidade com e La no 5194,/66 e Resoluçóes do Consetho
Fedêrâr dê Engênhâne â AOronomiâ - CONFEA

Flcã(m) Exduido(s) ôo entafllo, o(s) seÍviço(s) cujes ánbuiçôês nãõ
competêm ao(s) profssjonâl{is) êm quêíão.

A aut€nticidade dêía Ceíidáo pode ser vêrificade em: httpsJ/cÍEa-
Ífia.sitac.com.bípublico/, com a chave. 3rZZs

Eía c€rijdão penlera a velidedê. caso ocoÍra quâtquer alteíaÉo
po$ênor dos elementos c€da§lEis nela contidos.

Conaôlho Regionâl dê EngêÍhaíia e AgÍúÍro.Íià do Esii .io do tllara.iiião
Arlnidâ .b§ Holai(b§ê€, OÉdÉ 35, tole A. Oa,rEú São LutMÃ

Iel: + 55 ($) 216-€300 Fd + 55 (96) 216€300 E mátr iarMms6@@aía o.g br

CREA.MA
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,t€í Códto Brtrt§ D'i§'i§ú'

.{.TESTAI}O DE CÁPÁCIDÂDE TÉCMCA

\

21 0Ol

AIESTAMOS PARÀ OS DEVIIX)S FINS E A QIJEM INTERESSAR' QUE NOS

ió*eu pnesraoos troM BoM DESEMPENHo E NADA TENDo QUE DESABoNE

""ôoNptnn 
Do pRÊsrADoli, cs :;[R"':Ços DescRlros ABAIXô F: coM Às

SECUINTES CARÁCTERISTICAS

DâDOS DÂ OBR{:
;ocAL ót neet;;r*ÇÃo, AvENlD.{ QUATRo, si}I' cENTRo, FoRTALEZA

rlo'§ NOGUEIRAS (]úA.),

PERÍODO DE E)GCUÇÃO: l3l ! 0/2020 Â 08103.'2023

DAI'OS DO CONTRÁT.{\TÊ :

TATTSTTL'RA MT'NICTP.ÀL DÉ FORTALEZÀ DOÉ; NOOTJEIRAS (MA).

CNPJ: 0ó.080.394/0OO I - I I
à.ifineço, nu" RUI BARBos^. No 125' cENTRo. FoRTALEZ'À Dos NoGUEIRÀs

(à,{-{)

DAT)C)S DO PROPRIET,ÀR IO:
rneeÉrtÚne ruruNlctP.4l DF lroRTALEzÂ Dos NoGUEIRÀS (MÀ)'
CNPJ: 06.080.394/00O1- 1 I
rx'ôÉnàçô, nua RUI BARBoS.A. N'125, cENÍRo' FoRTÂI-EZA DoS NOGUEIRÂS

(lr{A)

DADOS DA PESSOÂ JURiDICA CONTRÁTADÀ!
ãôIJá.pÁv Cx*r-uçôES ssP-\.4Ços E PÂ-vMENrAÇÃo LrDA
CNPJ: 10.895.537l00O1 -lO
il;-Éúaô, AvENIDÀ JosE BERNARDTNo' N" 50, SALA A' ANDÂR 2 - CENTRO'

BALSAS (MA).

DADOS tX) RESPONiSÁVE L I'ÚCNICG
JOSE Do CARMO MEIRELES CARDOSO
ENGENHEIRO CIVIL
RNP N": I107694299

DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS REAI-lrrÂDos:
exeãüõÀ.ó ms sERvrÇo§ panÃ êóN-siúõÀo DE ulY TEIq\4q'{AL 

RoDouÁRro
r'ir-úcr'iar- EM FoRTALEz 

^ 
Dos NocLiE[i^s-MA coNTRÀTo DE REPASSE N"

8705Er/20lB-MTURjcAlxA. F-xEctlr.ADos .{TÉ A PRE§ENTE DÀTA C\SNFoRME

PLÀNILHA DE QUANTITÂ Í'TVOS ABAIXO:

Srox§
EsR§: õõEõiEE
E€E
óo oo_

óçõó YlC
o{ o
[ "t s

6Eõ
^ ol

P.'^.
a=ií
:84(!
; CEE
Ee§5

E

Eg

I NE^
9*ãe t

3ol 3?:õ E5

*3€i
ÉN P 

'3 ÉEo5

9
Ê

o

,umqaç»func4 
't.^!

. /:t..lÁnEfrIi*o&tt'" cnÉÀr 1lÍ a&)1

Uíd Q.ut.

CREA-MA

1

Consêlho Rêglgnel d6 Éngênhada ê Agrcnomia do Estado do tlalanhão
av€âda aos r-rorándees QladG 35 Lot6 8. Cehau. São Luis/M^

Td + 55 {wt 21c6-8300 Fe ' 55 ígai 21H300 Ê-rnân: td6co.1os.o@sea ao"gbr

-

Irôa*r

#,Êil
§ w

GALVA}.IIZÁDO
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@r&!§riê,Ê s"srlttx!,44ÁÚ
MORILIZAÇÀO
DESMÕBiLIZAçÀO
rBÀia.ffirsEâa
T.IMPEZA VECÀNIZÀDÀ DE TERRENO ( o\1 FT\ICI{-'\L1 D!
Cr\MÁDÀ VEGI1Á|. UTll-IZ--\Nfro N'{OIO\ l"EÍ \l){:'Íi r

ES( AVACÀ{i. CARC,c. Ê TRÀNSPORTE r)i \í'\l:rÍirr' ); i'1
C.ATEGORIÀ COI-.I TRA-I OR SOBRII FS lEll{.\ r'' l- ! l i) r'. .{ 

-.1 : 1li \
(,Ml- Ol\'tl jlj Á :lírhl
ESPALHAMENTO TIECÀNIZÀDO ICOI\4 \1')'O\I\']:1'\IT')P \ I iit
HP) À-IAIERIÁL IA CATEGORIÂ

COtvlPÂCÍAaÂO \{ECÀNICA A I0Ú1, r)a) f'ÊrxT{)!r ^(jR\1\i
PA V IMENTAC,{Ô URBÁNÀ

Fo&,

é^

lI j: Protóo

SINÀPI

SINAPI

SINÂPI
SINAPI

SINAPI

t -00

1.{Éi =ox§3 oRõ
3EE8(),YlÀ,à
E€E
oo (Eê_

EEE_or
dr< o
Í rt.
: (tr{E o)

EEsõ õ.!
o P3Êú s

§EP.
o'ã. l!E
,i3§ E

E

Eg

a
ó Nà

*§:5
.qõ o
3o8Ê

ã3€eENPF,c 6;" ôF
;
6

É
E

t
o
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1l-9;
I t-42

I l_42

E-E8

7382/m2

7415.t/00!

T4rrllool

41722

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINáPI

986.00

69020

6|x)rO

690-:Onír

M'

6

nl

l'.

95467

95957

95957

95951

9595?

A1 Í(-F-RSE EM PEDR{

BLOCO DE CONCRETO ÀRÀIADO

VICA BÁLDRAME DE CONCRETO ARMADo I!fERIOR

VIGÀ COBERTURA DE CONCRETO ARMADO STJPERIOR

PITÀR DE CONCREIO ÀRMÂDO

t,Á,E PRE.MOII}ÀDÁ P/PISO. SOBRECARCÀ .](XIKCÀ{]. VAOS ATE

i;iuÁ-rcu c/LÀJorAs E cAP c/coNc FcK- 'r,rvPÁ. 4ct!l
iriien-sxo 3scM. c/EscoRAMENTo (RÊAPR i\r r fF:RR^úF\1
NECATIVÀiüiieffiElii.i :: : -, .'.:'.
Áivir-iürôfnÊúÃçeo DE Blocos cÊ:RÀM,cos FLIRADoS NÂ

riõniiónr,c'i or txtbxtscu (EsPEssuRÀ eclú) D!-' PAIJI-DES

êóv -r.nr.l uoulDA MÀloR ou IctIAL \ r'|M coÀl v'\u\ I

inó-qúÉ.ssr be .rssextevrxto t oM PREPÀRo L\l
BETONETRA ÀF-(}6r2o14

VERGÂ MOLDÀD-A ÍN LOCO EM CONCRITO PÀRA JI\\IELAS CO\l
MÂls DF l-s M DE vÃo. AF o3nolÍ'

CO}-ITR A !'FRCÂ MOLDADÀ ÍN LOCO ENI CO\CRIIÜ PARA V{O§

DE MÀtS DE I.i M DE COMPRIMENTO, A'-O]NUI/'

! 6_ lr)6.ó 7{2021002 SINAPI

\1 ll09.i:

tl..n

2-1_{jtr

tl

7l

E

Íl

9l

92

t7519

93187

91197

SINAPI

STNÂPÍ

SINAPI

M

M

,Iffiffi;

a1529 SINAPI

a.2 r)6.186 SINAPI

\1

ÂPLraAÇÀo D€ FINDO sEL^DoR Àc
muÃo er or,rxt+

AptjcÁcÀo E LlxÂMENTo DE MAssA LÁrEx EI\t PAREDES

DUÂs DEMÀos ÀF-oóÊol4

úLlco EM PAREDES. uÀr-\
E8485

884Ír7

SINAPI

SINAPI

.-1

Consêlho RêgioÍlal dê Engênhada g AgÍonomia do Estado do Maranhão
aÉnk,â dcs Hoiadês Q€d.a 35 Lole e cârná! 5áo Lurs,MA

Tel:i55(g€)2106€300Fd +55 (94) 216-8300 E.mai rale@nosco@creaqa org 5.

CREA-MA
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Fodor

ApLtcAÇÂo N{A.'ruÂL DE pr\TUR{ coM TINTA LATEX ACRiucA
EM PAREDES. DtiÀs DEÀ-tÂos. AF 0í20t4
PINTTJRÂ ESiúAI-ÍE Á'ETNÀDO ÊM MÀDEÍBÁ. DUAS DEMÀOS

!
_^Qlbv
v

8E4lr9

73719túl

SINA"I

SINÂPÍ

2219,1r

41,5t

E
rrÔalt'e

93

9.4

*É

l0.l

r 0.2

103

lo.4
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t0.7

t2.l

n:

12.3

tz_4

l2J3

3.74

a-32

It,38

90844

tx)8

,os43

94itl

945t6

74 t túü)3

STNAPI

Pmprio

SINÀPI

sIltÂPl

SINAPI

SIX-API

StNÂPI

SINAPI

SINA?I

StNÂPI

SINÀPI

KIT D€ PORT.A DE MÂDEMÂ PÀRÀ PINTURA, SEMI'OCÂ O,EVE (){.,

MÉDL4). pÀDRÀo HÉDto. oxz rocl"í- ÉspEssuRÁ DE3-5cÀr"rrElls
INCLI]SOS DOBR-{DIÇÂS. MONTACEM E INSTATÀçÃO DO
BATENÍE. fE(Íi,{DURA coM ExEcuÇÃo Do FLIRo -
FoRNEcIMENTo E r,isr,rlAÇÀo ÂF_r2/2019

FoRTA DE [{?. DF,ÍRA. troLHA MÉD,Â iNBR t59]o) DE lm x2lo cM,
ESP = ]5 MM. NUCLEO S.ARRAÍIADO. CAPA LISA EM III»,
ACABA\{EN To F,\' LÀM1NADO N.{TURAZ PARÂ VERNIZ

KIT DE PORTÂ DE MADEÍR{ gARÂ PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU
MÉDIA )- pADRÀo MÉD,o- 8ox2 lorM, EsPEssuRA DE 3JcÀ41TÊ!,ls
rNcuuús ooeRÂorÇÀs sroNrÂcEM E INsrAtAçÀo Do
BATENTE. FEC}IÀD{JR4 COM EJGCUCÃO DO F(]RO .
Fí'rR àiFctMENTr, E rNsrÀLAcÃo ÀF-I2,?ot9
,ANÉLA DE ALUMII'*IO DE CORRI'R. 2 FOLI{AS. tr{AÇÃO COTr,

ÀRCAMASS.A. COM VIDROS. PADRONIZ.ÀDA. AF-07'OI6

JÀNELA DE ÂLuviNto 6 FoLHÀs. FIxÂÇÃo coM ARcAMÀssÀ
COM VIDRôS. PADRONIZáDA .4F 07,2016

V]DRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURÁ IOMM,
FOR]iECILII]}iT0 E !iiSTALACÂO. ]NCLUSIVB MÂSSA PÂRA
VIDÂCAO
PORlA DE AC() altÂP-q l.r- DE iriRULr\i. RÂIADÀ, LÀRCá. COM
ÀCÁ BAIVIENT(, ílÂL'JÀNtz,ADO NAT(rRÀL

I!N l2-00

LIND 7.OO

IJN 5.OO
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Ir{,

tf

ll.l 87ólo slNÂrÍ

I I 2 72t36

II i E9I7I SF{API

I 1.4 üra Pr@o

CONTRÂPISO EM ÀRGÀII{ÀSSA TL{ÇO !:4 (CIMENTO E AREIÁ).
PREP.^Ro MECÀNICO COM BETONEIRA ,Id} L APLIC DO EM
ÂREAS sE(,,\s SÜBRE L{JE, ADERIDO. E§PESSÚRA 2{M,
AF fií,2OI.I
PISO INDUSTtuAL DE ALÍA RESISTÉNCIA, EPESSUR \ 8MM.
ÍNCI-USO JIJ]i]ÀS DE DILqTACAO PLASTICÂS E POLIMENTO
MECÁNI7-AIXJ
(co\rposr( Ào RL.PRESLN tA flvA) m sERvlÇo aE
REVtSTIMf\ TO I'ER,\MICO PÂRA PISO CÚM PLACAS TIFO C*ES
DE DIÀIENSÔES ijx3i CM. PARÀ TDINCACÃO HABTTACICR'TAL
Ul\ITAMII.II\R I(ÁSÂ, E EDIf-II'Â(ÀO PÚBUCA PA-DRÀO.
AF_r l/20 t.1
plso rÂTtL A LERTA oU DiRECIoNÀt-. irE BoRRÂcH,a., col-oRlDo,
25X:5 CM, ESP=sI'M

623-44

5l9,tE

ti.56

40,J(,

t N 8-00

601:4

79,.10

I CREA-MA

q

É

E

TRÂMA DE AÇO COMPOSTA POR TERçAS PÀRA TELHÁDOS DE

9!580

92à20

,.r.tf,o7

t]4'!27

AÍi 2 ÁcuAs pÀRA TELHA oNDUIÂDA DE FrBRocIMENro,
MErÂLrcÂ. pLisrICÂ ou rERMoAcú§flcÀ slcujso
TRANSPORTE VERTICAL, ÀF O7]2OIS

FÀBR,cÀÇÀô s lllsr,qr-rÇío Du rEsuJRÂ INTEIRÂ EM Aço.
vÃo DE I: I, PAR.A T.ELHÀ ONDUI,ÀDÀ DE FIBROCIME.I.TO.
MErÀLrCÂ pi-rsncÀ ou TERMOACúSTICÀ tNcLUso
tÇÀMENTC! .{F _l?./]Oi:
]'ELHÂMENIO COM TELHA ONDULA.DA DE FIBROCÍMENTO E = 6
MM COM RECOBRIMENTO T,ÂIlI.AL DE I/4 DE OI.TDÀ PARA
TELHADo (;oÀr rNcLlNÀçÀo MAIôR QUE tf, coM Àni 2 ÃGuÂs.
INCLUSO lÇÁVENTO. AF-07r20! 9

CALHÁ EV cHApA Dr ÂÇo GÀLvÀNIzÁDo NúMERo 24.
DESENVOI.VI[,{EN]'O I}L :i3 CÀ,Í. ÍNCLUSO TRÁNSPORTE

.\

-- 
VERTICÂL ÁÊ O7l2s19

----- -.--\

M

.4 gsÍ'üryoorf / ,z^ -r,
$.,ç§fi&v/o*',ú I 1rn4;

Conselho Rogional de Engenha.ia ê Agronomla do Estatto do la.anhão
Av4d. dos H.iaês Ouâd.ã 35 Ldê6 C!h.u, S& ltiílrA

Td ' f 5 (96 :'a633S:âx . 5s is:2'côi300 E-m€ir td€.oio§c.@eãE dg br
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t3.: 74131/0fi

r3.: 91E2',7

li .r 9t929

tt 5 9193t

!16 r)t9:7

t3.7 919?9

13 E 91931

13.9 91927

É.t0 9t927

13.t I 91931

rf.rl 918J1

t3 t-r 91846

l-1 r.t 91E64

I l.l i 9Wr7

l:.1ú .t1.'17

l.i 17 93{}45

CâIXÂ DE PROI'ECÀO PÀR.À MEDIDíIR MO*OFÀSICO

fORNLC I MÉa§IO E iliSÍÀLÀCâO
OI,ADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGT\ DF tMBUTIR. fM
iurpl uetlltcn. pARÁ r8 DtsJUNToRrs I ERMoMACÀtrlcos
MONOPOLARES. COM BAXRÂMENTO TRIFASICO E NEUTRo
FORNECIMENTO E INSTÀLTCAO
cÂBo DE coBRE FLEXIVEL IsoLADo. 2-: l!ÍM'. 

^\Tl-cHÂMÂísn,o «v" pARA crRcurÍos TERMINAIS - FoRNECIMENTo t:

D.rsrALACÃo. AF-l2nol 5

ce so oe 
'cosRE 

FLgx iv EL lso t-ADo. 4 t'Í u:. .q N t l 'c HA \tA 0.0'r I o

KV. PARA C'TRflJITOS TFRMINAIS FORNFCIMINTO E

D,isr LACÂo. AF tz2ol5
c,c.Bo or toeRE it-ExivEt- I§;olqrx).6 vll 

^NTl-( 
HAMÂ 0.t"l.r'

Xl'. pme CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECT\{I'-TO E

INSTALACÀo. AF r 2/2015
cego oi coa*É FLExivEL lsoI-Am. ''.i NíMj 

^\l 
l cHAÀlA

óvro rv. pARA ctRcutros TERMINAIS - FoRNFCIMENTo E

rNsrÀLAcÀo AF l2l2o15
c-,.so oe-co8xE FLexivEL lsol-ADo. í Mrí'..ANTI-CHÂÀtA (' 

'/l 
i'

iv. pem clRcurros rÊRMINÂts - ÍoRNEclríENTo I:

TNSTALAÇÃo. ÀF-ll/2015
ceso oe'cosRg ÉLexlvEL lsoLADo. ô Mlrlr' 

^NTl'cttÀvÀ 
o 6'l 0

XV. PEX,E CIRCUITOS TERMINAIS - FORNÊCIMENÍO L

rNsrAlÀcÃo Af t22ol5
c,c.Bo oE coeRE FLExivEL lsol{Do. 2.i MM'. À\ rl-cHA\lA
õlrr,ó rv, pÂRÂ crRautros rERIíÍNÂls - FoRNFclvFNTo t
TNSTALÀCÀo AF I2nol5
ãiao or. cosRE- rLEivtL tlOLAiÚ.:: Mn;'. À'lri-cl:Àr'l\
õái-o'xv. pAnÀ ctncurros rERr{INÂls - FoRNECIMENTo E

rNsrÀLACÀo. ÂF l2,2ot5
c-lso oe 

'cosRE Fl-exlvEL IS0LÂDo- t' M\l'. ÀNTl{tLA vA lr'{ir l r)

in, - tARÂ clRcurros rERMtNAls FoRNECIlt{EN'ro Ê

TNSTALAÇÀo. ÂÊ,l2r|2ols

ELE?RoD{,ÍTo FLExtvEL coRxuGADo- Pvc. DN 25 t{M L}4"}'
plü' õricurros TERMINAIs' INsrÁLADo Ellt PÀREDE -

FORNECIMENTO E INSTÀLÀçÀÔ. ÀF_IZ?{}I5

ELETRoDuTo FLExivEL coRRUcÂDo. P\ic. DN 12 r-{ÀÍ tl")' P^RA

õncüúõi rlúrN,rts, tNsrALADo El!, I.AJE - ÊoRNECIMENIo
E ÍNsrÀLAÇÃo. AF-lr2o15

ELETRoDuTo RjGÍDo RoscÁvEL Pvc- DN :r2 Mti't t'')' PARA

cntü'iróÁ Énuuls,INsr.ALÂDo El', '-{JE - FoR-\ECIMÊ^(ro
E rNsrALAÇÂo AF-l22ol5

ÊLETRoDUTo RiGlDo RoscÁvEL Pvc. DN 25 lllM i3À')' PÀRÀ

õiióürios reúrN,tls- lNsrÂLAIio EN I-AJE - FoRNaclMF:NTo
E INsrÀLAÇÃo AF-lz2ol5

IÁMP,IDA ÍuBULAR FLUoRÊscENrE Tlír DÊ :llr'lr) w- B'á\sE cl'i -

FORNECTMEN] O E nisTÂLAçÃO. AF-ll lc l7-P

LÀMPADÀ FLUoRESCENIE ESPIRAI BF AN( A -r' \r BASL l-- l; '

FoRNECt MENTO E ,NSTAI'AÇAO

§

rv;hcÍtaríd6oÚiiÍç
fnogfrft Cqf

,..' sAçLeit§t't{*&,1';l/,(írn a;P -{e' l

CREA.MAConselho Regionel ds Ênggnheria e Agrcnomia do Estado do Maranhão
avênida dos Holandâsês, ouadra 35. Lolê 3 cê!he! sáo i! sê,i i

Têi: + 55 €A) 21 6€300 Fax ' 55 (9a) 2í 6-830C E ma i íâ econoscôGsezmá ô€ b'
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Ç)pg, r'' Fodot

IlirERRUproR stMpLEs (t MóDULor, n'ÍrER rmoR PÀRÂtELo
íi ivioD{JLoi L r ioi'tÁDÂ DE EMBLTTIP lPrT I0 4, n{(at[Nm
ili,ô-n ríC ír.ece - roftNEctMEN ro E ÍNsrAr.AÇÃo. AF- l212015

INTERRUPT0R pARÁt-El,o {2 MÔDtILo§) coM I T@td DA DE
EMBUTR :?+T IO A. INCLUTNM S{JiORTE E PLÂCA .
FoRNECTMENTo E tNsrÀLAçÀo Âr l2lã)15

TOMÀDA ALTÁ DE EMBUTIR I I MÔDULÍ}', 2P+T M A.INCLUINM
iúpôn'rei pu.c,t - soRliEctMENTo E tNsr LAÇÃo. AF-12/201s

TOMA DA BAIXÀ DE EMBUTIR ( I MODULO).2F}T 2O.A' INCLUINDO
SUPORTF F PLA CA - FORN EC IMFJN TO F ÍNSTA LÀÇAO, AF- IzN O I 

'
cÀryA SÊ)(TAVADA 3" x 3". METiLlcÂ- lNsrÁllDÂ EM LÂJE -
FORNECIMENIo E INSÍÀtÁçÀO AF-I2r2ol5

CAIXA DE PASSACEM PARA TELEFONE IsXIIXIOCM
(SOBREPOR). FORNECIMEi{TO E INSTALÂCÀO

CAL\C{ REIÂr\C,{rLÂR t" X 2" MEDLÂ (1,3O M DO PISO). PVC.

INSTALÁDA LM PÂREDI - FORNECIMENTO E INSTALAçAO.
AF l2n0t5
c,rir,r rrraNcuuqn {" x 4'ALTÀ i2o0 l, Do PIso)' PYc'
INSI'ÀT.ADA EÀ,l PÀREDE ' FORNECIMENTO E ÍNSTÀLAçAO-
Âf 12,2015
ceixq REraNcur-en {' y 2' BArxA (0.30 M Do Plsol PYc,
INSÍÀLADÂ EM PqREDE. FORI\ECIMENTO E INSTÀTÁçAO'
AF_t2f7dl5
REFLE1OR Elvl ALtJMiMO COM SIIPORTE E 

^LqÂ. 
LÀWÀD^ 25O

w - rol(N r( i MthTo E i:isTÀL,\çÀc. Àf- ! lâ017

DISITJNIOR BIPOLÂR T1PO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FoRNEC|MEt;ro E tNsrÀLÀÇÃo AF 04/2016

DISJTJNTOR SIPOLÂR TTPO DIN. CORRENTE NOMINÀL DE ãÂ -
FORN ECIMÊNTO E INST.ALÀÇÃO. AT_84ÍX}16

DISJTJ}iTOR BIPOLAR TIPÔ DÍN. CORRENTE NOMINÀL DE IOA .
FoRNEcTMENTo E tNsrÀLq.çÃo AF-odrxlt6

DISJLNTÔR âiPOLAR I1}O DtN, CORRENTE NOMTNÀL DE 5OA '
FoRNEctMENTo E INsrÂLAçÂo AF 0{2016

DIS]IJNTOR TRIPOTÁR TIPO DIN ('ORRENTE NOMINÂL DB 50Â -
F0RNECTMENTo E lNs i'ÂLACÀo. AF-o{2016

DISÀINTÔR TERMOMACNETICO TRI}OLAR PÀDEAO NEMÁ
(AMER|CLI(01(í) Á líloÀ l.tOV, FORNECIMSNTO E INSTALÀCÀO

DPS CIÁSSE lÍ - l0Ra
DPS CLAS§E ll - 45Kà

ü

l3lÍi

t3. t9

t3_B

l3 2l

Ii 12

,3 2i

l -?_2.*

13.25

I t.t6

13.21

13.28

I1.29

t3 30

i 3.-r I

ll.t2

l]33

I l.14
t3 15

92rr...j

92031

9l9)l

e2fi) I

9286ó

81366

9 tgto

9l{,142

,r t9.t I

.)7a,r t

936ól

q1663

936éí)

triííí)

ti:67i

7.1l3avürs

ír0:l

o05
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SINÂPI
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Pr,óPíb

t,N

LN

UN
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t,N

TJN

LN

I.JN

UN

ul.l

LiN

tiN

L,.}'l

UN

ll.o[,

2,00

14,út

t9.00

J7.m

:t-00

I9.00

14,00

4,tx,

3-00

5,W

8-0{l

I l.ul

.l-oi)

l.u!

7-tJjJ

lo.{xJ

6-OO

Ê€x§I oPX
õg(rü(J.9tàà
E€3
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Q9o
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l.t. t 98068 SINAP;

t4-2 .'S078 SINAPI

r.t.3 8s503 srNÀPl

14.4 ,1785 SINAPI
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TANOUE SEPTICO RETANÜLiI.A& EM ALVENARIÂ COM]'I.IOLOS
crnÀlvrcos vectÇos. DtÀrENsÔFS IMTERNÀS: lí x 3: x l.t M. LJN

vOLUrtE i-iTIL (,27t L iPArLA :rl c()NTRlrru-..*tNTES} AF-os,2olt

STIIIIIDOIJRO RETANCULÀ& liU ÀLYENARIÂ COM TI)OLOS
cERÂNír(os MÀctÇos. D,Mt'NsÔEs INTERNAS 0.8 x I"l x 3'0 M' lrN
ÁeF{ n!, NFII.TTüCÃO IJ,] M' ÍPÂRÁ 5 CONTR,BUINTÊS},
aF 05/2018
crtxe. o Àcua EM poLlETILENo. iom urRos' coM uN
AcEssôRIo§
ICOM-pOSICÀO REPRf,SEN'TATIVA I OO SERVIçO DE INSTAIáçAO
DE TUBos DF pvc. soLDÁvEL. AGUA FRIA, DN 25 MM

'INS'IALÀDO 
F\l RAVAL. SLB-RÂIIAI- RAMÂL DEDlSTRlzulç O M

ou PRU\r{DÂi. TNCLUSIVE ( Oi"EXÔES- CORTES E FIXÀçÚES'
PARA PRÉDtos. AF_to,2ol5 Itfr,-*rCoãt6.b§,r*

.,1 ,i ü@dm§}d /..-'1'ú.tlÍp**&*t@té; it. /, *';'J

t.oc

65.I§

I CREA-MA

)

Corlselho Rêgional dê Êngenheria ê Agrcnomia do Estado do arânhâo
Avenida rtos Hora.deses Ooâ<,ra 35 Loie a, Cáttrã{, Sào Lüs/MÂ

Íer . 55 {9€) 2rH300 Fár + 55 (!€} 2106-8300 E#itr fatâc.íE§.o(!qe.mã.or9.br
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(CoMPOSICÃO REPRESENTATÍVA) DOSERVIÇO DE I\S'] ALAÇÃO
DE TUBOS DE PVC. SOLDÂVEL, ÀCUÂ FRIA. D\ ]!! M\{
ITNSTALADo EM PRUMÂDÂ), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E

nxÁÇôE§. pApJ. ppiDlos -a.F_trytots
(col,ooslÇÀo REPRESENTÀTíVÀ) m SERvI( O DE niSlÀLAÇÁO
TUAOS DE PVC, SOLDÁVEL AGUA FR]Â. DN ]2 III\I íINSTÀLÀDO
EM RAMÂL. SUB-R.AM,A.L, RÁMAL DT DISTRIBT IçÃO O{.
PRUM DÀr. INCLUSNE coNExÔEs. coRTES F FlxA(ot§. PÂRÀ
PRÉDtos ÂF_t0r2oI5

RFGTSTRo DE CAITTA BRUTO. LATÂO.8OSCÁVEL, ],]",í-OM
ÀCABAMENTO E CA§OPLÀ CROMADOS. FORNECIDO 

'ÍNSTALÂDO EM RAMALDE Á(iJÂ ÂF_IZ]0I.I

RECISTRO DE GAVETÀ RRUTO. LATÀÔ. RÔSC.iVEL. 1

tNsrÀLADo EM RrsERv^(Ào Dt ÁcdlA DH ,-l)lhlcAÇÀo QUL
pôssuA REsERvÂTóRlo DE FlBtu\/FlBRoclMEniro
roRNEclMENTo E tNsrÀL{CÀo AF 0ú2olí,
RÊcrsrRo DE cAvETÂ BRUTo, ÀTÃo. RoscivEl-. I lÁ
ms.rÀr,roo EM REsERvÀÇÁo DE ÀcuA DE EDIFtc-ÀÇÂô QLIE
possuÀ RESERvÀTóRro DE FIBRA/FIBRoCIMENTo
FoRNECIMENTo E INSTALÀÇÃo- ÀF-(xr:o l{,

REclsrRo DE pREssÀo BRúro, LATÀo. RoscÀvFL. l l'. cor'l
ACÀBAMENTO E CANOPLA CROMADOS FORNECIDO E

INSTÀLÀDO EM RÁMÀL DE ÀGUA. A['_I:/:O 14

VÀLWIÁ DESCÂRGA I,I/2" COM REGISTRO. .{CÀBÀMENTO TM
MÊTAL CROMADO. EORNECTMENTO E INS'I'A TÂCÀO

MICTORIO S]FONADO DE LOUCÀ BRANCA ('OM PERTSNCF-S. COM
REGISTRO DE PRESSAO I,2" COM CÀNOPLÀ CROMADÂ
Á.CAB.ÀMENTÔ SJMPI..ES E C.ONJIJNlO PARÀ FI\ACAO
FORN ECIMENTO E INSTÀLACÀO
icburosrcÀo nepnesENrArrvÀ) Do sER\lÇo DE lNsrÀLÁÇÀo
DE TUBo óE pvc, sÉRÍE NoRMAL- Escoro PREDIAL. Dri 4r) MM
TINSTALADO EM RAMÂL DE DESCÀRCÀ OU RÀtrt{L DL tSmIO
i,rxrÀruot. $tct-uslvE co}IExÕEs. coRTÉs E FIxAÇÕEs. PÀtrA

PRÉDIos. AF.tft2olí
(coMposlcÂo REPRESENTÂTIV-{} Do sr,RvlÇo DE INSIÁLÀçÁo
DE TuBo DE Pvc- sÊruE NoRMÀL Escol o PRllDlAL. DN :o l'l\l
TINSTALADO EM RÀMÂL DE DESCARCÂ OLI RAMAL DE ESCOTO

§ÀNiiÀsrór. r*cr-uslvE coNExÕES- coRrEs E FlxÀ(ÕLS PARI
PEliDlos. AF lol2ol5
r('oMPOSICÃb REPRESTNTATM) DO SE.RVIÇO I)E INST nrBO
pVC. Sentg )i- ESCOTO PREDIÀL, lrÍ, VM rlNSl R4|!tAI
DESCARCA. RÁMÂL DE ESC, SANIT. PRUÀ'IÀDÁ ESG, SANI'],.
vENTILAcÃo ou suB{orEToR AÉREo), lr'lcl c()NÉ\oF\ E

coRTEs, FtxAcÔEs, P/ PRriiDlos. AF-lo,20l i
VASO SANITARTO §IFONÂDO CONVSNCIONAL PÂf,A PCD SE '1

FURO fRONTAL COM II)ÜÇA BRáNCÁ SFM ÂSSENTO, I\-'CLUSO

ôõlnnro oe rrceçÃo PÀiA BÂclA sANIÍ,{RIÀ -{JUSTê'!EI
FORNECTMENTO E INSTÀLACÀO. ÀF-I ÍYlOI(,

vAso sÀN[ÁRro sÍroNÀDo coM cÀlxA ACoPLA.DÀ LüLçÀ
BIÁNCÂ - pADRÂo MÉDIo. ÍNCLUso ENGATE FLEvVEL L\'l
ME.TAL CROMADO. I," X 4OCM FORNECI\íE\]'O E

TNSTALACÃo ..1F_t2aot3

c.ô.ry-r. slFoN.AiÀ, Pvc rrN loo x l0o x 5ir Mttt. JU|\T{ ELASTT( A.

FORNECTDA E TNSTALADÂ EM RÂMAL DF DFSCÂRCA OtI ÉII
RÂMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF IZ.7Ú]4

cÀlxA DE tNsPEÇÀo EM coNcRETo PRÉ-t"loLDADo DN 6ocM

COM TÀMPÀ H- 6OCM - FORNÉCIMENTO E INSTAI-.À.CÂO
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str.r,lur-eçÀo cou rrrÀ IIXÂDÂ NA ÊSTRUTURA. AF-l l/201? M tó,00

I ÀCA DE INDICÂÍIVÂ DE 'ÉX'rllil OR' hM YVC. Diiú': Ú )i iô ClríP

SPDÂ

cAtxÀ DE lNspEÇ,{o PÂR-A ÀTERRAMENTo' cÍRculÁ& EM uN 20.u1
POUETII,B.IO. DIÀMTTRO iNTFRNO = OJ M' AF.O5T2OIT

^^.^-. HÂSTE DE ÂTERRÂMÉNIO l'4 PÂRÀ SPDA - FORNECIME}íTO E UN lO,0O16.2 9útE6 srNÂr, tNsllltçÃo. ÀF_I2_/)0t7

--,,^. cÂPÍoR TIPO FRANKIJN PÂRÂ SPDÁ - FORNBCIMENTO E uN l5,g)16.3 969t9 slNAfl ttrsTALAçÃO ÁF_tz2017

Ió.,I ?»,53 SI}IA"I CABO DE COâRI] NU 35MM2 - FORNECTMENM E INSTÂLÂCAO M 2M'OO

16.5 1?2s4 SINAPI CÀBO DE COBRE NU 5OMI{2 - TORNECIMENTO E INSTALACAO M l'to'oo

PRESILH^ DE LÂTÃo- L=zoMrd PÀRA FIxAçÀo DE cÂBo§ DÉ

16.6 tIl:r2 oRsE coeRE, runó ÉsuÀ,' P-{RÁ cABos 35MM'À 5ctlMr' REF:TEL-I4I uN 66'{x}

OfI SIMILÁR {SPDAi

16.? e6e8,r =NÀ"t ft§ilàDü'.f ili#frY 
(r',,rr P R{ SPDA - FoRNECIMENTo E uN ro'0o

*i#. !r:@.:.-;,ffiiffi+
EXECTJÇÀO DE PÀSSEIO iC-ALçADÀ) OU PISO DECOI..CRETO COM

l7.r e1<r)6 snept coNcnito uoúloo rN rcõo, nErlo EM oBR ' 
ÀcâBÂuENro M' 300'96

CONVENCTONAL E§PESSURÁ l{I CM. ARMADO. AF_07/2OI6

11.2 851?e SiNÂPI PLANTIO DE GRÂMÁ SÀO CARLOS EM LEMS ]YF 6Jo

FORTALEZ-A DOS NOGUEIRAS (\'IA ). 12 DE SETEMBRO DE 2023

Secíetirio de ,\d e Fi ençrs
Neudvan PinhdlÍo dos §rntos

CPF ,!': 2m.X72.193-72

u/ítoítclflb,oôtE9'j l, Énoc#o C}| ,/' -. t',ílaáifuitt*»rÁ1 ; i.

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomla do Estado do aranhâo CREA-MA
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{E CgÍtidão dê Acêrvo Técnico - CAT

Resol!ção o 1025 dê 30 de OlttibÍo de 2009
Resolução Nô 2í8 do 29 de Junho de 1973

CREA.MA CAT COM REGISTRO OE ÀTESTADO

857971t2021
Consêlho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 20Og do Confea, que
conste dos assenlamentos deste Conselho Regional de Êngenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Creâ-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO refeÍente à(s) AnotaÉo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

qt0
-!

Proíissroner JosE Do caR o mE|RELES cÀRDoso
RegiíÍo: 48G6D MÂ MA RNP: íí0769,t299
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

- 
ObsêrvaçÕes

EXECUÇÃO DE REFORMA Ê ADEOUAÇÁo Do ALoJAMENTo E oFcIcINÂ oÂ FAZENDA METRoPoL!-úNA Do GRUPo SIERENIZAGRo

- 

lníoímeçóês Complementâres 

-

Númêro de ARTI lí4202104&lrr0 Tipo de ARTj OSRA / SERVIÇO Rêgtsrrârja em 20109/2021
Forma de re€ist.o lNlClAL PeíEpeÉo técnrcâ tNDtVtDUAL
EmpÍesa conlratada: cot{sERPÂv co sTRUÇoEs sERvtÇos E pavtuExÍÂçao EtRELt

A Cêridâo de Acervo Técnico (CAT) à qual o ateslado esta únculado
conslturrá píove dâ c:Ipecldade técnico-proÍssional da pêssoajuídicâ
somenie se o íesponsávêl técnico indicado eíjver ou vênha a ser
inlegrado âo s€u quadÍo técnico por meio dê dedaíâFo entregue no
momenlo dá hâbilrleção ou dâ êntrêga das pÍopostâs

côníátãl1te. slERe-IÍz^GRo aâÂsti. L;DÂ cpF,.ciipi: a?.63{59cioooí-53
EndâÍêço do coÍrt6lante: AVENIDA PRESIDENÍE JUSCELINO KUAITSCHEK. M:1545
ComplêÍnenlo: CONJ-48ÂNDAR4, aêaÍro vltA NOva CONCEIÇÀO

Cid3dô: SÃO PAULO uF: SP cEP: 0,15,t3907

ContÍdo: Cetebr.do É.ln: «yOU2O21
Velor do contíalo: R8 300.000.00 llpo de coÍrtratantee: Pessoa JuÍidice de Direito Píivado
À(Éo inslitucionâlr Oulros

EndêÍêço dâ obre/s€Niçô: SEM OÊFlNlÉo FAZNDA METROPOLIÍANÂ - PÂRTE 5 N": Si/N

ComplêÍÍrsíÍo: Bâino: ZOl.lA RURÂL

Cidedê: SÀO FÉL|X DE AALSAS UF MA CEP 65890000

Cooídenedes GeogíáÍicas: -7 110131 , -45.O2517a

DAa de inícior 1 5/09/2021 Condusáo etêlivâ: 0611 1/2021

Finelidad€: SEM DEFINIçÃO
Prop.jetáÍio: SIERENTZ ÂGRO âRASIL LTDA CPFICNPJ: 07 63.1 590/000í-53

Atiüdâdê Tácnicar í8 - Er.cuçâo coNSTRUÇÁo clvrL > ED|FICAÇÔES ' DE REFoRMA DÉ ÉD|FrCAÇÀO > rfros-1 1 2.4 - EM MAÍERIA|S
MISTOS 49 - ExecuÇâo de obra 432.64 metío quadrâdo: Í6 - Er.cuçào CONSTRUÇÀO CrvrL ' [rAÍERrArS DE CONSTRUÇÃO CtVtL >
#ÍOS_1.2.3 - DE ÂPLICAÇÃO DÊ CONCRETO 49, Eedlçrb de obra /rO0.O0 metrc quadÉdo,

CERTIFICÂMOS. finalínênte. quê se êncortra ünarlado à pres€nte Certidáo de AceÍvo Têcnic, - CÀT o ,lêstado co,rtendo I folha(s). expedido
pelo conlrAaÍrlê de obra/sêívço, a quêm cabê â íê§ponsabilidede pêlâ v€ía€idadê e eÍat.dão das iníoím4ões nele coníaírtês

Certidão dâ Acorvo Técôico n' 95797112021
15t1212021, 13:Og

.35b8

Ficâ(m) Exduido(s). no ênla o, o(s) sêrviçô(s) cujes âtíibuiçres nào
competem âo(§) profissional(is) em quesláo.

A âulenlicidade deía Ceíidão pode seÍ venÍcadâ em: hllpsr/cÍea-
me.siiâc.com.bípublicol com â châve: z35bB

CertiÍcámos que se enmnka vinculâdo à presêntê CAT o alêslado
ep.esentádoem cumprimento à Le!n! I666/93, êxpêdido pêla pessoe

luridicá contElente a quem cãb€ a responsabilidade pela veracidacle
e eratdâo das r^Íoínâçôes nele coníânles E de Íesponsábilidâde
deste Conselho â veníicaÉo da ãtivrdadê pmís§onâl êm
conÍoímidede com â Lei no 5.194/66 e Resoluçóer do Cons€lho
Fêderel de EngenhaÍ â e AgÍonom'a - CONFE4

Eíe ceíidào pede.á a validade. caso ocoÍra qualqueÍ alteÍâçáo
poíerior dos elemenlos cedeíreis nele contdos.

Cons€lho Regional dê Engênharia g Agronomia do Estado do Marenhão rCREA.MA
:::1:. :... 'ii l
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AÍESÍÂMOS PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM INTÊRESSÂR, QUE 
'{O§ 

FORAM PRESIADOS

COM BOM DE5EMPENHO E NADA TENDO QUE OESABOI{E A CO DUTÁ DO PRESTÂDOR, OS

sERvrços DEscRrros ABA|xo E coM As SEGUINTES cÁRÁcrERísncÁs:

DADOSDA@f,A:
LOCAL DE REALIZAçÂO: FAZENDÂ MEÍROPOLITANA - PARTE 5, S/N - ZGttÂ RURAI- SÃO
FÉLrz DE BArsAs (MA) cEp: 65.89o.o0o.
PERíODO DE REAUZAçÁO t't}g/2O2L are útrtt2,2L

DÂrlo§ oo coÍ{TnÂTA ÍE:
S,ERENTZ AGRO BRÂSIL LTDA

cNPr: 07.634.590/(Íu1-5r
EiIDEREçO: AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KU8ÍTSCHEK, Ns t545, COtü. 48 AtraDÂn 4 -
vrLA NovA coNcErçÃo, sÃo pAuro (sp) cEp: 04543907.

DADos DA pEssoÂ tuRÍorcn corruraol,
coNsERpAV coNsTRUçôEs 5ERVtços É pAvtMENTAÇÃo ErREU

CNPj: 10.895.537/0001-10
ENDEREçO: ÂVENIDA JOsÉ BERNARDINO, N9 50, SALA A, ÂNDAR 2 - CÊHT& AA§ÁS {MA)
CEP: 65.800-@0

DADos Do REsPoÍ{sÁvet tÉcnrco:
José do Carmo Meir€les CâÍdos0
Engeflheiro Civil

CREA-MA no 110769429-9

DcscRrçÃo @s sERvtços REAUzÂDos;

ExEcuçÃo Dos sERvtços DE REFoRMÂ E ADEquAçÃo Do ALolAMEtfro Dos
FUNCIoNÁRIoS E oo GALPÃo DÂ oFICINA DÂ FÂZENDA METRoPC}LTIÀNÀ coI,IFoflME
PLANILHA DE QUANTIÍATIVOS EM ANEXO:

PLÀNLrL{ DE Qt;Á i\TtT4.TItOS

Cddigo B.nco DrtcriçIo Quent.
nDFoRraÀ Do pnÉDto IIE Ár,or.a.*tr!am DÁ
FÀZEíI'A }íETRO?OUTAÀA
ADruxrsrRAçÃo DA oBa^

srNmr !ãffiffi$ffi DE oBRA PLEr{o coM ENcÂRGos

srNerr ff§$ffififfiRg§RAl 
DE oBRÂs coM ENcÁnGos

lrcm

I
t.l
ril

t 1:

90178

93512

O O 
--FgoÀç!

ü:R§ãEiS
:,Í§E
E o9
o oo_

:ãõ^óçõí, Y!
o< 6
[".
Qo^
5 ãE
o 93

E8^1
§EEo
* á§EúÉ> õ

E

E

É

E € f.^,
R-E r \
ã*§p
THE!s!i:
"- 

P õx 6;- Àó
ã
5

E

o

T;N
D

H t25-00

3,m

d-
fín ídoÂr*ú Co€! C(rM

Et. ori
cRE lr$flf,g7

\tEs

CREA-MAConr€lho Rogional d9 Engenharie ê Agronomia do Estado do aranhão
AvênÉa dos Horánoê.ês Q€ó.â 35. Lorê 8. Cdha!, §ão LügUÀ
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ART
Sf,.RYIçOS PRDrJM ANE§
DEMOIIÇÂO DÊ ÂLVÊ!.IÂRIÁ DE BLOCO FURADO, DL
FORMÀ I\,IANLiAL, SEv RI A.PROYET'ÍÂ\,ENT(I
AÍ _1212Íjr7
REMOÇÀO DÉ PORTÁS, DE FORrt-{ t A\1j.\1. SL\í
REAPROVEITÀME|,ITO .dF_I 220 I 7

REMOçÂO DE JANELAS- DÉ FORM,\ n ..\liuAl.. SE\r
R5ÂPROI,EITAIIIENTO ÀF- t,:OI 7

REMOçÀO DE TNTERRUPTORES/TOMADÀJ r r ÉrRrCAS.
DE FORMÀ MÂNUÀL SEM R.EAPROAEíTAMENTO
AE _lZ2A17

^LV6\ÀXIÀ 
DE VEI) çÃO

AI-i€N,ANÍÂ DE \,EDÂçÀO DF RI OCOS CERÀMICO§
FURâ.DOS NA HORIZONTAL DE SX19.\I9C\{ (ESPESSURÀ
9CM) DE ÊAREDES COM ,iRE 4 LIQL DÂ \,íE\OR QI IÊ- 6M'
SET'Í VÃOS E ÁRGÂM-ÀSSA DE .\SSE^'TÂMÉNTO COM
PREPARO -LÍANUAI AF-O61?OI.{

VERGÂ MOLDADA IN LOCO EI{ CONCBI]o PÀR/\
PORTÁS COM ATÉ I.5 T{DE\'ÀO ÀF-O]/20]ó
PAÍ' TEÀ'TAçÃO
ÉXECUÇÀO DE PASSEÍO (CAT,CADâ) OI] PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLD,ADO II LOCO. TF:ITO
EM OaRÁ. ACAB.ATIíENTO CON\E\CíOr'iÀl \.,\O
ARM.A.Dô. ÀF,07lf,0t6
COÉÊBTURÂ E PiOBBO
TRÁTúA. DE À,í-A.DElRA COMPOSTA POR RIPÂS- C.{IBROS E

TERÇAS P.ARA TELllfi)OS DE lúAls í)r L r À(ll Âs PÁR r
TELHA CERÂI/íICA C.AP^-C,rNAL INC!-USO
TRANSPORTE VERTICAI ÂT O7l30 I 9

Sierentz ffi

j.-
rmrto tut c* cooea

ral cltr
CSEA ff00í529i
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102476

9648ó

87905

SÍNÂPI

SIÀ{ÂPI

sBiÁPt

SINÀPI

SINÂPI

SINAPI

FABRTCÁçÀo e rnsrr-açÃo DE MErÂ {EsoLÍRÁ DÊ
MÁDEIRA NÀo APAREI.HÂDÀ coN, vÀo DE { r\r. pARÁ , \
TÊLHÂ cErJiMlcA oL' oE coNcRE'ro, TNCLUSo '"
lç,{MEriro. ÀF_07t2019
TELIIâMENTO COM TETTIA CER]L\ÍICA C.À?4..CANAL.
TIPO COI{,NIÂL. COM MÁIS DE : ÀC,tiAS. TNCLUSO lt'
TRÁ]\r§POÀTE \€RTIC,{'. Á-F 071201.1
RLIFO EM CHAPA DE ÀçO 6A-L\ ANIT ÀOO \{ MllR0 :4.
CORTE DE 25 CÀI INCLUSO TII{NSPORIE \ERTICÂL, à'
AF O7l20r9
lr.rrleçÀo DE PILÂR ou vlcÂ DE LrMA ESTRUTTJRA
CONVENCIONAT DE CONCRÊTO ÂR\TA.DO ÉM UT,lÁ ,.^
EDFTcAÇÀo rERREÂ ot: soBRADo L.rn Lze:{DU eco ^"
cA-sô DE 10,0 MM - MOIfrÀG§M. Ar_ i l,':0I5
CONCRÊTO FCK = 25!!{PÀ TRÀ§O I 2.2:2.5 (EÀ{ IíASSA
§ECA DE CIMENTO/ ÂR'IÁ MEDIÀ'SEIXO ROLADO). IF
pREpARo MEcÀ]",Ico colí BE ToNETRÀ 4oo L AF 0si20ll
FORRO DE PVC. L|SO, PAR{ ÀÀlBrrj\rL5 CO\{rjRClÀlS. rr.
lNcLusN'É ESTRUTURÁ DE FtxÂ(Ào .{f Í.,5:011 P "
NEVESTTMEI{IÚ§
CHAPISCO APLICADO EM áLrr'ENARtÂ (COM PRESENçÀ
DE vÀos) E ESTRUTLTRAS DE coNCRETo DF: F{CHADA. 14.
COM COLHER DE PEDREIR,O, ARGÀ\{ASSÁ TR.\ÇO I ]
COM PREPARO EM BETONEIRÂ 4OÔI- ,Àf S6/2Oi4

t

157

l6l

Coíg€lho Rêgional de Enggnharia e Agroíomla do Êsla.lo do Maíãíhão
a€dda dos Holând656s, oEdÉ 35. Lotê I câ hau sáô Lursl,rA

Tár + 55 (98) 210ê4300 Fax * 55 (s) 2106.8300 E-mar Íal*orcs@@creânâ o.! bí

CREA-MA
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SIN.{PI

SINAPI

SINÁ?I

TIâSSA L \ICd P.ARÂ RECiiRII,TE]\'TO DE PIN]'UIÂ EM
ÂRGAÀI{SSÀ TL1'çíJ l2:8, PBEPARO MÂNUÂI4
APLIC,.1j)A MÂI\1IALME}iTE E*{ FÀCES ÍNTER]IIA§ DE
P,{II.EDES. ESPESSURA. DE 2OITI}Á coM ExEcUçÃo DE
T q.Lls('Às .ÁJ Í-É.e! ! 4

r.e vrsrtr,"curo cÉRÀfiCo êARÀ pÀREDEs INTERNÁS
coM pr.AcAs rrpo ESMÂLTADA EXTRÀ DE D[\4ENsôEs
1:]X45 CM .{I'LIC{)AS gtil ,r.r'ls1F.\rrEs ne ÁREÂ tr@.ioR
QrrE s M j NÂ .ÀLTLTRA INTETRÂ DAS PÁREDES. AF Od2Ol4
PtNTf'RA
Apr.lcÁÇÀo l![,lÀUAL DE PÍNTURA coM TINTA LÁTEX
PVÁ EITí PÂREDES. DUAS T'EMÀOS, ÂF_0612014
ESQUADRIAS
PORTA l:M 4ÇO DE ABRIR rrpO Ver.iEzteNe SEV
ctjARfitÇÀo. E?x2tocM. FrxÂÇÀc coM pARÂFUsos -
FoRNÉctMEN'Ío t tNsTÀt.Aç Ão. ÂF lzotg
X)RTÁ DE AI-UMINIO DE ABRIR COM LAMBR! @McuAÀ\lçÀo- rrxÂçÀo coÀ! pÂRÂFUsos
FoRNECtMÊNlo E Llist Àr.ÂÇÀo. Á-Ê_r?J2019
J.,1}(ELA DE ÀLLAND{IO DE CORRER COM 2 FOLHÂS PÁRÀ
VIDRO§. COM !1DROS. BATENTq ÀCÁBAMENTO COM
ACETATO OLI BRiL}IÂNTE E FERRÁGEN§. EXCLUSI}I
ÂLUAR S CONTRAMÀRCO FORNECIME'NTO E
L\isTALÂÇÀo AF t2i2ot9
JANELÀ DE .{ÇO TIPO BASCULA\TE PATÂ VIDROS. COM
BÀTE\TÉ, FERR{GE}iS E PI§\TLIRA ÁNTICORROSWA
EXCLT'SI\E \,TDROS. ACABÂÀ0,NTO. ALIZAR E
Co\TRAMÂRCô FoRNEcrMENro E RTSTAL^CÃo_
dF_ lz:019
rNsrAI-AÇôFJ ELÉTf, rc^s
cÂBo DE coBRE FLExi\Er- rsoLADo.2.s MM1 ÀNTr-
CHÀMA Ú,ó,'I.{, KV, PARA CIRCUITOS TERMINÂiS -
roRNEcl\íEriro E r\STALAÇÀo AF _t?,2o1 5
C.4.AO Dl COBRE FLEXI1EL ISOLÁD,O, 4 MM,. ANTI-
CHÀ]!íÁ O,ó/].0 KV. PÂR{ CÍRCUITOS TEAMINAIS -
FoRNEcIvÍEli-To E INsTAr.ÀçÀo. ÂF_t2Dol5
QU.{DRo DE DISIRIBIJ1çÃo DE ENERCdÂ EM cHÁ,PÀ DE
ACO CAL\'À\IZADO. DE EMI'I JTIR. COM BARF.AJ\áENTO
TRIFASI(O. PA-RA 30 DTS'LNTORES DIN I5OÂ -
FoRNEclrüE}íro E lNsTÀLÀÇÃo. ÁF_tol2o2o
LLJMINÂRI,\ TIPO PLAFON OE SOBREPOR. COM I
LÁMPÁD,q LED DE I2i I i W, SEM R.EATOR -
FoRliEcrr{Esro E ÍlisTÂLAÇÀo 

^F 
sztzom

ro\íÂr).\ \rLD].{ DE EMBL'Itk (l M&rul-os), 2F,I io .{
INCLI,T\IX] SI.:PÔRTE E PI-AC.,l. . FORNECIMENTO E
I}isIAr..,\ÇÀo ÀF t?2olj

Mz 37.4?

M. 25.ó9

M2 I188,6{')
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34,00

410o
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tI,00

6.00

1,00

E2033

91953

936ór

936ó5

ÍNTERRI.'P'I'OR PÂRâI-ELO í2 MODULOS) COM I TOMÁDÁ
SBaAPI DE EMBITTIR:P+T Io A, NC1(_ÍINDô SITPORTE E pLÂCÁ -

FoLNEclríE\To F r 
^-srALAÇÃo AF _l?Í2o t s

nrTERRL,proR pAx.ÂI-ELu 1r uôoutoy, roe.r2sov,
SbiAPI nJCLLINDO STIPORTE E PLACÂ . fORNECIMENTO E

rr\s r /rr-,{çrlu. .i.t IrruutJ

srNxpt pl$L\]-o! B,poLAR rrpo DrN. cox,RENrE NOMrNÁL DE
tôA - r()RN[r'tME\TO E NSTÂI AC^O AF_t0/2020

M

M

I.'N

UN

UN

IJN

UN

UN

UN§r-'ÀD, DlsJt,N roR Íltpot AR tlpo DrN. C0RRE\TE NOMINAI- DE" " 40A - FORNE( L\ÍENrO E rNsrÀLrrçÀO .AF t0/2o:o
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§INAPI
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SINAPI
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sniÂPt
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ÍtÂSrt DL Á.1'ERLÂivitti l0 i/4 PÂKâ 5aDÁ -

FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO AF-I2T:T}I7
TolÁADÂ ALT-â. DE EMBLTTIR (l ÀíôDtLo). ?p;T 20 A.
INCLTjINDO SUPORTE E PLACÀ . FORN-ECIMEITTO E
tr.ISTÂLÂÇÃO ÀF-I2/2OI5
nssrÁLAçúEs EmRo.sAsmÁRrÂ
PONTO DE CONSI'MO TERMIN.\I Í)F \GT { TRJÂ
(sarBLà}{A,l) CoM TLtsLl-ÀçÂo I),: P!('. DN 25 Mn.
INSTALÀDO ÊM RA}',íAL DE ÂGU.à. INCLUSOS RASC'O E
CHLS4BâMENTO EN,í AL\ENARIA \F,] :/20]4
CADI,{ DE PASSÂGEM
TANQTT SEPTICO CTRCULÀ& Ev CO\CRt',tr1 pRF-
MOLDADO. DIAMETRO TNTERNO - 2.]8 M. ,,\I-TURA
ÍNTERN-A = 15O M, \'OL[IÀíE UTII lr)r!)9 8 L (PARII 6q
CONTS.IBUI}iTES) ÁI_l22o2o
SUMIDOURO CIRCTJLÁR E[I CO\CRETO PRÉ-\IOLD.A-D()
»tÂ§rerRo ErrERNo:2,18 M. Ât.Tr.rRA INTER^-Á - 1.0v.
ÁRrÀ DE nTFILTRAÇ-Ào ls \,í: (p{R{ li,
CoNTRIBUTNTES). AF_ r 22020
POI,ÉTO T'E ESCOTO CÕM TUts() DE PV(' RIGIí]{]
soLDÀ\,EL DE a l0o MM o-Aso sÁ\'IT^Rtoi
FOIITO DE ESmTO COLt n3o DE P\ C Rlcr'Í)
soLDÀvEL DÉ o 50 MM (plÁs DE cuztNHÀ. r,tÁeulNÂs
DE r_4\ra_P- ETC)
FONTO DE ESC'oTO COM TUBO DE PlC RIGTDO
soLDÁ\E DF o ro MM (LAvATôRlos. :\ltcroRlos
RÁLOS SIFONÂDOS. ETC}
cÁIxÂ slFoNAtÁ! Pvc, DN t50 x 18: x 75 §í\Í. JtiNTÂ
ELÂSTICA. FORNECIDA E INSTAT-AD,\ EM RÂT{AI. DF
DESCARCA oL E§, RÂlvtA.L DE Escorô sA\lrÀRríJ
AF *tzr20t4
TUBO DE PVC ARÀNCO PÂRÁ REDÊ COLETORÁ DE
ESGOTO CONDOI!ÍINTÂL DE PAREDE \í;\CIÇA. ON IffI
MTTÍ. JL.}ITÀ ELÁSTICÀ . ÉORNECIME:\'TO E
ASSENTAMENTO- ÂF-O I/202 I
EI.'GÂTE FLElxilEL EM PLÀSTICO BR,{NCO, I /] X 4OC\í
- FôRNECIT'ENTo E NsrÂLÂçÀo ,\F olr:02r,
LOUçÀS E 

'TIETAI§cHUlEno Pl--Ásrrco GRÂNDE
TORNEIR-À CROMADA DE MESA. l/: OLI li4 . PÀRA
r-À!,Á.TóRto. pÀDRÀo MEDro - roRNEcL\íÉ\To F
D{sr t-ÀçÃo ÂF_or/2o20
TORNEIR4 CROLíADA I/2 OU -i P.{RÂ TÂNQL:E,
pÀDRÀo MÉDro - FoRNEctMENTo E tNSTdLA(Ão
AF _0 2A20
VÀSO SÁNITÁRIO SIFO}iÀDO COÀ{ CAIXA ÀCOPLAfil
LouÇ.{ BRANCÂ - pÀDRÃo N{EDro. r\cLLSo E\cÂft
FLEXIATL EM METÂI- CROL'-\DO. I;': X {I)C,l! -
F0RNECIMENTo E lNsr.AI-ÂçÀo. AF 

-0 
r /2020

PrÀ§, BÂ!{cADAs E DrvIsóBI^s
B.{NCADA Df GRA}iITO CINZA POLIDO. DE I.5ú X O.óO À'l.
PARÂ PTA DE COZINHA - ÊORNÊCIMENTÔ E
L\srÁr-ÂçÀo Âr oll?o2o
CUBÂ DE EMBUTIR OVAL EM LOUçA BLll}iCA. ;5 X
50cltí OU EQLTIVÂIENTE - IORNECIMTN.TO I
L\srÂrÂçÃo. ÂF_or /2o2o
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TANQUE DE IIIARMORE SINTmCO SUS?ENSO. 22L O{-t

srNÀDr EQU|VALENTE, ÍNCLLrso sffÃo TIpo GÂRRAFA EM pvc,
".. .'- . V.ALVt'I-A PLASNCA E TORNEIRÁ DE PLASTICO .

FoRNbcrMENTo E ltisTÀrÁÇ-Ào Ár_ol,2rb
I.II'PEZA DA OBNA

STTIAPI LI\IPFZA TINAI DA OBRâ
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2.1 ]

2lr

2r5

2t6
L2

)2.t

12.1

I2._1

2.2 4

97619

91626

916n

97ô44

94342

93358

971t3

92915

91@5

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÁPI

SINÂPI

SINAPI

SINAPT

SINÁPI

SINAPI

4!5?

0.-<7

0.19

9.t I

t 0.42

400.o0

1200.00

40,00

REFoRMÁ IX) cal"pÀo DA orr@{Â Dr. tr^r4!{DÁ
METNOFOLIT.{N'A
SERVIÇOS PRELIMÍ.Í!ÍÂRES
REMoçÀo DE pl-ÂcÀs E PILÀRETES DE CúNCRETo, rrE
FOL\IA MANIIA!. SEM REAPROVEITAMENTO
ÂF l r?017
oevortçÃo DE prLAREs E vtcAs EM coNcRETo
-{RMÂD(), DE I'OR\,À àíÀNUAI. SEM
RE.,{PRO!'EITÂ"MENTO AF- I 2]OI ?
DEÀtoLçÀo DE Ár\.ENARr-{ DE Bl-oco rl,RÂr}o, DE
FOR}'A MANIJAL, SEM REAPROVEITÀMENTO.
A!_l/20 r 7

RB,toçÀo DE poR.rAs. DE FoRtúÀ MANUÂL sÊM
REAPRO\EITAÀ{ENTO AT I12Oi 7
ÂTERRO IIIÂNU.AI DE VALAS (:OM À.R.ÊIA PÁ]LA ATERRO
E coMpAcrÂÇÀo \ccANIzÁDÀ. AF_osl2or6
EscÂvAÇÀo MÂNU.4.L DE VAT-A coM PRoFUNDIDÁDE
MENOR OU IGUAI A r.r0 M. Ar-OZ202l
PAVTMEN'r A(rÂo
A.Pl.t( À(.iô Dt LoNÀ PLÀSTICA PAfl.Á EJ(ÉCüçÀO DE
PA\4MI:N'I'OS DE CONCRETO ÂF I I,'?OI7
,r&\rAç-io DE ESTRUTLTRAS DE coNcRETo ÁRMÂDo,
EÀCE I O \.IG.\S, PILARE§ LA,ÊS E FI,NDAÇÕES.
tJTlLlzÀNDO ÂÇO C_{40 DE 5,O MÀ' - MO}'ITÀGEÀ,!_
AF-l r!015
CONCRETÀGEM DE F-AO'ÊR PTSO OU LÀ'E SOBEE SOI',
FCK 30 MPA. PARÀ ESPE§ST.JRÁ DS IS CM .
I,ANCAMENTO. ÀDENS-AMENTO E ÀCÁBAMENIO.
AF_09/?0 i 7

coRTE DE ruNTA DE DrL AT.A,ÇÀo. coM sERnÂ De Drsco
DIAMANTADO PÀRA PISOS

ACABAI{ENIO POI-IDO PA-RÂ PI§O DE CONCRETO
ÁRÀr.\Do DE ALTA REstsrÊNCIÀ AF.osao1'i
REvEsrr\.tEN-To cELÂ,loco ?AxÁ prso coM pl-ltcAs
TIpo ES,VÂLTADA ExrRÀ DE Do,cNsôEs 4sx45 cM
ÂPUCADA É:\t ÂVBIENTES DÊ /iRÊA E\TRE 5 Í2E IO
M2 Af _Oóyló 14

SUPERESTRTlTt]RÁ
ARM.{.ÇÀo DE prl-,{À ou vtcÀ DE uMÂ ESrRüTUR.À
CONVEIiCIONAL DE CO\CRETO AR,VADO EM U-À'r{
EDlFrcAÇio rERREÂ ou soBLÀDo uTILrzÂNDo ÂÇo
c-A-50 r)t, ro.{r ruru MoNT.{cEllt Âr_l?rots
À,toNTÁcF\t E DESMoNTACEM DE rôpÀ{Â DE ptl,c,RÉs
RETA\GI1.{8.ES E tSTRt'ÍURÂS SIMIT-ARE§, PE-
DIREi-1'O DI ]Pt,O. EM CHAPÀ DE MADEIRÂ COMPENSÂDA
pt-ASTIFTCÀDA. r0 Lrruu,{ÇôEs. -AF-o9,2ü20

rl20o cPos
50

M 3.10.00

Mr ,t0O.0O

M: g.tro

KG 
'12.22

Mr r6,EO

I CREA-MA

2.3

22s 97(»7 SINAPI

276 87250 SI}{ÁPI

2.3 I 92778 St^..-lPt

2.1.2 92411 S§*.{Pt
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CONCRITAGEIvI DF- P[L]{RES, FCK - 25 MPÀ. (ON,I USO DE
BALDES EM EDrFrcAçÃo corrr sFÇio LEDIA DF.
PII-ARES MENOR OU IGUA-L A 0.?5 n, - LANÇÀi\íEiüTO.
ADENSAME},iTO E ACABA\{ENTO ÂF 12I2OI5
.rvENÀRrA DE \,EDAçÀo og gr ocos cERÂMrcos
FIjRÁDOS NA HORZONTAL DE 9X11XrSCtt (ESPESSLÍRÀ
9CI!Í) DE PAÀEDES COM ÀREÀ LiQT]IDÀ NTAIOR OU
IcuÀL Â óM! coLí vÀos E ÁRc.â,MÁssÀ DE
ASSEI{TÂMENTO COM PREPÂRO E}' BÉJONEIRA
ÁF_O6r'2014

coaÊxTfÍaÂ
FORRO DE PVC. LTSO, PARÂ AMBIENIES COIIíERCIÁIS
rNcLUstr.E ESTRUTURÂ DEFIXAçÃô. Ár o5/?0t7 p

RÍVfSTIMENI'OS
C}IAPISCO ,APLIC-{DO EM ALVENARI{ {COM PRESENÇA
DE vÀo$ E Es'r*uruRás DE coNcRETo DE FÀCHADÁ-
coM coLHER DE PEDREIRO. ÁRGAÀI{SS-{ TRÁÇO l i
COM PREPÂRO EI,I BETONEIRA 4OOL âF TÉ,'2014
MÂssA Lt{lcd pAk{ REcÊBIMFiro DE prliruRÂ. LLí
ÂR6À\iÂSSÂ TRAçO l:2 8. PREP.q.RO lvt6rNuAl ,

ÀPLICADA MÁNIj:ALMENTE EM FÂCES INTÉRNAS DE
PAR.EDES, ESPESSL!À{ DE 2OIT,Í,V- COL' EXECUÇÀC} DE
TÀLISCAS. Á.F 0ó/20',r
REVESTIMENTo cERÂMlco pÀRA pÀREDEs INTÊRNÀS
coM pt-ÀcÀs TiPo EsMÂt-ÍÂDA ExrRÀ DE DIMENSÕES
I]X{i CM APLICAD{S ELI .AMBIL\ TIS DE .{REA Tí,\[OR
quE 5 M1 Á MEIA ÀLTU'RÂ DAS PAREDES. Ál_(\r',:O i r
PII{TUXÂ
ApLIcAÇÀo MÂNL.{I- DE pNTt RÁ coÀr I DrtA LirLx
PVA EM PAREDES, DUÁS DEMAOS .AF Õá/2OI4

INsrAr^ÇÕEs Ér-ÉtRtcAs
euADRo DE DrsrRrBuÇ-Ào DE ENÊRGIA EÀr cHApÁ DE
Aço GAMlirZq.DO. DE EMBLTTIR COI. B_{-RR.\\,iENTô
TRIFASICO. PARÂ 24 DISIUIiTORES DI\ IL1OÂ -

FOR.I.I'ECTMENTOE INSTALAçÀO Af_Itt/20zt]
DÍS'T'NTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRE§TE SOT'IITAT DE
t 6A - FoRNECTÀ,ENT0 E rNsTArÂçÀo ,{r_r0r:020
DISj{JNTOR BIPOLÂR TIPO NEMA CôRRE1.*TE NOMTNAL
DE ro AÉ 5oA - FoRNECIMEN] o Ê L\srAl.ÂÇÀo
Atr_l cv2020
CÂBO DE COBRE FLEXI}'EL ISOLADO. 6 I\lM:. ,{I{TI-
cllAMA o.íl,o K!" PÀ.x,A clRclllTos TERMTN--ÀIS -
FoRNECIMENTo E TNSTALAÇÀo AF_r?/:ol j
CAÀO DE COBRE FLEXVEL ISOLÂDO. 2-5 tú\':. ANTI-
CHÂMA 0.6I!.0 KV. P.{RÂ CIRCL1TOS TERMôIAIS.
FOR.IiECIMENTO E AIATALAçÂO ÀF_i22Ol5
CÀBO DE COBRE FLE}íI.EL ISÔLA-DO. 4 ]\4\,Í:, ÀNTI.
C}IAMÁ 0.6,/I.0 KY. PÁ.RÂ CIRCLIITOS I ERMTNÂIS -
FoRNEctMENro E [|\isrArAçÂo. ÀF- i 2.2rlr i
poNTo DE ILUÀ,flN,{ÇÀo E To ÀDÀ- RES[DENCI-.\L,
ll\aCLUtNDO niTÉR.RLTPTOR P-ÂR{AO E l-OÀtÁD.À
roÂ/250v. cÂD(A ELÉTrucd ELETRoDUTo, cABo.
RÁS@, QIJEB+Â E CHUMBÁL{EI{TO (EXCI-LthDO
LUMINARIÁ E LÀMPADA), A.F-OI,2OI§
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97J89 STNÂPI

l0r6ó6 slliÀPl

96986 S§.iAll

89057 SAqÁPI

§6887 Sfi§ÂPl

9EOJ] SI}{Â}I

l68t oRsE

167e ORSE

8970E SfriÂPl

102264 St}ÁPt

9?955 Sr!\-ÀPI

ôso54 sI\ÀPt

94807 SI\'ÀPI

9455C SINÁPI

qrjT; sr{ÂPI

8ó9ll staç,APt

LL,MINAR!-A. TIPO PLAÍON EM PLÁSTICO. DE SOBREFOR,
coM i LÀ\,G.,\DA FLUoRESCENTEDE ti w. sEM REATo*.
- FoRNEcrríENTo E ÍNsrALAçÃo Af _ouzo2o
R-EFLEToR RETÂNGTJLAR FEcH.qDo, coM LÂÀpÁDA
vApoR LcrÁuco 40o w - FoRNECIMENTo E
ÍNsrArÀÇÀo. Âr_o&/20:o
HASTE DE ATERRÀÀítNTO 3/.I PARA SPDÂ -
FoRNECIMET{To E INsTÁrAÇÀo AF _tlnol1
$rs, ÀL^ÇôEs ÍÍDRGs.rNrrÁxrÁs
poNTo Dt coNstr'Àro rER\trNAL DE ÀGL'A FRI.I
(strBR.NÂLi coM ln-BulÂÇÀo DE pvc. DN 25 MtÉ
INST,\LADO Eà{ RAL'ÀL DE AGU{ INCLTiSOS RÂSGO E
CHL\A.{\'E§TO EM ALVENARIÀ AF IzNOI4
ENGATE FLEXi\EL Etvr rNox- l/2 x 4ocM -
FoRNÊclMEliro E l\rsTÁtAçÃo. Ar_0rl2o2o
rANeuE sÊprlco cRcuLA& aM coNcRETo RÉ-
MOI-DÁDO. DIÂI{ETRO IN'TERNO: I,IO I,l. ALTURÁ
NTER-r,iÂ = 2.5o i4 voLUME úrrl-: 2tt8,2 L (p RÂ j
CO\"TRIBL'IIiTES} AF IZ2U?O
FoNTo DE rscoro coM TUBo DE pvc RictDo
soLDÀvEr Dr 6 too MM (vAso sÀNrrÁRIo)poNto Dr rscoro co\í ruBo DE pvc Ricoo
soLDÁ\€L DE o 40 rrl\t {r-AvÀTóüroq MtcÍó('ros.
RÁLOS SÍTONÀDOS, ETC)
cÂtxA SIF0NADA. pVC. DN r-io X t85 X 75 Ml!{ JUNTÁ
ELASTIC{ FORNECIDA E INSTÂLADA ET{ RÁ.\{ÂL DE
DEscÁRcA ou Eu RA\l.Ar- DE Escoro SAMTÁRIo
AF_ l Z:0 r{
TUBO DE PVC BRÁNCO PÀRÂ REDE COLETORA DE
ESCOTO COi\TDOMINIÂI_ D€ pÁ_RÊDÊ MÁCIçA. DN l0ô
![\I. 

'(T"TA 
ELÂSTICA _ FORNECTMENTO Ê

ASSENTAÀ{E\TTO ÂF-O II2O2 I

CAIXÁ COM GRELHÂ DL?LÁ TETANGIJTIÀ EM
4t !v t.l\ {Rl.\ CO\í BI-OfOS DE CONCRETO. DIÀ,ÍENSÔES
lNl ER\,t S n.s::-ixlt!í ?ú ll,"?!12O

f,sQt ÁDRrrS
PORT AlJ I)F FÊR-R.O EM CH-{PÂ GAL\'ÂNIZÂDA PLÁÀ-A I.I
CSG
PORI À EM AÇO DE AIRIR T1PO VENEZIÀNÂ SÊM
cuARNrCÃ{1. s7x2r ocrt. FrxÁÇÃo coM pARÂFUsos -
FoR}iEC lL{E:sro E lNsrA,LÀÇÀo_ Ár_t212019
JANEL^ DE ÂÇÔ TIPO BASCLAÂ!§IE PARA VIDROS. COM
A.A,TENTE TERLAGENS E PINTURÂ ,ANTICORROSTVÀ
EXCLUSII'E \:TDROS. ÂCABÁMENTO, AI-IZAR E
aoNr RAVARro FoRr\ECTMENTo E ÍNsrALAÇÀo
{F_t 2/lot9
JA.I.íELA DE ÁLLÚNIO DE CORRER COM .T FOLHAS PÀRÁ
IIDROS, COtví \IDROS, AATENTE, ÀCÂBAMENTO COM
ACETÂTO OU BRTL}IAiiTE E FERRÁGENS. EXCLUSTVE
AL'ZÂR E CONTRÀ]Ií,{RCO. FORNECIMENTO E
,NsrÁrAçÀo .1r-! x,?or 9
LouÇas / fiETÂ§ / BA.HCÀDÂS
vÂso s.§rrÁRro SIFoNADo coM cÁDG AcopLÂI)A
Lot.,ç.1 aR.A\c\ r.!\icLuso ENGATE FLExivEL EM
PLASTICO BRAIJCO. I/2 X .IOCÀ{. FORNBCIMENTO E
INSTALÁÇÀo aç it,2o2}
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%-. pARÁ prA DE cozINHÀ pADp-\o qr.ro -

FoRNEC.TMENT0 ErNsrALÁçÃo AF_oll2o:o
BÀNCÀDÂ Etú GRÂNITO CÍNZA Ai\'DORINHÂ. E=2CI1
CUBÀ DE EMBLTTR OVAL EM I.OUç.A. BRâ-\C{ .]5 X
5OCM OU EQUI!'ALENTE . FOfu\ECI}IE§TO E

tNsrALAcÃo, A.F_olro2o
IIMPEZA rlNAL
LIMPEZA FTNAL DÂ OBR-{

Balsas (MÀ), 16 de novembro de 2o21.

SIÉRENTZ AGRO BRASIL LTDA
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IÁUDO TÉCNICO

.Atesto para os dêvidos fns que a empresa CON§ERPÂV CONSTRUçÕES
SERyIçOS E PAVIUENTAçÂO EIREU, inscrita no CNPJ, sob o n"
10.895.537/0001-'10. estabelecida na Avenida JGé Bêmârdino, no 50, sala A,
AnCar 2 - Centro. Balsas - MA CEP: 65.800-000, O LAUDO CONFIR A O
sERVrçO QUE O RESPOXSÁVEL TÉCNTCO EXG- Cfvll JOSÉ DO CARflO
t E|RELES CARDOSO, COm O CREA r{. l't0769429-9. RE LEOU OS
SERVIÇOS DE EXECUçÂO, OBEDECE DO ÂS RESPOT{SABIUDÂDES
OEVIDAS, OE REFORUA E ADEQUAçÃO IX' ALO.'AIENTO DOS
FUNCIONÁRIOS E DO GALPÃO DA OFTCINA DA FAZEI{DA
UETROPOLITANA, SITUADA NA PARTE 5, S/N, ZOI{A RURAL, U lcíPIO
oE SÂO FÉLlz DE BALSAS (MA), DE PRoPRIEoÂDE oA SIRENTZ ÂGRo
BRASIL LTDA, inscritâ nê CNPJ no 07.63/t.59lNXXrí-53, (coÍÚorme firmado),
am cônÍormidade com os prazos (15!0912021 à ú111120211 ê normas
contratuais. Laudo dê responsabilidad€ téc-nica do Eng" CMl, FERNANDO
ANDRÉ COSTA CORREA, CREA-N" 1108915297.

i-aldo Técnico da ART n." 420210/83287

Balsas {MA), 13 de dezembro 2021

F€mtldo Ardrú Coü Cglrã
E{. CiÉ

CREA íM5152!'?

FERNÂNDO CO§TA CORREA
ENG aiv'i_
RN No í í 08545297

Con3êlho Rsgional dê Enoônhâriâ ê Agronomia do Estedo do Iarrnhão
aE:d2 dos floi.nd.s.s 0!a<1rê § Lote 6 cdtEu, s& Idrtta

Íêl + 55(98t2i05 A301Fa ) 55 (9€)2lGA300 Eriair: râr€...8 o@oEmao.9 ô.
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*\cHr/ CeÉidão do Acêrvo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro do 2009

R€soluçâo No 2'tB dê 29 dê Junho de 1973

l^E E^ f,r^\J.\LÁ-IITA
CAÍ COM REGISÍRO DE ATÊSTADO

81913712019
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto nâ ResoluÇâo no 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Rêgionel dê Engenharia e Agronomiâ do Estadc do Maranhâo - Crea-MA.
o Acervo Técnico do profissional JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO referente à(s) AnotaÉo(óes) de
Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

úi'';
J

Protss,onal JOSE DO CARMO iIEIRELES CÀRDOSO

Regislro:1í07694299M4 RNP:1107694299

Tilulo píoÍiss:onal: ÉNGENHEIRO C,VIL

Núínero da ART: 
^2019026:$08 

llpodeARÍ OARA/SERVIÇO Regrííádaem 13rc9/2019

Forma de íegiíro: SUASTITUIÇÃO Partiopãçao técnicã IND,VIDUAL

ÉmpÍê§á conríáada: CONSERP^V coNsTRuÇoEs SERV|çOS E PAvtMENTAÇAo EtRELt

- 
Obse.vaçoes

ContraraíÍs SECRÊÍAR|A IUxtCtPAL DE SÁuDE CPF/CNPJ: t1.236.060r00oí-rg
EndeÍeço.jo coni€ranlê: RUÀ PÀúRÉ FiÍÁNCO M:405
compleÍnento: LoTE 02, QUADRA69,2 PAVIMENTo, SALÂ 202 Bainor CENTRO

Cidade BALSÁS UF: MA CEP: 6s800000

Conlraloi 32Z2O1E C6lêbrádo eín: 10/07/2018

velor do coÍúrãto: Rt 3m.713.62 Tipo de contíâtente: PESSoA JURiDICA

AÉo insEtucionâl: Outío€

Endeíeço dá obrál3erviço: AVENIDA DOIS N": S/N

Conlderneíno: Barío: RESIOENCIAL VENET

Caddê: BALSAS UF: MA CEP: 65800000

Dãta dê inicio: 16/07/2018 Crndusáo eÍetivâ: 1(y'11/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÀO

PropÍiêtâÍio: SECRÊTARIÂ MUNICIPAL DE SÁUDE CPF/CNPJ: I 1.236.050/0001'99

Atiüdade TécrÍcâ: í - ATITAC^O ATIVIDADES DE A.R.T. -> *A0110 - EDIFICIOS OE ALVENARIA Pr FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 22116

CONSIRUCAO DE UMA UNIOADE BÁSICA DE SÂÚOE. NO RESIDENCIÂL VENEZA, MUNICIPIO 5E BALSAS (MÁ)

NúmeÍo da ART: [420í90284905 l]po de ÂRT: OBRA / SÊRV|ÇO RegríÍadâ em. 16/09/2019

FoÍma de regiíÍo: SUaSTIÍUIÇÂO ParlicipaÉo tecnica INDIVIDUÂL

Emprêsa codratadar COISERPAV cO STRUçO€S SÊRV|çOS E PAvl EllTAÇAo EIRELI

conrrâtâÍre: sEcREÍaRtÂ fui ctPÀL IIE sÁuDE CPF/CNPJ: 1í.ã4.06010001-99
EndeÉço do contratantê: RUA PADRE FR NCO N':405
Complêmênlo: LOÍE 02, QUADRA69.2 PAVIMENTO. SALA m2 Baií.o: CENTRO

Cjdadê: BALSAS UF: MÂ CEP: 65800000

Contráo: 3222018 C€lêbrádo €m: 10/072014
Valor do conlralo: Rt 320.713.62 Tipo dê contÍetante: PESSOA JURIDICA

Ação ins!tuoond: Outros
Endeíeço da obre/seMço: ÂVENIDA DOíS No: 9N
Complemenlo: aârío RESIDENCIAL VENEZA

Cidade: BALSAS UF: MA CEP: 65E00000

Dala de iníoo: 16/072018 Condusâo eÍelivá: 10/01/2019

Finâlidâdê: SEM DEFINIÇÁO

Prcpie{áÍio: sEcREÍARtA MUNIC|PÂL DE SÂUDE CPF/CNPJ: 11 236.050/0001-99

Aliüdade Tecíacá t - 

^IUACAO 
ÀTIVIDADES DE Â.R.T. -> *40110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 22416

- 
Ob6êrvações

REFRENTE ÂO 1O ÀDITIVO DE PRAZO NA OBRA DE CONSÍRUCAO DE UMA UNIDÂDE AASICÂ OE SAÚOÊ NO RLSIDENCIAL VENEZA .

MUNICiPIO DE BALSAS (MA).

NúmerodaART: 420í902856í2 lipodeART OBRÂ/SERVIÇO Regislrada em: 18/09/2019

Fo.má de regiíro sUBsrlTUIÇÁo PârticjpâÉo técni.á' TNDIVIDUAL

Emp.êsâ conlrâ1âdâ: cot{sERPAv coNsTRUçoEs sÊRvlÇos E PÂVIMENTAÇao EIRELI

Conselho Regional de Engonhaaia ê Agronomia do Estado do Maíanhão CREA.MA
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Certidão do Acê.vo Técnico - cAT

Rosolução No 1025 de 30 dê Outubro de 2009
Reaolução No 2tg dê 29 dê Junho do 1973

CREA.MA
, _Consêlho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Estado do Maranhãovdly
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CAT COÍú REGISTRO DE ÁTESTADO

819137t2019
Atividade concluída

CPF/CNPJ:'l í.238.05010001 -99

N':405
Conlr?tânlê: SECRETARIA mU}{ICIPAL DE SÁUDE

' EndÍí€ço do coílrátante: RUÂ PÀDRE FRANco

_CômdemeÍÍo: LOÍE 02. OUAORA 69. 2" PAVIMENÍO. SÂLÂ 202 Baríro CENÍRO

Cidade: BÂLSÂS UF: MA CEP:6580O00O

ContÍãto: 3ZZ2O1E C€leb6doem 10O7/2018

Valor do contrâto: R$ 320.713.62 Tapo d6 coírstaítê: PESSOA JURíDICA

Açáo insítJcionai: Oúros
Endereço da obíe/servlçD AVENIDADOIS M: S/N

Complemêííor B€inD: RESIOENCIAL VENEZA

Cidade: BALSAS UF: MA CEP: 65800000

Data de inicior 16/07/2018 Conciusáo eiêliva: '10/03/2019

Faíaiidade: SEM DEFINIÇÂO

PíoÊÉtaíio: SECRETARIA MuNlClPÂL JE SÁUDE CPF/CNPJ: 1Í.236.05(y0001-99

Âtividade Têcniá: I - AÍt ACAO ATIVIDADES DE A.R T. -> *Â0110 - EDIFICIOS DE ÂLVENARTÀ P/ FINS DÍVERSOS 53 - EXECIJCAO 22,1,í6

- 
ObsewaçaÉs

REFERENTE ÂO 2 ADITIVO DE PRÂZC NA OBRÂ OE CONSÍRUÇÃO OE UMA UNIDAOE BÁSICA DE SAÚDE, NO RESIDENCIAL VENEZÁ.
MUNICiPIO DE BÂLSAS (MÁ).

Earxada emi 10/r 0/2019

- 

lníorma§,õês Compl.m€ntâÍes 

-

Consolho Regional de Engênhariâ o Agronomia do Estado do Marânhão I CREA.MA

Númêmda ART:t142019028?087 ÍipodeART OBRA/SERVIÇO Regiírâde êmi 30/09/2019
FoÍma de registÍo: SUBSTIÍUIçÀO Pã.ticipaÉorécnicâr INDIVIDUAL
Êmpresa mntratâda: COI'ISERPAV COI{STRUçOES SERVIçOS E PÀVl EI{TAçAO ÉIREU

conrrarânrs SEcRETARta ruxtctpal- Íx s^uD€ cpF/cNpJ: I í.r3a.o5or0oot{9
EndeÍEço do contr-eítê: RUA PÀDRÉ FR NCO N.: rlo5

CompleÍlento LOTE 02, QUADRÂ 69, 2" PAVIMENTO. SAL^ 202 ElãrÍD: CENTRO

Cidade: BÁLSÂS UF: MA CEP: 658m000

Coínta,,o.32212018 Celebrado êm. 10/O7r2Ot8

Vdor do coÍÍlrato: RS 320.713.ô2 Tipo de contrâtente. PESSOA JUR|DICA
Açáo in§itucional: Outío6
Efldêíeç, da obía/seMço: AVENIDÂ DOIS tl9: s/N
Crmplêín€nto Bâirlo: RESIOENCIAL VENEZA

Cidâdê: BÂLSAS UF: MÂ CEP: 658000«)

Date de irícro: 16107/2018 Condusão efetvar 10/05/2019
Findidâds SEÍr,t DEFINIÇÁO
PÍopnêntuÉ: SECRETARIa Mr rNlClPA, DE SÁUOE CPF/CNPJ: 11 235.0íyü001-99

Âlividade Técírica: t - AÍUACAO AÍlvlDÁDES DE A R.T. -> *Â0110 - EDIFICIOS DE 
^LVENÂRIA 

P/ FINS DTVERSOS 53 - EXECUCAO 224.16

- 
Obsewaçóe§

REFERENTE AO 30 ADITIVO OE PRÂZO NA OBRA DE CONSTRUÇÀO DÊ UMA UNIOADE SÁSICA OE SAÚDE, No RESIoENCIAL vENEzA.
MUNrCÍPrO DE BALSAS (MA)



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Cêrtidão dê AcêÍvo Técflico - CAl
Resolução Nô'1025 dê 30 de Outubrô dê 2009

Resolução N'2í8 dê 29 dê Junho dê 1973

CREA-MA

A Certrdâo de Acervo Técnicô (CAT) à qual o ateslado está vinculado
@nsrituiÉ provâ dâ capacidade técnico-pronssional da pêssôâ juÍidica
somenle se o responsável lécnico indicâdo êstivêÍ o! venha a seí
integrado ao sêu quadro récnico poÍ meio de declarâÇao enAegüê no

momento dâ habilitaÉo ou da entÍega das pÍopostâs

Página 3/12

CAT COM REGISÍRO DE ATESTADO

819137t2019
Ativrdade concluÍda

CERTIFICAMOS. ínâlmêntê, que se encontra vinculado à p.esenle CeÍtidâo de Acêrvo Têcôrco - CAT o aiêsiado .ontendc 9 folha(s) expedido
pêlo mnlíatânte dâ obíâ/serviço. aquem cabe a responsabilidade pela veraodadê ê êxalidãc dâs inÍcrinaçÔes nele con§antes u36

--!.Cêrtidão dê acervo Técnico n'819í37/2019
'tí1012019,11i51

4d4dy

CeniÍic€mos qLre se enconlrê ünculâdo à p.êsente CAT o atestado
apresenlâdo em cumpírmenio à Lein" 8.666/93. expedido pela pêssoa
ju.idicã ccniralante. a quenr cabe a Íesponsabi{idâdê pêlâ vêrâcjdâde
e exatidâo das inÍormaçoes nele constantes É de íesponsabilidade
deste Conselho a veíiíc€Éo da áividade píofissional em

contoÍmidadê com a Lêi n' 5194/66 e Resoluçóes do Consêlho
Federalde Éngenharia eAgronomia - CONFEÁ

Esta ceÍtidâo peÍde,á a validade, cáso ocôÍa qualq!êí âltêÉÉo
posrê'oÍ dos ê e:lenlos cada§ra's nela conudos.

Coíselho Rêgional dê Engênhaíia ê Agronomia do Estado do Maranháo
Rua23 de Julho.n'214 Cênlrô Sãô L!:s/MÀ

Tel: + 55 (96j 2106a300 F&: + 55 pA) 218630C E+ail: 
"aleco*rs@@..êámâ 

oA Er

Fica(m) Excluído(s). no entanto. o(s) seMço(s) cujas atribuições nâo
competenr ao(s) pÍofssionêJ(is) em quêstào

A aulenlicidade destâ CeÍtidáo podê sêr vêíiÍcada êín: htips:?lcíea-
ma sitac.coÍn.bílpublico/ ccm a châvê: 4d4dy

I CREA.MA
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Vten

I},{DOS OO PBOPRIET-ARIO

BALMSv

ATESTADo DE c.{PActDÂDrl rÉcxlcl
AÉsramos parô os dsvidos fitls e s quern inle ÊssaÍ, que nos foÍgn tr€siad$ mn bom

desempenho e sadr len& que desabone I condub do prestador. os serviços descritos abdxo e coÍr as
seguirÉs cãracteríslicâs:

tlAüOS DA OBlf{/ljERVIÇO

Local de rcalização:
Unidade &isic8 ds Saide m Residenciâl V€r€za - Balsas - MA;
Perio& de rêaliÉÉô: lói07ê018 a 02105120t9
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MUNICiPIÔ DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE
CNPJ: I 1.23ó.O5OI00OI-99

DÂDO!i T}A PE§SOÂ JfTRiDTCÀ COITR{TÀD.{

CONSERPÁV CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E PAVINIENTAÇÀO EIRELI
CNPJ: 1O.895.537O001-l 0

D-{T}OS DOS RESFONSÁ}'T,L TE('II('('

Jose do Carmo Merrcles Cardoso
Eng Civil
CREÂ-MA n' 1l ü769429-9

DE§CRIÇÂO DOS SERVIÇOS R[Ar-rZâDí)s

Execrção dos senrçoe ê construção dc uma Unr@c l}ísrca de SEud€ (uBS), coÍÍôrme
planilb de qufftifaiivos em anexo.

Balsas. 02 de meio de 2019

MUNICIPIO DE BALSAS
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ: I I -236.05010001-99

,ltob;i"§ofih*"coEL*o s- 
^.e\§o__-§EbRETÁRro MüNrcrpAr. DE sÀúrrE 

,,,rsli 
$.lJ .

Coúséiho Rng;úii.l dê E.1E.,,iiiáiia o Agronorniã do Es'Édo do lraranhão CREA.MA
Ri,á 28 d6 Jurho n'21a C.nSo, Sáo Lriíl{A

Íd + 55 (98) 21 6€300 Fax ' 55 (98) 21Cr6{300 Ernát trt€conos.o@c,€sÍnaoíg.bí
rmprBaso €.n 16?10201§ âs 154i
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PLÀI{IL}IA OE GUAI'ÍTÂ
o8.,ETO: COàSTRUçÃO 0E UÍúÂ t Án§Â§E gÁ§rca D€ SAllLDr {Usst ,.to aÊsisErictaL v=itE2Â
ENOÊiEçO: AVEI.I'DA 2, S/'{, RE§ID=NCIÂL VÊNEA . AÂL§À§ t&!Ã.i
DOTÀçÀO:'tO.30l.0082.3360.0000

PJ:

Carilrô!6

9rirr.trniâaçã. Urd.
l-c SERV|ÇOS PRELIIAXÂQEs

PLÀCÂ DE OBRA EM CHÀPA GALVANIZÀ§À
PO§TO DE CONSUUO RÀr*Àrl cÕni
TUBULAÇÃO DE PVC DN2súllf,{, I§STÂIAÊ}O Eâ' RANÂAL DÊ ÁGUA INCLUSO
RASGO E CHUMAÂMENíO ÉM ÂLVE|{À'tl^ ÀF 128014 JI

i

.cõ=.1
3 sR§
o.9t:à

o

ão^
dlYE- oEó< o
9.O -
c,Co(§^

" FJ

o)'F. llE'ãõ'oFúÍ> õ

ENTRAOÀ PROVIS
POSTÉ MÂDEIRA

0É E ERGTÁ TRIFASICÁ 4&Â EM

ItêíE
Quant.

i ul, 1 .oo j
EXECTTÇÃo DE ESCRIT_ÁAIO EI,r C-4\TE!Rê nÊ a1r:aÂ sr, au^ô

E EQUIPAME'{'OS AF 02'201614 ÇOMPENSADA, NÃO rNcLuso MoBaLlÁR,O
EXÉCUÇÃO DE ÀLMÔXER'FÂI}O EM CÀNTEIRÔ DE OARÁ Eàll CHAtrA Í}Fi5 K{ÂDEIRA COMP'N§ÂDÂ INCLUSO PRATELEIRÀS ÁF O2J2O1A
LOCÂÇÁO CONVENCIONÁL BE OBAA, ÀTRAVES OÊ GÂEÂR'T{i 

'Ê
TÁ8UAS

CORÊ'DAS F.ONTÂLEÍAOA§ Â CADA Í 5M. SE'tt REAPROVEíTAà,,{-NTO 224.16
EXÊCUÇÃO 3E SÀNffÁR}O E VESTIARIO EM CANTEIRO DE OBRÂ ÉM CHÀPÀ

i{Âo tNct uso MoBIL[ARto. AÍ 02,2016 :ac1 DE lilAOÊlRÁ
-r ÂPUME DÊ CHAPÂ DE NSÀDÀ. E=6lrM, C§ÍÍ, Pil{TURÂ A :CÂL E REÂFEOVEITAMENÍO 2X

:3

2_O *rovlts:itTo DÉ TERRÂ§ PAfÁ FÚNDÂ,ÇÕES

2.1 ATERRO MÂNUÂL DE VÂLÁS COM SOLO ARGILô.ÂRE}iOSO - coMPAa-f
ÂF ü5t01ô

22 ascÂvAÇÃo MÀNUÂL DE VALAS PÀeÃ'iGÂ
FORMÂ. AF !,6120.Í7

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE AF 1onoi7

l.t FUr.roÂçÔEs
CONCÊÉIAGEM DE FCK
3OMPA. COM USC §r JÊRICA :-áNÇÀME {TO, Â§Ê|{SArrrÉN?O E ACABA}iIENTO

ê&2017
DE BLOCO, VIGA uTrltzÀtrDo ÀÇo cA-5O

DÊ sMM - !!IONTAGÊ],á. AF *Í2A17
33 DE ALOCO. \,'lGÀ BAL'RÁMÉ OU S$ATÀ UT..zÂNoo ÂÇo aÂ.63

-.1

=

Eg

- 3=
= ;.

lg0É;e 9õ
;õ;B

s Ét

É
õ

z
E

o

3A

l-:! s'"IM - MONÍAGEM. AF 06'2017
COi{CAETAG€'!' DE coRoÁ,rEltÍo Eâ, VTGAS &41-D8,.MÊ FC'<
3OMPA COM USO DE JFRICÁ lÀÂ,ÇÂÍrrENTO, ÂOf§§EMEi{tO E ÂCÁâÀllrE TC
AF 6NO17

DO F,O = 5,ô MM LÁRGURÂ 2.45 M. ESPÀCÂMÉNTO DÂ U-ÀLHÂ
LONA PLASTICÁ PRETÀ. E= ,5O lrtCRA

KG:

i Á32

267

:! jM'
---t

l;C:

&

Conselho Regional dê EngênhaÍia e Agronomiã do Estado do Marenhâo
Rú23de Julho n'214, Cenrrc Sác Luis/MÀ

Td: + 55 (9a)2106430C Fa + 55 (9q 2106 8300 E rári: íã ê.ônosÉê..eaÍâ cr!..
§ CREA.MA

r Í!t' i 1.68 i
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. Eirl CHÁPÂ §E MÂ§EiRÂ COLIPENSÀAÂ RÉSII{ADA. E=í7rtlü. 4
ES. AF C6@17

DE A MM . MOIiTÂGEM AF OS2'17

DE PILAR OU VIGA DE ÜMA ÉSTRUTURA CO$/ÊiIC OE
CONCRETO ÂRMÂDO E},t UMA ÉDIFICÁÇÀO ÉRRFA OU SOARADO
uTlLlzANoo AÇo cÂ€o DE 5.0 Mi,
-MO$TÀSEM. AF 1220í5
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211

15
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4C

414,62

93

*a!
3FDE SX',3X3SC'Ti {ÊSPESSURÀ gciá} DE PÀREDES COi' ÁAEÂ LiQUIOÂ MÀ'OR

ou IGUÂL À 6lri!' COM VÁOS € ÀRGÂI,|ASSA DE ÀSSÉr{fÂtiENTO Côrir
PREPARO EM AETONEIRÁ' AF 06'2014
ÁLvENÂRtÂ DE vEDAçÃo DÉ alocos cÊRÂÂÁicos FURADoS NÁ
HORIZONÍAL DE 9X14XrgCM iESPÊSSUIA gcll} OE pÁREDEi
LIQUIDA MAIoR oU IGUAL A ôM,SEM VÀoS E ARGAMASSÁ DE

coM ÁREÁ

r,:&i.
-..'.,.

Consêlho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão rCREA-MA

Kê 1.0c

4.0

41

KG

172,16

CONCRETÀGEM DE PltÂRÉS. FCl{ = ?5 ÀiPÃ. Colit $§0 DÊ SÂLDES E!,
EDrFicAÇÕÊs coM sEÇÃo MÉÕlA úE prLÁREs irEnoR ou iGUÀL Â o,23 iir -

DE P|LÀR OU V'GÁ DE Ui$À ÊSTÊUTUÊÀ CÜ!{VE§C'OI.IÂI OE
concpÉÍo ÂRMADo sM uM EoFtcÂÇÁo rÉRREÂ ou soBRADo
UTILtZAIIIO AçO CASO DE 5,0 i{ri
. MOIIIÁGEM. ÀF 12T2O'5

cot{cÊETo.AR tr1Do Eu uirA ÊDlFtcAçÁo 
'ÉRREÂ 

ou sosRÂDo
UT|LIZÂNDO AÇO CÀ-sO D€ 1C,O M
M. MOHTÀGTM. AF 1ã2O'S

4.3

1

DÉ PILÂR OU WGÂ OE UlirA l)a
KG

ESTRUTURAS strrílÂREs coM ÁRÊÂ MÉDr,À DÀs sEÇô€s M=t'lgR oü lcuAL
Â 0.25 lrl.. PÉ-D|RETT

pREàBtDárAs coM uso DÊ BorÁ6A EM EDtFtcAçÁo coM ÁREA t4ÊDtÂ DE
LÀ'ÊS MEN§E OU IGUAL À 20

á,<

l!r, ,

C *;:SiNADÂ

L.ÂJÉ F

MO!.IiÂGEM Ê DÉSMO}iTÂGEM Dã DÊ PILARÉS RETA§GULARES E

ÀF !?12015ADENS.AMETITC Ê ACABÁIU€

KG
coNCRETo AÊn.ÁDo EM urrA EolFlc^ÇÃo rÉRREÂ ou sosRÂDo
UTTLTZA DO ÀçO CA€O OE ,0,O !l!
M - toNTAGELt ?€ 1212015

I

q.z 1,

j
I
í48 
|

I

posrÂLETE oÊ MÁDÊIRA. pÉ-üRElro st #LEs. EM r\4ÀDEtRÂ SERRÂDÀ 4
uTllrzÂçÕEs. AF_12
2015
VERGÁ pRE-rroLDÂDA pARÂ JANETAS coM AÉ í ,s M BE yÃo. AF

VIGA. ESCORAMENTO COM

-03/2014

DÊ PILÁR OU VIGÀ DE UMA ESTRUTURA

í,19
BOâ'BEAVÉ1, CLAS§T DE RESISTEI{CI,À C25, COII'I

BÊ,IAü É 1- SLUMP = 13O +l.20 MI': EXCIUI SERVIC{f DE ÊO'*BEAMENTo

5e ststEt Âs or vEgÁçÃo yEETlcÁL ,ITÊR!..0 E €xTEÊtio {paFEItEs,

v&lv

; r BRacAeÃo. r+oiaÍÂ EÊsi,roNãêEii 'DÊ 
FoRMA PARA vlGA _-]

v.^

tvP I
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62 DO MONTAGEM Ê INSTÂLAÇÁO DO AATENTE, FECHADURÀ COM
OO FURO. FORNECIMENTO E AF 08/2015

63 PORTAO DE FERRO COTI VÂRÂ 112", COM REQUÂDRO

GRAO' DE FERRO T,M BÂRRÀ CI I,AÍA 3,/16"

PORTÂ DE CORRER 4 FOLHÂS EM VIORO TEMPÉRADO ICMM

ALÁJ,TBRADO DE PÂRA CADEIRÂNTE EM FERRO
JAr'rELÂ DE AçO DE CORRÊR, 6 FOLHAS. F COM PARÁF
CONTRT.'}ÂARCO (EXCLUSME CONTRAi/I,ARCO). COIú VIDROS. PADRONIZADA
AF 07

68 JANETÁ DE AÇO BÂSCULÂNTE
PÂ§RONIZÂDA AF 07Í2016

coM EM VIDROS.

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETOI{E'RÁ AF 06/2014

coaoco oE coNcRETo {ELEiTENTO VAZÁDO), 7XsOXsOCM, ÂSSÉNrÀAO
COM ARGAMÂSSA TRAÇO 1 :4 (CnEt{TO E ARETA)

KtÍ DE PORÍA DE MAOEFÂ PÀRA PINTURA, STMI€CA {LEVE OU M üA),

PADRÁO MEDIO, 8O)(21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ÍTENS INCLUSOS luN..^.Érâ-.. ;-.r.^-., À^r^
rvrtJnl I A\rÊrí E 

'lr\, 
..tuv^r,

DO FURO . FÔRNECIMENTO E
DE I?|ADEFA PARA PINTURA. S-M'-OCA (LEVE OU

pADRÃo MEDto, go)(2ioct , EspÊssuRA oE 3,5cM. rrENs rNclusos
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M' 8.60
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I
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SISTÉIIiÂ DE COBERTURA

CUMEE'RA EM PERFTL ONDULÀDO DE ALUMíI.IIO Iti

cÁLliÂ FM CHAPA DE AÇO GÂLVÂ||ZÂ,DO 24, DÊSENVOLV}MÊNTO M
DE 50 CM, INCLUSO TRAXSPORTE VERTICAL, ÂF 0612016

RUFO EM Cri,ApA DE ÂÇO GALVAI{ZADO NIIIERO 24. CORTE DE ?5 CM. M
INC|USQ rF_Á]\|§PORTE VEFICA! AF (st)o1E
TRÁMA DÊ
TELIIÀDOS
CONCRETO INCLUSO TRÂNSPORTE
ÉAgRrcAÇÃo Ê INSTALÂÇÃo DE TESoURÁ

CERAM'CÁ OU DE CONCRETO
TNTE,RÂ ÉM AÇo, vÃo DE 8M. UN

PARA ÍELHA INCLUSO NO AF 12Í2105

TELHAMENTO COM TELT'A CAPÂ.CA}IAL, TIPO COLONIÀI COM76
MÂls DE 2 ÁGUAS, r cluso rRÂNSpoRÍE vERncÀL. ÀF_06l2016

8.O ,*"a*"*g11zlçÁo
8.1

,MPERMEÁBILiZACAO DE ESTRUÍURAS ENTÊRRÁDAS, COM TINÍA
ASFALTI OUÁS DEIúÀOS

s.0 PãVE9TIÍgENTOS INTER}IO§ E EXTERNOS
CHÀPISCO APLICADO Ê

9.1 INTERNAS, COM COLHER D€ PEOREIRO. ÂRêÂIIASSA TRAÇO '1:3 C0lel
PREPARO MANUAL AF.O6.2O,!I

Consêlho Rêgional do Engeíharia e Agronomla do Estado do Ma.ânhão
Rla 2A óe Júho,n. 21a. Cê.to Sá. L! s/rúa

Têl: + 55 (S) 21(1êa300 Fa .55 (93) 21H300 E.ná, hreconos€@::ã1a Íi:,

2 ÁGTJAS
POR RIPÂS, CÀBROS E TERÇAS PARÂ
PARÂ TELT(A DE ENCAIXE DÉ CÉRÂrttlCÂ OU DE

irw 87

1#4

l

rCREA.MA

6.0 ÊSQUÂRIAS

7.0

71

i2

74

75

#
21 04

224,161

I
7.00 j

I

224.161
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BAI.SAS
EMBOçO PARA RÊCEBIMET.ÍTO DE CE RÁMlcA, EM ARGÂI'A§SÂ TRAÇO'l:2:8
PREPARO MECÂNICO COM BETONE IRÁ 4@L, ÂPLICADO MÂNUALMENTÊ EM
FACES INTERNÀS DÉ PAREO€S, PP.RÁ AMBIEÚÍE COM ÀREÂ i'AIOR OUE

ESPESSURA DE COM EXEC DE TALISCAS. AF G2Oí4

FORRO ÊM PIACAS DE PARÂ AMBIEüTE§
AF O5rm17 P

lo til§"E AS OE PISOS ,t{TERtúO6 E EXÍER OS {PÂVI EI{TÂÇÂO}
DO }E

ÀRGÂMÂSSÂ TRÂÇO í:a (CM E AREIA ) EM BÉfOt{EtRÂ 4O L. ESPESSURA 3í0.1 CI,l ÁREÂS SECÁSE 3 CM ÁREAS MOLHAOAS. PAFIÁ EDIF lcAÇÃo
HABrTÂC|ONAL UNtFÂMtLtAR (CÁSA) E EDIFICAÇÀO PúBLlcÂ pAoRÂo
AF 111201
REVESTIMENTO CERÁMICO PÀRA PrSO Cotit PLÂCÂS TIPO ESI'ÀLTADA'to 2 EXTRÂ DE DIMENSÔES 45X45 CM APLICAOA EM ÁMB'ENTES DE ÁREA MÂIOR
QUE 10 lt*z. AF 6/2014
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPÂRO MECÁ',IICO ESPESSUR.A 7CM.

'NCLUSO 
JUNTAS DÊ DILÂTACAO EM MÂDEIRÂ

'J
PIHTURÂ

11.1 EMÂSSAMENTO COM 
'úÀSSA 

A OLÉO, UMÂ DEMÀO

11 .2 MANUAL DE P
AF 6/2{11

NTURACOMTINTÃffi
4

ICA EM

í í-3 APL IúANUAL DE PINTURA COú NIlTA X PVÂ EM ÍÊTO,
06.2014

12 ,NSTÁ'-AçÃO H

121 üao. Pvc. . ol. 25 Àr. INSTALADO Ett PÊUMAOA OE
FOR§ECIMENTO E AF 12tm,t4
ruso.Ec, DN 32MÀ1 tNS TALAAO EU DE
FCRNECIMENTO E AÍ 12nO14

123 TU90, PVc. DN sOúM INSTALADO EM PRUMÂDA OE
FORNECIMENTO E IIISTÀI.AçÃO AF PTZAU

CURTO COM BOLSA Ê R O§CA PARÀ REGIS ÍRO. PVC
soLDÁvEL, DN 25à,tM X 34 t STALÂOO EM PRUUÂDA DE ÂGT'A -
FORNECIM€NTO E N 12/2011
ADÁPTAircR CURTO COM EOLSA R A PÁRA P,VC.12 5 soLoÁvEL ON 32MM X 1, INSTALÂDO EM PRUMÂ'A DE ÀGUA
FORNECIMENTO Ê I AÍ 12./2§14

cuRTo coÀ, E ROSCA PARA REGISTRO , PVC.'12 6 SOLDÁVEL, ON sOTIM X 1 1,2 INSÍÁIÁDO EM PRUMADÂ DE ÁGUA -FÔRNECIMENTO E AF 12t2011

127 TÊ aÊ PVC L DN 32MM X 25MM. INSTATÂOO EMPRUMADA OE Ácua - FÔRTEC IMENTO E INS14;qçÃO
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IConsêlho Rsgional de Engenharia e Agronomia do Estado do IUaranhão CREA.MA

RE NÍO DE

9.4

1.2
EM
DÊ

4001

I§TER TIPO

5 NA P 14

8. PREPÂRO MECÂ ÍCO COÀI BETONEIRÂ APLICADA MÀNUÂTMENTE
FACES INTÊRNAS DE PÂREDES ÊSPESSURÁ DE 20a r, coM ExEcuçÃoN c6t2014

STíMENTO C PAR
ÔE DN/IE'{SÔES 25X35 CM ÂPLICADAS EM A[N8IÊNTES DE

IN'I EIRÂ 72.O2
95 ur

2A3.90
10 3

740.08

212,59

47.00

't2.4
UN

UN
2,@

Fua 28.h Jirho,n' 214 Cêílro. S& LüS/MA
Iel + 55 í96) 216€3@ F* r 55 (SA) 216{S0 E{si: tai€dDs@('stt€ ('!.!r
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BALSAS
uÍq

12.8

12 10

12 13

1214

. pvc. sor_oÁ]rrEl. aH 5!lt-t x 25t il. rNsrÂLAnô FM
PRUMADA DE ÁGUA . FORRECnE TO E llrSÍArÁÇÃO. AF 12,2014
ENGATE EM aRAXCO 112'X

tG 12m13

Lt,vA, PVC, DN 25MM. lt{STi ALÂOO EM RAMAL DE D
OE ÁGUÂ . FORNECIMENTO E ,€ 12t2o14
TE, PVC, DN 25MU, INSTALÂDO EMRA AL OU SUB_RÀMÀL DE
ÁcuA FoRNECrMEuro a ,p51auÇÃo AF_12t2)14

'.)^
- 'o ô -- an1':E

I o9H
ÉE§ào.Y?:ô
E€;
O (Eo-

aqo
EE€
o.r<õ
Í rt e:r (E<! o)c=

õ õ§
BPd
Êo

HEE.-ô!E
o Ãl!E
ã õ'(E FúE> õ

,q0

__1!o

14

Jbr

UN

:-IN

2.ú

UN

UN

16 oo

4.00

6.00

INSTALADO RÂMALEM251\rM.
41 2120 UN

1211 LoeLHo so eRÀus. pvt, sttoÁvel, oll 5$ar. rr,asrArÁDo EM pRUMÀoA DÉ
ÁcuÀ - FêRN€ctreNro É BlsrÂt CÀo. Â§_r?r2oí{

.,2 12
JOELHO S GRAUS COM BUCHA OE LÂÍÃO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25I'M, X 1/2
INSTÀLÂDO EM R.A'IIAL OU SUA.RÀMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO L
TNSTALACÃo. AF i2l2o14

12 .,5 rE pvc. soLDÁvÊL. DN sot/tr,r. iHsÍi\r.ADE EÍrr pRUMr\oÀ 0E ÁGUA -
FORNECTMÊNTO E TNSTALAÇÂO. ÁF_r2l201.r
ÍÊ DÉ REDUÇÃO. PVc, soLDÁvEL. DN
PRUMADA DE AGUA - FORNECNiE}ÍTO

INSTALÁDO EM
N 12Í2014

INSTÀLÀOO EM RÀMÂL DE DESCARGA OU RÃMÀI DÊ ÊSGOTO SÀNTTÀRIO
N 12ÍX,4
ruao STRIE NO o PREOIAj-, Ut{ í) MM. r-ORf{Ê.CrOO E
INSTALADO EM RÂMA! OE OESCARGÂ OU RÂMAI- OE ESGOTO SANTTARIO
Aç 1212014

UN

UN

2.OO

2

18 oo

3,oo I

rlel

oo

24.ú

CREA.MA

REGISTRO DE ESFERÀ PVC, VEL, tlN 25 lvfú. INSTAIADO ÊM
i2 18 t(E §E tt VAçA\J U E A(,UA UE E I.J IF ILÂÇATJ LT L.,É I- \J§§UA 

'(E 
OE t{ V h I V^ITJ ÚE,

FIBFIÀ'FIAROCIMENTO FORNECIMENTO E AF 092016

12 19

CAIXA D'ÀGUA EM POLIETILÊiIO IO(P LITROS, COM TAMPA

12 21
IORNEIRÂ DE REAL, 3/4' FORNECIDA E INSTAI-'OÂ EM

UN
RE DE ÁcuÂ. AF 0612016

13 ORENÀGEI DE Ácuas PLUYTAB

13.1
TUBO PVC, SERIE NORI/IAL. ÉSGOTO PREDI,AL, DN lOO MM, FORNECIDO É
INSTATÁDO EM SUACOLETOR ÀÉREO DE ÉSGOTO §ÀNTTÁRIO, AF 12/2014
JOÊLHO 45 GRÂUS. PVC, SERIE NORMÂI. ESêOTO PREDIAL. DN 1OO MM,

12 16
50àrM x 25MM

UN

COtü BUCHA DÊ NA BOLSA CET{TRÂL. PVC.
oU SUB.RAMAL ÚÊ ÁGUA - FORNECIMENÍO E

s
L,N12.',t7 1I2 INSTÂLÂOO EM RAIYIAL

1N AF1 4

13 2 JUNTÂ ELÀSTICA. FORNECIOO E lNSTAirqÊO EM Rrq,tUL DE OESCARG{ OU
RÁMAL OE ESGOTO SÂNtTÂR|o, ÂT 12DO'4
JOELHO 90 C.RAUS, PVC, SERIE NORMÂL, ESC'OTO PREOÁ!. DN 1ôO irir.
JUIÍIA EúSNCA. FORNECIDO E INSTALADO E I,r RAMAL DE DESCARGA OU
RÂMÀL DÊ ÊSGOTO SÀNIÍÁRO AF I2O14

'13 4 cArxA DE ARET.A 6OX6OX6OCM Eu ALVE ARTÂ - EXECUÇÃO

TUBO PVC. MAL. ÊSGOTO PREDIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E
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RESERVAÇÂO DE ÁGUA DÉ EDIF QUE POSSUA RESERVATÔRIO DE
E

ÔE GAVÉTA
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TUBO PVC. SERIE NORMAI ÉSGOÍO PRÉOI,AL DN 10O lá4, FORIIECIDO E
INSTALADO EM RÂMÂL DE DESCAfiGÀ OU RÁMAI OE ES@TO SÂNíÍÀRIO
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JoELHo 45 GRÀus. Pvc, SERIE NoRMAL EscoTo PRED{ÂI-, Dlil ',100 Mlr,
JUNTÂ ÊLÁsrlcA, FoRNEcrDo E tt{srÂLADo EM RAMÂL DE DESCARGA ou
RAMAL oE Escoro sANrrÁRto. ?,f 12f2o14
JOELHO 45 GRÁUS. PVC, SERIE i€RMAL ESGOTO FRÉD}ÀL, ON 50 ltfl\l.

14.7 JUNTÀ EúsncA FoRNEctDo E tNsrALAoo ÊM RÁlítAL D€ oESCARGA ou
RAÀ,IÂL DE ESGOÍO SANIÍÁRro. AF 12r2c14
JOELHO 45 GRÁUS. . SERIE XORM^L. ESGOTO PREDI,AL, DI{ zO lrrr.

14.8 JUMrA soLDÁvEL, FoRNEcloo É lNsrÂLADo EM RAMAL DE oEscÂRGA o{,
RÂT'AL DÊ ESGOÍO SANÍTARIC- AÊ 12I'2O14

JOÊLHO 90 GRAUS, PVC, SERIE ESGOÍO PRÉDIPf,. DN lOO
JUNTÂ ELÁsIcA FoRNEoDo É tNS-rALADo ÉM RAMAL tlE DESCARGA ou
RÂHÂL DE EscoÍo sAN[ÀRlo ,§ a2J2014

. PVC, SERIE 50 MM,
JUrÍA ElÁsrcÀ FoRNEcrDo E t srÂLÂDo ÊÀr RÂriAL DE DESCARGA ou
R rúAL DE ESGoro sANrrÁRlo ,§ 1i!Í2o14
JôÉLHo 90 cRAUs. pvc. SERIE NoRMAL. ESGoro PRETXA- D$l {o li ,

JU}{ÍÀ soLDÁvEL. FoR:.lEcrDc E r]rs'..ÀJ-â!o 5M RÀlí14L DE DEscArcA ou
RÂT'AL DÊ ESGOTO SANÍIARIO AF QNOfi

SIMPLES, PVC SÊRIE R. ÃGuA PLi^/lAL. DÍ{ 1@x1& JUNTA
1412 Eú§TrcÂ- FoRNEcrDo E lNSrAiÁDo ÊM coNouroREs vERncÀls DE

ÁcuAs PLUvrAts FÍ 12.12014
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 X 50 JUNTÀ
ELÁ§T6À FoRT{ECIoo E INSTALÂDO EM RA,úÂL DE DESCAEGA OU RAMAL UN14.13 oE Escoro sANrÁRt
O AF 121201.1
CAlxÂ SIFONADA. PVC. DN 10O X 10O X 50 i/tÍrl. JUNTA

TUSO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAI. oN 15o àiar. FORNECIDO E
INSTALÁ'Ô EM SUBCOLEÍOR AÉREo DE ESGoro sÂNrÁRlo. AF t2o14
CURVA CURÍA 90 , PvC, SER,E NORÍr|AL. E TO ,DN40
MM, JUNTA solDÀVEL, FoRNEclDo
OU RAMAL DE ESOTO SANITARIO

E TNSTAI-ÂDO EM RÁIIAL T'E DESCÂRGA
A? 12râ14

tlN

UNE INSTAL{DÂ EM RrAlrÀL DE D€SCÁRGA OU EM RÂIúAL UE ESGOÍO
sA rrÁRto. ÂF_'r2
t2o11
CAlxÀ DÊ eoRoURA SIMPLES Eu COI{CRETO PRE-iTOIDADO O .l{l COll
TÂIPA - FORNECII{ENÍO E lÍilSlÀtÁCAO
cÀxA DE rNspEÇÀo oox8oxaociê EM AI.VENARIA - ExEcuÇÂo

EM ALVENÁRIÂ OÉ T 60x60xôocM,
REVESTIDA INÍERNAMENTO COÀ-I BÂ.RRA LISA (CIMENÍO E ÂREIÀ TRÂçO
1 4) E=2,OCM. COM TAMPA PRÉ+áÕLD-ÀOÂ DE CONCRETO E FU DO OE
CONCRETO 15MPÀ TIPO C ' E CONFEC
RALO SECO. PVC, ON 1OO X ln Mi,l, JUNTÂ t€1. iDo

14 18 INSTAITADO EM RÂ,WÀL OE DESCÂRGA OU EM RÂMAL DE ESC'OTO
sANrrÁrilo AF 1212014
SUMIDOURO EM ALV€NARIA DE TUOLO CERAMICO MACICO 1.20M

s
e
E

§

14',t7

EXTERNÀS DE 1,9OX1.10X1,4O M, VOLUME DE í 5@ LIÍRO.§,
INTERt{ÀÀ{EirrE coM MÂssA úslcA E lMpERMEABTLTzÀr,rrE
DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

RÉVÊSTIDO
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Congêlho Regionaldê Éógonhâri. e Agronomiâ do E.t do do llsrânhão
R@ 2A o6 .rLrho 4' 214 C€ínro. São kisrtltA
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LOUÇÂSE ETÂIS
VÁSO
NCLUSO ENGÂTE FLEXh/EL EH PLAST'CO
FORNEC rÀi€NTO E F{SÍÁ|-AçÃO
. N 12r201X
BÂNCADA c lt{zA

- FORNEC, E INST AE 12t2013

IO SIFONÂDO CÔM CÁIXÂ ACOPLADA LOUÇA BRÂNCA
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BFtÁllco. 112 x lrcM -

o,50 x 0,60M. tNcL. cuaA oE EMauflR

34'PARÀ TANOUE , FORN€CIMENTO E I

UN

ovÂr- LouçÂ aRÂr{cA 3s x smá, vfuvur-A rETÂr- cRoMÂDo. srFÁo
FLExivEL pvc. ENG^TE 3@t FLExfvEL púsnco E ToRNE|RA CROMADA
Dr MEsÀ PAoRÃo PoPULÀR

UN

2.OA

4.00,

4.SO'

2.00

0
TORNÉIRA
?É 12t2013
BÂRFÁ DE APOIO Á'{GUI.ÂR, 60 CTI. EM
MrxlMo 3 cM

rNox IDO, DIAMETRO UN

VF.SO SANIÍÃR|O SIFONÂDO CONVENGIOT{,I'L PAli,q PCD SeM FuRo FF{onrer :
COl, LOUÇA aRANCA SEU Â.S§EiÍTO - FOR EC /ENTO É 11,,51a11ÇÁO
AF 1{v2016

UN

16 IN§ÍALÂÇÕES -zmv

1ô.5

QUADRO DE DISÍRIBUICÂO OE E ERGIÀ D€ EMAUÍIR, EM CHAPA MEIÀLICÀ
PÀRA 1A DISJUNTORES TERMOT'AGI{ENCOS TAOHOPOLARES, COM
BÂRRAMENIO TRIFASICO E

UN16.1

154

16 6

FORNECÍMENTO E IÍ{ISTÂIACÂO
D' DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA

ÉLÉÍRODUTO F DN ?: (112').
CIRCUIÍOS TERMINÀ]S. INSTATÁDO E i, FORRO - FORNECIMENTO E

IN AF 12DO15

DISJUNTOR TERMOiiAG'{ETICO MONOPOI.ÂR PA'RAO NEi,lA (AMERICANO)
10 A 3OA 24OV, FORNECIMENTO E I}'ISTALACÂO

PARA 24 DISJUNTORES TERI/IOIIÂGNETICOS MCNOPOLAEES COM
BAFIRÁMENTO TRIFÂSICO E
NEUTRO, FORNECIÀ,IEMTO E INSTÂLAEAO

DISJUNTOR TERMOI.IAGNÉÍICO MONOPOTÁR PA''RJ\O NEMA (ÂMER]CÁNO}
35 A 5OA 24ô/. FORNECí\TENTO E llilSfÀ-ACÂO

UN;

--l--

iux
23 00

1d.m

ELÊTRODUTO F CORRUGÂDO ,DN25 (3r4), PARA I
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CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO . FORNEC'MENÍO E
INSTÂI.AÇÃo, AF 12l2o15
ELETRoDUTo ÉLEXÍ\EL ÕôRRUGÀóô, pvc. oi.t s2 rÀ, ti't. pnne ctRcurros
TERMINATS, INSTAIÁDO EM FORRO - FORI{ECIMEi{ÍO E l}'lSrALAÇÃO

00

00

54

32
'6 7

':6 8

16 10

cÁBo DE coBRE FLEXÍVEL tsotÁDo, 2,s tn/F, À TtcltÂMA 4so,?5ü v. PAF|Â
crRcurros rERMrNAts - FoRxEctMENTo E iNsrALAÇÃo aF_12l2015
CABO DE COBRr rrffiel rsot-loo. a lmr. axrrcrumaJsorzso v. plm

16.9 ctRcutros rERMr.l ts - FoRftEctMENTo E tNsrAtâçÁo AÍ _12na15
CAAO OE COBRE F ISOTADO, ô MIW, ÀNTI.CHAMA 45Or/5O V, PARA
crRcurÍos rÉRMrNArs - FoRNECTMENT6 6 1p51qprÇÃo. AF

CABO DE COBRÊ FLEXTVEL rSA-ff)O. tO t$r, Àirrr4HAMA 450n* V . 
",

1212415 _l
ARA IÍ6 1'1 crRcurros rERMrNArs - FoRr{EcrMEt{To E TNSTALAÇÃo AF_12l2o15

. 2P+T 10 Â. INCLUINOOlô 12
. AF 12m15 '19!9

Consêlho Rêgional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhão CREA.MA
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MÓOULO). íOA/25OV INCLUIXDO SUPORTE
INSTALAÇÁO AF_íz
015
INTERRUPTOR SIMPLES (2 L iOA,'2sOV. INCLUI'TDO SUPORTE E
PLACA. FORNECIMENTO E INST N 1212015

ADA F ENTE ESPIRAL 45 E27 -
FORNECIMEMTO É INS I

FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCÀ 65 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E

ART OO CONTRATO

ENCARREGADO GÉRAL OE OBRAS COM ÉNCARGOS CôMPLEMENTARES

EI'ÓGEHHETRO CMIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS CO*IPLEIT{ENTARES

§ERVtçOS FTNAIS

18 1 LIMPEZÂ FINAL Dê, OSRA

\
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Conselho Rêgionat de Engenharia e Agronomia do Est do do Maranhão
RE 28 d€ Jdho n 21a C€nrô São LudMÂ
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federàl No 5194 dê 24 dê Dêzêmbro dê 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mârãnhão

No 920636/2025
Êrnissão:29/O1l2O25
Validade:31/O3l2025

Cheve: YCZ2C

qof,

CERTIFICAMOS que o pÍoírssàrnâl mendonado êírcoíírà-se íegist ado neíê Con§erho, flos iermos da Ls 5.1911/66, de 241121966. coníàe-e os
dados âciÍna. CERTIFICAMOS. lrnde, í* o *tabêlecimento nos eíigos 68 e 69 dâ rêtêíidâ là quê o irle.es3âclo náo se encônlrâ êm rlélrlo com:i.o.-J
CREA-MA

lnlêEssâdôlâl

PÍoíissional: JOSE DO CARMO MEIRELES CARDOSO

RegiíÍo: 1 1 07694299

CPF: '*,194 143"

Trpo de RêqrsÍô: Registro Definitivo de ProÍssional (DIPLOMADO NO PAiS)

oata de legistro: 2:/0111987

GR-ADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Âlribuiçáo: ÂRT 7 DA RESOLUçÃO 218, DE 29106r/3, DO CONFEA

híituiÉo (k Ensinor )q

Data de Fo.ínaÉo: 0'1/08/1985

- 

Oercrisão

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÁO PESSOÂ FiSICA

_ lnfoímações/ Notas

- A ceítidâo tevê suâ valrd.d. .€duzldt eln viítudê do vêncimentD do BOLETO dê ai{UIDADE êm AbeÍto 83063?9473. Date .lê vênclireôto do
bolêto:311032025

- A íalsificaeão d6te documento consllürl€e em cíimê prevÉlo ío Côdigo Penal Erasilei.ô. §ujêitando o(â) autor(â) à Íespectiva aÉo p€nat.

- CERTIFICAIOS quê c.so oc.í'.(ml .itcr.9íro(ôesl no{s} êlâlnênto(s) contido(sl neste documento, ãt C6íidào pêrdêrá a 5!a vâlid.de
pere todo6 cG eÍeito§,

- E3ta ccÍttdio pê.d6á a valkLde, caro ocoÍÍa qu.lquêI altêraÉo pGtarior do3 6lêmêítos câdast âis nêla contadôt.

- Válido êm do têÍritório n.clon.l.

- 

Úhima anúidade Ptg.
Ano:2024 l1t1)

- 

Âutos de lnfraçào

- 

Responsabilidades Íécnlcas

Empíesa: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMÉNTÂCAO LÍOÂ

R€giíÍo: 00O0O10337

CNPJ: 10.895 53710001-10

Detâ inicio: 23/01/2025

Date Fim: lndefinido

Oete Fim dê Contrato: 15/01/2028

Tipo dê Rêsponsabrlidâde: RESPONSAVEL TÉcNlco

D



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOÂ ]URIDICA

Lei Fedêral No 5194 de 24 dê Dêzembro dê 1966

No 922432/ 2íJ25
EÍíirsãot a4lO2l2025
Vàlidadet 3alo3/2O?5

chôve: dzft4

- 
qQ9

CREA.MA

conselho Regional dê Engenharia ê Agronomia do E§tado do Maranhão

CERTTFICAMOS que a Empíesa mêncionada encoÍÍrd-6ê regiglrãdâ neíe Coosêlho nos Teímos da Lê 5 194/66. coníormê Cts dedos impréssJ
neía cêíidáo. cÉRTtFlcAMOS, ainda, que âtó a píeseíÍe dãla, e Éfeíidâ pessoa Juridica e seu(s) .€sDonsêvel(is) lécnico(s) eíào quiles com súle9 _ -. '
anutdades e óemers obngaçóes lufio ao Uonsetho Regona õê Éngenhanã e ÂgÍonomra oo rúârannào - uraÉA-MA, e$ando hao,lilada a exeÍce. suas

etMdades. qíclnscrila à(s) dnbuiçáo(Ées) de s€u(s) r6pon§ável{veis) técnrco(s)

- 

lntlri§.do(a,
EmpÍêsa: CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTÂCAO LTOA

CNPJ: 10.8S5.537/0001-10

RêgiíÍD: {rcOooí0337

CíegoÍiai MãlÍrz

Capital Sociâl: R$ 2.000.000,00

Data do Ca Íal: 10/06/2009

Feixa:5

Obj€t vo Socid: CONSTRUCÂO DE EDIFICIOS;
OBRAS DE URAANEACAO - RUÂS, PRÀCAS E CAICADÂSi
COLEIA DE RESIDUOS NAGPERIGOSOSi
COLETA DE RÉSIDUoS PERIGOSOS|
USII.IAS DÊ COMPOSTAGEM;
CONSTRUCAO OE ESTACOES E REDES DÉ DISÍRIBUICÂO DE ENERGIA
ELETRICA:
MANUTENCAO DE REDES OE DISTRIBUICÂO DE ENÊRGIA ELETRICÂ:

CONSÍRUCAO DE REDES DE ABÂSTECITIENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOÍO E CONSÍRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE

IRRIGACAOi MONTÂGEM DE ESÍRUTURAS METALICÂS;
CONSTRUCAO OE INSTALACO€S ESPORTIVAS E RECREATIVÀS;

CARAS DE TERRAPLET:ÂGEIá;
INSTALACÀO E MÂNUTENCAO ELETRICA.
MONIAGÉM E INSTÂLACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMEI'ITOS DE
,LUMINACÂO É SINÂLZÀCAO EM VIAS PUSLICAS, PORTOS E

ÂEROPORÍOSi
OUTRAS OARAS OÊ INSTALACOES ÊM CONSTRUCOES NAO

ESPECIFICADAS ANÍERIORMENTE (ESTRUTURAS COM TIRANÍES,
OBRAS DE CONTÊNCAO, CORTINAS DE PROTECAO. MUROS OÊ ARRIMO

ETC.); SERVICOS DE OPERÂCÂO E FORNECIMEI{ÍO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORÍE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS;
PERFURACAO E CONSTRUCÂO OE POCOS OE ÀGUÂ;

COMERCIO VÂREJISTA DE MATÉRIÂIS DE CONSTRUCÂo EM GERALI

ÂTIVIOAOES DE LIMPÊZA NAO ESPECIFICÂDAS ÂNÍERIORMENÍE
(LIMPEZA DE OBRÂS, VIAS PUBLICAS, MÀOUINAS TNDUSTRIAIS, ÊIOS

DE TRANSPORTE ETC );
CONSTRUCAO DÉ RODOVIAS E FERROVIAS:
CONSTRUCÀO OE OBRAS DE ARTE ESPEÔIAIS;
Pàrina 2 de5
OBRAS PORTUÂRIAS, MARITIMAS E FLUVIÂISI

OUTRÂS OSRAS DE ENGEN}I,ARIÂ CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENÍEi
INSTÂLACOÊS HIDRAULICAS, SÂNITARIAS E DE GAS;
INSTALÂCOES OE SISTEMA DE PREVENCAO CONÍRA INCENOIOi

OARAS DE FUNOÂCOES;
SERVICOS DE ENGENHÂRIÂ;
AT!V!DÂDES PAISAGISÍ!CÂS:
SERVICOS DE ÁROUITEÍURA;
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

Reslnóo6 Retarivâs ao obj.tvo sodst: EMPRESA HABIL|TADÂ PARA AÍUAR SOMENÍE NAS ÁREAS DA ENGENHÂR|A CIVIL.NO ÁMBlÍO DAS

arRrriurÇôEs DE SEUS REsPoNsÁvÉls rÉcNlcos.

EndeÍêço Maliz. AVENIDA JOSE BERNAROINO, so, SALA A, ÂNDÂR 2 CENTRO' SALSAS MA 65800000

Íipô de R€giírc: Registro Deftnilivo de Empíê6â

Data hioal: 07/04/2010

Oâla Frnel: ln.,eÍnrdo

Regiíío Regional 000001 0337EMMA

CERÍIDÃO DE REGISTRO E QUÍTAÇÂO PESSOA JURIDICA

- 

lnfoÍtnaçõ.s, Notâ3

.Acâpacidadêtácnico.prcfission'l.lagmpÍêseÓcomprov.depeloconjuntodosacêryo§técnicosdosprofis§ionaiscol

§ §,
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÁO
PESSOA JURIDICA

Lei Fêderâl No 5194 de :4 de Dezembro dê 1966
CREA-MA No 922432/2025

EÍ'tisêáo| 24IO2I2O2S
Yalidade! 3l/O3lZO25

Chavê: dz6c4Regional de Engenhâriê e AgÍonomiê do Estado do Maranhão

têve sua validâdê rêduzida êm virardê do vencimento do BOLETO de ANUIDADE âm AbeÉo 8305990073. Dâtâ de vencimento do
3110312025

_ Esta carticlão perdeá â vâlidadâ, caso ocor.â quâlquer alterâção po3têÍior dos êlemenlos cadarrâis ngl! coítidoa

Conselho

.?e)u't,

- 

Úfha Aoúided. P.ga
Aíô- 2021 l1t1l

PlSiíONd: FRANCISCO JOSE RIBEIRO GOMES

Rêgastro:1100216413

CPF: "'952.15&"
Oda l.licio: 1lO1Do23

Dâte Fim: tndcfinido

Dât Fim de CoÍrtrdo: 15/03/2026

Íilulos do Prcfisriond:

ENGENHEIRO CIVIL

Ànbuiçào: ÂRT. 7 OÂ RESOLUCÂO 218. DE 2Sú06r/3. DO CONFEA
Íipo d6 Respoiletiüdade: RESPONSAVEL TÉCNTCO

PÍOi33iONAIJ JOSÊ DO CARMO MEIRELES CÂROOSO
Regríío:1107694299

CPF: 'á.494.189-
Dâlá hi.io: 29r0U2025

Dara Flm: lnffnido
Datâ Fim dê Contrâto: íí01/2028
Tilulo6 do PÍ.fi Êlionâlr

ENGENHEIRO CIVIL

Aríibuição: ART 7 DA RESCLUÇÀO 218 OE 29106r/3. DO CONFEA
Ipo de Responstilidâdg: RESPONSAVEL TECN|CO

PÍofu3iona|: JOSE WLSON LEAL JUNIoR
ReÍiíío:1122301600

CPF; -.640-513"
Dda lnicjn,: XIOA2O21

k Fim: In{t€fnido

Data Fim de Co[t.sto: 1 5/022027
TÍfuh6 dO PÍússiONd:

ENGENHEIRO CIVIL

Aldbuiçáo: ART. 07 OA RESOLUCAO 2018/1923 . OO CONFEA
Tipo dê R€§ponsebticlâde: RÊSPONSAVEL IÉCN|CO

P.6ô$iONAIJ LEONÂRDO DOS SANTOS SILVA

Rêgiáío:11212,14904

CPF: "'.615.c13--
oàla |ni.io: 1u1012022

k Fiíni lndefnido

Delâ Fim dê Contrâto: 0í10/2025
Titrros do PÍotusiôôd

ENGENHEIRO CIVIL

Alribuiçáo: ART 7 DA RESOLUCÂO 2ots 1973

lipo d6 RespoíBetitadad€ RESPONSÂVE| TÊCNICC

PÍoflssir.d: MARCELL cONçALVES VtLÂRtNHO RtBEtRO
Regierro: 11226:)1367

CPF: -.714.62&"
Data lnido: 31/01/2025

Oáa Fim: líxlelhido

kà Fim dê Cont€to: 1í02/2028
Titdos do PÍúsiond:

ENGENHÉIRo MEcÂMco

Â âdê.tadãde d*l! êrrdar. p.(b §er siti.da mr rÍFa://qBJrâ.siãc.rn ní/prbacor, cd, a d€\êr dóor
típíesso qr: 2/r@/20ã âs t 115i7 por 5d?t ip. 2@ .tO8 2í9 6a

&

_ AubB do lniaÉo _

- 

Rêspoísávê,s Íécnlcos



No 922432/ 2025
Emissáoi 24/02/ 2025
Validadê:31/O3l2025

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhãê llztr1

AmDuição: ÂRT. 7 DA LEt FEDERAL N 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE i966, E ART. 12- COMBINADO COM O ART. ,5,,D4 " _ 991

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi Fêderal No 5194 dê 24 de Dêzêmbro de 1966

RÉSOLUCAO 218 1973, DO CONFEA i CONSOLTDADAS CONFORME RESOLUCAC N 1048 DE 14 DE AGOS]O OE 2013 §O
coNFEA)

Tipo de R€sponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócio: ANDRE I{ATIV,DADE BATISTA

CPF. "' 912.773:"

FunÉo: Soclo

,_t^

Sócios



ZlêDê'
=run'l,CCIiEEL}O REGNNAI DE(O{T,ABLIDADE

0oMÂM}JI]ÀO :-,!
coNSELHo REGIoNAL DE GONTABILIDADE Do ESTADO oo uInaIlxÃo

CERTIDÃo DE HABILITAÇÀo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
f'lnRAruXÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

NOME................. : MARIA DE LOURDES COSTAAROUCHA
REGISTRO.......... : MA-0091 08/0-6
CATEGORIA........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

*** Â42 âr: â *

A falsificaçáo deste documento conslitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

Emissão: MARANHÁO, 12tO2t2O25 as 10:32:47
Válido até: 1310512025.

Código de Controle: 436224.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1t1

.'Dtr
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONT.AI.ANTE: CONSERPAV CONSTRUçÓES SEFVIçOS E PAVIi./!ENTAÇÔES LTTIA.
estabelecida no município de Balsas (MA), sediada na Avenida José Bernardino n" 50, Sala A, Andar
2, Centro, CEP: 65.800{00, inscrita no CNPJ no 10.895.53710001-1O neste ato representada pelo SÍ.
ANDRÉ NATIVIDADE BAPTISTA, brasileiro, empresário, portador do CPF íto 644.912.773-20.
residente e domiciliado à Avenida Rio Balsas. no 10 - Centro, Balsas (MA).

coNTRATADO: JOSÉ DO CARMO MÊIRELES CARDOSO, brasileiro, Engenheiro Civil. portador da
Carteira Profissional No 110769429-9 inscrito no CPF no 104.494.183-91 e carteira de ldêntidade no
122770 SSP- MA, residente e domiciliado na Rua Barão de ltapâry. Bl G Ap 202, Bairro Çentro - Sáo
Luís (MA).

Pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação e de Responsabilidade Técnica. as
partes acima qualificadas têm entrê sijustas e avençadas o seguinte;

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto

A CONTRÀTANTE firma o presente Contrato com o CONTRATADO o qual se obriga a prestar â
CONTRATANTE serviço profissional atinente à sua tormâçãô iécnico-científica e habilitaÇáo
profissional na área de ENGENHARIA CIVIL e a assumiÍ RESPONSABTLTDADE TECNICA peranre o
Conselho Regional de Engenhafla e Agronomia do Maranháo - CREA-MA e outros que lhe exijam.

CúUSULA SEGUNDA: DA Remune.ação e Carga Horária

O CONTRATADO recêberá o equivalentê a R$9.500.00 (nove mil e quinhentos reais), para uma
jornada de 10 horas semanais.

CLAUSULA TERCEIRA: Do pÍazo

O prazo de validade deste contrato será de 24 de janeirc de 2A25 até '15 de janeiro de 2028. podendo
ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com
antecedência de 30 (trinta) dias.

cúusuLA QUARTA: Do foro

Fica êleito o Foro da Comârca de Balsas Maranhão para dirimir as questóes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinaram o presente contrato. em 03(três) vias de igual teor e
forma. na presenÇa de duas lestemunhas-

Balsas (tuiÂ), 24 de janeiro de 2A25

JOSÉ DO CARMO MEIRELES CÀRboSo
CPF: 036.472.033S0

ANDRE NATIV|DADE Âssiià.j. d! rr,óa .ji:j .:: !rÍ
B APÍ tsÍ A:6 44e 1 21 7 3 âl*i:*:T1L:irL,.
20 oâdcr:;c::or )4,r t5 r. crü-r

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
CPF: 620.246.983-87

co\sERP-{v co\sIRL'ÇÕES SER\IÇOS E p.{\ r\tE\T.\Ç.iO r_TDA
C\PJ: 10.895.517/0001-10

AveDidâ José Bernârdino, n" 50, SI- À, Andar 2. Centro e {:ep:65,8000{}00 . Balsas {M,t)
Te!: (99) 9915!8152 . E-!nail: eors€rpsy@'aollse.9:r1.cfln. !.I - collserrr\ eirr!i,a g!!!c!!.aom

J



APOL!CE3!CITAL
*

IJ SEGUROS
qq6

A sua apólice pode ser consultada alravés da leitura do QR Code. 
/

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintêndência
de Seguros Privados (hnps://www.gov.brisusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

EI FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948. 1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197 , 3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - pR

Flatr ãa trrn;ccã ^. ,At^rlr^,rE íí.Êe.2í't

N' Apólice Seguro Garantia: 12-0775{218365
Proposta: 5105277
Controle lnterno (Código Controle): 41 6076654
N" de Rêgistro SUSEP: 05436202500í207750218365

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 PRAÇA GOMES DE SOUSA, SiN, BAIRRO CENTRO - CEp:
65.485.000 - ITAPECURU MIRIM - MA

DADOS DO TOMÂDOR: CONSERPAV CONSTRUCOES SEBVICOS E PAVTMENTACAO
LTDA

CPF/CNPJ: 1 0.895.537/0001-1 0 AV JOSE BERNARDINO 50 SL A AND, SALA A ANDAR 2,
CENTRO - CEP: 65.800-000 - BALSAS - MA

\- DADOS DACORHETORA:

OOOOO2.O.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmenle assinado por:

E

rcP
B rasilíh

lCP
E,âs il
;>Ém_.",.,,,

Roqu: Jr. de H- llelo
ee,n.rol g Lr f;srl€ E._:

Eduardo de O- Nobre3a

Edlaí.lo & Olivekô Nobre{E Nr de Serie do C€Ítificador 6EE81051 14FCD7C8C534AF791 757 r 0071 OSDB 1 C8 Roque de Holanda Mero N! de SeÍte do Cerlificado:
009F1 E58A664DE5F543AD0

unto



N' Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0218365
Proposta: 5105277
Controle lnlerno (Código Controle): 416076654
N " de Flegistro SUSEP : 054362025001 20775021 8365

*

Junto
SEGUEOS

Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t-o.F
Prêmio Total

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
!

i Limite Írâáximo de Garartia (LMG)

RS 30.681,88

Linlite *láximo de lndenização
{ LMt)

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

na ic e:

lniciô

2810212025 01/05/2025 1

28t02/2025 01t0512a25R$ 30.681,88

Demonstrativo de Prêmio:

R$ r 60,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimenlo
05;03/2025

Ne Carnê
24207455

Valo(Rg)
R$ 160.00

Página 1 deB
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Descrição ria Garantia: üooerturas, vaiores e prazos previstos
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N' Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0218365
Proposta: 5105277
Controle lnterno (Código Controle): 416076654
N" de Registro SUSEP: 054362025001207750218365

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGUHO GARANTIA

Obieto da Garantia

l,lq1

<,

Fqia AnÁlir.p de risroq dpclaradnc rt2rantê lndênizar:âo até o valordo l- irnite !\4áximo dp Garantia. oeloq
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condiçÕes descritos no Edital CONCORRÊNCIA ELETRONICA N' 001/2025.

\-(demais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
' Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

, Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1'l de aúil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SgR UTIUIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

iuntp
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N' Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0218365
Proposta: 5105277
Controle lnterno (Código Controle): 416076654
N' de Registi'o SUSEP: 0543§2025001 20775021 8365

coNDtÇÕEs ooNTRATUA|S

*

Junto
SgGUROS

,qgt_
LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO _ RISCOS COBERTOS
Í.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Mâimo de Garantia. pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão íncluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorrÍdos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, lais como, mas não se 

;Iimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza iambíental; i

c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantídas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade ,

do'Seg..ura-d9,quetenhamcontribuídodeÍormadeterminanteparaocorrênciadoSinistro;
e) inadimplência de obrÍgações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador; i

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresêntação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, cónfisco, destruição ou
requisição decorrenles de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qua lquer pessoa agindo ou em ligação com gualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação d
ordem política e soc ial do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
guerrilhas;

al
el

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prelurzos e despesao
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
antico-rrupção perpetradas com participação dolosa do SeguÍado e/ou seus repÍesêntantes;
l) quaisquer prejuízos deco_rrentes da alteração da obrigaçáo garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da §eguradorà por môio
da emissáo de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.1ggt21?1.

3. PRÊMlo
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Página 3 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia: í2-0775-0218365
Proposta: 5105277
Controle lnterno (Código Controle): 416076654
N' de Registro SUSEP: 054362025001207750218365

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas I

convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese cle clevoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÔES e arulllzAçÕEs
4.1 . A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2..Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice_
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do segu,rado, acompanhado dos documenlos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pêlo índice constante do Edital.

uqv

+

Junto
SEEURO§

_)

4.
com

Ao aceitar a presente Apólice, segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
unicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constanle do Obieto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, lais alterações formalizadas
contratualmentê.
4.5. A náo observância pelo Segurado das obrigaçôes constantes no itêm 4.4. importam em
Perda de Dirêitos, contorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agÍavamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou êsteja comprovado, pela seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé. 

.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE StNISTRO
5'1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, i

mediante envio de comunicação à seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
reletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para;
i apuração de Prejuízos.
i 5.2. Catacterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuizos '

.'^ausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos i

\-stados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro sêrá necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) eópia do Edital de licitação ê sêus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificaçáo do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou coÍÍespondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópía de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicávê|.
5.4. EeSulaçêo-dg§U0istro: a Seguradora deverá apresentar Helatório Final de Regulação do SinisÍo
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

APOLICEs:{:ilÂl
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N"Ypóliee Seguro Garantia: í 2-0775-0218365
'*epoía: 5105277
Controle lnterno (Código Controle): 416076654
N " de Registro SUSEP: 05436202500í 20775021 8365

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamaçáo de Sinistro apresentada.
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em quê Íorem completamente atendídas as exigências
da Seguradora.
5.4,2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequenle à revogação dos eÍeitos da
decisáo, mesmo que tenham sido interpostos recursos, sê estes não possuírêm eÍeito
suspensivo.

6. |NDENTZAçÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1,1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforniê
disposto no Edital.

i6.1.2. Em complemento ao cálcuio descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados.junto ao Segurado, serâo utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em êxcesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no pÍazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçâo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçâo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguinte

iuntp

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados i

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 1

ll, Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos dê
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
ciÍcunstâneias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceilação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamênto do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou resle comprovado que o Segurado silencÍou de má-Íé;

APOLICESiCiiAL
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ia ou intempestividade da comunicação da Expectativa de-Siíístro na Íorma doVll. Ausênc

item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas dê mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

. 7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direilo quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou dêsta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presenle Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apóliee / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador relerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

\.
EXTINÇÃO DA COBERTURA
1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito. quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano apticável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
f.i. É vedada a utiiização de mais de um Seguro gârantia na mesma modaiidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'r.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

ia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao!arant
i Edital, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado

10. coNTROVÉnSnS
1.0.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

11. ACE|TAçÃO
11,1 . A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitiáos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11-2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pÍazo

previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

Página 6 de I
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11.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponênte por e-mail.
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido, A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo. o
prazo aludido no item 1 1 .2. sêÍá suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente.
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
1 1.5. A emissão da Apólice ou do endosso sêrá feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÓES GERATS
12.í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo conlrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente ApólicelEndosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólicr,
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previslas no art. 102 da Lei Í4.133/2021.
12'3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
conlrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
Í2.4. Esta Apólice é inalienáve! e irrevogável.
Í2.5. Considera-se como âmbilc geográfico de cobefiura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Maximo de Garantia.
'!2.7. Este seguro é ccnt!'ataCc a pÍimeirc risco abscluto.
12.8._O registro do produlo é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do correlor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hIp§=lutú ôtSov.brlsusep.

í3. DEFTNTçÕES
13.'1. Em acréscimo aos termos definjdos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Toúadór.
lll. Condições Particulares: conlunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçõeis
Contíatuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventuá contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaÇão, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitanies.

*
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçõegrda
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Pre.juízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pêlo
Seguro.
VIl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
eonsiderando uma ou mais cobêrturas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio ll4ínimc: a parcela do Prêmio não reernbclsável e de'ridc à Seguradcra a título de

to da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
momento da

ica existência
cobertura ou

pela própria garantia securitária prestada desde o

da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administraçâo Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condiçôes Contratuais da Apólice.
XV, TomadoÍ: pessoa.jurídica participante de processo licitatório coríespondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e lérmino de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

iunlp
so0

Sinistro: documento no qual a Seguradora comun
razóes técnico-legais para eventual negativa de
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CeÍtidão de ReEularidade da Susep

". 501

MIN§TÉRIO DA FAZENDA
SUpERINTENDÊrucn oe sEGURos pRIVADoS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.4., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 0311211991 . nos termos da legislaçáo
vigentê.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, lntervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalizaçâo Especial. e náo está cumprindo

t . penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.Y' bados complemêntaÍes e esta cêíii,ião aii;aiizaia podem sei obtidos
em www.susep-gov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Cód igo da Ce rtidáo : GR05436 26022025 
-1 

1 51 41 
-848

Esta Certidáo e válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidÕes geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro. 26 de Fevereiro de 2025

hüps/ drâ !2.susep.gov.bÍlsaÍe/menurÍErcado/ceítidoes/emite_cêÍtidoes2_2011 .asp?enlcodigo=05436&enlcgc=84948157000133 111
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outros produtos e servicos de Cuvi<ioria.



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURL] TÍIRIM

CNPJ: 05.648.696/000 1-80

s0q

--st

DECLARAÇOES



PROCESSO ADU r\ rSr-R.{TrVO N"2025.0 r.10.0003

CONCORRÊ.I.-CIA ELETRÔNICA NOO I/2025 ,.60õ-
.I$

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICTÊNCI.A. E PAR,{ REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Senhor(a) Presidente da CPI- do lt{ur.ricípio de ltapecuru Mirim /.lV{A.

Ref: coNCoRRÊXCt,C. rrernÔNICA N' 0ll2025

\., Prezado(a) Senho(a).

A CMPTCSA COI\Sf,RPAV CONSTRLTÇÔES SERVIÇOS E PAYIMENTÀÇÃO LTDA.
CNPJ,MF i.,*.' 10.895.537/0001- 10. situada à ,{r'cnida José Bemardino, n" 50, Sala A, Andar 2, Cenúo -
Balsas (MA). vem. pelo seu iepresenlante iegal infra-assinado, DECLARAR, que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei
e em outras normas específicas.

Itapecum Mirim (MA). 28 de fevereiro de 2025

coNSf,RPAv CONSTRTÇÕES SERVIÇOS E PAVTMENTAÇÃO LTDA
Ashádode ío,tudo'tàl

ANDRE NATIVIDADE m, AND1E NÁTMDÁóÉ
ts API ISÍ A:64491 27 7 àrpnstAó44st2zzrzo
j2O Dâtbt:202so2.26

I1:11:24{3'00'

ANDRE NATT!'IDADE BAPTISTA
CPF: 641.912.773-20
Sócio Administrador

co\SERP-\\'4()\sTRr Ç(-)Es sER\lÇos E PA!'ME\TAÇÃO LTDÁ
C\PJ: 10.895.537/0001-10

,\vcnid, José Bemerdino, E' 50, Sale A, Andrr 2 - Centro . Ccp:6S-800400 . Bálses (\rÀ)
I el: (99) 99 t 55-8f52 + E-mlil: const rrrar , conserlrâr.com.hr - conserpaveireliAgmail.com

I
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PROCESSO AD IINISTR.tTtvO \.2025.01.r 0.0003

coxconnÊivcla Ersrnôs rc.r N'0t /202s

DECLARÀÇAO DE COMPROMISSO COM ,{S \ORNT-{S TR,{BALHISTAS

Senho(a) Presidente da CPL do Município de ItapecurLr Mirim iMA

REí: CONCORRÊNCIA ELETRÔN-ICA N" OI/2O2í

Prezado(a) Senho(a).

A EMPTCSA CONSf,RPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS f PAIAMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ/MF N.' 10.E95.53710001-10, situada à Avenida Josó Bernardino. no 50. Sala A. Andar 2.
CentÍo - Balsas (MA), vem, pelo seu Í€presentânte legal inÍia-assinado, DECLARAR, que se

compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais comô Formalizaçào e Registros Contrâtuâis e

preverem um dimensionamento dos gastos com o mcio ambiente do trabalho, incluindo
equipamentos de proteção,e, acidentes de trabalho

Itapecuru Mirim (MA), 28 de fevereiro de 2025.

CoNSERPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PÀVIMENTAÇÀO LTDA

ANDRÊ NATtvtDADE |;:,li,rr'r?"rli;l^""1?f 
,

BAPÍlSt A54491277 8aPTlsra644er277r2o

l2O oàdor: 2025.02.2ó r lJrn7

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
CPF: 644.912.773-20
Sócio Administrador

co\sERPAvcoNsTRt:ÇÔEssER\l('os E p,\\'t\rFt\t-\(t.\{) I TD\
CNPJ: I0.895.537/0001-10

{venida José Bcmerdiro, n' 50. Sxlâ .t, Andâr 2 - (1.ítro . ('cp:65.800-{}00 . Bâlsas (}I^)

v

I el: (99) 99t55{152 . E-mâil: gggssIpelllglj§Il4!,Sglr=ir - (onrerDiréirel in gmail.conr
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DECLÂRAÇÁO QUE À PROPOSTAS ECONôMICAS COMPREENDE}IÀ
INTEGRALTDADE DOS CL]STOS PARÁ ÀTf,NDIMENTO DOS DIREITOS

TRÀBÀLHISTAS ASSEGLTRADOS NA CONSTTTUIÇÃO FEDERAL. NAS LEIS
TRABALHISTAS, NAS NORNIAS INFRALEGAIS, NAS COIWENÇÕES COLETIVAS

DE TRAIIALHO E \OS TERI,IOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÀ

Ref: CONCORRINCI.A f LETRONIC.{ \'012025

Prezado(a) Senho(a).

A enrpresa CONSERPA!' COI\STRUÇOES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
CNPJ/MF N." I0.895.537i0001-i0. situada à Avenida José Bemardino, n" 50, Sala A. Andar 2. Centro -
Balsas (MA). vem. pelo seu representanle legal infra-assinado, DECLARAR, que de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis tràbãlhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções

coletivas de trabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

Itapecuru tr4irim (MA), 28 de fevereiro de 2025.

CONSERPA\,' COXSTRT'ÇÕES SER\'IÇOS f, PAVIMENTAÇÃO LTDA
Ãsinãdo de tolm. doital

ANDRE NATIVIDADE por AN9RE NArvrDAóE
BAPÍISTA:6,t491 277 aAPrlsrÂ644e1277320

l2O Dãdo§ 2025-02.26
l1l2:13 {3'm

Â.\Dlltr NATIVIDADE BAPTISTA
CPF: 644.912.773-20
Sócio Administrador

co\sERP \\ .o\s IRr'ÇÕEs sER\lÇos t; PAl l]tENTAÇÃO LTDA
C\PJ: lí).895.537/0001-10

lvenide Jo!é lJrrnârdino. n" sli. Sâla À. .\nd.r 2 - CêDtro ç Cep:65.800-000 . Balsa§ (U^)
tel: t99)99155-815: r E-mâil: Sg4:g!êl-4lggs§ !§g!q.!! - conserDâvrirctarsmâil.com

\.:
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DECLARAÇÃO DE QUE ÀTENDE AOS REQT SITOS DE HABILITAÇÀO

Ref: coNCoRRÊNCrA rLrrnÔNICA N" 0112025

Prezado(a) Senho(a).

A empresa CONSERPAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
cNPJ/l4F N.' 10.895.53710001- 10, situada à Avenida losé Bemardino. n" 50. sala A. Andar 2, Centro -
Balsas (MA). vem, pelo seu representânte legal iúra-assinado. DECLARAR, que de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestada-s, na forma
da lei (aÍ. 63. l. da Lei n' 14.133/2021\.

Itapecunr Mirim (MA), 28 de fevereiro de 2025

CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERITÇOS E PAVIMINTAÇÀO LTDA

ANDRE NAIvTDADE §:r.ff#Íifri*ãl
BAPIISTA#4g1 277 BAprsra6,r4e1277320

32O Dados:2025.02-2611:r 1158

{3 tx)'

AIiDRE NATIVIDADf, B..{PTISTA
CPF: 644,912.773-20
Sócio Administrador

co\sER-P.{\' COr..STRt'ÇÕES SERvrÇOS D p.\\t \r E\T.1Çio L.rD.r
CNP,I: !0.895.5311000! -t 0

.{velida José Bcruardino, o" 50, Sala A, Ándrr 2 - ('eÍtro . Cen:6i.800-000 o Balsas {}tA)
Tel: (99) 99155-8152 . E-meil: lp!§crpêrla'conseroar .com.br .àiLr:onr
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO NCISO XXXIII. .{RTIGO 70 DA CF.

Rel': CONCORRENCIA ELf,TRONICA N' 0l/2í,25

Prezado(a) Senho(a),

A empresa CONSERPAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇAO
LTDA.

CNPJiMF N." 10.895.537/0001- t 0, situada à Avenida José Bernardino. no 50. Sala A. Andar 2.
Centro - Balsas (MA), vem, pelo seu representante legal infra-assinado. Df,CLARÂR. . sob as

pcnâlidâdcs cabíveis quc: Não mantém em seu quadío dc pcsscal inenorcs dc l8 (dezoito anos)
em horário notumo de trabalho, perigoso ou insâlubr€. nào possuindo ainda. qualquer trabalho
de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de l4 (quatorze) anos
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçàu. resultará na inabilitação desta
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Ctidigo Penal. sem prejuízo
doenquadramento em outras figuras penais e das sanções administraÍivas previstas No disposto do
inciso XXXI ll do art- 7' da Constituiçâo Federal, relacionados no art. 62 dâ Lei n' I .1. lli/? 1 :

Itapecuru Mirim (MA), 28 de fevereiro de 2025.

CONSERPAV CONSTB.LTÇÕES SERVIÇOS E' Pê.VIMENT-{Ç.^.O ! TD-,{

320

ANDRE NATIVIDA}E BAPTISTA
CPF: 611.912.773-20
Sócio Administrador

CONSER.PÂ\'COI'iSTRI:ÇÔES SER\1ÇOS E PA\ I}IE\T,\ÇiO L'T D,\
Ci\P.l: 10.895.537/0001 -l 0

Avenidâ.Iosé B.rn.rdiío, n' 50, Srla A, Andar 2 - Crnrro . { ep:65.300-{100 c Bâlsas I }I-{)
Tel: (99) 99155{ 152 . E--ail, gggsslpg1êSgl5g -ggg.!t - tonreroar rircli a email.conr
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PROCESSO ADMINISTRÀTIYO §' 1 6/2025

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N'03/2025

DECLARAÇÃo Ínorcns Ecoxôurcos

J

Ref: coNCoRRÊXCr,q. rltrnÔNICA N" 003/2025

pREFEITURA MUNICIpAL DE sÃo srxro I MA

ATESTO QUE. A EMPRESA CONSERPAV CONSTRTIÇÕES SERVIçOS E
PAVIMENTAÇÂO LTDA, CNPJA4F N." 10.895.537/000r-10, SITUADA A AVENróa rOSe
BERNARDINO, N" 50, SALA A, ANDAR 2, CEN'IRO _ BALSAS (MA), ATENDE OS
ÍNotces ECoNôMtcos Nos rERMos Do s 1", ART'. 69 DA LEt I 4. I i3l202 1 . coNFoR\.{E
cÁuculo APRESENTADo No sEU LIVno'orÁnro

sãÍb
oooffitô õ3inàdê dÉ,àkneE
t *t(xro€§@sÍ iIo.rclt
o.r.2r,oar2.2s r4:4a:B EÉ
\r..i6qu. 6 h@sJ/Brr&ín.aõr-bÍ

MARIA DE LOURDES COSTA AROUCHA
CPF: 242523.363-68

CRC: 9108/0-6 MA
Técnico Contábil

co\sERpAv co\srRriÇôEs sERvlcos [ p_{\t\tE\r r('io t. rDA
CI-PJ: 10.E95.537/0001-10

.\y€nidr José Bemârdiro. r' 50, Sslr .{, Aúdâr 2 - CenÍro . ('ep:65.80Ít-000 r Balsas (}t.\)
t €l: (99) 99155-8152 r E-mail: con -rom.hr - aonserDâ\ei ia smâil.com
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PROCESSO ADMIMSTRATN'O N" 2O25.OI.IO.OOO3

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRô\ICA }*" OIi2O25

DECLARAÇÃo Íulcns ecoNôlrcos

gFá.b

:.t

Rei CONCORRENCIÂ ELETRONICÀ N" 00t/2025

A
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE ITAPECURU,/ MA

ATESTO QUE, A EMPRESA CONSERPAV CONSTRI'ÇOES SER\'IÇOS E

rLvnurNraçÃo LTDA. CNPJ/MF N." 10.895.537/000r-10. Slll ADA À nVeNtOR lOSr
BERNARDINO, N" 50, SALA A. ANDAR 2. CENTRO _ BAi.SAS (]VIA). ATENDE OS

ÍNolcEs ECoNôMtcosNos rERMos Do sr'. ART. 69 DA LEt I.l.r3ii:021. coNFoRIvrE
CAUCULO APRESENTADO NO SEU LIVRO DIARIO.

Ooô'ffi r§,€aô áig;r.lmrnu

MARIA Df, LOURDES COSTA AROUCHA
CPF: 242523.363-68

CRC:9108/0-ó MA
Técnico Contábil

co\sERpAv coNsrRt'ÇÕEs sERvt( os E p.\\ r-\IE\ir(, \o LTD.I
C\PJ: 10.E95.5.17/0001-10

l\ etrid. José Bêrllsrdino, í' 50, Sâls A, Ardâr 2 - (--ertro c ( ep:65.60{l{00 . BÀlsâs í\l a}
Tel: (99) 9915 IS2 . E-meil: gg!§glpêy.@§9!!§Ie3l-s9&!! - rons.Í,rr\ fireli a smàil,rom
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PROCESSO ADN :{tSTRATIvO \"2025.0 |. 10.0001

CONCORRÊNCIA ELETRÔI'IC^ N"OI/2025

DECLARAÇÃO DE POSSUIR INSTALAÇÔES, APARELIL{I,IENTO E PESSOAL
TÉCNICO ADEQUADO E DISPONÍVEL PARA A RfALIzAÇÃo Do oBJETo DA

lrcrraÇÃo.

Senho(a) Presidente da CPL do Município de ITAPECURU MIRIM /MA

Ref: CONCORRENCIA ELf,TRONICA N' 0l/2025

Prezado( a) Senho(a).

A empTesa CONSf,RPAV CONSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ/MF N." 10.895.537/0001-10, situada à Avenida Jose Bernardino. n" 50, Sala A, Andar 2,

Centro - Balsas (MA), vem, pelo seu representante legal infra-assinado. DECLARÀR, parâ os

devidos fins que possui todo o aparelhamento e pessoal técnico qualificado para realização c

execução dos serviços objeto da licitação em epigrafe.

Itapecuru Mirim (MA), 28 de fevereiro de 2025

CONSERPAV CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E PAVIMEI{TAÇÃO LTDA

ANDRE NATVTDADE |; l"-B#",j;frHlqJ:''
BAPÍISÍ A:&491277 BAP] lí46,r4e 1 ,77r ?0

320

ANDRTC NATWIDADE BAPTISTA
CPFz 644.912.773-20
Sócio Administrador

cotisERlAY CoNsrRtiÇÕEs sER\-IÇos E PAvl\lu\ rAÇ{o t.'t'D.\
CNPJ: 10.895.537/0001'10

.tvenidâ José Bcrnrrdino, r" í), Sela Â, Âtrdâr 2 - (lentro . ('cp:65.800-000 . Bal§a§ (u.l)

-g

.tel: (99) 99155-8152 . E-mâil: ls41slpêlia3gl;glgIjg.glgLll - conserpâ\rirêli ír gmail,ronr
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V PROCESSO ADMI\ ISTRATTVO N'2O25.OI.IO.OOO3

c'or,*connÊrCle ELETRÔNrcA N"0l/2025

DECLARAÇÀO Df, QUE A E]IÍPRESA SE RESPONSABILIZA POR TODOS OS
ENCARGoS rRÂBALHrsrAS, pRnvr»rxcrÁRrAs E Df,MAIs ENCARGos,

INCLUSNT,, ACIDENTES DE TRÀBALHO

Seúor(a) Presidente da CPL do 14unicipio de Itapecuru Mirim À4A

Ref: coNCORRÊNCtq, rlrrnoNICA N" 0012025

Prezado(a) Senho(a).

A CMPTCSA CONSERPAV CONSTRLTÇÕES SERVIÇOS E PAYIMENTAÇÃO LTDA,
CNPJ/MF N." 10.895.537i0001-10. situada à Avenida José Bemardino, n" 50, Sala A, Andar 2.
centro - Balsas (MA). vem. pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, de que a
empresa se responsabiliza de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos parâ atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhislas. nas norÍnas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajuslamento de conduta vigentes na data de entrega dâs propostas.

Itapecuru l\íirim (MA), 28 de fevereiro de 2025

cor"sERpAV CONSTRL'ÇÕES SERVrÇOS E PAVIMET{TAÇÀO LTDA
ANDRE NArvr DAD E §'li,f,?"^f fr iJfJ:''
BAPÍISÍ A:64491 277 BAmÍAs{4er272320
320 üàdos:2o2s.o2.26

1 I l0:22 {3'0O

ANDRI NATIVIDADf, BAPTISTA
CPF': 644.972.713-20
Sócio Administrador

co\sERp \\ co\sTRr ÇôEs sERvlÇos E pAvllllrÀ-TAÇÀo LTDA
C\PJ: 10.895.537/000I-t0

Avenida JosÉ BernârdiDo, n" 50, Salâ A, ,tndÀr 2 - Ceítro . Cep:6S.80(H)00 . Balsas (}{_â.,
Tel: (99) 99155-8152 . E-màil: S9!S§I!ê]llgg§.gIpêr.§.9!n.ü! - consemevciretiâsmeilcom

T



PROCESSO ADMTNTSTRATM \.2025.0 t. | 0.0003

CONCORRÊNCIA ELETRÔ\IC.{ N'O Ii2O25

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRf,SSA DO LICITANTE INDICANDO O
RESPONSÁVf,L TÉCNICO

Senho(a) Presidente da CPL do Município de Itapecuru Mirim .!\4A

ReI-: CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA N" 012025

Prezado(a) Seúo(a),

A empTesa CONSERPAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTD.{.
CNPJ/MF N.' 10.895.53710001- 10, siruada à Avenida José Bernardino. n.50. Sala A. Andar 2.

Centro - Balsas (MA), vem, pelo seu representante legal infra-assinado. DECLARAR. que o
responsável técnico detentor dos atestados de capacidade lecn ica e que irá adminislrar pessoalmente
e diretamente os rrabalhos, é o senhor: JOSÉ DO CARVI() MEIRELES CARDOSO,
Engenheiro Civil, CR-EA N' f10769429-9 na e\ecuçào dos serviços objeto da licitação enr

epigrafe.

Itapecuru mirim 28 de fevereiro de 2025

CONSERPÀV CONSTRUÇOES SERViÇOS E FÂVAíEi\'"TÀÇÃO LTDA
ANDRE NATIVIDADE ÀlÉcoderonàdisi,.rpo,

B 

^PÍ 
$r Ai644e 1 27 7 #ff*:#"lf;*

320 Dàoor:202s.r2.26 rr 1016 030c

ANDRf, NATIVIDADE BAPTISTA
CPF: 644.912.773-20

Sócio Administrador

co\sERPAl CO\STRt ÇÔES SERI'rÇOS E pr\r\tE\T rÇ.i0 LTD\
C\PJ: 10.895.i37i000r-10

\venida José B.rrsrdino, D" 50, Sala A, ABdâr 2 - Centro . ( ep:65.800-000 r Balsas ( UA)

-----:- -

!t
--J

Tel: (99, 99t55-E152 . E-mail: !9-E!9!IêúI-çq-!9-ryêl-S!9.!-! - to!r!e rpar tireli a=gmail-com
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PROCESSO ADlutN ISTRATM N.2025.0 r. 10.0003

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NOOI/2025

DECLARAÇÀO, INFORI{ANDO QUE Sf, COMPROMETE A APRESENTAR, ATÉ A
ÀSSINATURÂ DO CO\IRATO. AS LICENÇAS DE OPERAÇÃO EXPEDIDAS POR

óncÃo,rNrsmNTAL coMpETENTE euE AUToRtzEM A f,MpRf,sA A
EXECUTAR AS ATwIDADrS DE coLETA E TRANSPoRTT nr RrsÍnuos

sór-roos uRBANos, sf,crss.,i,nros a rERFETTA rxrcuçÀo DossERvlÇos
CONSTANTES DESTE EDITAL.

Senho(a) Presidente da CPL do Município de hapecuru Mirim A,tA

Ret coNCoRRÊXCra rlrTRÔNlcA N. 0r/2025

A empresa CONSERP-{V CONSTRUÇOES SERVIÇOS E PAVIMf,NTAÇÃO LTDA,
CNPJ,4\4F N." 10.895.537/0001-10, situada à Avenida José Bernardino, n'50, Sala A, Andar 2,
Centro - Balsas (NIA). vem. pelo seu represenÍante legal infra-assinado, DECLARÁR, que se

compromete a apresentar, alé a assinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão
ambiental competente quc autorizem a enrpresa a executar as atividades de coleta e tÍansporte de
residuos sólidos urbanos. necessários a peritita execução dos serviços constatrtes deste edital. na
execução dos serviços objeto da licitação em epigrafe.

hapecuru Mirinr (MA). 28 de fevereiro de 2025

CONSIRPAV CO]{STRT'ÇÔES SERVIÇOS E PAVIMtrNTAÇÃO LTDA

ÂNDRf NATIVIDADÍ
BAPÍ15ÍA:64491277320

ANDRE NATIVIDADE BAPTISTA
CPF: 644.912.773-20
Sócio Ad ministrador

('O\SERfA\- CO\5 I Rt Ç(')r:s sER\IÇOS E PAvlME.\*TAÇÀO LTDA
C\PJ: 10.895-5f,7/0001-10

ÀvsDids Josó Bernàrdino, n" 50, Sâli .1, ,\rdâr 2 - CeDtro . Cêp:65.8üH)@ o Balsas (l!tA)
Tel: (99) 99155{t52 " E-mâil: çgg!Êlpêt_gÉg!!elpgl{g!!!.&I - coúsemrvci.eli6)zm.il.om

tusinôdo dê fomá dbiLl rbr
ANDRE NÁTMOÁDE
B PrS-r At{a91277320
t'.dos 2025,02.2ó I 1 JC50
{]'00'

I

ll:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.01.10.0003

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - N" 1

Aos 21 dias do mês de março de 2025, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO, deste Processo Administrativo parc a realizaçáo da

Concorrência Eletrônica, que tem como última folha a de no 511, correspondente a

este termo.

l.(,
tliü*ü-.,ie W t&r,.,HLA
H]LANA LAIS DOLAGO CAMPELO

Equipe de Apoio
Setor de Licitação

pRÁÇA GOMf,S DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N' 05.64t.696/000I-E0


